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PROC. N” TST-AIRR-779.126/2001.5 TRT —  9* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

BALAROTI COMÉRCIO DE M ATE
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
DR. CARLOS DA  COSTA 
MATILDE DE OLIVEIRA DOS SAN
TOS
DR. PAULO E D U A R D O  GUEDES 

D E C I S Ã O
lrresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins

trumento, contra decisão interlocutória proferida peia Presidência do 
Eg. Tribunal Regional da Nona Região, que denegou seguimento ao 
recurso de revista, por desfundamentado.

Aduz a Agravante, em síntese, que o recurso de revista é 
admissível por violação a dispositivo de lei e da Constituição Federal, 
bem como por divergência jurisprudencial.

Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento 
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que 
a Agravante não cuidou de trasladar a certidão de publicação da 
decisão denegatória do recurso de revista, peça indispensável pa
ra aferição da tempestividade do agravo de instrumento.

Ademais, não providenciou o traslado da certidão de pu
blicação do v. acórdão regional proferido nos embargos de de
claração, imprescindível para destrancamento do recurso de re
vista. Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 
04/06/2001, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5o, 6o 
e 7o, da CLT, pela Lei n° 9.756, de 17/12/98:

“(-)
§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promo

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6° O  agravado será intimado para oferecer resposta ao 
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o jul
gamento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em 
diante, o procedimento relativo a esse recurso.” (g.n.)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 
T , da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o 
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5o, inciso I, 
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o 
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido 
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, inafastáveis ao 
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução 
Normativa n° 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU 
de 03.09.99, p. 249).

Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente ins
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. 
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a 
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das 
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ànte o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-694.704/2000.9 - TRT - 15a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
- INCORPORADORA D A  FKPASA)

: DR*. MARIA RODRIGUES DOS SAN
TOS

: BENEDITO GILDO DE OLIVEIRA 
: DR. DYONÍSIO PEGORARI
D E S P A C H O

Considerando a petição protocolizada à fl. 260 dos autos, em 
que Marilda Leite de Oliveira e Outros requerem habilitação nos 
autos como sucessores, em face do falecimento do reclamante Be
nedito Gildo de Oliveira, DEFIRO o pedido e determino a reautuação 
do processo para a devida retificação.

Após, voítem-mc conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.

R O N A L D O  LEAL 
MINISTRO-RELATOR

PROCESSO N° TST-RR-373.111/97.2 - TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

: ANTÔNIO BONFIM DOS SANTOS 
: DR. RENATO DE FREITAS 
: EMPRESA DE ÔNIBUS VILA E M A  
LTDA

: DR*. ELAINE CRISTINA PEREIRA PA- 
PILE . i . .

D E S P A C H O
Considerando o pedido de renúncia de mandato (fls 

195/196), formulado de acordo com a exigência contida no art. 45 do 
CPC e tendo em vista que a recorrida se encontra devidamente re
presentada, defiro o postulado.

Após, volte-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

R O N A L D O  LEAL 
MINISTRO-RELATOR

PROCESSO N” TST-RR-437.212/1998.3 - TRT - 15“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D O

RECORRIDOS
A D V O G A D A

COMPANHIA BRADESCO DE C O M É R 
CIO E REPRESENTAÇÃO 
DR*. ÁUREA MARIA DE C A M A R G O  
SEBASTIÃO AVELINO DOS SANTOS 
DR. CARLOS ROBERTO MARQUES 
SILVA
FUN D A Ç Ã O  BRADESCO E OUTRO 
DR*. ÁUREA MARIA DE C A M A R G O

D E S P A C H O
Considerando petição anexada às fls. 326, em que a re

corrente requer a desistência do presente recurso, DEFIRO o pedido 
e determino a remessa dos autos ao juízo de origem para as medidas 
cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

R O N A L D O  LEAL 
MINISTRO-RELATOR

PROC. N ” TST-ED-RR-590.945/1999.0 - TRT - 2* REGIÃO

E M B A RGANTE
A D V O G A D O
EM B A R G A D O S
A D V O G A D O

U N O  JUSTINO PIRES 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
ITAÚ SEGUROS S/A. E OUTRO 
DR. ISMAL GONZALEZ 

D E S P A C H O
Tendo em vista a oposição dc embargos declaratórios pelo 

reclamante com pedido de efeito modificativo do julgado, concedo 
vista à parte contrária pelo prazo de cinco dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

R O N A L D O  LEAL 
MINISTRO-RELATOR

PROC. N “ TST-RR-464.136/98.4 - TST - 3* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
A D V O G A D A

: CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBI
LIÁRIO D A  AERONÁUTICA 

: DR. WALTER D O  C A R M O  BARLETTA 
: VALDIR CÂNDIDO DE SOUZA 
: DRA. ELIANE DOS REIS TRINDADE 
FERRER MONTEIRO

D E S P A C H O
INDEFIRO o pedido de renúncia de mandato, formulado 

pelo Dr. Hermínio José Pinto de Aguiar, em petição juntada ao pro
cesso às fls. 268, tendo em vista que não há nos autos procuração que 
lhe confira poderes para representar os interesses da reclamada, que já 
se encontra devidamente representada.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Intime-se o requerente.
Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

R O N A L D O  LEAL 
MINISTRO RELATOR

PROCESSO N" TST-AC-802.816/2001.1

INSTITUTO DE APOIO À  PESQUISA 
E A O  DESENVOLVIMENTO JONES 
DOS SANTOS NEVES - IPES 
DR. ROBSON FORTES BORTOLINI 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PÚBLICOS NAS AUTARQUIAS, FUN
DAÇÕES, EMPRESAS PUBLICAS E 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
D O  ESTADO D O  ESPÍRITO SANTO - 
SINDIPÚBLICOS.

D E S P A C H O
Trata-se de ação cautelar inominada com pedido de con

cessão de liminar inaudita altera parte, íncidentalmente ao recurso de 
revista relativo ao processo n° TRT-RO-2.819/2000, recurso de cuja 
existência não há registro no Sistema de Informações Judiciárias do 
TST (SIJ), tampouco comprovação nos autos de que foi admitido.

Considerando que a prova da admissibilidade do TèCúrsifé' 
pressuposto indispensável para fixar a competência deste Tribunal 
para julgar a ação cautelar, concedo ao autor o prazo de 10 dias pára 
que junte aos autos a cópia do despacho de admissibilidade do re
ferido recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2001.

R O N A L D O  LEAL 
MINISTRO-RELATOR

AUTOR

A D V O G A D O
RÉU

PROC. N° TST-AIRR-781.103/2001.1 - 11* REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D A
AGRAVADO

A D V O G A D O

: JOÃO ALVES CHÍXARO 
: DRA. VALDENYRA FARIAS T H O M É  
: COMPANHIA ENERGÉTICA D O  A M A 
ZONAS - C E A M  

: DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 

Contraminuta a fls. 25/8.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O  Agravo não merece conhecimento, por deficiência de ins

trumento. As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au
tenticadas - item IX da Instrução Normativa n* 16/99 do TST e arts. 
830 da CLT, 365, ffl, e 384 do CPC e 137 do Código Civil.

Oportuno mencionar, ainda, o item X  da Instrução Normativa 
acima referida e o seguinte aresto do Excelso STF: "As fotocópias 
anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas 
- art. 544, § 1“, combinado com o art. 384, ambos do CPC" (STF - 2* 
Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator: Min. Marco Aurélio, DJU 
de 3/11/95).

O  Agravante deixou também de promover o traslado da 
procuração outorgada ao advogado do Agravado, peça que, nos ter
mos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela 
Lei 9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de in
terposição, sob pena de não-conhecimento.

Além disso, ausentes ainda o acórdão regional, a cópia do 
Recurso de Revista, a certidão de intimação do acórdão regional, 
peças necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e para 
o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser 
provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhe
cimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da 
CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIEIRA DE M E LLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-459.356/98.9 TRT - 1“ REGIÃO

RECORRENTE : SANTA CASA D A  MISERICÓRDIA 
D O  RIO DE JANEIRO

A D V O G A D A  : DR.A GILDA ELENA B R A N D Ã O  DE
A N D R A D E  D ’OLIVEIRA

RECORRIDA : VILMA D A  SILVA PESSANHA
A D V O G A D O  : DR. SERAFIM G O MES RIBEIRO

D E S P A C H O
A  c. Turma do Regional concluiu ter a autora direito de 

exercer a opção retroativa pelo FGTS, independentemente da con
cordância do empregador, obrigando-se a reclamada aos depósitos a 
partir da Lei n° 7.839/89 e responsabilizando-se pelos demais quando 
da dissolução do contrato.

A  reclamada interpõe recurso de revista, sustentando ser ne
cessária a anuência do empregador para a opção retroativa, apon
tando, em consequência, ofensa aos artigos 5°, incisos II, XXII e 
XXXVI, 7°, inciso III, e 149 e 150, incisos l e II, da Carta Magna, 
Decreto-lei n° 194/67. Traz julgados para confronto de teses.

Apresentadas contra-razões a fls. 161-4.
De início, necessário que se tenha presente que o recurso foi 

interposto em 30.set.97 (fl. 134), antes, portanto, da alteração da 
alínea a do art. 896 da CLT, levada a efeito pela Lei n° 9.756/98, 
sendo possível a alegação de divergência de interpretação de lei 
federai dada pelo mesmo Tribunal Regional cuja turma proferiu a 
decisão recorrida, haja vista que a lei que rege matéria recursal é' 
aquela vigente na época da interposição do recurso.

■ O  presente recurso de revista alcança conhecimento por di
vergência jurisprudencial com o último aresto transcrito a fl. 140, que 
encerra tese oposta ao julgado atacado, quanto à exigência da con
cordância do empregador para a retroatividade de opção pelo regime 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada pela atual, 
iterativa e notória jurisprudência desta Corte no sentido de que é 
imprescindível a concordância do empregador para a opção retroativa 
pelo FGTS (Orientação Jurisprudencial de n° 146 da Seção Espe
cializada em Dissídios Individuais. Precedentes: E-RR 202.103/95, 
Min. Francisco Fausto, DJU de 9.out.98, Decisão unânime: E-RR 
140.920/94, Min. Moura França, DJU de I5.mai.98, Decisão unâ
nime; E-RR 115.214/94, Ac. 5781/97, Min. Vantuil Abdala, DJU de 
24.abr.98, Decisão por maioria; E-RR 99.868/93, Ac. 5775/97, Red, 
Min. Vantuil Abdala, DJU de 24.abr.98, Decisão por maioria; E-RR 
132.678/94, Min. Leonaldo Silva. DJU de 3.abr.98, Decisão unânime; 
E-RR 101.179/93, Ac. 3558/97, Min. Leonaldo Silva. DJU dc 
5.set.97, Decisão unânime; E-RR 104.941/94, Ac. 2711/97, Min. Leo
naldo Silva, DJU de l°.ago.97, Decisão unânime; RR 204.429/95, Ac. 
1“ T. 7707/96, Min. João O. Dafazen, DJU de ll.abr.97, Decisão por 
maioria). , ” ' '
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E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 

§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, D O U  P R O 
VIM E N T O  PARCIAL ao recurso de revista da reclamada para ex
cluir da condenação o recolhimento das parcelas de FGTS, desde a 
data de admissão da autora, até 04.out.88.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIEIRA DE M E LLO FILHO 

Relator

PROC. N° TST-AIRR-748.222/2001.8 - TRT - 1" REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADA

A D V O G A D O

JOSÉ VICTÓRIO DE OLIVEIRA BIT
TENCOURT.
DR. LÚCIO CÉSAR M O R E N O  M A R 
TINS
BNDES PARTICIPAÇÕES S/A - BN- 
DESPAR
DR. DIEGO M A L D O N A D O  

D E S P A C H O
A  colenda I* Turma, pelo despacho de fl. 16, não conheceu 

do agravo de instrumento interposto pelo reclamante, tendo em vista 
a ausência do traslado dc várias peças obrigatórias à formação do 
instrumento.

O  demandante, inconformado, interpõe embargos para o Ple-

Entretanto, a via recursa! eleita pela parte não é a apropriada 
para infirmar os termos do despacho exarado nos autos, sendo cabível 
o agravo regimental, na forma art. 338 do Regimento Interno deste 
TST

Por outro lado, sequer é possível invocar-se a aplicação do 
princípio da fungibilidade recursal, tendo em vista que esse somente 
tem cabimento quando a parte não houver incorrido em erro grosseiro 
e fique configurada dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser in
terposto. E m  outras palavras, o princípio da fungibilidade recursal 
apenas poderá ser prestigiado quando houver acentuada divergência 
tanto na doutrina quanto na jurisprudência sobre qual seria o recurso 
próprio, vindo a justificar, assim, o erro da recorrente.

In casu, dúvida não há acerca do cabimento do agravo re
gimental.

Assim sendo, nego seguimento ao recurso por incabível na
espécie.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIEIRA DE M E LLO FILHO 

Relator

PROC. N° TST-RR-386.165/97.6 - TRT - 4* REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO

A D V O G A D O

: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO G R A N 
DE D O  SUL S/A - BANRISUL 

: DR. JOSE ALBERTO C. MACIEL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO LEOPOLDO 

: DR. ALBERTO VARRIALE 
D E S P A C H O

Discute-se nos autos acerca da substituição processual con
forme definida no Enunciado n° 310 do TST.

À  Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni
formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo n° TST- 
RR-198.322/95 em tomo desse mesmo tema, matéria discutida no 
presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator

PROC. N ” TST-ED-AIRR-733.145/200I.3 - TRT - 2* REGIÃO

EM B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: COMERCIAL AGRÍCOLA ITATIBENSE 
LTDA.

: DR. NEURACI LEME FERRO GIAN- 
CATERINO

: ISNAIR CÂNDIDO GONÇALVES 
: DR. JOAO EDEMIR TEODORO C O R 
RÊA PR$

D E S P A C H O
A Reclamada apresenta Embargos de Declaração contra o r. 

despacho de fl. 72, o qual não conheceu do agravo de instrumento 
ante a ausência do traslado da comprovação do depósito recursa] e 
das custas, peças que deveriam obrigatoriamente acompanhar a pe
tição inicial daquele recurso.

Consoante o disposto no art. 535 do CPC, cabem Embargos 
de Declaração quando houver na sentença ou no acórdão omissão, 
obscuridade ou contradição.

Como se vê, não há previsão de cabimento de Embargos de 
Declaração contra mero despacho singular.

Assim, indefiro o processamento dos Embargos de Decla
ração dc fls. 79-83, por incabíveis.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro dc 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
Relator

SECRETARIA DA 3* TURMA
DESPACHOS

PROC. N* TST-RR-437.270/98.3TRT - 12* REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDOS
A D V O G A D O

CENTRAIS ELÉTRICAS D O  SUL DO 
BRASIL S.A. - ELETROSUL 
DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARA- 
BOTTO
ANTÔNIO JOSÉ C U N H A  E OUTROS 
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

D E S P A C H O
Tendo em vista o acordo de fls. 167/168 e a petição de fls. 

173, em que o reclamante requer a desistência da ação, e consi
derando que as partes se apresentam devidamente representadas, homologo o acordo e a desistência para que produza os efeitos legais. 

Baixem os autos à Vara do Trabalho de origem. 
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

JUÍZA C O N V O C A D A  ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. N ” TST-ED-RR-454.963/98.3TRT - 1* REGIÃO
EM B A R G A N T E
PROCURADOR
E M B A R G A D O

PROCURADOR

EM B A R G A D A S

A D V O G A D O

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: DR. WALTER D O  C A R M O  BARLETTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  Ia REGIÃO 

: DR. LUIZ E D U A R D O  AGUIAR D O  
VALLE

: MARIA CLIONEI TAVARES GURGEL 
E OUTRAS 

: DR. IVO BRAUNE
D E S P A C H O

Os Embargos de Declaração opostos às fls. 278/281 contêm 
pedido de efeito modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 desta 
Corte. Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para ma
nifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROC. N ” TST-ED-RR-459.852/98TRT - 7* REGIÃO
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

CIALTRA EMPRESA DE TRANSPOR
TES LTDA.
DR. ANTÔNIO CLETO G O MES 
EDILSON PEREIRA RODRIGUES 
DR. JUAREZ ALVES RODRIGUES FI
LHO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração e tendo em vista a 

Orientação Jurisprudência! n° 142 da SDI do TST, segundo a qual é 
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios, com 
efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se ma
nifestar (TST-E-RR-91.599/93.8, julgado em 10/11/97 pela SDI-Ple- 
na), fixo ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, 
querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, de de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N” TST-RR-477.065/98.5 TRT - 1* Região
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

KOTECA CBC ENGENHARIA LTDA. 
DR. JONAS DE OLIVEIRA U M A  FILHO 
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA 
DR. RON A L D  D E  CASTRO FILHO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 131/134, o egrégio 1° Re

gional manteve a condenação ao pagamento do adicionai de horas 
extras excedentes da oitava diária, por considerar inválido o acordo 
de compensação de fl. 35.

O  Reclamado recorte de revista, pelas razões contidas às fls. 
142/145, com fundamento nas alíneas ”a" e "c" do art. 896 da CLT.

O  exame global do presente recurso de revista autoriza esta 
Relatora a utilizar a faculdade prevista na Instrução Normativa n° 17 
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.

O  egrégio Regional considerou inválido o acordo de com
pensação de fl. 35, em face do art. 7”, inciso XIII, da Constituição 
Federal, que dispõe claramente que é necessário acordo ou convenção 
coletiva para validar a compensação de jornada.

Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, em relação a tal matéria, a colenda SBDI1 desta 

Corte Superior firmou o entendimento de que “E  válido a  acordo 
individual para c o m p e n s a ç ã o  d e  horas, salvo se houver n o r m a  co
letiva e m  sentido contrário.” (Orientação Jurisprudencial n° 182).

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda 
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e 
predominante deste TST e que o recurso logra conhecimento pela 
alíneas "a" do art. 896 da CLT (1° aresto de fl. 145), concluo con
figurada a hipótese prevista no § P-A do art. 557 do CPC.

A propósito da aplicabilidade do referido dispositivo do CPC 
ao recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o 
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual 
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.

Considerada a economia e simplificação procedimental, con
juntamente com o previsto nos arts. 765 da CLT e 125, II, do CPC, 
que discorrem sobre a liberdade do juiz no direcionamento do pro
cesso, bem como o zelo pela rápida solução dos litígios, entendo ser 
apropriado o emprego da Instrução Normativa n° 17/2000 do TST ao 
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa 
a uniformizar a jurisprudência.

Ante o exposto, com base no § 1°-A do art. 557 do CPC c/c 
a Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, dou provimento ao re
curso para excluir da condenação o pagamento das horas extras.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

JUÍZA C O N V O C A D A  ENEIDA M. C. DE ARAÚJO 
Relatora

PROC. N" TST-RR-477.273/98.3TRT - 12* REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
A D V O G A D O

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
R O D A G E M  DE SANTA CATARINA - 
DER/SC
DR. JORGE LUIZ SILVEIRA 
DIRCEU RIBEIRO R A M O S  
DR. O S M A R  SCHUTZ 

D E S P A C H O
O Regional, por intermédio do acórdão de fls.295/299, man

teve a sentença que aplicou a prescrição qüinqüenal, registrando pres
critas as parcelas relativas ao período anterior a 03/05/89, nos termos 
do artigo 7°, inciso XXIX, letra a, da Constituição da República, pois 
a ação foi ajuizada em 03/05/94.

Inconformado com a decisão Regional, o Reclamado in
terpôs Recurso de Revista, pleiteando a reforma do acórdão recorrido 
com fundamento no artigo 896 da CLT, sustentando que a trans
formação do regime celetista para estatutário ocorreu em 01/11/89, 
com a edição da Lei Estadual n° 28/89 e, como a ação foi ajuizada em 
03/05/94, prescrito o direito de ação.

O  Recurso de Revista foi admitido à fl.309 e interposto 
tempestivamente.

O  apelo não ultrapassa a barreira do conhecimento, porque a 
tese do Recorrente de que houve a transformação de regime em 
01/11/89, com ajuizamento da ação em 03/05/94, acarretando a pres
crição do direito de ação do Reclamante, não foi objeto de análise 
pela decisão recorrida. Emerge o Enunciado n° 297 do TST, pelo que 
não há como caracterizar o dissenso de julgados.

Pelo exposto, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

CARL O S  A L B E R T O  REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-ED-RR-489.849/98.4TRT - 9a REGIÃO
E M B A RGANTE

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

A R C O M  COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
M A R C O S  AURÉLIO G R A N E M A N N  
DR. T O M A Z  D A  CONCEIÇÃO 

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração e tendo em vista a 

Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI do TST, segundo a qual é 
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios, com 
efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se ma
nifestar (TST-E-RR-91.599/93.8, julgado em 10/11/97 pela SDI-Ple- 
na), fixo ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, 
querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-535.454/99.2TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D A

REFRIGERANTES B R A H M A  D O  RIO 
DE JANEIRO LTDA.
DR* LUCIANA VIGO GARCIA. 
LYRIO SCHMIDT
DR* HILMA COELHO VAN LEUVEN. 

D E S P A C H O
Considerando que nas contra-razões (fls. 151/152) o Re

clamante desiste do pedido relativo às diferenças salariais oriundas da 
URP de fevereiro/89,. único tema objeto do Recurso de Revista além 
dos honorários advocatícios, concedo vista ao Recorrente para que se 
manifeste a respeito.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, de outubro' de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. N* TST-AC-584.695/99.5TRT - 8* REGIÃO
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI
SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA 
ADILSON D A  SILVA ELLERES 
M A N O E L  GERALDO DE CASTRO 
MONTEIRO 
1 E S P A C H O  

A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - E M B R A 
PA ajuizou Ação Cautelar Inominada Incidental, com pedido de con
cessão liminar inaudita altera parte, objetivando suspender a execução 
de obrigação de fazer, concernente à reintegração dos Empregados, 
determinada pelo Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 8* Região, no

AUTORA

A D V O G A D O
RÉU
RÉU
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acórdão proferido no julgamento do Recurso Ordinário interposto 
contra a sentença prolatada nos autos da Reclamação Trabalhista ri* 
1.777/98, que tramitou perante a 12* Junta de Conciliação e Jul
gamento de Belém/PA.

Pretendia a Autora, com a presente Ação, assegurar eficácia 
a futura decisão deste Colegiado, a ser proferida nos autos do Recurso 
de Revista por ela interposto e denegado, ensejando a interposição do 
Agravo de Instrumento, que se encontrava, à época do ajuizamento 
desta, em fase de processamento no Tribunal Regional de origem.

O  pedido liminar foi indeferido, mediante o r. despacho de fl. 
296, ao fundamento de que a Empresa não demonstrara a presença do 
fumus boni iuris.

A  Autora interpôs Agravo Regimental às fls. 308/313, in
sistindo no pedido de concessão de liminar para imprimir efeito 
suspensivo ao Recurso de Revista da Embrapa.

Diante da informação de que o processo principal, TST- 
AIRR-604.304/99.4, de que esta Cautelar é incidental, fora julgado e 
desprovido pela C. 3* Turma deste Eg. TST, através de decisão pu
blicada em 14/04/2000, o Ex™ Sr. Ministro-Relator José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes, pelo r. despacho de fl. 324, observou que a 
questão não era da competência da C. SBDI-2, e, sim, da C. 3* 
Turma. Determinou, dessa forma, a remessa dos autos à Secretaria de 
Coordenação Judiciária para as providências cabíveis, no sentido da 
redistribuição dos autos no âmbito da 3* Turma, com fulcro no art. 
34, inciso I, alínea "b",c/c art. 33, inciso II, alínea ”b”, do Regimento 
Interno do TST.

No despacho de fl. 327, o Exmo Sr. Ministro Presidente do 
TST, Almir Pazzíanotto Pinto, declarou a incompetência funcional da 
C. SBDI-2, anulou todos os atos decisórios praticados, nos termos do 
art. 113 do CPC, e julgou prejudicado o Agravo Regimental in
terposto pela Embrapa. No mesmo ato, determinou a reautuação e a 
imediata distribuição do feito no âmbito da C. 3’ Turma, razão por 
que vieram-me os autos conclusos em 16/10/2001.

Hoje, entretanto, está prejudicada a Medida Cautelar, ante a 
informação - prestada à fl. 323 pela Secretaria da C. SBDI-2 - de que 
o Agravo de Instrumento patronal, de que esta Medida é incidental, 
foi desprovido, por decisão irrecorrida, tendo os autos baixado ao Eg. 
8° Tribunal Regional do Trabalho em 09/05/2000.

A  teor do caput do art. 807 do CPC a Medida Cautelar 
conserva sua eficácia na pendência do processo principal. Ante o 
trânsito em julgado da decisão que negou provimento ao Agravo de 
Instrumento, de que esta é incidente, reconheço a perda de objeto do 
feito acautelatório e JU L G O  EXTINTO o presente processo, sem 
exame meritório, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Custas pela Autora, calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) - valor dado à causa, fl. 15 -, no importe de RS 100,00 (cem 
reais).

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2001.

MARIA CRíSTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROC. N” TST-ED-RR-586.021/99.9TRT - 2" REGIÃO
E M B A RGANTE
A D V O G A D O
EM B A R G A D O S
A D V O G A D O

A D A  MANC1N1
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
B A N C O  1TAÚ S. A. E OUTRA 
DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração e tendo em vista a 

Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI do TST, segundo a qual é 
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios, com 
efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se ma
nifestar (TST-E-RR-91.599/93.8, julgado em 10/11/97 pela SDI-Ple- 
na), fixo aos Embargados o prazo de 05 (cinco) dias para apre
sentarem, querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília. 25 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO
Relator

PROC. N” TST-ED-RR-643.345/2000.6TRT - 6“ REGIÃO
EMBARGANTE

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: MARIA AUXILIADORA SILVA DE FA
RIAS

: DR. MA R C O S  KLEBER CAVALCANTI 
CHAVES

: B A NCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu 
"que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Decla
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con
trária se manifestar", concedo ao Embatgado o prazo de 05 (cinco) 
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De
claratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N “ TST-ED-AIRR-681.299/2000.4
E M B A R G A N T E
PROCURADOR
E M B A R G A D A
A D V O G A D O

ESTADO D O  PIAUÍ 
DR. JOÃO EMÍLIO F. COSTA NETO 
TÂNIA MARIA MORAIS DE M A C E D O  
DR. IRINEU BEZERRA D O  NASCI
M E N T O

D E S P A C H O
Os Embatgos de Declaração opostos às fls. 37/40 têm pedido 

de efeito modificativo, nos termos do Enunciado n” 278 do TST, 
razão por que, em respeito ao princípio do contraditório, concedo o 
prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora 

PROC. N° TST-ED-AIRR-706.357/2000.6
EMBARGANTE
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
A D E M A R  ARAÚJO 
DR*. VÂNIA DUARTE VIEIRA 

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostos às fls. 109/113 têm 

pedido de efeito modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do 
TST, razão por que, em respeito ao princípio do contraditório, con
cedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte con
trária.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora 

PROC. N° TST-ED-AIRR-710.130/2000.0
EMBARG A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O

A D V O G A D O

FLÁVIO CÉSAR NEVES E OUTRO 
DR. NILTON CORREIA 
FU N D A Ç Ã O  FORLUM1NAS DE SEGU
RIDADE SOCIAL - FORLUZ 
DR. M A R C E L O  PÁDUA CAVALCANTI

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostos às fls. 579/582 têm 

pedido de efeito modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do 
TST, razão por que, em respeito ao princípio do contraditório, con
cedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte con
trária.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora 

PROC. N° TST-ED-AIRR-715.396/2000.1
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.
DR*: IVANA PAULA PEREIRA A M A 
RAL
ISRAEL FERREIRA D A  SILVA 
DR. VALDEMIRO BRITO G O U V Ê A

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostos às fls. 322/327 têm 

pedido de efeito modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do 
TST, razão por que, em respeito ao princípio do contraditório, con
cedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte con
trária.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora 

PROC. N° TST-ED-AIRR-715.397/2000.5
EMBARG A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A. 
DR*. IVANA PAULA PEREIRA AMARAL 
JOSÉ O R L A N D O  D A  SILVA 
DR. VALDEMIRO BRITO G O U V Ê A

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostos às fls. 290/294 têm pedido de 

efeito modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, razão por que, 
em respeito ao princípio do contraditório, concedo o prazo de 5 (cinco) dias 
para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROC. N° TST-AIRR-716.850/2000.5TRT -4 “ REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

B A N C O  MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GILBERTO D A  COSTA FIGUEIREDO 
DR. O M A R  LEAL DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Por meio do Ofício n° 220/01, à fl. 581, a Exma. Sra. Dra. 

Liria Regina Vizzotto Marques, Juíza do Trabalho da Vara do Tra
balho de Cruz Alta/RS, informa que as partes celebraram acordo, 
motivo pelo qual requer a devolução dos autos.

Diante do exposto, determino a devolução dos autos à MM*. 
Vara do Trabalho de Cruz Alta/RS, na forma requerida.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

JUÍZA C O N V O C A D A  ENEIDA M. C. DE ARAÚJO 
Relatora

PROC. N° TST-AIRR-716.851/2000.9TRT -4 * REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA
A D V O G A D O

B A N C O  MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARINELZI LEONHARDT 
DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN• .' • i t '< v ti.f\ m ■ ■ ■ )•' í >

D  E S P A C  H  O
Por meio do Ofício n° 394/01, à fl. 358, o Exmo. Sr. £**• 

Nelson Julio Martini Ribas, Juiz do Trabalho da 1* Vara do Trabalho 
de Passo Fundo/RS, informa que as partes celebraram acordo, moUv° 
pelo qual requer a devolução dos autos.

Diante do exposto, determino a devolução dos autos à MN* • 
1* Vara do Trabalho de Passo Fundô/RS, na forma requerida.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

JUÍZA C O N V O C A D A  ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. N° TST-AlRR-719.424/2000.3TRT -3 * REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

JOSÉ FERREIRA BOAVENTURA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
B A N C O  REAL S.A.
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA

D E S P A C H O
Por meio do Ofício n° 988/01, à fl. 457 , o Exmo. Sr. D r- 

Sérgio Alexandre Resende Nunes, Juiz do Trabalho da Vara do Tra
balho de Araguari/MG, informa que as partes celebraram acordo,
motivo pelo qual requer a devolução dos autos.

Diante do exposto, determino a devolução dos autos à M M  ■ 
Vara do Trabalho de Araguari/MG, na forma requerida.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

JUÍZA C O N V O C A D A  ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. N “ TST-AIRR-727.057/2001.8TRT -3 * REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
C VRD
DR. NILTON CORREIA 
MAURÍCIO FONSECA MA G A L H Ã E S  
DR. FIORAVANTI FONSECA F E R N A N 
DES

D E S P A C H O
Por meio do Ofício n° 540/01, à fl. 175, o Exmo. Sr. Dr. 

Ricardo Marcelo Silva, Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de 
Itabira/MG, informa que as partes celebraram acordo, motivo pel°
qual requer a devolução dos autos.

Diante do exposto, determino a devolução dos autos à M M  - 
Vara do Trabalho de Itabira/MG, na forma requerida.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

JUÍZA C O N V O C A D A  ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. N° TST-ED-A IRR-747.260/2001.2
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

EMPRESA ENERGÉTICA DE M ATO 
GROSSO D O  SUL S.A. - ENERSUL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
IVAN JEFFERSON CHAGAS 
DR. M A R C O  AURÉLIO CLARO 

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostos às fls. 173/179 têm 

pedido de efeito modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do 
TST, razão por que, em respeito ao princípio do contraditório, con
cedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte con
trária.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROC. N° TST-AC-ED-RR-788.417/2001.1TRT - 22“ REGIÃO
AUTORA : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - C O NAB
A D V O G A D A : DRA. JANE MARIA R A M O S  C O R 

REIA
RÉUS : FRANCISCO DEUSDETE BATISTA D E  

OLIVEIRA E OUTROS
D E S P A C H O

A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB - ajui
za Ação Cautelar Inominada, com pedido liminar, visando a sus
pender os efeitos da decisão proferida pela Juíza Titular da 2* Vara 
Federal do Trabalho de Teresina - PI, que, nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 269/96, determinou a reintegração imediata dos Re
clamantes até o julgamento definitivo da causa principal bem como o 
pagamento dos salários desde o irregular afastamento, sob pena de 
multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Alega que a Eg. 3“ Turma do TST deu provimento ao Re
curso de Revista por ela interposto (TST-RR-420.296/98.2) para jul
gar improcedente aquela Reclamação Trabalhista, motivo bastante a 
revelar a probalidade de vitória no processo principal, o fumus boni 
iuris; e que a mantença da medida reintegratóría, com pagamento de 
salários vincendos, causaria lesão grave e de difícil reparação a seu 
patrimônio, a evidenciar o periculum in mora

Verificar a presença do fumus é, in casu, graduar a pro
babilidade de reforma do acórdão turmário que conheceu e proveu o 
Recurso de Revista da Reclamada para julgar improcedente a Re
clamação.

O  acórdão citado tem alicerce em jurisprudência reiterada do 
TST, o que, se não afasta, muito reduz aquela probabilidade. N o  
mérito, esta Corte já pacificou seu entendimento. Poder-se-ia, então, 
dizer da possibilidade de dar provimento aos Embargos Declaratórios 
opostos para, emprestando-lhes efeito modificativo, não conhecer do 
Recurso de Revista.I 1 ■
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Todavia, examinando perfunctoriamente a peça de Embargos, 

parece improvável que isso aconteça, mormente porque os Embar- 
gantes, além de não refutar o elemento que motivou o conhecimento 
da Revista - divergência jurisprudência! -, não compreendem bem o 
que sejam a omissão e a contradição tratadas no art. 535 do CPC. 
Entendem omisso e contraditório o acórdão porque, supõem, diverge 
de outros julgados, no que se equivocam. Se, por hipótese, isso 
tivesse acontecido, tratar-se-ia de error in judicando, que não enseja 
Embargos Declaratórios.

Ainda que assim não fosse, ou seja, ainda que a impro
babilidade de reforma da decisão no Recurso de Revista não bastasse, 
há entendimento jurisprudencial pacífico no sentido de não ser pos
sível execução provisória de obrigação de fazer. Nesse sentido, bem 
esclarece Sérgio Pinto Martins, in Direito Processual do Trabalho, 
Atlas, 15* edição, verbis:

"As obrigações de fazer não comportam execução pro
visória. Não é, inclusive, recomendável a reintegração do em
pregado no emprego em execução provisória, diante da dificul
dade do retorno ao status quo ante, caso haja o provimento do 
recurso apresentado.

Uma vez transitada em julgado a decisão, o empregado 
terá direito aos salários do período em que deveria estar tra
balhando, embora não tenha prestado serviços, ocasião em que 
não haverá nenhum prejuízo ao reclamante, pois receberá os 
valores pertinentes ao período estabilitário em que esteve afas
tado, sem, inclusive, trabalhar, o que lhe é, inclusive, mais be
néfico. A empresa, porém, tem condições econômicas de suportar 
tal decisão."

No mesmo sentido, já se pronunciou a C. SDI, a quem cabe 
unificar a jurisprudência desta Corte, verbis:

“E X E C U Ç Ã O  PROVISÓRIA. O B R IGAÇÃO DE FA
ZER. PROMOÇOES. Segundo pacificado neste Tribunal, tem a 
empregadora direito líquido e certo de não ter contra ela exe
cução de obrigação de fazer antes do trânsito em julgado da 
sentença condenatória” (TST-SBDI2-ROMS-589.418/99, Rei. Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, DJ 16.02.2001).

Justifica-se, ademais, o receio de lesão grave e de difícil 
reparação se não for suspensa ordem de reintegração, pois esta acom
panha pagamento de salários vincendos, o que inviabiliza a recom
posição do status quo ante caso mantido e transitado em julgado o 
acórdão que julgou a Revista. Pagos os salários, é improvável que os 
empregados tenham condições financeiras de restituí-los à Empresa. 
Além disso, muitas vezes, o retomo do Empregado, como excedente, 
desagrega o ambiente e a rotina do trabalho.

Com esses fundamentos, concedo a liminar requerida e sus
pendo a ordem de reintegração, cassando o respectivo ato.

Determino seja dada ciência do inteiro teor deste despacho à 
Ex'"1* Sra. Juíza Titular da 2“ Vara Federal do Trabalho de Teresina - 
PI.

Cite-se os Réus, nos termos e para os fins do art. 802 do
CPC.

Publique-se.
Brasília. 12 de setembro de 2001.

MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROC. N ” TST-RR-255.053/96.5 TRT - 9“ REGIÃO
RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
A D V O G A D O  : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : AFONSO TRINDADE D O  NASCIMEN

TO E UNIÃO FEDERAL
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE

M O S
D E S P A C H O

Verifica-se, da análise dos autos, que apenas o Recurso de 
Revista da Itaipu Binacional, que ficou sobrestado, deve ser analisado 
nesta oportunidade, à medida que o Recurso de Revista da União 
Federal, de fls. 330/332, teve o seu seguimento denegado, a teor do 
despacho de fl.333.

Determino a remessa dos autos ao Setor competente, para 
que proceda à reautuação dos autos.

Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-ED-RR-344.877/97.4 - 9“ REGIÃO
EMBARG A N T E  : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
A D V O G A D O  : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
E M B A R G A D O  : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA FRANÇA 
A D V O G A D O  : DR. SEBASTIÃO ITAMAR BORBA

CARNEIRO
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que cm Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado, o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-RR-454.822/98.6 - 15* REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

AGROPECUARIA CACHOEIRA LTDA 
DR. BENEDITO APARECIDO ALVES 
ED1LZITO DE SOUZA SILVA 
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES

D E S P A C H O
Vistos.
E m  face da conciliação niticiada e da manifestação do re

clamante e de seu patrono (fls. 333/334) caberá, nos termos da lei, à 
MM. Vara do Trabalho, designar audiência; instmir o feito, ouvindo 
as partes e d. advogados - inclusive realizar acareação, se for o caso 
c decidir, fundamentadamente (art. 93/ IX/CF) pela homologação (ou 
não), intimando as partes dessa dccisaõ.

Após as anotações de praxe sejam os autos encaminhados à 
MM. Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2001.

J UIZ C  O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO B E R A R D O  
Relator

PROC. N" TST-RR-478.510/98.8 - 1* REGIÃO
RECORRENTE 
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D A

: NATALINA D A  SILVA 
: DR. GIL LUCIANO MOREIRA DOMIN- 
GUES

: FUN D A Ç Ã O  ESTADUAL DE EDU C A 
Ç Ã O  D O  M E N O R  - FEEM/RJ 

: DR. FARJALLA
D E S P A C H O

Vistos.
Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 38/40, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas alíneas a e 
c do artigo 896, Consolidado (fis. 43/46).

O  r. despacho de admissão está às fls. 48.
Contra-razões às fls. 50/52.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, à fl. 57, pelo 

não-conhecimento do recurso.
Decido.
1. Conheço.
2. O  v. acórdão está em consonância com a Orientação Ju

risprudencial n° 128.
Do exposto, e com fundamento no art. 897/§ 57CLT (En. 

333 e OJ 128), nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-478.559/1998.9 - 1* REGIÃO
RECORRENTES : MARIA DE LOURDES D A  CRUZ 

CHAVES E OUTROS
A D V O G A D O  : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS
RECORRIDO : F UNDAÇÃO NACIONAL D A  SAÚDE
PROCURADOR : DR. JORGE CESAR BARBOSA DO 

A M A R A L
D E S P A C H O

Vistos.
Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 92/93, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas alíneas a e 
c do artigo 896, Consolidado (fls. 94/96).

O  r. despacho de admissão está à fl. 98.
Contra-razões às fls. 100/102..
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo não-co- 

nhecimento do recurso.
Decido.
1. Conheço.
2. Reajustes (URP/fevereiro/89). O  v. acórdão revisando está 

em consonância com a Orientação Jurisprudencial 59 (En. 333).
Do exposto, e com fundamendo no art. 896/§ 57CLT, nego 

provimento ao recurso de revista.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-478.939/98.1 - 10a REGIÃO
RECORRENTES : PAULO DE TARSO MENDES DINIZ E 

OUTROS
A D V O G A D O  : DR. M A R C O S  LUÍS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDO : F U N D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS

TRITO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. MARIA CECÍLIA FARO RIBEI

RO
D E S P A C H O

Vistos.
Inconformadas com o v. acórdão prolatado às fls. 172/177, as 

partes acima nomeadas recorrem de revista, amparando-se nas alíneas 
a e c do artigo 896, Consolidado (fls. 179/191).

O r. despacho de admissão parcial está às fls. 200/201.
Não houve contrariedade (fls. 209).
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo conhe

cimento parcial e não provimento do recurso.

Decido.
1. Conheço.
2. Da competência. O  v. acórdão revisando considerou a 

limitação da competência material da Justiça do Trabalho ao período 
de vigência do contrato regido pela CLT. Trata-se de decisão que está 
em consonância com a Orientação Jurisprudencial n° 138.

3. Prescrição. O  r. julgado está em consonância com a OJ
128.

Do exposto, e com fundamendo no art. 896/§ 57CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-480.724/98.4 - 1* REGIÃO
RECORRENTE : CONDOMÍNIO D O  EDIFÍCIO DELA- 

CROIX
A D V O G A D O  : DR. FLÁVIO C. SILVEIRA
RECORRIDO : JOSÉ D O U R A D O  D A  SILVA NETO
A D V O G A D O  : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MI

R A N D A
D E S P A C H O

Vistos.
Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 135/138 e 

145/146, a parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas 
alíneas a e c do artigo 896, Consolidado (fls. 147/153).

O  r. despacho de admissão está à fl. 155.
Contra-razões às fls.157/158.
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
Decido.
1. Conheço.
2. O  v. acórdão está em manifesto confronto com o Enun

ciado 315.
Com fundamento no art 557/§ I°-A/CPC, IN 17/2.000, item 

III, e En. 315, dou provimento ao recurso para excluir as diferenças 
salariais resultantes do IPC de março de 1990.

Publique-se. Intimem-.se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-481.038/98.1 - 9* REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

: COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL 
D O  PARANÁ - COCELPA 

: DR. GEORGE B U ENO G O M M  
: M A R C E L O  SOUZA PIRES 
: DR. RUBENS CESAR STENDRYCH 

D E S P A C H O
Vistos.
Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 162/169, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas alíneas a e 
c do artigo 896, Consolidado (fls. 172/177).

O  r. despacho de admissão está à fl. 223.
Não há contra-razões às fls. 225.
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
Decido,
1. Conheço.
2. Multa (art. 477/CLT e norma coletiva) - Trata-se de in

terpretação de norma coletiva de observância obrigatória cm área 
territorial que não excede a jurisdição do e. Tribunal Regional pro- 
lator da decisão revisanda, na fomia do art. 896/b/CLT. Não co
nheço.

3. Imposto de renda c contribuições previdenciárias - O  v. 
acórdão revisando está em manifesto confronto com a Orientação 
Jurisprudencial (n°s 32, 141 e 228). Enunciado 333.

Do exposto, com fundamento no art. 557/§ 1-A/CPC e IN- 
17, de 05.10.00, item III, dou provimento para admitir os reco
lhimentos das contribuições previdenciárias, na forma da Orientação 
Jurisprudencial (n°s 32, 141 e 228)

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-488.747/98.5 - 1* REGIÃO
RECORRENTE : VALDIR MORAES DE FIGUEIREDO 
A D V O G A D A  : DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES
RECORRIDA : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA G A M A

FILHO
A D V O G A D O  : DR. MAR C E L O  A. R. DE ALBUQUER

Q U E  M A R A N H Ã O  
D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformado com o v. acórdão prolatado às fls. 74/76, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se na alínea a, do 
artigo 896, Consolidado (fls. 78/81).

Admitido o apelo (fl. 83), houve contrariedade (fls. 85/87). 
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, 

examino os específicos do recurso de revista.
A v. decisão encontra-se, pois, em consonância com a OJ de n° 177 

da SDI-I desta Corte, devendo ser ressaltado que a presente revista foi in
terposta, em face da divergência jurisprudencial sustentada

Por conseguinte, com fundamento na orientação referida, as
sim como nos Enunciados 333 e 363/TST, e nos §§ 4o e 5° do art. 896

s ..
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Consolidado (redação dada pela Lei 9.957/00, D O U  13.01.00), N E 
G O  S E G U IMENTO ao recurso de revista.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-491.106/98.3 - 4a REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D O

FRANGOSUL S/A - AG R O  AVÍCOLA 
INDUSTRIAL
DRA. MÁRCIA ELISA MÜLLER 
FLOREN1 FÁTIMA D A  SILVA 
DR. JUREVA D A  COSTA BARRETO

D E S P A C H O
Vistos.
Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 176/181, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas alíneas a c 
c do artigo 8%, Consolidado (fls. 183/187).

O  r. despacho de admissão está à fl. 189.
Não há contra-razões. Fl. 191.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
Decido.
1. Conheço.
2. Minutos residuais - O  v. acórdão está em manifesto con

fronto com a Orientação Jurisprudência! n° 23. Dou provimento.
Do exposto, e com fundamendo no art. 557/§ 1°-A/CPC; IN- 

17/2.000, item III, dou provimento ao recurso de revista para excluir 
as horas extras reiativas aos minutos residuais, quando não ultra
passarem de 5, antes e/ou após a duração normal de trabalho e para 
admitir os recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da orien
tação jurisprudência!.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-508.242/98.0 - 12* REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D A

: JAILSON DE SOUZA MARCELINO 
: DR. JORGE LUIZ VOLPATO 
: COMPANHIA INTEGRADA DE DE
SENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE 
SANTA CATARINA - CIDASC 

: DR. CLÓVIS BONNASSIS JÚNIOR 
D E S P A C H O

Vistos.
Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 150/154, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas alíneas a e 
c do artigo 896, Consolidado (fls. 156/161).

O  r. despacho de admissão está às fls. 163.
Contra-razões às fis.165/167.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
Decido.
1. Conheço.
2. Acordo para compensação de horas - O  v. acórdão re

visando está em manifesto confronto com a Orientação Jurispru- 
dencial 223, que não confere validade de acordo tácito para com
pensação de horas.

Todavia, na forma do Enunciado 85, cabe apenas pagamento 
do adicional das horas excedentes das oito, diárias.

Do exposto, com fundamento no art. 557/§ 1-A/CPC e IN- 
17, de 05.10.00, item III, dou provimento para incluir o pagamento 
de adicional de horas extras, assim consideradas as excedentes das 
oito diárias e diferenças (reflexos) pelo cômputo das mesmas, como 
se apurar.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N" TST-RR-510.081/98.0 - Ia REGIÃO
RECORRENTES
A D V O G A D O

RECORRIDO
PROCURADOR

F U N D A Ç Ã O  GETÚLIO VARGAS 
DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE M A C E 
D O  SOARES GUIMARÃES 
LEDA CORRÊA DE N O R O N H A  
DR. LAERTE DE OLIVEIRA LOPES 

D E S P A C H O
Vistos.
Inconformada com os v. acórdãos prolatados às fls. 75/76 e 

84/86, a parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas 
alíneas a e c do artigo 896, Consolidado (fls. 88/94).

O  r. despacho de admissão está à fl. 98.
Contra-razões à fl. 96.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
Decido.
1. Conheço.
2. O  v. acórdão (fls. 73/76, complementado às fls. 82/86) 

está em consonância com a Orientação Jurisprudencial n° 149 (En. 
333).

Do exposto, e com fundamendo no art. 896/§ 57CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-510.082/98.3 - Ia REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

Vistos.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S/A
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ ALDEIRISTO 
DR. ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ D O  NAS
CIMENTO

D E S P A C H O

Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 106/108, a 
parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas alíneas a e 
c do artigo 896, Consolidado (fls. 110/114).

O  r. despacho de admissão está às fls. 126.
Contra-razões às fls. 130/134.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art.

113 do RITST.
Decido.
1. Conheço.
2. Horas extras e adicional de periculosidade - O  v. acórdão 

está em consonância com o Enunciado 264, haja vista que o adicional 
de periculosidade pago com habitualidade, como no caso, tem na
tureza salarial.

Os demais aspectos padecem de prequestionamento. Enun
ciado 297.

3. Honorários de advogado - O  r. julgado revisando está em 
consonância com os Enunciados n”s 219 e 329. E não há pronun
ciamento prévio sobre a afirmada “simples alegação de que não pos
sui condições de demandar".

Do exposto, e com fundamento, ainda, no art. 897/§ 57CLT, 
nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-510.179/98.0 - 4‘ REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

CUR T U M E  AIMORÉ S/A 
D R  MARCO AURÉLIO ROZAS MUNHOZ 
OLMERINDO D O  ROSÁRIO 
DR. DÉCIO JÚNIOR BERGAMASCHI 

D E S P A C H O
Vistos.
Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 131/133, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas alíneas a e 
c do artigo 896, Consolidado (fls. 135/140).

O  r. despacho de admissão está às fls. 142.
Contra-razões às fls. 144/146.
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
Decido.
1. Conheço.
2. Compensação de horas - Ar. decisão está em consonância 

com o En. 349. Na forma do art. 896/§ 5°/CLT, nego seguimento.
3. Minutos residuais - O  v. acórdão está em manifesto con

fronto com a OJ 23 (En. 333)
Do exposto, com fundamento no art. 557/§ 1°-A/CPC; IN 

17/2.000, item III; En. 333 (OJ-23) dou provimento parcial ao 
recurso de revista para excluir os minutos residuais nos dias em que 
o excesso não ultrapassar de 5 minutos antes ou depois da duração 
normal do trabalho.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-RR-510.895/98.2 - Ia REGIÃO
RECORRENTE : M A N O E L  BARRETO
A D V O G A D O  : DR. LUIZ A N DRÉ DE BARROS VAS-

SERSTEIN
RECORRIDO : COMPANHIA DE TRANSPORTES D O

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CTC/RJ

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
D E S P A C H O

Vistos.
Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 144/151, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas alíneas a e 
c do artigo 896, Consolidado (fls. 152/159).

O  r. despacho de admissão está às fls. 170.
Contra-razões às fls. 174/186.
A  d. Procyradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
Decido.
1. Conheço.
2.0 v. acórdão revisando está em consonância com a Orien

tação Jurisprudencial 177 e com o Enunciado 363.
Com fundamento no art. 896/§ 57CLT e nos Enunciados 333 

(OJ 177) e 363, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Intimem-se.

: Brasília, 29 de outubro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 

Relator
PROC. N» TSf-RR-512.989/98.0 - 9a REGIÃO 
RECORRENTE : FERTILIZANTES PIRATINI LTDA.
A D V O G A D O  : DR. M A R C O  AURÉLIO GUIMARÃES
RECORRIDO . JOÃO CORRÊA
A D V O G A D A  ; DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

D E S P A C H O
Vistos.
Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 148/156, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas alíneas a ® 
c do artigo 896, Consolidado (fls. 159/166).

O  r. despacho de admissão está às fls. 168.
Contra-razões às fls. 172/179.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art- 

113 do RITST.
Decido.
1. Conheço.
2. Minutos residuais - O  v. acórdão está em manifesto con

fronto com a Orientação Jurisprudencial n° 23. Dou provimento.
3. Intervalo interjomada - O  v. aresto revisando está e m  

consonância com o Enunciado 110. E foi constatado o não-pagamento 
das horas (matéria de fato. Enunciado 126)

Nos termos do art. 896/§ 57CLT, nego seguimento.
4. Imposto.de renda e contribuições previdenciárias - O  jul

gado está em manifesto confronto com a Orientação Jurisprudenci- 
(n°s32, 141 e 228).

Do exposto, e com fundamento no art.557/§ 1“- A/CPC;lN- 
17/2.000, item III, dou provimento parcial ao recurso de revista paja 
excluir as horas extras relativas aos minutos residuais, quando nao 
ultrapassarem 5, antes e/ou após a duração normal de trabalho, e para 
admitir os recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da orien
tação jurisprudencial.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N ” TST-AIRR-727.863/01.1 - 1* REGIÃO
AGRAVANTE ; B A N C O  ABN A M R O  REAL S.A.
A D V O G A D O  : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA

D A  ROCHA
AGRAVADO : CONCEIÇÃO APARECIDA FERNAN

DES RODRIGUES
A D V O G A D O  : DR. ISSA ASSAD AJOUZ 

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 02/04).

Há contrariedade (fls. 50/51).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST
2. O  agravante deixou de trasladar a cópia da ata de au

diência na qual teria sido indeferida a produção de prova oral, peça 
essencial à formação do instrumento, notadamente considerando-se as 
alegações quanto à nulidade do julgado por cerceamento de defesa, 
com afronta ao artigo 5°, inciso LV, da Carta da República.

3. Portanto, não houve observância do disposto no art. 897, 
§ 5o, da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, na forma do 
dispositivo referido, bem como do art. 896, § 5“ do mesmo Diploma 
Legal e da Instrução Normativa n° 16/99 deste Tribunal, itens II! e X, 
incide a interpretação do Enunciado 272.

Por esses fundamentos, não conheço do agravo de instru
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-AIRR- 763.126/01.0 - 13* REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

ALEXANDRE JOSÉ PEREIRA G U E 
DES CORRÊA GONDIM 
DR. E DNALDO DE LIMA 
VERA CRUZ SEGURADORA S.A. 
DR. JOSÉ WILSON A. C. GOM E S  
NETTO

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

âo recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 222/226).

Houve contrariedade (fls. 229/231).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. Cumpre ressaltar, de início, que a matéria relativa à.subs- 

tituição encontra-se dissociada daquilo que se debateu c discutiu n 
autos. As razões do presente apelo quanto ao mencionado tema, 
constituem inovação recursal.

3. Relativamente à equiparação salarial, o aresto que ora está 
sob exame encontra-se em consonância com.o Enunciado 22»,deste 
Tribunal.

Por conseguinte, com fundamento no Enunciado referido, e 
no § 5o do art. 896 Consolidado (redação dada pela Lei 9.957/00. 
D O U  13.01.00), nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intímem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-AIRR- 786.693/01.1 - 4* REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

OSCAR PAULO TEIXEIRA MARTINS 
DR. ENÉRIA THOMAZINI 
ANSALDO COEMSA S.A.
DR. EDSON MORAIS GARCEZ

a 1 . I
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D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 02/05).

Não houve contrariedade (certidão de fi. 95-vcrso).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. O  aresto que ora está sob exame encontra-se cm con

sonância com a OJ de n° 230, da SDI deste Tribunal.
Destarte, com fundamento no Enunciado 333 desta Corte, e 

nos §§ 4° c 5o do art. 896 Consolidado (redação dada pela lei 
9.957/00, D O U  13.01.00), nego seguimento ao agravo de instru
mento.

Publique-se. lntimcm-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N" TST-AIRR-787.746/01.I - 9a REGIÃO
AGRAVANTE : CONSÓRCÍO QUEIROZ GALVÃO-

COWAN-E1T
A D V O G A D O  : DRA. SORAYA DOS SANTOS PEREI

RA
AGRAVADO : LAÉRCIO LAZZERI DA  SILVA
A D V O G A D O  : DR. BABYTON PASETTI

1 ) E S P ' A C H  O
A G R A V O  D E  INSTRUMENTO
A  parte acima nomeada apresenta agravo de instrumento 

com o objetivo de elidir as razões contidas no r. despacho de fl. 96, 
que indeferiu o processamento do recurso de revista.

Alega que, contrariamcntc ao quanto estabeleceu o MM. 
Juízo primeiro de admissibilidade, a afronta ao artigo 7°, incisos XIII 
e XXVI, da CF/88, Ficou devidamente caracterizada posto que há 
instrumento normativo prevendo a compensação de jornada, acenan
do, ainda, com a especificidade dos arestos trazidos à guisa de dis- 
senso pretoriano.

O  agravo de instrumento deve ser conhecido por divergência, 
diante dos paradigmas transcritos às fls. 90/94.

D e c i d o :
REC U R S O  D E  REVISTA
1. Conheço por divergência.
2. O  v. acórdão revisando concluiu (fl. 80, último parágrafo) 

que: ”... compulsando-se os controles de jornada relativos a este 
último período (fls. 84/85), reputados fidedignos para efeito da apu
ração do horário de trabalho, verifica-se a prestação de labor su
plementar em quase todos os dias, inclusive em sábados e domingos, 
extrapolando, em muito, os termos do invocado acordo e a carga 
horária semanal".

Assim, deu provimento parcial ao recurso de revista da ora 
agravante relativamente à correção monetária c ao cálculo dos re
colhimentos previdenciários, mantendo, todavia, a condenação no pa
gamento de horas extraordinárias, assim consideradas as excedentes 
da 8*, diárias e 44“, semanais, e reflexos.

3. Entretanto, o v. acórdão revisando está em manifesto con
fronto com o Enunciado 333 (OJ-SDI-1 n° 220), segundo o qual "A 
prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de com
pensação de horas. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a 
jornada semanal normal devem ser pagas como horas extras e, quan
to àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas 
o adicional por trabalho extraordinário".

Por todo o exposto e com fundamento no art. 557/§ Ia- 
A/CPC; IN 17/2000, item III, § 4°; Enunciado 333 (OJ-SDI-1 n° 220) 
dou provimento parcial ao recurso de revista para que as horas re
lativas à compensação sejam pagas como extras, apenas pelo adi
cional, e consideradas integralmente para os efeitos de integração.

Publique-se. Imimem-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-790.620/01.8 - 15“ REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO
DRA. ANETE JOSÉ VALENTE M A R 
TINS
JOÃO LINDO D A  SILVEIRA 
DRA. APARECIDA TEIXEIRA FONSE
CA

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 02/07).

Não há contrariedade (fls. 299-verso).
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. As cópias reprográficas trazidas para a formação do ins

trumento não se encontram autenticadas. Inobservado, portanto, o 
disposto no item IX da Instrução Normativa n° 16/99 deste Tribunal, 
e nos arts. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 
do Código de Processo Civil (de aplicação subsidiária, segundo está 
no art. 769 da Consolidação das Leis do Trabalho), e 137 do Código 
Civil.

3. Não bastasse, não providenciou a agravante a juntada da 
cópia da certidão de intimação do v. acórdão regional. Assim, na 
forma do disposto no art. 897, § 5°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, bem como do art. 896, § 5° do mesmo Diploma Legal e da

já mencionada Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte, itens III e 
X, incide a interpretação do Enunciado 272.

Destarte, amparado pelos dispositivos mencionados, e à luz 
da Instrução Normativa 16 e do Enunciado 272 deste Tribunal, não 
conheço do agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N ” TST-AIRR- 791.119/01.5 - 3“ REGIÃO
AGRAVANTE : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS

GERAIS S.A. - USIMINAS
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ MILTON SOARES BITTEN

COURT
AGRAVADO : CARLOS D A  ASSUNÇÃO SILVA
A D V O G A D O  : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO

SILVA
D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento.

Não houve contrariedade (certidão de fl. 444-verso).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. O  aresto que ora está sob exame encontra-se em con

sonância com a OJ de n” 23, da SDI-I deste Tribunal.
Assim, fica afastada a alegação de inconstitucionalidade ou 

ilegalidade.
Destarte, com fundamento no Enunciado 333 desta Corte, e 

nos §§ 4° e 5° do art. 896 Consolidado (redação dada pela lei 
9.957/00, D O U  13.01.00), nego seguimento ao agravo de instru
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N ” TST-AIRR- 791.665/01.0 - 04“ REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

G OLD FOOD S.A.
DR. CARLOS LIED SESSEGOLO 
CARLOS ALBERTO KOLLER 
DR. TAÍS BEIER FERREIRA

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

GRENDENE S.A.
DR. SÉRGIO SCHMITT 
C A R M E N  LÚCIA PEREIRA PALMA 
DR. DJALMA OLIVEIRA DE FRAGA

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 172/177).

Houve contrariedade (fl. 183).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. O  aresto que ora está sob exame encontra-se em con

sonância com a OJ de n° 177, da SDI deste Tribunal.
Destarte, com fundamento no Enunciado 333 desta Corte, e 

nos §§ 4° e 5° do art. 896 Consolidado (redação dada pela lei 
9.957/00, D O U  13.01.00), nego seguimento ao agravo de instru
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N ” TST-AIRR- 792.965/01.3 - 1“ REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O

CELSO D A  SILVA 
DR. N E W T O N  VIEIRA PAMPLONA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA U R B A N A  - comlurb 
DR. ELIAS FELCMAN

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento às fls. 02/05.

Há contrariedade (fls. 86/89).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. A  agravante deixou de trasladar cópia da certidão de 

intimação do acórdão regional, peça essencial à formação do ins
trumento.

3. Portanto, não houve observância do disposto no art. 897, 
§ 5“, da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, na forma do 
dispositivo referido, bem como do art. 896, § 5° do mesmo Diploma 
Legal c da Instrução Normativa n° 16/99 deste Tribunal, itens III e X, 
incide a interpretação do Enunciado 272.

Por esses fundamentos, não conheço do agravo de instru
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N ” TST-AIRR- 791.666/01.4 - 4“ REGIÃO

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 123/126).

Houve contrariedade (fls. 128/129).
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho-não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. O  aresto que ora está sob exame encontra-se em con

sonância com a OJ de n° 247, da SDI-I deste Tribunal.
Destarte, com fundamento no Enunciado 333 desta Corte, e 

nos §§ 4° e 5° do art. 896 Consolidado (redação dada pela Lei 
9.957/00, D O U  13.01.00), nego seguimento ao agravo de instru 
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N* TST-AIRR- 793.006/01.7 - 15“ REGIÃO
AGRAVANTE : SERVIÇO MUNICIPAL DE Á G U A  E

ESGOTO DE PIRACICABA - SEMAE 
A D V O G A D O  : DR. WINSTON SEBE
AGRAVADO . GERALDO FERREIRA MATOS
A D V O G A D O  : DR. LUIZ ANTONIO BORTOLETTO

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 72/74).

Não houve contrariedade (certidão de fl. 76-verso).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST
2. O  aresto que ora está sob exame encontra-se em con

sonância com o Enunciado 331, IV, deste Tribunal.
Por conseguinte, com fundamento no Enunciado referido, e 

no § 5“ do art. 896 Consolidado (redação dada pela Lei 9.957/00. 
D O U  13.01.00), nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N" TST-AIRR- 793.075/01.5 - 15* REGIÃO

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 04/05).

Houve contrariedade (fls. 79/82).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. O  aresto que ora está sob exame encontra-se em con

sonância com o Enunciado 331, IV, deste Tribunal.
Por conseguinte, com fundamento no Enunciado referido, e 

no § 5° do art. 896 Consolidado (redação dada pela Lei 9.957/00, 
D O U  13.01.00), nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-AIRR- 792.909/01.0 - 4“ REGIÃO
AGRAVANTE : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
A D V O G A D O  : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA
AGRAVADO : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - trensurb 
A D V O G A D O  : DR. PAULO ROBERTO DORNELLES

TERRA LOPES

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

NAZARETH G O MES D A  SILVA E O U 
TRO
DRA. SIMONE DONATINI
ERIVAN VERA CRUZ
DRA. PATRÍCIA DIAS BARBIERO

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 04/08).

Houve contrariedade (fls. 63/64).
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. Cuida o caso vertente de acórdão que, reconhecendo a 

relação de emprego noticiada no libelo, determinou o retomo dos 
autos à MM. Vara de origem, "... para que julgue o restante dos 
pedidos, como entender de direito, a fim de evitar-se supressão de 
instância." (vide fl. 48)..

O  r. despacho hostilizado encontra-se, pois, em perfeita con
sonância com o Enunciado 214, deste Tribunal.

Por conseguinte, com fundamento no Enunciado referido, e 
no § 5° do art. 896 Consolidado (redação dada pela Lei 9.957/00, 
D O U  13.01.00), nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator
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PROC. N” TST-AIRR- 793.114/01.0 - IS* REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

ETERBRAS-TEC INDUSTRIAL LTDA. 
DR. PAULO MIRANDA D R U M M O N D  
MILTON DE LIMA 
DR*. SOLANGE HOPPE PADILHA

D E S P A C H O
Vistos.
!. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento.

Não houve contrariedade (fl. 66-verso).
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. O v. acórdão estabeleceu (fl. 52) que: "...a caracterização 

da jornada especial estabelecida no artigo 7”, inciso XIV. CF/88, não 
está condicionada à concessão ou não de intervalo para refeição e 
descanso. O que o identifica é o falo do empregado, de forma ha
bitual, trabalhar em turnos, com alternância de horários e de folhas 
semanais, o que restou provado nos autos.".

3. O  aresto que ora está sob exame encontra-se em con
sonância com o Enunciado 360, deste Tribunal.

Por conseguinte, com fundamento no Enunciado referido, e 
no § 5° do art. 896 Consolidado (redação dada pela Lei 9.957/00, 
D O U  13.01.00), nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N ” TST-AIRR - 793.117/01.0 - 15* REGIÃO
AGRAVANTE : ENGEFORM S.A. - CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO
A D V O G A D O  : DR. SÉRGIO BUSHATSKY
AGRAVADO : OSPALADINO FRANCISCO D A  C O N 

CEIÇÃO
A D V O G A D O  : DR. ANTONIO G O N Z A G A  RIBEIRO

JARDIM
D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 02/14).

Não há contrariedade (fl. 117-verso).
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. A  regularidade da representação processual, como pres

suposto de conhecimento do recurso, deve estar devidamente de
monstrada no momento da sua interposição, diante da exigência ex
pressa contida no artigo 37 do CPC.

Na hipótese, depreende-se que o advogado subscritor do pre
sente apelo, não consta do instrumento de fl. 34, outorgado pela 
empresa ora agravante, posteriormente àquele constante de fl. 35.

Nesses termos, o agravo de instrumento foi interposto por 
advogado sem procuração nos autos.

Vale ressaltar que o artigo 13 da Lei de Ritos não tem 
aplicação na atual fase processual, salvo as circunstâncias de re
núncia, morte ou qualquer outro impedimento, que obrigue a cons
tituição de outro advogado. Nesse sentido, há jurisprudência atual, 
pacífica e iterativa, consubstanciada na OJ n° 149, da SDI/TST.

3. Ainda assim não fosse, o presente apelo sequer haveria de 
ser conhecido, haja vista que a agravante não providenciou o traslado 
da procuração constante de fl. 463 dos autos principais, expressa- 
mente referida pelo MM. Juízo primeiro de admissibilidade. Portanto, 
não houve observância do disposto no art. 897, § 5“, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Assim, na forma do dispositivo referido, bem 
como do art. 896, § 5° do mesmo Diploma Legal e da Instrução 
Normativa n° 16/99 deste Tribunal, itens III e X, incide a inter
pretação do Enunciado 272.

Por esses fundamentos, não conheço do agravo de instru
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de ogtubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST - AIRR - 793.118/01.4 - 15* REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO

A D V O G A D O

SADIA S.A.
DR. FRUCTUOSO PATRÍCIO ALMEI
D A  SANTOS
MARIA ROMILDA D A  COSTA TRA- 
PEA
DR. ENRICO CARUSO

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento às fls. 02/05.

Não há contrariedade (fl. 59-verso).
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. A  agravante deixou de trasladar cópia da certidão de

intimação do acórdão regional, peça essencial à formação do ins
trumento. ' -

3. Portanto, não houve observância do disposto no art. 897, 
§ 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, na forma do 
dispositivo referido, bem como do art. 896, § 5° do mesmo Diploma 
Legal e da Instrução Normativa n° 16/99 deste Tribunal, itens III e X, 
incide a interpretação do Enunciado 272.

Por esses fundamentos, não conheço do agravo de instru
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N ” TST-AIRR- 793.231/01-J - 15* REGIÃO
AGRAVANTE : M R S  LOGÍSTICA S.A.
A D V O G A D O  : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A GRAVADO : BENEDITO ROSALVES DE CARVA

LHO
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ O S W A L D O  SILVA

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 05/15).

Houve contrariedade (fls. 185/186).
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
2. Vale ressaltar, de início, que a Lei 9.957/2000 não se 

aplica aos recursos ordinário e de revista, bem assim aos embargos 
declaratórios que, a despeito de virem a ser interpostos ou oferecidos 
na vigência dessa norma, não derivem de decisões proferidas nas 
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo (LTr 64-05/582).

Todavia, o fato de o r. despacho ter examinado a viabilidade 
do trânsito do recurso de revista somente sob a ótica do rito su
maríssimo (ou seja, existência de contrariedade a súmula ou de vio
lação do texto constitucional) não impede que, desde logo, se passe 
ao exame dos demais requisitos. E assim ocorre em face do disposto 
no art. 897, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, segundo o 
qual o agravo será julgado pelo Tribunal que seria competente para 
conhecer do recurso cuja interposição foi denegada. Trata-se de de- 
volutividade ampla.

Também há que se considerar a ausência de prejuízo. Arts. 
794 e seguintes, da mesma Consolidação. Tanto assim o é que o v. 
acórdão revisando está elaborado com ampla fundamentação, nos 
moldes preconizados na legislação vigente para o rito ordinário (vide 
fls. 139/141).

E a agravante traz, no recurso de revista (fls. 143/176), as 
razões pelas quais entende que não prevalece o v. acórdão profligado. 
Indica até mesmo dispositivos infraconstitucionais que - em seu en
tender - teriam sido violados. Transcreve, ainda, jurisprudência. Tais 
particularidades demonstram que houve possibilidade de ampla de
fesa, preservando, assim, o art. 5°/LIV/LV/CF.

3. O  aresto que ora está sob exame encontra-se em con
sonância com a OJ de n° 225, da SDI-1 desta Corte, segundo a qual 
"As empresas que prosseguiram na exploração das malhas ferro
viárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos direitos 
trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho 
não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de 
concessão de serviço respectivo.".

Destarte, com fundamento no Enunciado 333 desta Corte, e 
nos §§ 4° e 5° do art. 896 Consolidado (redação dada pela Lei 
9.957/00, D O U  13.01.00), nego seguimento ao agravo de instru
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-793.722/01.0 - 5“ REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D O

COREL ISOLANTES TÉRMICOS LTDA 
DRA. ALESSANDRA CERQUEIRA 
WALDIR MOREIRA D A  SILVA 
DR. WALTERES R A M O S  DE M A C E D O

D E S P A C H O
Vistos.
Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento ao 

recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de ins
trumento (fls. 03/07).

Contraminutado (fl. 29). A  d. Procuradoria-Geral do Tra
balho não se manifestou nos autos, uma vez não evidenciadas as 
hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos termos do art. 113 do 
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Não conheço do agravo.
A  agravante trasladou peças para a formação do agravo sçm 

a necessária autenticação, desatendendo ao disposto nos artigos 365, 
III, do CPC, 830 da CLT e item IX da IN 16/99 do TST.

Fundamentos pelos quais, à luz do art. 896, § 5°, da CLT, 
N Ã O  CONHEÇO do Àgravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

J UIZ C  O N V O C A D O  C A R L O S  FRANCISCO B E R A R D O  
Relator

PROCESSO TST-AIRR N° 793.723/01.3 - 5* Região
AGRAVANTE
A D V O G A D A
AGRAVADA
A D V O G A D O

TRANSPORTADORA OLIVEIRA LTDA 
DRA. ADRIANA TAPIOCA BASTOS 
ROSÂNGELA DOS SANTOS SANT’ANNA 
DR. JOSÉ LEJVIOS DOS SANTOS NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento ao 

recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de ins
trumento (fls. 02/04).

Contraminutado (fls. 14/15). A d. Procuradoria-Geral do Tra
balho não se manifestou nos autos, uma vez não evidenciadas as 
hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos termos do art. 113 do 
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Não conheço do agravo.
O  agravante deixou de trasladar peças absolutamente es

senciais à formação do agravo de instrumento, quais sejam, a cópia 
acórdão recorrido e as razões do recurso de revista, conforme exi
gência expressa contida no artigo 897, § 5°, da CLT, com a redação 
dada pelo art. 2" da Lei n° 9.756/98, incidindo, também, o disposto no 
inciso IX da Instrução Normativa n° 16 de 26 de agosto de 1999 deste 
Tribunal.

Fundamentos pelos quais, à luz do art. 896, § 5°, da CLT, 
N Ã O  CON H E Ç O  do Âgravo de Instrumento.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-793.988/01.0 - 5* REGIÃO
AGRAVANTE : MARIA UBIRACEMA GALEÃO CRUZ
A D V O G A D O  : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

SANTOS
AGRAVADO : B A NCO ECONÔMICO S/A - (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
A D V O G A D O  : AFFONSO HENRIQUE R A M O S  S A M 

PAIO
Vistos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao 

recurso de revista, a exeqüente interpôs agravo de instrumento às fls. 
02/03.

Contra razões (fls. 132/138).
A  d. Procuradoria Geral do Trabalho não se manifestou nos 

autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção 
obrigatória, nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho.

1. CONHECIMENTO
A  agravante deixou de trasladar cópia do despacho dene- 

gatório, assim como da certidão de sua publicação , peças essenciais 
à sua formação.

Inobservado, pois, o disposto no artigo 544, § 1°, do CPC, 
incide o Enunciado 272 desta Corte.

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC c 
Instrução Normativa/TST n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000) e à luz do Enunciado 272 deste Tribunal, N Ã O  C O 
N H E Ç O  do agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.
J ulz C onvocado CARLOS FRANCISCO BERARDO 

Relator
PROC. N° TST-A1RR-794.371/01.3 - 3* REGIÃO 
AGRAVANTES

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

B A N C O  NACIONAL S/A (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL) E OUT R O  
DR. MARC O S  TADEU RIGHI R. DE 
SOUSA
BERNARDO DE URBA N O  RESENDE 
DR. MAGU1 PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Recla

mante contra despacho do eg. 3° Regional, qué denegou seguimento 
ao seu recurso de revista (680).

Contraminuta às fls. 6827701 .
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos 

autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção 
obrigatória, nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Decido.
1. Conheço.
2. O  v. acórdão revisando está em consonância com a Orien

tação Jurisprudencial n° 143.
3. Quanto aos juros, está ainda em conformidade com o 

Enunciado 266, já que não se trata de matéria constitucional.
Assim, com fundamento nos Enunciados 266 e 333 (OJ.143) 

e no art. 896/§ 57CLT, nego provimento ao agravo de instrumen
to.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
Relator

PROC. N" TST-RR-450.229/98.3 - 4“ REGIÃO
RECORRENTE : ALVERI D A  ROSA COIMBRA 
A D V O G A D O  : DR. A D R O A L D O  MESQUITA D A

COSTA NETO
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
A D V O G A D O  : DRA. RITA PERONDI

J.Ç1
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D E S P A C H O

Vistos.
1. Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 382/384, 

complementado pelo de fls. 391/392, que rejeitou os embargos de- 
claratórios opostos, a parte acima nomeada recorre de revista, am
parando* nas alíneas "a a c" do arlign H96 Consolidado {fls. 
395/404).

Admitido o apelo (fl. 446), houve contrariedade (fls. 
448/452).

A  d. Procuradoria Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 
113 do RITST.

2. Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, 
examino os específicos do recurso de revista.

O  v. acórdão revisando decidiu que o pedido formulado no 
libelo não diz respeito a diferenças, mas sim, ao ’reconhecimento do 
direito à complementarão de aposentadoria pela demandada, CEEE, 
em razão da condição de ex-autárquica garantida pelas disposições 
transitórias da Constituição Estadual de I9S9, observadas as con
dições de concessão da vantagem assegurada na lufi Estadual 
1690/51 e Lei Estadual 3096/56", estabelecendo, ainda, que, "Re
conhecido este direito, fixado o valor segundo estas normas, pro- 
ceder-se-ia á compensação do valor pago pela Fundação sendo de
vidas as diferenças objeto da ação. (...) Assim, em se tratando , a 
pretensão, de reconhecimento de direito à complementação de apo
sentadoria, é de ser mantida a decisão que pronunciou a prescrição 
da ação." (vide fl. 383).

A v. decisão encontra-se, pois, em consonância com a in
terpretação do Enunciado 326 deste Tribunal.

Por conseguinte, com fundamento no Enunciado referido, e 
no § 5o do art. 896 Consolidado (redação dada pela Lei 9.957/00, 
DOU 13.01.00), N E G O  SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
RELATOR

PROC. N ” TST-RR-488.750/98.4 - 1* REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D A

COMPANHIA DE ELETRICIDADE D O  
ESTADO D O  RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. A N DRÉ A L E M A N Y  DE ARAÚJO 
AROL D O  DE SOUZA CABREIRA 
DRA. GLÁUCIA ALVES ALBINO 

D E S P A C H O
Vistos.
Inconformado com o v. acórdão prolatado às fls. 98/100, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se na alínea a, do 
artigo 896. Consolidado (fls. 101/107).

Admitido o apelo (fl. 113), houve contrariedade (fls. 115).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
Decido.
1. Conheço.
2. O  v. acórdão está em consonância com o Enunciado 

331/IV, o que indica que não há violação de normas constitucionais 
ou infraconstitucionaís.

Tampouco há menção, no v. aresto, sobre a propriedade da 
obra. Enunciado 297.

Do exposto, com fundamento no art. 896/§ 57CLT, N E G O  
SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
RELATOR

PROC. N° TST-RR-513.979/98.2 - 15' REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D O

SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA 
DR. JOSÉ ROBERTO CRUZ 
CLÁUDIO TIBÚRCIO GONÇALVES 
DR. ANT E N O R  MONTEIRO CORRÊA

D E S P A C H O
Vistos.
Inconformada com o v. acórdão prolatado às fls. 142/148, a 

parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se na alínea a, do 
artigo 896, Consolidado (fls. 150/157).

Admitido o apelo (fl. 159).
Não há contra-razões (fl. 160v).
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art. 

113 do RITST.
Decido.
1. Conheço.
2. Tempo de percurso. O v. acórdão está em consonância 

com o Enunciado 90.
3. Horas extras. O  recurso está desfundamentado.
4. Turnos de revezamento A r. decisão está em confor

midade cóm o Enunciado 360.
5. Acordo coletivo. Trata-se de decisão que está em con

sonância com o Enunciado 221. E a norma coletiva é de observância 
em área territorial que não excede a jurisdição do Tribunal prolator da 
decisão impugnada.

Do exposto, com fundamento no art. 896/§ 57CLT, N E G O  
SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
RELATOR

PROC. N ” TST-RR- 536.679/99.7 - 10 * REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

: VALQUÍRIA DE OLIVEIRA QUIXADÁ 
NUNES

: DORIVAL FERNANDES RODRIGUES 
: BRB - B A N C O  DE BRASÍLIA 
: JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Vistos.
O  Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 10° Região, 

pelo acórdão de fls. 172/175, negou provimento ao recurso ordinário 
da reclamante, mantendo o entendimento de que o advogado-bancário 
está inserido na hipótese excepcionada pelo § 2° do artigo 224 da 
CLT, sendo indevidas as 7* e 8' horas como extras.

A reclamante interpôs recurso de revista (fls. 177/185), apon
tando violação dos artigos 843, § 1°, e caput e 844 da CLT e di
vergência jurisprudcncial.

Despacho de admissibilidade às fls. 187/188 .
Contra razões (fls. 190/196).
A  d. Procuradoria Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, 

uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos ter
mos do art. 113 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
1. SATISFEITOS OS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE 

ADMISSIBILIDADE.
2. Dos pressupostos intrínsecos.
O  recurso deve ser conhecido por divergência jurisprudcncial 

com o último aresto colacionado à fl. 182 e o de fl. 183.
No mérito, com razão a reclamante, na medida em que este 

Tribunal, ao adotar o entendimento da Orientação Jurisprudencial 222 
da SBDI1 no sentido de que:

"O advogado empregado de banco, pelo simples exercício da 
advocacia, não exerce cargo de confiança, não se enquadrando, 
portanto, na hipótese do § 2" do art. 224 da CLT

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa/TST n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000) e, ante o manifesto confronto da decisão recorrida com a 
OJ 222 da eg. SBDil deste Tribunal, dou provimento ao Recurso de 
Revista para condenar o reclamado no pagamento das 7" e 8* horas 
como extras e reflexos.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

J UIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
RELATOR

PROC. N° TST -AIRR 783.435/01.1 - 5' REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

: A KZO NOBEL LTDA.
: DRA. DANIELA RUTH CABRAL ESPI 
NHEIRA

: SÍLVIO R U B E M  SCHECH 
: DR. AURÉLIO PIRES 
D E S P A C H O

Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento (fls. 227/233).

O  instrumento foi constituído. Há contrariedade (fls. 
235/239).

A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art.
113 do RITST.

2. A  regularidade da representação processual, como pres
suposto de conhecimento do recurso, deve estar devidamente de
monstrada no momento da sua interposição, diante da exigência ex
pressa contida no artigo 37 do CPC.

Na hipótese, não obstante as procurações e substabeleci- 
mentos constantes de fls. 124, 124-verso, 133 e Í59, não sc encontra, 
nos autos, o mandato outorgado à subscritora do presente apelo, Dra. 
Daniela Ruth Cabral Espinheira. Ou seja, o agravo de instrumento foi 
interposto por advogado sem procuração nos autos.

Vale ressaltar que o artigo 13 da Lei de Ritos não tem 
aplicação na atual fase processual, salvo as circunstâncias de re
núncia, morte ou qualquer outro impedimento, que obrigue a cons
tituição de outro advogado. Nesse sentido, há jurisprudência atual, 
pacífica e iterativa, consubstanciada na OJ n° 149, da SDI/TST.

3. Portanto, em face da irregularidade apontada, não co
nheço do agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
RELATOR

PROC. N° TST-AIRR - 793.076/01.9 -15a REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

SUPERMERCADOS SERVETODOS 
PRESIDENTE ALVES LTDA.
DR. JACSON LOPES LEÁO 
ELID1ANA MOREIRA DE CASTILHO 
D R  MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE

D E S P A C H O
Vistos.
1. Inconformada com o r. despacho que denegou seguimento 

ao recurso de revista, a parte acima nomeada interpôs agravo de 
instrumento às fls. 02/07.

Não há contrariedade (fl. 36-verso).
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou. Art.

113 do RITST.
2. O  agravante deixou de trasladar cópias do acórdão re

gional, da respectiva certidão de intimação e da comprovação do 
depósito recursal, - relativa ao recurso de revista -, peças essenciais à 
formação do instrumento.

3. Portanto, não houve observância do disposto no art. 897, 
§ 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, na forma do 
dispositivo referido, bem como do art. 896, § 5° do mesmo Diploma 
Legal e da Instrução Normativa n° 16/99 deste Tribunal, itens 111 e X, 
incide a interpretação do Enunciado 272.

Por esses fundamentos, não conheço do agravo de instru
mento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  CARLOS FRANCISCO BERARDO 
RELATOR

Processos redistribuídos no âmbito da 3a. Turma.
Relator : Ministro Carlos Alberto Reis de Paula 
Processo : AIRR - 695339 / 2000.5 - TRT da 1* Região 
Agravante(s) : Banco A B N  Amro S.A.
Advogado : Luiz Paulo Pieruccetti Marques
Agravadofs) : Severino Alves Bezerra
Advogado : Mauro Ortiz Lima
Relator : J.C. Carlos Francisco Bcrardo
Processo : RR - 464368 / 1998 . 6 - TRT da 3* Região
Recorrente(s) : Banco Excel Econômico S.A.
Advogado : Elzi Maria de Oliveira Lobato
Recorrido(s) : Alexandre Abatemarco dos Santos
Advogado : Magda lannotta dos Santos
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Processo : RR - 629679 / 2000.4 - TRT da 3* Região
Recorrente(s) : Banco Real S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Cortes
Recorrido(s) : Heloisa Helena Latini Gomes Pereira
Advogado : Henrique Rachid Lima
Relatora : J.C. Eneida Melo Correia de Araújo
Processo : AIRR - 790524 / 2001 . 7 - TRT da 2* Região
Agravante(s) : Alcir Bíchir
Advogado : Alexandre Badri Loutfi
Agravadofs) : Companhia Docas do Estado de São Paulo - CO- 
DESP
Advogado : Sérgio Quintero
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Processo : ED-AI - 128395 / 1994.2 - TRT da 3* Região 
Embargante : União Federal - Extinto Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S.A. - BNCC 
Advogado : Adilson Lima Leitão 
Embargado(a) : Adalto Martins Vieira 
Advogado : Eduardo Vicente Rabelo Amorim 
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Processo : ED-AIRR e RR - 754420 / 2001 . 3 - TRT da 1' Re
gião
Embargante : Nely Pinto
Advogado : Marcelo de Castro Fonseca
Embargado(a) : Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema 
Banerj - PREVI/BANERI (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Sérgio Cassano Júnior
Embargado(a) .' Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial)
Âdvogado : Douglas Pospiesz de Oliveira 
Embargado(a) : Banco Banerj S.A.
Advogado : José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza 
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Processo : ED-RR - 360781 / 1997.0 - TRT da 11a Região 
Embargante : José Cledenor Guimarães 
Advogado : Luciana Martins Barbosa
Embargado(a) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Luiz Gomes Palha
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Processo : ED-RR - 519343 / 1998.2 - TRT da 3a Região
Embargante : Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado : José Alberto Couto Maciel 
Embargado(a) : Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado : Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Embargado(a) : Francisco Carlos Gualberto 
Advogado : Maria Auxiliadora Pinto Armando 
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Processo : ED-RR - 519974 / 1998 . 2 - TRT da 17a Região 
Embargante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Eneida de Vargas e Bemardes
Embargado(a) : Jairo Martins Cunha
Advogado : Rita de Cássia Barbosa Lopes
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Processo : ED-RR - 748076 / 2001 . 4 - TRT da 10a Região
Embargante : Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO
Advogado : Rogério Avelar
Embargado(a) : Roseany Ferreira de Fonseca
Advogado : Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Processo : ED-RR - 754526 / 2001 . 0 - TRT da 3a Região
Embargante : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Hélio Carvalho Santana
Embargado(a) : José Vicente Camilo
Advogado : Pedro Rosa Machado
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Processo : ED-RR - 754527 / 2001 . 4 - TRT da 3a Região
Embargante : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Hélio Carvalho Santana
Embargado(a) : Wilson da Fonseca
Advogado : Pedro Rosa Machado
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
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Processo : RR - 27218Í / 1996.0 - TRT da 8' Região
Rccorrente(s) : Estado do Pará
Advogado : Zunítde Lira de Oliveira
Advogado : Ary Lima Cavalcanti
Recorrido(s) : Francisco de Lima Ferreira
Advogado : Evaldo Pinto
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Pcduzzi
Processo : RR 446072 / 1998 . 0 - TRT da 2* Região
Recorrente(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Advogado : Nadyr Maria Salles Seguro
Recorrido(s) : Cleusa Batista de Araújo Goes
Advogado : Lourival Arames Marques
Relatora : Ministro Maria Cristina Irigoyen Pcduzzi
Processo : RR - 749129 / 2001 . 4 - TRT da 13a Região
Recorrentc(s) : Ministério Público do Trabalho da 13* Região
Advogado : Rildo Albuquerque Mousinho dc Brito
Recorrido(s) : Lindaiva da Silva Augusto
Advogado : Paulo Araújo Barbosa
Recorrido(s) : Município de Santa Rita
Advogado : José Clodoaldo Maximino Rodrigues
Brasília, 09 de novembro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira 
Diretora da Secretaria da 3* Turma

S E C R E T A R I A  D A  4 a T U R M A
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE E M BARGOS 
Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
Processo : E-RR 374899 1997 2

EMBARGANTE

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO/A) 
A D V O G A D O  DR(A)

SADIA CONCÓRDIA S.A - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
SELV1NO BRAZ COPINI 
NILO NORBERTO NESI

Processo : E-RR 389924 1997 7

E M B A RGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A)

B A N C O  BANORTE S.A. 
NILTON CORREIA 
MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA 
JOAQUIM FORNELLOS FILHO

Processo : E-RR 390103 1997 0

EMBARG A N T E  :

PROCURADOR DR : 
EMBARGADO(A) :

PROCURADOR DR :

EMBARGADO(A) : 
A D V O G A D O  DR(A) :

UNIVERSIDADE FEDERAL D O  RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
WALTER D O  C A R M O  BARLETTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA
LHO D A  1* REGIÃO 
MÁRCIO OCTÁVIO VIA N N A  M A R 
QUES
MARILENE TELES SILVA 
MARIA DE FÁTIMA SILVA PINTO

Processo : E-RR 402118 1997 9
EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR/A) 
EMBARGADO(A)

PROCURADOR DR 
EMBARGADO/A)

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A)

DJALMA PEREIRA NETO .
PEDRO LOPES R A M O S  
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA
L H O  D A  12* REGIÃO 
ADRIANE AR NT HERBST 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
LYCURGO LEITE NETO 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
GLEY FERNANDO SAGAZ

Processo : E-RR 408110 1997 8

EMBARG A N T E

PROCURADOR DR

EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO/A) 
PROCURADOR DR

MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  12* REGIÃO 
IVANA AUXILIADORA M E N D O N Ç A  
SANTOS
JOÃO ZANI MUNIZ M A C E D O  
AILTO G O M E S  DE ALMEIDA 
MUNICÍPIO DE LAGES 
AYRTON TADEU WEBB E R  XAVIER

Processo : E-RR 412865 1997 6

EMBARGANTE 
PROCURADOR DR 
EMBARGADO/A)

A D V O G A D O  DR/A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A)

: ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
: ROSELAINE ROCKENBACH 
: JOÃO GRADEMIR B R A N D Ã O  DE 
ARAÚJO

: LAURO ROBERTO BORBA 
: MUNICÍPIO DE ALVORADA 
: BERNADETE LAÚ KURTZ

Processo : E-RR 446736 1998 5 Processo : E-RR 668391 2000 0

EM B A R G A N T E  
PROCURADOR DR

EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A)

MUNICÍPIO DE OSASCO 
MARIA ANGELINA BARON1 DE CAS
TRO
ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS 
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

Processo : E-RR 468538 1998 9

EMBARG A N T E  
PROCURADOR DR 
EMBARGADO/A) 
A D V O G A D O  DR/A)

ESTADO DE GOIÁS 
PAULO CÉSAR NEO DE CARVALHO 
CLÁUDIO ANTÔNIO PEREIRA 
ISAYR D A  SILVEIRA JÚNIOR

Processo : E-RR 481689 1998 0

EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A)

B A N C O  CIDADE S.A.
O S M A R  MENDES PAIXÃO CÔRTES 
LUCIMARA APARECIDA FONSECA 
JÉFERSON BARBOSA LOPES

E M B A R G A N T E  :

PROCURADOR DR :

EMBARGADO/A)

A D V O G A D O  DR/A) : 
EMBARGADO/A) : 
A D V O G A D O  DR(A) :

MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R A B A 
LHO D A  2* REGIÃO 
IVANA AUXILIADORA M E N D O N Ç A  
SANTOS
CETF.SB - COMPANHIA DE TECNOLO
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
ANTÔNIO VIEIRA D A  R O CHA 
WANDERLINA PACHECO DE OLIVEI
RA

Processo : E-RR 670347 2000 6

EM B A R G A N T E  : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

A D V O G A D O  DR/A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE A L 
BUQUERQUE

EMBARGADO/A) : ADEMIR BALDINE BARBOZA 
A D V O G A D O  DR/A) : M A R C O  TÚLIO DE MATOS 
Processo : E-RR 677976 2000 3

Processo : E-RR 548740 1999 6

E M B A R G A N T E

PROCURADOR DR

EMBARGADO/A)

PROCURADOR DR

EMBARGADO/A)

PROCURADOR DR 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR/A)

MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  21* REGIÃO 
IVANA AUXILIADORA M E N D O N Ç A  
SANTOS
ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  N O R 
TE
ANTENOR ROBERTO SOARES DE M E 
DEIROS
F U N D A Ç Ã O  DE ASSISTÊNCIA E PRO
M O Ç Ã O  SOCIAL - FASP 
NILTON BEZERRA PIRES 
JOSÉ RENATO RODRIGUES D A  SIL
VA
ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOU
ZA

Processo : E-RR 575910 1999 6

EM B A R G A N T E  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D V O G A D O  DR/A) : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO/A) : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA

LHO D A  3* REGIÃO
PROCURADOR DR : SILVANA RANIERI DE ALBUQUER

Q U E  QUEIROZ
EMBARGADO/A) : EUSTÁQUIO FERNANDES G O N Ç A L 

VES
A D V O G A D O  DR(A) : CÉSAR SAMPAIO
EMBARGADO/A) : ALV O R A D A  SEGURANÇA B A N C Á 

RIA E PATRIMONIAL LTDA
PROCESSO : E-RR 610891 1999 3
E M B A R G A N T E  : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA

L H O  D A  13* REGIÃO
PROCURADOR DR : IVANA AUXILIADORA M E N D O N Ç A  

SANTOS
EMBARGADO(A) : ROSILINA MARIA BATISTA D A  SIL

VA
A D V O G A D O  DR/A) : JOÃO ROZENDO CORREIA
EMBARGADO/A) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA
A D V O G A D O  DR/A) : JOSÉ CL O D O A L D O  MAXIMINO R O 

DRIGUES

Processo : E-RR 613902 1999 0

EMBARGANTE

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO/A)

PROCURADOR DR

EMBARGADO/A) 
A D V O G A D O  DR/A)

COMPANHIA DOCAS D O  RIO DE JA
NEIRO
LYCURGO LEITE NETO 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
L H O  D A  1“ REGIÃO 
CARLOS ALBERTO DANTAS D A  FON
SECA C. COUTO 
M Á X I M O  CORRÊA DE AMORIM 
GUSTAVO GOM E S  SILVEIRA

Processo : E-RR 635078 2000 0

EM B A R G A N T E  

A D V O G A D O  DR/A) 

EMBARGADO/A) 

A D V O G A D O  DR/A)

SALVIO BACHIEGA FILHO E O U 
TROS
MARC O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL DO  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
ÂNGELA VICTOR BACELAR W A G 
NER

Processo : E-RR 678017 2000 7

EM B A R G A N T E  
PROCURADOR DR 
EMBARGADO/A) 
A D V O G A D O  DR/A)

UNIÃO FEDERAL
WALTER D O  C A R M O  BARLETTA
JORGE CORDEIRO
A N A  MÁRCIA SOARES MARTINS R O 
C H A

Processo : E-RR 679891 2000 1

E M B A R G A N T E  : 
PROCURADOR DR : 
EMBARGADO/A) :

A D V O G A D O  DR/A) :

ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
ROSELAINE ROCKENBACH 
N A R A  REGINA FERNANDES OLIVEI
RA
L O U A N A  NASCIMENTO

Processo : E-AIRR 689037 2000 0

E M B A RGANTE 
PROCURADOR DR 
E M  B ARGADO(A)

A D V O G A D O  DR/A)

ESTADO D O  PARÁ 
FÁBIO G U Y  LUCAS MOREIRA 
JOSÉ PIQUEIRA D A  NÓBREGA RIBEI
RO
FRANCISCO NUNES SALGADO

Processo : E-RR 689815 2000 7

EM B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR/A) 
EMBARGADO/A) 
A D V O G A D O  DR/A)

LATAS DE ALUMÍNIO S.A LATASA 
NILTON CORREIA 
RICARDO PEREIRA 
MATILDE DE RESENDE EGG

Processo : E-RR 716708 2000 6

EM B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR/A)

EMBARGADO/A) 
A D V O G A D O  DR/A)

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE A L 
BUQUERQUE
PAULO ROBERTO FOLJARINI 
JOÃO E D U A R D O  VIEGAS D A  SILVA

Processo : E-AIRR 724836 2001 0

E M B A RGANTE 

PROCURADOR DR 

EMBARGADO/A) 

A D V O G A D O  DR/A)

ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  N O R 
TE
A N A  CAROLINA M O N T E  PROCÓPIO 
DE ARAÚJO
ANTÔNIO MATIAS BARROS E O U 
TROS
M A N O E L  BATISTA DANTAS NETO

Brasília, 13 de novembro de 2001. 
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

EM B A R G A N T E

PROCURADOR DR

EMBARGADO(A) 
PROCURADOR D R

EMBARGADO/A) 
A D V O G A D O  DR/A)

MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
IVANA AUXILIADORA M E N D O N Ç A  
SANTOS
MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
JOSÉ INÁCIO BOAVENTURA BOR
GES
MARIA A N A  DE AGUIAR D A  SILVA 
RICARDO CARLOS D A  R O CHA C A R 
VALHO

DESPACHOS
PROC. N" TST-ED-RR-363.192/97.5 - 9* Região

EMBARGANTE

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

SADIA CONCÓRDIA S/A INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO
DR. VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
VITALINO VELOSO DOS SANTOS 
DR. JOÃO DENIZARD MOREIRA 
FREITAS



N °  206, terça-feira, 13 de novembro de 2001 Diário da Justiça - seção i
•>*LN4

ISSN 1415-1588 781
D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, C ONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, Io dc agosto de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-ED-RR-39L899/1997.8TRT - 12" REGIÃO

E M B A RGANTE : ABELARDO BOTELHO
A D V O G A D O  : DR. OS W A L D O  MIQUELUZZI
E M B A R G A D O  : CONDOMÍNIO D E S E MBARGADOR

ANTERO FRANCISCO DE ASSIS 
A D V O G A D O  : DR. MÁRIO LOCKS

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição dc embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publiqye-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.

Juiz Convocado RENATO DE LACERDA PAIVA 
Relator
PROCESSO TST-E-RR-402126/1997.6

E M B A R G A N T E  : FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. LUIZ E D U A R D O  SÁ RORIZ
EMBARGANTES : ROSIMAR DA M A S C E N O  LESSA BA

TISTA E OUTRAS
A D V O G A D O  : DR* ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
E M B A R G A D O S  : OS MESMOS
I N T I M A Ç Ã O

Ficam intimadas Rosimar Damasceno Lcssa Batista e Outras, 
na pessoa de sua procuradora, Dr". Isis Maria Borges de Resende, 
para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
RAUL R O A  CALHEIROS
Diretor da Secretaria da Quarta Turma
PROC. N° TST-ED-RR-446.701/1998.3TRT - 9* REGIÃO

E M B A R G A N T E  : SEBASTIÃO VIANA
A D V O Q A D O  : DR.NILTON CORREIA
E M B A R G A D A S  : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A. E O U T R A
A d v o g a d a  .• d r *. c r i s t i a n a  r o d r i g u e s  g o n t i -

jo
D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.

Juiz Convocado RENATO DE LACERDA PAIVA 
Relator
PROCESSO TST-RR-451584/1998.5 TRT da Ia Região

RECORRENTE : LA M O N E T  PIZZARIA E MASSAS LT- 
D A

A D V O G A D O  : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS
RECORRIDO : ANTÔNIO AGAPITO RODRIGUES
A D V O G A D O  : DR. ALBERTO MOITA PRADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Preliminarmenle, comprovem os requerentes o cumprimento 

do art. 45 do CPC, tendo em vista a renúncia de mandato formulada 
pelos procuradores da reclamada.

Publique-sc.
Brasília, 09 de outubro de 2001

MINISTRO MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Presidente da 4* Turma

PROC. N° TST-ED-RR-452.807/98.2 TRT - 9a REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D A

1TAIPU BINACIONAL
DR. LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ CARLOS PASCOAL
DRA. MARIA CRISTINA D A  COSTA
FONSECA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CON C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, dc acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se,
Brasília, 5 de novembro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-454.192/98.0 TRT - 9* REGIÃO
EM B A R G A N T E  : ITAIPU BINACIONAL
A D V O G A D O  : DR. LYCURGO LEITE NETO
E M B A R G A D O  : LOIDE DE ARR U D A  KUSTER
A D V O G A D O  : DR. ALEXANDRE EUCLIDES R O CHA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N “ TST-ED-RR-466.046/98.6 TRT.- 4* REGIÃO
EMBARGANTE
A D V O G A D A
E M B A R G A D A S

A D V O G A D O S

EMBARGANTES
A D V O G A D O
EMBARG A D O S
A D V O G A D O

JAMES THOMPSON LEMER E OUTROS 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
B A N C O  ITAÚ S.A. E OUTRO 
DR. ISMAEL GONZALEZ

E M B A RGANTE

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
HELENO PEDRINHO SOARES 
DR. DIVALDO LUIZ DE A M O R I M

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.

Juiz Convocado RENATO D E  LACERDA PAIVA 
Relator
PROC. N° TST-ED-RR-643.632/00.7 TRT - 4a REGIÃO

VOLNEI ROBERTO R A UCH 
DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI 
COMPANHIA RÍOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN E M A G N A  
ENGENHARIA LTDA.
DRS. WILLIAM W E L P  E ALTEMIR 
SILVEIRA 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, C O N C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurispmdéncia do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-sc.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-RR-520.197/98.9 TRT - 2a REGIÃO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, C O N C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurispmdéncia do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
* Brasília, 5 de novembro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-RR-530.061/99.2 TRT - 4a REGIÃO
EM B A R G A N T E  : E D U A R D O  PEDRO DE ARAÚJO

D R U G G
A D V O G A D A  : DRA. ERYKA FARJAS DE NEGRI
E M B A R G A D A  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
A D V O G A D A  : DRA. RITA PERONDI

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam 

modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5 (cin
co) dias à parte contrária, para que, querendo, se manifeste. A  providência se 
impõe, em respeito ao princípio do contraditório, de acordo com a jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção Espe
cializada em Dissídios Individuais desta Corte, em sua composição plena. 

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-571.042/1999.2TRT - 12a REGIÃO

EM B A R G A N T E
A D V O G A D A
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

HELIO DOS SANTOS FILHO 
DRA. LUZIA COSTA FREITAS 
B A N C O  BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RU S S O M A N O  JÚNIOR

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, C O N C E D O  o 
prazo dc 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, sc 
manifeste. A  providência se impõe, em respeito ao principio do con
traditório, de acordo com a jurispmdéncia do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-ED-AIRR-702.036/2000.1TRT - 4a REGIÃO
E M B A RGANTE : A N A  ELVIRA INHOQUE PEREIRA
A D V O G A D O  : DR. B R U N O  JÚLIO KAHLE FILHO
E M B A R G A D O  : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D V O G A D A  : DR*. LIDIANA M A C E D O  SEHNEM

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.

Juiz Convocado RENATO DE LACERDA PAIVA 
Relator
PROC. N" TST-ED-ED-AIRR-719.306/00.6 15a Região
AGRAVANTE : COINBRA FRUTESP S.A
A D V O G A D A  : DRA. RENATA P. PINHEIRO
AGRAVADOS : JOSÉ ROBERTO ROSSAN RIBEIRO E

OUTROS
A D V O G A D A  : DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACE-

N A  FERREIRA 
D E S P A C H O
Diante dos embargos opostos, intime-se a Parte contrária 

para oferecer contra-razões, querendo.
À Secretaria da 4a Turma.
Após, conclusos.
ttBrasília, 17 de outubro de 2001.

Juiz Convocado ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN 
PEREIRA 
Relator

PROC. N ” TST-ED-AIRR-730.240/01.1 15a Região
AGRAVANTE : B A NCO MERIDIONAL D O  BRASIL

S.A
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL
AGRAVADOS : M A R C E L O  ROBSON D A  SILVA N U 

NES
A D V O G A D O  : DR. MARC O S  VINICIO SANTIAGO

DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Diante dos embargos opostos, intime-se a Parte contrária 
para oferecer contra-razões, querendo.

À  Secretaria da 4a Turma.
Após,, conclusos.
Brasííia, 9 de outubro de 2001.
Juiz Convocado ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FON

TAN PEREIRA
Relator

PROC. N* TST-ED-AIRR-757.961/01.1 15a Região
AGRAVANTE : PIRELLI CABOS S.A
A D V O G A D O  : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI

MARÃES
AGRAVADO : MOISÉS ANTONIO DE SOUZA
A D V O G A D A  : DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN

DAMIANO
D E S P A C H O

Diante dos embargos opostos, intime-se a Parte contrária 
para oferecer contra-razões, querendo.

Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.
Juiz Convocado ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FON

TAN PEREIRA
Relator

PROC. N° TST-ED-A1RR-765.608/2001.8TRT - 9a REGIÃO
EM B A R G A N T E  : HSBC B A N K  BRASIL S.A. BANCO 

MÚLTIPLO
A D V O G A D A  : DR*. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
E M B A R G A D A  : ROSELI APARECIDA ZABLONSKI

D R A N K A
A D V O G A D O  : DR. CRISTALDO SALLES ZOCCOLI

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.
Juiz Convocado RENATO DE LACERDA PAIVA 

Relator
PROC. Na TST-ED-AIRR-775.555/200I.ITRT - 3a REGIÃO
E M B A R G A N T E  : WHITE MARTINS GASES INDUS

TRIAIS S.A.
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E M B A R G A D O  : PAULO JOSÉ BORGES
A D V O G A D O  : DR. JOÃO BATISTA R A M O S

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição dc embargos declaratórios 

com efeito modificativo, vista à parte contrária em 5 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 07 dc novembro de 2001.
Juiz Convocado RENATO DE LACERDA PAJYA 

Relator
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RECORRENTE
A D V O G A D A

RECORRIDA
A D V O G A D O

B A N C O  D O  BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
MARIA JOSÉ BATISTA DOS SANTOS 
DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região negou 

provimento ao recurso ordinário do reclamado, mantendo a conde
nação subsidiária para responder pelo débito trabalhista devido à 
reclamante.

Inconformado, o reclamado intcipõe recurso de revista 
(fls.45/62). Tem como violado o artigo 71, caput e § 1°, da Lei 
8.666/93. Indica divergência jurisprudência! e colaciona arestos.

Originalmente denegado pelo r. despacho de fl. 67, o recurso 
de revista alcançou seguimento por força do provimento do agravo de 
instrumento TST-AIRR-604.146/99.9, nos termos da Lei n° 9.756/98

Ocorre que não constam dos autos a certidão de publicação 
do acórdão do Regional, que apreciou os embargos declaratórios, e as 
guias de recolhimento das custas c do depósito recursal.

A  ausência das referidas peças processuais, não trasladadas 
por ocasião da interposição do agravo de instrumento, quando já 
vigente a Lei n° 9.756/98, impossibilita a aferição da tempestividade 
e da regularidade do preparo do recurso de revista, pressupostos 
extrínsecos de sua admissibilidade.

Nesse contexto, com fulcro nos arts. 896, § 5o, da CLT e 78, 
V, do RITST, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-461.406/98.8 TRT - 2" REGIÃO

RECORRENTE
A D V OGADOS

Zomignani

: DURATEX S.A.
: DR. VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR E 
DR. CASSIUS MARCELLUS

RECORRIDO : JOSÉ ALVES DOS SANTOS
A D V O G A D O  : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Tendo em vista a petição de fl. 227, determino à Secretaria 

da Quarta Turma que, procedendo a reautuação do feito, faça constar 
como advogados da reclamada o Dr. Victor Russomano Júnior 
(OAB/BR 3.609) e o Dr. Cassius Marcellus Zomignani (OAB/SP 
96.521).

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-490.594/98.2 TRT - 6a REGLÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S.A.

: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: TF.REZA CRISTINA DE BARROS 
: DR. JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZER
RA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. TRT da 6* Região, pelo v. acórdão de fls. 284/290, 

complementado a fls. 304/307, deu provimento ao recurso ordinário 
da reclamante para que seja feita nova apuração de horas extras, 
dentro dos parâmetros constantes da fundamentação, e deu parcial 
provimento ao recurso da reclamada para que conste da parte dis
positiva que estão prescritos os títulos anteriores a 10/6/91 e para 
limitar a indenização de meio piso salarial ao período de l°/7/93 a 
4/10/95.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista a fls. 
309/314, com fulcro no artigo 896, "a" e "c", da CLT. Quanto ao tema 
"quitação", sustenta má-aplicação do Enunciado n° 330 do TST e traz 
arestos para confronto. No pertinente à "acumulação de funções", traz 
julgados para cotejo de teses e requer a aplicação analógica do Enun
ciado n° 129 do TST. Com relação à "devolução de descontos", 
aponta contrariedade ao Verbete Sumular n° 342 desta Corte, bem 
como divergência jurisprudencial. No tocante aos "honorários pe
riciais", requer a redução do seu valor. Traz arestos para confronto.

O  recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 316 e, embora 
tempestivo (fls. 308 e 309) e subscrito por advogado habilitado nos 
autos (fl. 192), não merece prosseguir, porque deserto.

A Instrução Normativa n° 3/93, que interpreta o artigo 8° da 
Lei n° 8.542/92, estabelece, em seu item II, "b”, que: "se o valor 
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao 
da condenação, será devida complementação de depósito em recurso 
posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação 
e/ou limites legais para cada novo recurso".

Assim, se não atingido o valor da condenação, deverá a 
parte, sob pena de deserção, depositar integralmente o valor do limite 
legal, em relação a cada novo recurso interposto.

Esse entendimento também se encontra pacificado na SDI

deste Tribunal, pela Orientação Jurisprudencial n° 139, no seguinte 
sentido. "Depósito Recursal - Complementação devida - Aplicação da 
Instrução Normativa n° 3/93, II. Está a parte recorrente obrigada a 
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. 
Precedentes: E-RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ 18.6.99; E- 
RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcelios, DJ 16.4.99; E-RR- 
273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26.3.99; E-RR-191.841/95, Min. 
Nelson Daiha, DJ 23.10.98; E-RR- 299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. 
Nelson Daiha, DJ 27.2.98".

Ora, a r. decisão de 1° grau arbitrou em R$ 15.000,00 (quin
ze mil reais) o valor da condenação (fl. 232), não havendo nenhuma 
modificação desse valor pelo e. Regional (fls. 284/290 e 304/307), 
ficando, portanto, mantida.

Por ocasião da interposição de seu recurso ordinário, a re
clamada, ora recorrente, depositou a importância de R$ 2.447,00 (dois 
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais) (fl. 265), valor do limite 
legal vigente na época, fixado pelo ATO GP 631/96 (DJ de 5/9/96).

Quando da interposição do presente recurso de revista, cabia- 
lhe depositar o valor nominal remanescente da condenação R$
12.553.00 (doze mil, quinhentos e cinqüenta e três reais), ou o limite 
legal vigente na época R$ 5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três 
reais e quarenta e dois centavos) - Ato GP 278/98 (DJ de 178/97).

O  depósito efetuado (fl. 315), no entanto, foi de apenas R$
2.737.00 (dois mil setecentos e trinta e sete reais), de modo que o 
recurso se encontra irremediavelmente deserto.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 896, § 5°, 
da CLT e 78, V, do RITST, na Orientação Jurisprudencial n° 139 da 
e. SDI deste Tribunal, bem como no item II, "b", da Instrução Nor
mativa n” 3/93, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de revista. 

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-AIRR-736.445/01.9 TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADA
A D V O G A D O

LOJAS BRASILEIRAS S.A E OUTRA 
DR, E D U A R D O  R O M E R O  MARQUES 
DE CARVALHO
MÁRCIA MARIA DE FREITAS SILVA 
DR. OCTÁVIO DIAS ALVES D A  S. FI
LHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 155 que denegou seguimento a 

seu recurso de revista, por não constatar as alegadas ofensas à lei e à 
constituição, agravam de instrumento as reclamadas.

Em sua minuta de fls. 2/11, reiteram a preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional e de nulidade processual, sob 
o argumento, em síntese, de que a testemunha da reclamante é sus
peita.

Merece ser mantido o r. despacho denegatório.
Com efeito, no tocante à preliminar de nulidade por negativa 

de prestação jurisdicional, sob o argumento de que, mesmo instado o 
Regional, via embargos de declaração, não houve manifestação sobre 
o disposto no artigo 405, § 3°, IV, do CPC, dado o interesse da 
testemunha na causa, em razão de promover ação com o mesmo 
objeto, verifica-se que não assiste razão a recorrente.

Com efeito, o Regional, à fl. 134, consignou expressamente 
que o "o fato de a testemunha estar litigando contra o mesmo em
pregador, não a toma suspeita ou impedida de depor, sendo irre
levante o fato de a sua teclamação conter o mesmo objeto da pre
sente", e ao responder aos declaratórios de fls. 138/141, reiterou o 
mesmo entendimento, concluindo que não se configurava a hipótese 
prevista no art. 405,§ 3°, IV, do CPC (fl. 143).

Revela-se, portanto, entregue a prestação jurisdicional, razão 
pela qual os artigos 93, IX, da CF, 405 do CPC e 832 da CLT não 
foram violados.

No tocante à alegada violação do artigo 405, § 3°, IV, do 
CPC, sob o argumento de suspeição da testemunha da reclamante, a 
pretexto de possuir interesse na solução da causa, pelo fato de pro
mover ação com o mesmo pedido, e causa de pedir também não lhe 
assiste razão.

Com efeito, o e. Regional, ao concluir que não é suspeita a 
testemunha que litiga contra o mesmo empregador e que é irrelevante 
o fato de ambas as reclamações conterem o mesmo objeto, razão pela 
qual concluiu não configurada a hipótese do artigo 405, § 3°, IV, do 
CPC (fls. 133/135 e 143/144), deu interpretação razoável ao dis
positivo em exame, não ferindo sua literalidade.

Aliás, referida decisão encontra-se em perfeita sintonia com 
a jurisprudência desta Corte, pacificada no Enunciado n“ 357 do TST, 
que proclama não ser suspeita a testemunha pelo simples fato de estar 
litigando ou de ter litigado com o mesmo empregador.

Com estes fundamentos e com base no disposto no artigo 
896, § 5°, da CLT, N EGO PROVIMENTO ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-416.118/98.9 TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDA
A D V O G A D A

: F U N D A Ç Ã O  PARA A  CONSERVAÇÃO 
E A  PRO D U Ç Ã O  FLORESTAL D O  ES
T A D O  DE SAO PAULO 

: . DR. JOSÉ E D U A R D O  R A M O S  RODRI
GUES

: SILVANA LORENCI 
: DRA. CÉLIA M A R GARETE PEREIRA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 8* Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2* 

Região, pelo v. acórdão de fls. 183/187, deu provimento ao recurso 
ordinário do reclamante, reconhecendo-lhe o vínculo empregatício 
com a reclamada, em contrariedade à primeira parte do recém-cditado 
Enunciado n° 363 do TST, visto que não preenchidos os requisitos do 
art. 37, II, da Constituição Federal para a investidura no emprego 
público. Por consequência do reconhecimento do vínculo, determinou 
a e. Turma o retomo dos autos à mm. "Junta“ de origem, para o 
julgamento do mérito propriamente dito da demanda.

Inconformada com os termos do v. acórdão do Regional, 
interpõe a reclamada o recurso de revista de fls. 188/193, alegando 
violação do art. 37, II, da Constituição, assim como dissenso ju
risprudencial.

Despacho de admissibilidade exarado à fl. 204.
Contra-razões da reclamante a fls. 206/211, por meio das 

quais postula a manutenção do acórdão recorrido.
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho, a fls. 214/215, 

pelo não-conhecimento da revista, ante a incidência do Enunciado n° 
214 do TST.

Assiste razão à Procuradoria-Geral do Trabalho.
De fato, como exposto, não há nos autos decisão terminativa 

do feito a amparar a interposição da revista. Limitou-se o e. Regional 
a reconhecer a relação de emprego e a determinar a baixa dos autos 
à primeira instância, o que caracteriza a natureza interlocutória de 
referida decisão (artigo 893, § 1° da CLT c/c Enunciado n° 214 do 
TST).

Com fundamento no artigo 893, § 1° da CLT combinado com 
o Enunciado n° 214, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso, devendo os 
autos retomar a mm. Vara do Trabalho para prosseguimento do feito 
como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-425.946/98.0 TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO : MÁRIO LUIZ D A  SILVA
A D V O G A D A  : DR". EVA APARECIDA A M A R A L  CHE-

LALA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada con

tra acórdão do egrégio TRT da 3' Região (fls. 232/234) que negou 
provimento ao recurso ordinário patronal, mantendo a condenação do 
pagamento de horas extras decorrente da caracterização dos turnos 
ininterruptos de revezamento. Deu ainda provimento parcial ao re
curso ordinário do reclamante para determinar que a correção mo
netária seja calculada com base no índice do dia do efetivo pa
gamento da obrigação pro rata die, conforme se apurar em liqui
dação.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de revista às fls. 
236/247. Alega, em síntese, que o v. acórdão recorrido violou o artigo 
7°, XIV, da CF/88, pois os turnos ininterruptos de revezamento não 
admitiriam a existência de intervalo intrajomada; que a condenação 
ao pagamento das horas extras, considerando-se o valor horário do 
salário acrescido do adicional respectivo, implica violação do artigo 
767 da CLT e contrariedade ao Enunciado n° 85 do TST; e finalmente 
que a correção monetária das parcelas deferidas deve considerar ape
nas o índice do mês subseqüente ao trabalhado, como determinado 
pelos arestos que transcreve a título de divergência jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade exarado à fl. 248.
Não foram apresentadas contra-razões (certidão de fls. 249- 

v).
A revista é tempestiva (fls. 235 e 236). O  advogado sig

natário do recurso estava devidamente habilitado na época da in
terposição (fl. 182). Custas pagas e depósito efetuado pelo valor total 
da condenação, arbitrado pelo egrégio TRT da 3* Região, nos termos 
da Instrução Normativa TST n° 3/93, item II, "a” (fl. 213).

Ó  recurso, porém, não merece seguimento.
O  primeiro tema nele versado, a saber, "descaracterização 

dos turnos ininterruptos de revezamento, por causa da existência de 
intervalos intrajomada", fundamenta-se na violação do artigo 7°, XIV, 
da CF/88 e em farta divergência jurisprudencial.

A  matéria, porém, não enseja o conhecimento do recurso, 
pois encontra-se pacificada no âmbito deste colendo Tribunal pelo 
Enunciado n° 360 da súmula de jurisprudência uniforme. Logo, apli
cáveis o Verbete Sumular n° 333 e o artigo 896, § 4°, da CLT no 
particular.

Quanto ao segundo ponto, "pagamento apenas do adicional 
nas horas extras", tampouco haveria como se conhecer do recurso, 
por absoluta falta de interesse recursal da empresa, pois o v. acórdão 
do Regional determinou exatamente que a condenação limitasse-se ao 
pagamento do adicional a partir da sexta hora trabalhada.
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Finalmente, quanto à correção monetária, melhor sorte não 

assiste à reclamada. O  v. acórdão do Regional, ao apreciar o tema. 
decidiu que a correção monetária não seria devida pelo índice da 
prestação do serviço, mas sim a do dia do efetivo pagamento das 
parcelas cm que foi condenada na presente ação. como inferc-se do 
trecho abaixo transcrito, literalmente:

"A correção monetária será calculada com base no índice do 
dia do efetivo pagamento da obrigação, ’pro rata dic', conforme se 
apurar em liquidação." (fls. 233)

Inespecíficos, portanto, todos os cinco arestos transcritos a 
fls, 246/247, pois consideraram apenas o confronto entre o caso de 
utilização do índice do mês da prestação de serviço ou então o do 
mês subseqiiente - ambas as situações estranhas à decisão do Re
gional, que determinou apenas que fosse procedida a correção pelo 
dia do efetivo pagamento das parcelas objeto da condenação.

Com estes fundamentos, N EGO PROSSEGUIMENTO ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-435.069/98.8 TRT - 3" Região

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D A

LÚCIO ROBERTO DE ARAÚJO 
DR. JOSÉ D O  C A R M O  DE SOUZA 
ROGÉRIO DOS SANTOS CAIDE1RA 
DR. FRANCISCO PINTO DE SOUZA 
MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.-
A c. 5* Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 3“ 

Região, por unanimidade, nos termos do v. acórdão de fls. 127/131, 
deu provimento parcial ao recurso ordinário do reclamado, para de
terminar que. na apuração das horas extras deferidas, seja observado 
o horário de trabalho das 7 às 20h, com dois intervalos de trinta 
minutos, de segunda a sábado.

Alegando contradições c omissões presentes no v. acórdão 
do Regional, opôs o reclamado os embargos de declaração de fls. 
133/136, que foram parcialmcntc acolhidos pelo acórdão de fls. 
139/141.

Inconformado, interpõe o reclamado o recurso de revista de 
fls. 143/152, suscitando tanto a nulidade do v. acórdão declaratório 
por violação do art. 832 da CLT, assim como a reforma do v. acórdão 
de fls. 127/131. Para este último intento, argúi violação dos arts. 830 
e 59, ambos da CLT. Transcreve julgados para confronto preloríano.

Recebido o recurso pilo despacho de fl. 154, foram apre
sentadas as contra-razões de Bs. 155/162, por meio das quais postula 
o reclamante pelo não-provimento do recurso.

A  d. Procuradoria-Geral deixou de se manifestar, em cum
primento ao disposto no item III da Resolução Administrativa n° 
322/96.

A  revista é tempestiva (fls. 142 e 143) e está subscrita por 
advogado habilitado nos autos (fl. 62). Custas à fl. 105 e depósito 
recursal à fl. 106, complementado pelo de fl. 153.

I - D A  NULIDADE
Segundo alega o recorrente, foi pedido ao "... Regional que 

dissesse o direito com referência aos efeitos retrooperantes da norma 
que instituiu o real, isto porque a prova produzida pelo recorrido 
indicava que a testemunha a viu receber o citado pagamento somente 
em REAIS" (fi. 145). Aduz, também, em síntese, que não poderia a 
testemunha ter afirmado que o reclamante recebia R$ 100,00 (cem 
reais) semanais, porque, na época do início do pacto, tal moeda era 
inexistente, daí resultando o pedido de modificação do julgado, sob o 
amparo dos termos do Enunciado n° 278 do TST.

Sobre tais argumentos, assim se pronunciou o v. acórdão 
declaratório, à fl. 140, in verbis:

“(-)
Desarrazoada, também, a afirmação de que ao fixar a remuneração do 
obreiro em R$ 400,00 no período que antecedeu a julho/94 (época na 
qual começo a circular a nova moeda), o v. Acórdão teria incorrido 
em erro, violando o princípio da irretroativídade das leis. É curial que 
se a obrigação não foi quitada na data oportuna, quando o for deverá 
ser utilizada a moeda circulante à época do pagamento.
Por derradeiro, acrescente-se que a testemunha Jorge Aparecido não 
afirmou que via o reclamante receber sempre em reais, como sugere 
o embargante, e sim que o via receber ’sempre em dinheiro, R$ 
100.00, por semana’. O  simples fato da sua admissão ter ocorrido em 
junho/93, anteriormente, portanto, a época em que começou a circular 
a moeda real, não desacredita seu depoimento, se considerarmos as 
constantes mudanças na moeda a que estivemos submetidos nos úl
timos anos, e que tal testemunho foi ratificado pela declaração de fl. 
12."

Vê-se, de pronto, que não há que se falar em negativa de 
prestação jurisdicional, consubstanciada em violação ao art. 832 da 
CLT. O  e. Regional enfrentou a questão posta a julgamento pelo 
reclamado, dc forma clara e precisa, porém, cm contrariedade aos 
seus interesses, o que, por si só, não é o suficiente para ensejar a 
declaração de nulidade pretendida.

.Assim, inexiste' violação do art. 832, da CLT, a dar azo à 
arguição de nulidade.  ̂- j i rs -i > ,\i, r 2 ■

II - VIOLAÇÃO A O  ART. 830 D A  CLT - D O C U M E N T O  
N Ã O  AUTENTICADO

Pretende o reclamado a reforma do v. acórdão do Regional, 
na parte em que se embasou em documento não autenticado, sob o 
argumento de que, ao assim proceder, violou o art. 830 da CLT e 
divergiu dos arestos que transcreveu a fls. 149/150. Trata-se o do
cumento de carta de apresentação, na qual é descrito o suposto salário 
do reclamante.

A tese de fundo adotada pelo e. Regional, de que "... no que 
tange a falta de autenticação [...] não se desconsidera documento 
quando a impugnação se limita a alegação de falta daquela for
malidade, sem nenhuma alegação válida quanto ao conteúdo da 
mesma. Por óbvio, a forma não pode prevalecer sobre a essência” (fl. 
140), constitui interpretação razoável do artigo 830 da CLT, con
siderando que esta Corte tem entendido que "DOCUMENTO CO
MUM ÀS PARTES (INSTRUMENTO NORMATIVO OU SENTENÇA 
NORMATIVA). CUJO CONTEÚDO NÃO É IMPUGNADO. VALI
DADE MESMO EM FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA" (Orien
tação Jurisprudcncial n° 36. da SD1), circunstância que atrai a in
cidência do Enunciado n° 333 do TST.

Já no que se refere à divergência, os dois arestos de fl. 149 
não preenchem os pressupostos do art. 896, "a", da CLT, por serem de 
Turmas deste Tribunal. Já o terceiro, de fl. 150, mostra-se conver
gente para o que foi exposto pelo e. TRT da 3* Região.

III - H O R A S  EXTRAS - INTEGR A Ç Ã O  - LIMITAÇÃO 
A  DUAS H O R A S  - VIOLAÇÃO D O  ART. 59 D A  CLT

Requer o reclamado a reforma do v. acórdão do Regional, a 
fim de que sejam limitados a duas horas os reflexos da integração das 
horas extras deferidas.

A  norma instituída pelo art. 59 da CLT veda a prorrogação 
de jornada além de duas horas extraordinárias, porém não tem o 
condão dc beneficiar o reclamado que prorroga ilegalmente a jornada 
de trabalho do reclamante. Em se tratando dc pagamento das horas 
extras efetivamente trabalhadas, não há dispositivo de lei limitando a 
repercussão dc apenas duas horas suplementares, até porque, se pres
tadas com habitualidade, têm natureza jurídica salarial e devem ser 
considerados para o cálculo de outras parcelas trabalhistas.

Tal matéria já está pacificada no âmbito da SD1 deste TST, 
nos termos de sua Orientação Jurisprudência! n° 89, que diz:

"Horas extras. Reflexos. O  valor das horas extras habitual
mente prestadas integra o cálculo dos haveres trabalhistas, indepen
dentemente da limitação prevista no ’caput’ do art. 59, da CLT.”

Assim, ante a incidência do Enunciado n° 333 do TST, não 
prospera a revista, no particular.

IV - C O N C L U S Ã O
Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 

§ 5o, da CLT, N EGO SEGUIMENTO ao recurso dc revista.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-435.548/98.2 TRT - 2" REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D O

BANCO ITAÜ S.A.
DR. ANTÔNIO ROBERTO D A  VEIGA 
EDSON GONÇALVES DE OLIVEIRA 
DR. REINALDO ANTÔNIO VOLP1AN1 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. TRT da 1* Região, examinando o recurso ordinário do 

reclamado, concluiu que o não-pagamento da incidência de horas 
extras em sábado caracteriza infração às normas coletivas, impondo- 
se a aplicação de multa, uma para cada convenção ou acordo coletivo, 
conforme previsto em cláusula. De outra forma, autorizou os des
contos fiscais, no limite que seria devido pelo reclamante nas épocas 
próprias, observando-se alíquotas e possíveis isenções (fl. 487).

Inconformado, o Banco Itaú S.A. interpõe recurso de revista 
(fls. 489/497). Sustenta que a multa por descumprimento de norma 
coletiva é única, sendo fixada independentemente do número de in
frações cometidas. Colaciona atesto para confronto. No tocante aos 
descontos fiscais, afirma que, de acordo com o Provimento n° 1796 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o desconto deve ocor
rer no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se tomar 
disponível para o reclamante.

Despacho de admissibilidade à fl. 501
O  recurso é tempestivo (fls. 488/489) e subscrito por ad

vogado habilitado nos autos (fl. 479). Custas e depósito recursal 
efetuados a contento (fls. 471/472 e 498/499).

A  revista, no que concerne à multa normativa, encontra óbice 
no Enunciado n° 333, na medida em que a notória, atual e iterativa 
jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de ser devida 
multa a cada acordo ou convenção coletiva violados.

Realmente, a multa por descumprimento de cláusula con
vencional deve incidir por instrumento normativo violado, pois, caso 
contrário, não alcançará o objetivo pretendido, que é o de evitar o 
descumprimento das normas convencionais.

Na verdade, se a cominação pecuniária ajustada em cláusula 
convencional tem por objetivo penalizar a parte inadimplente, não se 
revela razoável que a punição fique restrita a uma única infringência, 
quando o infrator revela-se reincidente em diversos instrumentos.

Aliás, esta é a inteligência que se extrai da Orientação Ju- 
risprudencial n° 150 da SDI, quando, ao proclamar que o empregado 
não necessita se utilizar de diversas ações para pleitear'multas pre
vistas em diversos 'insírtnrientos negociais {acordo 'e/ou convenção 
coletiva), sinaliza no sentido de ser devida cada multa por instru
mento violado. ’ " ----------

Quanto aos descontos fiscais, cumpre destacar que o re
clamado não apontou violação da Constituição ou dc lei e tampouco 
colacionou arestos para confronto. Destaque-se que a revista não se 
viabiliza apenas por contrariedade ao disposto no provimento da Cor- 
regcdoria-Geral. É necessário que se observem as alíneas "a" e "c" do 
art. 896 da CLT. Nesse contexto, a revista se encontra desfunda- 
menlada.

Ante o exposto, com base no art. 896, §§ 4° e 5“, da CLT, 
N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de resista.

- Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-446.41>4/98.8 TRT - 2‘ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D O

: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 

: DR* LAUDEL1NA D E  ALMEIDA 
: WANDERLEY ANTONIASSI 
: DR. NELSON NOGUEIRA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado con

tra o v. acórdão de fls. 151/152. que manteve o pagamento do adi
cional de horas extras.

Nas razões de fls. 153/159. postula a redução da condenação, 
sob a alegação de que, além de já devidamente quitadas as horas 
normais, a jornada semanal não foi ultrapassada e ademais havia 
acordo tácito de compensação de horário. Aponta ofensa ao art. 7o. 
XIII, da CF e cita decisões a respeito.

Embora tempestivo (fls. 152/153), subscrito por advogado 
devidamente habilitado nos autos (fls. 28/29) e custas e depósito 
recursal recolhidos a contento (fls. 131/133, 189/190). a revista não 
merece prosseguimento.

O  e. Regional assim fundamentou sua decisão:
"Na função de educador, o demandante, durante certo pe

ríodo, se ativava no regime de 12 horas de trabalho por 36 de 
descanso. Esse regime é praxe consagrada há décadas nos serviços 
hospitalares. Porém, por falta de acordo escrito ou convenção, não 
pode ser aceito para outras atividades, de maneira que eram extras as 
horas excedentes da 8' diária. O  regime de trabalho em três dias, 
seguidos de dois de descanso, que foi observado em alguns períodos, 
mas também sem acordo escrito ou convenção, implica no pa
gamento de horas extras. Como essas horas já foram pagas, é devido, 
apenas, o adicional, conforme decidiu a MM. Junta a qua.” (fl. 152, 
em negrito).

Do exposto, verifica-se que o e. Regional afastou a exis
tência de acordo escrito, confessado até mesmo pelo reclamado.

Considerando que esta Corte não aceita o acordo tácito 
(Orientação Jurisprudência! n° 223), imprópria se toma a aferição de 
divergência e violações de leis, tendo em vista que, para chegar ao 
entendimento iterativo, a SDI analisou exaustivamente toda a le
gislação pertinente à controvérsia.

Por conseguinte, correta a aplicação do Enunciado n° 85 do 
TST, na medida em que o v. acórdão Regional deferiu tão-somente o 
adicional de horas extras, em face da irregularidade da compensação 
de horário.

Registre-se, por derradeiro, que o reclamado carece de in
teresse, ao postular a redução do pagamento do adicionai de horas 
extras, quando já foi atendido pelo Regional.

Com estes fundamentos e fulcro no Enunciado n° 333 do 
TST, NEGO PROSSEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-sé.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-459.951/983 TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D A

ALIMENTOS W O N D E R  LTD A.
DR. ALBINO OSS A M U  OSHIYAMA 
EDILSON NUNES SILVA 
DR* VERA APARECIDA FRANCHINI 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, pelo 

v. acórdão de fls. 147/149, complementado as fls. 153/154, deu pro
vimento párcial ao recurso ordinário do reclamante, condenando a 
reclamada ao pagamento da indenização pertinente ao período es- 
tabilítário previsto pelo artigo 118 da Lei n° 8.213/91, com os acrés
cimos legais e reflexos em décimo terceiro salário, férias e adicional 
respectivo, depósitos de FGTS e multa de 40%, e nos reajustes sa
lariais do período. Para tanto, adotou o ilustre Juízo a quo as pre
missas de que o referido dispositivo legal é constitucional, e ainda 
que ele sobrepõe-se a normas coletivas, quando mais benéfico ao 
empregado.

Irrcsignada, a reclamada interpõe recurso de revista (fls. 
162/171). Alega que o v. acórdão do Regional violou os artigos 5°, 
XXXVI, e 7°, XXVI, da CF/88 ao conceder a estabilidade, pois a 
norma coletiva deveria ser observada, mesmo se menos benéfica ao 
empregado. Sustenta que o reclamante pediu na iniciai somente a 
indenização substitutiva da reintegração, o que não é garantido pelo 
artigo 118 da Lei n“1 8.213/91. que somente assegura estabilidade 
provisória ou indenização,'se inviável a reintegração serre culpa do 
errfpregado/Diz,' fihaltiiéníe,' qúe aquele disjxjsííitaS' lègal é incons
titucional. ’
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Despacho admitindo o recurso à fl. 175.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 177).
O  recurso apesar de ser tempestivo (fls. 154v e 162), das 

custas pagas pelo reclamante quando da interposição do seu recurso 
ordinário (fl. 126) e do depósito recursal feito pelo valor total da 
condenação arbitrado pelo egrégio TRT da 2* Região (fl. 173), não 
merece ser conhecido por irregularidade de representação.

O  douto patrono da recorrente teve seus poderes outorgados 
pela procuração de fl. 37, em que consta como outorgante a empresa 
Alimentos Wonder Ltda. Ocorre, porém, que em 1° de março de 1996 
foi assinada a alteração do contrato social da empresa Lua Nova 
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., mediante a qual 
esta última incorporou a primeira, extinguindo-a (v. item 5 de fl. 
160).

Considerando-se, portanto, que a empresa reclamada não 
mais existia no mundo jurídico desde fevereiro de 1996, era preciso 
que os atos processuais fossem praticados a partir de então por ad
vogado mandatário da empresa incorporadora, a saber, de Lua Nova 
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Como não o fez, 
limitando-se a juntar aos autos os instrumentos de incorporação, mas 
não uma nova procuração, tem-se que o recurso de revista, interposto 
em 10 de fevereiro de 1998 (fl. 162), não merece ser conhecido.

Diante do exposto, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-459.952/98.7- 2" Região

RECORRENTE : COMERCIAL LUSO GÁS LTDA.
A D V O G A D O  : DR. M A R C O  ANTÔNIO WAICK OLI

VA
RECORRIDO : JOAQUIM DE QUEIROZ NETO
A D V O G A D A  : DR*. AIKA UCHIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada con

tra o v. acórdão de fls. 225/228, pelo qual o egrégio TRT da 2" Região 
negou provimento a seu recurso ordinário e aplicou-lhe a multa de 
1% de que trata o artigo 18 do CPC.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de revista, pelas 
razões de fls. 230/233. Alega, em síntese, que a aplicação da multa ao 
recurso ordinário implicou violação dos artigos 5o, LIV, da CF/88 e 
460 do CPC, pois o alo de recorrer não seria passível de classificação 
de litigância de má-fé; a aplicação da multa de 1% sobre o valor da 
causa seria prevista apenas para embargos declaralórios procrasti- 
natórios, e não para o recurso ordinário trabalhista, e a multa nem 
sequer foi pedida pelo reclamante, quando da apresentação das con
tra-razões ao recurso ordinário. Cita precedente.

Por violação do artigo 5°, LIV, da CF/88 não há como dar-se 
seguimento à revista. É que o devido processo legal foi devidamente 
observado no caso, havendo a decisão recorrida aplicado a multa que 
entendia devida dentro dos limites previstos no artigo 18, § 2”, do 
CPC. Por outro lado, aferir-se a justiça da multa aplicada não se 
revela possível na presente esfera recursal, pois o Regional, para 
aplicá-la, valeu-se de fatos que não comportam revisão por esta Corte, 
ante o óbice do Enunciado n° 126/TST.

Tampouco há que se cogitar de violação do artigo 460 do 
CPC, pois a multa, fundamentada expressamente no artigo 18 do CPC 
(v. fl. 227, último parágrafo), pode ser aplicada a pedido da parte ou 
até mesmo de ofício, nos expressos termos do caput do artigo 18 do 
CPC.

Finalmente, o aresto transcrito à fl. 232 é inespecífico, pois 
adota premissa de que a defesa dos interesses da parte pelas vias 
processuais próprias não se confunde com a litigância de má-fé, por 
se tratar de exercício de direito. Ora, o fundamento adotado pelo 
Regional para aplicar a multa foi o de que a reclamada, embora 
confessadamentc sabedora que o reclamante encontrava-se impos
sibilitado de trabalhar por causa de acidente de trânsito, recorreu, 
alegando abandono de emprego. Inespecífico, portanto, nos termos 
dos Enunciados n° 23 e 296/TST.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO à revista.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-461.406/98.8 TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE ; DURATEX S.A.
AD V O G A D O S  : DR. VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR E 

DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIG- 
NANI

RECORRIDO : JOSÉ ALVES DOS SANTOS
A D V O G A D O  : DR. RENATO R U A  DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. TRT da 2a Região, no v. acórdão de fls. 197/199, 

manteve a condenação da reclamada quanto à reintegração do re
clamante no emprego. Para tanto, concluiu, com base em laudo pe
ricial, que o reclamante é portador de doença profissional e, ainda, 
que ficaram preenchidos os requisitos das cláusulas coletivas que 
asseguram a aludida reintegração. Consignou, por fim, que a surdez 
ocupacional é moléstia irreversível, porquanto acarreta a redução da 
capacidade laborativa.

Posteriormente, em decisão proferida em embargos de de
claração (fls. 204/205), entendeu que o fato de o reclamante ter 
desempenhado suas funções normalmente durante nove anos não im
plica o não-preenchimento do requisito "incapacidade" previsto em 
norma coletiva. Por outro lado, asseverou que a cláusula 45", "b", do 
instrumento coletivo juntado aos autos permite que o atestado médico 
oficial do INSS seja suprido pela perícia judicial.

Nas razões de revista de fls. 206/214, a reclamada insurge-se 
contra os temas "necessidade de atestado oficial do INSS” e "ine
xistência de incapacidade para o exercício da função".

Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 218, foram apre
sentadas as contra-razões de fls. 220/222.

Embora tempestivo (fls. 305 verso e 306), subscrito por 
advogado habilitado nos autos (fls. 91, 93 e 173) e com regular 
preparo (fls. 215 e 216), o recurso não merece prosseguimento.

Com efeito.
1. D A  NECESSIDADE DE ATESTADO OFICIAL
O  e. TRT, à fl. 204, entendeu que a cláusula 45", ”b" do 

instrumento coletivo juntado aos autos permite que o atestado médico 
oficial do INSS seja suprido pela perícia judicial.

Nas razões de revista de fls. 207/211, a reclamada diz que a 
aludida cláusula 45* exige que a incapacidade para o trabalho seja 
atestada oficialmente pelo INSS. Diz, ainda, que esse atestado oficial 
é condição obrigatória para a concessão da estabilidade prevista na 
referida cláusula. Transcreve julgados para a divergência.

Sem razão.
Tendo o e. Regional consignado que a cláusula 45a, "b" 

permite a supressão do atestado médico oficial do INSS (fl. 204), 
revela-se inviável a revista que procura demonstrar o desacerto da 
decisão daquele Colegiado a quo, conforme pretende a reclamada, na 
medida em que seria imprescindível o reexame do conjunto fálico- 
probatório dos autos, procedimento vedado nesta esfera recursal pelo 
Enunciado n” 126/TST.

Nesse contexto, toma-se imprópria a aferição dos paradig
mas indicados para o confronto pretoriano a fls. 209/211.

NEGO, portanto, SEGUIMENTO, no particular.
2. D A  INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O  

EXERCÍCIO D A  F U N Ç Ã O
O  e. TRT da 2a Região, a fls. 197/198 e 204/205, consignou 

que o reclamante é portador de doença profissional e, ainda, que 
ficaram preenchidos, cumulativamente, os requisitos da cláusula co
letiva que asseguram a ele à reintegração. Entendeu, por outro lado, 
que o fato de o reclamante ter desempenhado suas funções nor
malmente durante nove anos não implica o não-preenchimento do 
requisito "incapacidade" previsto em norma coletiva. Para tanto, re
gistrou que o empregado, uma vez acometido de surdez ocupacional, 
é considerado incapacitado porquanto houve redução irreversível da 
sua capacidade laborativa, o que, apenas com maior esforço, permite 
a continuidade da realização das tarefas que já vinha exercendo.

Nas razões de fls. 211/214, a reclamada sustenta que, se o 
empregado continuou exercendo a mesma função durante nove anos, 
não há que se falar em incapacidade, não ensejando o reconhecimento 
da estabilidade convencional. Indica divergência jurisprudencial.

Também, neste item, não alcança êxito a reclamada.
Primeiro porque, conforme se observa, o e. TRT em mo

mento algum explicitou que A  CLáUSULA NORMATIVA Q U E  G A 
RANTE A ESTABILIDADE PARA O  reclamante prevê, como re
quisito para o direito em exame, " Q U E  o empregado acometido de 
doença profissional N Ã O  CONTINUe EXERCEndo AS MES M A S  
FUN Ç O  ES que desempenhava".

Nesse contexto, revelam-se inespecíficos o paradigma de fl.
212 c o primeiro de fl. 213, porquanto partem da premissa de que o 
instrumento normativo previa a referida questão.

Por outro lado, registre-se que o Regional, além de ter en
tendido que o fato de o empregado ter desempenhado suas funções 
durante nove anos não acarreta o não-preenchimento do requisito 
"incapacidade” previsto em norma coletiva, definiu o seguinte quadro 
fático: a) que o reclamante, acometido de surdez ocupacional, é in
capaz porque apresenta redução de sua capacidade laborativa; b) que 
foram preenchidos, cumulativamente, os requisitos das cláusulas nor
mativas, que asseguram a reintegração no emprego.

Assim, constata-se que os segundo e terceiro arestos de fl.
213 são por demais genéricos, porquanto se limitam a dispor que a 
norma coletiva que dá garantia ao empregado acidentado no tra
balho não ampara o empregado que continua exercendo as mesmas 
funções, não enfocando, contudo, as aludidas premissas fáticas des
critas pelo Regional.

Portanto, dada a inespecificidade da divergência jurispru
dencial indicada, o prosseguimento do recurso encontra óbice no 
Enunciado n° 296 desta Corte.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-461.447/98.0 TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

BRIDGESTONE - FIRESTONE D O  
BRASIL INDÚSTRIA E C O M É R C I O  
LTDA.
DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
FRANCISCO CARLOS RUIZ SAN
CHES
DR. CLÁUDIO RODRIGUES M O R A 
LES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, por meio 

do v. acórdão de fls. 183/186, negou provimento ao recurso ordinário 
da reclamada, mantendo sua condenação no pagamento de horas 
extras além da sexta diária, por força da caracterização dos turnos 
ininterruptos de revezamento, bem como ao pagamento do respectivo 
adicional.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista (fls- 
188/202). Alega que a condenação deve limitar-se ao pagamento tio 
adicional de hora extra a partir da sexta diária, e não ao pagamento 
das horas acrescidas do adicional, porque o salário pactuado já re
muneraria as oito horas diárias. Cita precedentes.

Despacho admitindo o recurso à fl. 217.
Não foram apresentadas contra-razões (certidão de fl. 219).
0  recurso é tempestivo (fls. 187/188, sendo que o prazo 

somente iniciou-se em 25.02.98, quarta-feira de cinzas), subscrito por 
advogado regularmente habilitado nos autos (fl. 43), custas pagas 
quando da interposição do recurso ordinário (fl. 166) e depósito 
recursal efetuado pelo valor total da condenação, arbitrado pelo egré
gio TRT da 2a Região, nos termos do item II, ”a", da Instrução 
Normativa do TST n” 3/93 e da Orientação Jurisprudencial n 
139/SDI-l (fl. 203).

Entretanto, a revista não merece seguimento.
Apesar de específicos, os arestos colacionados não ensejam o 

conhecimento dos embargos, porque o tema encontra-se pacificado 
pela atual, iterativa e notória jurisprudência da egrégia SBDI-I, que 
entende que a consequência necessária do reconhecimento da jornada 
dos turnos ininterruptos de revezamento é o pagamento das horas 
extras além da sexta trabalhada acrescidas do respectivo adicional. 
Nesse sentido, os acórdãos proferidos nos processos n° TST-E-RR- 
405.870/97, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJU de 14.9.01; 
TST-E-RR-304.735/96, Rei. Min. João Batista Brito Pereira, DJU de 
Io. 12.00; TST-E-RR-291.490/96, Rei. Min. Milton de Moura França, 
DJU 28.4.00; TST-E-RR-262.941/96. Rcl. Min. José Luiz Vascon- 
cellos, DJU 3.3.00.

Aplicável, portanto, o Enunciado n° 333/TST, N E G O  SE
GUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-462.564/98.0 TRT - Ia Região

RECORRENTE : VALE D O  RIO DOCE NAVEGAÇÃO 
S.A. - DOCENAVE

A D V O G A D O  : DR. RODRIGO AFFONSO DE O U R O
PRETO SANTOS

RECORRIDA ; PAULINO RODRIGUES D A  CRUZ
A D V O G A D A  : DR. BEATRIZ REGINA M O U R A  G O 

MES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 4" Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1' 

Região, nos termos do v. acórdão de fls. 297/298, complementado 
pelo de fls. 304/305, rejeitou a preliminar de "julgamento extra pelita" 
argüida no recurso ordinário da reclamada e, no mérito, negou-lhe 
provimento, sob o fundamento de que não comprovou a alegada 
integração das horas extras nas férias e nas gratificações natalinas, 
assim como indeferiu-lhe qualquer compensação, pois não requerida 
em contestação.

Inconformada, interpõe a reclamada o recurso de revista de 
fls. 307/322. Pretende a declaração de nulidade do acórdão, por vio
lação do art. 93, IX, da CF/88, ou sua reforma, por violação dos arts. 
128, 293 e 460, todos do Código de Processo Civil.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 339, não foram 
apresentadas contra-razões pelo reclamante.

A d. Procuradoria-Geral deixou de se manifestar, em cum
primento ao disposto no item III da Resolução Administrativa n" 
322/96.

A  revista é tempestiva (fls. 305-v. e 307) e está subscrita por 
advogado habilitado nos autos (fls. 337 e 338). Custas e depósito 
recursal recolhidos a contento (fls. 280 e 323).

1 - D A  NULIDADE
Segundo alega o recorrente, o Tribunal a quo não se ma

nifestou sobre três temas fundamentais, mesmo após a oposição dos 
embargos de declaração de fls. 300/302, fato que o eivou da nulidade 
prevista no inciso IX do art. 93 da Constituição. Foram os seguintes 
os tópicos omissos (verbis, fl. 311): "a) julgamento extra pelita: 
ausência de pedido de integração das horas extras já pagas; b) 
comprovação da integração das horas extras pagas durante o curso 
do contrato nas demais parcelas salariais e rescisórias; e c) pedido 
expresso da inicial de condenação após compensadas as parcelas já 
comprovadamente pagas".

Ora, quanto ao julgamento extra petita, consignou o Regional 
inexistir tal hipótese, tendo o reclamante, de fato, postulado férias e 
gratificações natalinas integradas pelas horas extras e não apenas 
diferenças. Quanto à suposta comprovação de que a integração já 
havia se procedido, foi dito que a reclamada não logrou êxito nesse 
intento. Quanto à compensação, o Tribunal a rejeitou, sob o fun
damento de que não havia sido requerida em contestação;

Quanto a este último aspecto, o da compensação requerida 
pelo próprio reclamante, da transcrição parcial do pedido (fl. 301), 
vê-se claramente que a parte somente a autorizou para " ..impor
tâncias comprovadamente pagas pela reclamada..." (fl. 301). hi
pótese que não se concretiza nos autos, conforme julgado pelo Re
gional.
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Realmente, não há que se falar em negativa de prestação 

jurisdicional consubstanciada em violação do art. 93, IX, da Cons
tituição Federal. O  e. Regional enfrentou as questões postas a jul
gamento pela reclamada de forma clara e precisa, mesmo que su
cintamente. Acontece que, porém, o fez em contrariedade aos in
teresses da recorrente, o que, por si só, não é o suficiente para ensejar 
a declaração de nulidade pretendida.

Assim, inexiste nenhuma violação ao art. 93, IX, da CF a dar 
azo à argüição de nulidade.

II - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 293 E 460 D O  CPC
Pretende a reclamada a reforma do v. acórdão do Regional, 

sob o argumento de que teria extrapolado os limites em que foi 
proposta a lide.

O  Regional solucionou a questão sob a premissa fática de 
que teria o reclamante, em sua inicial, postulado férias e gratificações 
natalinas integradas pelas horas extras e não apenas diferenças, o que 
a recorrente não logrou infirmar. Não há que se falar, pois, em 
violação literal do disposto nos arts. 128, 293 e 460 do CPC.

Afora isso, para chegar-se a conclusão diversa, haveria a 
necessidade do reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o 
que é vedado nesta fase recursal, ante os termos do Enunciado n° 
126/TST.

III - C O N C L U S Ã O
Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 

§ 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-463.147/98.6 TRT - 5" REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D O

COMPANHIA DE CIMENTO POR
TLAND ITAÚ
DRA. PATRÍCIA GOES TELES 
JOSÉ ANTÔNIO DE FREITAS 
DR. JOSÉ CLÁUDIO CRUZ VIEIRA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. Tribunal Regional do Trabalho da 5* Região negou 

provimento ao recurso ordinário do reclamado para condená-lo ao 
pagamento de horas extras nos dias em que não houve registro de 
frequência Consignou que lhe competia promover a juntada dos 
registros de freqüência e, não o fazendo, deve arcar com o ônus de 
sua negligência (fls.15/177). Em relação à compensação, esclareceu 
que se tratava de inovação à lide ( fls. 191/192).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de revista (fls. 
194/197). Alega que não foi intimada para juntar os registros de 
jornada e sustenta a tese de que a pena de confissão só pode ser 
aplicada se a parte for notificada para tanto e no prazo estipulado pelo 
artigo 357 do CPC. Invoca os artigo 355 e 359 do CPC e traz arestos 
para confronto.

Mesmo tempestiva (fls. 192v/l 94), subscrita por advogado 
habilitado nos autos (fl. 181/182), custas (lí. 162) e depósito recursal 
(fls. 162/198) efetuados, a revista não merece prosseguir.

Com efeito, o recurso encontra óbice intransponível no 
Enunciado 296 do TST dada a inespecificidade dos arestos cola
cionados. Realmente, enquanto o Regional limitou-se a dizer que a 
reclamada deveria arcar com o ônus de sua negligência, por não haver 
acostado aos autos todos os controles de freqüência, o paradigma fls. 
195/196 diz que a pena do art. 359 do CPC só é aplicada se o 
interessado assim o requerer expressamente e o de fls. 196 con
substancia entendimento de que o julgador somente pode considerar 
verdadeiros os fatos que a parte quer provar por meio de documentos, 
se ocorrer o que está previsto nos itens I c II do art. 359 do CPC.

Registre-se que, à luz do Enunciado n° 296 desta Corte, a 
divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do pros
seguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, re
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo 
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.

Nesse contexto, mostra-se despicienda a invocação dos ar
tigos 355, 357 e 359 do CPC, porquanto o Regional nada referiu 
sobre a matéria contida nesses dispositivos. Vale dizer, em síntese, 
que o Regional não consignou que aplicava a pena de confissão à 
reclamada pelo fato de ela não haver juntado os controles de fre
qüência.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-466.141/98.3 TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

: ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NELcNS- 
C H W A N D E R

: W I L D O M A R  LÚCIO D E  OLIVEIP '
: DR. RICARDO DE M E L O  CABRAL 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região, no acórdão 

de fls. 86/89, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, 
mantendo inalterada a r. sentença na parte em que afastou a eficácia 
liberatória do termo de quitação e condenou a reclamada no pa
gamento nas diferenças de horas extras e adicional noturno, com

repercussões, bem como nas repercussões das horas extras sobre o 
aviso prévio.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas 
razões de fls. 91/98. Busca obter a revisão do julgado quanto aos 
seguintes temas: “eficácia liberatória da chancela sindical - aplicação 
do Enunciado n° 330 do TST”, "inversão do ônus da prova quanto à 
jornada extraordinária", "limitação da condenação ao período de tra
balho comum” e "repercussões sobre o pré-aviso concedido".

A  revista mereceu admissibilidade pelo r. despacho de (1. 
99.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certificado 
à fl. 100-v.

Dispensada a remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do 
Trabalho, para emissão de parecer.

A  revista, embora, tempestiva (fls. 90/91), subscrita por pro
curador habilitado nos autos (fl. 70) e satisfeita a garantia do juízo 
(fls. 71/72), não merece seguimento, como se segue:

Na revista, a reclamada sustenta que foi contrariado o Enun
ciado n° 330 do TST, pelas instâncias ordinárias, porque é fato que a 
rescisão contratual foi homologada perante órgão sindical, sem res
salvas e o reclamante ingressou com reclamação trabalhista, plei
teando parcelas diversas, dentre as quais, várias relacionadas com a 
rescisão contratual.

Não lhe assiste razão.
Com efeito, o Regional afastou a incidência na espécie, dos 

ditames do Enunciado n° 330 do TST, ressaltando que "a eficácia 
liberatória da homologação do termo de rescisão do contrato de tra
balho cínge-se aos valores nele discriminados" (fl. 87).

Nesse contexto, não encontra correspondência fática, no 
acórdão do Regional, a alegação do reclamante de que a rescisão 
contratual foi homologada perante órgão sindical, sem ressalvas, por
que foi reconhecida por aquele colegiado a eficácia liberatória dos 
valores discriminados no recibo, do que se concluiu que as parcelas 
pleiteadas pela presente reclamação não foram objeto de quitação, 
mantendo-se incólume o Enunciado n° 330 do TST.

Quanto às horas extras, a recorrente sustenta que houve a 
inversão do ônus da prova. Aponta violação dos artigos 333, II, do 
CPC e 818 da CLT, porque a condenação está baseada em prova 
insubsistente. Colaciona arestos. Requer, altemativamente, a limitação 
da condenação ao período provado pelo depoimento testemunhal. 
Indica divergência jurisprudencial.

No tema, igualmente, não lhe assiste razão. O  Regional man
teve a condenação no pagamento de horas extras e reflexos, las- 
treando-se na invalidade dos cartões de ponto, com fundamento no 
artigo 9o da CLT, porque registrados manualmente pelo setor de 
tráfego, apresentando-se diversos deles sem a assinatura do recla
mante. Registrou, ademais, que a prova testemunhal foi coerente e 
convincente, corroborando as assertivas do reclamante. E, nesse con
texto, concluiu que a prova documental não tem ascendência absoluta 
sobre a testemunhal, quando comprovado que os cartões de ponto não 
refletem a real jornada cumprida pelo reclamante (fl. 87).

Efetivamente, no julgamento, a distribuição do ônus da prova 
não pode ser considerada isoladamente, pois segundo a moderna 
sistemática processual, que vem valorizando cada vez mais a verdade 
material em detrimento da formal, todos os princípios devem ser 
apreciados em conjunto, segundo a livre valorização da prova (art. 
131 do CPC).

Logo, estando a decisão do Regional baseada na prova dos 
autos, o exame do recurso de revista pelo prisma almejado nas razões 
recursais encontra óbice no Enunciado n° 126 do TST, que não per
mite ao julgador em sede extraordinária, revolver fatos e provas, à 
pretexto de solucionar a controvérsia.

Com efeito, evidenciado que todos os arestos paradigmas 
transcritos a fls. 94/95, partem da premissa da invalidade e ini- 
doneidade da prova oral produzida, não há identidade fática com o 
caso concreto, no qual ficou registrada a coerência da prova oral que, 
portanto, logrou desconstituir a prova documental apresentada pela 
reclamada.

Sendo assim, ficou demonstrado que o reclamante teve êxito 
na demonstração do fato constitutivo do seu direito, na forma dos 
arts. 333, II, do CPC e 818 da CLT, os quais se mantém incó
lumes.

Quanto à limitação da condenação ao período de trabalho 
comum, a tese sufragada pela divergência jurisprudencial sintetizada 
nos arestos de fls. 96/97, de que o labor excedente deve ser limitado 
ao período em que a testemunha vivenciou os fatos alegados pela 
reclamante, mostra-se superada pela iterativa, notória e atual juris
prudência da e. SDI do TST, que no Precedente de n° 233, fixou 
orientação de que "a decisão com base, em prova oral ou documental 
não ficará limitada ao tempo por ela abrangido, desde que o julgador 
fique convencido de que o procedimento questionado supera aquele 
período." Precedentes: E-RR 411.497/97, Min. Wagner Pimenta, Jul
gado em 11.6.01; E-RR 550.205/99, Min. Rider de Brito, DJ 27.4.01; 
E-RR 596.288/99, Min. Vantuil Abdala, DJ 29.9.00; E-RR 
222.200/95, Min. Moura França, DJ 26.3.99; E-RR 83.578/93, Ac. 
3.535/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 14.3.97; E-RR 44.898/92, Ac. 
3.261/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 7.3.1997; RR 388.348/97, Ia T, 
Min. João O. Dalazen, DJ 1°.12.00; RR 519.317/98, 2a T, Juiz Conv.
J. Pedro Camargo, Julgado em 6.6.01; RR 329.674/96, 2a T, Min. José 
A. Rossi, DJ 5.11.99; RR 411.497/97, 5a T, Min. Rider de Brito, DJ 
9.3.01; RR 362.164/97, 5a T, Min. Gelson de Azevedo, DJ 2.2.01.

Registre-se, ademais que, como consignado no acórdão do 
Regional, a questão da limitação das horas extras não foi objeto da 
contestação, afigurando-se inovação o pedido nesse sentido articulado 
somente por ocasião do recurso ordinário, razão pela qual a re
novação dessa matéria em sede de revista, encontra óbice no Enun
ciado n° 297 do TST.

Por fim, quanto às repercussões das horas extras sobre o 
período do pré-aviso concedido, a revista não logra êxito.

O  Regional manteve a condenação rclativamcnte à integra
ção do aviso-prévio nas horas extras fixando entendimento de que "a 
dispensa do aviso-prévio, ou seja, a sua determinação de cumpri
mento em casa, não traz prejuízo ao obreiro, porém, caracteriza 
fraude a lei e transforma o aviso prévio trabalhado em indenizado, 
motivo que acarreta a incidência das repercussões deferidas pelo 
colegiado de Io grau’ (fls. 88).

Infere-se da inteligência da decisão que, no caso concreto, o 
empregado foi dispensado do cumprimento do aviso prévio. Isso 
significa que durante esse período, ele não prestou serviços a re
clamada e, por isso, o aviso prévio é transformado em indenizado.

Realmente, a dispensa de cumprimento do aviso-prévio pelo 
empregador integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais, 
inclusive, como na hipótese, para efeito de repercussão das horas 
extras prestadas durante o pacto laboral. E, nesse contexto, a decisão 
do Regional está em perfeita consonância com o Enunciado n° 94 do 
TST, segundo o qual: "O valor das horas extraordinárias habituais 
integra o aviso prévio indenizável”, incidindo o § 5” do artigo 896 da 
CLT, como óbice ao exame da revista pelo prisma da divergência 
jurisprudencial com o único aresto colacionado a fl. 98 e da aferição 
da violação do artigo 5°, II, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NE G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-467.195/98.7 TRT -2* REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D A S

M A R C O S  ANTÔNIO ARRIAS 
DR. ROBERTO H1ROMI SONODA 
MOTOVILLE TRANSPORTES E SER
VIÇOS RÁPIDOS LTDA.
DRAS. EUGÊNIA BARONI MARTINS 
E JUVILENE VERGÍNIA PORTOLANI 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 97/101, prolatado pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região, que deu provimento ao recurso ordinário 
da reclamada, para excluir da condenação o pagamento da multa 
prevista no artigo 477 da CLT e reformar, em parte, a r. sentença 
quanto à dobra salarial.

E m  seu recurso de revista argumenta que a dobra salarial não 
pode ser vinculada ao reconhecimento do vínculo de emprego, sob 
pena de se violar o art. 467 da CLT. Da mesma forma, alega que a 
multa prevista no artigo 477 da CLT não guarda relação com o 
reconhecimento de vínculo empregatício. Indica divergência juris
prudencial e colaciona aresto (fls. 172/177).

O  recurso de revista é tempestivo (fls. 101-verso e 172) e 
está subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 10). Custas (fl. 
71) e depósito recursal (fls: 70 e 158) efetuados a contento.

E m  que pese a argumentação expendida pelo reclamante, o 
recurso de revista não merece seguimento.

Isso porque não se constata violadora do artigo 477, § 8°, da 
CLT a decisão do Regional que exclui da condenação o pagamento da 
multa prevista no dispositivo em questão, sob o fundamento de que 
inaplicável nas hipóteses em que o vínculo de emprego é reconhecido 
em juízo (fl. 100).

Realmente, quando está em discussão o próprio fato gerador 
de títulos de natureza trabalhista, ou seja, o vínculo de emprego, não 
se revela juridicamente razoável exigir-se que a empresa desembolse 
de imediato o valor de multa, a pretexto de inexecução total ou 
parcial da obrigação. Impor-lhe ônus de tamanha dimensão pecu
niária, implicaria, isso sim, afrontar a inteligência do artigo 477 da 
CLT, que é, sem dúvida, de impedir o injustificado atraso na sa
tisfação das verbas incontroversas decorrentes de rescisão contratual, 
mas não de restringir o direito de discutir a pertinência de sua exi
gibilidade pelo empregado. Incidência do Enunciado n° 221 do 
TST.

O  pretendido dissenso pretoriano não se perfaz, haja vista a 
inespecificidade dos arestos de fl. 176. Com efeito, nenhum dos 
paradigmas discute a questão abordada pelo Regional, qual seja, que 
indevida a multa nas hipóteses em que o vínculo de emprego é 
reconhecido em juízo. Incidência do Enunciado n° 296 do TST.

No que se refere ao art. 467 da CLT, argumenta o reclamante 
a violação indicada "por ter o salário natureza alimentar, não há que 
vinculá-lo a dobra prevista no artigo 467 consolidado com o re
conhecimento do vínculo ocorrido somente com a sentença em vir
tude da ausência de registro", hipótese essa que não foi objeto de 
exame pelo e. Regional. Vale dizer, aquela Corte centrou-se na tese de 
que o salário seria devido de forma simples, em face da controvérsia 
instaurada na contestação, nada discutindo acerca da natureza ali
mentar do salário (Enunciado n° 297 do TST).

E m  relação aos paradigmas de fls. 174/175, incide o Enun
ciado n° 296 ante a falta de especificidade. Isso porque o Regional 
fundamentou sua decisão para indeferir o pedido de dobra salarial 
"face a controvérsia instaurada com a apresentação da contestação" 
(fl. 100), e os arestos referem-se ao pagamento da dobra salarial se a 
defesa se limitou a negar o vínculo, reconhecido por sentença, e o 
outro trata do direito à dobra, tratando-se de empregador revel ou 
não.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator
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PROC. N” TST-RR-471.846/984 TRT - 12* REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D O

SILVESTRE EXTERKOETTER 
DR. SALIÍSTIANO LUIZ DE SOUZA 
INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO TUPY LT- 
DA.
DR. ALUÍSIO DA FONSECA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  c. Tribunal Regional do Trabalho da 12* Região, no acór

dão de tis. 316/321, operando a inversão lógico-jurídico de apreciação 
dos recursos, examinou primciramcntc o recurso adesivo do recla
mante, negando-lhe provimento. Ainda, deu provimento ao recurso 
ordinário da reclamada para. acolhendo a prescrição extintiva do 
direito de ação, julgar improcecente a reclamação trabalhista.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de revista pelas 
razões de fls. 323/329. Busca obter a revisão do julgado quanto aos 
seguintes temas: “prescrição - aiteração contratual" e "honorários ad- 
vocatícios".

Despacho de admissibilidade exarado à fl. 331. Contra-ra
zões a fls. 333/337, apresentadas pelo reclamante.

Dispensada a remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral 
do Trabalho para emissão de parecer.

Embora tempestiva (fls. 321 V./323), subscrita por procurador 
habilitado nos autos (fl. 10) e recolhidas as custas (fl. 282), a revista 
não merece seguimento.

O reclamante busca, na reclamação trabalhista, o pagamento 
de diferença salariais a partir de 9.2.83, até a data da rescisão con
tratual, sob alegação de redução salarial.

O  Regional deu provimento ao recurso ordinário da recla
mada para acolher a prescrição total do direito de ação, quanto ao 
pedido de diferenças salariais, decorrentes da redução salarial ocor
rida em 9.2.83, data cm que o reclamante foi readmitido na empresa, 
sob o fundamento de tratar-se de ato único do empregador, e, nesse 
contexto, julgou improcedente a reclamação trabalhista

Na revista, o reclamante sustenta a tese de que o ato de sua 
demissão é nulo, porque foi readmitido no dia imediatamente sub- 
seqüente, com redução salarial, razão pela qual a prescrição não se 
opera em virtude do ato em si, por ser nulo, mas apenas das pres
tações que têm natureza continuativa. Colaciona arestos. Busca ainda 
obter a condenação em honorário advocatícios, alegando que, nos 
termos do art. 133 da Constituição Federal o advogado é indis
pensável à administração da Justiça, decorrendo daí o fundamento 
constitucional para o deferimento da referida verba. Indica arestos 
com fim de demonstrar o discurso jurisprudencial.

Relativamente à prescrição total do direito de ação, o re
clamante não logra impulsionar o seu recurso de revista pelo prisma 
da divergência jurisprudencial, tendo em vista que a decisão do Re
gional guarda estrita consonância com o Enunciado n° 294 do TST.

Realmente, referido verbete sumular sedimentou o enten
dimento desta Corte de que: "Tratando-se de demanda que envolva 
pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, 
a prescrição é total, exceto quando o direito a parcela esteja também 
assegurado por preceito de lei”.

No caso concreto, registra o acórdão do Regional que a 
hipótese é de alteração contratual, tendo em vista que o reclamante 
foi dispensado pela reclamada em 8.2.83, sendo imediatamente read
mitido em 9.2.83, todavia, com redução salarial, diante da redução da 
jornada de trabalho de 48 para 40 horas.

Ocorre que a alteração do pactuado constitui ato único do 
empregador e para a aferição de direito é imprescindível perquirir 
sobre a legalidade ou ilegalidade do ato praticado, razão pela qual, 
efetivamente, é inalterável a conclusão de que o transcurso do biênio 
para a propositura da reclamação começou a fluir em 9.2.83, com a 
alteração contratual.

Logo, estando a decisão do Regional em consonância com o 
enunciado de súmula desta Corte, a revista não merece conhecimento 
por divergência de teses, nos termos dos § 5° do artigo 896 da 
CLT.

Registre-se, entretanto, a título meramente elucidativo, que o 
aresto de fl. 325 e o primeiro aresto de fl. 326, ao examinarem 
situação em que houve alteração contratual lesiva ao empregado, 
parte de premissa de que não foi enfocada no acórdão do Regional 
que não adentrou o exame da legalidade do ato, atraindo a incidência 
do Enunciado 296 do TST.

Já ó segundo aresto de fl. 326, ao afirmar que a Súmula 294 
do TST não tem eficácia sobre normas expressas dc lei, na realidade, 
corrobora a tese sufragada pelo Regional, tendo en vista que se 
discute nos autos a ocorrência ou não dc alteração contratual que não 
está fundada em preceito de lei.

Quanto aos honorários advocatícios, a decisão do Regional 
está em con onância com o Enunciado n° 329 do TST, que, superando 
a controvérsia até então existente em tomo do art. 133 da Cons
tituição Fcd- ral, na Justiça do Trabalho, fixou entendimento de que: 
"Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, per
manece váliao o entendimento consubstanciado no Enunciado 219 do 
TST", mostrando superada a tese sustentada nos arestos de fl. 328.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília. 8 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-478.573/98.6 TRT - 23“ REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

B A N C O  BRADESCO S.A.
DR. JOÃO RICARDO TREV1ZAN 
AMAURI OLIVEIRA DE MORAIS 
DR. LUIZ PEREIRA PARDIN
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O  e. Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região, no acór

dão de fls. 175/179. negou provimento ao recurso ordinário do re
clamado.

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 181/183) 
foram acolhidos para suprir omissão, complementando a prestação 
jurisdicional (fls. 187/189).

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista com 
fundamento no artigo 8 %  da CLT: Argúi preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional. Diz que buscou, desde o juízo de 
1” grau, sem êxito, obter esclarecimentos quanto à prova testemunhal 
e documental produzida pelo reclamado. Aponta violação dos artigos 
831, 832 da CLT 458 e 460 do CPC e 93, IX, da CF/88. Colaciona 
arestos. Quanto ao mérito, insurge-se contra a condenação em horas 
extras. Aponta violação dos artigos 818 da CLT, 333, I, do CPC e 5°. 
II, da CF/88. Pede a aplicação do Enunciado n° 85 do TST e indica 
divergência jurisprudencial.

Embora tempestiva (fls. 190,191 e 192) e subscrita por ad
vogado habilitado nos autos (fl. 204) e satisfeita a garantia do juízo 
(fl. 205), a revista não merece processamento.

O  Regional, ao examinar a preliminar de nulidade da r. 
sentença, por cerceamento do direito dc defesa, alegada no recurso 
ordinário, registrou a sua inocorrência, sob o fundamento de que o 
julgador a quo deu a explicação dos fatos e a razão de seu con
vencimento, decidindo dentro dos limites da (ide, sendo desnecessária 
a menção a cada uma das provas acostas aos autos pelas partes.

E, após minucioso reexame da prova produzida na primeira 
instância, como se constata da simples leitura dos fundamentos de fls. 
177/178, concluiu pela manutenção do julgado quanto ao deferimento 
das horas extras.

Nesse contexto, a decisão do Regional mostra-se plenamente 
fundamentada, não merecendo guarida a alegação de violação dos 
artigos 5“, XXXV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, ou seja, o pedido de horas extras, igual
mente. não lhe assiste razão.

A  decisão do Regional está embasada no exame do acervo 
probatórios dos autos, que demonstrou a prestação de horas extras no 
período imprescrifo de 1995 e deferiu diferenças a serem apuradas 
relativamente ao período de 1996, como registrado nos cartões de 
ponto.

Realmente: "A testemunha Sr. José de Arimatéia Alves Xa
vier (fls. 82/83) que trabalhou na agência de São José de Quatro 
Marcos com o recorrente, declarou que "...trabalhava das 9h30 às 
17/17h30 com 15 minutos de intervalo; quando o depoente entrava o 
reclamante já estava trabalhando, e que quando saía o reclamante 
permanecia trabalhando; ...” O  Sr. Edson Buba Cruz, que trabalha 
para o reclamado na Agência de Primavera do Leste desde muito 
antes da transferência do obreiro, afirmou à fl. 123, "... que em um 
período o reclamante começava a trabalhar antes que o depoente, ou 
seja, antes das 9h 30, que é horário em que o depoente entrava, 
saindo sempre após o depoente, cujo horário de saída era entre 
17/17h30; ..." Já o Sr. José Isaias da Silva, que laborou para o 
reclamado dc 1985 a agosto/94, sendo os dois últimos anos na agên
cia de Primavera do Leste, atestou, à fl. 124, que ”... o horário de 
trabalho do depoente era das 7 às 19/20h, com 40 a 60 minutos de 
intervalo para almoço; (...) que o horário de trabalho do reclamante 
era das 9/9hl5 às 17/17h30, com 15 minutos de intervalo para lan
che;..."

Como se verifica, a decisão do Regional está em perfeita 
harmonia com os artigos 333, I, do CPC e 818 da CLT, tendo em 
vista que o Regional, para formar o seu convencimento, examinou a 
prova oral produzida pelo reclamante e pelo reclamado, e, ainda, a 
prova documental, que no seu conjunto evidenciou a habitualidade na 
prestação de horas extras, razão pela qual não há que se falar em 
inobservância do ônus da prova, mas, sim, em estrita observância do 
artigo 930 do Código dc Processo Civil.

E, nesse contexto, estando a decisão do Regional em con
sonância com a legislação infraconstitucional que informa a matéria, 
não se materializa a violação do princípio da legalidade, assegurado 
no artigo 5“, II, da Constituição Federal.

Relativamente à possibilidade de compensação de jornada 
pela invalidade do ajuste tácito de compensação, referida questão não 
foi abordada no âmbito do Regional, razão pela qual a invocação da 
contrariedade ao Enunciado n° 85 do TST encontra óbice na pre- 
clusão cogitada pelo Enunciado n° 297 do TST, por ausência de 
prequestionamento.

Com estes fundamentos e com fulcro no artigo 896 da CLT, 
N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publíque-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-487.421/98.1 TRT - 11a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D O

: ROSEMBERG G O MES DE AND R A D E  
: DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO 
: COMPANHIA ENERGÉTICA D O  A M A 
ZONAS - C E A M

: DR. JORGE FERNANDES GARCIA D E  
VASCONCELOS JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. TRT da II* Região, pelo v. acórdão de fls. 227/228, 

negou provimento ao recurso ordinário do reclamante, no qual se 
pleiteava o pagamento de diferenças salariais decorrentes da gra
tificação de função congelada entre setembro de 1992 a fevereiro de 
1994, sob o fundamento de que, lendo sido eleito diretor da empresa, 
percebendo honorários e verba de representação, não faz jus às alu
didas diferenças.

Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de 
fls. 231/237. Sustenta, em síntese, ter direito às mencionadas di
ferenças salariais, apontando violação dos artigos 468 c 499 da CLT. 
7°, VI, da Constituição Federal e, ainda, arestos para a divergência.

Contra-razões apresentadas a fls. 248/254.
Embora tempestivo (fls. 230 e 231) e subscrito por advogado 

habilitado nos autos (fl. 6), o recurso não merece prosseguimento.
Com efeito, no tocante aos artigos 468 e 499 da CLT c 7o. 

VI. da Constituição Federal, verifica-se que o e. Regional não emitiu 
nenhum pronunciamento sobre "a alteração unilateral do contrato de 
trabalho", tampouco sobre "a estabilidade dos cargos de diretoria" ou, 
ainda, a respeito da "irredutibilidade salarial”, matérias dos referidos 
dispositivos, razão pela qual, em face da ausência de prequestio- 
namento, torna-se inviável a aferição da violação a eles apontada, 
ante a incidência do óbice do Enunciado n° 297 do TST

Realmente, o e. TRT, no v. acórdão de fls. 227/228, limitou- 
se a consignar o seguinte fundamento:

"O reclamante exerceu, de março/92 a junho/95, o cargo de 
Diretor Técnico da empresa, eleito pela Assembléia Geral, perce
bendo honorários e verba de representação. Ao assumir a diretoria, 
teve seu contrato de trabalho suspenso, na forma do Enunciado 
269/TST.
Sendo assim, não faz jus à diferença pleiteada, etn razão da suspensão 
do seu contrato de trabalho.”

Por divergência jurisprudencial o recurso também não pros
pera.

Isso porque os paradigmas de fls. 233, 234/235 e 236 não 
abrangem a questão central da controvérsia, qual seja, o direito do 
empregado às diferenças salariais decorrentes de gratificação de fun
ção mesmo quando assume função de diretor e tem o seu contrato 
suspenso, na forma do Enunciado n° 269 do TST.

Efetivamente, o julgado de fl. 233 dispõe sobre o fato de ser 
competente esta Justiça especializada para julgar questões em que é 
empregado o diretor não-acionista de companhia, o qual se encontra 
sujeito à fiscalização e orientação do diretor-presidente e do conselho 
de administração.

O  aresto de fls. 234/235, além de confirmar a competência 
da Justiça do Trabalho para julgar o feito, enfoca a questão de o 
empregado ter sido prejudicado com a alteração salarial decorrente de 
ato unilateral de empresa.

Por fim, o paradigma de fl. 236 diz ser empregado o diretor 
não-acionista de companhia, o qual se encontra sujeito à fiscalização 
e orientação do diretor-presidente e do conselho dc administração.

Nesse contexto, dada a inespecificidade da divergência in
dicada, a revista encontra óbice, no particular, no Enunciado n° 296 
do TST.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RR-488.665/98.1 TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D A
RECORRIDA
A D V O G A D O

AILTON APARECIDO RODRIGUES 
DR* A N A  PAULA MAIDA FREIRE 
TRORION S.A.
DR. EDSON BALDOINO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante, 

pelas razões de fls. 137/148, contra o v. acórdão do Regional pro
ferido a fls. 135/136, que deu provimento ao recurso ordinário da 
reclamada para julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus 
da sucumbência.

Sustenta que. com o advento da Constituição Federal de 
1988, ao teor do artigo 7°, XIII, a compensação de jornada somente 
pode ser autorizada por intermédio de instrumento coletivo de tra
balho (acordo ou convenção coletiva), não sendo permitida a previsão 
nesse sentido por contrato individual de compensação de jornada. 
Afirma que não mais é aplicável o Enunciado n° 108 do c. TST, 
segundo o qual: "A compensação de horário semanal deve ser ajus
tada por acordo escrito, não necessariamente em acordo coletivo ou 
convenção coletiva, excem quanto ao trabalho da mulher". Cita ex
certo doutrinário em amparo à sua tese. Aponta violação do § 2° do 
artigo 59 da CLT <* 7°, XIII. da Constituição Federal e colaciona 
arestos para configuração da divergência jurisprudencial. Alega, ou- 
trossim, ser lhe devido o pagamento de diferenças salariais em de
corrência do acúmulo de funções. Diz que o acúmulo de funções 
ficou provado nos autos pelo depoimento testemunhal, sem que hou
vesse o correspondente acréscimo salarial, violando o artigo 460 da 
CLT. Colaciona aresto. Renova o pedido de pagamento de diferenças 
salariais no importe de 35%, pelo período de 14.4.93 até 27.9.94. com 
os reflexos legais.

Embora tempestiva (fls. 136-v e 137) e subscrita por pro
curador habilitado nos autos ,(fl. 12), a revista não merece segui
mento. ,
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Quanto à possibilidade de que haja compensação da jornada 

de trabalho por acordo escrito, a jurisprudência reiterada desta Corte, 
recentemente sedimentada na Orientação Jurisprudencial de n° 223 da 
e. SDI, firmou entendimento pela sua validade. Nesse sentido, citam- 
se os seguintes precedentes que embasaram a edição da referida 
orientação jurisprudencial: E-RR 390.148/97, Min. Wagner Pimenta, 
Julgado em 11.6.01; E-RR 535.017/99, Juíza Conv. Deoclécia Amo- 
relli, DJ 29.6.01; RR 524.657/99, 1* T, Min. João O. Dalazen, DJ 
7.12.00; RR 385.505/97, 2* T, Juiz Conv. Márcio do Valle, DJ 
7.12.00; RR 467.562/98, 3" T, Juíza Conv. Eneida M. de Araújo, DJ 
4.5.01; RR 505.001/98, 4' T, Min. Moura França, DJ 16.3.01; RR 
567.204/99, 5* T, Min. Brito Pereira, DJ 16.2.01.

E, nesse contexto, à exceção feita aos arestos reproduzidos a 
fls. 142/144 e ao segundo de fl. 146, que por serem provenientes de 
Turmas dessa Corte, desservem para o fim de demonstração de di
vergência jurisprudencial, nos moldes do artigo 896 da CLT, os de
mais não impulsionam o conhecimento da revista por discorrerem de 
entendimento diverso aquele perfilhado pelo acórdão do Regional, 
porque a tese neles fixada está superada pela iterativa, notória c atual 
jurisprudência da e. SDI.

Realmenle, o Regional ao entender não serem devidas as 
horas extras, sob o fundamento de que ficou demonstrado, no caso 
concreto, que foi autorizada a compensação de jornada por intermédio 
de contrato individual, decidiu em estrita consonância com o en
tendimento que veio a ser pacificado pelo Tribunal Superior do Tra
balho, e, por isso, a admissibilidade da revista, quer pelo prisma da 
divergência de teses, quer pela violação dos artigos 7o, XIII e 59, § 
2“, da CLT, encontra óbice no Enunciado n° 333 do TST.

Já no que se refere ao pedido de diferenças salariais pelo 
acúmulo de função, a revista encontra óbice no Enunciado n° 221 do 
TST.

Isso porque, o Regional ao concluir pela inexistência de 
diferenças salariais devidas ao reclamante, como postulado na inicial, 
concluiu que o acúmulo de funções não autoriza o acréscimo salarial, 
tendo em vista qué o artigo 460 da CLT faz previsão específica para 
o caso em que hã inexistência de ajuste salarial, o que não se evi
dencia, no caso.

E, nesse contexto, ao interpretar o artigo 460 da CLT, o 
Regional conferiu-lhe a interpretação que lhe pareceu consentânea 
com o melhor direito aplicável à espécie, dentro dos critérios de 
razoabilidade.

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-489.963/98.7 TRT - 3- REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

PAULO ROBERTO CIUFFO
DR. W A G N E R  ANTÔNIO DAIBERT
VEIGA
SERVIÇO SOCIAL D A  INDÚSTRIA - 
SESI
DR. A N A  CRISTINA LINHARES SAD 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 137/139, que julgou improcedente a ação, 
ao considerar a aposentadoria espontânea causa extintiva do contrato 
de trabalho.

Nas razões de fls. 141/144, o reclamante aponta ofensa à Lei 
n° 8.213/91 e cita decisões a respeito.

A  reclamada argúi a deserção do recurso de revista, porque, 
embora tenha recolhido as custas, quando interpôs o recurso or
dinário, competia ao reclamante recolher as suas custas, em face de 
sua sucumbência na instância recursal ordinária (fls. 146/147).

Sem razão, no entanto.
A  SDI firmou a orientação de que "no caso de inversão do 

ônus da sucumbência em segundo grau, sem acréscimo ou atualização 
do valor das custas e se estas já foram devidamente recolhidas, 
descabe um novo pagamento pela parte vencida, ao recorrer. Deverá 
ao final, se sucumbente, ressarcir a quantia.”

Precedentes: EAGRR 200.174/95, Min. José C. Schulte, DJ 
30.10.98, Decisão unânime; E-RR 159.663/95, Min. Ronaldo Leal, 
DJ 5.6.98, Decisão unânime; E-RR 150.793/94, Ac. 5560/97, Min. 
Vantuil Abdala, DJ 12.12.97, Decisão unânime; E-RR 84.486/93, Ac. 
5332/97, Min. Luciano Castilho, DJ 5.12.97, Decisão unânime; E-RR 
104.831/94, Ac. 1141/97, Min. José L. Vasconcellos, DJ 18.4.97, 
Decisão unânime; E-RR 96.746/93, Ac. 3713/96, Min. Cnéa Moreira, 
DJ 28.2.97, Decisão unânime; E-RR 109.650/94, Ac. 2039/96, Min. 
Moura França, DJ 31.10.96, Decisão unânime; E-RR 44.488/92, Ac. 
1004/96, Min. Cnéa Moreira, DJ 19.4.96, Decisão unânime; AI 
127.857/94, Ac. 1“ Turma 6160/94, Min. Lourenço Prado, DJ 
16.12.94, Decisão unânime; RR 338.839/97, 4" Turma, Min. Ives 
Gandra, DJ 18.2.00, Decisão unânime; RR 358.568/97, 4” Turma, 
Min. Moura França, DJ 13.8.99, Decisão unânime; RR 326.979/96, 5a 
Turma, Juiz Conv. Darcy Carlos Mahle, DJ 3.9.99, Decisão unâ
nime.

Embora afastada a preliminar, não há como se dar pros
seguimento à revista.

Isso porque, ao reconhecer que a aposentadoria voluntária 
põe fim ao pacto laborai, o e. Regional decidiu de acordo com a 
Orientação Jurisprudencial n” 177 da SDI (Precedentes: E-RR 
343.207/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 20.10.00, Decisão unânime; E- 
RR 330.111/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 12.5.00, Decisão unânime; 
E-RR 266.472/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 25.2.00, Decisão unâ
nime; E-RR 316.452/96, Min. José L. Vasconcellos, DJ 26.11.99, 
Decisão unânime; E-RR 303.368/96, Red. Min. Moura França, DJ 
25.6.99, Decisão por maioria; RR 374.975/97, Ia Turma, Min. João 
O. Dalazen, DJ 7.5.99, Decisão unânime; RR 290.447/96, 3a Turma, 
Min. Carlos A. Reis de Paula, DJ 12.2.99, Decisão unânime; RR 
286.986/96, 4a Turma, Min. Wagner Pimenta, DJ 12.6.98, Decisão 
unânime).

Encontrando-se suplantada a matéria por orientação juris
prudencial, imprópria se toma a aferição de divergência e violações 
de leis, tendo em vista que, para chegar ao entendimento iterativo, a 
SDI analisou exaustivamente toda a legislação pertinente à contro
vérsia.

Aliás, o reclamante cingiu-se a apontar ofensa à Lei n° 
8.213/91, sem indicar o dispositivo que entende violado, e, para a 
SDI, o não-preenchimento de tal pressuposto impede o conhecimento 
dos recursos de natureza extraordinária. Precedentes: E-RR
141.461/94, Ac. 3717/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 14.11.97, Decisão 
unânime; E-RR 265.784/96, Ac. 3650/97, Min. Vantuil Abdala, DJ
19.9.97, Decisão unânime; E-RR 191.899/95, Ac. 3620/97, Min. Ri- 
der de Brito, DJ 29.8.97, Decisão unânime; E-RR 189.291/95, Ac. 
3151/97, Min. Rider de Brito, DJ 1°.8.97, Decisão unânime; E-RR 
164.691/95, Ac. 2340/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 27.6.97, Decisão 
unânime; E-RR 101.804/94, Ac. 2029/97, Min. Ronaldo Leal, DJ
30.5.97, Decisão unânime.

Com estes fundamentos e fulcro no Enunciado n° 333 do 
TST, N EGO PROSSEGUIMENTO ao recurso de revista. 

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-490.504/98.1 TRT - 5a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D A
RECORRIDA
A D V O G A D O

UNIMAR SUPERMERCADOS S.A. 
DR". JANAÍNA ALVES MENEZES 
NOÉLIA MUNIZ DE OLIVEIRA 
DR. JOÃO RANULFO DE OLIVEIRA 
NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  egrégio TRT da 5a Região, pelo v. acórdão de fl. 431 não 

conheceu do agravo de petição, interposto pela reclamada, por falta 
de delimitação dos valores impugnados, nos termos do art. 897, § 1°, 
da CLT.

Informada, a reclamada interpõe o recurso de revista, com 
fulcro no art. 5°, LV, da CF, uma vez que, apresentados os valores 
impugnados, nas planilhas de fls. 412/414, ficou cerceado seu direito 
de defesa.

Recebido o recurso pelo despacho de 11. 439, foram apre
sentadas as contra-razões de fls. 440/443.

Os autos deixaram de ser remetidos à Procuradoria-Geral do 
Trabalho, em cumprimento ao disposto na Resolução Administrativa 
n° 322/96.

O  recurso de revista é tempestivo (fls. 431verso e 433) e está 
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 337), mas não merece 
ter seguimento, ante o óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Com efeito, o Regional não conheceu do agravo de petição, 
sob o fundamento de que a reclamada delimitou a matéria objeto do 
recurso, mas o mesmo não o fez em relação aos valores, circunstância 
que impossibilitou à reclamante executar a parte incontroversa (fl. 
431).

Não houve embargos declaratórios e, como se constata do 
recurso de revista, o que pretende a reclamada é a rcanálise do quadro 
fático, dado que insiste que não só delimitou a matéria, como também 
declarou os valores correspondentes, conforme planilha de fls. 
412/414.

Nesse contexto, o não-conhecimento da revista, por força da 
aplicação do Enunciado n° 126 do TST, jamais pode implicar ofensa 
ao artigo 897, § 1°, da CLT e muito menos do artigo 5°, LV, da 
Constituição Federal.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-493.351/98.1 TRT - 4" REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDA
A D V O G A D A

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB 
DR. M A R C E L O  CABRAL DE AZAM- 
BUJA
MÁRCIA MURATORE 
DRA. FLÁVIA D A M É

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, por meio 

do v. acórdão de fls. 693/712, negou provimento ao recurso ordinário 
da reclamada, mantendo sua condenação no pagamento de horas 
extras, sob o fundamento de que a reclamante integra a categoria 
diferenciada dos advogados desde sua promoção a Advogado I - nível

87 e que, em conformidade com as normas coletivas acostadas aos 
autos, faz jus à jornada de quatro horas.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista (fls. 
714/719). Alega que as normas coletivas juntadas aos autos não 
estipulam jornada de trabalho de quatro horas, mas apenas esta
beleceram um piso salarial compatível com a jornada de trabalho. 
Traz um aresto para confronto.

O  recurso, embora tempestivo (fls. 713/714), subscrito por 
advogado habilitado nos autos (fls. 437/501), custas (fls. 673 e 721) 
e depósito recursal (fls. 674 e 720) efetuados, não reúne condições de 
prosseguir.

Com efeito, o recurso encontra óbice no Enunciado n” 23, 
uma vez que o paradigma de fls. 7)8/719 não abrange todos os 
fundamentos do Regional, quais sejam: a) que aqueles que exercem, 
sob vínculo de emprego, atividades típicas de profissionais liberais, 
equiparam-se aos integrantes de categoria diferenciada, nos termos da 
Lei 7.316/85; b) que com a promoção a Advogado I - nível 87, a 
reclamante passou a pertencer a categoria diferenciada dos advogados 
e c) que as normas coletivas juntadas com a inicial não foram im
pugnadas.

Ademais, o aludido paradigma interpreta o RVDC n° 12/88, 
cuja conclusão é de que a referida norma não cria jornada de trabalho 
de quatro horas. Entretanto, faz-se necessário esclarecer, que no caso 
dos autos, o Regional apenas se reportou à norma coletiva sem, no 
entanto, identificá-la. Via de conseqüência, não há como se aferir se 
a norma interpretada pelo aresto em questão é a mesma na qual se 
pautou o Regional.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-493.588/98.1 TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O S

RECORRIDO

A D V O G A D O

E D U A R D O  FREDERICO PINELLI 
DR. ANTÔNIO CARLOS DOS REIS E 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA L O 
PES
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÂO PAULO S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 68/69, que negou provimento ao seu 
recurso ordinário, mantendo a improcedência do pedido de grati
ficação de aposentadoria.

Em suas razões de fls. 71/75, o reclamante sustenta que 
referida "bonificação", prevista em circular interna da empresa, uma 
vez concedida habitualmente aos empregados, quando de sua apo
sentadoria, incorporou-se ao seu contrato de trabalho, não podendo 
ser suprimida por ato unilateral da reclamada, sob pena de ofensa ao 
art. 468 da CLT e Enunciado n° 51 do TST.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 77, foram apre
sentadas as contra-razões de fls. 83/86.

Os autos deixaram de ser remetidos à Procuradoria-Geral, 
em cumprimento ao disposto na Resolução Administrativa n° 
322/96.

Embora tempestivo (fls. 70 e 71) e subscrito por advogado 
devidamente habilitado nos autos (fl. 6), o recurso não merece pros
seguimento.

O  e. Regional manteve a improcedência do pedido de gra
tificação de aposentadoria, no importe de 20 salários, sob o fun
damento de que, na extinção do contrato, houve transação, com con
cessões mútuas, além de que, ao se aposentar, o reclamante be- 
neficiou-se de vantagens vigentes naquela época. Esclareceu, ainda, 
que referida gratificação, prevista em 1968, só garantiu direito ad
quirido aos empregados que pudessem se aposentar até 31 de maio 
daquele ano, condição não preenchida pelo reclamante (fls. 68/69).

Nesse contexto, em que não se verifica nenhum prejuízo ao 
empregado, não há que se falar em violação do art. 468 da CLT e 
contrariedade ao Enunciado n° 51 do TST.

Ademais, um dos efeitos da transação, na forma prevista no 
art. 1.030 do Código Civil, é de coisa julgada, que enseja a extinção 
do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do 
CPC.

Isso sem olvidar que o reclamante usufruiu as vantagens 
previstas na época da sua aposentadoria e não preencheu os requisitos 
para beneficiar-se de referida gratificação, ou seja, ter completado o 
tempo de serviço necessário à jubilação até 31 de maio de 1968.

Com estes fundamentos, N E G O  PROSSEGUIMENTO ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

WÍ7WP
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PROC. N" TST-RR-499.346/98.3TRT - Ia Região

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS

A D V O G A D O

F U NDO MUNICIPAL DE DESENVOL
VIMENTO SOCIAL - FUNDORIO 
DR*. RACHEL ESPÍRITO SANTO DE 
OLIVEIRA
ALBERTO MARTINS FONTES E O U 
TROS
DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI DE 
ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A  e. 1" Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Ia 

Região, por maioria, nos termos do v. acórdão de fls. 205/206, deu 
provimento parcial ao recurso ordinário dos reclamantes, para deferir- 
lhes o restabelecimento do pagamento do tíquete-refeição.

Para tanto, o e. Regional fundamentou-se no fato de que "a 
alimentação fornecida com ba.se na Lei 6.321/76 não se integra 
(juntar para efeito de incidência de outras verbas) à remuneração 
para nenhum efeito; isso por determinação legal. Entretanto, penso 
que não pode ser unilateralmente suprimida, sem ofensa ao artigo 
468, da C.L.T. (S-n° 51, do Colendo T.S.T.), porque se trata de 
vantagem com a qual conta o empregado. Não integrar não é o 
mesmo que pode suprimir a vantagem. Dou provimento para deferir 
o restabelecimento do licket-refeição".

Alegando supostas contradições e omissões presentes no v. 
acórdão do Regional, opôs o reclamado os embargos de declaração de 
fls. 208/212, que foram rejeitados a fls. 214/215, pretendendo que 
fossem explicitados os fundamentos jurídicos que levaram o Regional 
a concluir pela violação do art. 468 da CLT.

Inconformado, interpõe o reclamado o recurso de revista de 
fls. 219/227. Alega violação dos arts. 93, IX, 5°, I e LV, ambos da 
Constituição Federal, assim como do art. 3° da Lei n° 6.321, de 
14.4.76, e do art. 6° do Decreto n° 5, de 14.1.91. Transcreve julgados 
para confronto pretoriano.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 229, não foram 
apresentadas contra-razões pelos reclamantes (fl. 230).

A  d. Procuradoria-Geral deixou de se manifestar, em cum
primento ao disposto no item III da Resolução Adiministrativa n” 
322/96.

A  revista é tempestiva (fls. 215-v. e 219) e está subscrita por 
procuradora municipal qualificada. Dispensado o recolhimento de 
custas e de depósito recursal, na forma do Decreto-Lei n° 779/69.

I - D A  NULIDADE
Afirma o reclamado que o v. acórdão do Regional violou os 

preceitos do art. 93, IX, da Constituição Federal, por desfundamen- 
tado, requerendo, por isso mesmo, a declaração de sua nulidade "... 
com a consequente manutenção da improcedência dos pedidos" (fl. 
226).

Data venia, não se pode dizer que tenha o Regional se 
omitido quanto a qualquer questão sobre a matéria posta a julga
mento. O  fato é que, reconhecendo a alimentação fornecida com base 
no PAT como benefício, entendeu o Regional que sua supressão 
unilateral incompatibiliza-se com o art. 468 da CLT, visto que con
figura alteração unilateral do contrato de trabalho, em prejuízo aos 
reclamantes. Como bem disse: "Não integrar não é o mesmo que 
poder suprimir a vantagem" (fl. 206).

Logo, ao contrário do que alega o recorrente, não houve o 
entendimento de que o fornecimento do tíquete deva integrar o salário 
dos reclamantes, tornando-se despicienda qualquer argumentação ba
seada na regulamentação do PAT, mas, sim, que sua supressão implica 
em ofensa ao artigo 468 da CLT.

Não há, pois, que se falar em negativa de prestação ju- 
risdicional, consubstanciada em violação do art. 832 da CLT, uma vez 
que o e. Regional enfrentou a questão posta a julgamento de forma 
clara e precisa.

N Ã O  CONHEÇO.
II - YTOLAÇAO D O  ART. 3" DA LEI 6.321/76 E D O  

ART. 6” D O  D E C R E T O  5/91
Insiste o reclamado na tese de que o v. acórdão do Regional 

estaria em contrariedade ao disposto no art. 3° da Lei n° 6.321/76 e ao 
art. 6° do Decreto n° 5/91. Para a caracterização da divergência 
jurisprudencial sobre a matéria, colaciona os arestos de fl. 227.

Não lhe assiste razão.
Os citados dispositivos legais foram transcritos à fl. 222 e de 

sua leitura depreende-se que não podem ser tidos como violados em 
sua literalidade, dado que sua inteligência foi sufragada pelo é. TRT, 
quando proclamou a sua natureza indenizatória, quando instituído 
pelo PAT (fls. 205/206).

Nesse sentido, mostram-se inespecíficos os arestos trazidos 
para confronto de teses, uma vez que repisam tese não contrariada 
pelo e. Regional, a de que a alimentação fornecida para atender ao 
PAT não tem caráter salarial, e, quanto à violação, igualmente in
viável se revela o recurso, dado que o Regional em momento algum 
decidiu contra seu conteúdo. Incidência, pois, do Enunciado n° 296 
do TST.

III - C O N C L U S Ã O
Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 

§ 5°, da ÇLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

MILTON1 DE M O U R A  FRÂNÇA 
. . .  Ministro .Relator . ___1 1

PROC. N° TST-RR-500.006/98.4 TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE : DINO PEDRO DE CESARO
A D V O G A D O  : DR. PAULO ROBERTO DE FREITAS JE

SUS
RECORRIDO : M A R C O P O L O  S.A.
A D V O G A D O  : DR. FÁBIO SÍLVIO VIEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O  e. TRT da 4a Região, pelo v. acórdão de fls. 110/114, deu 

provimento ao recurso ordinário da reclamada, quanto ao tema 
"FGTS - acréscimo de 40% (quarenta por cento)". Âsseverou que a 
aposentadoria voluntária extingue o contrato de trabalho, de modo 
que, rescindido o novo contrato, somente será devida a multa de 40% 
(quarenta por cento) sobre o FGTS em relação aos depósitos efe
tuados no curso do novo contrato.

Irresignado, o reclamante interpõe recurso de revista a fls. 
116/121, com fulcro no artigo 896, "a" e "c", da CLT. Sustenta que a 
aposentadoria espontânea não implica extinção do contrato de tra
balho, pelo que a multa deverá incidir sobre os depósitos feitos no 
curso de todo o período contratual. Aponta violação dos artigos 49,1, 
“b", da Lei n° 8.213/91, 18 da Lei n° 8.036/90 e 9° do Decreto n° 
99.684/90, contrariedade às Orientações Jurisprudenciais n°s 42 e 107 
do TST e traz arestos para confronto.

E m  que pese a pretensão do reclamante, o recurso de revista 
não merece prosperar.

A  matéria trazida para exame já foi reiteradamente apreciada 
por esta Corte, que firmou a Orientação Jurisprudencial n° 177, se
gundo a qual: "Ã aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, 
indevida a multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS em relação 
ao período anterior à aposentadoria”.

Precedentes jurisprudenciais: E-RR 343.207/97, Min. Vantuil 
Abdala, DJ 20.10.00, Decisão unânime; E-RR 330.111/96, Min. Van
tuil Abdala, DJ 12.5.00, Decisão unânime; E-RR 266.472/96, Min. 
Vantuil Abdala, DJ 25.2.00, Decisão unânime; E-RR 316.452/96, 
Min. José L. Vasconcellos, DJ 26.11.99, Decisão unânime; E-RR 
303.368/96, Red. Min. Moura França, DJ 25.6.99, Decisão por maio
ria; RR 374.975/97, 1*T, Min. João O. Dalazen, DJ 7.5.99, Decisão 
unânime; RR 290.447/96, 3aT, Min. Carlos A. Reis de Paula, DJ 
12.2.99, Decisão unânime; RR 286.986/96, 4“T, Min. Wagner Pi
menta, DJ 12.6.98, Decisão unânime.

Incidem, portanto, os óbices do Enunciado n° 333 do TST e 
do artigo 896, § 5°, da CLT.

Com estes fundamentos, denego seguimento ao recurso de
revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-519.325/98.0 TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDOS

PROCURADOR

Vistos, etc.

: VALDEREZ ALAIDE BITZKE 
: DR. O D O N E  ENGERS 
: F U N D A Ç Ã O  G A Ú C H A  D O  TRABA
LHO E A Ç Ã O  SOCIAL - FGTAS 

: DR. A D M A R  SEVERO NETO 
D E S P A C H O

própria, ou seja, por aposentadoria, na linha do entendimento ju- 
risprudencíal consolidado.

Assim, não prospera o recurso de revista, ante a incidência 
do Enunciado n° 333 do TST.

Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 
§ 5“, da CLT, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de revista. 

Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-AIRR - 776.235/2001.2 trt - 1 a região

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O

: B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: DIMAS PAULO D A  C U N H A  CHAVES 
: E D U A R D O  NUNES D A  FONSECA FI
LHO

: M A R C E L O  A. DE BRITO GOMES 
D E S P A C H O

Verifico do exame dos autos, que não consta dos autos as 
cópias do acórdão que julgou o Agravo de Petição, bem como da sua 
respectiva certidão de publicação.

Ademais, colhe-se dos autos que as cópias acostadas não 
encontram-se autenticadas. Segundo a OJ n° 134 da SDI-I, dispensa- 
se a autenticação apenas para pessoa jurídica de direito publico, 
hipótese em que não se enquadra o agravante.

Ressalte-se, ainda, que o subscritor das razões de agravo de 
fls. 02/04, Dimas Paulo da Cunha Chaves, não está regularmente 
constituído nos autos.

Irregular portanto, a representação processual do agravante. 
Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Pubnque-se.
Brasília, 12 de setembro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N° TST-AIRR-787.749/2001.2 trt - 9a região

AGRAVANTE : MARIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

A D V O G A D O  : JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
AGRAVADO : MARIA ROSA MARIN
A D V O G A D O  : VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO
AGRAVADO : FRANCISCO VICENTE D A  SILVA

D E S P A C H O
Verifico, do exame dos autos, que o subscritor das razões dc 

agravo de fls. 03/12, José Sebastião de Oliveira, não está regular
mente constituído nos autos.

Ademais, verifica-se que apesar de noticiadas na petição de- 
agravo, restam ausentes todas as demais, peças essenciais a formação 
do instrumento de agravo, quais sejam, a procuração que outorgou 
poderes aos advogados dos agravados, a sentença de primeira ins
tância, o acórdão que julgou o agravo de petição, sua respectiva 
certidão de publicação, o recurso de revista, o despacho que negou 
seguimento a revista, e sua respectiva certidão de publicação.

Irregular, portanto, a representação processual do agravante. 
Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  RENATO DE LACERDA PAIVA 
Relator

PROC. N° TST-AC-800.699/2001.5 TRT- 6a REGIÃO
A  e. 4a Turma do TRT da 4a Região, nos termos do v. 

acórdão de fls. 277/287, por maioria, deu provimento parcial ao 
recurso voluntário da reclamada e, em reexame necessário, a absolveu 
do pagamento do aviso prévio e da multa compensatória de 40% do 
FGTS, remanescendo à reclamante as demais verbas deferidas pela r. 
sentença de fls. 199/204. Para tanto, entendeu o Regional que, em 
síntese, a aposentadoria ocorrida na vigência da Lei n° 8.213/91 
extingue o contrato de trabalho, revestindo-se de legalidade o ato de 
desligamento de empregada estável (art. 19 da ADCT) em virtude da 
concessão de aposentadoria voluntária (ementa, fl. 277, e fundamen
tos, fls. 279/283).

Inconformada, a reclamante interpõe o recurso de revista dé 
fls. 289/297, por meio do qual postula sua reintegração ao emprego, 
ou, sucessivamente, a concessão das verbas rescisórias requeridas na 
inicial. Apresenta arestos para confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 345.
Contra-razões da reclamada, a fls. 348/350.
A  d. Procuràdoria-Geral do Trabalho, pelo parecer de fls. 

353/354, opina pelo provimento parcial do recurso da reclamante, 
para deferir-lhe as parcelas rescisórias pleiteadas.

O  recurso de revista é tempestivo (fls. 288 e 289) e está 
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 12).

Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, seu 
recurso de revista não merece seguimento.

A jurisprudência da e. Seção de Dissídios Individuais deste 
Tribunal, sobre a matéria em questão, encontra-se pacificada, no sen
tido de sua Orientação Jurisprudencial n° 177, que diz:

"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A  aposen
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o 
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do 
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do 
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.”

Registre-se que o fato de ser a reclamante detentora da es
tabilidade do art. 19 do ADCT em nada lhe aproveita, tendo em vista 
ter-se aposentado voluntariamente. O  jnstituto da estabilidade a pro
tegia contra a despedida arbitrária qué, no caso, não houve. Muito ao 

2 .contrário,.a extinção de seu.contrato de trabalho deu-se por vontade'

AUTOR : B A N C O  D O  NOROESTE D O  BRASIL
S.A.

A D V O G A D O  : DR. JOSÉ UNDÁRIO A N D R A D E
REÚ :PLATÃO IONE DE MATOS LIMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de ação cautelar ajuizada por B A N C O  D O  N O 

ROESTE D O  BRASIL S.A., incidental ao processo TST-AI- 
634.375/2000.9, visando ao empréstimo de efeito suspensivo a este 
recurso e a consequente cassação da ordem de penhora procedida pelo 
MM. Juiz da 11‘ Vara do Trabalho de Recife-PE, que cm execução 
provisória determinou a apreensão de dinheiro. Acena com a presença 
dos requisitos legais e pede a concessão liminar da medida, com a 
ulterior procedência do pedido, tudo conforme.consta da inicíal(fls. 
02/12), esta acompanhada dos documentos de fls. 13/133.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Sem embargo das considerações tecidas pela autora, cujo 

núcleo encontra estofo na atual e iterativa jurisprudência do c. 
TST(OJSBDI 2 n° 62), entendo pela ausência de pressupostos es
senciais à regular constituição e desenvolvimento do processo.

O  processo cautelar revela como desiderato próprio a pro
teção do processo principal. Longe de visar à satisfação imediata de 
direito material, comporta em seu bojo objeto específico, qual seja, a 
"pretensão de segurança à pretensão"(PONTES DE MIRANDA). Na 
realidade, e à exceção das hipóteses previstas em lei, o processo 
cautelar não traz em si cunho satisfativo, como substituto de ação 
ordinária ou extraordinária. Ao contrário, destina-se a assegurar que 
os efeitos do pronunciamento judicial definitivo ostentarão utilidade, 
esta comprometida pelo decurso do tempo ou, ainda, em virtude da 
alteração do estado de fato da coisa litigiosa. Por conseguinte, ine
gável ao seu caráter acessório e subordinado àquele cujo resultado c 
eficácia ele visa a-preservar.

Ora, no caso concreto a ação cautelar é incidental a recurso 
de agravo de:instrumento, interposto a decisão denegatória de trânsito 
a recurso de revista, que discute ■ os : efeitos da. pré-contratação : 
horas extras cqni enipregado bancário, bem como a incidência
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instituto da compensação(fls. 91/99). Toda a controvérsia, pois, está 
situada no processo de conhecimento, enquanto a presente ação ataca 
ato praticado no de execução.

Obviamente as disposições do art. 800, parágrafo único do 
CPC são inaplicáveis à espécie, pois a prevalecer inteligência diversa 
restaria cristalizado o heterodoxo contexto do c. TST rever, de plano, 
ato praticado por juiz de primeira instância, sem o necessário crivo 
prévio do e. Regional.

Inexiste, ainda, a necessária coordenação entre os processos 
ditos principal e acessório, porquanto a matéria discutida em ambos é 
absolutamente diversa. O  processo de execução trabalhista, ainda que 
em regra seja instaurado nos próprios autos do de conhecimento, 
constitui relação jurídica distinta, afigurando-se-me impossível que 
pretensão cautelar deduzida neste gere efeitos no primeiro ou vice- 
versa. a não ser que aflore a prcjudicialidade de um em relação ao 
outro, hipótese estranha à espelhada nos autos.

Como já pontuado, não há recurso interposto perante o c. 
TST versando sobre o tema tratado na execução provisória, daí de- 
fluindo a evidente falta de vínculo entre o agravo de instrumento 
interposto pela empresa e a presente ação cautelar. Logo, ressai clara 
a impropriedade da pretensão, que em suma carece de objeto próprio 
e adequado, ao menos nos termos em que deduzida.

Nem mesmo à luz do princípio da fungibilidade vejo como 
superar a manifesta incompatibilidade entre pedido e rito. Houve, 
data venia, equívoco quanto à via eleita e à autoridade judiciária 
compctenle para a sua apreciação. O  saneamento necessário imporia, 
na realidade, a alteração desses elementos, da própria causa de pedir 
e do correspondente pedido, o que configura erro bastante ao afas
tamento da salutar profilaxia encerrada no postulado.

Por conseguinte, indefiro a petição inicial e extingo o pro
cesso na forma dos aits. 267, incisos I e IV e 295, inciso V  do 
CPC.

Custas pela autora, no importe de !0,00(dez reais), calcu
ladas sobre R$500.00(quinhentos reais), valor atribuído à causa.

Publique-se.
Brasília, .

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROCESSO N* TST-AIRR-695.697/00.1 - 5a Região

AGRAVANTES
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

E M A N U E L  BARRETTO E O U TRO 
DR. M A R C U S  COTRIM DE CARVA
L H O  M E L O
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
DR. LEON ÂNGELO MATTEI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu 

recurso de revista, os reclamantes interpõem o presente agravo de 
instrumento.

Sustentam, em síntese, o cabimento do recurso pelos fun
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O  presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que 
está irregularmente formado, na medida em que não vem acom
panhado da certidão de publicação do acordão recorrido, conforme 
exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei 9.756/98.

A  jurisprudência da SDI é exatamente neste sentido: 
A G R A V O  D E  I NSTRUMENTO INTERPOSTO N A  VIGÊNCIA 
DA LEI 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO D O  A C Ó R D Ã O  REGIONAL. NECESSÁRIA A 
JUNTADA, SALVO SE N O S  AUTOS H O U V E R  EL E M E N T O S  
Q U E  ATESTEM A TEMPESTIVIDADE D A  REVISTA. A  cer
tidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a 
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para 
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos 
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista." 
Precedentes: EAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 
12.2.2001, por maioria (o despacho agravado mencionou expressa
mente a data da publicação da decisão regional e a data da in
terposição da revista. Havia, também, carimbo do protocolo geral); 
EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR- 
589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1M2.00; EAIRR-617.343/99, Min. 
B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 
18.8.00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR- 
549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 09.3.01, unânime; EAIRR- 
635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unânime; EAIRR- 
611.715/99, Min. Moura França, DJ 1“. 12.00, unânime e AGEAJRR- 
538.096/99, Min. Moura França, DJ 18.8.00, unânime.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 
896, § 5°, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa n° 16 
do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N ” TST-AIRR-714.652/00.9 - 2“ Região

AGRAVANTE
A D V O G A D A
AGRAVADOS

JOSÉ MENDES D A  SILVA 
DRA. MARIA AMÉLIA BELOTI 
POLLUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA. E BASF S.A.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu 

recurso de revista, o reclamante interpõe o presente agravo de ins
trumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O  presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que 
está irregularmente formado, na medida em que não vem acom
panhado da certidão de publicação do acordão recorrido e da pro
curação do agravado, conforme exige o art. 897 da CLT, com redação 
que lhe deu a Lei 9.756/98.

A jurisprudência da SDI é exatamente neste sentido: 
’A G R A V O  DE INSTRUMENTO INTERPOSTO N A  VIGÊNCIA 
D A  LEI 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO D O  A C Ó R D Ã O  REGIONAL. NECESSÁRIA A 
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS H O U V E R  E L E M E N T O S  
Q U E  ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A cer
tidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a 
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para 
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos 
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista." 
Precedentes: EAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 
12.2.2001, por maioria ío despacho agravado mencionou expressa
mente a data da publicação da decisão regional e a data da in
terposição da revista. Havia, também, carimbo do protocolo geral); 
EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR- 
589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1°.12.00; EAIRR-617.343/99, Min. 
B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 
18.8.00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR- 
549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unânime; EAIRR- 
635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unânime; EAIRR 
611.715/99, Min. Moura França, DJ 1M2.00, unânime e AGEAIRR 
538.096/99, Min. Moura França, DJ 18.8.00, unânime.

Igualmente, não foi juntada aos autos a procuração do agra
vado ou a prova dc mandato tácito, cuja responsabilidade passou a ser 
do agravante, pela nova sistemática da Lei n° 9.756/98. Trata-se de 
peça necessária para a regularidade das futuras intimações do agra
vado.

A  jurisprudência da SDI é exatamente nesse sentido, isto é, 
de que a procuração do agravado é peça de traslado obrigatório para 
os agravos de instrumento interpostos após a edição da Lei 9.756/98. 
Precedentes: E-A1RR 624.513/00, rei. Min. Moura França, unânime, 
j. 13/11/2000; E-A1RR 566.466/99, Rei. Min. Rider de Brito, unâ
nime, DJ 23/6/2000; E-AIRR 561.567/99, Rei. Min. Vantuil Abdala, 
unânime, DJ 16/6/2000; E-AIRR 555.883/99, Rd. Min. Vantuil Ab
dala, unânime, DJ 16/6/2000; E-AIRR 558.384/99, rei. Min. Carlos 
Alberto R. de Paula, unânime, DJ 24/11/2000.

Por fim, as peças trasladadas não se encontram autenticadas, 
não atendendo ao disposto no artigo 830 da CLT e inciso IX da 
Instrução Normativa n° 19/66.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 
896, § 5°, da CLT, c/c os itens III e X  da Instrução Normativa n° 16 
do TST, DENE G O  SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-AIRR-745.663/01.2 TRT - 10“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

: RAQUEL APARECIDA DOS SANTOS 
GOMES

: DR. SEBASTIAO PEREIRA G O MES 
: EMPRESA NACIONAL DE CLASSIFI
C A Ç Ã O  E ANÁLISE LTDA.

: DR. HUD S O N  LINHARES BATISTA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante 

contra o r. despacho de fis. 79/81, que denegou seguimento ao seu 
recurso de revista sob o fundamento de que, no tocante às férias 
vencidas de 1994/1995 e vales-transportes, a ação foi ajuizada há 
mais de dois anos da sua extinção; quanto às férias de 1995/1996 e 
vales-transportes, registrou que não foi reconhecido vínculo empre- 
gatício nesse período; quanto à sobrejomada, aplicou os óbices dos 
Enunciados n°s 126 e 221 do TST.

E m  suas razões de fls. 2/7, insurge-se contra os aludidos 
fundamentos e sustenta a admissibilidade do recurso de revista pela 
alegada violação do art. 5°, LV, da Constituição Federal.

O  agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 38 e 2) e 
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 8), não viabiliza o 
processamento da revista.

Com efeito, o e. TRT, a fls. 22/26, negou provimento ao 
recurso ordinário da reclamante, sob os seguintes fundamentos;

a)quanto ao vínculo empregatício, entendeu que, uma vez 
negada a prestação de serviços antes da data anotada em CTPS, o 
ônus de provar sua ocorrência era da reclamante, que dele não se 
desincumbiu;

b) no tocante ao tema “férias vencidas 94/95, 95/96 e vales- 
lransporte”, consignou que. uma vez mantida a r. sentença quanto à 
existência de dois contratos (10.9.94 a 31.8.95 e 1'. 11.96 a 13.11.99), 
subsiste a prescrição declarada quanto aos direitos decorrentes do 
primeiro contrato, tendo em vista que ajuizada ação há mais de dois 
anos de sua extinção. Por essa razão, as férias de 94/95 e os vales- 
Iransporte desse período encontram-se abrangidos pela prescrição. 
Não há que se falar em férias do período de 95/96, porque inexistente 
vínculo neste período;

c) relativamente às horas extras, entendeu que a reclamante 
não se desincumbiu, por meio das provas testemunhais indicadas, do 
ônus de comprovar o cumprimento de jornada extraordinária, fato 
constitutivo de seu direito;

djquanto à comprovação do depósito do FGTS, consignou 
que, não tendo sido alegada nenhuma incorreção, irrepreensível a 
decisão que indeferiu a comprovação de regularidade dos depósitos;

e)No que tange ao tema “comunicações”, considerou correto 
o indeferimento do pleito de comunicação aos órgãos fiscalizadores 
da DRT, CEF c INSS, porque inexistentes as irregularidades alegadas 
pela reclamante.

Nas razões de revista de fls. 29/33, a reclamante limita-se a 
afirmar que o v. acórdão do Regional incorreu em violação do art. 5°, 
LV, da Constituição Federal, alegando, cm síntese, que não foram 
analisadas devidamente as provas dos autos. Sustenta, ainda, que 
ficou comprovada a continuidade do trabalho no período compre
endido entre 1°.9.95 c 31.10.96; que faz jus ao pagamento das férias 
vencidas e vales-transporte do período de 94/95 e 95/96; que a prova 
testemunhal comprova a jornada extraordinária.

Conforme se observa, a revista somente vem fundamentada 
no art. 5”, LV, da Constituição Federal.

No entanto, referido dispositivo não possui o condão de 
viabilizar o prosseguimento do recurso, com base na alegação de o 
Regional não ter analisado devidamente as provas dos autos.

Isso porque, ao teor do art. 131 do CPC, o órgão julgar "é 
livre para apreciar as provas dos autos, ainda que não alegados pelas 
partes, mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram 
o convencimento".

Ademais, se a reclamante pretendia que fossem examinadas 
com mais critério determinadas provas, deveria ter interposto em
bargos de declaração, sob pena de preclusão, consoante dispõe o 
Enunciado n” 297/TST.

Por fim, esclareça-se que o artigo 5°, LV, da Constituição 
Federal não sofre violação literal e direta, sendo necessário, para que 
se conclua pela sua ofensa, que se demonstre, antes, violação da 
legislação infraconstitucional editada para garantir-lhe operatividade 
no mundo jurídico.

Com estes fundamentos, N EGO PROVIMENTO ao agravo 
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-464.541/98.2 TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTES
A D V O G A D O

RECORRIDA

A D V O G A D A

RENATO SILVA ARAÚJO E OUTROS 
DR. PAULO DE TARSO AND R A D E  
BASTOS
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 
DR* MEIRE MARIA DE FREITAS 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região negou 

provimento ao recurso ordinário dos reclamantes, mantendo a r. sen
tença que indeferiu seu pedido de complementação de aposentadoria. 
Consignou que o benefício foi concedido de forma excepcional e 
sazonal a determinados empregados, que, à época, tinham preen
chidos os requisitos fálicos para a jubilação, que não foi, o caso dos 
reclamantes (fls. 480/481 e 495/496).

Inconformados, os reclamantes interpõem recurso de revista 
(fls. 498/506). Alegam fazer jus à complementação de aposentadoria 
e invocam os Enunciados n°s 51 e 288 do TST. Trazem arestos para 
confronto.

Mesmo tempestiva (fls. 497v e 498), subscrita por advogado 
habilitado nos autos (fl. 476) e com custas recolhidas (fl. 449), a 
revista não merece prosseguir.

Com efeito, o recurso não prospera por divergência juris- 
prudencial, visto que o primeiro aresto de fl. 502 é oriundo de Turma 
do TST, hipótese não contemplada no artigo 896 da CLT.

Já o de fls. 503/504 não enfrenta todas as premissas do 
Regional, ou seja, de que a complementação de aposentadoria é 
indevida porque: a) o benefício era temporário e dirigido aos em
pregados que reunissem os elementos fáticos para a jubilação; b) que 
os reclamantes não preenchiam essas condições; c) que o benefício 
não tinha abrangência generalizante e; d) que transformar o benefício 
em regra geral, quando a reclamada o editou como regra excepcional, 
desprestigia o comando do artigo 1.090 do Código Civil.

Realmente, o paradigma em questão só enfrenta a questão da 
transitoriedade da norma que criou a complementação de aposen
tadoria, de forma que incide no caso o Enunciado n° 23 do TST.

Em relação ao aresto de fl. 504, constata-se igualmente sua 
inespecificídade, porque parte de hipótese não retratada pelo Re
gional, qual seja, a discussão da concessão da vantagem em tomo do 
artigo 115 do Código Civil, circunstância que atrai a incidência do 
Enunciado n° 296 do TST.
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Por fim, em nada aproveita a invocação dos Enunciados n”s 

51 c 288 do TST, uma vez que a controvérsia foi dirimida, es
sencialmente, sob o enfoque de que os reclamantes não preenchem os 
requisitos que ensejavam o direito à complementarão de aposen
tadoria c que não sc poderia generalizar o benefício, já que ele foi 
criado como regra excepcional e não geral, de forma que a pretensão 
de estendê-lo além dos limites fixados pela reclamada seria afrontar o 
artigo 1.090 do Código Civil. Incidência do Enunciado n° 297 do 
TST.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-745.673/01.7 TRT - 9aRegião

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5“, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT. c/c os 
arts. 78, inciso V, do RÍ/TST e 830 da CLT e o item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, nego seguimento ao agravo de ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-RR-368.897/97.3 TRT- 9” REGIÃO
RECORRENTE : CRBS S.A.
A D V O G A D A  : DR* SANDRA APARECIDA BORITZA
RECORRIDO : WANDERLEY FERREIRA MEDEIROS
A D V O G A D A  : DRA. ALESSANDRA SPREA PETRI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 173, que denégou seguimento ao 

seu recurso de revista com fulcro no Enunciados n°s 23 e 2 %  do 
TST, agrava de instrumento a reclamada.

Em sua minuta de lis. 2/6, reitera a preliminar de carência de 
ação por ilegitimidade passiva ad causam e alega que não pode ser 
responsabilizada pelo pagamento dos créditos do reclamante. Sus
tenta, ainda, que, ao contrário do despacho denegatório, ficou de
monstrada a divergência jurisprudencial.

O agravo de instrumento encontra-se devidamente formado, 
mas não viabiliza o processamento da revista.

Com efeito, o e. Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região 
rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e manteve a 
r. sentença que declarou a nulidade da rescisão contratual, cujo fun
damento foi de que existiu apenas intermediação de mão-de-obra. 
Asseverou que o reclamante, após ser demitido pela ora agravante, foi 
contratado pela empresa Horizonte, continuando, entretanto, a tra
balhar para a primeira reclamada, conforme confrssão do preposto. 
Concluiu que houve intenção de burlar a lei (fls. 139/156).

Em seu recurso de revista de fls. 163/171, a reclamada argúi 
a ilegitimidade passiva ad causam, sob a alegação de que não man
teve nenhum tipo de relacionamento com o reclamante no período de 
9.12.96 à !°.8.97, mas, sim, uma relação de prestação de serviços, de 
natureza civil, com a tomadora de serviços. No mérito, sustenta a 
inexistência de pessoalidade e subordinação direta c que. na qualidade 
de tormadora de serviços, não pode ser responsabilizada pelos cré
ditos trabalhistas do reclamante. Requer que seja absolvida da con
denação que lhe foi imposta. Traz arestos para confronto de teses.

A divergência jurisprudencial, entretanto, não se presta ao 
fim colimado. Com efeito, a Corte a qua analisou a controvérsia sob 
o enfoque de nulidade da rescisão contratual com a primeira re
clamada, porque ficou inconteste que o reclamante, mesmo após sua 
demissão e sua contratação por outra empresa, continuou a trabalhar 
para aquela, o que caracterizou apenas uma intermediação de mão-de- 
obra. Já o segundo paradigma de fl. 166 mostra-se genérico, porque 
apenas declara a ilegitimidade passiva ad causam do tomador de mão- 
de-obra, sem enfrentar as premissas fáticas do Regional. Incidência 
do Enunciado n° 296 do TST.

Quanto aos demais paradigmas, verifica-se que o primeiro e 
terceiro de fls. 166 e o de fls. 168/169 desatendem ao disposto no 
Enunciado n° 337 do TST, já que não trazem a fonte de publicação. 
Por outro lado, o segundo aresto de tis. 169/170 é oriundo de Turma 
do TST, hipótese não contemplada no artigo 896 da CLT.

Com estes fundamentos, N EGO PROVIMENTO ao agravo 
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-791.829/2001.8 TRT - 2‘ REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

H M G  - ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÕES LTDA.
DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
IDALINO PEREIRA DOS SANTOS 
DR. JAM1R ZANATTA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2“ Região, por intermédio do des

pacho de fl. 46, denegou seguimento ao recurso de revista interposto 
pela reclamada, por ser incabível contra acórdão regional proferido 
em agravo de instrumento. Inteligência do Enunciado n° 218, do 
TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re- 
cursais.

De imediato, examinando os autos, verifica-se que as peças 
apresentadas em cópia reprográfica carecem da devida autenticação, 
em contravenção ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso 
III, do CPC, corroborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, inabilitando a apreciação do pleito por aplicação sub
sidiária do § 1° do art. 544 do CPC.

RECORRENTE : RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PRO
MOÇÕES LTDA.

A D V O G A D O  : DR. ROBERTO NOGUEIRA JÚNIOR
RECORRIDO : FRANCISCO VALERO DONAIRE
A D V O G A D O  : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIENI JÚ

NIOR
D  E S P A  C  H  O
Vistos, etc.
O  c. Tribunal Regional do Trabalho da 9* Região, no v. 

acórdão de fls. 666/673, manteve a condenação da reclamada ao 
pagamento de adicional de transferência, assim como de diferenças 
salariais decorrentes da integração das gratificações, bonificações e 
prêmios, em virtude da natureza salarial dessas verbas.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas 
razões de fls. 675/685. Busca a revisão do julgado quanto aos se
guintes temas: adicional de transferência - cargo de confiança e efe
tiva permanência no novo local de trabalho; e integração salarial de 
prêmios, gratificações e bonificações. Aponta violação do 469, f) Io. 
da CLT e indica divergência jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade proferido a fls. 692/693.
Sem contra-razões, conforme certificado á fl. 694.
Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do 

Trabalho, para emissão de parecer.
A revista é tempestiva (fls. 674/675) e está subscrita por 

advogado habilitado nos autos (fls. 688/688v.). Custas e depósito 
efetuados a contento (fls. 653, 654, 689 e 690).

Quanto ao pagamento do adicional de transferência, o e. 
Regional consignou, em síntese, que;

"O princípio gera), consubstanciado no artigo 469 da CLT, é 
o da íntransferibilídade do empregado. A  previsão contratual, a ne
cessidade de serviço e o exercício de cargo de confiança apenas 
tomam a transferência lícita, não eximindo em hipótese alguma o 
empregador do pagamento do respectivo adicional legal." (fl. 670).

A reclamada, por suas razões de revista, insiste na reforma 
da condenação, sob dois argumentos; Io) o de configurar-se o exer
cício de cargo de confiança como excludcnle do direito ao adicional 
de transferência; e 2") o de que as transferências em questão teriam 
natureza definitiva.

Inviável se revela o conhecimento da revista, uma vez que o 
Regional não explicitou, em momento algum, o fato de a trans
ferência ter sido definitiva ou não, de forma que a afirmação da 
reclamada de que a transferência foi definitiva não autoriza a con
figuração de confronto de teses e muito menos de ofensa ao art. 469 
da CLT, considerando-se que, para tanto, necessário seria o revol- 
vimento da matéria fáticà, providência incompatível com o recurso dc 
natureza extraordinária (Enunciado n° 126 do TST).

No pertinente aos títulos prêmios, gratificações e bonifica
ções, o c. Regional registrou, com base na prova pericial, que, não 
obstante pagos com habitualidade, foram suprimidos unilateralmente 
em outubro dc 1992 e nunca a reclamada os considerou para efeito de 
integração.

Conforme se depreende das razões de revista de fls. 681/685, 
a reclamada apresenta outra moldura fático-probatória diversa dos 
limites da lide perante o Tribunal a quo.

Realmente, sustenta seu inconformismo na suposta inabi- 
tualidade do pagamento das verbas, fundamento que se afigura íno- 
vatório, na medida em que tal caráter não foi impugnado perante o 
Regional.

Incontroverso, pois, o pagamento habitual das verbas — , 
tem-se que os arestos transcritos a fls. 682/685 desservem à di
vergência jurisprudencial, exatamente porque sustentam tese conver
gente com a do e. Regional, inviabilizando, assim, o exame da re
vista, ante a incidência dos Enunciados n°s 297 e 296 do TST.

Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 
§ 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-434.549/98.0 TRT - 2" REGIÃO

RECORRENTE

AD V O G A D O S

RECORRIDO
A D V O G A D O

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. M A R C U S  VINÍCIUS LOBREGAT 
E DR. CARLOS EDU A R D O  Q. VIEIRA 
MARTINS
OSVALDO NONATO SOBRINHO 
DR. OSVALDO NONATO SOBRINHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região negou 

provimento ao recurso ordinário da reclamada, mantendo a sentença 
que reconheceu o vínculo dc emprego mantido com policial militar 
(fls. 241/244).

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista com 
fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Renova a pre
liminar de cerceamento de defesa, em face do indeferimento (im
plícito)' da expedição de ofício à Corporação da Polícia Militar, a que 
pertence o reclamante, a fim de obter informações sobre suas ati
vidades em regime de dedicação exclusiva e integral disponibilidade 
de horário, o que o impediu de comprovar as alegações da defesa. DiZ 
que foi violado o artigo 5”, LV, da Constituição Federal. No mérito, 
alega, em síntese, que é expressamente vedado ao reclamante, em 
virtude de sua condição de policial militar, o exercício de qualquer 
função como empregado c que a decisão do Regional violou o artigo 
13, item 128, do Decreto Estadual n° 13.657/43 e o artigo 22 do 
Decreto n° 667/69, ressaltando que o pedido deduzido é.juridicamente 
impossível. Afirma que estão ausentes, no caso, os requisitos do 
artigo 3o da CLT. Indica divergência jurisprudencial e colaciona aresto 
(fls. 245/254).

O  recurso de revista é tempestivo (fls. 244v e 245). esta 
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 51), custas pagas e 
depósito recursal efetuado a contento (fls. 213 e 255).

Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, o 
recurso de revista não merece prosseguimento.

Não assiste razão à recorrente quanto à preliminar de nu
lidade, por cerceamento de defesa. Trata-se, como admite a própria 
recorrente,, de negativa implícita de produção dc prova requerida, 
consistente na expedição dc ofício à Policia Militar, circunstância essa 
insuficiente para configurar a invocada restrição ao direito de de
fesa.

Por outro lado, consoante fundamento utilizado pelo Re
gional, para afastar o cerceamento de defesa, o artigo 130 do CPC c 
expresso ao permitir ao Juízo o indeferimento de ofício das dili
gências c provas reconhecidas como protelatórias ou desnecessárias, 
visto que o destinatário da prova é o próprio Juízo, que deve aferir o 
exato momento em que os elementos probatórios são suficientes â 
consolidação de sua persuasão racional. Concluiu a Corte regional 
que a produção da prova requerida em nada alteraria o convencimento 
do Juízo, tendo em vista a impossibilidade na demonstração ou não 
do que ocorria na realidade, ou seja, da efetiva existência ou não da 
relação de emprego, ainda que ilegítima, reputando, em consequência, 
dispensável a prova pretendida.

Nesse contexto, não sc constata afronta ao artigo 5°, LV, da 
Constituição Federal.

No mérito, igualmente, o recurso de revista não se via
biliza.

O  acórdão recorrido consigna que ficou caracterizada, no 
caso, a relação empregatícia, afastando a vedação invocada na defesa 
da reclamada, admitindo a celebração de um segundo contrato para a 
prestação de serviços, desde que exista a compatibilidade entre os 
horários de labor.

Concluiu, pela análise dos elementos probatórios carreados, 
sobretudo da prova oral produzida, que foram regularmente preen
chidos os requisitos legais do artigo 3° da CLT, ficando evidenciada a 
subordinação, a não-eventualidade e a percepção de remuneração 
pelos serviços prestados, destacando o fato de que o reclamante la
borou para a reclamada por quatro anos, consoante afirmado pelo 
preposto da reclamada (fls. 194), recebendo ordens e especificações 
por parte da empresa-ré.

Essa decisão encontra-se em perfeita sintonia com o atual, 
pacífico e notório entendimento da SDI, consubstanciado na Orien
tação Jurisprudencial n° 167, de que, preenchidos os requisitos do art. 
3° da CLT, é legítimo o reconhecimento de relação de emprego entre 
policial militar e empresa privada, independentemente do eventual 
cabimento de penalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial 
Militar. Precedentes; E-RR 229.887/1995, Min. Leonaldo Silva. DJ 
3.4.1998; E-RR 183.025/1995, Ac. 5.124/1997, Min. Moura França, 
DJ 14.11.1997; E-RR 156.012/1995, Ac. 2.526/1997, Min. Ronaldo 
Leal, DJ 27.6.1997; E-RR 82.932/1993, Ac. 38/1996, Min. Cnéa 
Moreira, DJ 23.8.1996.

Nesse contexto, o processamento da revista esbarra no Enun
ciado n° 333 do TST.

De outra parte, tendo o Regional desenvolvido análise in- 
terpretativa da controvérsia, consoante com aquela pacificada nesta 
Corte, não há que se cogitar dc violação dos preceitos legais elen- 
cados, nem sequer objeto de prequestionamento explícito, já que a 
sua análise já foi esgotada no âmbito desta Corte.

Com estes fundamentos e com base no disposto no § 5° do 
artigo 896 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-434.552/98.9 TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D A

: ZULM1RA MARIA D A  PAZ 
: DR. ROBERTO GUILHERME WEI
CHES LER

: M O D A S  JUMISTYL LTDA.
: DRA. LEDA REGINA GONÇALVES 
CORRÊA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante con

tra o v. acórdão de fls. 134/136, que negou provimento ao seu recurso 
ordinário, mantendo a sentença que extinguira o processo com jul
gamento de mérito, por força da prescrição. Entendeu o v. acórdão do 
Regional que, demonstrando a prova a existência de vínculo em- 
pregatício até março de 1988, e ocorrendo o ajuizamento da re
clamante em dezembro de 1990, caracterizada fica a prescrição, nos 
termos do artigo 7°, XXIX, da Constituição Federal.

Seguiu-se então a oposição de embargos declaratórios, com a 
finalidade de ver sanadas as omissões relativas à não-impugnação, 
pela reclamada, dos documentos de fls. 9/93, bem como acerca da 
confissão ficta caracterizada pelo desconhecimento da preposta sobre 
o período de prestação de serviço (fls. 137/139). Os declaratórios 
foram acolhidos, para esclarecer que os documentos referidos não 
beneficiam a reclamante, visto que não demonstram de forma ine
quívoca a prestação de serviço após março de 1988; e, ainda, quanto 
à confissão ficta, para afirmar que o desconhecimento de determi
nadas circunstâncias pela preposta não inverte o ônus da prova do 
fato constitutivo do direito (fls. 142/144).

Inconformada, a reclamante interpõe recurso de revista (fls. 
146/151), alegando, em síntese, que a falta de impugnação dos do
cumentos de fls. 9/23 pela reclamada, seguida do reconhecimento de 
prescrição por falta de prova de serviço após março de 1988 implica 
violação do artigo 372 do CPC; e ainda, que houve confissão ficta 
pela preposta, que desconheceu o período de prestação de serviços, 
por força dos artigos 343, §§ Io e 2°, e 345 do CPC e 843 da CLT. 
Cita arestos.

Recurso admitido pelo v. despacho de fls. 153.
Não foram apresentadas contra-razões (fi. 155).
A  revista é tempestiva (fls. 144v e 146) e está subscrita por 

advogado devidamente habilitado nos autos (fl. 7), mas não merece 
ter seguimento.

No que tange à alegada violação do artigo 372 do CPC, 
verifica-se que não há o prequestionamento, razão por que não há 
possibilidade de conhecimento do recurso.

Realmente, constata-se que o v. acórdão do Regional, ao 
examinar a questão relativa à falta de impugnação, pela reclamada, 
dos documentos de fls. 9/54, entendeu que eles não beneficiam a 
reclamante, por não demonstrar a existência de prestação de serviço 
em período posterior a março de 1988 (fl. 143, último parágrafo). Em 
nenhum momento, debateu a questão relativa à autenticidade de tais 
documentos, como seria pertinente ao artigo 372 do CPC, limitando- 
se a valorá-los como prova, nos termos do artigo 131 do mesmo 
diploma legal. Aplicável, portanto, o Enunciado n° 297 do TST, no 
particular.

Já os dois arestos transcritos a fls. 184 são inespecíficos, nos 
termos dos Enunciados n° 23 e 296 do TST, pois consideram apenas 
a questão da autenticidade de documentos não impugnados, não en
frentando seu valor probatório cm face de outros elementos de con
vencimento.

Relativamente à questão da confissão ficta, melhor sorte não 
assiste à reclamante. O  v. acórdão do Regional limitou-se a afirmar 
que o desconhecimento pela preposta "de determinadas circunstân
cias” não teria o condão, por si só, de inverter o ônus da prova quanto 
à prestação de serviço depois de março de 1988. Não foram indicadas 
quais as circunstâncias que seriam desconhecidas pela preposta - 
apesar de os embargos declaratórios respectivos (fl. 138, item 3), 
assim como a revista (fl. 149, item 10), afirmem que o desconhe
cimento diz respeito ao período de prestaçãó de serviço pela re
clamante -, impossível se revela, na presente esfera recursal, pro- 
ceder-se ao seu reexame, que não consignados no v. acórdão do 
Regional, ante a vedação do Enunciado n° 126 do TST.

Mesmo que possível fosse cogitar-se de serem as circuns
tâncias desconhecidas pela preposta relativas ao termo final da pres
tação de serviço, ainda assim seria impossível conhecer-se da revista, 
pois a pretensão não é apenas de inversão do ônus da prova, mas 
também de preponderância da confissão ficta sobre as demais provas 
produzidas.

Este colendo Tribunal já consagrou o entendimento de que " 
N Ã O  VIOLA O  ARTIGO OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS, 
PARáGRAFO PRIMEIRO, D A  CLT DECIS Ã O  D O  T RIBUNAL A 
Q U O  N O  SENTIDO DE QUE O  DESCONHECIMENTO DE CER
TOS FATOS POR PARTE D O  PROPONENTE N Ã O  LEVA À 
FICTA CONFESSIO D A  RECLAMADA, BASEANDO-SE O  JUIZ 
NÁS DEMAIS PROVAS COLIGIDAS AOS AUTOS PARA FOR
M A R  A  SUA CONVIC ÇÃ O ’’ (v. TST-AG-E-RR-406.636/97, 
AGRAVANTE: VICENTE NONATO PIRES D E CARVALHO JU
NIOR; AGRAVADA: S Ã O  PAULO ALPARGATAS S/A; SBDI-I; 
Rcl. Min. Milton de Moura França, DJU de 28.5.99, p. 40; no mesmo 
sentido, TST-RR-347.949/97, 5* Turma, Rei. Juiz Convocado Guedes 
de Amorim, DJU de 6.9.2001, p. 705; TST-RR-373.507/97, 3* Turma, 
Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJU de 23.02.2001, p. 724; 
TST-RR-401.891/97, Ia Turma, Rcl. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 
DJU de 13.10.2000, p. 383; TST-RR-87.977/93, 2* Turma, Rei. Min. 
José Francisco da Silva, DJU de 9.9.94, p. 23.618; TST-RR-359/87, 
2a Turma, Rei. Min. José Ajuricaba da Costa e Silva, DJU de 15.4.88, 
p. 8.513).

O  primeiro aresto transcrito à fl. 149 é inespecífico porque 
afirma que o preposto não pode ignorar fatos relevantes da lide. Ora, 
o v. acórdão do Regional afirmou que o seu desconhecimento era 
apenas de algumas "circunstâncias", sem tecer nenhuma consideração 
acerca da importância delas para o deslinde da controvérsia.

Também o segundo paradigma é inespecífico, porque afirma 
ser a confissão ficta determinante, apenas se não existir prova em 
contrário dos. fatos por ela seriam comprovados;
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Já o terceiro, por sua vez, tampouco enseja o conhecimento 
do recurso, pois entende correta a aplicação da confissão ficta à 
preposta que desconhece os fatos discutidos, sem afirmar se o des
conhecimento de meras circunstâncias pode igualmente ensejar re
ferida pena.

Finalmente, os dois últimos arestos são da mesma forma 
inespecíficos, pois limitam-se a considerar os efeitos da confissão 
ficta, e não os casos em que ela deve ser aplicada.

Com estes fundamentos, N EGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

Para a completa entrega da prestação jurisdicional, registre- 
se que o Enunciado n° 277 do TST não trata da hipótese dos autos, 
porque não aborda a questão da estabilidade no emprego e sim de 
condições de trabalho e o último julgado transcrito a fls. 207/208 é 
proveniente de Turma do TST, desatendendo ao disposto no art. 896, 
"a", da CLT.

Por estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
com base no art. 896, § 5°, da CLT, c/c art. 78, V, do TST.

Pubiique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-449.959/98.5 TRT - 3a REGIÃO

PROC. N “ TST-RR-435.552/98.5 TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

CINDUMEL COMPANHIA INDUS
TRIAL DE METAIS E Laminados 
DR. GUILHERME FLORINDO FIGUEI
REDO
FRANCISCO LAURENTINO FERREI
RA
DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ RO- 
M Ã O

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  Tribunal Regional, mediante acórdão de fls. 195/197, ne

gou provimento ao recurso ordinário interpostos por ambas as partes, 
mantendo a condenação da reclamada à reintegração do reclamante, 
tendo em vista a existência de convenção coletiva que prevê a es
tabilidade no emprego decorrente de doença profissional.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista a fls. 
198/208. Argúi a inconstitucionalidade da cláusula convencional, ten
do em vista o disposto no art. 7°, I, da CF. Alega, ainda, que a decisão 
do Regional afronta os arts. 5°, II, e 7o, XXIV, da CF, porque não foi 
constatada a incapacidade do reclamante para o trabalho, requisito 
indispensável a ensejar a estabilidade provisória prevista em cláusula 
convencional. Afirma, também, que os direitos assegurados em Con
venção Coletiva de Trabalho beneficiam os empregados da categoria, 
no período de vigência expresso na referida norma, não podendo ser 
estendido além do prazo estabelecido na norma. Aponta contrariedade 
ao Enunciado n° 277 do TST e colaciona arestos para confronto.

Apesar de tempestivo (fls. 197/198), subscrito por procu
rador habilitado (fl. 36) e com preparo regular (fls. 159/160 e 216), o 
recurso não merece prosperar.

E m  primeiro lugar, não se verifica a inconstitucionalidade da 
cláusula convencional, uma vez que o art. 7, I, da CF trata da 
proteção ao emprego contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, e a hipótese dos autos é do re
conhecimento de convenção coletiva de trabalho, previsto no art. Ia, 
XXVI, da CF. O  aresto colaciona a fls. 203/204 trata da estabilidade 
do empregado acidentado, após sua volta, e não da estabilidade do 
empregado que adquiriu estabilidade provisória decorrente de doença 
profissional inserida em cláusula convencional. Incide o Enunciado n°
296 do TST.

Cumpre destacar, outrossim, que o recurso de revista tem 
requisitos especiais de recorribilidade, tendo em vista sua natureza 
extraordinária. Por isso, a matéria em debate deve estar devidamente 
prequestionada, nos termos do Enunciado n° 297 do TST. É ne
cessário que o quadro fálico esteja devidamente definido, uma vez 
que ao julgador é vedado o reexame dos fatos e provas colhidas.

Dessa forma, não se constata afronta aos arts. 5°, II e 7°, 
XXVI, da Constituição Federal, sob o argumento de que não pre
enchidos os requisitos previstos em cláusula de convenção coletiva, 
porque o Tribunal Regional concluiu que a perda da capacidade 
auditiva confere ao reclamante a estabilidade provisória no emprego, 
sendo desnecessária a sua completa incapacidade, inexistindo, con
tudo, debate em tomo das exigências previstas na convenção coletiva 
para a estabilidade provisória. Forçosa a conclusão de que a con
venção coletiva foi reconhecida e, consequentemente, ilesos os dis
positivos constitucionais suscitados, bem como inespecífica a diver
gência jurisprudencial colacionada a fls. 204/206,, pois parte de in
terpretação de cláusulas de convenção coletiva que prevêem requi
sitos para a configuração da estabilidade provisória, não examinada 
no acórdão recorrido.

Por fim, ultrapassada a tese da reclamada, de que a con
denação deve ser limitada ao prazo de vigência do instrumento nor
mativo, o que afastaria a obrigatoriedade da permanência indefinida 
do reclamante no emprego.

Com efeito, a matéria já foi debatida nesta Corte, tendo sido 
incluída na orientação jurisprudencial da SDI, com a seguinte re
dação: "P REENCHIDOS TODOS OS PRESSUPOSTOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE DECORRENTE DE ACIDENTE 
O U  DOENÇA PROFISSIONAL, AINDA DURANTE A VIGÊNCIA 
D O  INSTRUMENTO NORMATIVO, GOZA O  E M P REGADO DE 
ESTABILIDADE M E S M O  APÓS O TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
DESTE" ( orientação Jurisprudencial n° 41) .

A existência de cláusula de estabilidade por doença pro
fissional projeta sua eficácia além do termo final previamente ajus
tado, em relação ao empregado que se tomou seu beneficiário durante 
sua vigência, conforme concluiu o Tribunal Regional. Tanto é assim 
que a exclusão da referida cláusula de normas coletivas subsequentes 
alcançaria apenas os novos empregados, sem possibilidade de afetar o 
direito do empregado acometido de doença na vigência da norma 
revogada. Superada, portanto, a tese lançada no primeiro aresto de fl. 
207, que aborda a mesma questão.

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDA
A D V O G A D O

LOJAS ARAPUÃ S.A.
DR*. ISABEL DAS GRAÇAS D O U R A 
D O  TORRES
ELIZABET MARIA D A  SILVA 
DR. JOSÉ D A  CONCEIÇÃO SANTOS 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se, de plano, que o recurso de revista interposto pela 

reclamada, a fls. 352/365, não reúne condições de prosseguir, em face 
do não-atendimento de pressuposto extrínseco de admissibilidade, 
qual seja, o correto depósito recursal.

Com efeito, a r. sentença de fls. 302/308 arbitrou o valor da 
condenação em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

A reclamada interpôs recurso contra a sentença, compro
vando a realização do depósito recursal no limite legal então vigente, 
R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta 
e seis centavos), conforme se verifica pela guia G R  de fl. 331. O  
Tribunal a quo, por sua vez, alterou o valor da condenação para R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) (fls. 346/350).

Nesse contexto, para garantir a admissibilidade do recurso de 
revista, nos termos do item If, "b", da Instrução Normativa n° 3/93 do 
TST, a reclamada deveria observar, para o recolhimento do depósito 
recursal, a diferença remanescente entre o valor total arbitrado para a 
condenação e o quantum já depositado, ou, ainda, a totalidade do 
limite legal vigente na época da interposição do recurso: R$ 5.183,42 
(cinco mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), 
conforme ATO, GP 278/97 (DJ 178/97).

Considerando-se que a reclamada depositou apenas o valor 
de 2.773,56 (dois mil, setecentos e setenta e três reais e cinqüenta e 
seis centavos), valor inferior ao mencionado limite legal, revela-se 
deserto o recurso de revista.

Saliente-se que a SDI desta Corte firmou a orientação de que 
"está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso". Precedentes: E-RR 273.145/96, Min. 
Nelson Daiha, julgado em 18.5.98, decisão unânime; E-RR 
191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 23.10.98, decisão unânime; E-RR 
299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27.2.98, decisão 
unânime; RR 302.439/96, ac. 3aT 2.139/97, Min. José L. Vascon- 
cellos, DJ 9.5.97, decisão unânime (Orientação Jurisprudencial n° 
139).

Com estes fundamentos e de acordo com o artigo n° 896, § 
5°, in fine, da CLT, c/c o artigo n° 78, V, do RITST, N EGO SE
GUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-452.720/98.0 TRT - Hf REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D A

: A R C O  TRANSPORTES URBANOS LT- 
DA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: TIMÓTEO PEREIRA DE SOUZA 
: DRA. EDNA COSENTINO XAVIER 
CARDOSO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada con

tra o v. acórdão de fls. 213/319, complementado a fls. 329/332, que 
reconheceu a unicidade do vínculo de emprego c a condenou ao 
pagamento de horas extras.

Nas razões de fls. 333/340, afirma que no período de ou- 
tubro/90 a abril/91, o reclamante, como autônomo, prestou serviços 
eventuais de motorista e, portanto, o reconhecimento, por presunção, 
da unicidade contratual viola o art. 818 da CLT, pois era ônus do 
reclamante demonstrar a relação ininterrupta de emprego, o que não 
foi cumprido, além de que a ausência de prova em contrário pela 
empresa não gera presunção absoluta dos fatos suscitados na inicial. 
Aduz, também, serem indevidas as horas extras no período em que 
houve anotação do vínculo na CTPS do reclamante, uma vez que o 
controle de horário era feito pelo próprio reclamante, já que en
carregado de Santa Maria. Aponta violação dos arts. 62, II, e 818 da 
CLT. No período em que não houve anotação na CTPS, entende 
inexistir direito às horas extras, porque o reclamante não comprovou 
que nas viagens estivesse à disposição da empresa por toda a jornada 
alegada, não podendo, também, presumir-se tal disponibilidade. Cita 
arestos para confronto jurisprudencial.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 345, foram apre
sentadas contra-razões a fls. 347/350.
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em cumprimento ao disposto na Resolução Administrativa n° 
322/96.

Embora tempestivo (fls. 332/333), subscrito por advogado 
devidamente habilitado nos autos (fl. 59) e recolhidos custas e de
pósito rccursal a contento (fls. 269/270 e 341), o recurso não merece 
prosseguimento.

Não há que se falar em desrespeito ao ônus probatório em 
relação ao reconhecimento da unicidade contratual, já que o e. Re
gional foi claro ao afirmar que ficou incontroversa,a prestação de 
serviços de forma contínua, inclusive por meio de confissão do pre- 
posto, do que se conclui que era ônus da reclamada comprovar a 
descaracterização do vínculo empregatício, o que não logrou rea
lizar.

Segundo a r. sentença, cujo fundamento foi adotado pelo v. 
acórdão recorrido, a reclamada não comprovou "qualquer fato que 
impedisse a caracterização do vínculo empregatício no período em 
que alega que o serviço teria sido autônomo." (fl. 314).

Além disso, como bem afirmou aquele juízo, ainda que o 
reclamante tenha pedido demissão em abril/90, a superveniência ime
diata de prestação de serviços de forma subordinada descaracteriza a 
interrupção do vínculo laborai.

Para dirimir de vez a discussão, cumpre consignar a orien
tação adotada no julgamento dos embargos declaratórios:

"...o preposto admitiu a continuidade da prestação de ser
viços pelo reclamante, após a baixa cm sua CTPS, inclusive com o 
pagamento de importância equivalente aos salários. Admitida a pres
tação de serviços, era da empresa o ônus de provar a descarac
terização do liame empregatício. A prestação de serviços era, por
tanto, incontroversa, já que confessada pelo preposto.” (fl. 330).

Perfeita, pois, a incidência dos arts. 333 e 334, II e III, do 
CPC e 818 da CLT.

Diante do quadro fático-probatório apresentado pelo e. Tri
bunal a quo, emergem inespecíficos os arestos transcritos a fls. 
335/337, pois nenhum deles partiu da mesma premissa fática. Aplica- 
se-lhes o óbice previsto no Enunciado n° 296 do TST.

Tampouco a condenação de pagamento das horas extras viola 
os arts. 62, II, e 818, ambos da CLT.

No período em que houve anotação da CTPS, as horas extras 
foram deferidas em razão da prova documental, produzida por meio 
da juntada de cartões de ponto por ambas as partes, de parte do 
período alegado, e da presunção prevista no Enunciado n° 338 do 
TST, em relação ao restante.

Nesse contexto, em que aplicado enunciado desta Corte, im
própria se toma a aferição de divergência e violações de lei, tendo em 
vista que. para chegar ao entendimento iterativo, esta Corte analisou 
exaustivamente toda a legislação pertinente à controvérsia.

Ademais, a Orientação Jurisprudencial n° 233 da SDI au
toriza a condenação em horas extras, embora haja comprovação de 
apenas parte do período alegado: "A decisão com base em prova oral 
ou documental não ficará limitada ao tempo por ela abrangido, desde 
que o julgador fique convencido de que o procedimento questionado 
superou aquele período.”: E-RR 411.497/1997, Min. Wagner Pimenta, 
Julgado em 11.6.01; E-RR 550.205/99, Min. Rider de Brito, DJ 
27.4.01; E-RR 596.288/99, Min. Vantuil Abdala, DJ 29.9.00; E-RR 
222.200/95, Min. Moura França, DJ 26.3.99, E-RR 83.578/93, Ac. 
3535/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 14.3.97; E-RR 44.898/92, Ac. 
3261/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 7.3.97; RR 388.348/97, 1“ T, Min. 
João O. Dalazen, DJ 1°. 12.00; RR 519.317/98, 2a T, Juiz Conv. J. 
Pedro Camargo, Julgado em 6.6.01; RR 329.674/96, 2* T, Min. José 
A. Rossi, DJ 5.1J.99, RR 411.497/97, 5a T, Min. Rider de Brito, DJ 
9.3.01; RR 362.164/97, 5a T, Min. Gelson de Azevedo, DJ 
2.2.2001.

Por derradeiro, cumpre observar que não foi objeto de exame 
a alegação da reclamada, de que o controle era feito pelo próprio 
reclamante, como empregado de confiança. Assim, competia à re
clamada opor os competentes embargos de declaração, sob pena de 
preclusão, ao teor do que dispõe o Enunciado n° 297 do TST.

No período em que não houve anotação da CTPS (11.10.90 
a 15.4.91), o e. Regional manteve a condenação de 6h3ü extras por 
dia, durante as nove viagens de dez dias, sob o fundamento de que, 
durante esses períodos, o reclamante estava integralmente à dispo
sição do empregador, exceto durante as oito horas diárias de repouso 
e duas horas e 30 minutos destinados às refeições.

Ora, se não houve sequer anotação da relação de emprego na 
CTPS do reclamante, tampouco foi nela anotada a prestação de ser
viços externos, condição para exclusão do direito às horas extras, 
prevista no art. 62, I, da CLT, ausência que, inclusive, inverte o ônus 
da prova.

Na verdade, o e. Regional pautou-se no seu livre conven
cimento, sustentado pelo princípio da primazia da realidade, ao atri
buir mais importância ao que rotineiramente ocorre na praticai

Nesse contexto, afigura-se genérico o aresto transcrito a fls. 
339/340, que, aliás, se refere a motorista carreteiro, enquanto o re
clamante é motorista de ônibus, onde podem não só ser quantificadas 
como também fiscalizadas indiretamente as jornadas de trabalho, atra
vés das distâncias diariamente percorridas, isso sem olvidar que a 
experiência demonstra que os ônibus são dotados de tacógrafos.

Com estes fundamentos, N EGO PROSSEGUIMENTO ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
, Ministro Relator------i------- - --- --- í------------ c- — -u— U — i-tL
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PROC. N° TST-RR-452.722/98.8TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE ; EDGAR MIRANDA DE G O D O Y  
A D V O G A D O  : DR. AGOSTINHO PINTO DIAS JÚ

NIOR
RECORRIDA : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS D A  PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
1MTAPREV

A D V O G A D O  ; DR. CARLOS E D U A R D O  D A  SILVA LI
M A

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. TRT da 2a Região, pelo v. acórdão de fls. 166/167, 

negou provimento ao recurso ordinário do reclamante, sob o fun
damento de que a transferência de regime jurídico de celetista para 
estatutário não implica a ruptura do contrato de trabalho.

Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de 
fls. 169/177. Sustenta, cm linhas gerais, que a mudança de regime 
jurídico de celetista para estatutário resulta em rescisão contratual. 
Para tanto, indica violação dos artigos 37, II. da Constituição Federal 
e 468 da CLT e, também, arestos para a divergência.

Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 191, foram apre
sentadas as contra-razões de fls. 192/203.

A revista, embora tempestiva (fls. 168 e 169) e subscrita por 
advogado habilitado nos autos (fl. 82), não merece prosseguimento.

Realmente, no tocante aos arts. 468 da CLT e 37, II, da 
Constituição Federal, verifica-se que o e. TRT em momento algum 
emitiu tese a respeito da alteração unilateral dos contratos de trabalho, 
tampouco sobre a exigência de concurso público, razão pela qual, 
diante da falta de prequestionamento, os referidos dispositivos atraem 
o óbice do Enunciado n° 297/TST.

Também não se viabiliza o conhecimento do recurso à di
vergência jurisprudencial indicada.

Isso porque os arestos de fls. 171/175 não apresentam a 
respectiva fonte de publicação. Além disso, as cópias dos julgados 
juntados a fls. 178/189 não se encontram devidamente autenticadas.

Nesse contexto, ante a inobservância das exigências do 
Enunciado n° 337/TST, eles se revelam inservíveis ao fim colima- 
do.

Saliente-se, por fim, que o julgado de fls. 175/176 é oriundo 
do Superior Tribunal de Justiça e, em decorrência, não atende ao 
comando do art. 896 da CLT.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-459.529/98.7 TRT - 1" REGIÃO

RECORRENTE : GEOVIA INDUSTRIAL S.A.
A D V O G A D O  : DR. JOAO BOSCO DE MEDEIROS

S.A.
RECORRIDO : G ERALDO LOPES DE OLIVEIRA
A D V O G A D O  : DR. ALEXANDRE A R M A N D O  COUCE

DE MENEZES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
. O  Tribunal Regional, mediante decisão de fls. 59/61, com

plementada a fls. 65/66, deu provimento parcial ao recurso ordinário 
do reclamante para condenar a reclamada a pagar diferenças de
correntes do reajuste salarial, bem como a complementação do 
FGTS.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista a fls. 
67/70. Argúi a inépcia da inicial quanto ao pedido do pagamento dc 
diferenças de recolhimento para o FGTS, sob o argumento de que o 
reclamante não indicou a causa de pedir. Aponta violação dos arts. 5°, 
LV, da Constituição Federal, 295 do CPC e 840, § 1°, da CLT.

Apesar de tempestivo (fls. 66/67), subscrito por procurador 
habilitado (fl. 29) e com preparo regular (fl. 71), o recurso não 
merece prosperar.

O  Tribunal Regional consignou à fl. 60 que a reclamada não 
comprovou o correto depósito para o FGTS, conforme lhe competia, 
por força do pedido expresso de fl. 4, "razoavelmente afeito à regra 
do § 1“ do artigo 840 da CLT".

Com efeito, a transposição do instituto do Processo Civil 
para o Processo do Trabalho deve observar as peculiaridades deste, 
em especial o jus postulandi, que permite às partes reclamarem pes
soalmente na Justiça do Trabalho. Não se constata, efetivamente, 
violação literal do artigo 295 do CPC, ante a razoável interpretação 
que lhe foi dada pela decisão revisanda, atraindo a incidência do 
Enunciado 221 do TST, como obstáculo ao conhecimento da re
vista.

Realmente, o § 1” do art. 840 da CLT dispõe sobre a forma 
da reclamação, que deve conter "uma breve exposição dos fatos de 
que resulte o dissídio, o pedido..". E m  momento deve se ater à rigidez 
do parágrafo único do art. 295 do CPC, que caracteriza a inépcia da 
inicial pela falta de causa de pedir.

Registrada no acórdão recorrido a existência de pedido ex- 
pressso para apresentação dos depósitos para o FGTS e das diferenças 
decorrentes, não há que se falar em inépcia da inicial, porque ob
servado o disposto no citado art. 840, § 1°, da CLT.

Registre-se, por derradeiro, que tal como deduzido nas ra- 
zè-cs de recurso, o quadro fálico revela-se insusceptível dc exame, 
visto que demandaria o revolvimento da prova, considerando-se o 
contexto cm que decidiu o Regional, dai a inviabilidade da revista, 
,ante o óbiçe.do.Enuncjadç n” 126 desta Corte.

Consequentemente, ileso o art. 5°, LV, da Constituição Fe
deral, pois a reclamada teve direito ao contraditório e à ampla defesa, 
com os meios c recursos a ela inerente. Tanto é assim, que apresentou 
contestação, contra-razões ao recurso ordinário e recurso de revista 
devidamente analisados.

Por estes fundamento, N EGO SEGUIMENTO ao recurso, 
com base no art. 896, § 5°, da CLT, c/c art. 78, V, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-460.933/98.1 TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTE : BR-BRANCO MERCANTIL S.A.
A D V O G A D O  : DR. ABEL LUIZ MARTINS D A  HORA
RECORRIDO : JOSÉ PAULO DE M E L O
A D V O G A D O  : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE

FREITAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O  e. TRT da 6a Região, pelo v. acórdão de fls. 400/404, 

complementado pelo de fls. 412/413, julgou ser o reclamado parte 
legítima para figurar no pólo pasivo da demanda, na figura de su
cessor do ex-empregador do reclamante. Em decorrência disso, man
teve sua condenação ao pagamento de horas extras e da indenização 
prevista no Enunciado n° 291 do TST, assim como ao pagamento de 
diferenças pela integração à remuneração do vale-alimentação, na 
forma do Enunciado n° 221 do TST e à devolução dos descontos para 
assistência médica, pois evidenciada a coação (Enunciado n° 342 do 
TST).

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista a fls. 
415/446, com fulcro no artigo 896, "a" e "c", da CLT. Sustenta, 
preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a nulidade do v. acórdão 
declaratório. Pretende, no mais, sejam excluídas da condenação as 
horas extras e seus reflexos —  amparando-se em interpretação ao 
Enunciado n° 330/TST — , as diferenças pela integração do vale- 
alimentação à remuneração e a devolução dos descontos salariais.

O  recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 448 e, embora 
tempestivo (fls. 414 e 415) e subscrito por advogado habilitado nos 
autos (fl. 381), não merece prosseguir, porque deserto.

Com efeito, a Instrução Normativa n° 3/93, que interpreta o 
artigo 8° da Lei n° 8.542/92, estabelece, em seu item II, "b", que: "se 
o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é 
inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito 
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da 
condenação c/ou limites legais para cada novo recurso".

Assim, se não atingido o valor da condenação, deverá a 
parte, sob pena de deserção, depositar integralmente o valor do limite 
legal, em relação a cada novo recurso interposto.

Esse entendimento também se encontra pacificado na SDI 
deste Tribunal, pela Orientação Jurisprudencial n° 139, no seguinte 
sentido: "Depósito Recursal - Complementação devida - Aplicação da 
Instrução Normativa n° 3/93, II. Está a parte recorrente obrigada a 
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. 
Precedentes: E-RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ 18.6.99; E- 
RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.4.99; E-RR 
273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26.3.99; E-RR-191.841/95, Min. 
Nelson Daiha, DJ 23.10.98; E-RR- 299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. 
Nelson Daiha, DJ 27.2.98".

Ora, a r. decisão de 1° grau arbitrou em R$ 8.000.00 (oito 
mil reais) o valor da condenação (fl. 360), não havendo nenhuma 
modificação desse valor pelo e. Regional (fls. 400/404 e 412/413), 
ficando, portanto, mantida.

Por ocasião da interposição de seu recurso ordinário, a re
clamada, ora recorrente, depositou a importância de R$ 2.592,00 (dois 
mil, quinhentos e noventa e dois reais, fl. 382), valor do limite legal 
vigente na época, fixado pelo ATO GP 278/97 (DJ de 1.8.97).

Quando da interposição do presente recurso de revista, cabia- 
lhe depositar o valor nominal remanescente da condenação R$
5.408.00 (cinco mil quatrocentos e oito reais), ou o limite legal 
vigente na época R$ 5.183,42 (cincó mil, cento e oitenta e três reais 
e quarenta e dois centavos) - Ato GP 278/97 (DJ de 1°.8.97).

O  depósito efetuado (fl. 447), no entanto, foi de apenas R$
2.592.00 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais), de modo que o 
recurso encontra-se irremediavelmente deserto.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 896, § 5°, 
da CLT e 78, V, do RITST, na Orientação Jurisprudencial n° 139 da 
e. SDI deste Tribunal, bem como no item II, "b", da Instrução Nor
mativa n° 3/93, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-462.620/98.2 TRT - 5* REGIÃO

RECORRENTE : PAULO AFONSO COMÉRCIO E RE
PRESENTAÇÕES LTD A.

A D V O G A D O  : DR. RONN E Y  GREVE
RECORRIDA : ROSALINA JESUS DE OLIVEIRA
A D V O G A D O  : DR. DAVID BELLAS C Â M A R A  BIT

TENCOURT
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Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista, interposto contra o v. acórdão 

de fls. 176/177, complementado a fls. 199/200, por força dos em
bargos declaratórios de tis. 179/182, que negou provimento ao seu 
agravo de petição, mantendo a validade da citação c do processo.

Nas suas razões de fls. 202/214, a reclamada insiste na nu
lidade do processo, em face da inexistência de citação válida, in
dispensável à formação da relação jurídico-processual, sob pena de 
violação do art. 5“, LIV e LV, cia CF. Alega que somente constituiu 
advogado à fl. 50, quando solicitou vistas dos autos, e que a pro
curação anterior (fl. 30) foi outorgada pela sócia-proprietária da re
clamada, Darcy Maria Gonçalves Pereira de Souza, porém em nome 
próprio, tanto é que ela, além de não deter poder para representar a 
empresa, interpôs embargos de terceiro, que inclusive foram providos, 
sob o fundamento de que a pessoa do sócio não se confunde com a 
pessoa jurídica da qual ele participa. Em face dessas razões, considera 
que não se operaram os efeitos da preclusão, até porque, além do 
evidente prejuízo sofrido pela reclamada, não pode impugnar os cál
culos, a nulidade da citação inicial, por ser absoluta, não preclui. Cita 
arestós para cotejo jurisprudencial.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 217, foram apre
sentadas as contra-razões de fls. 218/223.

Embora tempestiva (fls. 200-verso e 202) e subscrita por 
advogado devidamente habilitado nos autos, a revista não merece 
prosseguimento.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, segundo dispõem o 
art. 896, § 4°, da CLT e o Enunciado n° 266 do TST, só se admite 
recurso de revista, na fase de execução, por violação direta à Cons
tituição Federal.

Afasta-se, pois, o exame das apontadas violações de leis e da 
divergência jurisprudencial, por meio dos arestos transcritos.

Tampouco se verifica ofensa aos princípios elencados no art. 
5°, LIV e LV, da CF.

Isso porque, além de a matéria em debate situar-se na esfera 
infraconstitucional, ou seja, da nulidade da citação inicial, revela-se 
correto o v. acórdão Regional, quando rejeitou a preliminar dc nu
lidade, sob o fundamento de que a reclamada fora citada por edital, 
nos termos do art. 231, II, do CPC, após ficar certificado que se 
encontrava em local desconhecido e que, quando ciente do processo, 
com advogado nos autos, não se manifestou na primeira oportu
nidade, conforme determina o art. 795 da CLT.

Registrou igualmente aquela Corte, que a reclamada não 
sofre prejuízo, tendo inclusive ajuizado embargos à execução e in
terposto agravo de petição.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-463.163/98.0 TRT - 5” Região

RECORRENTE
A D V O G A D A
RECORRIDOS

ADV O G A D A S

: CARLOS M A C E D O  D A  LUZ 
: DRa. ELIANE CHOAIRY DE LIMA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRAS E FUN D A Ç Ã O  PETROBRA 
DE SEGURIDADE SOCIAL - PE
TROS

: DR*. ALDENISE BARRETO DE A. SIL
VA E DR“. EDVANDA M A C H A D O

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 2“ Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 5" 

Região, nos termos do v. acórdão de fls. 547/548, negou provimento 
ao recurso ordinário do reclamante, mantendo a improcedência dos 
pedidos relacionados com a incorporação do "adicional global de 
função", ante a incidência do Enunciado n° 294/TST, com as di
ferenças no pagamento do adicional de periculosidade, por entender 
que sua base de cálculo é apenas o salário-base do obreiro, com as 
diferenças de suplcmentação de aposentadoria e de horas extras, pela 
inexistência de prova quanto aos fatos constitutivos do direito.

Inconformado, interpõe o reclamante o recurso de revista de 
fls. 550/559, pretendendo a total reforma do v. acórdão do Regional. 
Alega contrariedade aos termos do Enunciado n° 294/TST, assim 
como violação dos artigos 193, § 1°, e 249, § 1°, da CLT, assim como 
dos artigos 302 e 333, II, do CPC. Apresenta arestos para cotejo de 
teses.

0  recurso foi recebido pelo r. despacho de fl. 561.
Contra-razões da PETROBRAS, a fls. 562/568, e da PE-

TROS, a fls. 573/579, ambas pela manutenção do julgado.
A  d. Procuradoria-Geral deixou de se manifestar, em cum

primento ao disposto no item III da Resolução Administrativa rí’ 
322/96.

A  revista é tempestiva (fls. 548-v. e 550) e está subscrita por 
advogado habilitado nos autos (fl. 7). Custas recolhidas a contento (fl. 
529).

1 - D O  ADICIONAL G L O B A L  D E  F U N Ç Ã O
Insiste o reclamante, em sua revista, na tese de que o "adi

cional global de função" constitui salário complesivo, sendo devida 
sua integração e incidindo sobre ele, portanto, a prescrição parcial, 
nos termos do Enunciado n° 294/TST.

O  e. Regional não adotou tese a respeito do caráter com- 
plcssivo da verba, o que de pronto atrai a aplicação dos Enunciados 
n°s 126 e 297/TST para a inadmissão da revista.

Em se tratando de verba cujo direito não está assegurado por 
preceito de lei e suprimida em 1986, correta a interpretação do v. 
acórdão, na parte cm que declara ser incidente sobre ela a prescrição 
total, com amparo nos termos do Enunciado n° 294/TST.

N Ã O  CONHEÇO.
II - D O  ADICIONAL D E  PERICULOSIDADE - BASE 

DE C Á L C U L O
Postula o recorrente a reforma do v. acórdão do Regional, 

para ver julgado procedente seu pedido de integração, na base de 
cálculo do adicional de periculosidade, das verbas descritas à fl. 554, 
quais sejam, etapa, salário-família contratual, horas extras e noturnas, 
adicional global de função e gratificação de operação de campo.

Foram os seguintes os fundamentos do e. Regional (fl.
547):

"2. DIFERENÇAS DE PERICULOSIDADE.
Indevida a parcela, pois, conforme a jurisprudência pacífica dos Tri
bunais Trabalhistas (Enunciado 191/TST), é calculada sobre ó salário- 
base. E o que resulta, ademais, da mens do art. 193, § 1° da CLT."

Constata-se que há omissão do v. acórdão quanto ao objeto 
desse tópico do recurso de revista. Ocorre que, não obstante, deixou 
o reclamante de opor os necessários embargos de declaração, a fim de 
que a matéria fosse prequestionada. Assim, inviável sua admissão, 
ante a incidência dos Enunciados n°s 126 e 297/TST.

N Ã O  CONHEÇO.
III - DIFERENÇA DE S U P L E M E N T A Ç Ã O  DE A P O 

SENTADORIA
Segundo o Regional, a prova dos autos noticia que inexistiu 

a alegada redução do valor do pagamento da suplementação da apo
sentadoria, a partir de junho de 1996. Aduz, ainda, que há prova de 
que ocorreu contribuição sobre salário de nível superior ao ”145".

Afirma o reclamante, em sua revista, que produziu, sim, 
provas suficientes, e que, por não terem sido impugnadas, deveria o 
julgado observar o disposto no art. 302 do CPC.

Para chegar-se a conclusão diversa daquela do Regional, há 
necessidade do reexame do conjunto fático-probatório dos autos, pro
cedimento vedado nesta fase recursal, ante os termos do Enunciado n° 
126/TST.

N Ã O  CONHEÇO.
IV - H O R A S  EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNA- 

D A  - D O B R A  D E  D O M I N G O S  E FERIADOS
Quanto ao tema, afirmou o TRT que "os fatos constitutivos 

foram impugnados, e o demandante não fez a devida prova". Res
saltou, ainda, "que a prova oral, no particular, foi imprestável, em 
face de profunda contradição existente nos depoimentos das tes
temunhas" (fl. 548).

O  reclamante, irresignado, interpõe sua revista por violação 
do art. 333, II, do CPC e dos arts. 818 e 249, § 1°, da CLT.

Não se vislumbra caracterizada qualquer uma das hipóteses 
de inversão do onus probandi, razão pela qual não se falar em vio
lação do art. 333, II, do CPC, pois, efetivamente, em se tratando de 
horas extras, era do reclamante, o ônus de provar os fatos cons
titutivos do seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC.

Registre-se, por derradeiro, que, na forma como a revista é 
proposta, sua análise, quanto ao tópico, èncontra-se obstada pelo 
Enunciado 126 do TST, pois o que pretende o recorrente, na verdade, 
é o reexame dos fatos e provas.

V  - C O N C L U S Ã O
Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 

§ 5o, da CLT, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-464.362/98.4 TRT - 21a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D A

M A N O E L  G O M E S  D A  SILVA 
DR. JOÃO RÉGIS CORTÊS DE LIMA 
NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.
DR* A N N A  CLÁUDIA MARQUES COR
REIA DE M E L O

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. TRT da 21“ Região, nos termos do v. acórdão de fls. 

112/115, deu provimento parcial ao- recurso ordinário da reclamada 
para excluir da condenação as diferenças salariais de abril/90 a ja- 
neiro/91, resultantes da diferença encontrada entre o salário pago e o 
piso salarial da categoria, pela não-incorporação do índice de 6,09% 
(seis vírgula nove por cento) de ganho real. Entendeu que é ina
plicável o reajuste estabelecido no § T  da Convenção Coletiva, pois 
se encontrava dependente de condição resolutiva expressa, determi
nada pelo § 2°, o qual limitou o pagamento do reajuste salarial à 
vigência da Lei n° 7.789/89. Asseverou, ainda, que os reajustes sa
lariais estabelecidos por acordos e convenções coletivas não sub
sistem diante das leis de política salarial do Governo.

Inconformado, interpõe ó reclamante recurso de revista a fls. 
117/128. Aduz que a sua pretensão não reside no reajuste salarial com 
base na Lei n” 7.789/89, mas no percentual de 6,09% (seis vírgula 
nove por cento), incorporado ao piso da categoria na vigência do 
referido diploma legal, que previa idêntico percentual, bimestralmente 
incorporáveis ao salurio mínimo, cuja sistemática foi adotada na cláu
sula da convenção coletiva de fev/90 a jan/9I. Alega que o percentual 
tem incidência única no mês de março/90, o qual foi pago, e que 
deveria ter sido incorporado ao salário na vigência da norma coletiva. 
Indica violação dos arts, 5°, XXXVI, da Constituição Federal e 6° da 
LICC e divergência jurisprudencial.

O  recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, a decisão proferida pelo e. Regional está ali

cerçada em dois fundamentos: o reajuste salarial previsto na con
venção coletiva estava sujeito a condição resolutiva expressamente 
prevista, ou seja, à vigência da Lei n° 7.789/89. Os reajustes salariais 
estabelecidos em norma coletiva não podem se sobrepor à legislação 
de política salarial estabelecida pelo Governo.

O  reclamante, no entanto, insurge-se apenas quanto ao pri
meiro fundamento, fazão pela qual se revela inócuo o recurso de 
revista, pois, mesmo que reformado este, permanece íntegro o se
gundo fundamento para o indeferimento do pleito.

Ressalte-se, ainda, que os aspectos em que se fundamenta a 
reclamada para manifestar o seu inconformismo, relativamente ao 
equívoco do e. Regional na definição do pedido formulado na inicial, 
bem como quanto à forma de pagamento do índice de correção 
pleiteado, não foram devidamente examinados no v. acórdão recor
rido, pelo que carecem do necessário prequestionamento, a obstar o 
exame da violação do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal e do 
art. 6° da LICC.

Revela-se inviável, ainda, o exame dos arestos paradigmas 
de fls. 119/122 e 124, pois adotam tese quanto à interpretação de 
cláusula de convenção coletiva que não extrapola a jurisdição do e. 
Regional, atraindo a incidência do art. 896, "b", da CLT. Todos os 
arestos colacionados são oriundos do TRT da 21“ Região, mesmo 
Tribunal prolator da decisão recorrida.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-466.312/98.4 - 12a Região

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDA

A D V O G A D O

: JOSÉ G O M E S  FERREIRA 
: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA M E L 
LO

: ONDREPSB - SERVIÇOS DE G U A R D A  
E VIGILÂNCIA LTDA.

: DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12“ região, no v. 

acórdão de fls. 211/216, deu provimento ao recurso do reclamado 
para julgar improcedente a ação.

Opostos embargos declaratórios pelo reclamante (fls. 
220/222), o c. Tribunal Regional os rejeitou, nos termos do acórdão 
de fls. 226/230.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de revista, pe
las razões dc fls. 233/237. Busca obter a revisão do julgado quanto ao 
pagamento das horas extraordinárias excedentes da oitava diária, com 
seus respectivos adicionais convencionais e reflexos. Aponta violação 
do artigo 59, § 2°, da CLT e indica divergência jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade proferido à fl. 239.
Contra-razões apresentadas a fls. 242/247.
Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Geral do 

Trabalho, para emissão de parecer.
Por divergência não há como se dar seguimento à revista. 

Dos nove paradigmas transcritos a fls. 234/237, apenas um, a saber, o 
último dc fls. 235, considera o artigo 7°, XIII, da Constituição Federal 
de 1988, que foi a norma sobre a qual se assentou a razão de decidir 
do v. acórdão do Regional. Aquele precedente, porém, é inespecífico, 
nos termos dos Enunciados n° 23 e 296 do TST, pois não considera a 
hipótese de haver norma coletiva autorizando a jornada 12 por 36 
horas, limitando-se a afirmar genericamente que "para que tenha 
validade o mencionado acordo [tácito de compensação dc jornada], 
tem ele que ser escrito e dele deve participar o sindicato profissional 
representante do empregado".

Quanto à alegada violação do artigo 59, § 2°, da CLT, não se 
encontra ela prequestionada, nem tampouco foi o egrégio TRT da 12“ 
Região instado a fazê-lo, por meio dos devidos embargos decla
ratórios. Logo, preclusa a alegação, nos termos do Enunciado n° 297 
do TST, não há como se dar seguimento à revista do reclamante, 
também nesse particular.

Com estes fundamentos, N EGO SEGUIMENTO à revista.
Publíque-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.
MILTON DE M O U R A  FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N “ TST-RR-466.313/98.8TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTES

AD V O G A D O S

RECORRIDOS

ADV O G A D O S

TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ E  HÉLIO C A R 
LOS SIEMÃO
DR. M A R C E L O  LUIZ ÁVILA D E  BES- 
SA E DR. HILDO PEREIRA PINTO 
OS M E S M O S  E FU N D A Ç Ã O  SISTEL 
DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL 
OS ME S M O S  E DR. PAULO CÉSAR 
PORTELLA LEMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 419/425 que determinou a in

tegração na remuneração do reclamante do valor correspondente à 
participação da empresa nas despesas de custeio do tíquete-refeição e 
indeferiu o pedido de devolução dos descontos em plano de as
sistência médica, recorrem de revista a reclamada e o reclamante.
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R E C U R S O  D E  REVISTA D A  R E C L A M A D A
O  e. Regional fixou a tese de que o tíquete-refeição, con

cedido por norma coletiva e cujas despesas de custeio eram com
partilhadas. integra o salário do reclamante. Explicitou que a in
tegração refere-se ao valor correspondente à parte custeada pela re
clamada (fls. 423/424).

Em sua revista, a reclamada sustenta que o tíquete-alimen- 
tação, concedido por força de norma coletiva, inviabiliza a aplicação 
do Enunciado n° 241, no sentido de integrá-lo à remuneração. Traz 
arestos para confronto.

Embora tempestivo (fls. 425v. e 428), subscrito por advo
gado habilitado nos autos e com regular preparo (fls. 387, 388 e 431), 
o recurso não reúne condições de prosseguir.

Com efeito, a divergência trazida para confronto não se pres
ta ao fim colimado, urna vez que o primeiro paradigma de fl. 429, 
mostra-se genérico, ao consignar que o desconto da alimentação- 
utilidade toma indevidos seus reflexos, por não caracterizar um plus 
salarial.

Já o primeiro aresto de fl. 430 não parte da mesma premissa 
fática do Regional, no sentido de que o tíquete-refeição, concedido 
por força de norma coletiva, integra o salário quanto à parte de 
responsabilidade do empregador (grifado).

Nesse contexto, incide o óbice do Enunciado n° 296 do TST, 
segundo o qual a divergência jurisprudencial ensejadora. da admis
sibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser 
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação 
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as 
ensejaram.

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista da reclamada.

RECURSO D O  R E C L A M A N T E
O  e. Regional indeferiu o pleito de devolução de descontos a 

título de Golden Cross, sob o fundamento de que as normas coletivas 
juntadas aos autos não determinam que as despesas com o plano de 
assistência médica sejam custeadas unicamente pela reclamada (fl. 
424).

O  reclamante alega que o pagamento integral do custeio da 
assistência médica é da reclamada e que, conforme folhas de pa
gamento anexadas, jamais sofreu desconto sob esse título. Aponta 
violação do artigo 458 da CLT (fls. 439/441).

Recurso tempestivo (425v e 439) e subscrito por advogado 
habilitado (fl. 12).

O  recurso, entretanto, não merece prosperar, ante o óbice do 
Enunciado n° 297 do TST.

Realmente, a controvérsia foi dirimida pelo Regional à luz 
de norma coletiva, cuja interpretação foi a de que a reclamada não é 
a única responsável pelo custeio com o plano de assistência, e não 
sob o enfoque da caracterização como salário in natura das parcelas 
previstas no artigo 458 da CLT.

Acrescente-se ainda, como óbice ao conhecimento, que o 
recorrente empresta nova realidade ao quadro do Regional, proce
dimento incompatível com o recurso de natureza extraordinário 
(Enunciado n° 126 do TST).

Com estes fundamentos, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso 
de revista do reclamante.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-467.192/98.6 TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

: FUN D A Ç Ã O  PARA O  DESENVOLVI
M E N T O  D A  EDU C A Ç Ã O  - FDE '

: DR. MIGUEL A M O R I M  DE OLIVEIRA 
: ANDERSON RIBEIRO 
: DR. DAICY LUCIDE BATISTA 
D E S P A C H O

Vistos etc.
O  e. TRT da 2* Região, pelo v. acórdão de fls. 97/102, deu 

provimento parcial à remessa de ofício, para excluir da condenação a 
determinação de expedição de ofício ao Ministério Público. No to
cante ao tema "contrato de trabalho”, manteve o vínculo empregatício 
reconhecido na sentença, sob o fundamento de que a reclamada é 
pessoa jurídica de direito privado, não sujeita, portanto, ao disposto 
no artigo 37, 11, da Constituição Federal, e de que estão presentes os 
requisitos dos artigos 2° e 3° da CLT.

irresignada, a Fundação reclamada interpõe recurso de re
vista, com fulcro no artigo 896, "a” e ”c", da CLT. Sustenta que o 
reconhecimento do vínculo de emprego implica ofensa ao artigo 37, 
U, da Constituição Federal. Argumenta, ainda, que, o reclamante não 
cra seu empregado, dado que, segundo alega, ficou provado em au
diência que não se submetia a controle de freqüência. Traz arestos 
para confronto.

O  recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 118.
Não foram apresentadas contra-razões.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, a fls. 126/129. 

pelo não-conhecimento do recurso de revista.
O  recurso de revista não merece processamento.
Com efeito, não se verifica ofensa ao artigo 37, II, da Cons

tituição Federal, dado que se dirige aos entes públicos e, na hipótese’ 
dos autos, o Regional consigna que:

"Conforme seu estatuto (fls. 41), a reclamada é ’fundação, 
pessoa jurídica de direito privado, dotada de autonomia técnica: ad>- 
ruipçstrativa e, financeira'. vinculada à,decretaria, da Educação", (fl,

Constatado, portanto, que o quadro fático firmado pelo Re
gional revela a natureza privada da reclamada, inviável a exigência de 
prévia aprovação em concurso público, conforme corretamente de
cidido no acórdão recorrido.

Vale observar que o reconhecimento de sua condição de 
fundação pública, a atrair a incidência do artigo 37, II, da Cons
tituição Federal, como pretende a reclamada em suas razões de re
vista, implicaria o revolvimento do conjunto probatório, o que é 
vedado pelo Enunciado n° 126 do TST.

Verifica-se, outrossim, que a argumentação de que o vínculo 
de emprego não poderia ser reconhecido, em virtude de ter sido 
comprovado na audiência que o reclamante não se submetia a con
trole de jornada, não autoriza o seguimento da revista.

No caso, segundo o Regional, o reclamante exercia trabalho 
subordinado e cumpria jornada de. trabalho (fl. 99). Assim, inviável 
concluir-se que não estava sujeito a controle de jornada, mediante 
análise da ata de audiência, sob pena de contrariedade ao Enunciado 
n° 126 do TST, que veda o reexame do conjunto fático-probatório em 
sede de recurso de revista.

Por divergência jurisprudencial, a revista também não al
cança seguimento.

Realmente, o paradigma colacionado à fl. 105 cuida da in
cidência do artigo 37, II, da Constituição Federal quando a situação, 
envolve fundação pública. Essa não é a hipótese dos autos, em que o 
Regional registra a natureza privada da reclamada. Incide, portanto, o 
Enunciado n° 296 do TST.

O  aresto trazido para confronto à fl. 109 também não enseja 
o processamento da revista, por ser oriundo de Turma do TST, de
satendendo, desse modo, o artigo 896, "a", da CLT.

Com estes fundamentos e com base lio disposto no art. 896, 
§ 5°, da CLT, N EGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-467.197/98.4 TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

INTERNACIONAL SERVIÇO DE DEFE
SA E SEGURANÇA 
DR. IVET FERREIRA XAVIER 
VALTEMÍCIO RIBEIRO DOS SANTOS 
DR. G ERALDO MOREIRA LOPES 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada con

tra o v. acórdão de fls. 145/147, que manteve o reconhecimento de 
vínculo empregatício de policial militar.

Nas suas razões de fls. 151/156, nega a existência dos re
quisitos que compõem a figura do empregado, previsto no artigo 3° 
da CLT e cita uma série de decisões a respeito.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 195, foram apre
sentadas as contra-razões de fls. 197/200.

A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho, em cumprimento ao 
disposto no item III da Resolução Administrativa n“ 322/96, deixou 
de se manifestar.

Embora tempestivo (fls. 147/148), subscrito por advogado 
devidamente habilitado nos autos (fls. 31, 99/100), e recolhidas custas 
e depósito recursal a contento (fls. 130/131 e 149/150), o recurso não 
merece prosseguimento.

Isso porque, a r. decisão recorrida, que reconheceu o pre
enchimento dos requisitos previstos no artigo 3° da CLT e, con
sequentemente, o vínculo de emprego entre o reclamante, policial 
militar, e a reclamada, empresa privada, está em perfeita consonância 
com a Orientação Jurisprudencial n° 167 da SDI. Precedentes: E-RR 
229.887/1995, Min. Leonaldo Silva, DJ 3.4.1998, E-RR 
183.025/1995, Ac. 5.124/1997, Min. Moura França, DJ 14.11.1997, 
E-RR 156.012/1995, Ac. 2.526/1997, Min. Ronaldo Leal, D.T 
27.6.1997; E-RR 82.932/1993, Ac. 38/1996, Min. Cnéa Moreira, DJ 
23.8.1996.

O  argumento recursal de que o reclamante, como policial 
militar, "está sob o comando direto de seu Comandante na Polícia 
Militar e suas escalas assim como folgas podem ser alteradas a qual
quer instante, não podendo o policial se furtar a seu cumprimento sob 
pena de insubordinação. Já o mesmo não ocorre com relação ao 
"bico", onde os Pms, não sofrem qualquer punição quando faltam ao 
compromisso de efetuar alguma escolta (compromisso eventual as
sumido via telefone com a reclamada,), além de não estarem su
bordinados a qualquer controle de freqüência ou de horário, de che
fias ou supervisão de seu trabalho na ma, além de laborarem ao dia 
em média de 3 (três) a 5 (cinco) horas em trabalho externo, o que de 
toda sorte impossibilita qualquer controle sobre o trabalhador por 
parte da empresa." (fl. 157), não altera a conclusão do acórdão Re
gional.

A  questão da punição não foi objeto de apreciação, razão 
pela qual atrai a incidência do Enunciado n° 297 do TST, além do 
que, e apenas ad argumentandum, constituiria, quando muito, questão 
a ser enfrentada pelo reclamante, no âmbito da Corporação, sem 
qualquer reflexo na relação de emprego.

E, quanto aos demais aspectos, por certo que seu exame 
encontra óbice no Enunciado n° 126 do TST.

Com esta fundamentação e fulcro, ainda, no Enunciado n° 
333 do TST, N E G O  PROSSEGUIMENTO ao recurso de revista. 

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA , 
“ ~ ------- - Ministro“Rctator--------

PROC. N “ TST-RR-469.761/98.4 TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D A

CARLOS E D U A R D O  FREITAS JÚNIOR 
DR. M A N O E L  ROBERTO HERMIDA 
O G A N D O
COMPANHIA SANTISTA DE TRANS
PORTES COLETIVOS - CSTC 
DRA. A N A  MARIA VOSS CAVAL
CANTE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista, interposto pelo reclamante, 

com fulcro na alínea "a" do art. 896 da CLT, contra o v. acórdão de 
fls. 99/100, que manteve o indeferimento de seu pedido de horas 
extras anteriores à Lei n” 8.923/94, de 28.7.94, que acrescentou o § 4 
ao art. 71 da CLT.

E m  suas razões de fls. 102/113, alega que não foram con
cedidos intervalos intrajomadas durante o contrato laborai, sendo de
vidas as horas extras respectivas, inclusive antes da vigência da re
ferida norma. Apresenta arestos para cotejo jurisprudencial.

Sem razão.
Os julgados paradigmas apresentados não traduzem tese con

trária à do Regional, porque não enfocam a mesma hipótese fática, ou 
seja, a não-concessão de intervalo intrajomada antes de 28.7.94, razao 
pela qual carecem da especificidade exigida pelo Enunciado n° 296 
do TST.

Registre que a hipótese em exame atrai, inclusive, a apli
cação do princípio tempus regit actum, constante da orientação do 
Enunciado n° 88 do TST, segundo o qual: "O desrespeito ao intervalo 
mínimo entre dois turnos de trabalho, sem importar em excesso na 
jornada efetivamente trabalhada, não dá direito a qualquer ressar
cimento ao obreiro, por tratar-se apenas de infração sujeita a pe
nalidade administrativa (art. 71 da CLT)", considerando que o pedido 
de horas extras, pela inobservância de intervalo íntrajornada, refere-se 
a período anterior à Lei n° 8.923/94.

Oportuno, por isso mesmo, a transcrição da orientação da 
egrégia Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Cor
te:

"HORAS EXTRAS - INTERVALO PARA REFEIÇÃO. 
ACRÉSCIMO D O  § 4° A O  ARTIGO 71 D A  CLT, PELA LEI N° 
8.923/94, POSTERIORMENTE À  RUPTURA D O  CONTRATO DE  
TRABALHO. INEXISTÊNCIA D O  DIREITO. APLICAÇAO D O  
PRINCÍPIO "TEMPUS REGIT A C T U M ”.
Antes do advento da Lei n° 8.923/94, que acresceu o § 4° ao artigo 
71, consolidado, a não-concessão de intervalo para refeição, não im
plicava pagamento do tempo faltante para completar o intervalo legal. 
No caso dos autos, o contrato de trabalho fora extinto em data 
anterior à promulgação desta lei, pelo que não pode o empregador ser 
condenado a pagar referida parcela, sob pena de ofensa ao princípio 
da irretroatividade das leis ("tempus regit actum").
Embargos parcialmente conhecidos e providos" (E-RR-411.307/97, 
Relator Ministro José Luiz Vasconcellos, DJ 26/11/99).

Precedentes: E-RR-511.797/98, DJ 10.11.2000, Min. Vantuil 
Abdala, RR-350.954/97.7, Min. Milton de Moura França.

Com estes fundamentos e fulcro no § 5° do art. 896 da CLT, 
N E G O  PROSSEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publiquc-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-471.063/98.0TRT -12a Região

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

EDSON NOGUEIRA 
DR. E D U A R D O  LUIZ MUSSI 
POZOLANA INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO LTDA.
DR. W A L M O R  CARLOS COUTINHO 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 177/183 do egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 12* Região que negou provimento ao seu recurso or
dinário e deu parcial provimento ao recurso da empresa, para limitar 
o cálculo das horas extras a dois sábados por mês, após o primeiro 
ano de trabalho, e excluir da condenação a multa imposta aos em
bargos declaratórios opostos junto à primeira instância, além de li
mitar o pagamento de férias à forma simples, relativamente aos pe
ríodos aquisitivos de 1992/1993 e 1993/1994.

Irresignado, o reclamante interpõe recurso de revista (fls. 
203/208). Alega que na contagem do prazo de que trata o artigo 477, 
§ 6°, da CLT, não se aplica o artigo 125 do Código Civil, devendo o 
dia da dispensa ser computado, sob pena de afronta ao artigo 8o, 
parágrafo único, da CLT. Diz que lhe é devido o adicional de in
salubridade no grau máximo, pois a perícia concluiu pela prestação de 
serviços (limpeza de banheiros e recolhimento de lixo em estabe
lecimento da reclamada) em condições insalubres, tanto quanto a 
coleta de lixo urbano e industrial. Finalmente, quanto à assistência 
judiciária, alega que a Lei n° 5.584/70 não excluiu a possibilidade da 
concessão daquele benefício, mesmo nos casos em que o sindicato 
profissional não puder representá-lo judicialmcnte. Cita precedentes.

Revista admitida pelo v. despacho de fl. 210.
Contra-razões pela reclamada a fls. 212/217.
O  recurso é tempestivo (fls. 183v. e 203) e está subscrito por 

advogado devidamente habilitado nos autos (fl. 4), mas não merece 
seguimento.---1 - ------- ----'------ - ------
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A  alegação de que o prazo estabelecido pelo artigo 477, § 6o, 

da CLT é contado de forma diferente da prevista pelo artigo 125 do 
Código Civil não encontra nenhum respaldo legal. Os dispositivos 
apontados nas razões de revista não guardam pertinência com a ques
tão relativa à contagem de prazo, e, portanto, não ensejam o co
nhecimento da revista peia alínea "c" do artigo 896 da CLT. Os dois 
arestos transcritos à fl. 205 são inespecífícos, pois apenas apontam 
como termo inicial do prazo de dez dias a data da dispensa de 
cumprimento de aviso prévio, sem tecer nenhuma consideração, po
rém, acerca da possível aplicação da regra civil de contagem dc 
prazo. Aplicáveis, portanto, os Enunciados n°s 23 e 296 do TST.

No tocante ao adicional dc insalubridade em grau máximo, 
por força do labor em contato constante com lixo do estabelecimento 
da reclamada, apurado em perícia técnica, a matéria não comporta 
mais discussão no âmbito deste colendo Tribunal Superior do Tra
balho, nos termos do Enunciado n° 333, após a edição da Orientação 
Jurisprudência! n° 170/SDI-I, segundo a qual "a limpeza em resi
dências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser 
consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo 
pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como lixo 
urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho".

Finalmente, no que tange à assistência judiciária, o único 
fundamento do recurso, a saber, o paradigma de fl. 208, não enseja o 
conhecimento, em razão da inespecificidade. O  v. acórdão do Re
gional indeferiu o pedido de assistência judiciária, sob o fundamento 
de estar o reclamante representado por seu sindicato profissional, ao 
passo que o aresto acima mencionado limita-se a afirmar generi
camente que "a Lei n° 5.584/70 não exclui a intervenção de advogado 
livremente contratado". Aplicáveis, também aqui, os Verbetes su
mulares n°s 23 e 296 do TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-476.331/98.7 TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDA

A D V O G A D A

MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S.A.
DR. PAULO ROBERTO ZOROASTRO 
DE SOUZA
AFRÂNIA SAMPAIO FEL1SMINO DE 
SOUZA
DRA. MA RTA CRUZ DE LIMA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. 1° Regional não conheceu do recurso ordinário da re

clamada, por irregularidade de representação, sob o fundamento dc 
que a procuração por instrumento particular somente é válida quando 
apresentados os atos constitutivos da pessoa jurídica (fls. 98/103).

Irresignada, recorre de revista a reclamada a fls. 104/107, 
apontando violação do art. 12, VI, do CPC c divergência jurispru
dência!. Traz arestos para confronto.

A  revista foi admitida pelo r. despacho de fls. 113/115.
Contra-razões a fls. 117/119.
A  revista é tempestiva (fls. 103 verso e 104), está subscrita 

por advogado habilitado nos autos (fls. 108/111), custas e depósito 
efetuados a contento (fl. 76).

Em.que pese a argumentação expedida pela reclamada, a 
revista não merece prosseguimento.

Com efeito, o recurso não se viabiliza por violação do artigo 
12, VI, do CPC, que se limita a estatuir que as pessoas jurídicas são 
representadas, em juízo, por quem os respectivos estatutos desig
narem, ou, não os designando, por seus diretores, como afirmado 
expressamente pela decisão recorrida, que, assim, observou corre- 
taménte o preceito de lei.

Por outro lado, a divergência jurisprudencial colacionada não 
autoriza o processamento da revista. O  primeiro paradigma transcrito 
à fl. 105, é convergente, na medida em que afirma ser indispensável 
a apresentação de atos constitutivos para a regularidade da repre
sentação de pessoa jurídica, não atendendo, assim, o disposto no 
Enunciado n° 296 do TST. O segundo aresto transcrito à fl. 106 não 
se revela formalmente regular, porque não indica a respectiva fonte dc 
publicação, como preconizado no item I do Enunciado n° 337 do 
TST. O  último aresto colacionado a fls. 106/107 apresenta-se igual
mente convergente, ao sinalizar que a omissão dos referidos do
cumentos enseja o desconhecimento do recurso, salvo se existente 
mandato tácito. Incide à espécie, portanto, o óbice do Enunciado n° 
296 do TST.

Com estes fundamentos e com base no dispostos no § 5“ do 
artigo 896 da CLT, NEGO SEGUIMENTO à revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-477.151/98.1 TRT - 19a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
PROCURADORA

EUNICE CABRAL D A  SILVA 
DR. FERNANDO CARLOS A. PAIVA 
ESTADO DE ALAGOAS 
DRA. MARIALBA DOS SANTOS BRA
G A

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. TRT da 19“ Região, pelo v. acórdão de fls. 42/44, negou 

provimento ao recurso ordinário da reclamante, quanto ao tema 
"FGTS - prescrição". Consignou que, diante da transmudação do 
regime de celetista para estatutário, tem-se o rompimento do contrato 
de trabalho, contando-se a partir desse momento o prazo prcscricional 
bienal para pleitear as verbas trabalhistas, dentre as quais os re
colhimentos para o FGTS.

Irresignada, a reclamante interpõe recurso de revista, a fls. 
46/52. Sustenta ser trintenária a prescrição para reclamar o reco
lhimento dos depósitos para o FGTS. Aponta contrariedade ao Enun
ciado n° 95 do TST, bem como violação da Lei n° 5.107/66 e dos 
artigos 149 da Constituição Federal, 23, § 5°, da Lei n° 8.036/90, 21, 
§ 4°, da Lei n° 7.839/89, 114 da Lei n° 3.807/60 e 2° da Lei de 
Execuções Fiscais. Traz arestos em abono de sua tese.

O  recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, o e. Regional negou provimento ao recurso or

dinário da reclamante, mantendo a r. sentença que julgou extinto o 
processo com julgamento de mérito, por força da prescrição total do 
direito de reclamar os depósitos do FGTS. Entendeu ser bienal o 
prazo para reclamar os depósitos do FGTS, contado a partir da res
cisão do contrato de trabalho, que decorreu da conversão do regime 
da CLT para estatutário.

Esta c. Corte consolidou o entendimento de que deve ser 
mantida a prescrição trintenária a que alude o Enunciado n° 95 do 
TST para o não-recolhimento do FGTS, no curso do contrato de 
trabalho, e aplicada a prescrição bienal na hipótese de extinção do 
contrato de trabalho, conforme decidido no julgamento do IUJ-E-RR- 
103.655/94, Relator Ministro Rider Nogueira de Brito, DJ 8.10.1999, 
do qual resultou a redação do Enunciado n° 362 do TST:

"Enunciado n° 362. FGTS - Prescrição.
Extinto o contrato dc trabalho, é de dois anos o prazo prescricional 
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço."

Ora, segundo o quadro fático definido pelo e. Regional, a 
extinção do contrato de trabalho deu-se em 4/2/86, tendo sido ajui
zada a reclamatória após esgotado o biênio prescricional, em 
30/7/97.

Nesse contexto, harmonizando-se a decisão do e. Regional 
com Enunciado de Súmula desta e. Corte, revela«se inviável a ad
missibilidade do recurso de revista, nos termos do art. 896, § 5”, da 
CLT.

Oportuno ressaltar que o artigo 149 da Constituição Federal, 
tido por violado nas razões de revista, versa sobre a competência da 
União para instituir contribuição social, matéria não enfrentada pelo 
acórdão recorrido. Incide, portanto, o Enunciado n° 297 do TST.

Com estes fundamentos, N EGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-480.754/98.8 TRT -6a Região

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- 
C H W A N D E R
GILBERTO RIBEIRO DA SILVA 
DR. DUVAL RODRIGUES D A  SILVA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região, pelo v. 

acórdão de fls. 254/255, complementado pelo de fls. 264/265, negou 
provimento ao recurso ordinário da reclamada, mantendo sua con
denação ao pagamento de horas extras e de seus reflexos sobre as 
verbas rescisórias. Entendeu o Regional por não conceder eficácia 
liberatória ao termo de rescisão do contrato dc trabalho, porque va
lores referentes a horas extras não foram computados no recibo.

Inconformado, interpõe a reclamada o recurso de revista de 
fls. 268/270, por meio do qual busca a reforma do v. acórdão do 
Regional por contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST, preten
dendo, inclusive, a não-repercussão das horas extras sobre o aviso 
prévio. Indica divergência jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade à fl. 272.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 276).
Desnecessária a remessa dos autos à d. Procuradoria Geral 

do Trabalho, nos termos do art. 113, § 1°, II, do RITST.
O  recurso de revista é tempestivo (fls. 267 e 268) e está 

subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 238). Comprovado o 
recolhimento das custas processuais à fl. 239 e efetivado o depósito 
recursal a fls. 240 e 272.

Em que pese a argumentação deduzida pela reclamada, seu 
recurso de revista não merece seguimento.

O  e. Regional, quanto às horas extras, consignou expres
samente que "no tocante aos efeitos do Enunciado n° 330 do C. TST, 
endosso os fundamentos estampados no decisum /.../ quanto à ina- 
plicabilidade da diretriz nele contida, porquanto a quitação passada 
pelo empregado, com a assistência do sindicato de classe, refere-se 
aos valores expressos no Termo de Rescisão do Contrato de Tra
balho, não tendo o condão de alcançar ’diferenças de horas extras’ 
não computadas em tal recibo" (fl. 255).

Vê-se, de pronto, que o entendimento do e. Regional, ao 
contrário do que afirma o recorrente, encontra agasalho nos termos do 
Enunciado n° 330 do TST, que diz (redação dada pela Res. 108/2001, 
e 18.4.2001):

"A quitação passada pelo empregado, com assistência de 
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância 
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem efi
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no 
recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado 
à parcela ou parcelas impugnadas.
I - A  quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de 
quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda 
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a 
vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao 
período expressamente consignado no recibo de quitação."

Realmente, não tenha sido computadas no recibo de quitação 
"diferenças de horas extras", considerados os termos do Enunciado n° 
330 do TST, não há mesmo que se falar em eficácia liberatória quanto 
a tais parcelas, circunstância que inviabiliza o exame da revista, ante 
a incidência do § 5° do art. 896 da CLT.

Quanto aos reflexos das horas extras o e. Regional não 
conheceu do recurso ordinário por considerá-lo inovatório, ponde
rando que da contestação não constou a tese dc concessão de aviso 
prévio. Logo, inviável sua apreciação nesta instância, nos termos do 
Enunciado n° 297 do TST.

Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 
§ 5°, da CLT, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.
MILTON DE M O U R A  F R A N Ç A
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-480.790/98.1 TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

CHAIM RUCHLEIMER 
DR. RODOLFO G O MES A M A D E O  
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 
DR. LUIZ E D U A R D O  PREZÍDIO PEI
XOTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. TRT da Ia Região, pelo v. acórdão de fls. 104/106, 

complementado pelo de fls. 112/113, deu provimento ao recurso or
dinário do reclamado, para julgar improcedente o pedido do recla
mante de reintegração e de pagamento de salários e vantagens a partir 
da dispensa injusta. Sustentou o Regional, em síntese, que a sus
pensão do contrato de trabalho não importa elastecimento do prazo de 
garantia de emprego, a menos que assim acordem expressamente as 
partes, por aplicação analógica do § 2° do art. 472 da CLT.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de revista de 
fls. 115/127, com fulcro no artigo 896, "a" e "c", da CLT, defendendo, 
preliminarmente, sua tempestividade, ante a suposta nulidade da pu
blicação certificada à fl. 114. Por seus termos, sustenta a nulidade do 
v. acórdão de fls. 112/113, por violação dos arts. 93, IX, da CF e 832 
da CLT, assim como, quanto ao mérito, pretende a reforma do en
tendimento do e. Regional, por violação do art. 472, § 2°, da CLT. 
Transcreve arestos para o confronto jurisprudencial.

O  recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 132 e. embora 
subscrito por advogado habilitado nos autos (fls. 6 e 130) e com
provado o recolhimento das custas processuais (fl. 128), não merece 
prosseguir, porque intempestivo.

Com efeito, publicada a conclusão do v. acórdão de fls. 
112/113 no dia 13.3.1998, sexta-feira, conforme certificado à fl. 114, 
competia ao reclamante interpor seu recurso de revista contados os 
oito dias, até o dia 23.3.1998. Interposto no dia 2.4.1998 (fl. 115), por 
certo que houve extrapolação do prazo e, consequentemente, a in- 
tempesüvidade impede o seu conhecimento.

Registre-se que não lhe aproveita a arguição da nulidade da 
intimação do v. acórdão declaratório, feita somente pela via do re
curso de revista (fls. 116/117 e documento e fl. 129), visto que a esta 
instância extraordinária é vedado o reexame de fatos e provas, con
forme consta do Enunciado n” 126 do TST, circunstância que evi
dencia que referido fato deveria ter sido objeto de regular preques- 
tionamento junto ao Regional (Enunciado n° 297 do TST).

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 893, III, da 
CLT e 6° da Lei n° 5.584/70, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-483.925/98.8 TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

MINERAÇÃO M O R R O  VELHO LTDA. 
DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA 
ADS O N  VIEIRA
DR. B R U N O  EVARISTO CAPPUCIO 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada con

tra o v. acórdão dc fls. 178/186, complementado a fls. 191/194, que a 
condenou ao pagamento do adicional de periculosidade na sua in- 
tegralidade e de diferenças salariais.

Nas suas razões de fls. 196/200, argúi, preliminarmente, nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional, porque, embora tenha 
oposto os competentes embargos de declaração, não foi apreciada a 
alegada omissão, referente ao fato de que as cláusulas coletivas apli
cam-se a todos os seus empregados, indcpcndcntementc de seu local
de trabalho. No mérito, insiste na incidência de referidas cláusulas, --------------------------------------------------- ■— -
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que preveem o pagamento do adicional de periculosidade de forma 
proporcional ao tempo de exposição ao risco, sob pena de ofensa ao 
art. 7", XXVI, da Constituição Federal. Considera, ainda, indevidas as 
diferenças salariais, via enquadramento funcional, na medida em que 
a reclamada não possui quadro de carreira. Por derradeiro, cita de
cisões a respeito.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 210, não foram 
apresentadas contra-razões ou manifestação pela d. Procuradoria-Ge
ral, em cumprimento ao disposto no item 111 da Resolução Admi
nistrativa n° 322/96.

Embora tempestiva (fls. 195/196), subscrita por advogado 
devidamente habilitado nos autos (fl. 104) e recolhidos custas e de
pósito recursa! a contento (fls. 161 e 209), a revista não merece 
prosseguimento.

Preliminarmente, não há que se falar em nulidade do v. 
acórdão, por negativa de prestação jurisdicional, na medida em que a 
decisão se encontra devidamente fundamentada.

Ao manter a condenação ao pagamento integral do adicional 
de periculosidade, o e. Tribunal a quo afastou a aplicação dos ins
trumentos normativos, sob o fundamento de que "referidos acordos 
foram firmados por entidade sindical cuja base territorial não alcança 
a ré.” (fl. 184) e, no julgamento dos embargos declaratórios a fls. 
191/193, esclareceu, ainda, que, embora existam cláusulas coletivas 
explicitando que elas se aplicam a todos os empregados da reclamada, 
referidas cláusulas alcançam todos os empregados da reclamada que 
trabalham no município de Nova Lima e não aqueles que prestam 
serviços em Sabará, "porquanto seria ampliar por demais o sentido da 
lei".

Quanto à insistência de aplicação de mencionadas cláusulas 
que prevêem o pagamento do adicional de periculosidade de forma 
proporcional ao tempo de exposição ao risco, sob pena de ofensa ao 
art. 7°, XXVI, da Constituição Federal, a admissibilidade da revista 
depende de revolvimento do conjunto fátíco-probatório, ou seja, re- 
exame do alcance dos instrumentos coletivos, vedado pelo Enunciado 
n° 126 do TST. Ademais, tratando-se de interpretação de acordos 
coletivos, competia à reclamada comprovar a divergência jurispru- 
dencial nos moldes determinados pela alínea ”b“ do art. 896 da CLT 
e, no entanto, o único aresto transcrito é proveniente do mesmo 
Tribunal prolator da decisão recorrida (fl. 198).

Por derradeiro, o e. Regional manteve a condenação às di
ferenças salariais, sob o fundamento de que a reclamada possui di
ferenciação salarial entre os encarregados níveis I e II e o reclamante 
exerceu as funções de encarregado B (fl. 185), após afastar a hipótese 
de simples substituição, contra o que a reclamada alega que inexiste 
amparo legal à pretensão, uma vez que ela não dispõe de quadro de 
carreira e foi deferida equiparação salarial fora da previsão legal. Cita 
duas decisões a respeito (fl. 199), as quais, entretanto, não autorizam 
o prosseguimento do recurso, porque não traduzem a mesma hipótese 
fátíca dos autos. Aplica-se-lhcs o óbice previsto no Enunciado n° 296 
do TST.

Com estes fundamentos, N E G O  PROSSEGUIMENTO ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

Quanto à primeira ("AC/DRT”), consignou o Tribunal a quo 
que ficou evidenciada sua natureza salarial, tendo em vista o próprio 
tratamento que lhe era dispensado pela reclamada, qual seja: a pagou 
desde 1991 até a rescisão e sempre com os reajustes previstos para o 
salário nominal. Quanto à segunda (adicional por tempo de serviço), 
adotou interpretação do Enunciado n° 191 do TST, aduzindo que 
quando mencionou "salário básico, e não este acrescido de outros 
adicionais", quis na verdade excluir adicionais como o de risco ou 
noturno, que realmente não podem ser tratados como salário em 
sentido estrito.

Assim, considerando-se as particularidades da moldura fá- 
tico-jurídica, que estabeleceram os limites da lide perante o Regional, 
os arestos transcritos a fls. 412, 413, 413/414, 414/415, 415, 416 e 
419 mostram-se inespecíficos, pois não tratam da integração das mes
mas verbas na base de cálculo do adicional de periculosidade. Hi
pótese do Enunciado n° 296 do TST.

A transcrição do último aresto do Regional, à fl. 416, tam
bém não pode ser considerada, pois não cita sua fonte de publicação, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 337 do TST. Já os de fls. 
416/417 e 417 são de Turmas deste Tribunal, não preenchendo, assim, 
a pressuposto inserto na alínea "a” do art. 896 da CLT.

A  divergência que tem trechos transcritos à fl. 414, apesar de 
tratar, inclusive, das verbas "AC/DRT” e do adicional por tempo de 
serviço, conclui, não se sabe por quê, por excluir da condenação o 
próprio adicional de periculosidade. Realmente, nesse caso, a trans
crição dos excertos do julgado posto à divergência não permite uma 
conclusão clara sobre sua especificidade, atraindo, também, a in
cidência do Enunciado n° 296 do TST.

Quanto à violação do art. 1° da Lei n° 7.369, de 20.9.85, 
combinado com o art. 2°, I e II, do Decreto 93.412/86 e com o § Io 
do art. 193 da CLT, assim como quanto à contrariedade ao Enunciado 
n° 191 do TST, também não prosperam.

Ora, o art. 1° da Lei n° 7.369, de 20.9.85, determina que a 
remuneração do adicional de periculosidade do eletricitário se dará 
sobre o "salário que receber", não sobre o salário básico, como quer 
a reclamada.

Note-se que é a própria reclamada que esclarece tratar-se a 
verba ''AC/DRT” de antiga e suposta participação nos lucros, cujo 
pagamento foi mantido em respeito ao direito adquirido dos em
pregados que a percebiam antes de sua revogação. Ora, se desna
turada a verba como participação nos lucros, a outra conclusão não se 
pode chegar senão àquela de que passou a integrar os salários dos 
trabalhadores que a recebiam.

Quanto ao adicional por tempo de serviço, não se pode 
olvidar que o Enunciado n° 203 do TST é categórico: “integra o 
salário para todos os efeitos legais".

Assim, não se pode dizer que o e. Regional tenha violado a 
literalidade do art. 1“ da Lei n° 7.369, de 20.9.85, combinado com o 
art. 2“, I e II, do Decreto 93.412/86 e com o § 1° do art. 193 da CLT, 
assim como contrariados os termos do Enunciado n° 191 do TST.

Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 
§ 5°, da CLT, N EGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-491.976/98.9 TRT - 6* REGIÃO

PROC. ff TST-RR-485.606/98.9 TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O S

RECORRIDOS
PROCURADOR

COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 
DR*. VALÉRIA JARUGA BRUNETTI E 
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM PE
REIRA
RYSZARD KOWALSKI E OUTROS 
DR. RICARDO ZANATA MIRANDA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
0 é: TRT da 9a Região, nos termos do v! acofdãq de fls. 

399/406, por unanimidade, manteve a condenação da reclamada ao 
pagamento de diférenças de adicional de periculosidade! Assim o fez 
por entender que a basè de cálculo desse adiciona! deve ser integrada 
das verbas "ÃC/DRT" e do adicional por tempo de serviço, pela 
natureza salarial que possuem.

Inconformada, a reclamada interpõe o recurso de revista de 
fls. 409/419, por meio do qual postula a reforma do entendimento do 
e. Regional. Afirma ser a base de cálculo do adicional de peri
culosidade do eletricitário apenas o salário básico. Sustenta que houve 
violação do artigo 1° da Lei n° 7.369, de 20.9.85, combinado com o 
artigo 2°, 1 e II, 4o Decreto 93.412/86 e com o § 1° do artigo 193 da 
CLT, assim como contrariedade ao Enunciado n° 191 do TST Apre
senta arestos para confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 422.
Contra-razões dos reclamantes, a fls. 425/436.
Desnecessária a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral 

do Trabalho, nos termos do art. 113, § 1°, II, do RITST.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 408 e 409) e está 

subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 61-v). Custas à fl. 
355 e depósito recursal à fl. 420, recolhidos satisfatoriamente.

Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, seu 
recurso de revista não merece seguimento.

O  e. Regional entendeu que as verbas "AC/DRT" e o adi
cional por tempo de serviço deveriam integrar a base de cálculo do 
adicional de periculosidade dos, reclamantes.

RECORRENTE
A D V O G A D A
RECORRIDO

A D V O G A D O

: PERSIBOX LTDA.
: DR*. IVANA C A L A D O  BORBA 
: CARLOS ALBERTO CÔRDEIRO DE 
FRANÇA

: DR. CLÁUDIO ALMEIDA D O  NASCI
M E N T O

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. TRT da 6* Região, nos termos do v. acórdão de fls. 

340/342, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada quanto 
ao vínculo de emprego, quanto à multa pelo atraso na satisfação das 
verbas rescisórias, e quanto às horas extras, entendendo indevido o 
pagamento apenas do adicional. Reduziu o valor da condenação em 
R$ 300,00 (trezentos reais).

Seguiram-sè os embargos declaratórios de fls. 345/347, os 
quais foram rejeitados a fls. 349/350.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de revista a fls. 
353/364. Sustenta o cabimento da revista com fulcro nas alíneas "a" 
e "c" do artigo 896 da CLT. Á fim de embasar a alegação de negativa 
do liame empregatício, afirma que não havia onerosidade na relação 
estabelecida com o reclamante, requisito essencial para configuração 
da relação de emprego. Pretende demonstrar divergência jurispru- 
dencial. Argumenta que a multa prevista no artigo 477 da CLT não é 
cabível, uma vez que o reconhecimento do contrato de trabalho nas
ceu com o pronunciamento do Judiciário. Traz arestos para o con
fronto jurisprudencial. Por fim, insurge-se contra o deferimento de 
horas extras, pois entende que não foi produzida nenhuma prova 
nesse particular por parte do reclamante. Caso seja mantida a con
denação em horas extras, requer que esta sc restrinja ao adicional de 
horas extras, já que as horas excedentes às normais estavam sendo 
pagas mediante comissões.

Embora tempestivo (fls. 352 e 353) e subscrito por pro
curador habilitado nos autos (fls. 287/288), o recurso de revista do 
reclamado não merece seguimento, por deserto.

Com efeito, a sentença arbitrou o valor da condenação em 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (fls. 287/291), O reclamado, ao 
interpor recurso ordinário, visando garantir o juízo, depositou o valor 
de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) (fl. 327), excedendo.

portanto, o limite legal relativo àquela época (R$ 2.591,71) (Ato Cif’ 
278/97).

O  e. Regional reduziu o valor da condenação, conforme ja 
mencionado, em RS 300,00, resultando em R$ 14.700,00 (quatorze 
mil e setecentos reais) o valor total da condenação.

Posteriormente, para garantir o juízo, quando da interposição 
do recurso de revista, nos termos do item II, ”b", da Instrução Nor
mativa n° 3/93, a reclamada deveria observar, para o recolhimento do 
depósito recursal, a diferença entre o valor total da condenação, ou 
seja, R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais), e o quantum ja 
depositado, RS 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) - o que resulta 
em R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais) - ou a totalidade do limite 
legal vigente na época, qual seja, R$ 5.419,27 (cinco mil, quatro
centos e dezenove reais e vinte e sete centavos), conforme o Ato GP 
311/98.

No entanto, ao interpor a revista, a reclamada depositou 
apenas R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinqüenta reais) (fl. 365), 
revelando-se, efetivamente, deserto o mencionado recurso.

Nesse sentido encontra-se sedimentado o entendimento deste 
Tribunal, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 139, ín ver- 
bis:

"Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais e 
exigido para qualquer recurso".

Com estes fundamentos e com base no art. 896, § 5°, da 
CLT, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-497.878/98.9 TRT -1“ Região

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D A

W A L D E M A R  CAPITULINO D A  SILVA 
DR. ANTÔNIO EPIFANIO NETO 
SÍLVIO JOSÉ TAVARES LEITE 
DR*. GABRIELA NIEMEYER 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O  e. Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, pelo v. 

acórdão de fls. 51/52, negou provimento ao recurso ordinário do 
reclamante, descartando a existência de vínculo de emprego com o 
reclamado. Concluiu ser o reclamante mero "biscateiro".

Inconformado, interpõe o reclamante o recurso de revista de 
fls. 54/56, argumentando que, ao contrário do que decidiu o Regional, 
a prova dos autos demonstra a caracterização da relação de emprego. 
Alega violação do art. 3“ da CLT e indica divergênciá jurispru
dencial.

Despacho de admissibilidade à fl. 59.
Não foram apresentadas contra-razões (fls. 60 e 61).
Desnecessária a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral 

do Trabalho, nos termos do art. 113, § 1°, II, do RITST.
O  recurso de revista é tempestivo (fls. 52-v. e 54), esta 

subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 6) e revela o pa
gamento das custas processuais à fl. 42.

Em que pese a argumentação deduzida pelo reclamante, seu 
recurso de revista não merece seguimento.

O  e. Regional, baseado na prova, concluiu pela inexistência 
de subordinação jurídica e proclamou a eventualidade do trabalho, 
afastando a existência de vínculo de emprego.

Explicitou que o reclamante realizou serviços como pedreiro 
na residência do reclamado, funcionário público, que não é construtor, 
e esclareceu que o serviço era inclusive prestados a terceiros.

Logo, para se chegar à conclusão diversa, haveria a ne
cessidade do reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado 
nesta fase recursal, ante os termos do Enunciado n° 126 do TST.

Os arestos trazidos para confronto de teses (fl. 55) mostram- 
se inespecíficos, na medida em que cuidam de construção de casa 
própria, por leigo, não-construtor, que assume os riscos da atividade, 
situação diversa destes autos, que cuida da condição de simples "bis
cateiro" que, inclusive, prestou serviços de reparos à terceiros. Impõe- 
se, pois, a incidência do Enunciado n° 296 do TST.

Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 
§ 5“, da CLT, N E G O  SEGUIMENTO aó recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-499.400/98.9 TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRENTE
ADV O G A D O S

RECORRIDO

: TRANSPREV PROCESSAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA.

: DR. R U Y  JORGE CALDAS PEREIRA 
: DINAMAR LUIZA D A  SILVA 
: DR*. PATRÍCIA CÉSAR E DR. JOSÉ EY- 
M A R D  LOGUÉRCIO 

: OS MESMOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada, pe

las razões de fls. 253/263, contra o v. acórdão de fls. 249/252, pro- 
latado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, que negou 
provimento ao seu recurso ordinário, mantendo a condenação quanto 
ao pagamento dos honorários advocatícios e à multa por infração a 
cláusula prevista em convenção coletiva e acolheu, em parte, o re-
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curso adesivo da reclamante para incluir na condenação as diferenças 
por integrações da ajuda-alimentação nas férias + 1/3 (um terço), 13° 
salário, repousos (sábados, domingos e feriados), FGTS + 40% (qua
renta por cento); determinou ainda que a contribuição previdenciária 
seja recolhida integralmente pela reclamada e que a reclamante pro
ceda ao cálculo efetue o recolhimento do imposto de renda. Fi
nalmente, arbitrou o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de 
acréscimo condenatório.

Sustenta o cabimento do recurso de revista com fulcro nas 
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Argumenta que a condenação 
em honorários advocatícios não deve prevalecer, uma vez que as 
próprias partes, perante a Justiça do Trabalho, têm capacidade pos- 
tulatória, e, ainda, porque não foram atendidos os requisitos do Enun
ciado 219 do TST. Quanto à aplicação da multa, argumenta que esta 
deve incidir por ação e não por convenção coletiva. No pertinente à 
ajuda-alimentação, alega que referida verba não tem natureza salarial, 
inviabilizando sua integração ao salário. Por fim, no que se refere à 
realização dos descontos previdenciários e fiscais sobre eventual con
denação, o recorrente sustenta que ela decorre de imperativo legal. 
Colaciona arestos.

Embora tempestivo (fls. 252-v e 253) e subscrito por pro
curador habilitado nos autos (fls. 118 e 264), o recurso de revista do 
reclamado não merece seguimento, por deserto.

Com efeito, a sentença prolatada cm 1* instância arbitrou o 
valor da condenação em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O reclamado, 
ao interpor recurso ordinário, visando garantir o Juízo, depositou o 
limite legal vigente na época, de R$ 2.446,86 (dois mil , quatrocentos 
e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos, fi. 216).

O  Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região, julgando o 
feito, acresceu à condenação o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Assim, para garantir a admissibilidade do recurso de revista, nos 
termos do item II, alínea "b", da Instrução Normativa n° 3/93, o 
reclamado deveria observar, para o recolhimento do depósito recursal, 
a diferença remanescente entre o valor total arbitrado a condenação, 
R$ 7.000,00 (sete mil reais), e o quantum já depositado, R$ 2.446,86 
(dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis cen
tavos), perfazendo o valor de R$ 4.553,14 (quatro mil, quinhentos e 
cinqüenta e três reais e quatorze centavos), ou a totalidade do limite 
legal vigente na época, ou seja, R$ 5.183,42 (cinco mil, cento e 
oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), conforme o ATO GP 
278/97.

No entanto, ao interpor a revista, a reclamada depositou 
apenas R$ 2.000,00 (dois mil reais), revelando-se, efetivamente, de
serto o mencionado recurso (fl. 265).

Nesse sentido encontra-se sedimentado o entendimento deste 
Tribunal, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 139, in ver- 
bis:

"Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso".

Não sendo admitido o recurso de revista principal, fica pre
judicado o recurso de revista adesivo, interposto pela reclamante (fls. 
277/280), nos termos do art. 500, III, do CPC.

Com estes fundamentos e com base no art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-500.031/98.0 TRT - 5* REGIÃO
RECORRENTES
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

LUIZ CARLOS A D A N  E OUTRO 
DR. JOSÉ CURVELO FILHO 
RICARDO ALVES DE LEO 
DR. FRANCISCO DE ASSIS JÚNIOR 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O  e. TRT da 5* Região, no v. acórdão de fls. 41/42, negou 

provimento ao recurso ordinário dos reclamados, mantendo a sen
tença que reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para 
apreciar matéria relativa ao PIS e condenou-os ao pagamento de 
indenização compensatória pelo não-cadastramento do reclamante no 
PIS.

Irresignados, os reclamados interpõem recurso de revista, a 
fls. 58/61. Sustentam que a Justiça do Trabalho não tem competência 
para determinar o pagamento de indenização compensatória pelo não- 
cadastramento no PIS.

Inviável o conhecimento da revista, por não preenchido pres
suposto extrínseco de admissibilidade.

Com efeito, o acórdão de fls. 55/56, prolatado pelo Regional, 
foi publicado em 27/5/98 (4’ feira). Na petição de recurso de revista, 
constam, à fi. 58, dois protocolos distintos. O  primeiro, do TRT da 5* 
Região, apresenta data ilegível, inviabilizando o exame da tempes- 
tividade. Já o segundo, da 10" JCJ de Salvador, datado de 9/6/98, atrai 
a intempestividade do recurso, tendo em vista que, prolatado o acór
dão em 27/5/98, o prazo para interposição do recurso findou em 
5/6/98.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no artigo 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-508.253/98.8 TRT - 6* REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D O

DIÁRIO DE P E R N A M B U C O  S/A 
DR. JAIRO AQUINO 
GERCINA RODRIGUES PRIMO 
JOÂO BATISTA PINHEIRO DE FREI
TAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O  e. TRT da 6' Região, pelo v. acórdão de fls. 286/288, 

negou provimento ao recurso ordinário da reclamada quanto ao tema 
"verbas rescisórias - quitação", afastando a incidência da orientação 
fixada pelo Enunciado n° 330 do TST.

Itresignada, a reclamada interpõe recurso de revista, a fls. 
290/298, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. 
Afirma que a quitação se refere à parcela, e não apenas ao valor 
consignado no termo de rescisão contratual. Aponta violação do ar
tigo 477 da CLT e contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST. Traz 
arestos para confronto.

Embora tempestivo (fls. 289 e 290) e subscrito por pro
curadores habilitados nos autos (11. 299), o recurso de revista da 
reclamada não merece seguimento, por deserto.

Com efeito, a sentença arbitrou o valor da condenação em 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fl. 255). A reclamada, ao interpor 
recurso ordinário, visando garantir o juízo, depositou o valor de RS 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) (fi. 270), excedendo, portanto, o 
limite legal vigente na época (R$ 2.591,71 - dois mil, quinhentos e 
noventa e um reais e setenta e um centavos) (Ato GP 278/97).

O  e. Regional manteve o valor da condenação (fls.
286/288.

Posteriormente, para garantir o juízo, quando da interposição 
do recurso de revista, nos termos do item II, "b", da Instrução Nor
mativa n° 3/93, a reclamada deveria observar, para o recolhimento do 
depósito recursal, a diferença entre o valor total da condenação, ou 
seja, R$ 10.000,00 (dez mil reais), e o quantum já depositado, RS 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) - o que resulta em R$ 7.400,00 
(sete mil e quatrocentos reais) - ou a totalidade do limite legal vigente 
na época, qual seja, R$ 5.419,27 (cinco mil, quatrocentos e dezenove 
reais e vinte e sete centavos), conforme o Ato GP 311/98.

No entanto, ao interpor a revista, a reclamada depositou 
apenas R$ 2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte reais) (fl. 300), 
revelando-se, efetivamente, deserto o recurso.

Nesse sentido encontra-se sedimentado o entendimento deste 
Tribunal, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 139, in ver- 
bis:

"Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso”.

Com estes fundamentos e com base no art. 896, § 5°, da 
CLT, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-509.828/98.1 TRT - 6" REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

FEDERAÇÃO PERNAM B U C A N A  DE 
FUTEBOL
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
NILDO MARTINS D A  SILVA 
DR. ARAMIS MAR Q U E S  D A  TRINDA
DE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista, interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão de fls. 127/128, complementado à fl. 136, que não 
conheceu de seu agravo de petição, sob o fundamento de que, embora 
realizada a penhora de seus bens, para garantia da execução, não foi 
efetuado o devido depósito recursal.

Nas razões de fls. 139/144, a reclamada argúi, preliminar
mente, nulidade do v. acórdão, por negativa de prestação jurisdi- 
cional, com fulcro nos arts. 5°, II, XXXIV, X X X V  e LV, e § 2°, 93, 
IX, da CF, 832 da CLT, 128 e 460 do CPC. No mérito, inconforma- 
se com o cálculo dos juros capitalizados e da correção monetária, 
com aplicação do índice de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e 
dois por cento), referente ao IPC de março/90.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 145, foram apre
sentadas as contra-razões de fls. 149/152.

Os autos deixaram de ser remetidos à Procuradoria-Geral do 
Trabalho, em cumprimento ao disposto na Resolução Administrativa 
n° 322/96.

Embora tempestivo (fls. 138/139) e subscrito por advogado 
devidamente habilitado nos autos (fi. 58), o recurso não merece pros
seguimento.

Cumpre observar, preliminarmente, que, na fase de execução, 
só é permitido o prosseguimento da revista, por violação direta à 
Constituição Federal, em face do disposto no § 4° do art. 896 da CLT 
e no Enunciado n° 266 do TST.

Afasta-se, assim, as apontadas ofensas a leis e a possibi
lidade de conhecimento da revista, por divergência jurisprudencial.

E m  relação à nulidade, por negativa de prestação jurisdi- 
cional, a reclamada cingiu-se a arguí-la, sem, entretanto, trazer o 
ponto específico sobre o qual pairou a nulidade. Assim, por absoluta 
falta de objeto, não há como se conhecer do pedido. Cabe ao in
teressado apontar a nulidade de forma inequívoca, não bastando sim
plesmente alegar que a decisão dos declaratórios "não prestou os 
esclarecimentos requeridos com fins de prequestionamento da matéria 
em julgamento". Permitir uma ampla apreciação, diante da forma 
como requerida, significaria autorizar o julgador a deduzir nulidades 
que não foram expressamente assinaladas no recurso, com evidente 
ofensa ao princípio dispositivo, previsto no art. 128 do CPC.

No mérito, a reclamada ingressou na matéria objeto de exe
cução, ou seja, cálculo dos juros capitalizados e da correção mo
netária, com aplicação do índice de 84,32% (oitenta e quatro vírgula 
trinta e dois por cento), referente ao IPC de março/90, o que não foi 
apreciado pelo e. Regional, na medida em que deixou de conhecer do 
agravo de petição, sob o fundamento de que, embora realizada a 
penhora de seus bens, para garantia da execução, não foi efetuado o 
devido depósito recursal. A hipótese atrai, portanto, a incidência do 
óbice previsto no Enunciado n° 297 do TST

Com estes fundamentos, N Ã O  CONHEÇO da revista.
Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ÀIRR-515.571/98.4 TRT - 4" REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D A

SIQUINI GRÁFICA EDITORA FOTOLI- 
TO LTDA.
DR. DANILO BARBOSA QUADROS 
MARIA DE JESUS R A M O S  FIGUEIRE
D O
DRA. MARIA HELENA COTRIM
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O  Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 112/113, negou 

provimento ao recurso ordinário da reclamada, mantendo a sentença 
quanto à condenação ao pagamento dos salários do período alcançado 
pela estabilidade provisória dá gestante, bem como à incidência do 
FGTS sobre o aviso prévio indenizado.

Irresignada, interpõe recurso de revista a reclamada (fls. 
117/121). Alega ser indevido o pagamento do FGTS sobre o aviso 
prévio, pois o contrato de trabalho não mais estaria vigente nesse 
período. Afirma que o Enunciado n° 305 do TST não aborda essa 
hipótese e argumenta com o disposto no art. 18, § 1°, da Lei n° 
8.036/90. Transcreve arestos para confronto. Sustenta, ainda, que foi 
oferecida à reclamante a reintegração no. emprego, que foi rejeitada, o 
que afastaria a tese da estabilidade provisória da gestante. Aponta 
violação dos arts. 469, § 2°, e 496 da CLT.

O  recurso, contudo, não merece prosperar.
No que concerne ao recolhimento do FGTS sobre o aviso 

prévio indenizado, a decisão do Regional encontra-se em consonância 
com o Enunciado n° 305 do TST, que traz orientação clara de que o 
pagamento do período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito 
à contribuição para o FGTS.

Nesse contexto, não há que se falar em divergência juris
prudencial e tampouco em afronta legal, nos termos do art. 896, § 5°, 
da CLT.

Quanto à estabilidade provisória da gestante, cumpre des
tacar que, de acordo com o quadro fático definido pelo Tribunal 
Regional, não foi comprovado que a reclamante tenha prestado ser
viços na unidade de Caieiras e posteriormente transferida para o 
bairro da Lapa.

Tampouco ficou demonstrado que a reclamada tenha en
cerrado suas atividades nessa filial (Lapa).

De acordo com o consignado pelo Regional, a reclamada 
ofereceu a reintegração no emprego na unidade localizada em mu
nicípio diverso daquele em que a reclamante prestava serviço, con
figurando afronta ao art. 468 da ÇLT.

Em verdade, bem ressalta o Regional: "a reclamada somente 
cogitou da transferência da empregada para a unidade de Caieiras, 
após sua dispensa e de ter ciência de seu estado gravídico. Como bem 
argumentado pelo D. Colegiado originário, a demandante não estava 
obrigada em aceitar sua reintegração em município diverso daquele 
em que prestava serviços. A intenção da ré configura-se autêntica 
alteração contratual em prejuízo da obreira e em afronta ao disposto 
no art. 468 da CLT, o que evidentemente não se admite." (fl. 113).

Por isso mesmo, não socorre à reclamada a transcrição de 
arestos para confronto (fls. 121), que tratam de encerramento das 
atividades da empresa, situação diversa da consignada no acórdão 
recorrido.

Tampouco se configura, na hipótese, violação do art. 469, § 
2°, da CLT. Primeiro, porque não foi debatido de forma explícita pelo 
Tribunal Regional, além do que aborda a questão da extinção do 
estabelecimento, fato esse não comprovado nos autos.

Por fim, o art. 496 trata da conversão da obrigação em 
indenização, tal como decidido pelo Regional, razão pela qual não há 
como falar-se em sua violação .

Ante o exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, c/c art. 
78, V, do RITST, N E G O  SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator
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PROC. N° TST-RR-515.951/98.7 TRT - 2" REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D O S

ROBERTO SUNDBERG GUIMARÃES 
DR. NOR T O N  VILLAS BÔAS 
T H E M A G  ENGENHARIA LTDA.
DR". A N A  CRISTINA TANUCCI VIA
N A  E DR. DRAUSIO APPARECIDO 
VILLAS BOAS RANGEL
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 3“ Turma do TRT da 2“ Região, nos termos do v. 

acórdão de fls. 393/398, por maioria, deu provimento parcial ao 
recurso ordinário da reclamada para excluir da condenação a multa do 
art. 477 da CLT, considerando válida a transação expressa em que foi 
acordado o parcelamento do pagamento das verbas rescisórias.

Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de 
fls. 404/410, por meio do qual pleiteia a reforma do r. julgado Re
gional. Embasa sua pretensão em alegada violação do art. 477, § 8o, 
da CLT e oferece arestos para confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 420.
Contra-razões da reclamada a fls. 422/429.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho deixou de se mani

festar, em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Ad
ministrativa n° 322/96.

O recurso de revista é tempestivo (fls. 403v. e 404) e está 
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 7). Comprovado o 
recolhimento das custas processuais à fl. 363.

Em que pese a argumentação deduzida pelo recorrente, seu 
recurso de revista não merece seguimento.

Foram os seguintes os argumentos do v. acórdão do Tribunal 
a quo (fl. 396):

"Muito embora o texto consolidado não dê suporte legal a 
forma de pagamento, fixando prazo específico à quitação das verbas 
rescisórias, hão observado pela recorrente, não cabe pagamento da 
multa do art. 477, parágrafo oitavo, da CLT. Primeiramente, porque 
não se trata o reclamante de pessoa iletrada ou ignorante, pois tem 
conhecimento do pacto constante no documento de fl. 45, especial
mente no tocante aos cálculos de atualização monetária, tendo em 
vista sua graduação no curso de economia. E m  segundo, porque 
confessa ter a reclamada honrado com o cumprimento das parcelas lá 
discriminadas. E, por fim, porque se vale da Justiça para pleitear 
multa que não teve origem na inadimplência da reclamada. Portanto, 
deferir o pagamento da multa do. art. 477, § 8o, da CLT, ensejaria em 
enriquecimento sem causa.
Diante dos fatos, considerando-se o princípio da primazia da rea
lidade, indefiro o pagamento da multa do art. 477, parágrafo oitavo, 
da CLT".

Note-se que o e. Regional afirmou, para o indeferimento da 
multa do § 8° do art. 477 da CLT, que as verbas rescisórias foram 
quitadas a contento, mesmo que em parcelas, visto que corrigidas 
monetariamente e dentro dos estritos termos do que foi expressamente 
acordado, afastando, assim, qualquer hipótese de inadimplência. A m 
parou-se, ainda, no relevante fundamento de que o deferimento da 
multa importaria em enriquecimento sem causa e que a reclamada não 
foi inadimplente.

O aresto trazido à colação a fls. 407/408, por sua vez, possui 
contornos fáticos diversos, na medida em que se baseia em quitação 
ocorrida muitos meses após a rescisão contratual, sem o esclare
cimento sobre a existência de acordo entre as partes e sem enforcar a 
tese de enriquecimento sem causa.

Não se vislumbra, igualmente,, considerando as particula
ridades que envolvem o presente caso, violação à literalidade do 
disposto no § 8° do art. 477 da CLT, haja vista a razoável in
terpretação adotada pelo Regional, fundada na inexistência da mora e 
na possibilidade do enriquecimento sem causa.

Tais circunstâncias inviabilizam, portanto, a admissão da re
vista, ante a incidência dos Enunciados n°s 296 e 221 do TST.

Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 
§ 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-515.989/98.0 TRT - I“ REGIÃO

Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de 
fls. 135/141. Sustenta, em linhas gerais, que o segundo contrato de 
trabalho não é nulo; que, pelo fato de tê-lo mantido trabalhando no 
emprego, a aposentadoria, na espécie, não operou a extinção do con
trato de trabalho, razão pela qual entende devido, além do FGTS do 
tempo anterior à aposentadoria, o pagamento das demais verbas res
cisórias. Para tanto, indica violação dos artigos 9o e 444 da CLT, 37, 
II, e 173, § 1°, da Constituição Federal, 453 da CLT. Aponta, ainda, 
contrariedade aos' Enunciados n°s 20 e 21 do TST. Transcreve e 
colaciona julgados.

Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 158, foram apre
sentadas as contra-razões de fls. 159/171.

Embora tempestivo (fls. 134 verso e 135) e subscrito por 
advogado habilitado nos autos (fl. 26), o recurso não merece pros
seguimento.

Conj efeito, no tocante aos artigos 9o e 444 da CLT e 173, § 
1°, da Constituição Federal, verifica-se que o e. TRT não adotou tese 
sobre a matéria neles contida, razão pela qual, em face da ausência de 
prequestionamento, os referidos dispositivos atraem a incidência do 
óbice do Enunciado n° 297/TST.

Relativamente ao art. 453 da CLT, não se verifica a sua 
alegada violação, na medida em que é claro ao dispor a respeito da 
aposentadoria espontânea como causa da extinção do contrato de 
trabalho, entendimento plenamente observado pelo Regional, ao con
signar que “o contrato de trabalho do reclamante se extinguiu com a 
aposentadoria espontânea”.

Também não se tem por ofendido o art. 37, II, da Cons
tituição Federal, para efeito de concessão de verbas rescisórias, ná 
medida em que este dispositivo limita-se a dispor sobre a impres- 
cindibilidade de aprovação prévia em concurso público para a in
vestidura em cargo ou emprego público, o que impede a configuração 
de violação literal e direta, preconizada pela alínea “c” do art. 896 da 
CLT.

Quanto aos Enunciados n°s 20 e 21 do TST, saliente-se ao 
reclamante que eles não têm nenhuma aplicação na hipótese, por
quanto foram cancelados.

No que concerne ao paradigma de fls. 138/139, registre-se 
que ele é oriundo de Turma deste Tribunal e, como tal, não atende 
aos pressupostos do art. 896 da CLT.

Quanto aos julgados colacionados a fls. 142/156, verifica-se 
que são ínservíveis para a configuração de divergência, na medida em 
que não cuidou o reclamante de transcrever nas razões recursais os 
trechos ou as ementas dos acórdãos respectivos, conforme exige o 
Enunciado n° 337/TST.

Saliente-se, por fim, que em momento algum das razões de 
revista foi indicada a violação dos §§ 1° e. 2o do art. 453 da CLT, 
dispositivos que foram alcançados pelas liminares deferidas pelo Su
premo Tribunal Federal, nas ADlns 1.770-4 e 1.721-3.

Com estes fundamentos, N EGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-793.204/2001.0 trt - 11" região
AGRAVANTE : SNPH - SOCIEDADE DE NAVEGA

ÇÃO, PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO O AMAZONAS
A D V O G A D O  : ROSÂNGELA BENTES CAMPOS
AGRAVADO : ALESSANDRA M O T A  DE MORAES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência da 

Lei n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998. Nos termos do § 5° do art. 
897 da CLT, "sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição: I - obrigatoriamente, com cópias ... das pro
curações outorgadas aos advogados do agravante e do. agravado."

Noticiam os autos que a agravante não juntou aos autos a 
procuração outorgada ao advogado do agravado.

Assim, na forma do § 5o do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  RENATO DE LACERDA PAIVA 
Relator

RECORRENTE LAURINDO D A  SILVA CASTELO
A D V O G A D O DR. JUAREZ SOARES O R BAN
RECORRIDA

A D V O G A D O

COMPANHIA DE TRANSPORTES C O 
LETIVOS D O  ESTADO D O  RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA

D E S P A C H O
• Vistos, etc.

O e. TRT da 1" Região, pelo v. acórdão de fls. 131/134, 
consignou que o contrato de trabalho do reclamante se extinguiu com 
a aposentadoria espontânea. Entende que a continuidade no emprego 
configura nova relação contratual, para a qual, ao teor do § 1° do art. 
453 da CLT, é imprescindível de prévio concurso público. Assim, 
reconhecendo a nulidade do segundo contrato do reclamante, manteve 
a r. sentença que julgou .dçvido apenas q pagamento dos dias efe
tivamente trabalhados. ' . .'. ____

PROCESSO N° TST-AIRR-793.956/2001.9 trt - 5a região
AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADOS

A D V O G A D A

: CORONEL ISOLANTES TÉRMICOS 
LTDA.

: DR*. ALESSANDRA CERQUEIRA 
: JOSÉ DOS REIS CONCEIÇÃO E O U 
TRO

: D R “. MARILENA G A L V Ã O  TANAJU
RA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência da 

Lei n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998. Nos termos do § 5° do art. 
897 da CLT, "sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição: I - obrigatoriamente, com cópias ... das pro
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado."

Noticiam os autos que a agravante não juntou aos autos a 
procuração outorgada ao advogado do agravado.

Ademais, verifica-se do exame dos autos que resta ilegível a 
autenticação mecânica do Recurso de Revista, requisito este indis
pensável ao exame da tempestividade do mesmo.

Assim, na forma do § 5o do art. 896 da Consolidação das 
Leis doTrabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  RENATO DE LACERDA PAIVA 
Relator

PROC. N” TST-RR-373056/97.3 RT - 2* REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D O S

RECORRIDOS
A D V O G A D O

NEUSA MARIA MALENTACHI M A R 
QUES DE SOUZA
DR. RIAD SEMI AKL E DR. HÉLIO 
CARVALHO SANTANA 
B A NCO ITAÚ S/A E OUTRO 
DR. ISMAL GONZALEZ 
D E S P A C H OO 2” Regional, mantendo íntegra a sentença de origem, ne

gou provimento ao recurso ordinário da Reclamante, ao entendimento 
de que, tendo ela sido admitida na vigência das normas regulamentares BD 10/65 e BB 5/66 do Banco Reclamado e se apo
sentado em 1993, após a RP 40/74, instituidora da idade mínima de 
55 anos para o pedido dc complementação de aposentadoria, tinha 
que preencher esse requisito, o que não ocorrera, descabendo, por
tanto, o pleito de complementação de aposentadoria. Ponderou, ainda, 
que os paradigmas indicados pela Reclamante, que teriam recebido a 
complementação em tela, sem preenchimento do requisito da idade, 
não se encontravam nas mesmas condições dela, na medida em que ja 
haviam obtido o direito à aposentadoria perante a Previdência Social 
antes do advento da Lei n° 6.435/77, que obrigou as fundações a 
adaptarem seus estatutos às novas regras (fls. 711-713).A Reclamante opâs embargos de declaração (fls. 714- 717), que foram rejeitados peio Regional (fls. 720-721).

Inconformada, a Reclamante interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudcncial, em contrariedade aos Enun
ciados n°s 51 e 288 do TST e em violação dos arts. 5°, I, da Cons
tituição Federal e 6° da LICC, sustentando:

a) em preliminar, a nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional; e
b) no mérito, o direito à complementação de aposentadoria, pela aplicação da condição mais benéfica instituída pela E m 

presa, ao concedê-la a outros colegas de trabalho, que não haviam 
implementado a a idade mínima de 55 anos (fls. 723-741).Admitido o recurso (fl. 743), recebeu razões de contrariedade (fls. 745-802), não tendo os autos sido remetidos ao Mi
nistério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl 
16), tendo a Demandante recolhido as custas cm que condenada (fl 
596). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

Quanto à preliminar de nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional, a revista não se funda
menta em qualquer violação de dispositivo de lei, restando, portanto, 
desfundamentada. Ademais, a teor da Orientação Jurisprudencial n”94 da SBDI-1, é requisito de admissão da revista e dos embargos a 
indicação expressa do dispositivo de lei tido por afrontado. Nesse 
sentido, encontra-se o recurso de revista desfundamentado.

Relativamente à complementação de aposentadoria, o re
curso não tem melhor sorte. A  postulação é no sentido de que à 
Reclamante não se aplique o requisito da norma regulamentar do 
Banco, atinente à idade mínima de 55 anos, para requerer a com- 
plementação de aposentadoria. Ora, a decisão recorrida espelha fiel- 
mente o entendimento sedimentado do TST, na forma da Orientação Jurisprudencial n° 183 da SBDI-1. Nessa jurisprudência pacificada, 
restou assentado por esta Corte Superior que o empregado admitido 
na vigência da Circular BB 5/66, que passou para a inatividade após 
a vigência da RP 40/74, sujeita-se ao requisito da idade mínima de 55 
anos, para fins de aquisição do direito à complementação de apo
sentadoria, que é a situação vertente. A  discussão em derredor da 
existência de outros empregados que tiveram direito ao benefício 
queda-se inócua, na medida em que a decisão recorrida patenteou que 
eles não se encontravam na mesma condição da Reclamante. Logo, 
não há que se falar na observância, ou não, do princípio-norma 
constitucional da isonomia.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5", da CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso, ante o óbice do Enunciado n” 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-376956/97.1 TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D A

RECORRIDO

A D V O G A D A

GILZA SILVA D A  COSTA 
DRA. MÔNICA CARVALHO DE 
AGUIAR
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 
DRA. LUCIANA VIGO GARCIA
D E S P A C H O

O  T  Regional deu provimento ao recurso ordinário inter 
posto pelo Reclamado para julgar improcedente o pedido de reintegração ao emprego fundado na estabilidade prevista em norma
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regulamentar, ao fundamento de que, se o empregado opta por re
gime jurídico específico as condições de trabalho passam a regular-se 
exclusivamente por este novo regime, sujeitando-se o empregado aos 
ônus e benefícios dele decorrentes (fls. 313-315).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de revisla, arrimado em divergência jurisprudencial, aduzindo em sín
tese, que:

a) a reintegração pretendida encontra-se assegurada no regulamento empresarial;
b) a estabilidade contratual não se incompatibiliza com o regime jurídico do FGTS;
c) incumbia ao Reclamado comprovar que a dispensa de

correu do término do contrato mantido com a CEF;
d) a alteração do Regulamento implicou prejuízo, decor

rendo daí a nulidade da opção; e
e) o novo Regulamento manteve a estabilidade prevista na 

norma regulamentar anterior (fls. 318-342).Admitido o apelo (fl. 423), o Recorrido contra-razoou (fls. 
426-430), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 9), 
encontrando-se devidamente preparado. Reúne, pois, todos os pres
supostos dc admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não enseja prosseguimento na medida em que a 
decisão regional guarda-perfeita sintonia com o posicionamento su
fragado por esta Corte Superior, sedimentado pela Orientação Jurisprudencial n° 163 da SBD1-1 do TST, na qual se encontra as
sentado que havendo a coexistência de dois regulamentos na empresa, 
a opção do empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia 
às regras do sistema do outro. Ora, na hipótese presente a própria 
Reclamante admite que optou pelo novo Regulamento instituído pelo 
Reclamado, em consequência a revista, sob esse aspecto, esbarra no 
óbice intransponível da Súmula n" 333 do TST. Destaque-se que as 
demais articulações postas pela Recorrente não foram objeto de exa
me pela Corte de origem a qual se limitou a apreciar a questão 
submetida a julgamento sob o enfoque da validade da opção pelo 
novo regime de trabalho. Portanto, a Súmula n° 297 do TST obsta o 
seguimento do recurso quanto às alegações relativas à coexistência da 
estabilidade contratual com o regime jurídico do FGTS ou que o 
término do contrato com a CEF se deu por determinação da própria 
CEF.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5o, da CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento à revista ante o óbice 
sumular contido nas Súmulas n°s 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 dc outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro- RelatorPROC. N” TST-RR-378502/97.5 TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D A

B A N C O  ITAÚ S/A
DR. ANTÔNIO ROBERTO D A  VEIGA 
JOSÉ EDSON JÚLIO ROBERTO 
DRA. TÂNIA GARÍSIO SARTORI MO- 
CARZEL
D E S P A C H OO 2“ Regional deu provimento ao recurso ordinário in

terposto pelo Reclamante, no tocante aos descontos fiscais, con
signando que o Reclamado deverá efetuar o recolhimento do valor 
relativo ao imposto de renda sobre o crédito trabalhista apenas no limite que seria devido pelo empregado nas épocas próprias, ob- servando-se alíquotas e possíveis isenções, como se o crédito houvesse sido pago ao longo do contrato de trabalho (fls. 193-195).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial e na violação dos arts. 5°, 
II. LIV e LV, da Constituição da República, 7° e 12 da Lei n° 
7.713/88, 3° da Lei n° 8.134/91 e 2°, II, “a”, da Lei n° 8.218/91, 
aduzindo que os descontos em destaque devem ser efetivados sobre o crédito total do Reclamante, na forma da legislação pertinente, 
vigente ã época do efetivo pagamento, e não apenas em relação aos 
juros de mora ou mês a mês (fls. 196-208).Admitido o apelo (fl. 211), o Recorrido não contra-razoou, 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O  recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
38-38v.), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 178) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 209). 
Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qual
quer recurso.

O  recurso reúne condições de ser admitido, tendo em vista a 
divergência jurisprudencial demonstrada com o aresto elencado à fl. 
102, cuja tese defende que os descontos relativos ao imposto dc renda 
serão efetuados sobre os valores pagos em virtude de decisão judicial. 
No mérito, o recurso há que ser provido, para, na esteira da Orientação Jurisprudencial n° 228 da SBDI-1 do TST, determinar que os 
descontos fiscais sejam efetuados sobre o valor total da condenação e 
calculados ao final.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § T-A, do CPC e 
896, § 5o, da CLT, dou provimento à revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 228 da SBDI-1 do TST, para de
terminar que os descontos fiscais sejam efetuados sobre o valor total 
da condenação e calculados ao final.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator
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PROC. N° TST-RR-385062/97.3TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D O

VALDI DOS SANTOS 
DR. D  A R M Y  M E N D O N Ç A  
F U NDAÇÃO ESTADUAL D O  B E M  ES
TAR D O  M E N O R  - FEBEM/SP 
DR. JOÃO CARLOS FERREIRA G U E 
DES
D E S P A C H OO 2° Regional negou provimento ao recurso ordinário do 

Reclamante, ao entendimento de que o abono por tempo de serviço e 
o abono de férias da FEBEM, previstos na Deliberação n° 24/86, 
dependiam de aprovação governamental, que não existiu, sendo, por
tanto, indevidos (fls. 260-262).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando que a Deli
beração n° 24/86 é auto-aplicável, sendo desnecessária a aprovação 
estatal para fins de concessão dos abonos em liça (fls. 263-266).Admitido o recurso (fl. 282), não recebeu razões de com- 
trariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Roberto Rangel Marcondes, opinado pelo desprovi- 
mento do apelo (fls. 287-290).O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
11), tendo ò Demandante recolhido as custas em que condenado (fl. 
250). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

Quanto aos abonos por tempo de serviço e de férias, ins
tituídos pela Deliberação n° 24/86 da FEBEM, a revista não merece 
trânsito, a rigor do Enunciado n° 333 do TST. Com efeito, a decisão 
de origem reflete o entendimento reiterado desta Corte Superior, no 
sentido de que a norma em cotejo tem caráter programático, ca
recendo de aprovação orçamentária do Poder Executivo para que o 
benefício nela previsto pudesse ser implementado. Não tendo se ve
rificado tal aprovação, não há respaldo para perseguição do direito 
aos abonos em tela. Nesse sentido, os precedentes que seguem: TST- 
RR-365807/97, Rei. Juiz Convocado Aloysio Corrêa da Veiga, 2a 
Turma, in DJU de 06/09/01; TST-RR-391960/97, Rei. Juiz Con
vocado Aloysio Santos, 5a Turma, in DJU de 10/08/01; TST-RR- 
384999/97, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3a Turma, in 
DJU de 09/03/01; e TST-RR-202510/95, Rei. Min. João Oreste Da- lazen, Ia Turma, in DJU de 22/05/98.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por 
óbice da Súmula n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-387290/97.3 RT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
AD V O G A D O S

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDOS

MÁRCIO MOREIRA PRADO 
DR. EGBERTO WILSON SALEM VIDI- 
GAL E DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉR- 
CIO
B A NCO REAL S/A
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO
QUEIROGA
OS M E S M O S
D E S P A C H O

O  3° Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas 
as Partes, concluiu que:

a) os quinze minutos destinados a descanso e refeição não
eram computáveis na jornada de trabalho de 6 horas diárias do ban
cário, nos termos do árt. 71, § 2°, da CLT;

b) não houve tese na sentença acerca da exclusão dos minutos que antecediam e/ou sucediam a jornada normal de trabalho, devendo ter sido opostos os embargos de declaração a fim de 
ver sanada a omissão;

c) eram ilegais os descontos salariais efetuados a título de diferença de caixa, já que não acordados entre as Partes, sendo certo 
que a parcela recebida sob a rubrica de quebra-de-caixa não au
torizava a cobrança da diferença, por falta de previsão legal ou con
vencional;

d) eram cabíveis os honorários assistenciais, uma vez que o 
documento apresentado pelo Reclamante, afirmando que estava as
sistido pelo sindicato, não fora impugnado pelo Reclamado; e

e) a época própria da correção monetária era a do mês da 
prestação dos serviços (fls. 303-306).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 224, § 
T, da CLT, sustentando que o intervalo de 15 minutos, para refeição e descanso, está embutido na jornada diária de seis horas dos bancários, de modo que todo o tempo que ultrapasse a jornada 
normal é considerado hora extra (fls. 308-311).

Outrossim, o Reclamado interpõe recurso de revista, com 
espeque em divergência jurisprudencial e em violação do art. 5°, II, 
da Constituição Federal, e das Leis n°s 5.584/70, 7.510/86, 8.177/91 
e 8.660/93, aduzindo que:

a) devem ser excluídos da condenação em horas extras os cinco minutos que excedem à jornada normal diária de trabalho,
destinados à marcação dos cartões de ponto;

b) é incabível a devolução dos descontos salariais efetuados 
a título de diferença de caixa, visto que decorrem de negligência do 
Obreiro e não do risco da atividade empresarial;

c) a exigência legal de demonstração da assistência sindical 
não foi cumprida pelo Reclamante, nos termos da Lei n° 5.584/70; 
e

d) a época própria da correção monetária é a do mês
subsequente ao da prestação dos serviços (fls. 317-324).Admitidos os recursos (fl. 326), receberam razões de contrariedade recíprocas (fls. 321-331 e 332-336), não tendo os autos 
sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos 
termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Quanto ao recurso de revista do Reclamante, o apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 4), não tendo o De
mandante sido condenado em custas processuais. Reúne, assim, todos 
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Relalivamentc ao único tema veiculado no recurso de revista 
do Obreiro, atinente ao cômputo do intervalo de quinze minutos na jornada de seis horas diárias do bancário, o apelo não logra êxito, 
na medida em que a decisão recorrida reflete o entendimento pa
cificado pela Orientação Jurisprudencial n° 178 da SBDI-1. Com 
efeito, o entendimento aí assentado dispõe que o intervalo em liça não 
está embutido na jornada normal de trabalho, pelo que deve ser 
deduzido da condenação em horas extras. Incidente, portanto, o óbice 
do Enunciado n” 333 do TST.

No que se refere ao recurso de revista do Reclamado, o 
apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 193-194), en
contrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 290) 
e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 289 e 
325). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

Quanto aos minutos que antecedem ou sucedem a jornada normal diária de trabalho, embora o Regional tenha esgrimido a 
tese de que ocorreu preclusão acerca desta questão, porquanto a 
sentença não tratou da matéria, manteve, expressamente, a conde
nação da sentença de primeiro grau em horas extras após a sexta 
diária, excluídos os quinze minutos de descanso, de acordo com os 
cartões de ponto acostados aos autos. Isto leva à conclusão de que a 
condenação em horas extras negou o decote desses minutos que 
excedem à jornada, destinando-se à marcação do cartão de ponto. 
Assim, há tese na decisão recorrida passível do presente recurso de revista, porque há condenação no período versado. Logo, re
conheço a divergência jurisprudencial com os arestos de fl. 313. que 
admitem a exclusão desses minutos da condenação em horas extras. 
No mérito, tem aplicação o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1, segundo o qual os cinco minutos 
que ultrapassam a jornada diária normal de trabalho, destinados a 
assinar o contole de freqüência, não são considerados como horas 
extras, sendo certo que, inobservado este limite, será considerada 
como extra a totalidade do tempo registrado.

No tema alusivo às diferenças de caixa, a revista merece 
seguimento, tendo em conta a demonstração de divergência juris
prudencial pelos arestos de fl. 315, os quais apontam que os des
contos salariais efetuados a título de diferenças de caixa são lícitos, 
visto que decorrem de negligência no exercício da função de caixa, 
não podendo ser inseridos nos riscos da atividade empresarial. No 
mérito, a decisão regional carece de reforma para adaptar-se ao en
tendimento reiterado do TST, nesse sentido: TST-ERR-259833/96, 
Rei. Min. Vantuil Abdala, SBDI-1, in DJU de 23/03/01; TST-RR- 
385815/97, Rei. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani Pereira, 2" 
Turma, in DJU de 07/12/00; TST-RR-508547/98, Rei. Juiz Con
vocado Domingos Spina, Ia Turma, in DJU de 24/03/00; e TST-RR- 
424564/98, Rei. Min. Leonaldo Silva, 4a Turma, in DJU de 28/05/99. 
Os precedentes listados refletem que é lícito o desconto salarial quan
do há diferenças de caixa, na medida em que decorrem de negligência 
no exercício da função, sendo certo que os bancários recebem a 
gratificação denominada “quebra-de-caixa” justamente para fazer 
frente a essas possíveis diferenças.

No que concerne aos honorários de advogado, a revista não pros
pera. Os arestos cotejados à fl. 317 pretendem estabelecer o dissenso de 
interpretação acerca dc premissa fática não distinguida pela Corte Regional. 
De fato, os paradigmas apontam no sentido de que deve haver prova de que 
o advogado está credenciado pelo sindicato. Tudo que a decisão regional 
afirma é que o Reclamante comprovou estar assistido pelo sindicato. Logo, o 
óbice da Súmula n" 296 do TST exsurge. As Leis n°s 5-584/70 e 7.510/86, 
üdas por malferidas pelo Reclamado, não trazem a indicação dos dispo
sitivos tidos por violados, o que atrai a incidência da Orientação Jurisprudencial n° 94 da SBDI-1 ao recurso de revista

Np alusivo à época própria da correção monetária, a re
vista transita pela demonstração do dissenso com os arestos dc fls. 
321-322, que gizam que a atualização monetária somente se opera a 
partir do mês subsequente ao da competência. No mérito, a Orientação Jurisprudencial n” 124 da SBDI-1 dirime a controvérsia, 
quando assenta que, inobservado o limite previsto pelo art. 459 da 
CLT, há incidência da correção monetária pelo índice do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § T-A, do CPC, e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista do Reclamante, 
por óbice do Enunciado n° 333 do TST, denego seguimento ao recurso de 
revista do Reclamado quanto aos honorários de advogado, ante os óbices dos 
Enunciados n”s 296 e 333 do TST, c dou provimento ao recurso do Recla
mado quanto aos minutos que ultrapassam a jornada normal de trabalho, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1, quanto às dife
renças de caixa, por contrariedade ao Enunciado n° 333 do TST, e quanto à 
correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n” 124, pa
ra determinar que sejam excluídos da condenação os dias em que o excesso de 
jornada diária não ultrapassou dc cinco minutos e a obrigação de devolução dos 
descontos salariais sob a rubrica de diferenças de caixa, e para determinar que a 
correção monetária seja feita pelo índice do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator
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RECORRIDO

A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL 
DRA. SANDRA W E B E R  DOS REIS 
ROBERTO CARLOS DE CASTRO 
MOUZINHO
DR. M A N O E L  CARLOS ANTUNES DE 
SAMPAIO
D E S P A C H OO 4“ Regional negou provimento ao recurso ordinário in

terposto pela Reclamada quanto à relação de emprego, afastou a 
alegação de nulidade da contratação, consignando que a contratação do Autor se deu antes da Constituição da República de 1988. Deferiu, de outro iado, diferenças salariais decorrentes de desvio de função (fls. 295-303).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 37, 
XIII, e 39 da Carta Magna e 461, § 2o, da CLT, aduzindo que:

a) o reconhecimento da relação de emprego encontra óbice 
no art. 97, § Io, da Carta Magna de 1967; e

b) é improcedente o pleito de diferenças salariais decorrentes 
de equiparação salarial em face do disposto nos arts. 37, XIII, da 
Constituição Federal e 461 da CLT bem como porque o Reclamante 
não se submeteu a concurso público (fls. 323-331).Admitido o apelo (fls. 349-359), o Recorrido contra-razou 
(fls. 355-362), tendo o Ministério Público do Trabalho, mediante o 
parecer da lavra da Dra. Samira Prates de Macedo, opinado pelo 
conhecimento e não-provimento do recurso (fls. 373-375).

O  recurso é tempestivo, tem representação regular, dispensado de preparo, na forma do Decreto-Lei n° 779/69. Reúne, pois, 
todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur
so.

O  recurso não alcança prosseguimento no respeitante à relação de emprego. Com efeito, o Regional manteve o reconhe
cimento de vínculo empregatício entre as partes, ao fundamento de 
que a celebração do contrato de trabalho se deu antes do advento da Constituição de 1988, assinalando que no Texto Magno anterior 
a exigência de concurso público dirigia-se à primeira investidura em 
cargo público, e não em emprego público, hipótese dos autos. Na 
revista, a alegação da Recorrente é de ofensa aos arts. 97, § 1“ da 
Constituição de 1967, 37, II, do atual Texto Magno e do Decreto n° 
91.404/86. O  art. 37, II, do atual Texto Constitucional, porém, não 
tem pertinência com a hipótese na medida em que a contratação do 
Reclamante ocorreu antes da sua promulgação, vale dizer, na vigência 
da Carta de 1967 na qual, consoante consignou o Regional, a exi
gência de concurso público dirigia-se para a primeira investidura em 
cargo público, hipótese diversa da discutida nos autos. Ressalte-se 
que o cabimento da revista pela alínea “c" do art. 896 da CLT 
decorre de ofensa direta à Constituição Federal ou a dispositivo de lei 
ordinária, não estando aí incluído decreto que, ademais, não foi objeto 
de análise na decisão revisanda. Pertinência das Súmulas n°s 221 e 297 do TST.

Quanto às diferenças salariais, assentou a Corte de origem 
que a condenação nessa parcela não decorreu de equiparação salarial 
mas da existência de provas no sentido de que as atribuições do Autor 
correspondiam àquelas referentes à função de Agente Administrativo. 
Ressaltou, ainda, o aludido Colegiado, que a Reclamada não apre
sentou nenhuma impugnação a tal assertiva (fl. 299). Nas razões da 
revista, a Recorrente persegue a reforma desse posicionamento, ar
ticulando que a condenação nas diferenças pleiteadas, tendo em vista 
o princípio da isonomia, vulnera o art. 39 da Carta Magna além do 
que o pedido encerra equiparação salarial, vedada pelo art. 461, § 2“, 
da CLT. Assinala, por derradeiro, que a ascensão funcional somente 
se viabiliza mediante concurso público. O  apelo revisional não pros
pera. A  condenação, nas diferenças salariais em destaque, fundou-se 
na constatação, mediante laudo pericial, de que houve desvio de 
função. Portanto, a discussão sob o enfoque da equiparação salarial 
cai por terra e, desse modo, não impulsiona o recurso. De outra parte, 
carece de prequestionamento a alegação de que a ascensão funcional 
se dá somente por meio de concurso público. A  esse respeito, o 
Regional não se pronunciou até porque não foi provocado mediante 
os embargos declaratórios opostos pela Recorrente. Pertinência da Súmula n° 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5o, da CLT e 577, § 1“-A, do CPC, denego provimento à revista em face do óbice 
sumular contido nas Súmulas n”s 221 e 297 do TST.

Publíque-se.
Brasília, 4 de setembro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-388442/97.5 TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADV O G A D O S

RECORRIDO
A D V O G A D A

: B A N C O  B O Z A N O  SIMONSEN S/A 
: DRA. GISELE MATTNER E DR. JOSÉ 
ALBERTO COUTO MACIEL 

: EDSON LUIZ PEREIRA 
; DRA. MARIA ELOÍSA SILVÉRIO 

D E S P A C H O
O  9” Regional, apreciando os recursos ordinários do Re

clamado e do Reclamante, concluiu que:
a) a época própria da correção monetária era a do mês da

prestação dos serviços; e
b) a contratação de duas horas extras diárias, ainda que 

um mês após a admissão do Reclamante, era ilegal, nos termos do 
Enunciado n" 199 do TST, sendo certo que eram devidas como 
extras as horas trabalhadas após a sexta diária, bem como sua in
tegração à base de cálculo da parcela paga sob a rubrica de “horas 
extras contratuais” (fls. 225-239).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista, animado em divergência jurisprudencial e em violação dos 
arts. 59 e 459, parágrafo único, da CLT, sustentando que:

a) a época própria da correção monetária é a do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços;

b) a situação dos presentes autos, de contratação das horas extras, não se enquadra na previsão da Súmula n° 199 do TST, visto 
que não se deu no ato da admissão; e

c) caso mantida a condenação em horas extras, após a sexta 
diária, esta deve limitar-se a duas horas extras diárias, segundo a 
disposição legal do art. 59 da CLT (fls. 242-247).Admitido o recurso (fls. 251-252), recebeu razões de contrariedade (fls. 255-261), não tendo os autos sido remetidos ao 
Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 
167), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fls. 192 e 249) e depósito rccursal efetuado no valor total da con
denação (fls. 193 e 248). Reúne, assim, todos os pressupostos de 
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à época própria da correção monetária, a revista 
veicula pela demonstração do dissenso de teses com os dois últimos arestos de fl. 244, que esgrimem o entendimento de que a atualização 
dos créditos trabalhistas é feita a partir do mês subseqüente ao da 
prestação pelo do TST, na forma da Orientação Jurisprudencial n‘‘ 124 da SBDI-1, que aponta no sentido de que a correção monetária 
dos salários somente incide, quando desrespeitado o prazo fixado no 
art. 459 da CLT, logo, apenas a partir do mês subseqüente àquele em 
que prestados os serviços.

Relativamente à contratação das duas horas extras diárias, o recurso não tem melhor sorte. Os arestos de fl. 245 não 
versam especificamente sobre a questão posta nos autos, qual seja, a 
de que, mesmo um mês após a contratação do Empregado, considera- 
se nulo o ajuste quanto às horas extras fixas. Óbice do Enunciado n° 296 do TST. O  último paradigma carreado à fl. 246 acena no sentido 
de que a pré-contratação de horas extras não é nula, o que se dá por 
superado ante os termos da Súmula n” 199 do TST. Para que a 
revista pudesse ser admitida, no aspecto, necessário seria que a ju
risprudência cotejada expusesse que o pacto quanto às horas extras, 
posterior à admissão do empregado, não configuraria a repudiada pré- 
contratação, que é nula.

No que concerne à limitação das horas extras a apenas 
duas diárias, para efeito de condenação, a revista esbarra no óbice do Enunciado n° 333 do TST, já que a Orientação Jurisprudencial n° 89 da SBDI-1 encerra o entendimento de que, a despeito da limitação 
legal de duas horas extras diárias, preconizada pelo art. 59 da CLT, o 
valor das horas extras habitualmente prestadas integra o cálculo dos 
haveres trabalhistas.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, caput e § T-A, do CPC, denego seguimento ao recurso quanto 
à contratação das horas extras e respectiva limitação, ante o óbice dos 
Enunciados n°s 199, 296 e 333 do TST, e dou provimento ao recurso 
quanto à correção monetária, por contrariedade à Orientação Juris
prudencial n° 124 da SBDI-1, para determinar que esta somente 
incida a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-389925/97.0 TRT - 2“ REGIÃO

Admitidos os apelos (fl. 750), a Recorrida contra-razoou 
(fls. 754-765), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao 
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa 
n° 322/96 do TST.

O  recurso interposto pelo Banco-Reclamado é tempestivo e 
tem representação regular (fls. 735-737), encontrando-se devida
mente preparado, com custas recolhidas (fl. 667) e depósito re- 
cursal efetuado no limite legal (fl. 738). O  recurso interposto pof 
Ética Recursos Humanos e Serviços Ltda., de igual modo, é tem
pestivo e tem representação regular (fls. 429-746), encontrando-se 
devidamente preparado com custas recolhidas (fl. 747). Reúnem, 
pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

Não obstante o inconformismo manifestado pelo primeiro 
Recorrente, é cediço que a decisão recorrida encontra ressonância 
na primeira parte do item I da Súmula n" 331 do TST, haja vista ter 
o Regional admitido expressamente que a prestação de serviços para 
o Banco-Reclamado se deu antes da promulgação da Constituição 
de 1988. Ressalte-se que o Enunciado n° 363 do TST sedimentou 
que a nulidade do contrato de trabalho celebrado junto à Admi
nistração Pública, sem prévia aprovação em concurso público, res
tringe-se àqueles contratos celebrados após a nova ordem cons
titucional. Desse modo, a revista esbarra no óbice da Súmula n“ 331, 
I, do TST, primeira parte.

Quanto ao recurso da segunda Recorrente, verifica-se que a 
insurgência manifestada contra o reconhecimento do vínculo em
pregatício com o primeiro Reclamado carece de objeto, vez que o 
Regional, ao assim decidir, posicionou-se de modo favorável à Re
corrente. Logo, inexistiu sucumbência nesse aspecto. No concernente 
à equiparação salarial, a revista esbarra no óbice da Súmula n° 126 
do TST, porquanto a Corte de origem deferiu à Reclamante di
ferenças salariais decorrentes da equiparação, fundando-se nos ele
mentos fáticos carreados aos autos. Quanto às horas extras, o apelo 
encontra-se desfundamentado, na medida em que a Recorrente não 
indicou arestos para evidenciar conflito de teses nem dispositivos dó 
lei como malferidos, circunstância que atrai a incidência da Súmula 
n" 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts 896, § 5", da CLT e 
557, caput, do CPC, denego seguimento às revistas, ante o óbice das 
Súmulas n"s 126, 331, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 
DR. DIRCEU VILLAS BOAS 
LIDIVALVO LIMA SILVA 
DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRENTE

A D V O G A D A S

RECORRIDA
A D V O G A D O

: B A N C O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.

: DRS. ROBERTO BAHIA 
: ÉTICA RECURSOS H U M A N O S  E SER
VIÇOS LTDA.

: DRA. MARIA LUIZA R O M A N O  E 
DRA. MARIA TERESA D A  SILVA G O R 
D O

: MARIA ELISA GONÇALVES 
: DR. LEANDRO MELONI 

D E S P A C H O
O  2° Regional negou provimento aos recursos ordinários 

interpostos por ambos os Reclamados, mantendo a condenação im
posta pela então JCJ, que reconheceu a relação de emprego com o 
Banco, primeiro Reclamado, ao entendimento de que a prova cons
tante dos autos sinaliza que a Reclamante, mediante contratação 
por interposta pessoa jurídica, prestou serviços ao primeiro Re
clamado, sem solução de continuidade, por todo o contrato de 
trabalho, como operadora de microfilmagem, função comum aos qua
dros do Banco. Assinalou que a contratação teve início em período 
anterior à Constituição de 1988, daí porque a orientação contida na 
Súmula n° 331, II, do TST não tem pertinência com a hipótese (fls.
724-727).

Inconformados, interpõem recursos de revista, arrimados 
cm divergência jurisprudencial, o primeiro Reclamado e a terceira 
Reclamada, Ética Serviços Temporários Ltda. O  Banco articula, 
nas razões recursais, com a inviabilidade de se reconhecer vínculo 
de emprego com a Administração Pública Indireta sem a ne
cessária aprovação em concurso público, além do que a celebração 
de contratos de prestação de serviços, cuja natureza é esíritamente 
civil, não encontra óbice no ordenamento jurídico. A segunda Re
corrente, por sua vez, pugna pela observância, íVi casú, do item II 
da Súmula n° 331 do TST, visto que a Reclamante não se sub
meteu a certame público, bem como requer a improcedência dos 
pleitos pertinentes à equiparação salarial e horas extras (fls. 728- 
734 e 739-745), respectivamente.

D E S P A C H O
O  5" Regional, mediante a decisão de fls. 337-344, com

plementada pela de fls. 353-357, proferida em sede de embargos 
declaratórios, deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo 
Reclamante para determinar a sua readmissão no emprego com
pagamento dos salários vencidos e vincendos, férias, 13° salário e 
demais vantagens conquistadas pela categoria no período de afas
tamento, reajuste salarial a partir de maio de 93 correspondente a 
100% (cem por cento) do INPC de maio de 92 a abril de 93, pro
dutividade de 4% (quatro por cento), promoções, adicional de trans
ferência, honorários advocatícios e diferenças salariais decorrentes do 
reajuste de 167,86% a partir de maio de 91. Assinalou a Corte de 
origem que, na forma do art. Io, § 1°, da Lei n° 8.542/92, cuja 
vigência se deu no curso do acordo coletivo de 1992, as cláusulas 
previstas cm acordos coletivos, convenções coletivas ou contrato co
letivo de trabalho integram o pacto laborai, não se inserindo nesse 
regramento aquelas decorrentes de sentença normativa, que tem vi
gência limitada.

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
invocando a Súmula n° 277 do TST, sustentando que inexiste pre
visão legal para a incorporação de cláusulas normativas ao con
trato de trabalho, consoante jurisprudência cristalizada no referido 
verbete sumular (fls. 360-361).

Admitido o apelo (fl. 366). o Recorrido contra-razoou (fls. 
367-370), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O  recurso é tempestivo, tem representação regular {fl. 4), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
363) ê depósito recursal regularmente efetuado (fl. 363). Reúne, 
pois, todos os pressupostos dc admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.
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A revista não enseja prosseguimento. Ora, a Reclamada não aponta, expressamente, contrariedade à Súmula n” 277 do TST, conforme lhe competia, na esteira da jurisprudência sedimen

tada na Orientação Jurispnidencial n" 94 da SBDI-1 do TST, que
sinaliza com a necessidade de indicação expressa de ofensa ao dis
positivo legal tido por vulnerado. De outro lado, mesmo afastado esse 
óbice, constata-se que o Regional consignou, explicitamente, que as vantagens previstas em sentenças normativas não se incorporam ao contrato de trabalho, mas apenas aquelas oriundas de acordo 
coletivo, convenção coletiva ou contrato coletivo de trabalho. Nesse 
passo, cumpre reconhecer que a decisão recorrida foi proferida em 
consonância com a jurisprudência sedimentada pela Súmula n° 277 do 
TST mediante a qual esta Corte Superior consagrou que as condições de trabalho alcançadas por sentença normativa vigoram no prazo 
assinado, não integrando de forma definitiva os contratos de trabalho. 
Sendo assim, a revista esbarra nas Súmulas rís 296 e 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5°, da CLT, nego seguimento à revista ante o óbice das 
Súmulas n “s 296, 277 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-RelatorPROC. N° TST-R R-399239/97.9 RT - 12“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

: RIO SUL - SERVIÇOS AÉREOS RE
GIONAIS S/A

: DR. OTÁVIO GINESTE SCHROEDER 
: RICHARD BRIAN DIAS 
: DR. EVANDRO LUIZ ELIAS 

D E S P A C H O
O  12° Regional negou provimento ao recurso ordinário in

terposto pela Reclamada relativamentc ao recibo de quitação, des
contos previdenciários e fiscais e horas extras, ao entendimento de 
que:

a) a quitação passada pelo empregado e homologada pela 
entidade sindical tem eficácia liberatória em relação às parcelas ali 
expressamente consignadas;

b) o cálculo dos descontos previdenciários e fiscais, a cargo 
da Reclamada, deve ser efetuado mês a mês, observando-se as alí
quotas e épocas próprias; e

c) devidas as horas extras com amparo nas alegações do 
Autor no período em que não foram juntados cartões de ponto e na 
confisão ficta em face do desconhecimento dos fatos pelo preposto 
quanto ao horário declinado pelo Reclamante (fls. 205-213).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial, aduzindo que:

a) a inexistência de ressalvas no recibo de quitação im
plica na improcedência dos pleitos que não tenham sido objeto de tais 
ressalvas;

b) o Reclamante deve responder, na execução, por sua cota-parte no recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais; e
c), a confissão ficta não deve nortear a condenação em horas 

extras na medida em que incumbe ao Autor a comprovação de tra
balho realizado em jornada elastecida (fls. 215-226).Admitido o apelo (ff 241), o Recorrido não contra-razoou, 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 72), 
encontrando-se devidamente preparado com custas recolhidas (fl. 
238) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 239). Reúne, 
pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

A  revista não enseja prosseguimento no concernente ao recibo de quitação. A  alegação da Reclamada de que o Autor não teria 
direito aos pleitos que não foram objeto de ressalvas expressas no 
recibo de quitação das verbas rescisórias, na forma da Súmula n° 330 
do TST, o Regional consignou que referido verbete sumular tem 
eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo de quitação e neste inexiste ressalva expressa a 
verbas ou títulos (fls. 206-207). Na revista, a Reclamada limita-se a 
articular que a jurisprudência cristalizada pela Súmula n° 330 restou 
desnaturada. A  Recorrente não elencou, no particular, arestos para 
confronto de teses e mesmo considerando que a pretensão da Re
clamada foi a de apontar contrariedade ao referido verbete sumular 
tem-se que a revista não alcança o êxito perseguido porquanto a 
matéria, tal como decidida no Regional e posta à discussão nas razões 
recursais, esbarra na Súmula n° 126 do TST. Ora, saber se, efe
tivamente, houve ressalvas no recibo de quitação e quais títulos te
riam sido objeto de ressalvas somente é possível mediante o reexame 
do próprio recibo de quitação, procedimento incompatível com a 
natureza extraordinária do recurso de revista. Daí a incidência da Súmula n° 126 do TST, na espécie.

No que diz respeito aos descontos previdenciários e fiscais, 
o recurso logra ser admitido à vista da demonstração de divergência 
jurisprudencial com o aresto indicado às fls. 222-223, cuja tese si
naliza que os descontos previdenciários e fiscais incidem sobre a 
totalidade da condenação, condicionada à comprovação do efetivo 
recolhimento nos autos. No mérito, o recurso há que ser provido, 
porquanto o recolhimento dos descontos legais, resultante dos cré
ditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir 
sobre o valor total da condenação e calculado ao final, na forma do 
entendimento pacificado pela Orientação Jurisprudencial n° 228 da SBDI-1 do TST.

O  Regional condenou a Reclamada no pagamento de horas extras, relativamentc ao período em que não houve a juntada dos 
cartões de ponto, conforme requerido pelo Autor, amparando-se so
bretudo na confissão ficta do preposto, vez que declarou desco
nhecer a jornada cumprida pelo Reclamante (fl. 210). No arrazoado 
do apelo revisional, a Reclamada articula com os arts. 818 da CLT e 
333, I, do CPC mas não os aponta expressamente como violados. De 
outro lado, os arestos cotejados para confronto dc teses não se mos
tram específicos em relação à hipótese discutida. Os de fl. 225 li
mitam-se a tratar da presunção juris tantum da confissão ficta, sem 
aludirem, contudo, que incumbe ao empregado comprovar a rea
lização das horas extras declinadas na petição inicial. O dc fl. 226, ao 
contrário, trata apenas do ônus da prova quanto à jornada suple
mentar, não enfrentando o aspecto da inversão do ônus dessa prova 
em face da confissão ficta aplicada ao preposto. Desse modo, o 
recurso, nesse ponto, esbarra no óbice intransponível da Súmula n296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5o, da CLT e 557, § T-A, do CPC, denego seguimento ao apelo no concernente à 
quitação e horas extras, com supedâneo nas Súmulas rís 126 e 296 do TST e dou provimento à revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 228 da SBDI-1, para determinar que o reco
lhimento dos descontos fiscais deve incidir sobre o valor total da 
condenação e calculado ao final.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-405880/97.9 TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

: METALÚRGICA MATARAZZO S.A. 
: DR. HELDON CHAVES CAPELLO 
BARROZO

: M A N O E L  TEO D O R O  DIAS 
: DR. BENEDITO DE PAULA LIMA 

D E S P A C H OO 1° Regional negou provimento ao recurso ordinário in
terposto pela Reclamada, ao fundamento de que:

a) são devidas as diferenças salariais correspondentes à URP de fevereiro/89, cm face da existência de direito adquirido;
e

b) o intervalo para alimentação e descanso não descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento (fls. 251-258).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista,

arrimado cm divergência jurisprudencial, sustentando que: a) o Re
clamante não ostenta direito adquirido ao reajuste decorrente da URP 
de fevereiro/89, mas apenas expectativa de direito; e b) as inter
rupções das atividades da empresa para refeição e descanso, ou nos 
domingos e feriados, descaracterizam o turno ininterrupto de reve
zamento (fls. 259-266).Admitido o apelo (fl. 283), o Recorrido apresentou contra- 
razões (fls. 285-293), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho; em face do disposto ha Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

O  recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
280-281), encontrando-se devidamente preparado, com custas reco
lhidas (fl. 233) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 271). 
Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qual
quer recurso.

O  recurso não alcança prosseguimento quanto às diferenças salariais correspondentes à URP de fevereiro/89, porquanto a Re
clamada não indicou expressamente nenhum dispositivo de lei como 
malferido, tampouco colacionou arestos visando a comprovar dis
sidência de entendimentos. Encontra-se, portanto, desfundamentado o 
recurso, no particular, circunstância que atrai a incidência da Súmula n“ 333 do TST. No referente ao turno ininterrupto de revezamento, 
a decisão recorrida restou proferida em consonância com a juris
prudência compendiada na Súmula n” 360 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento à revista, ante o óbice das 
Súmulas n°s 333 e 360 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-RelatorPROC. N” TST-RR-405884/97.3 RT - 12a REGIÃO

RECORRENTE

AD V O G A D O S

RECORRIDO
A D V O G A D O

: TRANSPORTADORA RODOTIGRE
S.A.

: DR. ROBERTO RALHARES E DRA.
MARLISE KOERBER H E R D E M A N  

: JOÃO MARIA DE ASSIS 
: DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS 

D E S P A C H OO 12° Regional, apreciando o recurso ordinário interposto 
pela Reclamada, negou-lhe provimento no tocante ao reconhecimento da relação de emprego, ao entendimento de que, em princípio, a relação jurídica entre a empresa e o “chapa” não é de emprego, tal como preconizado no art. 3° da CLT. Todavia, assentou 
a Corte de origem que a prova testemunhal evidenciou sobremaneira 
a presença dos elementos configuradores do vínculo laborai, isto 
é: pessoalidade, tendo em vista que a Reclamada pactuou com o 
Sindicato profissional uma exceção à rotatividade dos trabalhadores 
para melhor controle da qualidade da perfeição técnica e pessoalidade 
na execução do trabalho realizado pelo Reclamante; hahitualidade, 
porquanto a prestação dc serviços se deu por quase três anos; e subordinação, vez que o Reclamante recebia da Reclamada as ins
truções para a execução dos serviços. Ressaltou, por fim, que a

Reclamada mantinha cm seus quadros empregados que desempe
nhavam as mesmas funções do Reclamante. Quanto ao adicional de periculosidade, consignou o Regional que, independentemente do 
tempo de exposição ao perigo, é devida a referida vantagem, se 
caracterizado o labor em condições de risco acentuado (fls. 198- 
206).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial, aduzindo que o Autor é trabalhador avulso devidamente registrado no Sindicato e que o reconhecimento da relação de emprego ocorreu sem que restasse examinada toda a documentação constante dos autos. Sustenta, 
outrossim, que o laudo pericial constatou que o Reclamante não 
trabalhava com material inflamável, além do que o adicional em tela 
é devido proporcionalmente ao tempo de exposição ao risco (fls. 211- 
219). Admitido o apelo (fl. 221), o Reclamante não contra-razoou, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa rí 
322/96 do TST.

O  recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
!5), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 178) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
179). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

A revista, no que se refere à relação de emprego, não logra 
prosperar. Conquanto o Regional tenha admitido que se trata de trabalhador avulso (chapa), postulando o reconhecimento de vínculo empregatíçio. julgou procedente o pleito, por constatar, mediante os elementos de prova carreados aos autos, o atendimento 
dos requisitos tipificadores de uma autêntica relação de emprego, e 
não puramente de trabalho. Nesse passo, toma-se inviável qualquer 
alteração no julgado, sem que se proceda ao reexame de todo o 
acervo fático-probatório que serviu de amparo ao convencimento ex
pressado na decisão recorrida. A  Súmula n° 126 do TST, entretanto, 
emerge em óbice a tal procedimento em face da natureza extraor
dinária do recurso de revista.

No que concerne ao adicional de periculosidade, a revista, 
de igual modo, não reúne condições de prosperar. Se, de um lado, a 
discussão remete para o campo fático-probatório (Súmula n° 126 do 
TST), vez que a Corte de origem, ao contrário do sustentado pela 
Reclamada, concluiu que o labor do Reclamante se desenvolvia em 
condições de risco acentuado, de outro lado, o Regional proferiu 
decisão em perfeita sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 5 da SBDI-1 do TST, que sinaliza com circunstância de que o direito 
ao adicional de periculosidade de modo integral independe do tempo 
de exposição ao perigo. Incidência da Súmula rí’ 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento à revista, ante o óbice contido 
nas Súmulas n°s 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 200 i.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-405915/97.0 TRT - 9" REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D A

: D A C A R  INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TINTAS LTD A.

: DR. G E R M A N O  ALBERTO DRESCH FI
LHO

: CLAUDINEI MAR C E L O  GROCHOCKI 
: DRA. MARIA JAQUELINE RODRI
GUES DE SOUZA KLINGENFUS

D E S P A C H O
O  9“ Regional, apreciando o recurso ordinário interposto 

pela Reclamada, negou-lhe provimento no concernente à validade do 
acordo de compensação de jornada, horas extras minuto a minuto e 
descontos fiscais e previdenciários, ao entendimento de que:

a) o acordo de compensação de jornada em atividade insalubre é inválido, uma vez que desatendido o art. 60 da CLT;
b) todos os minutos despendidos na marcação do cartão de ponto antes ou após a jornada diária de trabalho devem ser 

remunerados como extras; e
c) a Justiça do Trabalho mostra-se incompetente para 

autorizar a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (fls. 
228-236).

Inconformada, o Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial e na violação do art. 7°, XIII, 
da Constituição da República, articulando com:

a) a validade do acordo para compensação de jornada 
porquanto ceiebrado na forma preconizada no referido dispositivo 
constitucional, o qual derrogou o art. 60 da CLT;

b) o período residual que antecede ou sucede à jornada 
diária dc trabalho não constitui tempo à disposição do empregador;
e

c) os descontos previdenciários e fiscais são imperativos 
legais e devem ser autorizados de ofício (fls. 241-255).Admitido o apelo (fl. 257), o Reclamante contra-razoou 
(fls. 261-262), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa 
rí 322/96 do TST.O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 40), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
217) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
216). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.
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A revista, no referente à validade do acordo de compensação de horário em atividade insalubre, reúne condições de ser 

admitida a propósito da divergência jurisprudecial demonstrada em 
face da tese contida nos arestos de fl. 246 segundo a qual a pror
rogação de jornada para os que laboram em atividade insalubre não 
está mais condicionada à licença prévia das autoridades competentes 
em higiene do trabalho, estando derrogado o art. 60 da CLT. No mérito, o recurso merece provimento em homenagem à Súmula n” 349 do TST que cristalizou a jurisprudência no mesmo sentido do 
aresto paradigma, isto é, de que a validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene de trabalho à vista do que dispõe 
o art. 7o, XIÍI, da Carta Magna.

Quanto ao tema concernente aos minutos que medeiam o início e término da jornada diária de trabalho, o recurso, de igual 
modo, logra prosperar na medida em que os arestos elencados à fl. 
249 espelham tese que se contrapõe à adotada pela decisão recorrida, 
vale dizer, que os minutos anteriores ou posteriores à jornada normal 
diária não representam tempo à disposição do empregador. Meri- 
toríamente, a revista há que ser provida para ajustar a decisão re- 
visanda ao entendimento pacificado pelo TST que, nos moldes da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1, recomenda não ser 
devido o pagamento de horas extra nos dias em que o excesso de 
jornada não ultrapassar de cinco minutos antes e/ou depois da jornada 
de trabalho diária, exceto se verificado o extrapolamento desse limite, 
hipótese em que será considerado como extra a totalidade do tempo 
que exceder a jornada normal.

Por último, no referente aos descontos previdenciários e fiscais, a revista, mais uma vez, enseja ser admitida pois a juris
prudência exibida nos julgados paradigmas cotejados à fl. 252 pal
milhando a tese de que os descontos em tela, por decorrerem de 
imperativo legal, devem ser determinados de ofício, conflita com o 
posicionamento abraçado peia Corte de origem. No mérito, o apelo há 
que ser provido, porquanto os descontos decorrem de imperativo 
legal, sendo esta Justiça Especializada competente para autorizá-los 
na forma do entendimento pacificado pelas Orientações Jurispru- dcnciais n°s 32 e 141 da SBDI-1 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1"-A, do CPC, dou provimento à revista no concernente à validade do acordo de 
compensação, minutos residuais e descontos previdenciários e fiscais, 
por contrariedade às Orientações Jurisprudenciais n°s 23, 32 e 141 da SBDI-1 do TST e à Súmula n° 349 do TST para excluir da 
condenação as horas extras regularmente compensadas de segunda a 
sexta-feira e o respectivo adicional; para autorizar os descontos pre
videnciários e fiscais sobre o crédito constituído nesta ação e excluir 
da condenação o pagamento das horas extras nos dias em que o 
excesso de jornada não ultrapassar de cinco minutos antes e/ou depois 
da jornada de trabalhodiária; verificado o extrapolamento, há de se 
considerar como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-438340/98.1 RT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
AD V O G A D O S

RECORRIDOS
A D V O G A D O

: GIORDANA GODINA 
: DR. RIAD SEMI A KL E DR. HÉLIO 
CARVALHO SANTANA 

: B A N C O  ITAÚ S.A. E OUTRA 
: DR. ISMAL GONZALEZ 

D E S P A C H OO 2“ Regional, mantendo íntegra a sentença de origem, ne
gou provimento ao recurso ordinário da Reclamante, ao entendimento 
de que, tendo ela sido admitida na vigência das normas regulamentares BD 10/65 e BB 5/66 do Banco Reclamado e se apo
sentado em 1992, após a RP 40/74, instituidora da idade mínima de 
55 anos para o pedido de complementação de aposentadoria, tinha 
que preencher este requisito, o que não ocorrera, descabendo, por
tanto, o pleito de complementação de aposentadoria. Ponderou, ainda, 
que os paradigmas indicados pela Reclamante, que teriam recebido a 
complementação em tela, sem preenchimento do requisito da idade, 
não se encontravam nas mesmas condições dela, na medida em que já 
haviam obtido o direito à aposentadoria perante a Previdência Social, 
antes do advento da Lei n° 6.435/77, que obrigou as Fundações a 
adaptarem seus estatutos às novas regras (fls. 860-863).

A Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 864- 
865), que foram acolhidos em parte, para prestar de esclarecimentos 
(fls. 867-869).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de 
revista, arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade 
aos Enunciados n“s 51 e 288 do TST e em violação dos arts. 5°, I, da 
Constituição Federal, e 6° da LICC, sustentando:a) em preliminar, a nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional; e

b) no mérito, o direito à complementação de aposentadoria. pela aplicação da condição mais benéfica instituída pela E m 
presa, ao concedê-la a outros colegas de trabalho, que não haviam 
implementado a a idade mínima de 55 anos (fls. 870-905).Admitido o recurso (fl. 907), recebeu razões de contrariedade (fls. 909-963), não tendo os autos sido remetidos ao Mi
nistério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 26), 
tendo a Demandante recolhido as custas em que condenada (fls. 756- 
757). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso, . ...........

Quanto à preliminar de nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional, a revista não se funda
menta em qualquer violação de dispositivo de lei, restando, portanto, 
desfundamentada. Ademais, a teor da Orientação Jurisprudencial n" 94 da SBDI-1, é requisito de admissão da revista e dos embargos a 
indicação expressa do dispositivo de lei tido por afrontado. Nesse 
sentido, encontra-se o recurso de revista desfundamentado.

Relativamente à complementação de aposentadoria, o re
curso não tem melhor sorte. A  postulação é no sentido de que à 
Reclamante não se aplique o requisito da norma regulamentar do 
Banco, atinente à idade mínima, de 55 anos, para requerer a com
plementação de aposentadoria. Ora, a decisão recorrida espelha fiel
mente o entendimento sedimentado do TST, na forma da Orientação Jurisprudencial n° 183 da SBDI-1. Nesta jurisprudência pacificada, 
restou assentado por esta Corte Superior que o empregado admitido 
na vigência da Circular BB 5/66, que passou para a inatividade após 
a vigência da RP 40/74, sujeita-se ao requisito da idade mínima de 55 
anos, para fins de aquisição do direito à complementação de apo
sentadoria, que é a situação vertente. Assinale-se que, mesmo tendo a 
Reclamante sido admitida em 1964, a norma de 1966 do Banco foi a 
primeira a instituir a benesse da complementação em liça, logo é a 
única que a ela se aplica.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5", da CLT e 
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso, ante o óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-452.676/1998.0 TRT- 5* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

B O MPREÇO BAHIA S.A 
DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE 
ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR 

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em

pregadora interpõe o recurso de revista de fls. 392/394. Ventilando 
dissídio pretoriano específico, requer o conhecimento e provimento 
do apelo.

Recebido o recurso, o autor produziu as contra-razões de fls. 
399/405 e, regularmente intimado da juntada dos documentos de fls. 
409/419, ele quedou-se inerte.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma regimental.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A  r. sentença arbitrou à condenação o valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) (fl. 294), parâmetro inalterado pelo r. acórdão re
gional (fl. 390). Ora, quando interposto o recurso ordinário, a em
pregadora procedeu ao depósito previsto no art. 899 da CLT, no 
importe de R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais 
e oitenta e seis centavos), de acordo com o teto previsto pelo 
Ato.GP/TST-631/96. E, por ocasião da revista, a complementação do 
depósito montou tão-somente o valor de R$ 2.736,86 (dois mil, se
tecentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), tudo como 
espelham os documentos de fls. 313 e 396.

Inatingido o valor da condenação a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n° 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8° da Lei n° 8.542 de 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.183,42 (cinco 
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), limite 
concernente ao recurso de revista, segundo estabelecido no 
ATO.GP/TST-278/97, observando, dessa forma, o valor próprio a 
cada um dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela 
Instrução Normativa n” 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e 
OJSBDI 1 n° 139. Deixando de fazê-lo, fica a revista irremedia
velmente contaminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o 
seu regular processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5°, in fine).

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
RelatorPROC. N° TST-RR-459.023/1998.8 TRT- 3a REGIÃO

RECORRENTE
AD V O G A D O S

RECORRIDO
A D V O G A D O

FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. M A U R O  THIBAU D A  SILVA AL
MEIDA E DR. HÉLIO CARVALHO 
SANTANA
GUILHERME A L M A D A  M A U R O  
DR. PEDRO ROSA M A C H A D O  

D E C I S Ã O
Irresignada com o r. acórdão proferido pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 3a Região, a empresa interpõe o recurso de 
revista de fls. 307/313. Acena com violações de ordem legal e cons
titucional, além de dissenso pretoriano específico, requerendo o pro
vimento do apelo.

Apesar de regularmente intimado, o recorrido produziu as 
contra-razões de fls. 316/322.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma regimental.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A decisão de primeiro grau arbitrou a condenação cm RS 

20.000,00 (vinte mil reais). A  parte realizou o depósito recursal re
lativo ao recurso ordinário em valor superior ao teto estabelecido pelo 
Ato GP-631/96, do.c, TST., Contudo, em sede de revista ela, não 
procedeu à adequaÜá complementação, de forma a alcançar o "valor da

condenação ou o máximo previsto para cada um dos recursos. Na 
realidade, recolhido tão-somente o importe de R$ 184,00 (cento e 
oitenta e quatro reais), o qual somado ao saldo do depósito pertinente 
ao recurso ordinário não atinge o mínimo fixado pela norma de 
regência (Lei n° 8.177/91, com a redação dada pela Lei n° 8.542/92; 
Instrução Normativa n° 03/93, do c. TST, item II, alínea b).

Como norteia a OJSBDI 1 n° 139, o recurso de revista 
padece do vício da deserção, e por conseguinte a ele denego se
guimento (CLT, art. 896, § 5°, in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
RelatorPROC. N” TST-RR-475.160/1998.0 TRT- 19a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDA

A D V O G A D O

JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA 
DR. LUIZ CARLOS LOPES DE M O 
RAES
FUN D A Ç Ã O  DE SAÚDE D O  ESTADO 
DE ALAGOAS - FUSAL 
DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA

D E C I S Ã O
Irresignado com a r. decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 19a Região, que pronunciou a nulidade do 
contrato mantido entre as partes, o autor interpõe o recurso de revista 
de fls. 66/70. Acenando com violação de ordem legal, além de dis
senso pretoriano especifico, requer a admissão e o provimento do 
apelo, com a conseqüente procedência dos pedidos formulados.

Apesar de regularmente intimada, a recorrida deixou de pro
duzir contra-razões.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pela inadmissão 
do recurso(fls.77/78).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, pronunciou a nulidade do contrato 
firmado entre as partes, reduzindo a condenação imposta no primeiro 
grau aos salários retidos e diferenças salariais.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No 
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF (v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI D A  SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Encerrando a decisão recorrida perfeita harmonia com a 
orientação do Enunciado n° 363, do c. TST, nego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5").

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
RelatorPROC. N” TST-RR-483.780/1998.6 TRT- 6a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D A
RECORRIDO

A D V O G A D O

PEOPLE JAZZ BAR LTDA. 
GRACÍLIA H. A. PORTELA 
HIDELBRANDO JERÔNIMO DE M E 
LO
LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de revista interposto peta empresa, ao r. 

acórdão que proveu parcialmente recurso ordinário do obreiro. Sus
cita preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, 
no mérito, acena com violações de ordem legal e dissenso pretoriano 
específico, requerendo assim o provimento do recurso (fls. 
105/114).

Regularmente intimada do recebimento da revista, a parte 
interessada produziu as contra-razões de fls. 118/122.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. decisão de primeiro grau julgou procedentes, em parte, 

os pedidos formulados c arbitrou à condenação o valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), condenando a empresa ao pagamento das custas 
processuais, no importe de R$ 10,00 (dez reais), tudo como consta às 
fls. 65/67. Apenas o autor atacou a r. sentença, via recurso ordinário, 
o qual recebeu provimento parcial. Ora, inconformada com a decisão 
proferida pelo e. Regional, a empregadora recorreu de revista, mas 
deixou de proceder a qualquer recolhimento aos títulos em comento. 
Desta forma, e à luz dos arts. 789, § 4°, e 899, ambos da CLT, ressai 
clara a deserção do apelo.

Por deserto, denego seguimento ao recurso de revista (CLT. 
art. 896, § 5°, in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
- • • Relator
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PROC. N ” TST- R R-484.067/1998.0 TRT- 16“ REGIÃO PROC. N" TST-RR-489.950/1998.3 TRT- 6“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

B A N C O  D O  ESTADO D O  M A R A 
N H Ã O  S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ RIBAMAR ALVES 
DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO N U 
NES

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em

pregadora interpõe o recurso de revista de fis. 185/203. Acenando 
com violações de ordem legal e constitucional, além de dissenso 
pretoriano específico, requer o provimento do apelo.

Regularmente intimada do recebimento da revista, a parte 
interessada produziu as contra-razões de fls. 209/214.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentença de fls. 120/123 arbitrou à condenação o valor 

de R$ 8.000,00 (oito mil reais), parâmetro inalterado pelo r. acórdão 
regional (fls. 180/183). Ora, quando interposto o recurso ordinário, a 
empregadora procedeu ao depósito previsto no art. 899 da CLT, no 
importe de R$ 2.591,71 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e 
setenta e um centavos), de acordo com o teto previsto pelo Ato 
GP/TST-278/97. E, por ocasião da revista, a complementação do 
depósito montou tão-somente o valor de R$ 2.592,00 (dois mil, qui
nhentos e noventa e dois reais), tudo como espelham os documentos 
de fls. 142 e 204.

Inatingido o valor da condenação a parte recorrente, para a 
satisfação do ónus imposto pelo art. 40 da Lei n° 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8o da Lei n° 8.542 de 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.183,42 (cinco 
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), limite 
concernente ao recurso de revista, segundo estabelecido no Ato 
GP/TST-278/97, observando, dessa forma, o valor próprio a cada um 
dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela Instrução 
Normativa n° 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e OJSBDI 
! n° 139. Deixando de fazê-lo, a revista está irremediavelmente con
taminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o seu regular 
processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5°, in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N* TST-RR-488.437/1998.4 TRT- I“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O S

RECORRIDO
A D V O G A D O

: EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE E DR.
ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA 

: PAULO JOSÉ BARRETO 
: DR. CARLOS ROBERTO FONSECA 
DE ANDRADE

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em

pregadora interpõe o recurso de revista de fls. 217/236, quando sus
cita preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. 
No mérito, acena com violações de ordem constitucional e legal, além 
de dissenso pretoriano específico, requerendo, ao final, provimento do 
apelo.

Regularmente intimado, o obreiro produziu as contra-razões 
de fls. 283/289.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A  r. sentença de fls. 165/170 arbitrou à condenação o valor 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), parâmetro inalterado pelo r. acórdão 
regional (fl. 208). Ora, quando interposto o recurso ordinário, a em
pregadora procedeu ao depósito previsto no art. 899 da CLT, no 
importe de R$ 1.578,00 (mil quinhentos e setenta e oito reais), de 
acordo com o teto previsto pelo Ato.GP/TST-409/94. E, por ocasião 
da revista, a respectiva complementação montou tão-somente R$ 
2.591,71 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e setenta e um 
centavos), tudo como espelham os documentos de fls. 189 e 237.

Inatingido o valor da condenação, a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n° 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8° da Lei n° 8.542 de 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.183,42 (cinco 
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), limite 
concernente ao recurso de revista, segundo estabelecido no 
Ato.GP/TST-278/97, observando, dessa forma, o valor próprio a cada 
um dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela Ins
trução Normativa n° 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e 
OJSBDI 1 n° 139. Deixando de fazê-lo, fica a revista irremedia
velmente contaminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o 
seu regular processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5o, in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

RECORRENTE
A D V O G A D A

RECORRIDO
A D V O G A D O

LOJAS ARAPUÃ S.A.
DR“. ISABEL DAS GRAÇAS D O R A D O  
TORRES
IVANY REIS DE AGUILAR
DR, LUÍS E D U A R D O  LOUREIRO D A
C U N H A

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em

pregadora interpõe o recurso de revista de fls. 653/664, quando em 
sede preliminar suscita a respectiva nulidade, por negativa de pres
tação jurisdicional. No mérito acena com violações de ordem cons
titucional e legal, além de dissenso pretoriano específico, requerendo 
ao final o provimento do apelo.

Regularmente intimada do recebimento da revista, a parte 
interessada produziu as contra-razões de fls. 667/674.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma regimental.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A  r. sentença de fls. 539/549 fixou à condenação o valor de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), parâmetro reduzido, pelo r, acórdão 
regional (fl. 633), para R$ 8.000,00 (oito mil reais). Ora, quando 
interposto o recurso ordinúrio, a empregadora procedeu ao depósito 
previsto no art. 899 da CLT, no importe de RS 2.446,86 (dois mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), de 
acordo com o teto previsto pelo Ato.GP/TST-631/96. E, por ocasião 
da revista, a complementação do depósito montou tão-somente o 
valor de R$ 2.736,57 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e sete centavos), tudo como espelham os documentos de 
fls. 577 e 665.

Inatingido o valor da condenação a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n° 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8° da Lei n° 8.542 de 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.183,42 (cinco 
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), limite 
concernente ao recurso de revista, segundo estabelecido no 
Ato.GP/TST-278/97, observando, dessa forma, o valor próprio a cada 
um dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela Ins
trução Normativa n” 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e 
OJSBDI 1 n° 139. Deixando de fazê-lo, a revista está irremedia
velmente contaminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o 
seu regular conhecimento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5o, in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. N° TST-RR-493.225/1998.7 TRT- 4“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D A

RECORRIDO
A D V O G A D O

VONPAR REFRESCOS S.A.
DR*. A N A  CRISTINA GULARTE C O N 
SUL
ROBERTO JOSÉ SENTER 
DR. REINALDO DOS SANTOS 

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 4“ Região, quanto à forma de apuração de 
horas extraordinárias aos honorários assistenciais, a empresa interpõe 
o recurso de revista de fls. 154/161, acenando com divergência ju- 
risprudencial.

A  recorrida produziu contra-razões às fls. 171/173.
Brevemente relatados, passo a decidir.
Conforme atesta a certidão de fl. 153, o r. acórdão regional 

foi publicado na data de 01/06/1998, segunda-feira. O início da con
tagem do prazo recursal recai no imediato dia útil subsequente, qual 
seja, 02/06/1998, expirando em 09/06/1998, também segunda-feira. 
Interposto apenas em 10/06/1998, terça-feira (fl. 154), o recurso é 
intempestivo.

Registro que, muito embora aposta na petição etiqueta da 
qual consta a data de 09/06/1998, nada relaciona o dado com o 
efetivo recebimento do recurso, pelo protocolo do e. Regional.

Ainda que assim não fosse, a irregularidade do preparo tam
bém emerge serena, pois além da guia correspondente ao depósito 
tratado no art. 899 da CLT ser exibida via fotocópia inautêntica (fl. 
166 e CLT, art. 830), ela veio aos autos muito após o fluxo prazo 
legal (fl. 163 e Lei n” 5.584/70, art. 7o)

Escudado, pois, no art. 896, § 5o, da CLT, denego segui-
mento ao recurso de revista.

Publique-se
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. N° TST-RR-496.849/1998.2 TRT- 4" REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O
RECORRIDO

CODECA - COMPANHIA DE DESEN
VOLVIMENTO DE CAXFAS D O  SUL 
DR. ERCI M A R C O S  SABEDOT 
CLEVERTON AUGUSTO SANTOS D A  
SILVA
DR. TIBURCIO OLTRAMARI 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LEÃO LTDA

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em

pregadora interpõe o recurso de revista de fls. 169/180. Acena com 
violações de ordem constitucional e legal, além de dissenso pre
toriano específico, requerendo, ao final, o provimento do apelo.

Apesar de regularmente intimado, o recorrido deixou de pro
duzir contra-razões.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentença de fls. 97/103 fixou à condenação o valor de 

R$ 9.000,00 (nove mil reais), parâmetro inalterado pelo r. acórdão 
regional (fls. 159/167). Ora, quando interposto o recurso ordinário, a 
empregadora procedeu ao depósito previsto no art. 899 da CLT, no 
importe de R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais 
e oitenta e seis centavos), de acordo com o teto previsto pelo 
Ato.GP/TST-631/96. E, por ocasião da revista, a complementação do 
depósito montou tão-somente o valor de R$ 2.736,56 (dois mil, se
tecentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), tudo como 
espelham os documentos de fls. 120 e 182.

Inatingido o valor da condenação a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n° 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8o da Lei n” 8.542 de 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.183,42 (cinco 
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), limite 
concernente ao recurso de revista, segundo estabelecido no 
Ato.GP/TST-278/97, observ ando, dessa forma, o valor próprio a cada 
um dos recursos, nos exatos lermos da interpretação dada pela Ins
trução Normativa n° 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e 
OJSBDI 1 n° 139. Deixando de fazê-lo, a revista está irremedia
velmente contaminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o 
seu regular processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5°, in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N ” TST-RR-497.929/1998.5 TRT- 1" REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D O

: B A N C O  BOZANO SIMONSEN S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARLOS EURICO JARDIM DE M A T 
TOS

: DR. M A R C E L O  PIMENTEL 
D E C I S Ã O

Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em
pregadora interpõe o recurso de revista de fls. 581/595, quando sus
cita preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. 
No mérito, acena com violações de ordem constitucional e legal, além 
de dissenso pretoriano específico, requerendo, ao final, a admissão e 
o provimento do apelo.

Apesar de regularmente intimado, o recorrido deixou de pro
duzir contrariedade.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A  r. sentença de fls. 509/514 fixou à condenação o valor de 

RS 20.000,00 (vinte mil reais), parâmetro inalterado pelo r. acórdão 
regional (11. 573). Ora, quando interposto o recurso ordinário, a em
pregadora procedeu ao depósito previsto no art. 899 da CLT, no 
importe de RS 1.600,00 (mil e seiscentos reais), de acordo com o teto 
previsto pelo Ato.GP/TST-409/94. E, por ocasião da revista, a res
pectiva complementação montou tão-somente o valor de R$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos reais), tudo como espelham os documentos de 
fis. 549 e 602.

Inatingido o valor da condenação a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n" 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8o da Lei n° 8,542 de 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.183,42 (cinco 
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), limite 
concernente ao recurso de revista, segundo estabelecido no 
Ato.GP/TST-278/97, observando, dessa forma, o valor próprio a cada 
um dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela Ins
trução Normativa n° 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e 
OJSBDI 1 n° 139. Deixando de fazê-lo, a revista está irremedia 
velmente contaminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o 
seu regular processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5“, in fine).

Publíque-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. N “ TST-RR-499.033/1998.1 TRT- 3“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

MINERAÇÃO M O R R O  VELHO LTDA 
DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA 
JOSÉ MAURÍLIO D A  SILVA 
DR. BR U N O  EVARISTO CAPPUCIO 

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em

pregadora interpõe o recurso de revista de fls. 170/172, quando sus
cita preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. 
No mérito, acena com violações de ordem constitucional e legal, além 
de dissenso pretoriano específico, requerendo, ao final, a admissão e 
o provimento do apelo.
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Regularmente intimada, a parte contrária deixou de produzir 
contrariedade.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A  r. sentença de fls. 124/128 arbitrou à condenação o valor 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), parâmetro inalterado peio r. acórdão 
regional (fls. 157/162). Ora, quando interposto o recurso ordinário, a 
empregadora procedeu ao depósito previsto no art. 899 da CLT, no 
importe de R$ 2.592,00 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais), 
de acordo com o teto previsto pelo Ato.GP/TST-278/97. E, por oca
sião da revista, a respectiva complementação montou tão-somente R5 
2.592,00 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais), tudo como 
espelham os documentos de fls. 137 e 173.

Inatingido o valor da condenação, a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n° 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8o da Lei n° 8.542 de 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.183,42 (cinco 
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), limite 
concernente ao recurso de revista, segundo estabelecido no 
Ato.GP/TST-278/97, observando, dessa forma, o vaior próprio a cada 
um dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela Ins
trução Normativa n° 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e 
OJSBDI 1 n° 139. Deixando de fazê-lo, fica a revista irremedia
velmente contaminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o 
seu regular processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5", in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N ” TST-RR-499.112/1998.4 TRT-15* REGIÃO

RECORRENTE
AD V O G A D O S

RECORRIDO
PROCURADOR

ROGÉRIO ANTÔNIO RODRIGUES 
DR. PAULO ROBERTO ALVES D A  
SILVA E DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉR- 
CIO
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR. FÁBIO MAR C E L O  H O L A N D A  

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 15“ Região, o autor interpõe o recurso de 
revista de fls. 65/68. Ventilando dissenso preSoríano específico, requer 
o conhecimento e provimento do apelo, para sejam deferidos os 
pedidos formulados.

Recebida a revista, o empregador produziu as contra-razões 
de fls. 75/85.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pela inadmissão 
do recurso (fl.95).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
•dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, pronunciou a nulidade do contrato 
firmado entre as partes, para julgar improcedentes os pedidos for
mulados.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação dc cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No 
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF (v.g„ MS-21322-1-DF, Rei Min. PAULO 
BROSSARD; RF.-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  AURÉLIO; A1-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Encerrando a decisão recorrida perfeita harmonia com a 
orientação do Enunciado n° 363, do c. TST, nego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOAO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N° TST-RR-499.655/1998.0 TRT- Ia REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
A D V O G A D O

: UNIVERSIDADE D O  ESTADO D O  RIO 
DE JANEIRO - UERJ 

; DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: VINÍCIUS SANTOS MARTINS 
: DR. PAULO ROBERTO CAETANO D A  
SILVA

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 1“ Região, a demandada interpõe o recurso de 
revista de fls. 64/71. Acenando com violação do art. 37, inciso II e § 
2o, da Constituição Federal, além de dissenso pretoriano, pede a 
admissão e o provimento do apelo, para sejam julgados improce
dentes os pedidos formulados.

Apesar de regularmente intimado, o autor não produziu con
tra-razões.

O  d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e o 
provimento do recurso.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, férias, 
gratificação natalina e depósitos do FGTS. A solução dada à con
trovérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da 
Constituição da República, além de colidir com o entendimento con
sagrado pela OJSBDI 1 n” 85 (fl. 69). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CUT, admito o recurso de 
revista.

integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação dc cargos ou empregos dc seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No 
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato (cadem, § 2“), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual c iterativa ju
risprudência do cx. STF (v.g. , MS-21322-1-DF, Rcl, Min. PAULO 
BROSSARD; RU-262.W4-PR, Rcl. Min. NÉRI DA 51LYU1KA, A(J- 
233.108-RJ, Rcl. Min. M A R C O  AURÉLIO, AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 
5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n” 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e 
dada a ausência dc condenação a título de saldo de salários, julgo 
improcedentes os pedidos formulados.

Custas pelo autor, calculadas com base no valor atribuído à
causa.

Pubiique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N° TST-RR-51)7.192/1998.0 TRT- 6” REGIÃO

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a e m 

pregadora interpõe o recurso de revista de fls. 304/315, quando sus' 
cita preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdiciona • 
No mérito, acena com violações de ordem constitucional e legal, alem 
dc dissenso pretoriano específico, requerendo, ao final, a admissão e 
o provimento do apelo.

Regularmente intimada do recebimento da revista, a parte 
interessada produziu as contra-razões de fls. 322/337.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Minister'0 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentença de fls. 200/204 fixou à condenação o valor de 

RS 30.000.00 (trinta mil reais), parâmetro inalterado pelo r. acórdão 
regional (fl. 290). Ora, quando interposto o recurso ordinário, a e m 
pregadora procedeu ao depósito previsto no art. 899 da CLT, 1,0 
importe de R$ 2.591,71 (dois mil, quinhentos c noventa c um reais e 
setenta c um centavos), dc acordo com o (elo previsto pej° 
Ato.GP/TST-278/97. E, por ocasião da revista, a complementação do 
depósito montou tão-somente o valor dc R$ 2.900,00 (dois rnil e 
novecentos reais), tudo como espelham os documentos de fis. 237 e 
317.

Inatingido o valor da condenação a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n" 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8° da Lei n° 8.542 dc 1992. deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância da RS 5.419,27 (cinto 
mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte c sete centavos), limite 
concernente ao recurso dc revista, segundo estabelecido no 
Ato.GP/TST-3 11/98, observando, dessa fornia, o valor próprio a cada 
um dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela Ins
trução Normativa n° 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e 
OJSBDI 1 n° 139. Deixando de fazê-lo, a revista está irremedia
velmente contaminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o 
seu regular processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5o, in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N* TST-RR-508.580/1998.7 TRT- 6a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

B A N C O  BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
EDSON ANTÔNIO ROSAL G O N Ç A L 
VES
DR. AÍRTON SIMÕES DE ARAÚJO 

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em

pregadora interpõe o recurso de revista de fls. 424/428. Acenando 
com violações de ordem constitucional, além de dissenso pretoriano 
específico, requer a admissão e o provimento do apelo

Apesar de regularmente intimada do recebimento da revista, 
a parte interessada deixou de produzir contrariedade.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma regimental.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentença de fis. 295/298 fixou à condenação o valor de 

RS 49.099,12 (quarenta e nove mil, noventa e nove reais e doze 
centavos), parâmetro inalterado pelo r. acórdão regional (fl. 421). Ora, 
quando interposto o recurso ordinário, a empregadora procedeu ao 
depósito previsto no art. 899 da CLT, no importe de R$ 2.591,71 
(dois mil. quinhentos e noventa e um reais e setenta e um centavos), 
de acordo com o teto previsto pelo Ato GP/TST-278/97. E, por 
ocasião da revista, a complementação do depósito montou tão-so
mente o valor de R$ 2.827,56(dois mil, oitocentos e vinte e sete reais 
e cinqiienta e seis centavos), tudo como espelham os documentos de
fls. 369 e 435.

Inatingido o valor da condenação a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n” 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8o da Lei n" 8,542 de 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância dc R$ 5.419,27 (cinco 
mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), limite 
concernente ao recurso de revista, segundo estabelecido no Ato 
GP/TST-311/98, observando, dessa forma, o valor próprio a cada um 
dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela Instrução 
Normativa n° 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e OJSBDI 
1 n° 139. Deixando de fazê-lo, a revista está irremediavelmente con
taminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o seu regular 
processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5o, in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. N” TST-RR-507.193/1998.4 TRT- 6a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

B A N C O  BANORTE S.A.
DR. M A R C U S  VINÍCIUS FERRAZ PA
CHECO
WELLINGTON FELICIANO D A  SILVA 
DR. FAB1ANO G O M E S  BARBOSA 

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a e m 

pregadora interpõe o recurso dc revista de fis. 399/418, quando sus
cita preliminares de carência de ação, cerceamento de defesa e sus- 
peição. No mérito, acena com violações de ordem constitucional e 
legal, além dc dissenso pretoriano específico, requerendo, ao final, a 
admissão e o provimento do apelo.

Regularmente intimada do recebimento da revista, a parte 
interessada produziu as contra-razões de fls. 424/436.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma legal.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentença de fls. 353/359 fixou à condenação o valor de 

RS 6.000,00 (seis mil reais), parâmetro inalterado pelo r. acórdão 
regional (fis. 393/396). Ora, quando interposto o recurso ordinário, a 
empregadora procedeu ao depósito previsto no art. 899 da CLT, no 
importe de RS 2.591.71 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e 
setenta e um centavos), de acordo com o teto previsto pelo 
Ato.GP/TST-278/97. E, por ocasião da revista, a complementação do 
depósito montou tão-somente o valor dc R$ 2.827,56 (dois mil. oi
tocentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos), tudo como 
espelham os documentos de fls. 360 e 419.

Inatingido o valor da condenação a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n° 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8o da Lei n° 8.542 dc 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância de R$ 3.408,29 (três 
mil, quatrocentos e oito reais, c vinte e nove centavos), nos exatos 
termos da interpretação dada pela Instrução Normativa n” 03/93 do c. 
TST (item II, alínea b) e OJSBDI 1 n” 139. Deixando de fazê-lo, a 
revista está irremediavelmente contaminada pelo vício da deserção, o 
que por si só obsta o seu regular processamento.

Dentro desse contexto, c por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5°, in fine).

Publíquc-sc.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N* TST-RR-511.551/1998.0TRT - 1“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A

RECORRIDO
A D V O G A D O

: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
D O  NORDESTE

: DR“ MÔNICA MEG A L E  OLIVEIRA DE 
LIMA

; IRÊNIO ALVES DE BRITO 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. BANERJ(EM LIQUIDA
Ç Ã O  ESTRAJUDICIAL)
DR. SÉRGIO BATALHA MENDES 
IRIO AUGUSTO FERNANDES 
DR. RENATO ARIAS SANTISO
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D E S P A C H O

1. Trata-se de recurso de revista do Banco do Estado 
do Rio de Janeiro contra o acórdão da 1* Corte Regional, no qual 
procura redisculir os lemas atinentes ao "prêmio aposentadoria" e à 
"correção monetária de atrasados".

2. Preliminarmente, contudo, não conheço do recur
so por irregularidade de representação.

3. Com feito, a procuração de fl. 1390, onde consta o 
nome do subscritor do recurso, Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, es
tampa validade até o dia 30 de junho de 1997. A  revista foi interposta 
em 28/08/97(0. 1396).

4. Verifica-se ainda que não subsiste o substabele- 
cimento de fl. 1391, posto que o substabeleccnte, Dr. Carlos Eduardo 
Bosísio, não possui poderes para tal, uma vez que seu nome consta na 
citada procuração de 0. 1390, cujo prazo de validade expirou em 
30/06/97.

5. Como ressaltado nas contra-razões do reclamante,
a procuração de fl. 1389 é da Caixa de Previdência (PREVI- BA- 
NERJ), que não é recorrente.

6. Ante o exposto, no uso da faculdade que me atri
bui o § 5o do art. 896 da CLT c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST,
denego seguimento ao recurso de revista.

7. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro dc 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
. Relator
PROC. N° TST-RR-513.636/1998.7 TRT- 3" REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDA
A D V O G A D O

B A N C O  MERCANTIL D O  BRASIL 
S.A.
DR. CARLOS E D U A R D O  G. V. M A R 
TINS
MÁRCIA MADELEINE SILVA
DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA
BRA G A

D E C I S Ã O
Irrcsignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em

pregadora interpõe p recurso de revista de fls. 387/399, quando sus
cita a respectiva nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. No 
mérito acena com violações de ordem constitucional e legal, além de 
dissenso preloriano específico, requerendo ao final o provimento do 
apelo.

Regularmente intimada do recebimento da revista, a parte 
interessada produziu as contra-razões de fls. 402/411.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma regimental.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentença de fls. 339/344 fixou à condenação o valor de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), parâmetro alterado pelo r. acórdão 
regional (fl. 378) para R$ 10.000,00 (dez mil reais). Ora, quando 
interposto o recurso ordinário, a empregadora procedeu ao depósito. 
previsto no art. 899 da CLT, no importe de R$ 2.592,00 (dois mil, 
quinhentos e noventa e dois reais), de acordo com o teto previsto pelo 
Ato.GP/TST-278/97. E, por ocasião da revista, a complementação do 
depósito montou tão-somente o valor de R$ 2.928,65 (dois mil, no
vecentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos), tudo como 
espelham os documentos de fls. 360 e 388.

Inatingido o valor da condenação a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n° 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8o da Lei n° 8.542 de 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.419,27 (cinco 
mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), limite 
concernente ao recurso de revista, segundo estabelecido no 
Ato.GP/TST-311/98, observando, dessa forma, o valor próprio a cada 
um dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela Ins
trução Normativa n° 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e 
OJSBDI 1 n° 139. Deixando de fazê-lo, a revista está irremedia
velmente contaminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o 
seu regular processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5o, in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. N° TST-RR-516.025/1998.5 TRT- 1* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D A

MESBLA VEÍCULOS LTDA 
ELIEL DE M E LLO VASCONCELLOS 
IRACEMA MOTTA PEREIRA 
PATRÍCIA REIS NEVES BEZERRA

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso dc revista interposto pela empresa, a r. 

acórdão que proveu o recurso ordinário do obreiro. Suscita, pre
liminarmente, a respectiva nulidade por negativa de prestação ju
risdicional e, no mérito, acena com violações de ordem constitucional 
e legal além de dissenso pretoriano específico. Requer, ao final, a 
admissão e o provimento do apelo.

Regularmente intimada do recebimento da revista, a parte 
interessada produziu as contra-razões de fls. 1397141.

O  processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do'Trabalho, ná fohúa' legal.

Diário da Justiça - Seção 1
Brevemente relatados, passo a decidir.
A  r. decisão de primeiro grau pronunciou a improcedência 

dos pedidos, condenando o obreiro à satisfação de custas no importe 
de R$6,00 (seis reais), dispensando-o do recolhimento. Após o jul
gamento do recurso ordinário por ele interposto, o e. Regional foi 
expresso ao inverter os ônus da sucumbência (fl. 166). Apesar de 
ciente do contexto - inclusive quanto ao valor da despesa processual 
em tela - a empresa, ao realizar o preparo da revista, procedeu tão- 
somente ao depósito tratado no art. 899 da CLT, deixando de arcar 
com o ônus previsto em seu art. 789, § 4°. Incide, desta forma, a 
orientação do Enunciado n° 25 do c. TST, o que revela a deserção do 
recurso.

Denego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 
5°, in fine).

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N° TST-RR-534.922/1999.2 TRT- 7“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
A D V O G A D O
RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R A B A 
LHO D A  T REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE U M A
SOCORRO ESCOLÁSTICA ALVES 
DR. JUSSIER PIRES VIEIRA 
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ 
DR. ANTÔNIA CLERLENE ALMEIDA 
D O  C A R M O

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO D O  
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pugna pela 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. E m  ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso.

Recebida a revista, a autora deixou de produzir contra-ra-
zões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso interposto é próprio e tempestivo, ostentando dis

pensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão da autora, defendendo assim 
a integridade da ordem jurídica (CF, art. 127, caput) e não mero 
interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucional (art. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, para condenar o demandado ao pagamento de diferenças sa
lariais, decorrentes da inobservância do piso fixado para a categoria, 
repouso semanal remunerado e honorários advocatícios. A  solução 
dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II 
e § 2o, da Constituição da República, além de colidir com o en
tendimento consagrado na OJSBDI 1 n° 85, expressamente invocada 
pelo parquet (fl. 59). Por conseguinte, e escudado no permissivo do 
art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito o recurso de revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No 
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato (cadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do Ex. STF (v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI D A  SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciàdo 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito cx tunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, julgo improcedentes os pe
didos (CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Nor
mativa n° 17, de 1999, do c. TST), inclusive no que tange aos 
honorários advocatícios (CCB, art. 59).

Custas pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à cau
sa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N° TST-RR-534.928/1999.4 TRT- T  REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA
L H O  DA T REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MAR Q U E S  
DE LIMA

: MARIA DE FÁTIMA PINTO D A  SILVA 
: DR. M A R C U S  VINÍCIUS LIRA DE OLI
VEIRA

: MUNICÍPIO DE PACAJUS 
: DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO D O
TRABALHO imcrpOe recurso Uc revista, Acenando com violações dc
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pugna pela 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. E m  ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso.

Recebida a revista, a autora deixou de produzir contra-ra
zões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso interposto é próprio e tempestivo, ostentando dis

pensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão da autora, defendendo assim 
a integridade da ordem jurídica (CF, art. 127, caput) e não mero 
interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucional (art. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, para manter a condenação imposta a título de aviso prévio, 
gratificações natalinas, saldo de salário e depósitos do FGTS. A  
solução dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, 
inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de colidir com o 
entendimento consagrado na OJSBDI 1 n° 85, expressamente in
vocada pelo parquet (fls. 70/71). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito o recurso de 
revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No 
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do Ex. STF (v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI D A  SILVEIRA; AG-
233.108-RJ. Rei. Min. M A R C O  AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 
5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST), para limitar a condenação ao saldo de salário correspondente 
aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro dc 1996, e 
janeiro dc 1997, na forma simples c dc acordo com o valor praticado 
pelas partes.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO, AMÍLCAR PAVAN 
Relator
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PROC. N" TST-RR-548.510/1999.1 TRT- 7* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R A B A 
LHO D A  7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GERSON MARQUES 
DE LIMA
PEDRO BANDEIRA VIEIRA
DR. JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES
MÚNldPIO DE QUIXADÁ
DR. ANTÔNIA CLERLENE ALMEIDA
D O  C A R M O

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO D O  
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de disscnso prctoriano, pugna pela 
nulidade do t. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego com ente da administração pública, sem a formalidade do
concurso.

Recebida a revista, a autora deixou de produzir contra-ra
zões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso interposto é próprio c tempestivo, ostentando dis

pensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a 
integridade da ordem jurídica (CF, art. 127, caput) e não mero in
teresse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucional (art. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

De piano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encenado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o demandado ao pagamento de parcelas relativas a 
aviso prévio, gratificações natalinas, férias, depósitos do FGTS e 
honorários advocatícios. A  solução dada à controvérsia efetivamente 
fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da 
República, além de colidir com o entendimento consagrado na OJSB- 
DI 1 n° 85, expressamente invocada pelo parquet (fls. 50/51). Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito o recurso de revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No 
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do Ex. STF (v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD, RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, julgo improcedentes os pe
didos (CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Nor
mativa n° 17, de 1999, do c. TST), inclusive no que tange aos 
honorários advocatícios (CCB, art. 59).

Custas pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à cau
sa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N ” TST-RR-548.512/1999.9 TRT- T  REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: FRANCISCO GÉRSON MAR Q U E S  DE 
LIMA

: ANTÔNIA LOPES DE SOUSA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS CARDOSO 
SOARES

; MUNICÍPIO DE CRATEÚS 
: DR. ANTÔNIO KLÊNIO MARQUES 
M O U R A

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
T R ABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal c constitucional, além de disscnso prctoriano, pugna pela 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso.

Recebida a revista, a autora deixou de produzir contra-ra
zões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O  recurso interposto é próprio e tempestivo, ostentando dis

pensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão da autora, defendendo assim 
a integridade da ordem jurídica (CF, art. 127, caput) e não mero 
interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucional (art. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, para condenar o demandado ao pagamento de saldo de salário, 
aviso prévio, gratificação natalina, c depósitos do FGTS, além da 
obrigação de proceder às devidas anotações na CTPS da autora. A 
solução dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, 
inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir com. o 
entendimento consagrado na OJSBDI 1 n° 85, expressamente in
vocada pelo parquet (fls. 57/58). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a c c, da CLT, admito o recurso de 
revista.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No 
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF (v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI D A  SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST), para limitar a condenação ao saldo de salário correspondente 
aos meses de novembro e dezembro de 1996, na forma simples e de 
acordo com o valor praticado pelas partes.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N° TST-RR-559.262/1999.9 TRT- 7* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D A
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
A D V O G A D A

: MUNICÍPIO D O  CRATO 
: DR*. ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚJO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  7“ REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MAR Q U E S  
DE LIMA

: FRANCISCA ALVES D A  SILVA 
; DR*. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO 
CAIRO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO D O  
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoríano, pugna pela 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso. O  Município, por sua vez, também recorre, agitando a 
ofensa literal de preceitos que invoca, além de confronto com arestos 
que traz à colação. Requer, ao final, a improcedência dos pedidos.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursos próprios e tempestivos, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, c 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica (CF, art. 127, caput) c não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti
tucional (art. 129, inciso IX). Presentes os demais pressupostos de 
admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet. tudo como a seguir 
pontuado.

O  r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o demandado ao pagamento de parcelas relativas a 
aviso prévio, gratificação natalina, férias e depósitos do FGTS, além 
das cabíveis anotações na CTPS da autora. A solução dada à con
trovérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da 
Constituição da República, além de colidir com o entendimento con
sagrado na OJSBDI 1 n” 85, expressamente invocada pelo primeiro 
recorrente, e com o primeiro e o último paradigmas de fls. 73/74, os 
quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. 
TST. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas 
a e c, da CLT, admito os recursos.

Integrando a pessoa jurídica a administração pública, resta 
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus 
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No 
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con
sequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A  matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iteTativa ju
risprudência do ex. STF (v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI D A  SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. M A R C O  AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento aos recursos de revista. Emprestando 
à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, julgo improcedentes os pe
didos (CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Nor
mativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à cau
sa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília 24 de outubro de 200L

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Relator

PROC. N° TST-RR-583227/99.2 TRT - 17* REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDA

A D V O G A D A

O G D E N  HELLEN’S INTERNACIONAL 
LTDA.
DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
ROCHA
MARIA BENEDITA DOS SANTOS M A 
RIA
DR* SIMONE M A L E K  R. PILON 

D E S P A C H O
O  17° Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela 

Reclamada, negou-lhe provimento, entendendo que o não-cumpri- 
mento de obrigação prevista em acordo coletivo gerou diferenças 
salariais de trato sucessivo, no período compreendido entre março/90 
a agosto/91, conforme apurado pela perícia, não estando prescrito o 
direito, pelo fato de a ação ter sido ajuizada em 09/01/96, estando 
prescritas somente as parcelas anteriores ao qüinqüênio anterior ao 
seu ajuizamento (fls. 368-373).

Opostos embargos declaratórios (fls. 378-381), o Regional os 
rejeitou (fls. 384-386).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudência!, em contrariedade às 
Súmulas n°s 277, 294 e 350 do TST e em violação de lei, sustentando 
que a prescrição é total, uma vez que se trata de parcela que não 
decorre de preceito de lei, além de o direito estar previsto em ins
trumento coletivo cuja vigência já havia se expirado. Quanto ao tema 
de fundo, aduz a Recorrente que inexistem diferenças salariais em 
favor do Reclamante (fls. 383-390).

Admitido o apelo (fls. 398-400), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 404-407), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao 
Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Adminis
trativa n° 322/96 do TST.
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O  recurso é tempestivo (cfr. fls. 387 e 389) e tem re
presentação regular (fl. 28), estando devidamente preparado, com 
custas recolhidas (fl. 349) e depósito recursal efetuado corretamcnle 
(fl. 348). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

O  apelo não alcança conhecimento pelo seu pressuposto in
trínseco de admissibilidade, uma vez que o Regional não debateu, 
sequer implicitamente, a matéria sob o enfoque das Súmulas n“s 277 
e 350 do TST, não obstante a oposição de embargos dcclaratórios da 
Reclamada visando s tal prequestionamento (fls. 378-381). Incide 
sobre a hipótese a diretriz da Súmula n° 297 do TST.

No tocante à Súmula n" 294 do TST, o apelo, igualmente, 
não se sustenta, haja vista que o Regional deslindou a controvérsia 
nos seus exatos limites, tendo em vista que o direito tem origem em 
lei, considerando o princípio geral de direito, no sentido de que o 
acordo faz lei entre as partes. Assim, tendo a Reclamada deixado de 
pagar corretamentc os salários ajustados por instrumento coletivo, 
conforme apurado pela perícia, a prescrição é parcial, pois a lesão se 
renovou a cada mês do pagamento incorreto.

Por fim, quanto ao chamado tema de fundo — diferenças 
salariais -, a revista esbarra na diretriz da Súmula n° 126 desta 
Corte, na medida em que o Regional decifrou a controvérsia b luz 
das provas produzidas, notadamente o laudo pericial.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5”, da C1T e 
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em face 
do óbice contido nas Súmulas n"s 126, 294 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

1VES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-RR-588760/99.4RT - 4a REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D A

: ADUBOS TREVO S.A. - GRUPO TRE
V O

. DRA. LUC1ANE ALVES MARQUES 
: ANDERSON LOUREIRO COELHO 
: DRA. CLAUDETE RODRIGUES TEI
XEIRA
D E S P A C H O

O 4" Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo 
Reclamante, deu-lhe provimento, entendendo que:

a) é devido o aviso prévio proporciona), sob o fundamento 
de que as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata; e

b) é devida a devolução dos descontos feitos a título de 
seguro de vida, porquanto não fora juntada aos autos a cópia da 
apólice, além da vedação do art. 462 da CLT, que cuida da in- 
tangibilidade salarial (fls. 237-240).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurísprudencial, em contrariedade à 
SúmUla n° 342 do TST e em violação de lei, sustentando que:

a) o art. 7o, XXI, da Constituição Federal, quando criou o 
aviso prévio proporcional, cometeu ao legislador ordinário a tarefa 
de regulamentá-lo, sendo o aludido preceito norma de eficácia con
tida, carecendo de regulamentação; e

b) o Reclamante expressamente autorizou os descontos em 
seu salário, não havendo, por outro lado, qualquer demonstração de 
que teria havido coação ou qualquer outro defeito de manifestação 
que pudesse viciar a vontade (fls. 242-246).

Admitido o apelo (fl. 251), não foram apresentadas contra- 
razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O  recurso é tempestivo (cfr. fls. 241 e 242) e tem re
presentação regular (fl. 247), estando devidamente preparado, com 
custas recolhidas (fl. 248) e depósito recursal efetuado corretamente 
(fl. 249). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

No tocante ao aviso prévio proporcional, as ementas de fl. 
244 autorizam o conhecimento do apelo, por divergência jurispru- 
dencial, uma vez que nelas não é deferido o aviso prévio propor
cional, à míngua de legislação ordinária específica. No mérito, a 
revista tem o seu provimento garantido, na medida em que o Regional 
deslindou a controvérsia ao arrepio da Orientação Jurísprudencial 
n° 84 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual o art. 7°, XXI, da 
Constituição Federal não é auto-aplicável.

Quanto à devolução dos descontos, a revista alcança conhecimen
to por divergência jurísprudencial e por contrariedade à Súmula n° 342 do 
TST, porquanto o Regional simplesmente deferiu a devolução postulada pe
lo fato de a Reclamada não haver trazido a cópia da apólice e porque o art. 
462 da CLT veda o desconto nos salários do trabalhador. De acordo com a 
orientação abraçada pelo TST, na referida Súmula n° 342. o princípio da intangibilidade salarial, inscrito no aludido preceito consolidado, não c 
absoluto, devendo ficarcaracterizado o eventual vício de consentimento, 0 
qué não ficou assentado no Regional, valendo ressaltar que o Relator do 
acórdão, vencido nessa parte, deixou consignado que p Reclamante exptes- 
samente' autorizód ds descontos e que não ficou comprovado qualquer vício 
de .manifestação do alo,

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade à Orientação Jurísprudencial n° 84 da SBDI-1 e à Súmula n” 342 do TST.
para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença, nos 
capítulos cm exame.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-RR-620433/08.6RT - 1* REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D O

B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ELIANE VIA N N A  D A  SILVA 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
D E S P A C H O

Tendo sido postulado efeito modificativo, aciono a regra da Orientação Jurísprudencial n" 74 da SBDI-2 do TST, para de
terminar a retificação da autuação e dos demais registros processuais, 
convertendo-se os presentes embargos dcclaratórios em agravo, o 
qual será julgado pelo Colegiado Turmário.

Cumpra-se e, após, venham-me conclusos os autos. 
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N" TST-AG- RR-620798/00.8 TRT - 9" REGIÃO

AGRAVANTE
PROCURADORES

AGRAVADOS
A D V O G A D A

: UNIÃO FEDERAL 
: D R  JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS 
E DR. WALTER D O  C A R M O  BARLEITA 

: JOSÉ RESCHETTE E OUTROS 
: DRA. MARIA DAS GRAÇAS CHAVES 

D E S P A C H O
O  presente agravo regimental (fls. 521-525) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho que denegou seguimento ao seu 
recurso de revista (fls. 517-518).

No que tange ao conhecimento, o agravo não atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o despacho- agravado 
foi publicado em 11/09/01 (terça-feira), tendo sido dado aviso de recebi
mento cm 12/09/01 (quarta-feira), consoante noticia a certidão de fl. 520. O 
prazo para interposição do agravo de instrumento iniciou se em 13/09/01 
(quinta-feira), vindo a expirar em 28/09/01 (sexta-feira). Entretanto, o agra
vo foi interposto somente em 03/10/01 (quarta-feira), quando já havia expirado o prazo legal, preconizado pelas arts. 897, caput, da CLT e 188 do 
CPC, razão pela qual o recurso não pode ser admitido.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face da sua 
manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-623732/00.8TRT - 3’ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D A

COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIRE
D O  NOGUEIRA
JOEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 
DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS 
D E S P A C H O

A Junta de Conciliação e Julgamento de Sabará-MG julgou 
parcialmente procedente a pretensão contida na presente ação, de
terminando à Reclamada o pagamento de custas, no importe de R$ 100,00 (cem reais), sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 5.000,00 (cinco mil réáis) (fl. 382).

A  Reclamada recorreu ordinariamente, recolhendo ás cus
tas processuais no montante citado, bem como depositando a im
portância de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) (fl. 393-394).O 3° Regional, não obstante ter dado provimento parcial ao 
recurso ordinário da Reclamada, manteve o valor arbitrado à con
denação (fls. 404-407, 413-414 e 419-420).

A Reclamada interpõe recurso de revista, anexando guia de depósito recursal à fl. 434. Entretanto, a referida guia desserve ao 
fim colimado, por não atender aos requisitos previstos nas Instruções 
Normativas n° 15/98 e 18/00 do TST, que tratam do depósito recursal, 
uma vez que não foi autenticada pelo banco recebedor.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5”, da CLT, denego seguimento à revista, em face da ma
nifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-641027/00.5RT - 21“ REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

A D V O G A D O

RECORRIDO

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  21“ REGIÃO 

: DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES 
: FRANCISCO DE ASSIS SERIDÓ E O U 
TROS

: DR, CLEONIDES FERNANDES DE 
BRITO LIMA

: MUNICÍPIO QE SÃO VIÇENTE

D E S P A C H OO 21° Regional, apreciando o recurso de ofício, negou-lhe 
provimento, entendendo que, embora a contratação seja nula. são 
devidas as diferenças salariais, em razão de o Município não pagar 
o salário mínimo legal (fls. 55-56).

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe o 
presente recurso dc revista, calcado em divergência jurísprudencial e 
em violação de lei, sustentando que a nulidade da contratação não 
pode gerar qualquer efeito jurídico, porquanto se trata de ato inexistente (fls. 58-66).Admitido o apelo por força de provimento de agravo (fls. 
81-83), não foram apresentadas contra-razões, tendo sido dispensada 
a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, considerando 
que a defesa do interesse público já está sendo feita nas próprias 
razões recursais.

O  recurso é tempestivo (cfr. fls. 57 e 58). tem representação regular (fl. 66), estando o Recorrente dispensado de preparo.
nos termos dos arts. 499, § 2o, do CPC e 83, VI, da LC n° 75/93. 
Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qual
quer recurso.

Conforme salientado no acórdão que dera provimento ao 
agravo de instrumento, o apelo alcança conhecimento por divergência jurísprudencial, mercê dos paradigmas de fls. 63-65 e, no 
mérito, a revista tem o seu provimento garantido, em face da nova 
orientação da SBDI-1 do TST que, conhecendo do recurso de em
bargos por contrariedade à Súmula n° 363 do TST, afastou o direito 
à diferença salarial quando o ente público pagava salário inferior ao 
mínimo legal. Entendeu aquele Colegiado que o contrato nulo hão 
pode gerar qualquer efeito jurídico, sendo devido apenas o salário do 
mês trabalhado que porventura nao tenhá sido pago, ainda que esse 
salário esteja abaixo do salário mínimo. Nesse sentido são os se
guintes precedentes; TST-ERR-478901/98 e TST-ERR-481757/98, 
SBDI-1. ambos relatados pelo Min. Carlos Alberto Reis de Paula, e 
julgados em 24/09/01; e TST-ERR-469555/98, SBDI-1, Rei. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJU de 28/09/0!. Na hipótese, 
não há pedido de saldo de salários (fls. 27-28).

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5”, da CLT e 557, § I“-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista para. 
reformando o acórdão regional, julgar improcedente o pedido inicial 
e seus reflexos. Custas invertidas, das quais se isentam os Recla
mantes.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-650.433/2000.8 TRT - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D A

EVERALDO FERREIRA DE FREITAS 
JÚNIOR
DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO 
HSBC B A N K  BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DRA. CRISTINA RODRIGUES GONTI- 
JO
D E S P A C H O

8. Diga o agravante, em 5 (cinco) dias, se tem in
teresse no julgamento do Agravo de Instrumento, tendo em vista que 
o agravado desistiu do seu Recurso de Revista, ciente de que, no 
silêncio, presume-sè-á a falta de interesse.

9. Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGÉN 
Relator

PROC. N ” TST-RR-664418/00.0RT - 12“ REGIÃO

RECORRENTE : LUZIA MIDORI HANAI
A D V O G A D O  : DR. FRABRÍCIO BITTENCOURT

RECÒRRRIDO.AUDIT TECNOLOGIA EM INFORMAÇÃO LTDA.
A D V O G A D A  : DR“ VIVIANE DE A N D R A D E  DIAS

D A  COSTA
D E S P A C H O

O 12" Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela Reclamante, negou-lhe provimento, entendendo que, embora tenham 
sido dcscumpridos o art. 74, § 2°, da CLT e a Súmula n° 338 do TST, 
a prova oral, notadamente o depoimento da própria Reclamante 
em outra ação trabalhista, na qualidade de testemunha, deixou evi
denciado que não houve prestação de horas extras e, quando hou
ve, foram as mesmas compensadas. Com base nesse posicionamento, 
o Regional entendeu que a inobservância do art. 74, § 2°, da CLT e 
da Súmula n° 338 do TST não gera presunção absoluta, podendo ser 
elidida por outras provas, o que ocorreu com a prova oral - tes
temunho da Reclamante -, emprestada de outra reclamação trabalhista 
(fls. 197-201).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurísprudencial e em violação de lei, 
sustentando que as horas extras deveriam ter sido deferidas, uma vez 
que a Rçclamada deitou dq Ifap.efpop putçs os cartões de pomo a qqc, 
estava obrigada, com o fim de elidiç p.djreito postulado pela Re
clamante (fls. 207-214).___... ____ _ . .. _



808 ISSN 1415-1588 N° 206, terça-feira, 13 de novembro de 2001Diário da Justiça - Seção 1
Admitido o apelo (fls. 216-217), foram apresentadas contra- razões (fls. 219-222), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao 

Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Adminis
trativa ri 322/96 do TST.

O  recurso é tempestivo (cfr. fls. 202 e 207), tem representação regular (fl. 8), estando devidamente preparado, com castas 
recolhidas (fl. 178). Preenche, assim, os pressupostos de admissi
bilidade comuns a qualquer recurso.

O  apelo não alcança conhecimento pelo seu pressuposto in
trínseco de admissibilidade. Com efeito, as Súmulas n”s 126 e 221 do TST obstam o reconhecimento das apontadas violações dos arts. 
59, § 2“ e 74, § 2°, ambos da CLT, uma vez que o Regional emprestou 
razoável exegese aos preceitos em exame, à luz das provas pro
duzidas, valendo salientar que a juntada dos cartões de ponto não 
seriam suficientes para elidir a prova oral juntada, mormente levando- 
se em consideração o princípio de direito segundo o qual o de
poimento é a rainha das provas. No caso, a Reclamante teste
munhou, em outra reclamação trabalhista, alegando que inexistia 
prestação de trabalho extra e, quando havia o elastecimento da jor
nada, a Reclamada compensava. Esse fundamento adotado pelo Re
gional afasta, por outro lado, a possibilidade de reconhecimento de 
divergência jurisprudencial específica, a teor do disposto na Súmula 
-° 39' dü TST Nenhum dos paradigmas acostados adota tal premissa 
iauca. Por fim, no tocante às apontadas violações dos arts. 5°, II, e 7o, 
XIII, ambos da Constituição Federal, impõe-se ressaltar que o Re
gional observou os aludidos preceitos, até porque ambos são apenas 
enunciativos, pressupondo a existência de violação direta a dispo
sitivo de lei infraconstitucional, o que nãó se observou na espécie.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5“, da CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, em face 
do óbice contido nas Súmulas n"s 126, 221 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília de de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N* TST-RR-691276/00.1TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE

ADV O G A D O S

RECORRIDO
A D V O G A D O

: HSBC B A N K  BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: DR. DIOGO FADEL BRAZ E DRA.
CRIST1ANA RODRIGUES G O N T U O  

: ROBERTO DE JESUS MARTINS 
: DR. M A R C E L O  D E  CARVALHO SAN
TOS
D E S P A C H OO Tribunal Regional da 9" Região negou provimento ao 

recurso ordinário do Reclamado, afirmando que:
a) é devido o adicional de transferência, por ser irrelevante 

haver, ou não, sido a mudança em caráter definitivo;
b) os descontos fiscais e previdenciários devem ser cal

culados mês a mês;
c) deve ser mantida a condenação em horas extras, por

quanto os acordos de compensação não são válidos, já que ce
lebrados após a prestação das horas extras, sem serem revestidos dos 
requisitos formais e, ainda, desconfigurados pelo labor habitual em 
sobrejomada; e

d) mantidas as horas extras, deve prevalecer a multa normativa dela decorrente (fls. 522-554).
A  revista do Reclamado veio calcada em violação dos arts. 

7o, XIII, da Constituição Federal, 59 da CLT, 46 da Lei n° 8.541/92 e 
12 da Lei ri 7.713/88, contrariedade à Súmula n° 85 do TST, bem 
como cm divergência jurisprudencial. alegando que:

a) é válido o acordo de compensação de jornada, ainda que 
tacitamente acordado, por encontrar respaldo na Constituição Federal. 
Afirma, ainda que o desrespeito habitual não desconfigura o acordo 
de compensação;

b) deve-se excluir da condenação a multa convencional, em 
virtude da validade do acordo de compensação;

c) os descontos legais devem ser efetuados sobre o montante 
da condenação; e

d) indevido o adicional de transferência, já que a trans
ferência foi definitiva e, ainda, decorrente da promoção do Recla
mante (fls. 557-569).Admitido o apelo (fl. 576), não houve apresentação de con
tra-razões.

O  recurso patronal é tempestivo (fls. 556-557), devidamente preparado (fls. 492 e 570) e a representação regular (fls. 573- 
574).

Quanto às horas extras, decorrente do acordo de com
pensação de jornada, não logra êxito o recurso do Reclamado. Essa 
Corte tem firmado entendimento de que não é válido o acordo tácito 
para compensação de jornada (Orientação Jurisprudencial n° 223 da 
SBDI-1) e que as horas extras habituais o descaracterizam (Orien
tação Jurisprudencial n° 220 da SBDI-1).

Por outro lado, para se verificar se o acordo coletivo cumpriu 
os requisitos legais, seria necessário o revolvimento de fatos e provas, 
procedimento vedado em recurso de revista peia Súmula ri’ 126 do 
TST.

No mesmo diapasão, não prospera o recurso quanto à apli
cação da Súmula n“ 85 do TST, pois o Tribunal a quo não emitiu 
tese expressa sobre a matéria à luz da referida súmula, carecendo, 
assim, do devido prequestionamento. O  recurso encontra óbice na 
Súmulas ris 297 do TST.

Quanto aos descontos previdenciários e à multa prevista 
em norma coletiva, o recurso de revista não alcança conhecimento, 
uma vez que o Reclamado não indica divergência jurisprudencial ou 
violação de dispositivo de lei federal ou da Constituição da Re
pública, de modo a embasar o pleito, estando desfundamentado, à 
luz do art. 896 da CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos 
precedentes desta Corte, que se seguem (TST-E-RR-302965/96, Rei. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU de 30/03/01, p. 540, 
TST-RR-389829/97, Rei. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
in DJU de 16/03/01, p. 833 e TST-RR-336192/96, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJU de 15/09/00, p. 502). Óbice do Enunciado n° 
333 do TST.

No que tange ao imposto de renda, merece ser provido o 
recurso, uma vez que a decisão regional, no sentido de que ele deve 
ser calculado mês a mês, diverge do aresto colacionado à fl. 564, o 
qual esboça tese de que o desconto deve incidir sobre a totalidade 
dos créditos, no momento em que se torne disponíveis. Assim sendo, 
dou provimento ao recurso para determinar que o imposto de renda 
seja calculado nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 228 da 
SBDI-1 e do Provimento ri 3/84 e seguintes da CGJT.

Quanto ao adicional de transferência, o acórdão regional 
diverge do primeiro aresto colacionado à fl. 566, o qual adota tese no 
sentido de que não é devido o referido adicional se a transferência for definitiva. A  jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de 
que só é devido o adicional de transferência se esta for provisória, 
conforme o disposto na Orientação Jurisprudencial ri 113 da SBDI-1. 
Assim, dou provimento ao recurso para excluir da condenação o 
adicional de transferência e reflexos, com supedâneo na Súmula ri 333 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 557, § 1“-A, do CPC, dou provimento parcial ao recurso de revista para excluir da con
denação o adicional de transferência por contrariedade à Súmula ri 
333 do TST e à Orientação Jurisprudêncial ri 113 da SBDI-1 e para 
determinar que o imposto de renda seja calculado nos termos da 
Orientação Jurisprudencial ri 228 da SBDI-I e do Provimento ri 3/84 
e seguintes da CGJT, e com suporte nos arts. 896, § 5”, da CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista quan
to aos demais temas, em face do óbice das Súmulas ris 126, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-7OO763/0O.OTRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTES

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO S/A E OUTRA
DR. M A R C E L O  PINHEIRO CHAGAS 
DANIVAL FERNANDES D A  SILVA 
DR. W A G N E R  ANTÔNIO DAIBERT 
VEIGA
D E S P A C H O

O  despacho-agravado, da lavra do Exmo. Sr. Juiz Vice- 
Presidente do TRT da 3“ Região, que trancou a revista patronal, foi 
minucioso na análise de todos os tópicos levantados pela Reclamada 
(sucessão de empresas e responsabilidade subsidiária, horas extras e 
adicional de periculosidade), concluindo pelo não-preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade do apelo (fls. 322-324).

O  agravo de instrumento da Reclamada (fls. 325-329), 
embora tempestivo e com representação regular (fls. 174 e 294), 
não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os fun
damentos lançados pelo despacho-atacado, de modo que não tem 
como prosperar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, 
do CPC e 896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas ris 126, 221, 296 e 361 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-724.789/2001.8 TRT - 3a REGIÃO

Ressalta que cumpriu, quanto à complementação, as deter
minações contidas no art. 40 da Lei ri 8.177/91 e no art. 8° da Lei ri 
8.542/92, bem como observou a alínea “b” do inciso II da Instrução 
Normativa ri 03/93 do TST, pois o depósito recursal efetuado por 
ocasião da interposição do recurso ordinário, somado com a im
portância depositada no recurso de revista, atingiu o valor total de R$ 
5.602,98 (cinco mil seiscentos e dois reais e noventa c oito cen
tavos).

Em que pesem os argumentos da agravante, verifica-se que o 
despacho agravado está correto quanto à deserção do recurso de 
revista, senão vejamos:

A sentença de fls. 72/86 arbitrou à condenação o valor de R$ 
10.000.00 (dez mil reais).

A  reclamada, ao interpor recurso ordinário, efetuou o de
pósito recursal no importe de R$ 2.801,49 (dois mil oitocentos e um 
reais e quarenta e nove centavos), conforme se vê às fls. 99.

O  Regional (acórdão de fls. 147/160) não alterou o valor 
Fixado à condenação.

Nesse passo, no momento da interposição do recurso de 
revista, a recorrente deveria fazer a complementação do depósito 
recursal segundo preconiza a alínea "b" do inciso II da Instrução 
Normativa ri 3/93, ou seja, teria de depositar o valor nominal re
manescente da condenação, R$ 7.198,51 (sete mil cento e noventa e 
oito reais e cinquenta e um centavos), ou o limite legal para o novo 
recurso, R$ 5.602,98 (cinco mil seiscentos e dois reais e noventa e 
oito centavos), como estabelece o ATO-GP ri 237/99, publicado no 
DJ de 2/8/99.

Entretanto, a reclamada não observou nem um nem outro, 
tendo em vista que, ao interpor a revista, procedeu à complementação 
do depósito apenas no montante de R$ 2.801,49 (dois mil oitocentos 
e um reais e quarenta e nove centavos), consoante se observa da guia 
de fls. 167.

Frise-se que o depósito recursal, no âmbito deste Tribunal, 
deve ser efetuado nos termos da Instrução Normativa ri 3/93, que em 
seu inciso II, alínea “b”, estabelece verbis: “se o valor constante do 
primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da con
denação, será devida a complementação de depósito em recurso pos
terior, observado o valor nominal remanescente da condenação e/ou 
os limites legais para cada novo recurso.".

A  Orientação Jurisprudencial ri 139 da SDI, por sua vez, não 
deixa dúvidas de que está “a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso”.

Nessa esteira, vale citar os seguintes precedentes: E-RR- 
266.727/96, Ministro Moura França, DJ 18/6/99; E-RR-191.841/95, 
Ministro Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. SDI-1 
5.753/97, Ministro Nelson Daiha, DJ 27/2/98; RR-302.439/96, Ac. 
3aT 2.139/97, Ministro José L. Vasconcellos, DJ 9/5/97.

Logo, a pretensão da recorrente, de que seja considerada 
válida a somatória dos depósitos efetuados, parte de uma equivocada 
interpretação das normas que regulam a matéria em especial da 
Instrução Normativa ri 3/99 do TST, não encontrando, pois, amparo 
na lei nem na jurisprudência desta Corte.

Impende destacar, ainda, que é deyer processual da parte 
recorrente, ao interpor seu apelo, fazê-lo na ocasião com estrita ob
servância aos requisitos legais exigidos, já que o cabimento de re
cursos, nesta Justiça Especializada, está vinculado necessariamente ao 
preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admis
sibilidade, os quais devem ser respeitados, sem que tal importe em 
negativa de acesso ao Poder Judiciário ou implique cerceamento de 
defesa, porque se trata de exigência contida na legislação vigente. 
Sendo assim, afasta-se a indigitada afronta ao art. 5°, inciso LV, da 
Lei Maior.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e a Instrução Normativa ri 3/93 do TST, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-725.453/2001.2TRT - 9a REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O S

AGRAVADO
A D V O G A D O

: ENESA ENGENHARIA S.A.
: DR-S. HÉLIO GELAPE E PEDRO JOSÉ 
DE PAULA GELAPE 

: ERLI DOS SANTOS CARVALHO 
: DR. JOÃO LÚCIO ABRANTES DE 
FREITAS

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3" Região, por meio do despacho de 

fls. 168, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re
clamada, por considerá-lo deserto, já que não fora efetivada a com- 
plementação do depósito consoante os termos da Orientação Juris
prudencial ri 139 da SDI do TST e do ATO ri 237 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
sustentando a regularidade do depósito recursal efetivado.

AGRAVANTE ; COMPANHIA DOCAS D O  RIO DE JA
NEIRO

A D V O G A D O : DR. LYCURGO L. NETO
AGRAVADO : OTÁVIO GALDINO D A  SILVA
A D V O G A D O ; DR. D E R M O T  RODNEY D E  FREITAS 

BARBOSA
D E S P A C H O

10. O  Presidente do TRT da 9a Região negou se-
guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando 
que o apelo não preencheu nenhum dos requisitos das alíneas "a", "b" 
e "c" do art. 896 da CLT.

11. inconformada, a demandada oferta agravo de ins-
trumento, asseverando que logrou demonstrar a higidez ejas suas ra
zões recursais.
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12. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 

instrumentação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5“, 
inc. 1, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, referente aos embargos de declaração (fls. 53/54), 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista. 
Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o 
dispositivo consolidado em foco.13. Nesse sentido, orienta-se a atual jurisprudência 
da SDI, valendo citar os seguintes precedentes: E-A1RR-637.913/00, 
Rei. Min. Brito Pereira, DJ 15/12/2000; E-A1RR-589.881/99, Rei. 
Min. Brito Pereira, DJ 01/12/2000; E-AIRR-617.343/99, Rei. Min. 
Brito Pereira, DJ 10/11/2000; E-AIRR-598.087/99, Rei. Min. Vantuil 
Abdala, DJ 18/8/2000; e E-A1RR-552.558/99, Rei. Min. Vantuil Ab- 
dala, DJ 18/8/2000.

14. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5o, da CLT, e nos inc. I e 111 da Instrução 
Normativa n" 16/99.

15. Vale salientar que, à luz do inciso X da referida 
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

16. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

17. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AIRR-730.716/2001.7TRT - 3* REGIÃO

5. Quando da propositura do recurso de revista, em 
30 de agosto de 2000, a reclamada complementou o depósito recursal 
no valor de R$ 3.114,51 (três mil cento e quatorze reais e cinqüenta 
e um centavos), segundo noticia a guia de fl. 580, totalizando a 
importância de R$ 5.916,00 (cinco mil novecentos e dezesseis 
reais).

6. Como se observa, com os dois depósitos efetuados 
não foi atingido o valor total da condenação, e a complementação 
realizada em 30/8/2000 não corresponde à exigida por meio do ATO- 
GP-278/97, vigente quando da interposição do recurso, que passou a 
vigorar no importe de R$ 5.915,62 (cinco mil novecentos e quinze 
reais e sessenta e dois centavos), valor este que deveria ser de
positado.

7. Há de se ressaltar que esta Corte, por meio do 
Precedente n° 139 da SDI, adota a tese de que está a parte recorrente 
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, cm relação a cada 
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da 
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso, 
como corroboram os seguintes precedentes: E-RR-266.727/96, Min. 
Moura França, DJ 18/6/99, decisão unânime, e E-RR-230.421/95, 
Min. José Luiz de Vasconcellos, DJ 16/4/99, decisão unânime.

8. Do exposto e com base no artigo 896, § 5°, da 
CLT, e no artigo 78, V, do Regimento Interno do TST, nego se
guimento ao agravo.
10. Publique-se.

Brasília, 23 de outubro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

Relator
PROC. N" TST-RR-739575/01.7TRT - 4" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CENTRALBETON LTDA.
DR. EVANDRO EUSTÁQUIO D A  SIL
VA
ROBERTO EUSTÁQUIO HONORATO 
DR. JONAS THADEU DE ALMEIDA 
SOUSA

D E S P A C H O
O  Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo 
não preencheu nenhum dos requisitos das alíneas "a" e "b" do art. 896 
da CLT.

Salientou ainda que a hipótese dos autos, no tocante ao 
adicional de pcriculosidade, está pacificada na Orientação Jurispru- 
dencial n° 5 da SDI7TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur- 
sais.

O  agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso 
de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, 
segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos ines. I e 111 da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Vale salientar que, à luz do inc. X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão cm conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N” TST-AIRR-735.053/2001.8TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTES
A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D O

A U T O  ORIENTE LTDA. E OUTROS 
DR". CÁSSIA MARIZE HATEM GUI
MARÃES
JOSÉ AGRIPINO LELIS COELHO 
DR. ROSAN DE SOUZA A M A R A L
D E S P A C H O

1. Inconformada com o despacho do presidente do 
TRT da 3" Região, que negou seguimento a seu recurso de revista, 
diante da constatação de sua deserção em face da inobservância ao 
disposto na alínea "b" do inciso II da Instrução Normativa n° 3/93, a 
reclamada oferta agravo de instrumento sustentando a validade do 
depósito recursal, nos termos da Instrução Normativa n° 3/93.

2. Com efeito, a sentença arbitrou à condenação o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fl. 540.

3. A  reclamada efetuou o depósito recursal no im
porte de R$ 2.801,49 (dois mil oitocentos e um reais e quarenta e 
nove centavos), por ocasião da interposição do recurso ordinário, 
conforme comprova a guia de recolhimento de fl. 550.4. O  Regional não alterou o valor fixado à conde
nação pela sentença (acórdão de fls. 570/572).

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRENTE

A D V O G A D O S

RECORRIDO
A D V O G A D O

: F U N D A Ç Ã O  BANRLSUL DE SEGURI
D ADE SOCIAL

: DR. JOÃO PAULO LUCENA 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO G R A N 
DE D O  SUL S.A.

: DR. JOSÉ RENATO COSTA RICCIAR- 
D1 E DR. JOSÉ ALBERTO C O UTO M A 
CIEL

: ANTÔNIO CARLOS KICH 
: DR. RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES
D E S P A C H O

O  Tribunal Regional da 4" Região negou provimento aos 
recursos ordinários da Fundação Banrisul e do Banco Banrisul sob os 
seguintes fundamentos;

a) não há que se falar em transação, em virtude da opção 
pelo novo regulamento, porque o documento assinado foi contestado, 
sob a alegação de que o Reclamante foi coagido a assiná-lo e que a 
suposta transação encontra óbice no art. 468 da CLT e na Súmula n° 
51 do TST, porque os direitos trabalhistas são irrenunciáveiŝ

b) o Abono de Dedicação Integral (ADI) deve repercutir na 
aposentadoria porque tem natureza salarial;

c) são devidas horas extras além da 8’ diária, porquanto os 
elementos dos autos comprovam que o Reclamante estava enquadrado 
na exceção .do art. 224, § 2°, da CLT;

d) devidas as férias por antigüidade, porquanto não po
deriam ser suprimidas em 1991 por causar prejuízo ao Reclamante, 
nos termos do art. 468 da CLT e da Súmula n” 51 do TST;

e) devida a devolução dos descontos a título de seguro de 
vida porque não tinha autorização prévia por escrito do Reclamante, 
conforme a Súmula n° 342 do TST;

f) devido o adicional de transferencia, uma vez que a 
previsão contratual que autoriza a transferência não obsta o paga
mento do referido adicional quando provisória a mudança; e

g) mantido o principal, devem permanecer a condenação aos 
juros, e correção monetária (fls. 961-989).

A  revista da Fundação Banrisul e a do Banco Reclamado 
vieram calcadas em violação dos arts. 36 da Lei n° 6.435/77, 5o, II, 
XXXVI, 195 e 202 da Constituição Federal, 62 da CLT, 1.025 e 1.030 
do CC, e contrariedade com as Súmulas n°s 97 e 253 do TST, bem 
como em divergência com a Orientação Jurisprudência! n° 7 da SB- 
DI-1, alegando que;

a) a Justiça do Trabalho é incompetente para apreciar o 
pedido de complementação de aposentadoria;

b) a transação, decorrente da adesão ao novo regulamento
da empresa, fez a coisa julgada;

c) são indevidas as diferenças de complementação de apo
sentadoria decorrentes da inclusão do ADI;

d) não são devidas horas extras porque o Reclamante era
gerente-geral;

e) o benefício das férias por antigüidade poderia ser su
primido a qualquer tempo porque foi instituído por liberalidade do 
empregador;

0 é indevida a devolução dos descontos realizados a título 
de seguro de vida;

g) é indevido o adicional de transferência porque o con
trato de trabalho continha cláusula que autorizava a transferência e o 
regulamento da empresa não previa o referido benefício;

h) devem ser excluídos da condenação o FGTS, os juros, 
correção monetária, as custas e os honorários periciais; e

i) buscam o prequestionamento de diversos dispositivos 
legais (fls. 991-1010 e 1040-1053, respectivamente).

Admitidos os apelos (fl. 1070), houve apresentação de con
tra-razões (fls. 1074-1077).

Os recursos são tempestivos (fls. 990, 991 e 1.037), estão 
devidamente preparados (fl. 1.068) e tem regular a representação 
(fls. 1.020 e 41, respectivamente).

Tendo em vista que ambos os recursos têm quase todas as 
matérias em comum, serão analisados em conjunto.

No pertinente à incompetência da Justiça do Trabalho em 
apreciar o pedido de complementação de aposentadoria, não logra 
êxito o inconformismo dos Reclamados, uma vez que a matéria não 
foi prequestionada pelo Tribunal, atraindo, assim, o óbice da Súmula 
n” 297 do TST e da Orientação Jurisprudência! n" 62 da SBDI- 
1.

Ainda que assim não fosse, sendo a complementação de 
proventos decorrente da relação empregatícia, esta Justiça do Tra
balho é competente para apreciar o feito. Ressalte-se que em inú
meros julgados, incluindo os Reclamados, essa Corte Superior não só 
tem entendido que a competência para apreciar o feito é da Justiça do 
Trabalho, como também tem apreciado o mérito dos pedidos, fir
mando jurisprudência em diversas matérias, conforme se observa das 
Orientações Jurisprudenciais n°s 155 da SBDI-1, 7 e 8 dos pre
cedentes da SBDI-1, relativos às matérias restritas a determinado 
Regional. Óbice da Súmula n” 333 do TST.

Ressalte-se que a EC n° 20/98 não alterou a competência 
desta Justiça Especializada para a apreciação de pedidos de com
plementação de aposentadoria.

Quanto à transação relativa à complementação de aposen
tadoria, decorrente da adesão ao novo regulamento, também não 
logra êxito o recurso de revista da Fundação Banrisul, porquanto o 
Tribunal de origem deixou de reconhecer a transação, sob o fun
damento de que o documento que supostamente a comprovava foi 
impugnado por não representar a livre vontade das partes, já que foi 
imposto pela Reclamada. Afirmou, ainda, què, Caso tivesse havido 
transação, o pactuado feria o art. 468 da CLT e contrariava a súmula 
n” 51 do TST.

Assim, não havendo livre manifestação das partes, não há 
que se falar em transação. Inafastável o óbice da Súmula n° 221, 
visto que não se vislumbra violação direta dos arts. 1.025, 1.030 do 
CC e 831 da CLT.

Por outro lado, para se verificar a livre manifestação das 
partes para transacionar seria necessário o revolvimento de fatos e 
provas, procedimento vedado em recurso de revista pela Súmula n° 
126 do TST.

Ademais, a simples adesão ao novo regulamento não con
figura transação, que é negócio jurídico bilateral e sem vício de consentimento. No mesmo diapasão, não tendo se configurado a 
transação, não se operou a coisa julgada de que cogita o art. 5“, 
XXXVI, da Constituição Federal.

Por último, cabe ressaltar que o apelo não ataca o fun
damento lançado pelo Regional, no sentido de que a suposta tran
sação violava o art. 468 da CLT e a Orientação da Súmula n° 51 do 
TST.

Quanto às horas extras, também não logra êxito o recurso 
do Banrisul. Para que o Reclamante fosse enquadrado no art. 62 da 
CLT e, por conseguinte, não fizesse jus às horas extras após a 8" 
diária, seria necessário que, além de ter encargo de gestão e de 
perceber padrão salarial que o distinga dos demais, também estivesse 
investido de mandato na forma da lei.

O  Tribunal a quo foi claro em afirmar que o Reclamante 
não estava investido de mandato na forma da Lei, razão pela qual 
o enquadrou na exceção prevista no art. 224, § 2”, da CLT. Resta 
inafastável o óbice da Súmula n“ 287 do TST, não podendo ser 
olvidado que a revisão pretendida pelos Recorrentes importaria no 
inviável revolvimento de fatos e de provas que é vedado pela Súmula 
n° 126 do TST.

E m  relação às férias por antigüidade, também não logra 
êxito o recurso, uma vez que não foram colacionados arestos para o 
embate de teses e o art. 5°, II, da Constituição Federal não o 
viabiliza, visto que só é possível o processamento de recurso de 
revista por violação literal e direta da Constituição Federal, o que não 
ocorreu nos autos, uma vez que a orientação comida no referido 
dispositivo tem caráter genérico, só comportando violação reflexa, 
por afronta a norma infraconstitucional.

No pertinente à devolução dos descontos a título de seguro 
de vida, também não merece reforma a decisão recorrida, uma vez 
que, não havendo autorização expressa do Reclamante, a pretensão 
patronal encontra óbice na Súmula n” 342 do TST. Por outro lado, 
para verificar se havia a referida autorização outorgada pelo Re
clamante, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, pro
cedimento defeso em recurso de revista pela Súmula n° 126 do 
TST.

Quanto ao adicional de transferência, a decisão regional 
que o deferiu, sob o fundamento de que havendo transferência 
provisória ele é devido, ainda que o contrato de trabalho contenha 
cláusula que a autorize, está em harmonia com a jurisprudência desta 
Corte Superior, cristalizada pela Orientação Jurisprudencial n° 113 da 
SBDI-1. Permanece incólume o óbice da Súmula n” 333 do TST.
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Quanto aos juros, correção monetária. FGTS, custas e 

honorários periciais, as razoes recursais estão desfundamentadas,
uma vez que não indicam violação legal ou constitucional, nem co
lacionam arestos para o embate de teses.

No que tange à complementação de aposentadoria decor
rente da integração do Abono por Dedicação Integral (ADI), me
recem ser providos os recursos, uma vez que a decisão que incluiu a 
referida parcela no cálculo da complementação da aposentadoria do 
Reclamante divergiu da jurisprudência pacifica do TST, cristaliza peia 
Orientação Jurisprudençial n° 7 da SBDI-1 que trata de matéria 
transitória ou de aplicação restrita a determinado Regional.

Assim sendo, com lastro no art. 557, § T’-A, do CPC, dou 
provimento parcial aos recursos de revista para excluir da base de 
cálculo da complementação da aposentadoria o ADI, e com suporte 
nos arts. 896, § 5", da CLT c 557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista quanto aos demais temas, em face do 
óbice das Súmulas n°s 126, 221, 287, 296, 297, 333 c 342, do 
TST.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-740.422/2001.8RT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D O

: MASSA FALIDA D O  B A N C O  DO PRO
GRESSO S.A.

: DR* SÔNIA DE SOUSA COUTO 
: WIDIMARK AFONSO SALUM 
: DR. WANDERLEI AFONSO BATISTA

D E S P A C H O
0 Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, acionando o Enunciado 
n" 297/TST e o óbice do art. 896, § 4°, da CLT.

Ressaltou, ainda, que também não é possível aferir a dis
sonância com o Enunciado n° 294/TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez dás suas razões recur
sais.

Colhe-se dos autos que a peça de fl. 15, apresentada em 
cópia reprográfica, carece da devida autenticação, em contravenção 
ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do CPC, 
corroborado pelo item IX da Instrução Normativa n” 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária do § 1° 
do art. 544 do CPC.

Frise-se que o agravo está em desalinho com o estabelecido 
no art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, pois lhe faltam as cópias das 
certidões de publicação dos acórdãos regionais de fls. 71/76 e 77/82. 
Sublinhe-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, se
gundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5a, da CLT e nos ines. I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inc. X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, os arts. 830 e 897, § 5°, ambos da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16/99, denego seguimento ao agravo de 
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N" TST-AIRR-745.614/2001 _3TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 
DR. MÁRCIO BARBOSA 
JOSÉ GERALDO BERMUTE 
DR. JOSÉ PERELMITER 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 
DR. MAR C E L O  OLIVEIRA ROC H A
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 1* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo 
encontrava óbice na alínea ”a” do art. 896 da CLT e no Enunciado n°
221 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
asseverando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inc. I, da 
CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Nesse sentido, orienta-se a atual jurisprudência da SDI, va
lendo citar os seguintes precedentes: E-AIRR-637.913/00, Rei. Min. 
Brito Pereira, DJ 15/12/2000; E-AIRR-589.88I/99, Rcl. Min. Brito 
Pereira, DJ 1/12/2000; E-AIRR-617.343/99, Rei. Min. Brito Pereira, 
DJ 10/11/2000; E-AIRR-598.087/99, Rei. Min. Vantuil Abdaia, DJ 
18/8/2000; e E-AIRR-552.558/99, Rei. Min. Vantuil Abdaia, DJ 
18/8/2000.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos ines. I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST c o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-747.199/2001.3 TRT - 3a REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D A

MASSA FALIDA D O  B A N C O  D O  PRO
GRESSO S.A.
DRa SÔNIA DE SOUSA COUTO 
MOISÉS DE PINHO CAM P O S  .
DRa ELLEN M A R A  FERRAZ HAZAN
D E S P A C H O

18. O  Presidente do TRT da 3a Região negou se
guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando 
que a recorrente não demonstrou violação direta e literal a nenhum 
dispositivo da Carta Magna, como exige o § 2° do art. 896 da CLT.

19. Inconformada, a demandada oferta agravo de ins
trumento, aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recursais.

20. Colhe-se dos autos que a peça de fl. 208 apre
sentada em cópia reprográfica carece da devida autenticação, em 
contravenção ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, 
do CPC, corroborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST, inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária 
do § Ia do art. 544 do CPC.

21. Frise-se. ainda, que faltam as cópias das cer
tidões de publicação dos acórdãos regionais de fls. 208 e 233/236. 
Sublinhe-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, se
gundo o dispositivo consolidado em foco (art. 897, § 5a, inciso I).

- 22. Assim, caberia à parte o correto traslado de pe
ças, procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das 
determinações contidas no art. 897, § 5a, da CLT e nos ines. I e 111 da 
Instrução Normativa na 16/99.

23. Cabe salientar que, à luz do inc. X  da referida 
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência dc peças, ainda que essenciais”.

24. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5a, da 
CLT, c/c o art. 78, V, do RI/TST, os arts. 830 e 897, § 5a, ambos da 
CLT. e a Instrução Normativa na 16/99. denego seguimento ao agra
vo de instrumento.

25. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. Na TST-AIRR-748.429/2001.4TRT - 4a REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D A

FUN D A Ç Ã O  DE ED U C A Ç Ã O  SOCIAL 
E COMUNITÁRIA - FESC 
DR. FERNANDO DOS SANTOS WIL- 
GES
MÁRIO ARIEL DE LOS SANTOS 
DRA. C A R M E N  MARTIN LOPES
D E S P A C H O

O  Presidente do TRT da 4a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que incide 
na hipótese o § 2a do artigo 896 da CLT.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O  agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5a, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional declaratório, impossibilitando a aferição da tempestividade 
do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5a, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instruÇã° 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação “O 
instrumento, não comportando a omissão cm conversão em diligênC,a 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c ° 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5a, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AI RR-749.556/2001.9TRT - 10" REGIÃO

AGRAVANTE

PROCURADORA

AGRAVADOS

A D V O G A D O

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA EMPRÉ- 
SA BRASILEIRA DE TRANSPORTE» URBANOS - EBTU)

: DRA. THEREZA CHRISTINA SILVA 
FREITAS

: ELAINE FREITAS ALVES DOS SAN
TOS E OUTROS

: DR. ANTÔNIO CARLOS DANTAS RI
BEIRO

D E S P A C H O
26. O  Presidente do TRT da 10a Região, mediante o 

despacho de fl. 90, negou seguimento ao recurso de revista interposto 
pela executada, sob o seguinte fundamento, verbis:
“Inexistc suporte constitucional para amparar a revista na presente 
execução, pois o art. 46 do ADCT não contém, em sua literalidade, 
ordem para a exclusão de juros dos débitos judiciais da União - oo 
caso, sucessora da extinta Empresa Brasileira de Transportes Urbanos 
- EBTU -, que não se sujeita ao regime dc intervenção judicial 
referente às instituições financeiras, conforme jurisprudência.
O  Enunciado n° 304 do C. TST não permite entendimento diferente 
do acima referido, e tampouco pode ser fundamento de revista porque 
orientado pela Lei 6.024/74. Não há, portanto, a violação consti
tucional apontada”.

27. Inconformada, a União Federal oferta agravo dc 
instrumento (fls. 2/7), sustentando que logrou demonstrar a higidez 
das suas razões recursais, mormente a violação ao art. 46 do ADC * 
e a contrariedade ao Enunciado na 304 do TST. Invoca, ainda, afronta 
ao art. 5a, incisos II, LIV e LV, bem assim ao art. 102, inciso III, 
ambos da Constituição Federal.

28. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois não foi juntada a cópia da certidão iiC 
publicação do acórdão regional e a cópia da certidão dc intimação do 
despacho agravado, o que impossibilita a aferição da tempestividade 
do recurso de revista e do agravo de instrumento. Frise-se, ainda, que 
as aludidas peças são de traslado obrigatório, ainda mais porque não 
consta dos autos nenhum documento equivalente para fazer tal prova, 
valendo salientar que o mandato de citação de fl. 97 não supre tal 
falha, por não ter pertinência ao processo em questão.

29. Vale lembrar que, com o advento da Lei n 
9.756/98, o agravo de instrumento deve sçr instruído de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista.

30. Nesse passo, deve-se ter em mente a orientação 
contida no item III da Instrução Normativa na 16/99 desta Corte, que 
preceitua:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças 
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia 
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os 
pressupostos extrínsecos do recurso principal”.

31. Assim, cabia à parte o traslado das peças men
cionadas, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em 
face das determinações contidas no art. 897, § 5a, da CLT e nos 
incisos I e III da Instrução Normativa n° 16/99.

32. Cabe salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: “Cumpre às parles providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

33. Acrcsça-se a isso o fato de tratar-se de recurso de 
revista interposto contra acórdão regional proferido cm agravo de 
petição e, nesse caso, a admissibilidade do apelo está condicionada, 
necessariamente, à demonstração de ofensa direta e inequívoca ao 
Texto Constitucional, nos termos do § 2a do art. 896 consolidado, o 
que inocorreu na hipótese, já que o art. 46 do ADCT, como bem 
salientou a decisão agravada, não traz em seu bojo nenhum comando 
expresso que exclua a aplicação dos juros de mora das empresas 
submetidas à extinção, como no caso sub judice.

34. Inócua, igualmente, a invocação do Enunciado n° 
304 do TST e de divergência jurisprudençial (fls. 85/88), diante da 
vedação contida no § 2a do art. 896 da Consolidação e consoante a 
exegese contida no Verbete 266 deste Tribunal.

35. Dessa forma, louvando-me no art. 896, §§ 2° e 
5a, da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa 
n° 16/99 e o art. 897, § 5a, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento.

36. Publique-se.
Brasília, 16 de Outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PROC. N* TST-A1RR-75S039/01.5TRT - 15a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D A

AGRAVADA
A D V O G A D O

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR*. A N A  CLÁUDIA MORAES BUE
N O  DE AGUIAR
LUCIANA CRISTINA DE AQUINO 
DR. CLAUDINEI APARECIDO TURCI

D E S P A C H O
O  despacho-agravado trancou a revista patronal, por en

tender que a decisão recorrida fora prolatada na vigência da Lei n° 
9.957/00, que trata do procedimento sumaríssimo e que, considerando 
a aplicação imediata das leis processuais, nos termos do art. 1.211 do 
CPC, não restou demonstrada violação dos dispositivos constitucio
nais invocados, além de que, o conhecimento do apelo, quanto ao 
tema dos honorários advocatícios encontrava óbice na Súmula n° 126
do TST (fl. 143).

A  revista veio calcada em contrariedade aos Enunciados n°s 
219 e 329 do TST e violação dos arts. 14 da Lei n° 5.584/70, 5°, 
caput e II. 7°, XXVI e 8”, V, da Constituição Federal, discutindo a 
questão da inaplicabilidade do instrumento coletivo juntado pela 
Reclamante, ao argumento de que existente nos autos outra Con
venção Coletiva aplicável às partes, bem como da inexistência de 
direito aos honorários advocatícios, na medida em que a declaração 
de pobreza juntada aos autos, por ser inverídica, é nula de pleno 
direito (fls. 131-138).

Relativamente à aplicabilidade dos instrumentos coletivos 
juntados pela Reclamante, a decisão regional foi no sentido de que a 
Reclamada está obrigada a cumpri-los, uma vez que firmados pelo 
Sindicato dos Empregados no Comércio de São Carlos e pelo Sin
dicato do Comércio Varejista de São Carlos, ao qual ela pertence e a 
Associação dos Lojistas do Shopping Center Iguatemi São Carlos, 
onde, inclusive, está instalada, sendo, ainda, certo que, apesar de 
afirmar nunca ter dcscumprido convenção coletiva aplicável às partes, 
deixou de juntá-la aos autos, prevalecendo o instrumento juntado pela 
Obreira.

No que se refere aos honorários advocatícios, a decisão 
recorrida assentou que a verba era devida, na medida em que restaram 
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 14 da Lei n° 
5.584/70 e nas Súmulas n°s 219 e 329 do TST. Aduziu, também, que, 
nos termos do art. 1° da Lei n° 7.115/83, a declaração de pobreza, 
quando firmada pelo interessado, como in casu, e sob as penas da lei, 
.presunie-se verdadeira (fls. 119-120 e 129).

Cabe esclarecer que a presente ação não está sujeita ao 
procedimento sumaríssimo instituído pela Lei n° 9.957/00, na medida 
em que o valor de até 40 salários mínimos não é o único fator 
determinante do procedimento sumaríssimo, restando observar, entre 
outros, os requisitos da petição inicial, a data de propositura da ação, 
a audiência única, os limites impostos à produção de prova, a forma 
de redação da ata de audiência, da sentença e do recurso ordinário.

Todavia, o apelo não merece prosperar por razões diversas.
Quanto à aplicabilidade dos instrumentos coletivos jun

tados pela Reclamante, o Regional lastreou-se na prova produzida 
para firmar o seu convencimento, restando nitidamente caracterizada 
a pretensão de seu reexame, o que é vedado nesta instância superior, 
a teor da Súmula n° 126 do TST.

Relativamcnte aos honorários advocatícios, a decisão re
corrida está em consonância com os termos das Súmulas n°s 219 e 
329 do TST, que encerram entendimento no sentido de que, na 
Justiça Trabalhista, a condenação em honorários advocatícios não 
decorre simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida 
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de 
salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em si
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do 
próprio sustento ou da respectiva família, requisitos configurados na 
hipótese dos autos, restando descabida a mera alegação de que a 
declaração de pobreza juntada aos autos, por ser inverídica, seria nula 
de pleno direito.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 126, 219 e 329 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-756098/01.5TRT - 20a REGIÃO

AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADA
A D V O G A D A

: ESTADO DE SERGIPE 
: DR. ALEXANDRE OLIVEIRA LAME- 
N H A  LINS

: JANICELMA DE OLIVEIRA A M A R A L  
: DRA. JAQUEL1NE MEC E N A

D E S P A C H O
O  despacho-agravado, da lavra do Exmo. Sr. Juiz Presi

dente do 20° Regional, que trancou a revista do Reclarhado, foi 
minucioso na análise do tópico levantado pelo Agravante (nulidade 
da contratação por ausência de concurso públicó - violação do art. 37, 
II, da Constituição Federal), concluindo pelo não-preenchimento dos 
pressupostos intrínsecos de aámissihilidade da apelo. (fl. .105).

O  agravo de instrumento (fls. 2-12), embora tempestivo e 
com representação regular por prçcurador do Estado, não trouxe 
nenhum argumento novo capaz de infirmar os fundamentos lan
çados pelo despacho atacado, de modo que não tem como pros
perar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, 
do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice na Súmula n° 363 
do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-AIRR-756711/01.1TRT - 8a REGIÃO

AGRAVANTE : ESTADO D O  PARÁ - SECRETARIA
EXECUTIVA DE JUSTIÇA

PROCURADORA : DRA. CAROLINE TEIXEIRA D A  SIL
VA PROFETI

AGRAVADOS : IVAN CASTRO ARAÚJO E OUTRO
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 3-6) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Exmo Sr. Juiz 
Vice-Presidente do TRT da 8" Região, que denegou processamento ao 
seu recurso de revista, com base no art. 896, § 2°, da CLT (fl. 8).

O  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma 
vez que as cópias da procuração do segundo Reclamante, das 
razões do agravo de petição, do acórdão regional proferido em 
sede de agravo de petição, e da respectiva certidão de publicação, 
e as razões do recurso de revista não vieram compor o apelo. 
Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça recursal 
que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

As peças são essenciais para possibilitar, caso provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da IN 16/99, X, do TST.

Ademais, o agravo não merece prosperar, na medida em que 
as peças acostadas aos autos não foram devidamente autenticadas, 
inexistindo, ainda, nos presentes autos, certidão que lhes confira a necessária autenticação.A autenticação das peças componentes do instrumento é me
dida que se impõe em observância ao disposto no art. 830 da CLT, 
bem como na IN 16/99, IX, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, e 
897, § 5”, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIKR-756.909/2001.7 TRT - 3" REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

: CAF - SANTA BÁRBARA LTDA.
: DR. GUILHERME PINTO DE CARVA
LHO

: LUIZ MADEIRA DE FREITAS 
: DR. ANTÔNIO F. DE MATOS G O N 
ÇALVES

D E S P A C H O
O  Presidente do TRT da 3“ Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo 
encontra óbice na alínea “a” e no § 4° do art. 896 da CLT, bem como 
no Enunciado n° 297 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur- 
sais.

O  agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
1, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, referente aos embargos de declaração (fls. 68/69), o que 
impossibilita a aferição da tempestividade do recurso de revista. Fri- 
se-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dis
positivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos ines. I e 111 da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Vale salientar que, à luz do inc. X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 200 í.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
. ... ......  Relator . . -1— --

PROC. N ” TST-AIRR-760.861/2001.9 TRT - 3" REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO

A D V O G A D O

FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. W A N D E R  BARBOSA DE ALMEI
D A
ANTÔNIO CARLOS BARBOSA VIEI
RA
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
O  Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, por entendê-lo deserto, 
sob o fundamento de que a recorrente não recolheu corretamente as 
custas processuais.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
alegando violação ao art. 511, § 2°, do CPC e ao art. 5°, ines. II, 
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, bem como divergência 
jurisprudencial.

Com efeito, a sentença de fls. 229/233 condenou a reclamada 
ao pagamento das custas processuais no importe de R$ 60,00 (ses
senta reais).

■ O  Regional, ao apreciar o recurso ordinário adesivo do re
clamante, arbitrou às custas o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta 
reais).

Contudo, ao interpor o seu recurso de revista, a reclamada 
(fls. 300/330) trouxe comprovante do recolhimento das custas pro
cessuais na importância de R$ 40,00 (quarenta reais), ou seja, inferior 
àquela atribuída pelo acórdão recorrido.

Cumpre ressaltar que o fato de a agravante ter juntado às 
suas razões de agravo comprovante do recolhimento da diferença das 
aludidas custas (fl. 339) não supre a deficiência apontada, à luz do 
art. 789, § 4°, da CLT.

Por conseguinte, correta a decisão agravada que denegou 
seguimento à revista, por deserta.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do Rl/TST, denego seguimento ao agravo de instru
mento.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-AIRR-764.923/2001.9 TRT - 10a REGIÃO

AGRAVANTEPROCURADOR
AGRAVADA
A D V O G A D A

UNIÃO FEDERAL (EXTINTA SUNAB) 
DR. WALTER D ü  C A R M O  BARLETTA 
ROSA MARIA D A  SILVA CARNEIRO 
D R a VERÔNICA QUIHILLABORDA 
IRAZABAL M O U R Ã O

D E S P A C H O
37. O Presidente do TRT da 10a Região negou se

guimento ao recurso de revista interposto pela União, com base no 
Enunciado n° 304 do TST.

38. Inconformada, a União oferta agravo de instru
mento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recursais.

39. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5“, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia do mandado de intimação 
da decisão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade 
do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

40. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n” 16/99.

41. Vale salientar que à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

42. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

43. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N ” TST-AIRR-765098/01.6TRT - 12a REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D O

M. REIS &  CIA LTDA.
DRA. NATÁLIA C. ANDRADES D A  
SILVA
MAURÍLIO M A N U E L  DOS SANTOS 
DR. A D E M A R  DE OLIVEIRA JÚNIOR

D E S P A C H O
O  despacho-agravado trancou a revista da Executada com 

base no art. 896, § 2°, da CLT (fls. 48-50).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial, dis

cutindo sobre a atualização monetária dos débitos trabalhistas pelo 
critério fixado no art. 39 da Lei n° 8.177/91 (fls. 37-47).

A decisão regional foi no sentido de que os débitos tra
balhistas são corrigidos pelò índice ,prevjsto po, grt. 39 (Ja, Lei,n° 

---8J77/9L(fL 34V,.---------
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Não merece reparos o despacho-agravado, pois, tratando-se 

de revista em execução de sentença, o seu cabimento está condi
cionado à demonstração inequívoca de afronta literal e direta a dis
positivo constitucional, nos moldes da Súmula n* 266 do TST. Ora, 
na hipótese cm tela, a Recorrente sequer apontou ofensa a preceito 
constitucional, não sc enquadrando a revista no permissivo do arl. 
896, § T, da CLT.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, capai, do CPC e 
896, § 5*, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n* 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-765O99/01 .OTRT - 12* REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: LABORATÓRIO FOTOGRÁFICO REAL- 
COLOR LTD A.

: DR. DAGOBERTO ANTÔNIO SARKIS 
: ARIVALDO JOSÉ Z I M M E R M A N N  
: DR. ANTONIO M A R C O S  VÉRAS

D E S P A C H O
O  12" Regional negou provimento ao agravo de petição da 

Reclamada quanto ao excesso dc horas extras e à aplicação do IPC 
de jan/89 na atualização dc débitos trabalhistas, sob o entendimento 
dc que a pretensão patronal estava prcclusa, já que não impugnara 
especificamcnte os valores por ocasião da apresentação dos cálculos 
de liquidação. No mesmo passo, negou provimento ao recurso quanto 
à aplicação do índice de 84,32% referente ao IPC de março/90, sob 
o fundamento dc que o referido índice deve incidir na atualização dos 
débitos trabalhistas (fls. 127-240).

A Reclamada interpôs recurso de revista, aduzindo que o 
Tribunal a quo violou o art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 
111-115).

O despacho-agravado trancou o recurso de revista interposto pela 
Reclamada, conforme os fundamentos lançados às fls. 117-120.

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo dc 
instrumento, insistindo na violação do art. 5“, XXXVI, da Cons
tituição Federal (fls. 2-6).

O agravo é tempestivo (fls. 2 e 110), tem representação
regular (fl. 52) e foram trasladadas as peças essenciais à sua for
mação.

No que tange às horas extras e à aplicação do índice do IPC 
de jan/89, o recurso não prospera, porquanto o Tribunal de origem 
não emitiu tese expressa sobre os temas cm epígrafe, carecendo, 
portanto, do devido prequestionamento. O  Recurso encontra óbice na 
Súmula n" 297 do TST, cabendo ressaltar que o Regional considerou 
inovatúria a argumentação da Executada (fl. 108).

Quanto à aplicação do índice de 84,32%, referente ao IPC 
de mar/90, também não logra êxito o recurso, uma vez que a decisão 
regional, que manteve sua aplicação na atualização do débitos tra
balhistas, está em consonância com a pacífica jurisprudência desta 
Corte Superior, cristalizada na Orientação Jurisprudcncial n° 203 da 
SBDI-1 do TST, atraindo, assim ó óbice da Súmula n" 333 do 
TST

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5*, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo dc instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n“s 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-AIRR-765.122/2001.8TRT - 4* REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

ESTADO D O  RIO GRAN D E  D O  SUL 
DR. PAULO DE TARSO PEREIRA 
RUBENS AUGUSTO MOOJEN 
DR. JOSÉ LEONIR TELLES RODRI
GUES
D E S P A C H O

O  presidente do TRT da 4* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando que incide 
na hipótese a alínea *c* do artigo 896 da CLT.

Inconformado, o demandado oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões rc- 
cursais.

O  agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é dc traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, ’cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência dc peças, ainda que essenciais’.

Dessa forma, louvando-mc no art. 896, § 5", da CLT, dc o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 dc outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N" TST-AIRR 765.832/2001.01 RI - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D O

ERNANI LOPES C A N Ç A D O  
DRA. T E L M A  IÊDA SORICE BARA- 
C H O  FABRIZ 
B A N C O  A B N  A M R O  S.A.
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
D E S P A C H O

9. Contra o despacho denegatório do recurso dc re
vista, interpõe o reclamado o presente agravo dc instrumento, no qual 
alerta para a higidez jurídica das razões lá aduzidas.

10. De imediato, examinando os autos, verifica-se
que as peças apresentadas em cópia rcprográfica carecem da devida 
autenticação, em contravenção ao disposto no art. 830 da CLT dc o 
art. 365, inciso III, do CPC, corroborado pelo item X da Instrução 
Normativa n° 06/96 do TST, inabilitando a apreciação do pleito, por 
aplicação subsidiária do § 1° do art. 544 do CPC.

11. Inviável, dc outro lado, relevar as falhas ora de
tectadas na suposição dc terem sido elas de responsabilidade da Se
cretaria do Regional, sobretudo por não atenderem ao requerido na 
petição de interposição, ou assinar prazo para sua regularização, por 
ser ônus da parte zelar pela higidez do instrumento, dc conformidade 
com o item XI daquele Ato, baixado em consonância com a inovação 
imprimida pela Lei n° 8.950/94.

12. Ante o exposto e com fulcro no ait. 896, § 5", da 
CLT dc art. 78, V, do RI/TS T, o art. 830 da CLT e os itens IX, alínea 
"a", e X  da Instrução Normativa n” 06/96 do TST, nego seguimento 
ao agravo de instrumento.

13. Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-766169/01.8 TRT - 23* REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL TE- 
LEMAT
DR. LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO 
WELLINGTON D A  FONSECA SILVA 
DR. LUCIVALDO ALVES MENEZES
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
nas Súmulas n°s 221 e 296 do TST (fls. 225-226).

A revista veio calcada em divergência jurisprudência], dis
cutindo a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços (fls. 
193-202).

A  decisão regional foi no sentido de que a Reclamada res
ponde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pe
lo prestador dos serviços, em face do que dispõe a Súmula n° 331, IV, 
do TST (fl. 169).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois a revista en
contrava óbice no art. 896, “a”, da CLT, uma vez que o Regional 
decidiu em sintonia com a Súmula n° 331, IV, do TST, no sentido de 
que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das smiedades de economia mista, desde que ha
jam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Assim, não há que 
se falar em divergência jurisprudencial válida, em face da incidência 
das Súmulas n°s 331, IV, e 333 desta Corte.

Diante do exposto, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC 
e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, 
em face do óbice das Súmulas n"s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N* TST-A IRR-766.912/2001.3 TRT - 6* REGIÃO

AGRAVANTE : ATANÁSIO JOSÉ D A  SILVA
A D V O G A D O  : DR. SEVERINO JOSÉ D A  C U N H A
AGRAVADO : A M A R O  MARINHO D A  SILVA

D E S P A C H O44. O  Presidente do TRT da 6’ Região negou se
guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, com base 
no Enunciado n° 126 do TST.

45. Inconformado, o reclamante oferta agravo de ins
trumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recursais.46. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade 
do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

47. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nós incisos I e III da InstruÇ®0 
Normativa n° 16/99.

48. Vale salientar que à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta f°r' 
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão erit 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

49. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5“, dt* 
CLT, dc o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5*, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

50. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N* TST-AIRR-766979/01.6TRT - 6’ REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADOS

A D V O G A D O

PERPART - PE R N A M B U C O  PARTICI
PAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
DR. FREDERICO D A  COSTA PINTO 
CORRÊA
ADALBERTO COSTA M A R A N H Ã O  E 
OUTROS
SILVIO LUIZ M O U R A  FERREIRA 
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista da Reclamada com 
supedâneo na Súmula n° 266 do TST (fl. 119).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de 
instrumento, alegando violação do art. 5°, LV, 93, IX, da Cons
tituição Federal e 832 da CLT, sob a alegação de que houve cer
ceamento de defesa (fls. 2-9).

O  agravo é tempestivo (fls. 102 e 2), tem representação 
regular (fl. 85) e foram trasladadas as peças essenciais à sua for
mação.

Não merece reparos o despacho-agravado.
O  agravo está desfundamentado, à luz do art. 524 do CPC> 

visto que a Agravante não atacou o fundamento lançado na decisão 
interlocutória para denegar seguimento ao recurso de revista, qual 
seja, a incidência do óbice da Súmula n° 266 do TST.

Ao contrário, limitou-se a transcrever as mesmas razões 
constantes do recurso de revista.

Cumpria à Agravante atacar os fundamentos da decisão 
agravada, sob pena de atrair a incidência do art. 524,1 e II, do CPC, 
e não apenas transcrever as razões do recurso de revista trancado, 
pois o agravo de instrumento deve tentar infirmar os fundamentos da 
decisão que denegou seguimento ao recurso de revista, ao contrário 
deste, que visa a reformar o acórdão proferido pelo Tribunal Re
gional. quando da análise de recurso ordinário ou do agravo de 
petição.

A  jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se conhece de agravo que não ataca os fundamentos lançados na de
cisão interlocutória que denega seguimento ao recurso agravado, con
forme se observa dos seguintes julgados: A1RR-633572/00, 5’ Turma, 
in DJ dc 18/08/00, Rei. Juiz Convocado Platon Teixeira de Azevedo 
Filho; AIRR-150120/99, 3’ Turma, in DJ de 23/02/96, Rei. Min. José Zito Calazãs,- e AIRR-668967/00, 1* Turma, in DJ de 10/11/00, Rei. 
Min. João Orestes Dalazen. Inafastável o óbice da Súmula n° 333 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 266 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-767322/0I.1TRT - 15* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

FRANCISCO MALAGOLI (CHÁCARA 
APRAZÍVEL)
DR. JOSÉ ADALBERTO MALAGOLI 
JOÃO RODRIGUES 
DR. ENRICO CARUSO
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 86-91) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Juíza Vice-Pre
sidente do 15° Regional, que denegou o processamento do seu re
curso de revista (fl. 83).

Não foram oferecidas contraminuta ao agravo e contra- razões ao recurso de revista, tendo sido dispensada a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução 
Administrativa tf 322/96 do TST.

No que tange ao conhecimento, o agravo não atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o despacho- 
agravado foi publicado em 19/03/01 (segunda-feira), consoante no
ticia a certidão de fl. 84. O  prazo para interposição do agravo de 
instrumento iniciou-se em 20/03/01 (terça-feira), vindo a expirar em 
27/03/01 (terça-feira), conforme certidão aposta no verso de fl. 85. 
Entretanto, o agravo somente foi interposto em 30/03/01 (sexta-feira), 
quando já havia expirado o prazo legal, preconizado pelo art. 897, 
caput, da CLT, razão pela qual o recurso não pode ser admitido.
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 

896, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-767323/01.5TRT - 15* REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

FRANCISCO MALAGOLI (CHÁCARA 
APRAZÍVEL)
DR. JOSÉ ADALBERTO MALAGOLI 
JOÃO RODRIGUES 
DR. ENRICO CARUSO 
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 62-68) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 15° Regional, que denegou o processamento do seu re
curso de revista (fl. 59).

Não foram oferecidas contraminuta ao agravo nem contra- razões ao recurso de revista, tendo sido dispensada a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

No que tange ao conhecimento, o agravo não atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o dcspacho- 
agravado foi publicado em 19/03/01 (segunda-feira), consoante no
tícia a certidão de fl. 60. O  prazo para interposição do agravo de 
instrumento iniciou-se em 20/03/01 (terça-feira), vindo a findar-se em 
27/03/01 (terça-feira) conforme certificado no verso da fl. 61. En
tretanto, o agravo somente foi interposto em 30/03/01 (sexta-feira), 
quando já havia expirado o prazo legal, razão pela qual o recurso 
não pode ser admitido.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, capul, do CPC e 896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N ” TST-AIRR-768.920/2001.3 TRT - 6* REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

JAIME JOAQUIM D A  SILVA 
DR. SEVERINO JOSÉ D A  C U N H A  
TERRENOS E CONSTRUÇÕES S.A. 
DR. GERALDO AZOUBEL 

D E S P A C H O
O  presidente do TRT da 6* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 

sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re- 
cursais.

O  agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
1. da CLT, pois lhe faltam as cópias do acórdão regional e do des
pacho denegatório, bem assim suas certidões de publicação, peças de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ressalte-se que não existem outros elementos nos autos que 
permitam a aferição da garantia do juízo e da tempestividade da 
revista.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-sc.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AIRR-768.92S/2001.1 TRT - 13" REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D A

TOALIA S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL 
DR. GIL MARTINS DE OLIVEIRA JÚ
NIOR
M A R C O S  ANTÔNIO CARNEIRO 
DR*. NILDETE CHAVES DE LIMA 

D E S P A C H O
O  Presidente do TRT da 13’ Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, por deserção.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 

aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões rccur- 
sais.

Colhe-se dos autos que as peças apresentadas em cópia re- 
prográfica carecem da devida autenticação, pois os carimbos de con
fere com o original nelas apostos estão sem assinatura do Diretor da 
Secretaria Judiciária, Alexandre Gondim Guedes Pereira, em con
travenção ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do 
CPC, corroborado pelo item IX da Instrução. Normativa n° 16/99 do 
TST, inabilitando a apreciação do pleito pqr aplicação subsidiária do 
§ 1° do art. 544, do ÇT)C, ■ f a\ a Inraspj a,\. i fl'7 ój >4'..,.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos ines. I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inc. X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 
16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AIRR-769075/0I.1RT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D A

AGRAVADO

A D V O G A D O

ELAINE APARECIDA M O U R A  G U E 
DES
DRA. TÂNIA MARIZA MITIDIERO 
G U E L M A N
AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E 
PROPAGANDA LTDA.
DR. ROGÉRIO LOURENÇO 
D E S P A C H O

O  dcspacho-agravado negou seguimento ao recurso de re
vista obreiro, por entender incidente o óbice do Enunciado n° 126 do TST (fl. 127).

A Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento, 
sustentando que o recurso de revista reunia condições de ser conhecido (fls. 130-133).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento 
(fls. 137-141) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 142-147), 
não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, 
em razão dos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O  agravo é tempestivo e tem representação regular (fls. 8 
e 119), sendo processado nos autos principais.

A revista da Reclamante trouxe a ínsurgência quanto ao não-reconhecimento do vínculo empregatício, bem como quanto à 
falta de contestação específica acerca dos comprovantes bancários 
anexados aos autos que atestaram o pagamento pelos serviços pres
tados pela Autora à Reclamada (fls. 121-126).

No mérito, não vislumbro como modificar o despacho-agra-
vado.

A decisão regional assentou-se nos fatos e provas carreados 
aps autos para concluir pela inexistência de vínculo empregatício 
entre as partes (fls. 114-115) Assim, para concluir de forma diversa 
da do Regional, forçoso seria o revolvimento do conteúdo fático- 
probatório dos presentes autos, o que é absolutamente vedado nesta 
instância extraordinária, a teor da Súmula n° 126 do TST.

No que concerne à falta de contestação espefícica, o re
curso não logra êxito, visto que o Regional pontuou que a Reclamada 
nada alegou quanto às razões finais. Não tratou, portanto, da falta de 
contestação ao pedido inicial, que é o tema dos arestos cotejados à fl. 
125. Incidente, portanto, o óbice do Enunciado 296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face de a revista enfrentar o óbice dos Enunciados n”s 126 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro dc 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-769U5/01.0TRT - 3’ REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D A

R O N A L D O  DOS REIS DUARTE 
DR. DONIZETE PEREIRA CARREIO 
A R C O M  COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE
D E S P A C H O

O  dcspacho-agravado, da lavra do Exmo. Sr. Juiz Vice- 
Presidente do TRT da 3* Região, que trancou a revista obreira, foi minucioso na análise de todos os tópicos levantados pelo Reclamante 
(horas extras, domingos laborados e horas de pernoite no caminhão), 
concluindo pelo não-preenchimento dos pressupostos de admissi
bilidade do apelo (fls. 327-328).

O  agravo de instrumento do Reclamante (fls. 329-335), 
embora tempestivo e com representação regular (11. 13), não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os fundamentos lan
çados pelo despacho-atacado, de modo que não tem como pros
perar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados ho despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, 
do CPC e 8%, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n°s 23, 126, 221, 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de òdtubro dc 2001.

JVÇS G Ã N D R A  MARTINS FILHO . , , ,
,!vi MinpUro-Rçlatoii 01. p ; ,i ç / s ,i < t

PROC. N” TST-AlRR-771.360/2001.1 TRT - 4* REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADA
A D V O G A D O

B A N C O  SANTANDER BRASIL S.A. 
DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER
D A
JANE ROZEL ALVES DOS SANTOS 
DR. R U Y  H O Y O  KINASHI
D E S P A C H O

51. O  Presidente do TRT da 4* Região negou se
guimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando 
que incide na hipótese o óbice do § 4° do art. 896 da CLT e dos 
Enunciados n° 126, 221 e 296 do TST.

52. Inconformado, o demandado oferta agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

53. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe faltam a cópia do comprovante do 
recolhimento das custas e a do pagamento do depósito recursal, peças 
de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

54. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

55. Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

56. Ressalte-se que não existem outros elementos 
nos autos que permitam a aferição da garantia do juízo e da tem
pestividade da revista.

57. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

58. Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AIRR-77212Ò/01.9RT - 6* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM 
B U C O  S.A.
DR. ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA 
DE LIMA
JOSÉ ATAÍDE DOS SANTOS
DR. REGINALDO D O  RÊGO BARROS
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista patronal, ao fun
damento de que não foram demonstradas ofensa à lei, nem diver
gência jurisprudcncial (fl. 82).

A  revista veio calcada em divergência jurisprudencial c em 
violação do art. 5°, II, da Constituição da República, discutindo sobre 
a integração do período do aviso prévio indenizado para efeito de 
pagamento da participação nos lucros e inversão do ônus da su- cumbência quanto às custas (fls. 68-78).

A  decisão regional foi no sentido de que:
a) o período do aviso prévio indenizado integra o tempo de 

serviço do empregado para efeito de pagamento da parcela de par
ticipação nos lucros, ante o que dispõe o art. 487, § 1°, da CLT; e

,b) a Reclamada, vencida na Segunda instância, obrigava-se a 
ressarcir, ao Reclamante, as custas recolhidas (fls. 64-65).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, çom relação 
à integração do período do aviso prévio indenizado para efeito de 
pagamento da participação nos lucros, a revista encontrava óbice na Súmula n' 296 do TST. Isto porque a jurisprudência confrontada não 
infirma a integração do período do aviso prévio indenizado no tempo 
de serviço do empregado para efeito de pagamento da participação 
nos lucros, não examinando situação fática idêntica àquela apreciada 
pelo Regional.

No que tange à inversão do ônus da sucumbência quanto às custas, o Regional decidiu em sintonia com a Súmula n° 25 do TST
que dispõe: "a parte vencedora na primeira instância, se vencida na 
segunda, está obrigada, independentemente de intimação, a pagar as 
custas fixadas na sentença originária, das quais ficará isenta a parte 
então vencida'' .

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, $ 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 25 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-772.648/2001.4 TRT - í* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO-
AGRAVADO

A D V b Õ A D At « ( < / ; >

: B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: DR. ELANE SANTOS MESQUITA 
: ALBERTO BASÍLIO DE JESUS BATIS
TA

: DR.” MARIA INÊS C Â M A R A  DE 
ÁRAúJo . , . ,,
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D E S P A C H O

O  Presidente do TRT da Ia Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo executado, sustentando que apelo 
não preenche o requisito do § 2® do art. 896 da CLT e do Enunciado 
n° 266 do TST.

Inconformado, o execuutado oferta agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur- 
sais.

O  agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da procuração do agravante, tor
nando-o inexistente. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Além disso, colhe-se dos autos que as peças apresentadas em 
cópia reprográfica carecem da devida autenticação, cm contravenção 
ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inc. III, do CPC, 
corroborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária do § Io 
do art. 544 do CPC,

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos inc. I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Vale salientar que, à luz do inc. X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, os arts. 830 e 897, § 5°, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST- AIR R-772.651/2001.3 TRT - 9a Região

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF 
DR. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 
ANTÔNIO FRANCISCO 
DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
D E S P A C H O

O  presidente do TRT da 9a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo 
encontrava óbice nos Enunciados n°s 23, 126, 221, 296 e 331, IV, do 
TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instmmento, 
asseverando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re- 
cursais.

O  agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inc. I, da 
CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Nesse sentido orienta-se a atual jurisprudência da SDI, va
lendo citar os seguintes precedentes: E-AIRR-637.913/00, Rei. Min. 
Brito Pereira. DJ 15/12/2000; E-AIRR-589.881/99, Rei. Min. Brito 
Pereira, DJ 1/12/2000; E-AIRR-617.343/99, Rei. Min. Brito Pereira, 
DJ 10/11/2000; E-A1RR-598.087/99, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 
18/8/2000; e E-A1RR-552.558/99. Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 
18/8/2000.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento dc sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5®, da CLT e nos ines. I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do Rl/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instmmento.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N” TST-AIRR-772759/01.8TRT - 9® REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
DRA. CRISTIANE REGINA C. MELLU- 
SO
ALCIDES 1TACIR SANCHES 
DR. LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI 

D E S P A C H O
O  9° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada quanto à condenação subsidiária, sob o entendimento de 
que o tomador de serviços responde subsidiariamente pelo inadim- 
plemento das obrigações trabalhistas por parte do prestador de ser
viço. Manteve também a condenação ao pagamento dc diferenças dc 
depósito do FGTS, sob o fundamento de que não ficando com
provada a regularidade dos referidos depósitos, estava correta a sen
tença ao determinar sua comprovação (fls. 127-240).

A Reclamada interpôs recurso de revista aduzindo que o 
Tribunal a quo violou os arts. 5°, II, 37 e 169 da Constituição Federal 
e 71 da Lei n° 8.666/93 e divergiu do entendimento de outros tri
bunais, sob os fundamentos de que:

a) não poderia ser condenada subsidiariamente ao paga- 
mento de verbas trabalhistas, porque é ente púbücot e _,ll 1. í

b) era ônus do Reclamante comprovar o recolhimento dos 
depósitos do FGTS (lis. 143-152).

O despacho-agravado trancou o recurso dc revista inter
posto pela Reclamada, aplicando a orientação das Súmulas n“s 296 e 
331, IV, do TST (fl. 156).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de 
instrumento, sustentando que foram demonstradas violações legais e 
constitucionais nas razões do recurso de revista (fls. 2-5).

O  agravo é tempestivo (fls. 2 e 157), tem representação 
regular (fl. 153) e foram trasladadas as peças essenciais à sua for
mação. y

No que tange à condenação subsidiária, não logra êxito o 
inconformismo da Reclamada, uma vez que a decisão regional está 
em consonância com a jurisprudência do TST, cristalizada pela Súmula n” 331, IV, desta Corte.

Ressalte-se que o entendimento desta Corte Superior é no 
sentido dc que mesmo os entes públicos devem ser responsáveis 
subsidiariamente pelo pagamento das verbas rescisórias decorrentes 
do inadimplemento da empresa prestadora de serviço.

Quanto ao ônus da prova referente aos depósitos do FGTS, 
melhor sorte não socorre à Reclamada, visto que o Tribunal a quo 
não emitiu tese expressa sobre a quem pertencia o ônus da prova, 
carecendo, portanto, do devido prequestionamento. O  Recurso en
contra óbice na Súmula n° 297 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instmmento, em 
face do óbice das Súmulas n"s 297 e 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-772788/01.8TRT - 2a REGIÃO
AGRAVANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS D A  FA

CULDADE DE MEDICINA D A  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
PROCURADORA : DRA. MARIA BERNARDETE GUARI

TA BEZERRA
AGRAVADA : SÔNIA APARECIDA PEDRO COSTA

D E S P A C H O
O  presente agravo de instmmento (fls. 2-9) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
2° Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 48).

O  instmmento encontra-se irregularmente formado, uma 
vez que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional 
proferido em sede de recurso ordinário, não veio compor o apelo. 
Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça recursal 
que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

A  peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o 
presente agravo de instmmento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST* e art. 
897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instmmento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Ademais, verifica-se, também, a ausência da procuração 
outorgada ao advogado da Agravada, sendo esta é peça de tras
lado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5“, 1, da CLT.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5“, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N® TST-AIRR-773059/01.6TRT - 5a REGIÃO
AGRAVANTE

PROCURADORA

AGRAVADOS

A D V O G A D O

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SAN
TA CRUZ - UESC
DRA. MARIA CREUZA DE JESUS VIA
NA
RAIMUNDO SILVESTRE DOS SAN
TOS SOARES E OUTROS 
DR. GUILHERME V. NORA
D E S P A C H O

O  presente agravo de instmmento (fls. 1-12) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do 
5° Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 62).

O  Ministério Público do Trabalho, em parecer do Dr. Edson 
Braz da Silva, opinou pelo não-conhecimento do agravo, por de
ficiência de traslado.

Com efeito, o instrumento encontra-se irregularmente for
mado, uma vez que a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional proferido em sede de recurso ordinário não veio compor 
o apelo. Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça 
lreciitsa.1 .que permita, aferir a tempestividade do recurso trancado.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o 
presente agravo de instmmento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instmmento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instmmento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5", da CLT c na IN 16/99, III e X, do TST.

Publíque-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-773075/01.0 TRT - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADOS

A D V O G A D A

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E 
HIDROVIAS
DR. JOÃO CARLOS BOSSLER 
JOSÉ LAURO RODRIGUES DA SILVA 
E OUTROS
DRA. MÁRCIA REGINA BARBOSA 
D A  SILVA
D E S P A C H O

59. O presente agravo de instmmento (fls. 2-4) foi 
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 4“ Regional, que denegou o processamento do seu
.recurso de revista (fl. 79-80).

60. O  instmmento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a cópia da procuração outorgada ao advogado da Agravada não veio compor o apelo.61. A cópia é de traslado obrigatório, nos termos 
do art. 897, § 5°, 1, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instmmento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.62. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5”, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

63. Publique-se.64. Brasília, 29 de outubro de 2001.
IVES G A N D R A  MARTINS FILHO

Ministro-RelatorPROC. N® TST-AIRR-773263/01.0TRT - 3a REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADOS

A D V O G A D A

SUPERINTENDÊNCIA DE DESEN
VOLVIMENTO D A  CAPITAL - SUDE- CAP
DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA 
VANTUIL ALVES D A  C U N H A  E O U 
TRO
DRA. MARIA D O  C A R M O  G. QUIRI- 
NO
D E S P A C H O

O  presente agravo de instmmento (fls. 1-4) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 3° Regional, que denegou processamento ao seu recurso 
de revista (fl. 56).

O  Ministério Público do Trabalho, e m  parecer do ilutre Dr. Edson Braz da Silva, opinou pelo não conhecimento do agravo por 
deficiência de traslado.

Com efeito, o instrumento encontra-se irregularmente formado. uma vez que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário não veio compor 
o apelo. Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça 
recursal que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

À  peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o 
presente agravo de instmmento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instmmento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instmmento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES GA N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N" TST-AIRR-773265/01.7TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D O

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVI
MENTO DA CAPITAL - SUDECAP 
DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA 
VILSON GO MES D A  SILVA 
DR. DRUILER DE OLIVEIRA ROSA 
D E S P A C H O

O  presente agravo de instmmento (fls. 2-4) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
3° Regional, que denegou processamento ao seu recurso dc revista (11. 46).'

O  instrumento cncontra-se irregularnicnte formado, uma 
vez que a cópia da certidão dc publicação do acórdão regional 
proferido em sede dê recurso brdinário naO veio compor o apelo. 
Ressalte-se, ainda, que não há. nos autos, qualquer outra peça recursal 
que permita aferir a tempestividade do recurso, trancado.
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A  peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o 

presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, UI, do TST e arí. 
897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5”, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-773.391/2001.1 TRT - 11“ REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D O

: ESMAEL SALGADO D A  SILVA 
: DRA. DEUZINA D E  FÁTIMA FERREI
R A  TUPINAMBÁ

: M A N A U S  REFRIGERANTES LTDA.
: DR. JOÃO DE JESUS ABD A L A  SI
MÕES
D E S P A C H O

O  Presidente do TRT da 11* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamante, com base nos Enun
ciados n°s 126 e 221 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O  agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias do acórdão regional, da certidão 
de sua publicação, do recolhimento das custas e das razões do recurso 
de revista. Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, 
segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte os seus traslados, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, “cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
RelatorPROC. N“ TST-AIRR-773786/01.7 TRT - 2" REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADA
A D V O G A D A

ADALÍCIO VELOSO DOS SANTOS 
DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMI 
NI
ULTRATEC ENGENHARIA S.A.
DRA. EDNA MARIA LEMES
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista obreira com base na 
Súmula rí’ 333 do TST (fl. 229).

A  revista veio calcada cm violação do art. 7o, XIII, da 
Constituição da República e em divergência jurisprudencial, discu
tindo sobre a validade do acordo individual de compensação de 
jornada (fls. 224-227).

A decisão regional foi no sentido de que era válido o acordo 
individual de compensação de jonada (fl. 212).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois a revista tro
peçava no óbice da Súmula n° 333 do TST, uma vez que o Regional 
exarou tese em consonância com o entendimento sedimentado pela 
Orientação Jurisprudencial n° 182 da SBDI-1 do TST, no sentido 
de que V  válido o acordo individual para compensação de horas, 
salvo se houver norma coletiva em sentido contrário". Destarte, mos
tra-se inviável a aferição de ofensa à lei e de divergência em tomo de 
questão pacificada pela jurisprudência iterativa, notória e atual nesta 
Corte.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula rí 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-773.943/2001.9 TRT - 1* REGIÃO

D E S P A C H O
O  Presidente do TRT da 1* Região, mediante o despacho de 

fl. 16, negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo exe
cutado, salientando que sua admissibilidade contra acórdão proferido 
em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo 
incidente na execução, até mesmo os embargos de terceiro, depende 
de comprovação inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal, a 
teor do art. 896, § 7°, da CLT e do Enunciado n° 266 do TST, o que 
não foi demonstrado na hipótese.

Inconformado, o Banco oferta agravo de instrumento (fls. 
2/4), sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recursais. Alega afronta ao art. 5o, inciso LV, da Lei Maior.

Verifica-se, contudo, que o agravo não merece ser conhecido, 
por estar configurada a irregularidade de representação da parte.

Com efeito, hão consta dos autos a procuração que outorga 
poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento.

Nesse passo, afigura-se totalmente irregular a representação 
da parte e inexistente o apelo, nos termos do Enunciado n° 164 do 
TST, valendo ressaltar que não ficou configurada a hipótese de man
dato tácito.

Além disso, o agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5o, inciso I, da CLT, pois ausente a cópia dos embargos à execução, 
da respectiva contestação, da sentença, do agravo de petição e do 
acórdão regional que julgou o agravo de petição, sendo esta última 
indispensável à compreensão da controvérsia.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Acresça-se a isso o fato de que as peças de fls. 8 a 16 são 
cópias reprográficas sem a devida autenticação, o que as inabilita à 
apreciação do pleito, a teor do disposto no art. 830 da CLT, cor
roborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Do exposto e com fundamento no art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, inciso V, do RI/TST, o Enunciado n° 164 do TST, a Ins
trução Normativa rí 16/99, os arts. 830 e 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AIRR-774452/01.9TRT - 19“ REGIÃO

AGRAVANTE : SAMPAIO RÁDIO E TELEVISÃO LT
DA.

A D V O G A D A  : DRA. TACIANA PESSOA CAVALCAN
TE

AGRAVADA : CÉLIA FERNANDA TEIXEIRA LUCE-
N A
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 19° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista.

O  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada e sua respectiva certidão de intimação, das procurações outorgadas aos advogados da Agra
vante e da Agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, além das cópias dos comprovantes de recolhimento das 
custas e do depósito recursal, do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação não vie
ram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5°, da CLT.

Ressalte-se que, embora o TRT tenha mencionado que houve 
pedido de processamento do agravo nos autos principais, na forma da 
IN 16/99 do TST (fl. 9), na verdade, este pedido não existiu, con
forme se depreende da leitura das razões do agravo de instrumento 
(fls. 2-8).

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5" e I, da CLT e na IN 16/99, III c X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.
IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 

Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-774494/01.4TRT - 6” REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADA
A D V O G A D O

AGRAVANTE
B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL) A D V O G A D O
DR. DIMAS PAULO D A  C U N H A  C H A 
VES AGRAVADA
MARIZE PEREIRA RIBEIRO AGRAVADO
DR. IVAN PAIM MACIEL

: B A N C O  D O  ESTADO DE PE R N A M B U 
C O  S.A. - BANDEPE 

: DR. MIGUEL FRANCISCO DELGADO 
DE B O R B A  CARVALHO 

: MARIA PEREIRA D A  SILVA 
: ENG E N H O  VÁRZEA VELHA (JOSÉ C. 
CAVALCANTI)

D E S P A C H O
O  presente agravo de instrumento (fls. 178-189) foi inter

posto pelo terceiro Interessado contra o despacho proferido pela 
Juíza Corregedora, no exercício da Vice-Présidência do 6° Regional, 
que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 175).

O  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias das procurações dos advogados dos Agravados-Exe- qüente e Executado não vieram compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Vale ainda mencionar que os mandatos das partes adversas 
são de traslado obrigatório, quer no processo de conhecimento, quer 
no processo de execução, uma vez que as peças faltantes poderiam 
dificultar a defesa da Exeqüente e do Executado, caso fosse provido 
o agravo. Logo, cabia à Parte, terceiro interessado, zelar pela correta formação do instrumento, fazendo constar todas as peças tidas por obrigatórias, trasladando, portanto, para estes autos a procuração dos advogados dos Agravados-Exeqiiente e Executado.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 29'de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-774495/01.8 TRT - 6* REGIÃO

AGRAVANTE : B A NCO D O  ESTADO D E  P E R N A M B U 
C O  S.A. - BANDEPE

A D V O G A D O  : DR. MIGUEL FRANCISCO DELGADO
DE B O RBA CARVALHO

AGRAVADOS : ANTÔNIO PEDRO DOS SANTOS E
USINA FREI CANECA S.A.
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista do Embargante de 
Terceiro com base no art. 896, § 2“, da CLT (fl. 174).

A  revista veio calcada em violação dos arts. 832 da CLT e 
5°, LV e XXXVI, da Constituição da República e em divergência 
jurisprudencial, discutindo as questões relativas à nulidade do julgado 
por negativa de prestação jurisdicional, ao cerceio de defesa e à penhora de cédula de crédito industrial (fls. 161-173).

A  decisão regional foi no sentido de que era possível a 
penhora de cédula de crédito industrial, não havendo ofensa a ato 
jurídico perfeito (fls. 147-148).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, tratando-se 
de revista processo de execução de sentença, o seu cabimento está 
condicionado à demonstração inequívoca de afronta literal e direta a 
dispositivo constitucional, nos moldes da Súmula n° 266 do TST. 
Descabe, pois, o recurso com fundamento em ofensa de legislação 
infraconstitucional e/ou divergência jurisprudencial, na forma do art. 
896, § 2°, da CLT, restando inviabilizado o exame da prefaciai de 
nulidade arrimada em violação do art. 832 da CLT.

Não há que se falar em cerceio de defesa nem, conse
quentemente, em violação do art. 5°, LV, da Carta Magna, em face do 
exame pela Corte Regional do recurso ordinário interposto pelo Em
bargante de Terceiro como agravo de petição (princípio da fungi- 
bilidade). Isso porque o recurso cabível da decisão proferida em 
embargos à execução é o agravo de petição (CLT, art. 897, “a”).

A  questão relativa à penhora de cédula de crédito industrial é interpretativa dç legislação infraconstitucional e se encontra 
pacificada nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial rí 226 da SBDI-1 do TST, no sentido de que “diferentemente da cédula 
de crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula 
rural pignoratícia ou hipotecária, o hem permanece soh o domínio do 
devedor (executado), não constituindo óbice à penhora na esfera 
trabalhista (DL 167/67, art. 69; CLT, arts. 10 e 30; e Ixi 
n°6.830/80). ”

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula rí’ 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N* TST-AIRR-775.614/2001.5 TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE . INDUSTRIA DE REFRIGERANTES
DEL REY LTDA.

A D V O G A D O  : DR. KARLEY CORRÊA D A  SILVA
AGRAVADO : JOSÉ MAR Q U E S  D A  COSTA
A D V O G A D O  : DR. RUFINO FRANCISCO DE LIMA

JÚNIOR
D E S P A C H O65. O  Presidente do TRT da 3“ Região negou se

guimento ao recurso de revista interposto pela reclamante, susten
tando que a recorrente, em seu tema adjudicação e desdobramentos, 
não conseguiu demonstrar violação direta e literal de nenhum dis
positivo da Carta Magna, como exige o § 2o do art. 896 da CLT.

66. Ressaltou, ainda, que o decidido nos autos está 
em sintonia com o art. 24, inciso II, da Lei rí 6.830/80 e art. 714 do
CPC, pelo que se violação houvesse seria à legislação ordinária.

67. Inconformada, a demandante oferta agravo de
instrumento, aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

» T r t c : -----
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68. Colhe-se dos autos que as peças apresentadas em 

cópia reprográfica carecem da devida autenticação, em contravenção 
ao disposto np art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do CPC, 
corroborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária do § Io 
do art. 544 do CPC.69. Assim, caberia à parte o seu correto traslado, 
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de
terminações contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incs. I e III da 
Instrução Normativa n° 16/99.

70. Cabe salientar que, à luz do inc. X  da referida 
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão cm 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

71. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5?, da 
CLT, c/c o art. 78, V, do RI/TST, art. 830 da CLT e Instrução 
Normativa n° 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

72. Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N “ TST-AIRR-776.128/2001.3TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE : TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ

A D V O G A D O S  : DRA. FLÁVIA SANTORO DE SOUSA 
LIMA E DR. CARLOS EDU A R D O

Vianna Cardoso

AGRAVADA : MICHELLY BARBOSA PEÇANHA
A D V O G A D O  : DR. JOELSON SILVEIRA FERNANDES

D E S P A C H O
73. O  Presidente do TRT da Ia Região, mediante o 

despacho de fl. 62, negou seguimento ao recurso de revista interposto 
pela TELERJ, com esteio no Enunciado n° 331, inciso IV, do TST e 
na alínea “a” do art. 896 do Diploma Consolidado.

74. A  reclamada oferta agravo de instrumento (fls. 
2/5), sustentando que logrou demonstrar a higídez das suas razões 
recursais, mormente a violação direta ao art 71 da Lei n° 8.666/93.

75. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5o, inciso I, da CLT, pois ausente a cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional.

76. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri
gatório, pois necessária à aferição da tempestividade do recurso de 
revista, valendo lembrar que, com o advento da Lei n° 9.756/98, o 
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz do que 
dispõe o art. 897, § 5°, do Diploma Consolidado.

77. A propósito, vale trascrever o item III da Ins
trução Normativa n“ 16/99, o qual preceitua que o “agravo não será 
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal”.

78. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

79. Cabe salientar que à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

80. Acresça-se a isso o fato de a decisão regional se 
encontrar em perfeita harmonia com a atual, iterativa e notória ju
risprudência desta Corte, cristalizada no item IV do Enunciado n° 331, 
que preleciona, verbis: "O inadimplemento das obrigações trabalhis
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária 
do tomador dos serviços* quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

81. Sinale-sc, por oportuno, que a aplicação do ver
bete sumulado em tela afasta, por si só, a admissibilidade do apelo 
fulcrada em violação legal e divergência jurisprudencial (§§ 4“ e 5o do 
art. 896 consolidado).

82. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do Rl/TST, a Instrução Normativa n° 
16/99, o art. 897, § 5°, da CLT e o Enunciado n° 331, item IV, do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

83. Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-AIRR-776.136/2001.0 TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS

A D V O G A D A  : DR. VLADIMIR MARIAN1 KEDI AY-
R Ã O

AGRAVADO : ANTÔNIO D A  ROSA RIMES
A D V O G A D O  : DR. IRAMAR DUARTE DE SÁ
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DES P A C H O
O  presidente do TRT da 1" Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, sob o fundamento de 
que não ficou demonstrada violação direta à Constitução Federal, 
nem contrariedade à Sumula de Jurisprudência Uniforme do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O  agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso 
de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, 
segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST c o art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N” TST-AIRR-776.137/200I.4 TRT - 1" REGIÃO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRAS
DR. VLADIMIR MARIANI KEDI AY- 
RÃO
M A X W E L L  SOARES D A  SILVA 
DR. IRAMAR DUARTE DÉ SÁ

D E S P A C H O
84. O  Presidente do TRT da Ia Região negou se

guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, sob o fun
damento de que não ficou demonstrada violação direta à Constitução 
Federal, nem contrariedade à Sumula de Jurisprudência Uniforme do 
TST.

85. Inconformada, a demandada oferta agravo de ins
trumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recursais.

86. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5o, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade 
do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

87. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT c nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

88. Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa, “cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

89. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do Rl/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

90. Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AIRR-776.143/2001.4 TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO

A D V O G A D O

B A NCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
DRA. ELANE SANTOS MESQUITA 
RENATO DOS SANTOS VASCONCE
LOS
DR. MIGUEL R A IMUNDO VIÉGA PEI
XOTO

D E S P A C H O
14. O  Presidente do TRT da Ia Região negou se

guimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando 
que incide na hipótese o óbice do § 2° do art. 896 da CLT e do 
Enunciado n° 266 do TST.

15. Inconformado, o demandado oferta agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

16. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da sentença, das 
procurações do agravado c do agravante, peças de traslado obri
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

17. Colhe-se dos autos que as peças apresentadas em 
cópia reprográfica carecem da devida autenticação, cm contravenção 
ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do CPC, 
corroborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária do § 1” 
dò art. 544 do CPC.
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18. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

19. Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta f(,r~ 
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão e m  
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais“.

20. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT e 830, da 
CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

21. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC* N° TST-AIRR-777.268/2001.3TRT - 14a REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

VIAÇÃO CAPITAL LTDA.
DR. LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA 
JOSÉ ELSON G O MES DE MESQUITA 
DRA. CLA R A  REGINA GÓES O R L A N 
D O

D E S P A C H O
91. 1. O  Presidente do TRT da 14a Região negou 

seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, susten
tando que o apelo encontra óbice no § 2° e na alínea "c” do art. 896 
da CLT, bem como se manifesta intempestivo.

92. 2. Inconformada, a executada oferta agravo de 
instrumento, asseverando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

93. 3. O  agravo não merece ser conhecido, porque na 
minuta juntada às fls. 2/15 o advogado da executada se olvidou dc 
subscrever a petição de interposição do agravo de instrumento, tor
nando inválido o documento, por apócrifo.94. 4. Assim, caberia à parte a perfeita formação do 
instrumento, procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face 
das determinações contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I 
e III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.95. 5. Vale salientar que, à luz do inciso X da re
ferida instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão 
em diligência para suprir a ausência dc peças, ainda que essen
ciais". 96. 6. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5 , 
da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego seguimento ao 
agravo de instrumento.

97. 7. Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-777346/01.2TRT - 12a REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A
AGRAVADA

CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
PAULO SÉRGIO D A  SILVA 
DRA. MÁRCIA SCHMIDT DALMINA 
ELETRO SERRANA LTDA.
D E S P A C H OPreliminarmente, determino ao setor competente a reau- 

luação do feito para que Eletro Serrana Ltda. figure, ao lado do
Reclamante, como Agravada.

O I spacho-agravado trancou a revista patronal, por reputá-
la v-vrtn, .vi argumento de que a guia de depósito recursal acostada 
à fl. 211 ‘ " Im.damente autenticada, desatendendo ao disposto
no art. 830 da CLT e na Instrução Normativa n° 18/99, sendo ainda 
certo que, rclalivamente à responsabilidade subsidiária, o conheci
mento do apelo encontrava óbice no Enunciado n° 331, IV, do TST 
(fls. 213-217).

O  agravo não merece prosperar, na medida em que, além dc 
a autenticação das peças componentes do instrumento ser medida 
que se impõe em observância ao disposto no art. 830 da CLT, este 
também não ultrapassa o conhecimento, uma vez que a decisão re
corrida está em consonância com os termos do Enunciado n° 331, IV, do TST, com a nova redaçao conferida pela Resolução n° 96 do 
TST, de 11/09/00, publicada no DJ do dia 18/09/00, no sentido de que 
o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93).

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC, 830 
e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, 
em face da manifesta deserção do recurso de rerista. bem como do 
óbice da Súmula n” 331, IV, do TST.

Após a reautuação, publique :,c.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministío-Relator
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AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

VIAÇÃO ESTRELA LTDA.
DR. MA R C E L O  OSÓRIO D A  COSTA 
STELLA MARIS DE SOUZA 
DRA. CR1STIANE DE FÁTIMA SALES 
NAYLOR

D E S P A C H O
22. O  Presidente do TRT da I* Região, por meio do 

despacho de (Is. 79, negou seguimento ao recurso de revista in
terposto pela reclamada, salientando que a complcmcnlação do de
pósito rccursal foi efetuada de forma insuficiente, a teor da Orien
tação Jurisprudencial n° 139 da SDI do TST.

23. Inconformada, a demandada oferta agravo de ins
trumento (fis. 2/15), sustentando a regularidade do depósito recursal 
efetivado.

24. Ressalta que foi observada a exigência contida 
na lei, pois somando-se os valores depositados por ocasião da in
terposição do recurso ordinário - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) - e do recurso de revista - R$ 3.418,00 (três mil quatrocentos e 
dezoito reais) -, as importâncias totalizaram R$ 5.918,00 (cinco mil 
novecentos e dezoito reais), não havendo, em decorrência, a deserção 
anunciada no despacho.

25. A  seu ver, deveria ser intimada para sanar even
tual irregularidade na efetivação do depósito recursal, consoante pres
creve o § 2o do art. 511 do CPC, aplicável subsidiariamente ao Pro
cesso do Trabalho por força do art. 769 da CLT.

26. A  mera diferença de valores, segundo alega, não 
tem o condão de retiraT da parte o direito de defesa assegurado pelo 
art. 5°, incisos X X X V  e LV, da Constituição Federal.

27. Em que pesem os argumentos da agravante, ve- 
rifica-se que o despacho agravado está correto quanto à deserção do 
recurso de revista, senão vejamos:

28. A  sentença de fis. 30/32 arbitrou à condenação o 
valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

29. A  reclamada, ao interpor recurso ordinário, efe
tuou o depósito recursal no importe de R$ 2.500,00 'dois mil e 
quinhentos reais), conforme se verifica às fis. 44.

30. O  Regional (acórdão de fis. 47/57) não alterou o 
valor fixado à condenação.

31. Nesse passo, por ocasião da interposição do re
curso de revista, a recorrente deveria fazer a complementação do 
depósito recursal segundo preconiza a alínea "b" do inciso II da 
Instrução Normativa n° 3/93, ou seja, teria de deposilar o valor no
minal remanescente da condenação, R$ 4.500,00 (quatro mil e qui
nhentos reais), ou o limite legal previsto para o novo recurso, R$ 
5.915,62 (cinco mil novecentos e quinze reais e sessenta e dois cen
tavos), como estabelece o ATO-GP n° 333/2000, publicado no DJ de
26/7/2000.

32. Entretanto, a reclamada não observou nem um
nem outro, tendo cm vista que, ao interpor a revista, procedeu à 
complementação do depósito apenas no montante de R$ 3.420,00 
(três mil quatrocentos e vinte reais), como consta da guia de fls.
76.

33. Frise-se que o depósito recursal, no âmbito deste 
Tribunal, deve ser efetuado nos termos da Instrução Normativa n° 
3/93, que em seu inciso II, alínea "b”, estabelece verbis: "se o valor 
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao 
da condenação, será devida a complementação de depósito em re
curso posterior, observado o valor nominal remanescente da con
denação e/ou os limites legais para cada novo recurso".

34. A orientação jurisprudencial desta Corte (Prece
dente n° 139 da SDI), por sua vez, não deixa dúvidas de que está “a 
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em 
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin
gido o valor da condenação, nenhum depósito rnais é exigido para 
qualquer recurso”.

35. Nessa esteira, vale citar os seguintes precedentes: 
E-RR-266.727/96, Ministro Moura França, DJ 18/6/99; E-RR- 
191.841/95, Ministro Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, 
Ac. SDI-1 5.753/97, Ministro Nelson Daiha, DJ 27/2/98; RR- 
302.439/96, Ac. 3aT 2.139/97, Ministro José L. Vasconcellos, DJ 
9/5/97.

36. Logo, a pretensão da recorrente, de que seja con
siderada válida a somatória do depósitos efetuados, parte de uma 
equivocada interpretação das normas que regulam a matéria, em es
pecial da Instrução Normativa n° 3/99 do TST, não encontrando, pois, 
amparo na lei nem na jurisprudência desta Corte.

37. Não é válido o argumento de que â parte deveria 
ter sido intimada para sanar eventual irregularidade na efetivação do 
depósito recursal, por força da regra contida no § 2° do art. 511 do 
CPC, já que o preceito em tela não tem pertinência à hipótese. Com 
efeito, a questão tem disciplinamento próprio na CLT (art. 899) e na 
legislação pertinente (Lei n° 8.542/92), interpretada no âmbito deste 
Tribunal segundo os termos da Instrução Normativa n° 3/99. Nesse 
sentido, aliás, direciona-se a Instrução Normativa n° 17 do TST (DJ de 
3/11/2000), que uniformiza a interpretação da Lei n° 9.756/98 para fins 
de interposição do recurso de revista, considerando inaplicável ao 
Processo do Trabalho o art. 511, caput e § 2°, do Código de Processo 
Civil.

38. Impende destacar, ainda, que é dever processual
da parte recorrente, ao interpor o apelo, lazê-lo com estrita obser
vância aos requisitos legais exigidos, já que o cabimento de recursos 
nesta Justiça Especializada está vinculado ao preenchimento dos pres
supostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, os quais devem 
ser respeitados, sem que tal importe em negativa de acesso ao Poder 
Judiciário ou implique cerceamento de defesa, porque se trata de 
exigência contida na legislação vigente.

39. Afasta-se, portanto, a indigitada afronta ao art. 
5“, incisos X X X V  c LV, da Lei Maior, valendo ressaltar que a di
ferença encontrada entre o depósito efetivado e aquele legalmente 
exigível não pode ser considerada ínfima, como alega a recorrente, 
pois tem expressivo valor monetário.

40. Além disso, o agravo não merece ser conhecido, 
porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o 
art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, pois ausente a cópia da certidão de 
publicação do acórdão que julgou os embargos de declaração.

41. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri
gatório, pois necessária à aferição da tempestividade do recurso de 
revista, valendo lembrar que, com o advento da Lei n° 9.756/98, o 
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz do que 
dispõe o art. 897, § 5“, do Diploma Consolidado.

42. A  propósito, o item III da Instrução Normativa n° 
16/99, preceitua que o “agravo não será conhecido se o instrumento 
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso 
principal”.

43. Assim, cabería à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT e no incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

44. Saliente-se que à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

45. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5“, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa n° 3/93 
do TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento.

46. Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-AIRR-777.440/2001.6TRT - 11a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADA
A D V O G A D O

GETHAL A M A Z O N A S  S.A. - INDÚS
TRIA DE MADEIRA C O M P E N S A D A  
DR. RENATO MENDES M O T A  
MARIA LUZIETE CRUZ BERGER 
DR. E M A N U E L  ALTAMOR VIANA DE 
SOUZA

D E S P A C H O
O  Presidente do TRT da 11" Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo 
encontra o óbice na alínea “a” e § 4° do art. 896 da CLT, bem como 
no Enunciado n° 297 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur- 
sais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso 
de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, 
segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
dé sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5“, da CLT e nos ines. I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Vale salientar que. à luz do inc. X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHÀGEN 
Relator

PROC. N° TST-AÍRR-778371/01.4 TRT - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D A

SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
BEBIDAS S.A.
DR. CLÁUDIA Y O O K O  N A K A D A  
MILTON CÉSAR
DRA. VALDELICE CASTRO DE OLI
VEIRA ALVES

D E S P A C H O
O  despacho-agravado trancou a revista interposta pela Re

clamada, com supedâneo nas Súmulas n°s 126, 296 e 333 do TST 
(fl. 191).

Inconformada, a Reclamada veiculou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que foram demonstradas, nas razões do 
recurso de revista, violações legais e divergência jurisprudencial (fls. 
2-15).

O  recurso recebeu razões de contrariedade (fls. 196-199) e 
foi dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra
balho, em face d.< Resolução Administrativa n° 322/96.

O  Agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 192) e se 
encontra devidamente instrumentado com o traslado das peças pre
vistas na Instrução Normativa n° 16/99.

Quanto à alegação de litigância de má-fé suscitada em con- 
traminuta, não logra êxito a pretensão do Agravado, porquanto a 
interposição de recurso previsto na legislação não configura litigância 
de má-fé, mas exercício de um direito legalmente garantido.

No que tange ao vínculo empregatício, o Tribunal de ori
gem consignou que foram preenchidos os requisitos previstos no art. 
3* da CLT. Assim, decisão diversa daquela proferida pelo Tribunal 
Regional, exigiria o revolvimento de fatos e provas, procedimento 
vedado em recurso de revista pela Súmula n" 126 do TST.

Quanto ao valor do salário, o aresto colacionado desserve 
ao fim colimado porque não observou os requisitos da Súmula n” 
337 do TST. Por outro lado, o Tribunal a quo consignou que a 
Reclamada não contestou o valor, mas, pelo contrário, admitiu que 
o valor apontado representava o salário bruto. Assim, o recurso en
contra óbice na Súmula rí’ 126 do TST.

No que tange à alegação de que houve pedido de demissão, 
o recurso está desfundamentado, pois a Reclamada não indicou 
violação lega! nem colacionou arestos para o embate de teses.

No pertinente à indenização decorrente da não-entrega da 
guia de seguro desemprego, a decisão regional está em harmonia 
com a orientação Jurisprudencial n° 211 da SBDI-1, o que atrai o 
óbice da Súmula rí‘ 333 do TST.

Quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, o único aresto 
colacionado não serve para o confronto de teses por ser oriundo de 
Turmas do TST. hipótese não amparada pelo art. 896 da CLT.

Diante do exposto, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 
557, caput. do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, 
em face do óbice das Súmulas n°s 126, 333 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-778907/01.7 TRT - 10" REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D A
AGRAVADO

A D V O G A D O

DORISLENE ELIAS TEIXEIRA 
DRA. MÁRCIA SILVA DE FREITAS 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
Z A G E M  INDUSTRIAL - SENAI 
DR. M A R C E L O  LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista obreira com base na 
Súmula n" 297 do TST (fls. 160-161).

A  revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em 
violação do art. 830 da CLT, discutindo sobre prova de abandono de 
emprego e validade de documento sem autenticação (fls. 153-158).

A  decisão regional consignou que a prova documental for
necida pelo INSS (fl. 42), atestando que a Reclamante esteve em 
licença acidentária somente no período de 08/11/89 a 08/11/91, mo
tivou a sua dispensa por abandono do emprego em 28/10/99, por ter 
pretendido retomar ao trabalho somente após oito anos da alta médica 
(fls. 135-136).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a 
revisão pretendida encontrava óbice nas Súmulas n“s 126 e 297 do 
TST. Com efeito, as alegações da Reclamante de que o documento 
apresentado na fl. 42 não mereceria crédito, a teor do art. 830 da CLT, 
e de que teria tentado voltar ao trabalho, sem êxito, após a alta 
médica, envolvem prova e carecem dê prequestionamento no acórdão 
revisando. Destarte, mostra-se inviável estabelecer conflito jurispru
dencial e/ou aferir ofensa à lei em tomo de questões de prova c de 
matérias não examinadas pelo Regional.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC c 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-779185/01.9TRT - 4" REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. CARLOS ED U A R D O  GARCEZ 
BAETHGEN
LUIZ FERNANDO D A  SILVA SERPA 
DK. GASTÃO BERTIM PONSI 

D E S P A C H O
O  presente agravo de instrumento (fls. 311-319) foi inter

posto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice- 
Corregedor do 4° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso 
de revista, por óbice das Súmulas n°s 221 e 296 do TST (fls. 306- 
307).

Não foi apresentada contraminuta, nem foram os autos re
metidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O  agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 308 e 311) e 
tem representação regular (fls. 67-68), tendo sido processado nos 
autos principais, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 16/99, 
II, “c”, do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que 
não ataca os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o 
agravo é cópia idêntica do recurso de revista trancado, não com
batendo, portanto, as razões do despacho. Falta-lhe, assim, a ne
cessária motivação. A  mera repetição do arrazoado do recurso de
negado demonstra a inadequação do remédio processual. Nesse sen
tido, os precedentes desta Corte Superior que ilustram o posicio
namento defendido: AG-ERR-7400/84, Rei. Min. Marco Áurélio, 
Tribunal Pleno, in DJU de 22/08/86; AG-ERR-6221/85, Rei. Min.

_
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Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJU de 10/10/86 e AG-ERR- 
223928/95, Rei. Min. Armando de Brito, SBDI-1, in DJU de 
26/03/99.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 
8%, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice sumular do Enunciado rí 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-779194/01.0 TRT - 6" REGIÃO

AGRAVANTES

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O
AGRAVADO

BAN C O  D O  ESTADO DE P E R N A M B U 
C O  S.A. - BANDEPE 
DR. ÁLVARO VAN DER LEY U M A  
NETO
CÍCERO FRANCISCO DA SILVA 
DR. MURILO SOUTO QUIDUTE 
ENG E N H O  B A RRO BRAN C O

D E S P A C H O
O  despacho-agravado trancou a revista do Embargante de 

Terceiro com base no art. 896, § 2o, da CLT (fl. 197).
A revista veio calcada em violação dos arts. 832 da CLT e 

5o, LV e XXXVI, da Constituição da República e em divergência 
jurisprudência!, discutindo as questões relativas à nulidade do julgado 
por negativa de prestação jurisdicional, ao cerceio de defesa c à 
penhora de cédula de crédito industria! (fls. 180-195).

A  decisão regional foi no sentido de que era possível a 
penhora de cédula de crédito industrial, não havendo ofensa a ato 
jurídico perfeito (fls. 164-165).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, tratando-se 
de revista em fase de execução de sentença, o seu cabimento está 
condicionado à demonstração inequívoca de afronta literal e direta a 
dispositivo constitucional, nos moldes da Súmula rí 266 do TST. 
Descabe, pois, o recurso com fundamento em ofensa de legislação 
infraconstitucional e/ou divergência jurisprudencial, na forma do art. 
896, § 2o, da CLT, restando inviabilizado o exame da prefaciai de 
nulidade arrimada em violação do art. 832 da CLT.

Não há que se falar em cerceio de defesa nem, conse
quentemente, em violação do art. 5o, LV, da Carta Magna, em face do 
exame do recurso ordinário interposto pelo Embargante de Terceiro 
como agravo de petição (princípio da fungibilidade). Isso porque o 
recurso cabível da decisão proferida em embargos à execução é o 
agravo de petição (CLT, art. 897, “a”).

A  questão relativa à penhora de cédula de crédito indus
trial é interpretativa de legislação infraconstitucional e se encontra 
pacificada nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 
226 da SBDI-1 do TST, no sentido de que “diferentemente da cédula 
de crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula 
rural pignoratícia ou hipotecária, o hem permanece sob o domínio do 
devedor (executado), não constituindo óbice à penhora na esfera 
trabalhista (DL 167/67, art. 69; CLT, arts. 10 e 30; e Lei 
n°6.830/8O). ”

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula rí' 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-780.403/2001.1 TRT - 4a REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA
A D V O G A D A

VITOR AZUBEL
DR. RICARDO GRESSLER
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ORA. SIMONE OLIVEIRA PÀESE

D E S P A C H O
98. O  Presidente do TRT da 4a Região negou se

guimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante, susten
tando a incidência dó Enunciado n° 296.

99. Inconformado, o demandante ofertou agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar ã higidez das suas 
razões recursais.

100. O  agravo não merece ser conhecido porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso 1, da CLT, pois lhe falta a cópia da sentença, peça de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

101. Assim, caberia à parte o seu traslado, proce
dimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi
nações contidas no art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da 
Instrução Normativa rí 16/99.

102. Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa, "cumpre âs partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

103. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT. denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

104. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001. , , t , ,

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-A IRR-780.467/2001.3 TRT - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D O

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR" EVANGELIA VASSILIOU BECK 
CARLOS EVANDRO RODRIGUES 
DR. EYDER LIN1 

D E S P A C H O
105. O  Presidente do TRT da 4a Região negou se

guimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando 
a incidência do óbice do § 2° do art. 896 da CLT e do Enunciado rí 
266 do TST.

106. Inconformado, o demandado oferta agravo de 
instrumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

107. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, da CLT, pois lhe faltam a cópia das razões do agravo de petição 
e do recurso de revista, impossibilitando a análise do agravo de 
instrumento e do próprio recurso de revista, caso fosse provido. Frise- 
se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o 
dispositivo consolidado em foco.

108. Assim, caberia à parte o seu traslado, proce
dimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi
nações contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da 
Instrução Normativa rí 16/99.

109. Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

110. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

111. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N ” TST-AIRR-780623/01.1TRT - 15a REGIÃO

AGRAVANTE : CÉLIO RICARDO TÁPARO
A D V O G A D O  : DR. EUGÊNIO SAVERIO TRAZZI BEL-

LINI
AGRAVADAS : EMPRESA FOLHA D A  M A N H Ã  S.A. E

OUTRA
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 15a Regional, que denegou o processamento do seu recurso de re
vista, em sede de processo de execução (fl. 9).

O  instrumento encontra-se írregularmente formado, uma vez 
que as cópias da certidão de intimação da decisão agravada, das procurações outorgadas aos advogados do Agravante, dos Agravados, da contestação, da decisão originária, além das cópias do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação não vieram compor o apelo, desatendendo ao 
art. 897, § 5°, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST. Dessa forma, é oportuno 
salientar que as peças deveriam ser,carreadas pelo próprio agravante 
e não, como requer, por parte do Tribunal.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nós arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III é X, do TST.

Publique-se. • . ' ; ,i . •
Brasília, 24 de outubro de 2001.
IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 

Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-780684/01.2 TRT - Ia RÊGJÃO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
DRA. S A N D R A  REGINA VERSIANI 
CHIEZA í
ADEMIR LOURENÇO DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS
D E S P A C H O

112. O  presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi 
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 1“ Regional, que denegou, o, processamento dp ,seu 
recurso de revista (fl. 94).113. O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a cópia do acórdão regional proferido no recurso ordinário não veio compor o apelo.114. A cópia é de traslado obrigatório, nos termos 
do art. 897, § 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.115. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.116. Publique-se.117. Brasília, 24 de outubro 9e 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-Relator

AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D O

PROC. N° TST-A IRR-781368/01.8 TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: PERALTA COMERCIAL E IMPORTA
D O R A  LTDA.

: DR. ROBERTO M E H A N N A  KHAMIS 
: L EONARDO PEREIRA 
: DR. INAMAR M A C H A D O  LIMA 

D E S P A C H O
O  despacho-agravado trancou a revista patronal com base 

nas Súmulas rís 126 e 333 do TST (fl. 47).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial, dis

cutindo sobre hora noturna reduzida, horas extras contatadas rí»- 
nuto a minuto e quantum dos honorários periciais (fls. 43-46).

A  decisão regional foi no sentido de que:
a) os minutos excedentes do limite de cinco, anteriores e/ou 

posteriores à jornada de trabalho do Empregado, anotados nos cartões 
de ponto, eram devidos como horas extras, por representarem terítp0 
à disposição do empregador;

d) eram devidas as horas extras decorrentes da redução da 
hora noturna, não tendo sido revogado o art. 73, § 1°, da CLT; e

c) os honorários periciais foram fixados em valor com
patível com a experiência do profissional e a complexidade do tra
balho realizado (fls. 33-34).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, com relaçao 
às horas extras contadas minuto a minuto, a revista encontrava 
óbice na Súmula rí’ 333 do TST, uma vez que o Regional decidiu e m  
consonância com o entendimento sedimentado na Orientação Ju" 
risprudencial rí 23 da SBDI-1 do TST, a qual dispõe: ''Cartão de 
ponto. Registro. Não é devido o pagamento de horas extras re
lativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (Se 
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to
talidade do tempo que exceder a jornada normal)."

Quanto à hora noturna reduzida, a revista não ensejava 
admissibilidade, em face do disposto na Súmula rí 333 do TST, por 
estar a decisão recorrida em sintonia com o entendimento sedimen
tado na Orientação Jurisprudencial rí 127 da SBDI-1 do TST, no 
sentido de que o art. 73, § 1°, da CLT não foi revogado pelo art. 7 , 
IX, da Constituição da República.

No que tange ao quantum dos honorários periciais, a re
vista tropeçava no óbice da Súmula rí 296 do TST, na medida em 
que os arestos apresentados revelam convergência de teses, ao con
signarem que a fixação do valor dos honorários periciais deve levar 
em conta a complexidade do trabalho realizado pelo perito.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do C P C  e 
896, § 5", da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
facé do óbice da Súmula rí’ 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-781453/O1.0TRT - 18a REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

FIDELIS CÂNDIDO DE CAMPOS 
DR. LERY OLIVEIRA REIS 
DAVI RIBEIRO
DRA. DANIELLE PARREIRA BELO 
BRITO

D E S P A C H O
O  despacho-agravado trancou o recurso de revista do Rc-

clamante, sob o fundamento de que não há violação legal ou dissenso 
pretoriano (fl. 66).

O  Reclamante alega em seu agravo de instrumento que.
restou demonstrada a existência de vínculo empregatício e que a 
decisão regional violou os arts. 5° e 7° da Constituição Federal (fls.
68-70).

O  agravo é tempestivo (fls. 67-68), tem representação re
gular e foram trasladadas as peças essenciais à sua formação.

O  recurso de revista não logra processamento, uma vez que 
não indica divergência jurisprudencial ou violação de dispositivo de
lei federal ou da Constituição da República, de modo a embasar o 
pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, con
soante o posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que 
se seguem: TST-ERR-302965/96, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, in DJU de 30/03/01, p. 540; TST-RR-389829/97, Rei. Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, in DJU de 16/03/01, p. 833; e 
TST-RR-336192/96, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJU de 
15/09/00, p. 502. O  Recurso encontra óbice no Enunciado rí 333 do
TST.

Assim sendo, com lastro nos arts, 896, § 5", da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego .seguimento ao; agravo de instrumento; em 
face do óbice da Súmula rí 333 do TST,

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AIRR-781522/01.9TRT - 15a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADOS
A D V O G A D O

DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN
TOS E SISTEMAS
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
JOSÉ LUIZ CUSTÓDIO E OUTROS 
DR. NELSON MEYER
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D E S P A C H O
O  despacho-agravado trancou a revista patrona) com base 

na Súmula n° 266 do TST (fl. 161).A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em 
violação dos arts. 620 do CPC e 5o, II, da Constituição da República, 
discutindo sobre imposição de multa pelo atraso no pagamento de parcelas de acordo judicial (fls. 156-159).

O  Regional indeferiu o pedido de afastamento da multa pelo 
atraso no pagamento das parcelas do acordo judiciai, ao fundamento 
de que a sanção foi estabelecida no termo de acordo celebrado entre 
as Partes, o qual produz efeito de decisão, nos moldes do art. 831, 
parágrafo único, da CLT (fl. 152).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, tratando-se 
de revista em execução de sentença, o seu cabimento está condi
cionado à demonstração inequívoca de afronta literal e direta a dis
positivo constitucional, nos moldes da Súmula n° 266 do TST. Ora, 
diante da fundamentação lançada no acórdão revisando, a Executada 
não logrou demonstrar ofensa inequívoca e frontal à norma cons
titucional apontada, não se enquadrando a revista no permissivo do 
art. 896, § 2o, da CLT.

Ora, a violação de dispositivo da Carta Magna tem de ser 
frontal, não sendo admitida ofensa reflexa, consoante o entendimento 
sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que “...a 
alegação de ofensa ao artigo 5°, II, da Constituição é alegação de 
infringência indireta ou reflexa à Constituição, o que não dá margem 
ao cabimento do recurso extraordinário” (STF-AGRRE-273689/RN, 
Rei. Min. Moreira Alves, in DJ de 06/04/01, p. 108).

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n“ 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-781.806/2001.0 TRT - 19a REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

NARCISO MAIA TECIDOS LTDA.
DR. PAULO ROBERTO CAVALCANTI 
DE SÁ
JOSÉ LAURINDO DOS SANTOS 
DR. CLISTHENES BARBOSA D A  SIL
VA
D E S P A C H O

O  Presidente do TRT da 19a Região, em despacho exarado às 
fls. 73, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamada, 
salientando que a admissibilidade do apelo nas causas sujeitas ao 
procedimento sumaríssimo está adstrita à hipótese de contrariedade a 
enunciados do TST e violação direta à Constituição Federal, nos 
moldes do § 6° do art. 896 da CLT, o que não foi demonstrado pela 
recorrente.

A  demandada interpõe agravo de instrumento às fls. 75/79, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.

Verifica-se, de plano, a intempestividade do agravo de ins
trumento.

Com efeito, o despacho denegatório do recurso de revista foi 
publicado no Diário Oficial do Estado do dia 7/6/2001 (quinta-feira), 
conforme se observa da certidão de fls. 74.

Sendo assim, a contagem do prazo para a interposição do 
agravo teve início no primeiro dia útil subsequente, ou seja, no dia 
8/6/2001 (sexta-feira), e expirou no dia 15 do mesmo mês.

Examinando os autos, no entanto, constata-se que a pro- 
tocolização do agravo de instrumento ocorreu somente no dia 
18/6/2001 (segunda-feira), sendo extemporâneo, porque não foi ob
servado o octídio legal.

Tal procedimento inviabiliza o conhecimento do agravo, ante 
a ausência da satisfação de pressuposto extrínseco ao seu regular 
processamento.

Frise-se que, por ínjunção do que preconiza a Orientação 
Jurisprudencial n° 161 da SDI do TST, cabia à demandada comprovar 
a existência de feriado local ou de recesso forense no último dia do 
prazo recursal (15/6/2001) que justificasse a sua prorrogação para o 
primeiro dia útil seguinte (18/06/2001), ônus do qual não se desin- 
cumbiu.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, denego seguimento ao agravo de ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
RelatorPROC. N° TST-AIRR-782013/01.7TRT - 4a REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADA
A D V O G A D O

B A N C O  SANTANDER MERIDIONAL 
S.A.
DR. M A R L O  KLEIN CA N A B A R R O  L U 
CAS
GEANE SCHRANCK OLIVEIRA 
DR. JORGE H A D D A D  FILHO 
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista patronal, com base 
nas Súmulas n°s 126 e 357 do TST (fls. 523-524).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em 
violação do art. 74 da CLT, sustentando a inexistência de direito às 
horas extras, ao argumento de que o Reclamante não produziu 
qualquer prova capaz de invalidâ  os cartões de ponto juntados aos 
autos, sendo ainda certo que as testemunhas são suspeitas por es
tarem litigando contra o Banco (fls. 509-515).

Diário d a  justiça - seção i
A  decisão regional foi no sentido de que as horas extras são 

devidas, na medida em que contrapondo-se à validade do horário 
registrado nos cartões de ponto, foi produzida prova testemunhal, 
consistente no depoimento de duas testemunhas do Reclamante, que 
ratificaram a jornada referida na inicial e uma do próprio Reclamado, 
a qual asseverou, dentre outros aspectos, que anotava o ponto, mas 
que nem sempre reproduzia a jornada efetivamente desenvolvida e 
que quando ocorriam diferenças de caixa, o trabalho perdurava por 
cerca de mais 30 ou 40 minutos, sem que houvesse a respectiva 
anotação, gerando a convicção de que os controles de horário, efe
tivamente não representam a verdadeira jornada realizada (fls. 499- 
507).

Não merece reparos o despacho-agravado.
Relativamente às horas extras, o Regional lastreou-sc na 

prova testemunhal, inclusive da testemunha ouvida a convite do Ban
co, para firmar o seu convencimento. A  matéria é de natureza fática 
e não comporta reexame neste grau recursal de natureza extraor
dinária, ante os termos da Súmula n° 126 do TST. Com efeito, o 
pedido de horas extras não se cinge, como pretende o Recorrente, 
unicamente à validade da prova documental produzida, porquanto, 
ainda que válida, o Juiz, à luz do princípio do livre convencimento 
(CPC, art. 131), não está obrigado a julgar somente com base nos 
documentos dos autos. Outros elementos de prova hão de ser levados 
em consideração no julgamento da lide, a exemplo do que ocorreu na 
espécie, em que a Junta e o Regional deferiram as horas extras com base na prova testemunhal. Pacificando tal entendimento, esta 
Corte editou a Orientação Jurisprudencial n° 234 da SBDI-1, no 
sentido de que a presunção de veracidade da jornada de trabalho 
anotada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário.

Quanto à configuração do cerceamento de defesa, o apelo 
encontra óbice no Enunciado n“ 357 do TST, que encerra enten
dimento no sentido de que o simples fato de estar litigando ou de ter 
litigado contra o mesmo empregador não toma suspeita a testemu
nha.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n"s 126, 333 e 357 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-782053/01.5 TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADA

A D V O G A D O

: M A U R O  JOSÉ DE OLIVEIRA 
: DR. ROSENILDO DE AGUIAR M O 
RAIS

: TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 

: DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA 
D E S P A C H O

O  TRT da 1” Região trancou a revista obreira com base na Súmula n° 221 do TST (fl. 61).
A revista veio calcada em violação do art. 9° da Lei n° 

7.238/89 e em contrariedade à Sumula n° 314 do TST, discutindo 
sobre a indenização adicional (fls. 58-59).A decisão regional foi no sentido de que não era devida a 
indenização adicional prevista no do art. 9° da Lei n° 7.238/89, por
que o Reclamante não foi dispensado no trintídio que antecedeu à 
data-base da sua categoria profissional (dezembro), mas no dia 18 do 
próprio mês da data-base (fl. 132).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois a revista en
contrava óbice nas Súmulas n°s 221 e 296 do TST. Com efeito, o 
Regional conferiu razoável interpretação à norma inscrita no art. 9" da Lei n° 7.238/89. De outro lado, a Súmula n° 314 do TST também 
não prevê o pagamento da indenização adicional quando a dispensa 
do empregado ocorrer no mês da sua data-base.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n“s 221 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-782055/01.2TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA

PROCURADOR

M A R X  SOUZA DOS SANTOS 
DR. M A N O E L  BRAN C O  BRAGA 
PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LT
DA.
DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA 
D A  R O CHA
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista obreira com fun
damento na Súmula n° 221 do TST (fl. 159).

A revista veio calcada em violação dos arts. 818 da CLT e 
333, I, do CPC e em divergência jurisprudencial, discutindo sobre 
salário-utilidade e ônus da prova de que o fornecimento do veículo 
era para o trabalho (fls. 146-156).

A decisão regional foi no sentido de que a utilização do 
veículo nos domingos não caracterizava salário-utilidade, uma vez 
que o automóvel era fornecido para o trabalho (fl. 144).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, com relação 
ao salário-utilidade, a revista encontrava óbice na Súmula n” 333 do TST, uma vez que o Regional exarou tese em consonância com o 
entendimento sedimentado pela Orientação Jurisprudencial n“ 246 da SBDI-1 do TST. no sentido de que: “a utilização, pelo em
pregado, em atividades particulares, de veículo que lhe é fornecido 
para o trabalho da empresa, não caracteriza salário-utilidade”.

De outro lado, o Tribunal de origem reconheceu que o veí
culo era fornecido para o trabalho, não discutindo a quem cabia o ônus dessa prova, o que atraiu sobre a revista o óbice da Súmula n° 297 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-782056/01.6TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADA

A D V O G A D O

: ODAIR BARCELOS D A  SILVA 
: DR. ROSENILDO DE AGUIAR M O 
RAIS

: TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 

: DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 92-95) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 1° Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 90).

Foi apresentada contraminuta ao agravo de instrumento (fls. 
97-103), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, por força da Resolução Administrativa n" 322/96 do TST.

No que tange ao conhecimento, o presente agravo de ins
trumento não atende ao pressuposto extrínseco da representação. 
Com efeito, não consta dos autos o instrumento de mandato conferido 
ao Dr. Rosenildo de Aguiar Morais, único subscritor do recurso que 
assina. Ressalte-se, ainda, que não está configurado, in casu, o man
dato tácito.

Nessa hipótese de ausência de procuração, o STF reputa inexistente o recurso aviado (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rei. Min. Moreira Alves, TP, in RTJ 175).
Ademais, o entendimento consubstanciado no Enunciado n° 164 desta Corte obstaculiza o conhecimento do agravo, por con

siderar inexistente recurso apresentado sem representação proces-
sual.

Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5°, da CLT, e na Súmula n" 164 do TST, nego seguimento
ao agravo de instrumento, por inexistência de representação pro
cessual.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-782783/01.7TRT - 15a REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

ÉLCIO JOSÉ NASCIMENTO DIAS 
DR. ROMILDO C O UTO R A M O S  
IGREJA PENTECOSTAL DEUS É 
A M O R
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou o recurso de revista inter
posto pelo Reclamante, com supedâneo na Súmula n° 126 do TST 
(fi. 155).O Reclamante alega em seu agravo de instrumento que
não busca revolver fatos e provas, mas, sim, a aplicação dos efeitos 
da revelia, decorrente da ausência do preposto da Reclamada na 
audiência inaugural. Aduz, ainda, que o Tribunal a quo, ao não 
aplicar os efeitos da revelia, violou os arts. 5°, LV, da Constituição 
Federal e 343 do CPC, bem como divergiu do entendimento de outros 
Tribunais (fls. 160-164).

O  agravo é tempestivo (fls. 156 e 160), tem representaçãoregular (fi. 9), encontrando-se processado nos autos principais.
Quanto à aplicação da pena de confissão ficta, não logra 

êxito o recurso. O  Tribunal a quo, não obstante ter mantido a apli
cação da pena em epígrafe, deu provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada para julgar improcedente o pedido da reclamação, que 
buscava o reconhecimento de vínculo empregatício, sob o funda
mento de que os elementos e provas encontrados nos autos, inclusive 
aquelas colacionadas pelo Reclamante, comprovavam que ele era 
membro da Igreja-Reclamada e era pastor evangélico. Consignou, 
ainda, que as atividades desenvolvidas pelo Reclamante eram de
correntes de seu dever religioso, pelo qual estava ligado à Recla
mada. A decisão regional que afastou a presunção de veracidade 
decorrente da confissão ficta, em virtude de as demais provas pre- 
constituídas nos autos lhe serem contrárias, está em harmonia com a 
jurisprudência pacífica desta Corte Superior, cristalizada na Orien
tação Jurisprudencial n" 184 da SBDI-1, atraindo, assim, o óbice da 
Súmula n° 333 do TST.

Quanto à alegação de que não há óbice para o reconhe
cimento dê vínculo empregatício entre pastor evangélico e a Igreja,
melhor sorte não socorre ao Reclamante, uma vez que os arestos 
colacionados não viabilizam o recurso de revista. O  aresto de fl. 134 
não serve ao fim colimado porque parte da premissa de que o empregado era pseudo-pastor, hipótese distinta da dos autos, em que, 
segundo o Tribunal Regional, o próprio Reclamante se apresentava
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como pastor da Igreja Reclamada, atraindo, assim o óbice da Súmula 
n" 296 do TST. Já o paradigma de 11. 136 não serve para o embate de 
teses, por ser oriundo do mesmo Tribunal proiator da decisão re
corrida, hipótese não amparada pelo art. 896 da CLT.

Ainda que assim não fosse, também não prospera o recurso, 
porquanto a decisão regional que afastou a possibilidade de reco
nhecimento de contrato de trabalho está em consonância com a ju
risprudência do TST, conforme se observa dos seguintes julgados: 
TST-RR-113000/94, Rei. Min. Hjlo Gurgel, 2* Turma, in DJ de 
29/9/95; e TST-RR-104323/94, Rei. Min. Ufsulino Santos, 1“ Turma, 
in D J  de 25/11/95. O  recurso encontra óbice na S ú m u l a  n° 3 3 3  do 
TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5”, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n"s 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-782807/01.0 TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 
DR. IRINEU PETERS 
ELIENAI B O L G E N H A G E M  
DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
D E S P A C H O

Tratava-se de recurso de revista interposto contra decisão de 
Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O  Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva, 
na qualidade de responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas, 
caso não adimplido o contrato pela empresa terceirizada, conforme 
revela a ementa do mencionado precedente:"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA LEI N” 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normativídade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inadimple- 
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res- 
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in DJU de 20/10/00).

Assim, não merece reparos o despacho-agravado, pois tendo 
o Regional reconhecido a responsabilidade subsidiária da entidade 
pública, não há que se falar em divergência jurisprudencial válida, 
nem tampouco em violação do art. 71 da Lei n° 8.666/93 ou em 
violação de lei e da Constituição, invocadas nas razões de revista, em 
face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 333 desta Corte.

Diante do exposto, com base nos arts. 557, caput, d o  C P C  e 
897, § 5°, da C L T ,  nego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N" TST-AIRR-782811/01.3TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O

: SALT DISTRIBUIDORA LTDA.
: DR. DECIO JOSE DE SOUZA 
: DENER CHRISTO ROSEMBURG JÚ- 
• NIOR
: DR. RENATO SANTOS SEPTIMIO

D E S P A C H O
O  despacho-agravado trancou a revista da Reclamada com 

supedàneo nas Súmulas n“s 296, 297 e 337 do TST (fls. 84-85).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de 

instrumento, alegando que a decisão regional divergiu do entendi
mento dc outros Tribunais (fls. 2-9).

O  agravo é tempestivo (fls. 2 e 85), tem representação 
regular (fl. 32) e foram trasladadas as peças essenciais à sua for
mação.

Não merece reparos o despacho-agravado.
O  agravo está desfundamentado, à luz do art. 524 do CPC, 

visto que a Agravante não atacou o fundamento lançado na decisão 
interlocutória para denegar seguimento ao recurso de revista, qual 
seja, a incidência do óbice das Súmulas n°s 296, 297 e 337 do 
TST.

Ao contrário, limitou-se a transcrever as mesmas razões 
constantes do recurso de revista.

Cumpria à Agravante atacar os fundamentos da decisão 
agravada, sob pena de atrair a incidência do art. 524, I e II, do CPC, 
e não apenas transcrever as razões do recurso de revista trancado, 
pois o agravo de instrumento deve tentar infirmar os fundamentos da 
decisão que denegou seguimento ao recurso de revista, ao contrário 
deste, que visa a reformar o acórdão proferido pelo Tribunal Re
gional, quando da análise de recurso ordinário ou do agravo de 
petição.

A  jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se 
conhece de agravo que não ataca os fundamentos lançados na de
cisão interlocutória que denega seguimento ao recurso agravado, con
forme se observa dos seguintes julgados: AIRR-633572/00, 5a Turma, 
Rei. Juiz Convocado Platon Teixeira de Azevedo Filho, in DJ de 
18/08/00; AIRR-150120/99, 3a Turma, Rei. Min. José Zito Calazãs, 
in DJ de 23/02/96; e AIRR-668967/00, Ia Turma, Rei. Min. João 
Oreste Dalazen, in DJ de 10/11/00. Inafastável o óbice da Súmula 
n° 333 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula rí* 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-782812/01.7 TRT - 3a REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D A

GILSONTUR TRANSPORTE E TURIS
M O  LTDA.
DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS 
JESUS RODRIGUES DE M E L O  
DRA. MARIA D A  CONCEIÇÃO AZY 
D A  SILVA
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal, sob o fun
damento de que não se configuram as violações apontadas (fl. 71).

Inconformada, a Reclamada manuseia o presente agravo de 
instrumento, alegando que o despacho-agravado não examinou de 
forma eficaz as razões do recurso de revista e que houve violação dos 
arts. 5°, XXXV, L1V e LV e 93, IX, da Constituição Federal e 
dissenso pretoriano (fls. 2-8).

O  apelo, contudo, não logra ultrapassar a barreira do co
nhecimento extrínseco, uma vez que o Agravante trasladou cópia do 
recurso de revista que não ostenta o indispensável carimbo pro
tocolar, elemento que seria decisivo para aferir a tempestividade da 
revista. Embora cuide de carimbo protocolar ilegível, hipótese que se 
assemelha à presente, impõe trazer à colação os seguintes prece
dentes:

“RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - LEI 
N” 9.756/98 - CARIMBO DO PROTOCOLO ILEGÍVEL. O fato 
de a cópia do carimbo do protocolo, aposta nas razões recursais, ser 
ilegível, implica o não conhecimento do recurso, na medida em que 
impossibilita o juízo a d  q u e m de aferir sua tempestividade. Recurso 
de revista não conhecido” (PROC. TST-RR-639873/00, 4a Turma, 
Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU de 07/12/00).

“RECURSO DE REVISTA - DATA DO PROTOCOLO 
ILEGÍVEL. Não se conhece de Recurso de Revista sem condições 
de aferir sobre sua tempestividade, tendo em vista o protocolo ilegível 
(artigo 896, § 5°, da CLT)” (TST-RR-620398/00, 4a Turma, Rei. Min. 
Barros Levenhagen, in DJU de 20/10/00).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA ILEGÍVEL. De 
acordo com a nova sistemática processual, caso provido o agravo, este Tri
bunal julgará o Recurso principal, a partir dos elementos que formaram o 
Instrumento, quando necessariamente será verificada a satisfação de seus 
pressupostos extrínsecos. Nessa perspectiva, a cópia da petição do recurso 
denegado que instrui o agravo deve possibilitar a aferição da sua tempes
tividade. No caso dos autos, contudo, a referida cópia não permite verificar a 
data de interposição da Revista, eis que ilegível a autenticação mecânica 
lançada pelo protocolo do Tribunal Regional. Agravo de Instrumento nao 
conhecido” (TST-A1RR-658913/00,5‘ Turma, Rcl. Min. Rider de Brito, in 
DJU de 25/08/00).

Cumpre ressaltar que, mesmo superada a análise da tem
pestividade pelo Regional, tal questão ainda é passível de apreciação 
pelo TST, uma vez que o julgamento do recurso de revista não é, 
obviamente, limitado apenas às questões de mérito, tanto que, provido 
o agravo, o TST adentrará no exame da revista pelos seus pres
supostos extrínsecos c intrínsecos, consoante orientação abraçada pela 
Instrução Normativa n° 16/99.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC c 896, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n” 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 dc outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-783586/01.31 RI - 5a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO
PROCURADOR

A N A  MARIA D A  COSTA A N D R A D E  
DR. HENRIQUE HEINE TRINDADE 
C A R M O
ESTADO D A  BAHIA 
DR. IVAN BRANDI 
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista obreira com fun
damento na Súmula n° 333 do TST (fl. 173).

A  revista veio calcada em violação do art. 7°, XXIX, “a”, da 
Constituição da República e em divergência jurisprudencial, discu
tindo sobre a prescrição do direito de ação para pleitear recn- quadramento funcional (fls. 167-169).

A decisão regional foi no sentido de que incidia a prescrição 
extintiva do direito de ação na hipótese de pedido de reenquadra- 
mento funcional (fl. 150).

Não merece reparos o despacho-agravado, ém face do óbice 
da Súmula n” 333 do TST, uma vez que o Regional exarou tese em 
consonância com o entendimento sedimentado pela Orientação Jurisprudencial n” 144 da SBDI-1 do TST, no sentido de que é total a prescrição do direito de ação para pleitear reenquadramento fun
cional.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n” 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-783979/01.1 TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA 

: CELSO FURLAN
: DR. ANTÔNIO ARLINDO NASTULEVI- 
TIE
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista interposta pela Re
clamada, com supedàneo na Súmula n° 126 do TST (fl. 75).

Inconformada, a Reclamada veicula o presente agravo de instrumento, sustentando que foram demonstradas violações legais 
nas razões do recurso de revista (fls. 2-7).

O  recurso não recebeu razões de contrariedade e foi dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, 
cm face da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O  Agravo de instrumento é tempestivo (fls. 02 e 76) e se 
encontra devidamente instrumentado com o traslados das peças 
previstas na Instrução Normativa n° 16/99.

Quanto ao pagamento de diferenças do adicional noturno e reflexos, o Tribunal a  q u o consignou que não há prova de que o 
adicional noturno foi pago levando em consideração a redução da 
hora noturna. Assim, decisão diversa daquela proferida pelo Tribunal 
Regional, necessitaria do revolvimento de fatos e provas, procedi
mento vedado em recurso de revista pela Súmula n° 126 do TST.

Quanto à alegação de que houve inversão do ônus da prova, a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal a quo, o que atrai 
o óbice da Súmula n° 297 do TST. Também não é o caso de violação 
originada na própria decisão regional, visto que limitou-se a manter 
os mesmo fundamentos da sentença.

Diante do exposto, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 
557, caput. do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, 
em face do óbice das Súmulas n"s 126 c 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-784331/01.8 TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O
AGRAVADA
A D V O G A D O

A N A  CRISTINA DA SILVA CHAGAS 
DR. ALUÍSIO TAVARES 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY- 
TACAZES
DR. ELSON D A  SILVA LEAL 
F U N D A Ç Ã O  MUNICIPAL D O  M E N O R  
DR. ELSON D A  SILVA LEAL
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D E S P A C H O

O  Tribunal a quo, na análise da remessa de ofício reformou 
a sentença e julgou improcedente a reclamação, sob o fundamento de 
que é nulo o contrato de trabalho celebrado com a administração 
pública sem o devido concurso público, razão pela qual a Re
clamante somente faz jus ao salário dos dias efetivamente traba
lhados, conforme o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 85 da 
SBDI-I do TST (fls. 120-126).

A Reclamada interpôs recurso de revista, calcado em vio
lação do art. 156 do CC e em dissenso pretoriano, alegando que, não 
obstante ser nulo o contrato de trabalho celebrado sem concurso 
público, é devido, a título de indenização, o pagamento dos valores 
correspondentes às verbas rescisórias (fls. 145-150), A Reclamada 
interpôs ainda um segundo recurso de revista, alegando que seu 
recurso ordinário fora interposto íempestivamente (fls. 152-157).

O  despacho-agravado trancou a primeira revista interposta 
pela Reclamada, com supedâneo na Súmula n° 221 do TST. No 
mesmo diapasão, denegou seguimento ao segundo recurso da Re
clamada, fulcrada no princípio da unirrecorribilidade (fl. 160).

A  Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento, 
alegando que o recurso de revista preenchia os requisitos legais de 
processamento (fls. 161-166).

O  agravo recebeu razões de contrariedade (fls. 171-173) e o 
Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dr" Inês Pedrosa de Andrade Figueira, opinou pelo desprovimento do re
curso (fls. 188-189).

O  agravo é tempestivo (fls. 160-161), tem representação re
gular (fl. 5) e foi processado nos autos principais.

Quanto ao segundo recurso de revista interposto pela Re
clamada, não merece conhecimento, uma vez que, quando da sua 
interposição, já se havia operado a preclusão consumativa. O  re
curso também encontra óbice no princípio da unirrecorribilidade, 
que reza que cada decisão judicial deve ser atacada por apenas um 
recurso.

No que tange aos efeitos do contrato nulo, não logra êxito 
o recurso da Reclamada, uma vez que a decisão regional, no sentido 
de que só é devido o salário dos dias efetivamente trabalhados, 
está em harmonia com o disposto na Súmula n° 363 do TST.

Diante do exposto, com lastro nos arts. 896, § 5”, da CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, 
em face do óbice da Súmula n" 363 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Mi ni stro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-786222/01.4TRT - 3“ REGIÃO

ÁGRAVANTE : AVG SIDERURGIA LTDA.
A D V O G A D O  : DR. W A G N E R  AUGUSTO DE OLIVEI

RA
AGRAVADO : JOSÉ GERALDO SOARES
A D V O G A D O  : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

D E S P A C H O118. O  presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi 
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Vice-Presidente do 3o Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista (fl. 47).119. O  instrumento encontra-se irregularmente for
mado, uma vez que as cópias dos comprovantes de recolhimento das custas e do depósito recursal, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação não vieram compor o apelo, desatendendo ao 
art. 897, § 5o, da CLT.120. Como cediço, cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.121. Ademais, o agravo não merece prosperar, na 
medida em que as peças formadoras do instrumento não foram devidamente autenticadas, inexistindo, ainda, nos presentes autos, 
certidão que lhes confira a necessária autenticação.

122. A  autenticação das peças componentes do ins
trumento é medida que se impõe em observância ao disposto no art. 
830 da CLT, bem como na IN 16/99, IX, do TST.123. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, 830 e 897, § 5“ e I, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X, do TST. 124. Publique-se.125. Brasília, 29 de outubro de 2001. 

1VES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-RelatorPROC. N" TST-AIRR-786223/01.8TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

SERTEC - SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
DR. WELBER NERY SOUZA 
JOSÉ JAIME BATISTA BRITO 
DR. GER A L D O  SOARES D A  SILVA 
D E S P A C H O

O  3o Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, quanto às diferenças salariais, sob os seguintes funda
mentos:

a) deve-se aplicar a convenção coletiva celebrada com o sindicato da categoria da base territorial de Belo Horizonte, pois, 
apesar de o Reclamante laborar na cidade de Santa Luzia, fora con
tratado na cidade de Belo Horizonte;

b) a Reclamada não tinha filial na cidade de Santa Luzia;

c) a Reclamada aceitou tacitamente a aplicação da referida 
norma coletiva, uma vez que observou o piso da categoria nela 
previsto; e

d) é norma mais benéfica ao Reclamante (fls. 62-64 e 70- 
74).

A  Reclamada interpôs recurso de revista, aduzindo que a 
norma coletiva porque esta se limitava à cidade de Belo Horizonte, 
visto que o sindicato que havia sido firmado a referida norma não 
tinha base na cidade onde laborava o Reclamante. Aponta violação 
dos arts. 511, 577, 611 e 613 da CLT, 5o, XXXVI, 7o, XXVI e 8o, III, 
da Constituição Federal (fls. 73-79).

O  despacho-agravado trancou o recurso de revista inter
posto pela Reclamada, conforme os fundamentos lançados à fl. 81.

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento, insistindo nas violações suscitadas nas razões do re
curso de revista (fls.' 2-5).O agravo é tempestivo (fis. 2 è 81), tem representação regular (fl. 40) e foram trasladadas as peças essenciais à sua for
mação.

A  matéria é de cunho nitidamente interpretativo, só po
dendo ser combatida por intermédio da demonstração de dissenso 
pretoriano, razão pela qual não se vislumbra violação literal e direta 
dos dispositivos legais e constitucionais invocados.

Os arestos colacionados desservent ao fim colimado, visto 
que nenhum deles aborda todas as vertentes que serviram de base 
para a decisão recorrida, atraindo, assim, o óbice das Súmulas n°s 23 
e 296 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5”, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 23 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-786.369/2001.3 TRT - 11“ REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

JAMBO LTDA.
DR. CLAUDIONOR CLÁUDIO DIAS 
JÚNIOR
ALDERICO DE ARAÚJO PAULA 
DR. JAIRO BARROSO DE SANTANA 
D E S P A C H O

126. O  Presidente do TRT da 11a Região negou se
guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, com base 
nos Enunciados n°s 126 e 221 do TST.

127. Inconformada, a demandada oferta agravo de 
instrumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

128. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I. da CLT, pois lhe faltam as cópias do acórdão regional 
proferido nos embargos declaratórios, da certidão de publicação do 
acórdão regional, da sentença, do recolhimento das custas e do de
pósito recursal, o que impossibilita a aferição da tempestividade do 
recurso de revista e do seu preparo. Frise-se que as aludidas peças são 
de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

129. Assim, caberia à parte o seu traslado, proce
dimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi
nações contidas no art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da 
Instrução Normativa n° 16/99.

130. Vale salientar que. à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa, “cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

131. Além disso, verifica-se a intempestividade da 
interposição do agravo mediante o cotejo da data da publicação do 
despacho agravado de fl. 8 (19/6/2001) com a data do registro do 
protocolo de fl.2 (29/6/2001).

132. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

133. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-A1 RR-786.379/2001.8TRT - 6“ REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

DELARA TRANSPORTES LTDA.
DR. EDU A R D O  VASCONCELOS D A N 
TAS
JOSÉ LUIZ D O  NASCIMENTO
DR. ANTÔNIO FRANCISCO CARLO-
TA

D E S P A C H O
134. Inconformada com o despacho do Presidente do 

TRT da 6* Região, que negou seguimento ao seu recurso de revista, a 
reclamada oferta agravo de instrumento, sustentando que logrou de
monstrar a higidez das suas razões recursais.

135. O agravo não merece ser conhecido porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897. § 
5”, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia do despacho denegatório do 
recurso de revista, peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

136. Assim, caberia à parte o seu traslado, proce
dimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi
nações contidas no art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da 
Instrução Normativa n.° 16/99.

137. Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

138. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do Rl/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

139. Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N“ TST-AIRR-786.863/2001.9 TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF
DR.* IARA COSTA ANIBOLETE 
RUI DE OLIVEIRA
DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO 
D E S P A C H O140. O  Presidente do TRT da Ia Região negou se

guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, com base 
no Enunciado n° 221 do TST.141. Inconformada, a demandada oferta agravo de
instrumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais. .142. O  agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade 
do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.143. Assim, caberia à parte o seu traslado, proce
dimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi
nações contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da 
Instrução Normativa n° 16/99.144. Vale salientar que à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.145. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5“, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.146. Publique-se.

Brasília, 18 de outubro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

Relator

PROC. N” TST-AIRR-786.864/2001.2TRT - 1“ REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADA
A D V O G A D O

INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL
VES
ALBA APARECIDA DE OLIVEIRA 
DR. VALTER NOGUEIRA 
D E S P A C H O

O  Presidente do TRT da 1* Região, pelo despacho de fl. 35, 
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado, 
sustentando que os dispositivos legais aplicáveis, se não foram in
terpretados da melhor forma, também não foram violados na sua 
literalidade (Enunciado n° 221 do TST).

Asseverou, ainda, que o pelo não merece prosseguimento, 
tendo em vista que o recorrente não demonstrou divergência ju
risprudencial válida e específica sobre o tema discutido, nos termos 
do art. 896, alíneas "a", da CLT.

Inconformado, o demandado oferta agravo de instrumento, sus
tentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

Ó  agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
1, da CLT, pois lhe faltam as cópias da comprovação do depósito 
recursal e do recolhimento das custas. Frise-se que as aludidas peças 
são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado cm
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instmção Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do Rl/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-786936/01.1TRT - 18“ REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. ANTÔNIO CARLOS D A  SILVA 
MAGALHÃES
JASON DE PAULA TEIXEIRA
DR. LUCIANO CÉSAR DE OLIVEIRA
AZEVEDO
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D E S P A C H O

147. O  presente agravo de instrumento (fls. 2-12) foi 
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 18° Regional, que denegòu processamento ao seu re
curso de revista (fls. 107-108).

148. O  instrumento encontra-se irregularmente for
mado, uma vez que a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional proferido em sede de recurso ordinário não veio compor 
o apelo. Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça 
recursal que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

149. A  peça é, portanto, essencial para possibilitar, 
caso provido o presente agravo de instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

150. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, 
do CPC e 897, § 5o, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

151. Publique-se.
152. Brasília, 22 de outubro de 2001.

1VES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-786937/01.5TRT - 18* REGIÃO
AGRAVANTE : AUREOLINO PINTO DAS NEVES
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ TADEU RODRIGUES DE

A M O R I M
AGRAVADO : JOÃO PAULO MARTINS MORAES
A D V O G A D A  : DRA. LEÔNIA M A C H A D O  PIMENTA

B U ENO
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
18" Regional. que denegou processamento ao seu recurso de revista 
(fls. 82-83).

O  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da certidão de publicação do acórdão regional pro
ferido em sede de recurso ordinário e da petição do recurso de 
revista não vieram compor o apelo. Ressalte-se, ainda, que não há, 
nos autos, qualquer outra peça recursal que permita aferir a tem
pestividade do recurso trancado.

As peças são, portanto, essenciais para possibilitar, caso pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, m  e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-786947/01.0TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D A

AGRAVADO

M G S  - MINAS GERAIS ADMINISTRA
Ç Ã O  E SERVIÇOS S.A.
DRA. CARLA SARMENTO GOULART 
AGUIAR
JOSÉ APOLÔNIO D O  NASCIMENTO
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou o recurso de revista inter
posto pela Reclamada, sob o entendimento de que, apesar de o feito 
estar se processando pelo procedimento sumaríssimo, não houve in
dicação expressa de ofensa à Constituição Federal ou de contra
riedade a súmulas do TST (fl, 57).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de 
instrumento, afirmáriifcfque houve ■violação légal e divergência ju
risprudência! (fls. 2 6). !

Não houve apresentação de contraminuta e os autos não 
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, ante os termos da 
Resolução Administrativa n°. 322/96 do TST

O  agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 57), tetn representação 
regular (fl. '38)0 c se encontra devidamente instrumentado. com as 
‘peçâs eidgidks pela Instrução Normativa n" í6/99 do TST.

No entanto, não, mèrece reforma o despacho-agravado, uma vez 
que a revista está desfundamentada à luz do art. 896, § 6°, da CLT, por
quanto, apesar de o processo estar submetido ao procedimento sumarís
simo, a Reclamada não indica nem violação de dispositivo da Constituição- 
Federal nem contrariedade a súmulas do TST.

A  jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que 
não prospera o recurso de revista desfundamentado, consoante o po
sicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se se
guem: TST-E-RR-302965/96, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU de 30/03/01, p. 540; TST-RR-389829/97, Rei. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJU de 16/03/01, p. 833; e 
TST-RR-336192/96, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJU de 
15/09/00, p. 502. Assim, o recurso encontra óbice na Súmula n" 333 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 555, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n" 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-786954/01.3TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ALCEBÍADES DOS SANTOS 
: DR. SEBASTIÃO FERNANDES SARDI
N H A
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 1" Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 47).

Não houve apresentação de razões de contrariedade ao agra
vo e foi dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

No que tange ao conhecimento, o agravo não atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o despacho- 
agravado foi publicado em 06/06/01 (4* feira), consoante noticia a 
certidão de fl. 47v. O  prazo para interposição do agravo de ins
trumento iniciou-se em 07/06/01 (5* feira), vindo a expirar em 
14/06/01 (5a feira). Entretanto, o agravo foi interposto somente em 
18/06/01 (2* feira), quando já havia expirado o prazo legal, pre
conizado pelo art. 897, caput, da CLT, razão pela qual o recurso não 
pode ser admitido.

O fato de ter havido suspensão de prazos no Tribunal da 
Primeira Região em 15/06/01, conforme a certidão de fl. 48, não 
salvaguarda o presente agravo, porquanto já havia expirado o prazo 
para sua interposição no dia 14/06/01, sendo, portanto, antes da sus
pensão do dia 15/06/01.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-787026/01.4TRT - 15* REGIÃO
AGRAVANTE : JOÃO BATISTA DA COSTA
A D V O G A D O  : DR. NELSON MEYER
A GRAVADA ; DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN

TOS E SISTEMAS
A D V O G A D O  : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ

NIOR
D E S P A C H OO 15° Regional aplicando as normas relativas ao proce

dimento sumaríssimo, negou provimento ao recurso ordinário do Re
clamante sob o fundamento de que não é devida a multa de 40% 
sobre o FGTS relativa aos depósitos anteriores à aposentadoria, por
que esta extingue o contrato de trabalho (fls. 69-70).O Reclamante em seu recurso de revista aponta violação 
dos arts. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, 6° da LICC e 453 da 
CLT e dissenso pretoriano, sob os seguintes fundamentos:

a) é nula a decisão, pois o Tribunal a quo não poderia ter
aplicado as normas referentes ao procedimento sumaríssimo, uma 
vez que, quando do ajuizamento da ação, a Lei n° 9.957/00 ainda não 
vigia; e • - Oi

b) é devida a multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos 
do FGTS, porquanto a aposentadoria não extingue o contrato de 
trabalho (fls. 73-83).

O despacho-agravado trancou o recurso de revista do Re
clamante, com supedâneo no art. 896, § 6°, da CLT (fl. 85).

O  Reclamante interpõe ó presente agravo de instrumento, 
alegando que a revista preenchia os requisitos legais de processa
mento (fls. 87-97,

O  rectffso ë tempestivo (fls. 72-73) tem representação regular (fl. 5), e foi processado nos autos principes.
No que tange à nulidade do acórdão era virtude da apli

cação, peló Tribunal a quo, das normas relativas, aç procedimento 
sumaríssimo, não lográ êxito a pretensão do Reclamante, uma vez que 
a análise dos'pressupostos dó recurso de revista cabe ao TST.:

Esta Corte tem ftrníádò entendimento de que as normas da 
Lei n° 9.957/00, que introduziu no sistema jurídico trabalhista o 
procedimento sumaríssimo, não se aplicam aos processos pendentes 
quando de sua entrada em vigor. Sendo assim, procede-se a ve
rificação dos pressupostos do recurso de revista à luz do proce
dimento ordinário’e* não do sumaríssimo. Por outro lado,-tendo em 
vista os princípios da celeridade e do ápróvéitamento- dos atos

processuais, deixo de decretar a nulidade do acórdão impugnado, 
com supedâneo no art. 794 da CLT, pois, tendo o Tribunal a quo 
emitido tese expressa sobre a matéria em debate, não houve nenhum prejuízo para o Reclamante.

No que tange à muita dc 40% sobre a totalidade dos depósitos do FGTS, não logra êxito o recurso, porque a decisão 
regional, no sentido de que a aposentadoria voluntária extingue o contrato de trabalho, está em harmonia com a pacífica jurispru
dência desta Corte Superior, cristalizada pela Orientação Jurispru- 
dencial n° 177 da SBDI-1, atraindo, assim, o óbice da Súmula n" 333 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 555, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n" 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-A1RR-787049/01.4 TRT - 9“ REGIÃO
AGRAVANTE : B A N C O  D O  BRASIL S.A.
A D V O G A D A  : DRA. SONNY STEFANI
AGRAVADA : HORAISA MARÍA DE MAIO FERRAZ

SIMÕES
A D V O G A D O  : DR. EUCLiDES ALCIDES ROCHA

D E S P A C H O
O  despacho-agravado trancou a revista interposta pelo Re

clamado, com supedâneo nas Súmulas n"s 221 e 296 do TST (fl. 
624).

Inconformado, o Reclamado veicula o presente agravo de instrumento, sustentando que foram demonstradas violações dos arts. 
5°, II e XXXV, e 7°, XXVI, da Constituição Federal nas razões do 
recurso de revista (fls. 627-634).

O  recurso não recebeu razões de contrariedade (fls. 637- 
640) e foi dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa n" 322/96 do TST.

O  agravo de instrumento é tempestivo (fls. 625 e 627), tem representação regular (fls. 620-621) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças previstas na Instrução Nor
mativa n° 16/99.

Quanto às horas extras, não prospera a alegação do Re
clamado de que os horários constantes das Folhas Individuais de Presenças (FIP’s) devem prevalecer sobre a prova testemunhal, uma 
vez que a decisão recorrida, no sentido de que a presunção de ve
racidade das anotações constantes das FIP’s pode ser desconstítuída 
por prova testemunhal em contrário, está em harmonia com a ju
risprudência desta Corte Superior, cristalizada na Orientação Ju- risprudencial n" 234 da SBDI-l, atraindo, assim, o óbice da Súmula n" 333 do TST. Diante do exposto, com lastro nos arts. 896, § 5", da CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de ins
trumento, em face do óbice das Súmulas n°s 126 e 297 do TST.

Por outro lado, no tocante à alegação de que as horas extras 
foram deferidas com base em prova testemunhal frágil, melhor sorte 
não socorre ao Reclamado, uma vez que as referidas provas não 
podem ser apreciadas em recurso de revista, ante o óbice da Súmula n" 126 do TST.

Pelo exposto, invocando os arts. 896, § 5°, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice contido nas Súmulas n°s 126, 297 e 333 do TST.

Pubiique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-787.540/2001.9TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE : MARIA INÊS DE LIMA
A D V O G A D O  : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA
A G RAVADA : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
A D V O G A D A  : DR*. SÔNIA MARIA FERREIRA DE

AZEVEDO
D E S P A C H O

153. O  Presidente do TRT da 3* Região, pelo des
pacho de fl. 161, denegou seguimento ao recurso de revista interposto 
pela reclamante, sustentando que os dispositivos legais aplicáveis, se 
não foram interpretados da melhor forma, também não foram vio
lados na sua literalidade (Enunciado n° 221 do TST).

154. Asseverou, ainda, que a matéria é nitidamente 
fático-probatória, cujo reexame é vedado nesta Instância Superior, a 
teor do Enunciado n" 126 do TST.

155. Além disso, em relação à rescisão indireta do 
contrato de trabalho, a recorrente não demonstrou divergência ju- 
risprudencial específica, esbarrando a revista no óbice do Verbete 
Sumular n° 296 do TST.

156. Inconformada, a reclamante oferta agravo de
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais. ' -JUHJv-í dl ■■ " l i

157. Revolvendo os autos, depara-se a flagrante in
tempestividade do recurso de revista, tendo em vista que a decisão 
regional foi publicada para ciência das partes no Diário do Judiciário 
de 10/4/2001 (terça-feira); então o octício legal para a interposição do 
apelo revisional começou a fluir no dia 18/4/2001. Contudo, con
forme se constata pela data do protocolo do Regional aposta à petição 
da revista (fl. 153j, o; apelo foi interposto somente no dia 23/4/2001, 
fora do prazo legal.
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158. Assim, tomou-se inviável a preciação de mérito 

do instrumento, em face do exarado pelo item III da Instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST (que uniformiza a interpretação da Lei n° 
9.756/98, com relação ao agravo de instrumento), in litteris: "O agra
vo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças ne
cessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo ã cópia 
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os 
pressupostos extrínsecos do recurso principal” (grifo nosso).159. Saliente-se que caberia à parte zelar pela correta 
formação do instrumento, nela se incluindo o preenchimento dos 
requisitos extrínsecos da revista, ante à possibilidade de seu pronto 
julgamento, no caso do provimento do agravo, procedimento de ex
clusiva responsabilidade da parte, em face da determinação contida 
no item X  da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

160. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o item III da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins
trumento.161. Publique-se.

Brasília, 24 de outubro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

Relator

PROC. N” TST-AIRR-787716/01.8TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

: LUIZ RIBEIRO DA ROCHA 
: DR. R O N A L D O  LIMA DE CARVALHO 
: ITA REPRESENTAÇÕES DE PRODU
TOS FARMACÊUTICOS LTDA.

: DR. ANTÔNIO DE PÁDUA G O MES 
D E S P A C H O

162. O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi 
interposto pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 3“ Regional, que denegou processamento ao seu re
curso de revista (fl. 102).

163. O  instrumento encontra-se irregularmente for
mado, uma vez que as cópias da certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário e da certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de declaração em recurso ordinário não vieram compor o apelo. 
Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça recursal 
que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

164. As peças são, portanto, essenciais para possi
bilitar, caso provido o presente agravo de instrumento, o imediato 
julgamento do recurso denegado, no que tange à tempestividade (IN 
16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre 
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento, 
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN Í6/99, X, do 
TST. 165. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, capuí, do CPC e 897, § 5“, da CLT c na IN 16/99, III e X, do TST.

166. Publique-se.
167. Brasília, 22 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-787815/01.0TRT - 4" REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E 
ARMAZÉNS - CESA 

: DR. JORGE S A N T A N N A  BOPP 
: R AUL FLAVIO M E R C H  
: DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA
SIL
D E S P A C H O

O despacho-agravado, da lavra do Exmo. Sr. Juiz Presi 
dente do TRT da 4a Região, que trancou a revista patronal, foi minucioso na análise do tema levantado pela Reclamada (pagamento de 
14° salário), concluindo pelo não-preenchimento dos pressupostos 
legais de admissibilidade do apelo (fls. 69-70).

O  agravo de instrumento da Reclamada (fls. 2-9), embora tempestivo (fls. 2 e 71) e com representação regular (fls. 10-12), 
não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os fun
damentos lançados pelo despacho atacado, de modo que não tem 
como prosperar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice no art. 896, § 6", da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-787976/01.6TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADA
A D V O G A D A

: QUA K E R  BRASIL LTDA.
: DR. PEDRO PAULO R A M O S  DE SOU
ZA

: JUCELINA BOAVENTURA D A  SILVA 
: DRA. MARIA AUXILIADORA G O N 
ÇALVES DE SOUZA

D E S P A C H O
O  presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 1° Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 114).

O  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma 
vez que a cópia do depósito recursal referente ao recurso de revista não veio compor o apelo. Ressaltc-se, ainda, que não há, nos 
autos, qualquer outra peça recursal que permita aferir o correto pre
paro do recurso trancado.A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, no que tange ao preparo (IN 16/99, III, do TST e art. 897, 
§ 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Além do mais, as certidões de publicação do acórdão pro
ferido pelo Regional e do despacho denegatório do recurso de revista 
não foram corretamente autenticadas, conforme as exigências da IN 
16/99, IX, pois as autenticações constantes das fls. 104 e 114 referem- 
se, exclusivamente, ao acórdão regional c ao despacho-agravo, res- 
pectivamente.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X, do TST.

Pubiíque-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-788567/01.0 TRT - 9a REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADA
A D V O G A D O

INSTITUTO DE SAÚDE D O  PARANÁ 
- ISEPR
DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOT- 
ZIAS
TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS 
DR. ÁLVARO FIJI NAKASHIMA 
D E S P A C H O168. O  presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi 

interposto pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Juíza 
Vice- Presidente, em exercício, do 9“ Regional, que denegou o pro
cessamento do seu recurso de revista (fl. 85).169. Foi oferecida contraminuta ao agravo (fls. 
100-107), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.170. No que tange ao conhecimento, o agravo não 
atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o 
despacho- agravado foi publicado em 08/06/01 (sexta-feira), con
soante noticia a certidão de fl. 86. O  prazo para interposição do 
agravo de instrumento iniciou-se em 11/06/01 (segunda-feira), vindo 
a finalizar-se em 18/06/01 (segunda-feira). Entretanto, o agravo foi 
interposto somente em 21/06/01 (quarta-feira), quando já havia expirado o prazo legal, preconizado pelo art. 897, caput, da CLT, razão 
pela qual o recurso não pode ser admitido.

171. Mesmo que assim não fosse, o instrumento en
contra-se irregularmente formado, uma vez que a cópia da decisão originária não veio compor o apelo.172. A  cópia em questão é de traslado obrigatório, 
nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à 
parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não 
comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a au
sência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do 
TST. 173. Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, ca
put, do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face da sua manifesta intempestividade.

174. Publique-se.175. Brasília. 24 de outubro de 2001.
IVES G A N D R A  MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. N“ TST-A1RR-788570/01.9 TRT - 8* REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

EQUIPE ENGENHARIA LTDA.
DR. SÉRGIO OLIVA REIS 
JOÃO D A  CONCEIÇÃO SILVA 
DRA. C A R M E N  LÚCIA B R A U N  QUEI- 
RÓZ
D E S P A C H O

O  Tribunal a quo negou provimento ao agravo de petição 
interposto pela Reclamada, sob o entendimento de que os débitos trabalhistas devem ser atualizados com a TR e juros, de acordo 
com o art. 39 da Lei n° 8.177/91, que não foi declarado incons
titucional pelo Supremo Tribunal Federal (fls. 113-115).

A  revista da Reclamada veio calcada em violação do arts. 
5°, II, XXXVI e 192 da Constituição da República, sob o enten
dimento de que a aplicação da TR é inconstitucional porque mo
difica o valor real do débito. Afirma que são inconstitucionais os arts. 
18, 21, 23, 24 e 39 da Lei n° 8.177/91 (fis. 117-126).

O  despacho-agravado trancou a revista interposta pela Re
clamada, invocando o óbice da Súmula n° 266 do TST (fl. 128).

A  Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento, 
alegando que o STF já afastou a aplicação da TR como fator de 
correção monetária (fls. 131-142).

Não merece reparos o despacho-agravado.
Trata-se, in casu, de processo em execução de sentença cuja 

admissibilidade está condicionada à demonstração inequívoca de 
ofensa literal e direta à Carta Magna.

A  controvérsia decorre da interpretação da legislação in- fraconstitucional, qual seja, do art. 39 da Lei n° 8.177/91. Assim 
sendo, a violação da Constituição Federal daí decorrente seria, no 
máximo, de forma oblíqua ou reflexa, não viabilizando o proces
samento do recurso de revista em fase de execução de sentença, que 
exige violação direta da Constituição da República, conforme a 
Orientação da Súmula n° 266 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n” 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-788933/01.3 TRT - 13* REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

: WILSON DE AND R A D E  
: DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELLO 
: S.A. DE ELETRIFICAÇÃO D A  PARAÍ
BA - SAELPA

: DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
D E S P A C H O

O  Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário do 
Reclamante, sob o fundamento de que a jornada reduzida a 6 horas 
diárias prevista em dissídio coletivo, só tinha aplicação durante a 
vigência da referida norma coletiva, e que o retorno à jornada an
terior, após não mais viger a norma que a originou, não configura 
ofensa ao direito adquirido (fls. 159-162).

A  revista do Reclamante veio calcada no art. 896, ”b", da 
CLT e em dissenso pretoriano, sob o entendimento de que os be
nefícios previstos em dissídio coletivo se incorporam ao contrato de 
trabalho (fls. 164-167).

O  despacho-agravado trancou a revista inteiposta pela Reclama
da, com supedâneo no art. 8%, ”a\ da CLT, sob o fundamento de que os 
arestos colacionados são inservíveis para o confronto de teses, por serem 
oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida (fl. 169).

A  Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento 
alegando que o recurso de revista preenchia os requisitos legais de 
processamento, visto que arestos do mesmo Tribunal servem para 
demonstrar o dissenso pretoriano, conforme a Orientação Jurispru- 
dencial n° 111 da SBDI-1 do TST (fls. 171-173).

O  agravo é tempestivo (fls. 170-171), tem representação regular (fl. 6) e foi processado nos autos principais.
Primeiramente, cabe ressaltar que a aplicação da norma coletiva 

em que se fúlcra o recurso de revista tem aplicação restrita à área de atua
ção do Tribunal prolator da decisão recorrida, o que toma inviável o recurso 
de revista, ante o óbice o art. 896, "b", da CLT.

Ademais, os arestos colacionados são oriundos do mesmo 
Tribunal, não servindo para o embate de teses, conforme a orientação 
do art. 896 "a”, da CLT.

Ressalte-se que o entendimento disposto na Orientação Ju- 
risprudencial n° 111 da SBDI-1 não se aplica ao caso dos autos, pois 
o recurso foi interposto após a edição da Lei n° 9.756/98, que exige 
a demonstração de divergência jurisprudencial entre tribunais dis
tintos para a viabilização de recurso de revista. O  recurso encontra 
óbice nas Súmulas n°s 296 e 333 do TST.

Diante do exposto, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, 
em face do óbice das Súmulas n°s 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

fVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-789117/01.1TRT - 17a REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O

: A N A  RITA ESGÁRIO 
: DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
: INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUI
SA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER 

: DR. PEDRO ALONSO CEOLIN 
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista obreira com base na Súmula n° 333 do TST (fls. 172-173).
A  revista veio calcada em divergência jurisprudencial, sus

tentando o direito da Reclamante à reintegração no emprego, ao 
argumento de que os atos administrativos das empresas públicas 
devem ser motivados (fls. 162-170).

A  decisão regional foi no sentido de que a contratação de 
empregado pelas empresas públicas constitui ato privado, nos termos 
do art. 173, § 1°, da Constituição Federal, não estando obrigado, o 
ente público, a motivar sua dispensa (fls. 260-263).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que, na forma 
do entendimento pacificado pela Orientação Jurisprudencial n° 247 da 
SBDI-1 do TST, a empresa pública e a sociedade de economia mista podem 
despedir imodvadamente o servidor público celetista concursado.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 8%, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n” 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROC. N" TST-AIRR-789260/01.4TRT - 18“ REGIÃO

: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: DR. GERCINO GONÇALVES BEL
CHIOR

: VALDIVINO M A R Q U E S  ARCEBISPO 
: DR. VALTER GONÇALVES FERREIRA 
: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
G U R A N Ç A  E TRANSPORTE D E  VA
LORES S.A.

D E S P A C H O
O  presente agravo de instrumento (fls. 176-183) foi inter

posto pelo Terceiro Interessado contra o despacho proferido pelo 
Juiz Presidente do 18° Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista (fls. 172-173).

O  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma 
vez que as cópias das procurações dos advogados dos Agravados- 
Exeqüente e Executado não vieram compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, 1, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a coneta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a -ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Vale ainda mencionar que os mandatos das partes adversas 
são de traslado obrigatório, quer no processo de conhecimento, quer 
no processo de execução, uma vez que as peças faltantes poderiam 
dificultar a defesa da Exeqüente e do Executado, caso fosse provido 
o agravo. Logo, cabia à Parte, terceiro interessado, zelar pela 
correta formação do instrumento, fazendo constar todas as peças 
tidas por obrigatórias, trasladando, portanto, para estes autos a 
procuração dos advogados dos Agravados-Exeqüente e Execu
tado.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5«, I, da CLT e na IN 16/99, UI e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-790530/01.7TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O
AGRAVADA

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O

: RAIMUNDO VIANA M A C E D O  
: DR. ADEMIR ESTEVES SÁ 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTOS E REGIÃO 

: DR. DÁRIO CASTRO LEÃO 
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista obreira com base na 
Súmula n” 126 do TST (fl. 165).

A  revista veio calcada em violação dos arts. 543, § 5°, da 
CLT e 8°, VIII, da Constituição Federal, sustentando o direito à 
estabilidade provisória decorrente da eleição para o cargo de di
rigente sindical, ao argumento de que restou provada a regular co
municação dê sua eleição, mediante o documento acostado à fl. 22, 
em data anterior à sua dispensa (fls. 162-164).

A  decisão regional foi no sentido de que o documento de fl. 
22 retrata apenas que o Reclamante foi eleito membro da diretoria do 
Sindicato dos Médicos de Santos e Região, inexistindo nos autos 
qualquer documentação de comunicação por escrito do dia e da hora 
do registro da candidatura do Obreiro, em descumprimento ao dis
posto no art. 543, § 5°, da CLT, diretriz abraçada pela Orientação 
Jurisprudencial n° 34 da SBDI-1 do TST (fls. 143-145).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que, na 
forma do entendimento pacificado peia Orientação Jurisprudencial 
n“ 34 da SBDI-1 do TST, para fins de estabilidade provisória é 
indispensável a comunicação, pela entidade sindical, ao empregador, 
na forma do § 5o, do art. 543, da CLT, ou seja, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura e não, 
apenas da eleição e posse.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N “ TST-AIRR-790571/01.9TRT - 2“ REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O
AGRAVADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: CRISTIANE TELLES BUENO DOS 
SANTOS

: DR. DÁRIO CASTRO LEÃO 
: B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQÜI- 
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL) 

D E S P A C H O
O  presente agravo de instrumento (fls. 77-82) foi interposto 

pelo Terceiro Interessado contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 2° Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista (fl. 74).

O  instrumento encontra-se irregularaientc formado, uma 
vez que a cópia da procuração do advogado do Agravado-Exc- 
cutado não veio compor o apelo.

A  peça é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 
5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Vale ainda mencionar que os mandatos das partes adversas 
são de traslado obrigatório, quer no processo de conhecimento, quer 
no processo de execução, uma vez que a peça faltante poderia di
ficultar a defesa do Executado, caso fosse provido o agravo. Logo, 
cabia à Parte, terceiro interessado, zelar pela correta formação do 
instrumento, fazendo constar todas as peças tidas por obriga
tórias, trasladando, portanto, para estes autos a procuração do 
advogado do Agravado- Executado.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-790573/0 L6TRT - 2” REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADA
A D V O G A D A
AGRAVADO

UNIBANCO - UNIÃO DÈ BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. LUIZ MATUCITA 
SIMONE SPINELLI 
DRa. LÚCIA PORTO N O R O N H A  
B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQÜI- 
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL) 

D E S P A C H O
O  presente agravo de instrumento (fls. 91-96) foi interposto 

pelo terceiro Interessado contra o despacho proferido pelo Juiz Pre
sidente do 2o Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 88).

O  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da procuração do advogado do Agravado-Executado
não veio compor o apelo.

A  peça é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 
5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Vale ainda mencionar que os mandatos das partes adversas 
são de traslado obrigatório, quer no processo de conhecimento, quer 
no processo de execução, uma vez que a peça faltante poderia di
ficultar a defesa do Executado, caso fosse provido o agravo. Logo, 
cabia à Parte, terceiro Interessado, zelar pela correta formação 
do instrumento, fazendo constar todas as peças tidas por obri
gatórias, trasladando, portanto, para estes autos a procuração do 
advogado do Agravado- Executado.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5“, I, da CLT e na IN 16/99, ffl e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-791533/01.4 TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO

COOPERATIVA CENTRAL AGROPE
CUÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
T E C N O L Ó G I C O  E E C O N Ô M I C O  
LTDA. - C O O D E T E C  
DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 
ANTONIO FORTESKI

A D V O G A D O DR. MAXIMILIANO N A G L  GARCEZ
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
9“ Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 91).

O  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da contestação não veto compor o apelo.

A  cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 
5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-AIRR-791540/01.8 TRT - 9“ REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADA

A D V O G A D A

GENIEL DOS SANTOS PEPE
DR. EME R S O N  JESUS RODRIGUES
AVELAR
M A SSA FALIDA DE DISAPEL ELE- 
TRO DOMÉSTICOS LTDA.
DRA. CÍNTIA M A R A  GUILHERME 
FORTUCE

D E S P A C H O
O  presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Juíza Vice-Pre
sidente do 9° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 58).

O  instrumento encontra-se irregularmcnte formado, uma
vez que a cópia da contestação não veio compor o apelo.

A  cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 
5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-791560/01.7TRT - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADA
A D V O G A D A
AGRAVADA

AGRAVADA

: GENERAL ELECTRIC D O  BRASIL 
S.A.

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

: CRISTINA PEREIRA D A  SILVA 
: DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO 
: EDS ELETRONIC DATA SYSTEMS D O  
BRASIL LTDA.

: GENTE B A N C O  DE RECURSOS H U 
M A N O S  LTDA.

D E S P A C H O
176. Preliminarmente, determino ao setor compe

tente a reautuação do feito, para que a EDS Eletronic Data Systems 
do Brasil Ltda. e a Gente Banco de Recursos Humanos Ltda. figurem, 
ao lado da Reclamante, como Agravadas.

177. O  presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi 
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 2° Regional, que denegou processamento ao seu re
curso de revista (fl. 124).

178. Foram apresentadas contraminuta ao agravo de 
instrumento (fls. 129-134) e contra-razões ao recurso de revista (ffs. 
136-140), apenas pela Reclamante, não tendo os autos sido remetidos 
ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Admi
nistrativa n° 322/96 do TST.

179. Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 125), 
tenha representação regular (fl. 43) e observe o traslado das peças 
obrigatórias e essenciais à compreensão da controvérsia, não há como 
admitir o recurso de revista trancado, porquanto manifestamente 
deserto.

180. A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" 
do item II da IN 3/93 do TST. Com efeito, o valor da condenação, 
fixado na sentença, fora de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fl. 58), 
tendo a Agravante efetuado o depósito recursal alusivo ao recurso 
ordinário no montante de R$ 2.709,64 (dois mil setecentos e nove 
reais e sessenta e quatro centavos) (fl. 84) e, quando da interposição 
do recurso de revista, recolhido, a título de depósito recursal, a im
portância de R$ 2.290,36 (dois mil duzentos e noventa reais e trinta 
e seis centavos) (fl. 123). Verifica-se, portanto, que a soma dos 
valores depositados, às fls. 84 e 123, não alcança o montante total 
da condenação. Ressalte-se, ainda, que o valor legal do depósito do 
recurso de revista, exigido na data de sua interposição (20/11/00), era 
de R$ 5.915,62 (cinco mil novecentos e quinze reais e sessenta e dois 
centavos), que não foi observado pela Recorrente.

181. Na hipótese de o depósito recursal não atingir o 
valor total da condenação, a Reclamada encontra-se obrigada a efe
tuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso 
interposto, conforme se depreende da iterativa e notória jurispru
dência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurispruden
cial n° 139 da SBDI-1.

182. Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, ca
put, do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face da deserção do recurso de revista.

183. Após a reautuação, publique-se.
184. Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-791561/01.0TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADA
A D V O G A D A
AGRAVADA

AGRAVADA

: EDS ELETRONIC DATA SYSTEMS D O  
BRASIL LTDA.

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

: CRISTINA PEREIRA D A  SILVA 
: DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO 
: GENERAL ELECTRIC D O  BRASIL
S.A.

: GENTE B A N C O  DÈ RECURSOS H U 
M A N O S  LTDA.

D E S P A C H O
185. Preliminarmente, determino ao setor compe

tente a reautuação do feito, para que a General Electric do Brasil S.A. 
e a Gente Banco de Recursos Humanos Ltda. figurem, ao lado da 
Reclamante, como Agravadas.
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186. O  presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi 

interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 2” Regional, que denegou processamento ao seu re
curso de revista (fl. 124).187. Foram apresentadas contraminuta ao agravo de 
instrumento (fls. 129-134) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 
136-140), apenas pela Reclamante, não tendo os autos sido remetidos 
ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Admi
nistrativa n° 322/96 do TST.188. Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 111), 
tenha representação regular (fl. 54) e observe o traslado das peças 
obrigatórias e essenciais à compreensão da controvérsia, não há como 
admitir o recurso de revista trancado, porquanto manifestamente deserto.189. A  Reclamada descumpriu as alíneas ”a" e "b" 
do item II da IN 3/93 do TST. Com efeito, o valor da condenação, 
fixado na sentença, fora de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fl. 58), 
tendo a Agravante efetuado o depósito recursal alusivo ao recurso 
ordinário no montante de R$ 2.709,64 (dois mil setecentos e nove 
reais e sessenta e quatro centavos) (fl. 83) e, quando da interposição 
do recurso de revista, recolhido, a título de depósito recursal, a im
portância de R$ 2.290,36 (dois mil duzentos e noventa reais e trinta 
e seis centavos) (fl. 122). Verifica-se, portanto, que a soma dos valores depositados, às fls. 83 e 122, não alcança o montante total da condenação. Ressalte-se, ainda, que o valor legal do depósito do 
recurso dc revista, exigido na data dc sua interposição (20/11/00) era 
de R$ 5.915,62 (cinco mil novecentos e quinze reais e sessenta e dois 
centavos), que não foi observado pela Recorrente.190. Na hipótese de o depósito recursal não atingir o 
valor total da condenação, a Reclamada encontra-se obrigada a efe
tuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso 
interposto, conforme se depreende da iterativa e notória jurispru
dência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurispruden- cial n° 139 da SBDI-1.191. Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, ca
put, do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face da deserção do recurso de revista.

192. Após a reautuação, publique-se.
193. Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-791562/01.4TRT - 2" REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE BO R R A C H A  LTDA.
DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA 
ANTÔNIO VANDERLEI MANQUE1RO 
DR. HELDER ROLLER M E N D O N Ç A  
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
2o Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, por 
óbice da Súmula n" 296 do TST (fl. 36).

O  apelo foi contraminutado (fls. 41-42), e os autos não 
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos 
termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O  agravo dc instrumento é tempestivo (cfr. fls. 2 e 37) e tem representação regular (fl. 7), tendo sido observado o traslado de
todas as peças obrigatórias e essenciais (art. 897, § 5o, da CLT e IN 
16/99, item III, do TST).

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que 
não ataca os fundamentos do despacho-agravado. E m  verdade, o agravo é cópia idêntica do recurso de revista trancado, não com
batendo, portanto, as razões do despacho. Falta-lhe, assim, a ne
cessária motivação. A mera repetição do arrazoado do recurso de
negado demonstra a inadequação do remédio processual. Nesse sen
tido, os precedentes desta Corte Superior que ilustram o posicio
namento defendido: AG-ERR-7400/84, Rcl. Min. Marco Aurélio, 
Tribunal Pleno, in DJU de 22/08/86; AG-ERR-6221/85, Rei. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJU dc 10/10/86; e AG-ERR- 
223928/95, Rcl. Min. Armando de Brito, SBDI-1, in DJU 26/03/99.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, capul, do CPC e 
896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice sumular do Enunciado n” 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-791563/01.8TRT - 2" REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D O

: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.

: DRA. JULIANA Dl GIÁCOMO DE LIMA 
: ALESSANDRO DE'ARAÚJO ALVES 
: DR. ALEXANDRE M A G N O  DE TOLE
D O  MARINHO 

D E S P A C H O
O  presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
2" Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 67).

O  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional pro
ferido em sede de recurso ordinário não veio compor o apelo. Não 
há, ainda, nós áutos, qUalquér oütfa; peçaTéCúrsal que jrdrrtma' áférir à 
tempestividade do recurso trancado. b ;v : : < i ' >> u o •: > ;

Ressalte-se que a simples presença da etiqueta adesiva com 
a expressão "no prazo", afixada na primeira página do recurso, não 
é hábil para comprovar a sua tempestividade, na medida cm que, 
por não possuir sequer a identificação expressa do seu responsável, 
presta-se, tão-somente, como instrumento de controle processual interno do TRT, não servindo para a comprovação da tempestividade 
do recurso interposto, por carecer de validade legal, nos termos do 
art. 154 c/c art. 169 do CPC.

A  peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5”, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência dc peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5o, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-791606/01.7TRT - 9 REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

JOEL FRACARO 
DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS 
EMPRESA BRASILEIRA D E  PESQUI
SA AGROPECUÁRIA - E M B R A P A  
DR. CARLOS M A R Ç A L  DE LIMA 
SANTOS
D E S P A C H O

O  despacho-agravado, da lavra da Exma. Sra. Juíza Vice- 
Presidente da 9* Região, que trancou a revista obreira, foi minucioso 
na análise de todos os tópicos levantados pelo Agravante (aposen
tadoria espontânea e adicional de insalubridade), concluindo pelo não-preenchimento dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade do apelo (fl. 65).

O  agravo de instrumento do Reclamante (fls. 2-17), em
bora tempestivo, com representação regular (fls. 26) e traslado correto, não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os 
fundamentos lançados pelo despacho-atacado, de modo que não tem 
como prosperar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
clencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n“s 221 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-792675/01.1TRT - 16“ REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO

A D V O G A D A

TELECOMUNICAÇÕES D O  M A R A 
N H Ã O  S.A. - TELEMAR 
DR. FÁBIO ALEX COSTA REZENDE 
D E  MELO
MURILO CÉSAR LEMOS FERNAN
DES
DRA. KEILIANE MOR A E S  DOS SAN
TOS
D E S P A C H O194. O  presente agravo de instrumento (fls. 122-129) 

foi interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência, do 16“ Regional, que 
denegou o processamento do seu recurso de revista (fls. 119-120).195. Foi oferecida apenas contraminuta ao agravo 
(fls. 133-136), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Mi
nistério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa
n° 322/96 do TST.196. No que tange ao conhecimento, o agravo não 
atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o 
despacho- agravado foi publicado em 28/06/01 (quinta-feira), con
soante noticia a certidão dc fl. 121. O  prazo para interposição do 
agravo de instrumento iniciou-se em 29/06/01 (sexta-feira), vindo a 
expirar em 06/07/01 (sexta-feira). Entretanto, o agravo foi interposto 
somente em 09/07/01 (segunda-feira), quando já havia expirado o 
prazo legal, preconizado pelo art. 897, caput, da CLT, razão pela 
qual o recurso não pode ser admitido.

197. Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, ca
put, do CPC e 896, § 5°, da CLT. denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face da sua manifesta intempestividade.

198. Publique-se.
199. Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-792.895/2001.1TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D A
AGRAVADA

A D V O G A D O

: TEREZA BARBOSA DOS SANTOS 
: DRa ROSÂNGELA LIMA DA SILVA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA- /iNEIRO .S.A. - TELERJ 
: DR. ADHLMÕ DA SOVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
200. O  Presidente do TRT da 1* Região, pelo des

pacho dc fl. 76, denegou seguimento ao recurso de revista interposto 
pela reclamante, tendo em vista que o advogado subscritor do apelo 
revisional não possui instrumento de mandato nos autos.

201. Inconformada, a demandante ofertou agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a frigidez das suas 
razões recursais.

202. O agravo não merece ser conhecido, ante a au
sência do traslado da cópia da procuração, outorgando poderes dc 
representação ao profissional que subscreveu as razões do recurso de 
revista, assim sua instrumentação está em desalinho com o que es
tabelece o item III da Instrução Normativa n° 16/99 (que uniformiza 
a interpretação da Lei n° 9.756 com relação ao agravo de instru
mento), segundo o qual se toma inviável a apreciação de mérito do 
instrumento, quando carente das peças necessárias ao julgamento do 
recurso principal, incluindo a cópia da petição do recurso de revista e 
da comprovação da satisfação de todos os seus pressupostos ex
trínsecos, dentre eles a representação.

203. Assim, caberia à parte o seu traslado, proce
dimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi
nações contidas no art. 897, § 5“, da CLT, e nos incisos I e 111 da 
Instrução Normativa n° 16/99.

204. Cabe salientar que à luz do inciso X  da referida 
instrução normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para stiprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

205. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do Rl/TST, e o item III da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins
trumento.

206. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-793246/Ü1.6TRT - T REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D A

SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO CARIRI
DR. JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTI
NHO.
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
DRA. FRANCISCA OLÍV1A BEZERRA 
MENDES G O MES 
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento (fls. 2-19) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 7° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 20).

O  instrumento encontra-se irregularmente formado, uma 
vez que as cópias da petição inicial e da contestação, além das 
cópias do comprovante de recolhimento das custas e da certidão de publicação do acórdão recorrido não vieram compor o apelo, de
satendendo ao art. 897, § 5“, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5" e I, da CLT e na IN 16/99, IU e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.
IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-793264/01ÜTRT - I" REGIÃO
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

: DANIELE DE CARVALHO DAS D O 
RES

: DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA 
: JARDIM ESCOLA SON H O  FELIZ LT
DA.

: DR. VALTER BERTANHA VALADÃO 
D E S P A C H O

O  despacho-agravado trancou a revista obreira, com base 
na Súmula n” 126 do TST (fl. 60).

A  revista veio calcada em ofensa aos arts. 460 do CPC, 5°, 
LV, e 93, IX, da Constituição Federal, argumentando com a nulidade 
do julgado, por negativa de prestação jurisdicional, ao fundamento 
de que, embora mencionada no relatório, a preliminar de julgamento 
extra petita não foi apreciada. Quanto ao não-reconhecimento do 
vínculo empregatício, sustenta que a prova documental prevalece 
sobre a testemunhal (fls. 56-58).

A  decisão regional, mantendo a sentença de origem, foi no 
sentido da inexistência do vínculo empregatício, na medida em que 
ausentes os requisitos do art. 3o da CLT (fls. 51-55).

Não merece reparos o despacho-agravado.
Rclativamcnte á nulidade do julgado por negativa de pres

tação jurisdicional, tem-se que, embora mencionada no relatório, 
efetivamente, a decisão recorrida não tratou da preliminar dc jul
gamento extra petita, de forma que cabia à Reclamante provocá-la a 
tanto, mediante a oposição de embargos declaratórios, a fim de ver a 
matéria-preqúestionada'daquela Corte,-o quê hão ocorreu. Incide 
sobre a espécie o óbice do Enunciado h'1 297 'do TST. ' ' 1



ISSN 1415-1588 N °  206, terça-feira, 13 de novembro de 2001826 Diário da Justiça - Seção 1
Quanto ao vínculo empregatício, o recurso de revista tam

bém não alcança conhecimento, uma vez que não indica divergência 
jurisprudencial ou violação de dispositivo de lei federal ou da Cons
tituição da República, de modo a cmbasar o pleito, estando des- fundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posiciona
mento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem: (TST- 
E-RR-302965/96, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU 
de 30/03/01, p. 540; TST-RR-389829/97, Rei. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJU de 16/03/01, p. 833; e TST-RR- 
336192/96, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJU de 15/09/00, p. 
502). Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

1VES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-AIRR-793279/01.0 TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE : M G S  - MINAS GERAIS ADMINISTRA

Ç Ã O  E SERVIÇOS S.A.
A D V O G A D A  ; DRA. CARLA SARMENTO GOULART

AGUIAR
AGRAVADA : MARIANA DE JESUS SANTOS

D E S P A C H O207. O  presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi 
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Vice-Presidente do 3o Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista (fl. 58).

208. O  instrumento encontra-se irregularmente for
mado, uma vez que a cópia da procuração outorgada ao advogado da Agravada não veio compor o apelo.209. A  cópia é de traslado obrigatório, nos termos 
do art. 897, § 5o, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.210. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5”, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

211. Publique-se.
212. Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-793397/01.8TRT - 12’ REGIÃO

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5", da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice na Súmula n“ 331, IV, do TST

Publique-se.
Brasília, 29 dc outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-795284/01.0 rt - 9a região AGRAVANTE : VALMOR MEZALIRA
A D V O G A D O  ; DR. DANIEL DE OLIVEIRA G O D O Y

JÚNIOR
AGRAVADA : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
A D V O G A D O  : DR. N E A N D R O  LUNARDI

D E S P A C H O
O  despacho-agravado, da lavra da Exm*. Sr”. Juíza Vice- 

Presidente, em exercício, do TRT da 9“ Região, que trancou a revista 
obreira, foi minucioso na análise do tópico levantado pelo Agravante 
(adicional de periculosidade), concluindo pelo não-preenchimento 
dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do apelo
(fl. 183).

O  agravo de instrumento do Reclamante (fls. 187-192), 
embora tempestivo (cfr. fls. 184 e 187) e com representação regular 
(fls. 8, 163 e 164), não trouxe nenhum argumento novo capaz de 
infirmar os fundamentos lançados pelo despacho atacado, de modo 
que não tem como prosperar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n°s 126 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

S E C R E T A R I A  D A  5a T U R M A

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO 
DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

AGRAVANTE

A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D O

ENGEPASA - ENGENHARIA D O  PA
VIMENTO S.A.
D R A  CRISTINA MARIA VOGELSAN- 
GER PINHEIRO DE OLIVEIRA 
O R L A N D O  DE OLIVEIRA CORREIA 
DR. ADEMIR A. FONSECA 
D E S P A C H O

O  despacho-agravado, da lavra da Exma. Sra. Juíza Pre
sidente do 12° Regional, que trancou a revista patronal, foi minucioso na análise do tópico levantado pela Agravante (enquadra
mento sindical), concluindo pelo não-preenchimento dos pressupos
tos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do apelo (fls. 49- 
52).

O  agravo de instrumento do Reclamante (fls. 2-8), embora tempestivo (cfr. fls. 2 e 52) e com representação regular (fls. 15 e 
39); não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os 
fundamentos lançados pelo despacho-atacado, de modo que não tem 
como prosperar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC c 896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n"s 
126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N" TST-AIRR-793834/01.7 RT - 21” REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. GILENO DE PAULA BARBOSA 
ANTÔNIO ZACARIAS DE ARAÚJO FI
LHO
DR. JOEL MARTINS DE M A C E D O  FI
LHO

D E S P A C H O
O  despacho-agravado, da lavra do Exm. Sr. Juiz Presidente 

do 21° Regional, que trancou a revista patronal, foi minucioso na 
análise do tópico levantado pela Agravante (responsabilidade sub
sidiária de empresa tomadora de serviços), concluindo pelo não- preenchimento dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos dc ad
missibilidade do apelo (fl. 9).

O  agravo de instrumento da Reclamada (fls. 2-8), embora tempestivo (cfr. fls. 2 e 10) e com representação regular (fls. 20- 
21), não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os 
fundamentos lançados pelo despacho atacado, de modo que não tem 
como prosperar. . , ,

PROCESSO
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EM B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A) 
A D V O G A D O  DR(A)

PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A)
A D V O G A D O  DR(A)
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O  DR(A)
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A)

: E-RR 365998 1997 3
: JOSÉ PEDRO DE CASTRO 
: JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA

; JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA 
: E-RR 366085 1997 5
: JUCÉLIA D E  FÁTIMA BORGES 
: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: LABORATÓRIO BIOCLÍNICO ÁLVA
RO S.C. LTDA.

: DANIELLE ALBUQUERQUE 
: E-RR 367263 1997 6
: PEDRO CÉSAR ANTUNES INDA 
: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO G R A N 
DE D O  SUL S.A. - BANR1SUL 

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
; F U NDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
D ADE SOCIAL - BANESES 

: JOSÉ ALBERTO COU T O  MACIEL 
: MARIA HELENA A M A R O  SAN M A R 
TIN

: E-RR 368438 1997 8
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 

; VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
: NEUDI FERNANDES 
: JAÍR CECHET
: A D Ã O  FERNANDES D A  SILVA 
: E-RR 371878 1997 0 
; B A N C O  A B N  A M R O  REAL S.A.
: JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 
: AFONSO BERGUETTE GARCIA 
: JOSÉ ANTÔNIO VOLPI DA SILVA 
: E-RR 375019 1997 9 
: JOSÉ FRANCISCO MARTINS D O  
A M A R A L

; JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: F U N D A Ç Ã O  BANRISUL DE SEGURI
D ADE SOCIAL - BANESES 

: JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL

A D V O G A D O  DR(A)

EMBARGADO! A)

A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A)

EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO( A)

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EM B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO! A)

A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A)
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO( A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EM B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO
EM B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B  ARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

PROCESSO
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EM B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A)

A D V O G A D O  DR(A)

MARIA HELENA A M A R O  SAN M A R 
TIN
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO G R A N 
DE D O  SUL S.A. BANRISUL 
JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL 
E-RR 380123 1997 2 
B A N C O  ABN A M R O  REAL S.A (SU
CESSOR D O  B A N C O  REAL S.A) 
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 
PEDRO RODRIGUES 
LUÍS ALBERTO KUBASKI 
E-RR 384829 1997 8 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
ALMIR H O F F M A N N  DE LARA JÚ
NIOR
RANULFO E G Y D Y O  SOTOMAIOR 
GERALDO HASSAN 
E-RR 392211 1997 6 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  CONSTRUÇÃO CIVIL DE C A N 
DEIAS, SIMÕES FILHO, SÃO SEBAS
TIÃO D O  PASSÉ E SÃO FRANCISCO 
D O  CONDE
JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO 
TECNOSOLO - ENGENHARIA E TEC
NOLOGIA DE SOLOS E MATERIAIS
S.A.
PATRÍCIA GÓES TELES 
E-RR 393197 1997 5 
CARLOS ALBERTO AGUIAR 
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
DISTRIBUIDORA IRMÃOS REIS S.A.
E OUTRA
PEDRO LUIZ FERREIRA 
LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A. 
DELIALDO ASSUMPÇÃO BARBOSA 
E-RR 393452 1997 5 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
LAERT NASCIMENTO ARAÚJO 
WESLEY CARDOSO DOS SANTOS 
LUIZ E D U A R D O  BEZERRA E O U 
TROS
NILTON R A M O S  INHAQUITE 
E-RR 394769 1997 8 
FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI
R A  DE FRIGORÍFICOS 
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
RILDO CEZAR D A  COSTA 
NESTOR H A R T M A N N  
E-RR 398055 1997 6 
UNIÃO FEDERAL 
BERENICE BERWANGER FUTURO

JÚLIA ALVES DE OLIVEIRA 
GUILHERME VALENTIN LAZZARI 
E-RR 407954 1997 8 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
LYGIA QUINTELLA NOGUEIRA G A R 
CIA E OUTRAS 
EDISON DE AGUIAR 
E-RR 410372 1997 0 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
RON A L D O  BATISTA DE CARVALHO 
ELISEU MIRANDA D A  SILVA 
ANTÔNIO CARLOS M. TORTURA 
WESLEY CARDOSO DOS SANTOS 
E-RR 412982 1997 0 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
JOÃO PEDRO SILVESTRIN 
WESLEY CARDOSO DOS SANTOS 
TEREZINHA DE FÁTIMA CORREA 
EVARISTO LUIZ HEIS 
MAS S A  FALIDA DE SERVICE SUL 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LT
DA
E-RR 425159 1998 1
M A U R O  ULIANA E OUTRO 
JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
ITAÚ SEGUROS S.A. E OUTRA 
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
E-RR 473259 1998 0 
GILSON DOS SANTOS CARDOSO 
RAQUEL CRISTINA RIEGER 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 
REGINA COELI MEDINA DE FIGUEI
REDO
ROGÉRIO AVELAR
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PROCESSO
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A)

EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EM B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO* A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EMBARG A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO* A)

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO* A)

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A RGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A)

PROCESSO
E M B A RGANTE

A D V O G A D O  DR(A)

EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EM B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO* A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO* A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A RGANTE

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EMBARG A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A)

E-RR 485909 1998 6
CLARA JANET CRUZ OLIVEIRA E 
OUTROS
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FU N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 
E-RR 497855 1998 9 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
LEOPOLDO SANT’A N N A  
NILTOMAR DE SOUZA PEREIRA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUVICE 
E-RR 523447 1998 1 
CARLOS ROBERTO DE BARROS OLI
VARES
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
A N A  PAULA MOREIRA DOS SANTOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRA B A 
LHO D A  2" REGIÃO 
MARIA HELENA LEÃO GRISI

MUNICÍPIO DE OSASCO 
CLÉIA MARILZE RIZZI D A  SILVA

E-RR 550549 1999 4
JOSY DE FÁTIMA BANDEIRA W E 
BER
JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 
B A NCO MERIDIONAL D O  BRASIL 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-RR 570457 1999 0 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
M A R C O S  CALUMBI NÓB R E G A  DIAS 
WESLEY CAR D O S O  DOS SANTOS 
MARIA DAS GRAÇAS LINS BEZER
RA E OUTRAS
ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE
OLIVEIRA
E-RR 660240 2000 8
SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSIS
TÊNCIA E CULTURA - UNIVERSIDA
DE CATÓLICA DE PELOTAS 
IZAURA VIRGINIA GUIMARÃES OLI
VEIRA
TEÓFILO ALVES GALVÃO
ROGÉRIO NEVES A L L E M A N D
E-AIRR 718812 2000 7
COLÉGIO DR. B L U M E N A U  LTDA.
ADEMIR CRISTOFOLINI
ARI DE ARAÚJO ROSA JUNIOR
SILVIO PAULO ARALDI
CENTRO EDUCACIONAL SOS LTDA.
E-AIRR 731634 2001 0
COFEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
MEJOUR DOUGLAS ANTONIOLI 
ANTÔNIO D ELGADO GUIRÃO 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
E-AIRR 733424 2001 7 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA) 
MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS 
A R N A L D O  DE SOUZA CARVALHO 
PAULO SPIONI JÚNIOR 
E-AIRR 752262 2001 5 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
LYCURGO LEITE NETO 
LUÍS GO N Z A G A  NUNES 
IVÂNIO CEVEY OZORIO 
E-AIRR 757976 2001 4 
COMPANHIA PAULISTA D E  FORÇA E 
LUZ
LYCURGO LEITE NETO 
CLÁUDIO ROBERTO PROCÓPIO 
ALFREDO CARLOS MANGILI 
E-AIRR 772197 2001 6
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
A D E L M O  DA SILVA EMERENCIANO 
JOSÉ CARLOS ALVES GOMES 
ZÉLIO MAIA D A  ROCHA

Brasília, 13 de novembro de 2001. 
MÍRIAN ARAÚJO FORNÁRI -LEONEL ( 
-Diretora -da -Secretaria da 5a-Turma

D E S P A C H O S
PROC. N° TST-RR-494.328/98.0TRT - 3a Região

: B A N C O  D O  ESTADO DE MINAS G E 
RAIS S.A.

: DRA. W Â NIA GUIMARÃES RABÊLLO 
DE ALMEIDA

: MARIA DE FÁTIMA FERNANDES A N 
DRADE

: DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO 
D E S P A C H O

Mediante a petição de fls. 402-403 (2° vol.), a Reciamante- 
Recorrida manifesta a intenção de renunciar ao direito impugnado na 
revista do Reclamado, relativo à época própria da correção monetária, 
"com a remessa dos autos à instância de origem, face o trânsito em 
julgado da ação" (.«'c).

Ocorre que, malgrado o recurso de revista do Reclamado ter 
sido admitido na Corte Regional apenas com fundamento na exis
tência de dissenso jurisprudência! em tomo da matéria em apreço, 
cabe ressaltar que, nesta instância superior, a análise do recurso não 
fica adstrita apenas ao tema considerado no ato do seu recebimento 
como ensejador da revisão. In casu, o recurso de revista não vem 
sustentado somente na impugnação da correção monetária. Isto sig
nifica que, conforme essa regra procedimental, o eventual deferi
mento da renúncia não poderia produzir o efeito desejado pelo Re
querente, da baixa dos autos e trânsito em julgado: a pendência de 
análise dos demais temas da revista o impede.

Tendo em vista que, nos dizeres da petição, a intenção de 
renúncia se acha expressamente vinculada à baixa dos autos, conclui- 
se não haver o que deferir.

Publique-se. Intimem-se e voltem conclusos.
Brasília, 30 de outubro 2001.

ALOYSIO SANTOS 
Juiz Convocado

PROC. N ” TST-RR-504.981/98.7.TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDA

A D V O G A D O

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

JAIRO JOSÉ PEDROTTI 
JORGE PINHEIRO CASTELO 
T H A M C O  INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ÔNIBUS LTDA 
CARLOS ALBERTO DE N O R O N H A

D E S P A C H O
A reclamação tem como partes JAIRO JOSÉ PEDROTTI 

e T H A M C O  INDUSTRIA E C O M É R C I O  DE ÔNIBUS LTDA.
Nos autos não se encontra nenhuma referência a WANCRIL 

IND. COM. DE ÔNIBUS.
Esclareça a empresa a que título e qualidade pretende a 

intervenção no processo tal como requerido na Petição n°66340/2001- 
0.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JUIZ C O N V O C A D O  GUEDES DE AMO R I M  

Relator
PROCESSO N ” TST-RR-576.451/99.7 TRT - 9a Região

RECORRENTES

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

B A N C O  BAMERINDUS D O  BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO
DR*. CRI$TIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
ANTÔNIO JORGE FERREIRA DE 
ARAÚJO
DR. MAXIMILIANO N AGL GARCEZ

D E S P A C H O
O  Recorrente peticiona sob o n° 92189/2001, requerendo a 

desistência do recurso interposto, com base no artigo 501 do CPC. 
Junte-se.

Na forma do art. 78, inc. IV do RITST, homologo a de
sistência para que surta os efeitos legais.

Baixem os autos com os registros de praxe.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  ALOYSIO SANTOS
Relator

PROC. N° TST-RR-586.256/99.1 TRT - 12“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D O

: MAURÍCIO SOARES LIMA 
: DR. SAMUEL CARLOS LIMA 
: PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LT
DA.

: DR. ELCIO MORIMOTO 
D E S P A C H O

O  Reclamante peticiona sob o n° 110431/2001, requerendo a 
desistência do Recurso de Revista interposto, com base no artigo 501 
do CPC. Junte-se.

Na forma do art. 78, inc. IV do RITST, homologo a de
sistência para que surta os efeitos legais.

Baixem os autos com os registros de praxe.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001

*■, 'AL.QYSjQ-ÇANTOS, . ,
------ ----- - - juiz Convocado- -----.---

PROC. N® TST-AIRR-659.538/00.9TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADA
A D V O G A D O

ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
LIMITADA.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA C O U T O  
ZURIEL DE ALMEIDA 
DR. MA R C E L O  CRISSANTO M ALLEN

D E S P A C H O
1. Atenda-se ao requerido na petição n° 104.265/2001-3. Para 

os fins do art. 236, § 1°. do CPC, é suficiente constar o nome de 
apenas um dos patronos regularmente constituídos.

2. Defiro a vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.
3. Publique-se.
4. Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 05 de outubro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N® TST-RR-693.776/00.1 TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D A

RECORRIDA

A D V O G A D A

BRADESCO SEGUROS S.A.
DRa. CLÁUDIA RIBEIRO R. 
M A X W E L L
ANELISE DE MATTOS NOGUEIRA PI- 
ROLA
DRa. MARISA TEIXEIRA GONZALEZ 

D E S P A C H O

O  Reclamado peticiona sob o n° 60659/2001, requerendo a 
desistência do Recurso de Revista interposto, com base no artigo 501 
do CPC. Junte-se.

Na forma do art. 78, inc. IV do RITST, homologo a de
sistência para que surta os efeitos legais.

Baixem os autos com os registros de praxe.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001

ALOYSIO SANTOS 
JUIZ C O N V O C A D O

PROC. N° TST-RR-719.270/00.0TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

: JOSÉ G ERALDO DE ARAÚJO 
: DR. JOSÉ M A U R O  PEDROSO PICAS- 
SO

: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 

: DR. CARLOS ALBERTO DE BRITO 
LYRA

PETIÇÃO n” 63277/2001-0 (fis. 307)

PETICIONÁRIA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

A D V O G A D O  : DR. EDU A R D O  LUIZ AZEVEDO DE
OLIVEIRA
D E S P A C H O

1. Solicitei estes autos à Secretaria.
2. Verifico que a Caixa Econômica Federal foi excluída do feito, 

conforme sentença de fis. 262/264 e acórdão regional de fls. 290/292.
3. Sem efeito meu despacho de fis. 307.
4. Intime-se a Caixa Econômica Federal através do Dr. 

Eduardo Luiz Azevedo de Oliveira sobre seu interesse a justificar o 
pedido de fls. 307.

5. Prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me 

conclusos.
Brasília, 1° de outubro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-742.958/01.3 TRT - 9a REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D A

BAN C O  BRADESCO S.A.
DR. M A R C E L O  DE OLIVEIRA LOBO 
LUZIA APARECIDA DE SOUZA SAN
TOS
DR*. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 

D E S P A C H O

O Reclamado peticiona sob o n° 88211/2001, requerendo a 
desistência do recurso interposto, com base no artigo 501 do CPC. 
Junte-se.

Na forma do art. 78, inc. IV do RITST, homologo a de
sistência para que surta os efeitos legais.

Baixem os autos com os registros de praxe.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001

ALOYSIO SANTOS 
Juiz Convocado

PROC. N° TST-RR-777.385/01.7TRT - 10a REGIÃO
AGRAVANTE : LEILA CRISTINA DE OLIVEIRA
A D V O G A D O  : DR. UBIRAJARA W A N DERLEY LINS

JÚNIOR
AGRAVADO ' ‘ 1 i HOSPITAL ANCHIETA LTDA
AD V O G A D O S  : DRS.FILIPF.SILYAMOSSRIHRAULCANAt.
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D E S P A C H O

1. Defiro vista à reclamada (petição n° 113381/2001-4) pelo 
prazo de 5 (cinco) dias.

2. Publique se.
3. Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator 

Tribunal Superior do Trabalho 
5a. Turma
Considere(m)-se notificado(s) o(s) reclamante(s) de cada um dos pro
cessos abaixo relacionados para se manifestar(em), no prazo legal, 
acerca da mudança do nome da reclamada "CARGILL CITRUS LT- 
DA." para "CARGILL AGRÍCOLA S.A.”
PROCESSO: AIRR - 690978 / 2000-0 TRT da 15a. Região

RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) : M A R C O S  MOREIRA
A D V O G A D O  : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS
AGRAVADO(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
A D V O G A D A  : DR(A). CLÁUDIA SALLUM T H O M É

C A M A R G O
PROCESSO: AIRR - 696445 / 2000-7 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D A

AGRAVADOtS)
A D V O G A D A

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CARGILL AGRÍCOLA S.A.
DR(A). CLÁUDIA SALLUM T H O M É  
C A M A R G O
FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA 
DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO

PROCESSO: AIRR - 715558 / 2000-1 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D A

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CARGILL CITRUS LTDA.
DR(A). CLÁUDIA SALLUM T H O M É
C A M A R G O
VALTER MARTINS
DR(A). SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

PROCESSO: AIRR - 738532 / 2001-1 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D A

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

RELATOR

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CARGILL AGRÍCOLA S.A.
DR(A). CLÁUDIA SALLUM T H O M É  
C A M A R G O
OSVALDO MESSIAS DOS SANTOS 
DR(A). SIDNEI CAVALINI JÚNIO PRO
CESSO: AIRR - 744473 / 2001-0 TRT 
D A  15A. REGIÃO
JUIZ WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
(CONVOCADO)
CARGILL AGRÍCOLA S.A.
VALDINEI DURVAL BARONI 
DR(A). SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

PROCESSO: AIRR - 764099 / 2001-3 TRT da 15a. Região

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S) : CARGILL CITRUS LTDA.
A D V O G A D A  : DR(A). CLÁUDIA SALLUM T H O M É

C A M A R G O
AGRAVADO(S) : JOSÉ APARECIDO DE CARVALHO 
A D V O G A D O  : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS
PROCESSO: AIRR e R R  - 683514 / 2000-9 TRT da 15a. Re-
gião

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

RECORRENTE(S)
A D V O G A D A

AGRAVADOtS) E
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COOPERATIVA DOS COLHEDORES 
DE CITRUS LTDA.
DR(A). MAR C E L O  FERNANDES GAE
TANO
CARGILL CITRUS LTDA.
DR(A). CLÁUDIA SALLUM T H O M É  
C A M A R G O
NILZA SILVERIO DOS SANTOS 

DR(A). VALDECIR FERNANDES
PROCESSO: R R  - 615166 / 1999-1 TRT da 15a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D A

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CARGILL CITRUS LTDA.
DR(A). CLÁUDIA SALLUM T H O M É  
C A M A R G O
JAIR VIEIRA DE SOUZA 
DR(A). STEVE DÉ PAULA E SILVA

PROCESSO: R R  - 615168 / 1999-9 TRT da 15a. Região
RELATOR
RECORRENTÊ(S)
A D V O G A D A

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CARGILL CITRUS LTDA.
: DR(A). CLÁUDIA SALLUM T H O M É  
C A M A R G O

: JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA 
: DR(A). STEVE DE PAULA E SILVA

PROCESSO: R R  - 623916 / 2000-4 TRT da 15a. Região PROC. N° TST-AIRR-713841/2000.5TRT - 10* REGIÃO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D A

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CARGILL AGRÍCOLA S.A.
: DR(A). CLÁUDIA SALLUM T H O M É  
C A M A R G O

: SÍLVIO APARECIDO MOREIRA 
. DR(A). STEVE DE PAULA E SILVA

PROCESSO: R R  - 638389 / 2000-3 TRT da 15a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D A

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COOPERATIVA DOS COLHEDORES 
DE CITRUS LTDA.
DR(A). MAR C E L O  FERNANDES G A E 
TANO
EUNICE DOS SANTOS OLIVEIRA 
DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO

PROCESSO: R R  - 654517 / 2000-4 TRT da 15a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D A

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CARGILL AGRÍCOLA S.A.
: DR(A). CLÁUDIA SALLUM T H O M É  
C A M A R G O

: NELSON LUÍS SANTANA 
: DR(A). SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

PROCESSO: R R  - 654518 / 2000-8 TRT da 15a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
PERALTA - COMERCIAL E IMPORTA
D O R A  LTDA.
DR(A). ROBERTO M E H A N N A  KHA- 
MIS
APARECIDA Z A N O N  CECATO 
DR(A). WA L D O M I R O  SOMEIRA

Brasília-DF, 31 de outubro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

PROC. N° TST-RR-435.400/98.0TRT- 1* REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDA

A D V O G A D O

COMPANHIA BRASILEIRA DE PRO
JETOS INDUSTRIAIS - COPRABI 
DRA. RENATA CORDEIRO C. PINTO 
TATIANA T H O M A S  PEREIRA G U IMA
RÃES
DR. CELSO G O M E S  D A  SILVA 

D E S P A C H O
A  reclamante apresentou a fls. 253 pedido de renúncia ao 

reajuste decorrente da supressão da URP de fevereiro de 1989, único 
tema do Recurso de Revista da Reclamada de fls. 225/236. Assim, 
tendo o Recurso perdido o objeto, devoivam-se, com a máxima ur
gência possível, os autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para os devidos fins.

Publique-se.
Brasília, Io de outubro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-541.272/99.5TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

: ANTÔNIO SANCHES 
: DR. GLÓRIA M A R Y  D  AGOSTINO 
SACCHI

: MERCEDES-BENZ D O  BRASIL S.A.
A D V O G A D O S  : DRS. FERDINANDO C O S M O  CREDÍ-

CIO E JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

D E S P A C H O
1. Vista ao reclamante sobre a nova denominação da re

clamada pelo prazo de 5 (cinco) dias.
2. O  silêncio implica em concordância.
3. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 25 de setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-686675/2000.4TRT - 1” REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

B A NCO SANTANDER BRASIL S.A. 
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR 
DENISE M A R R U L  RODRIGUES 
FRANCISCA ALVES DE SOUZA GOMES

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal em 14/12/2000 sob o 

n°147281/2000.9, na qual o Agravante vem "requerer a juntada do incluso 
instrumento de mandato, bem como que, doravante, as futuras intimações a 
serem publicadas no órgão de divulgação oficial se façam em nome do ad
vogado signatário, nos termos do art. 236, do CPC, ratificando, desde já os 
atos processuais eventualmente já praticados“, foi exarado o seguinte des
pacho: ”J. Registre-se. Após, vista à parte adversa. Em 25/05/2001.GEL
SON DE AZEVEDO - Ministro-Relator.“

Brasília, 10 de outubro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5" Turma

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

MARIA EUSTÁQUIA BARBOSA E O U 
TROS
A N A  PAULA D A  SILVA 
DISTRITO FEDERAL 
LUCAS AIRES BENTO GRAF

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal em 26/06/2001 sob 

o n°74226/2001.3, na qual o Agravado “vem requerer a retificação do 
polo passivo para que conste o Distrito Federal, e de acordo com os 
arts. 12, I, 236 § 1° e 247, todos do CPC, solicitar que as publicações 
notificações e intimações relativas a este feito sejam realizadas em 
nome do subscritor da presente, como de direito”, foi exarado o 
seguinte despacho: “J. Como requer, com vista à parte contrária. E m  
08/08/2001.GEL S O N  D E  A Z E V E D O  - Ministro-Relator.

Brasília, 19 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5' Turma 

PROC. N" TST-AIRR e RR-713207/2000.6TRT - 16" REGIÃO

AGRAVANTE E RE
CORRIDO 
A D V O G A D O

AGRAVADO E 
RECORRENTE 
A D V O G A D O

ROSA NOGUEIRA G O M E S

JOSÉ MURILO DE CASTRO AZEVÊ- 
DO
B A N C O  D O  ESTADO D O  M A R A 
N H Ã O  S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal em 09/07/2001 sob 

o n°77894/2001.2, na qual o Agravante/recorrido vem pedir prefe
rência para julgamento do feito foi exarado o seguinte despacho: “J- 
Observe-se a ordem cronológica de julgamento em relação aos de
mais processos. Intime-se.” E m  08/08/2001.G E L S O N  D E  A Z E V E 
D O  - Ministro-Relator.

Brasília, 19 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5" Turma 

PROC. N" TST-AIRR-723915/2001.6TRT - 3’ REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

MILBANCO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
LUZIA DE A N D R A D E  COSTA FREI
TAS
JOSÉ RENATO JUNQUEIRA RIBEIRO 
JOSÉ MAR Q U E S  DE SOUZA JÚNIOR

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal em 09/05/2001 sob 

o n°53841/2001.6, na qual o Agravante vem informar a alteração da 
denominação social do ora Agravante, requerendo, por conseguinte, a 
modificação dos registros cadastrais do processo para fazer constar 
A U R O R A  PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S/A e requer vis
ta dos autos, foi exarado o seguinte despacho: ”1- Juntar aos autos. II- 
Diga a parte contrária em 5 (cinco) dias sobre a alteração do nome 
da parte. IV- Defiro o pedido de vista tão-logo estejam os autos 
disponíveis na Secretaria. Em, 14/05/200 l.RIDER NOGUEIRA D E  
BRITO - Ministro-Relator“.

Brasília, 19 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5" Turma 

PROC. N° TST—AIRR-725906/2001.8TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

: MILBANCO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: LUZIA DE A N D R A D E  COSTA FREI
TAS

: NILO MARINHO FILHO 
: MAGUI PARENTONI MARTINS 

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal em 09/05/2001 sob 

o n°53819/2001.6, na qual o Agravante vem informar a alteração da 
denominação social do ora Agravante, requerendo, por conseguinte, a 
modificação dos registros cadastrais do processo para fazer constar 
A U R O R A  PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S/A e requer vis
ta dos autos, foi exarado o seguinte despacho: "I- Juntar aos autos. II- 
Proceda-se a alteração da autuação quanto ao nome da advogada. III- 
Diga a parte contrária quanto a alteração dos registros cadastrais, no 
prazo de 5 (cinco) dias. IV- Defiro o pedido de vista tão-logo estejam 
os autos disponíveis na Secretaria. Em, 14/05/2001.RIDER N O 
GUEIRA DE BRITO - Ministro-Relator.“

Brasília, 19 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5" Turma 

PROC. N° TST-AIRR-739948/2001.6 TRT- 18"REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O
AGRAVADO

: JOÃO ESPOSITO FILHO E OUTRA 
: JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU 
: LUCIANO SANTOS GONÇALVES E 
OUTRO

: JOSÉ GILDO DOS SANTOS 
: SR CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
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Na petição protocolizada neste Tribunal em 16/05/2001 sob 
o n°57105/2001.7, na qual o Agravante e Outro (Valdir Fonseca 
Moutinho) vêm requerer preferência e antecipação no julgamento, foi 
exarado o seguinte despacho: ”J. Indefiro. Int. Em 25/05/2001. GEL- SON DE AZEVEDO - Ministro-Relator.“

Brasília, 10 de outubro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5* Turma PROC. N” TST-AIRR-75I025/200LOTRT -CREGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CELSO D A  SILVA BARROCAS 
BEATRIZ SCALZER SAROLDI 
CST EMPREENDIMENTOS S.A. 
AND R É A  CRISTINA ZANETTI C A R 
DOSO LIMA

D E S P A C H O
Na petição protocolizada sob o n° 60020/2001-6 referente ao 

processo supra, na qual o MM. Juiz do Egrégio TRT da 1* Região 
solicita a baixa dos autos, foi exarado o seguinte despacho: ”1. Junte- 
se. 2. Vista às partes do conteúdo deste ofício. Prazo de 5(cinco 
diasjsucessivos, a começarjtelo reclamante. 3. Publique-se. Brasília, 
05 de junho de 2001. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA - Mi
nistro Relator“.

Brasília, 19 de setembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma PROC. N° TST-RR-459327/1998.9TRT -5aREGlÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

JOSÉ PEREIRA D A  SILVA 
HÉLBIO PALMEIRA 
B O M  PREÇO BAHIA S/A 
JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE 
MARIANA MATOS DE OLIVEIRA 
PAES M E N D O N Ç A  S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
UNIMAR SUPERMERCADOS S.A. 
W E N D E R S O N  G. ALVARENGA
D E S P A C H O

Na petição protocolizada sob o n° 9497/2001-0 referente ao 
processo supra, na qual B O MPREÇO BAHIA S/A , vem requerer 
retirada dos autos do cartório pelo prazo de lei, foi exarado o seguinte 
despacho: ”1.Junte-se. 2.0bserve-se. 3.Defiro_a vista pelo prazo de 
cinco dias. Em 14 de fevereiro de 2001. JOÃO BATISTA BRITO 1'EREIRA - Ministro Relator.“

Brasília, 20 de setembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma PROC. N" TST-RR-479921/1998.4TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

SÔNIA RATAMERO 
JORGE PINHEIRO CASTELO 
SERVIÇO DE ASSISTEÊNCIA MÉDI
C A  CARDIOVASCULAR S/C LTDA E 
OUTROS
SÉRGIO MUNIZ OLIVA
D E S P A C H O

Na petição protocolizada neste Tribunal em 06/08/2001 sob 
o n°84472/2001.3, na qual o Recorrente vem requerer seja dada prio
ridade na apreciação e julgamento do recurso de revista interposto foi 
exarado o seguinte despacho: ”J. Obscrvc-sc a ordem cronológica de 
julgamento em relação aos demais processos. Intime-se. Em 
14/08/200l.GELSON DE AZEVEDO - Ministro-Relator.“

Brasília, 19 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5“ Turma PROC. N“ TST-RR-491018/1998.0TRT -HTREGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

JOSÉ VICENTE D A  SILVA E OUTROS 
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
ROBSON CAETANO DE SOUZA
D E S P A C H O

Considerando que o Exm° Sr. Ministro João Batista Brito 
Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 351, redis
tribuo o processo ao ExnT Sr. Ministro Gelson de Azevedo, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2001.RIDER NOGUEIRA DE BRITOPRESIDENTE DA 5* TURMA 

PROC. N° TST-RR-492201/1998.7TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

M A R A  CRISTINA BONFIM 
DEJAIR PASSERINE D A  SILVA 
B A NCO BRADESCO S.A. 
CLAÚDIO ASSIS PEREIRA

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal em 13/07/2001 sob 

o n°78749/2001.9, na qual a recorrente vem requerer seja dado o 
devido encaminhamento ao presente feito, foi exarado o seguinte 
despacho: ”J. Observe-se a ordem cronológica de julgamento em 
relação aos demais processos. Intime-se. E m  08/08/2001. GELSON DE AZEVEDO - Ministro-Relator.“

Brasília, 05 de outubro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a Turma PROC. N° TST-RR-496904/1998.1TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

MILBANCO S.A (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL) E OUTRA 
LUZIA DE A N D R A D E  C. FREITAS 
GIOVANI GARIBALDI LOPES 
CARLOS E D U A R D O  G.V. MARTINS 

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal em 09/05/2001 sob 

o n°53834/2001.4, na qual Milbanco S.A. vem requerer a modificação 
dos registros cadastrais para constar Aurora Participação e Admi
nistração S/A e seja concedida vista dos autos pelo prazo de 05(cin- 
co) dias foi exarado o seguinte despacho: ”J. Diga a parte adversa, no 
prazo de 05 dias. Após, vista dos autos à signatária desta. Em 
16/05/200l.GELSON DE AZEVEDO - Ministro-Relator.“

Brasília, 05 de outubro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5a Turma PROC. N° TST-RR-511951/1998.1TRT -Ia REGIÃO

RECORRENTE
A D V OGADOS
RECORRIDO
A D V O G A D O

B A N C O  BANERJ S.A. 
HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS 
A D Ã O  JORGE DE OLIVEIRA 
NELSON LUIZ DE LIMA 
D E S P A C H O

Na petição protocolizada sob o n° 80355/2000-2 referente ao 
processo supra, na qual o Recorrido vem requerer expedição de man
dado de reintegração, foi exarado o seguinte despacho: ”1- Juntar aos 
autos. II- Indefiro o pedido. III- Publique-se. Em 12/06/2001. RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Ministro Relator“.

Brasília, 20 de setembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma PROC. N° TST-RR-517109/1998.2TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

MARIA EDILEUSA DE SOUSA PENA 
JAIME ANTÔNIO DE BRITO 
BICICLETAS M O N A R K  S.A. 
LINDINALVA ESTEVES BONILHA 
D E S P A C H O

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o 
n°66281/2001.0, na qual o Recorrido “vem requerer seja expedido 
Alvará de Levantamento de Depósito Recursal”, foi exarado o se
guinte despacho: “J. Diga a parte adversa. Após, cls. E m  
12/06/2001.GELS O N  DE A Z E V E D O  - Ministro-Relator.”

Brasília, 20 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5a Turma PROC. N” TST-RR-527673/1999.4TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA 
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 

: ANTÔNIO ROBERTO D A  VEIGA 
: A G A M E N O N  ARAÚJO DOS SANTOS 
E OUTROS

: JOSÉ CARLOS CASTALDO 
D E S P A C H O

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o 
n°63484/2001.4, na qual se requer a homologação de desistência, foi 
exarado o seguinte despacho: “Protocolizar. Juntar. Homologo. Re- 
gistre-se. Publique-se. Em 31/05/2001.GELSON DE A Z E V E D O  - 
Ministro-Relator.”

Brasília, 05 de outubro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a Turma PROC. N° TST-RR-540946/1999.8TRT -3a REGIÃO

RECORRENTE

A D V OGADOS

RECORRIDO
A D V O G A D O

B A N C O  D O  PROGRESSO S.A. (EM LI- * 
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E O U 
TRO
ROGÉRIO AVELAR - JOÃO BATISTA 
LADEIA
VANDERLEY ALVES 
CARLOS ALBERTO BOSON SANTOS 

D E S P A C H O
Na petição protocolizada sob o n° 66521/2001-6 referente ao 

processo supra, na qual MASSA FALIDA D O  BANCO D O  PRO
GRESSO S/A vem requerer a alteração da capa dos autos para que 
passe a constar Massa Falida do Banco do Progresso S/A, foi exarado 
o seguinte despacho: “I- Juntar aos autos. II- Comprove o requerente, 
o alegado, no prazo de 5(cinco) dias. III- Publique-se. Em 
22/06/2001. RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Ministro Relator”.

Brasília, 20 de setembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PROC. N” TST-RR-562043/1999.5TRT - 13a REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

IVALDO GONÇALVES D A  COSTA 
BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA SO
BRINHO
S.A DE ELETRIFICAÇÃO D A  PARAÍ
BA SAELPA
ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO
D E S P A C H ONa petição protocolizada neste Tribunal em 26/07/2001 sob 

o n°81330/2001.4, na qual o Recorrente vem requerer seja apre
sentado para julgamento o presente processo, foi exarado o seguinte 
despacho: ”J. Observe-se a ordem cronológica de julgamento em 
relação aos demais processos. Intime-se. E m  08/08/2001.GELSON DE AZEVEDO - Ministro-Relator.”

Brasília, 05 de outubro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a Turma PROC. N° TST-RR-564431/I999.8TRT -15a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
PROCURADOR

: AFONSO FERNANDES TEIXEIRA E 
OUTROS

: A N D R É A  R A M O S  
: MUNICÍPIO DE G A R Ç A  
: EDSON M A R C O S  NERY DE SOUZA 

D E S P A C H O
Na petição protocolizada sob o n° 52528/2001-0 referente ao 

processo supra, na qual o reclamante requer vista dos autos pelo 
prazo de 10 dias, foi exarado o seguinte despacho:” I- Juntar aos 
autos. II- Defiro o pedido de vista tão-logo os autos estejam dis
poníveis na Secretaria. E m  14/05/2001. RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Ministro Relator”.

Brasília, 20 de setembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da Quinta Turma PROC. N° TST-RR-567837/1999.0TRT -CREGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

: JOSÉ CARLOS MOREIRA DE M E L O  
: M A R C E L O  DE CASTRO FONSECA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS D O  SISTEMA BANERJ - PRI.VT/BANERI (Em Liquidação Ex
trajudicial)

: SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. -BANERJ (EM LIQUIDA
Ç Ã O  Extrajudicial)

: ELÁDIO MIRANDA U M A  
D E S P A C H O

Na petição protocolizada sob o n° 33002/2001-1, na qual a 
Recorrente CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS D O  
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extraju
dicial), “vem requerer a extinção do feito com julgamento do mérito, 
com fulcro no art.269, III, do CPC, face a adesão da parte autora ao 
contrato firmado entre o Estado e a Previ-Banerj - E m  Liquidação 
Extrajudicial”, foi exarado o seguinte despacho: “Junte-se aos autos. 
Assino prazo de cinco dias ao Banco do Estado do Rio de Janeiro - 
BANERJ para, querendo, manifestar-se sobre a transação noticiada, o 
silêncio implica concordância. Após, voltem-mc conclusos. Publique- 
se. Brasília, 29 de março de 2001. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Ministro Relator”.

Brasília, 19 de setembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma PROC. N° TST-RR-570424/1999.6TRT -15a REGIÃO

JOSÉ MARLI FAGUNDES 
CONSUÊLO PIO ZÉTULA 
MUNICÍPIO DE VALINHOS 
R O SANDRA ALVES CORRÊA 
TELETRA M A N U T E N Ç Ã O  INDUS
TRIAL LTDA

A D V O G A D O  : A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO
D E S P A C H O

Na petição protocolizada sob o n° 49345/2001-8 referente ao 
processo supra, na qual RS Manutenção Industrial S/C LTDA vem 
requerer juntada da 53a Alteração Contratual, foi exarado o seguinte 
despacho: ”1- Juntar aos autos. II- Diga a parte contrária, em 5 (cinco) 
dias sobre a nova denominação da reclamada. Em 14/05/2001. RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Ministro Relator“.

Brasília, 20 de setembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma PROC. N° TST-RR-577859/1999.4TRT -9a REGIÃO

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O
RECORRIDO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

CONFEDERAÇÃO DAS COOPERATI 
VAS CENTRAIS AGROPECUÁRIAS 
D O  PARANÁ LTDA - CONFPAR 
IVONE FÁTIMA FREITAS 
ENOQUE ROSA TRINDADE 
LELIO SHIRAHISHI T O M A N A G A
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Na petição protocolizada sob o n° 48251/2001-1 referente ao 
processo supra, na qual a Recorrente junta o Estatuto Social e vem 
requerer seja determinada a retificação do nome da Reclamada para 
fa/er constar do polo passivo a nova razão social COOPERATIVA 
CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL LTDA, foi exarado o seguinte des
pacho:” 1. Junte-se aos autos. 2.Vista ao reclamante sobre a nova 
denominação da reclamada. Prazo de 5 (cinco) dias. O  silêncio im
plica concordância. Brasília-DF, 10 de maio de 2001. J O Ã O  B A 
TISTA BRITO PEREIRA - Ministro Relator“.

Brasília, 20 de setembro de 2001.
MIRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma 

PROC. N° TST-RR-584795/im0TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDOS

B A N C O  BRADESCO S.A. 
ROLNEY JOSÉ FAZOLATO 
JOSÉ M A N O E L  REIS PESTANA 
FERNANDO RIBEIRO COELHO 
OS MESM O S

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal sob o 

n°66728/20O1.0, na qual o Recorrente JOSÉ M A N O E L  REIS PES
TANA requer desistência da ação a fim de que surta os efeitos de lei, 
foi exarado o seguinte despacho: “J. Diga a parte adversa.Em 
27/06/200l.GELSON DE AZ E V E D O  - Ministro-Relator.”

Brasília, 20 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5* Turma 

PROC. N° TST-RR-591057/1999.0TRT - 13a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

GENILSON DE FRANÇA TEIXEIRA 
BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA SO
BRINHO
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI
C A Ç Ã O  D A  PARAÍBA - SAELPA 
ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO 

D E S P A C H O
.Na petição protocolizada neste Tribunal sob o 

n°81303/2001.1. na qual o Recorrente vem requerer seja apresentado 
para julgamento o presente processo, foi exarado o seguinte des
pacho: “J Observe-se a ordem cronológica de julgamento em relação 
aos demais processos. Intime-se.” Em 08/08/200l.GELSON DE 
A Z E V E D O  - Ministro-Relator.

Brasília, 19 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5* Turma 

PROC. N° TST-RR-621121/2000.4TRT - 13a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

PAULO DE MENEZES 
BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA SO
BRINHO
S. A. DE ELETRIFICAÇÃO D A  PARAÍ
BA - SAELPA
ADERBAL MENDES SOBREIRA 

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal sob o 

n°81319/2001.4, na qual o Recorrente vem requerer seja apresentado 
para julgamento o presente processo, foi exarado o seguinte des
pacho: “J. Observe-se a ordem cronológica de julgamento em relação 
aos demais processos. Intime-se.” E m  08/08/200l.GELSON DE 
A Z E V E D O  - Ministro-Relator.

Brasília, 20 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a Turma 

PROC. N" TST-RR-627945/2000.0TRT - 18a RF.GIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O
RECORRIDO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
CLARISSA DIAS DE M E L O  ALVES 
AILTON PEREIRA DE SANTANA 
VALÉRIA JAIME P. L. PEIXOTO 
SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE 
SEGUROS GERAIS 
SANDRA MARCELINO D A  SILVA 
ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 
EMPREGADOS DO BAN C O  NACIO
N A L  D A  Habitação - Prevhab 

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal sob o 

n°l 37199/2000.0, na qual o Recorrido SASSE CIA NACIONAL DE 
SEGUROS GERAIS, vem requerer a juntada da procuração e subs- 
tabelecimento, bem como vista e carga do processo no prazo legal, foi 
exarado o seguinte despacho: “J. Como requer, com reautuação do 
processo, p ra que constem também como recorridos: SASSE Cia. 
Nacional de Seguros Gerais e Associação de Previdência dos E m 
pregados do BNH. E m  07/08/200L GELSON D E  A Z E V E D O  - Mi
nistro-Relator."

Brasília, 20 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5a Turma 

PROC. N° TST-RR-635813/2000.8TRT -2a REGIÃO
RECORRENTE
AD V O G A D O S
RECORRIDO
A D V O G A D O

G E R D A U  S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
APARECIDO DONIZETE FLORIANO 
JOÃO SÉRGIO RIMAZZA ________________________________

D E S P A C H O
Na petição protocolizada sob o n” 66341/2001-4 referente ao 

processo supra, na qual o Recorrido vem requerer Alvará Judicial 
para levantamento do Depósito Rccursal, foi exarado o seguinte des
pacho: ”1- Juntar aos autos. II- Indefiro o pedido ante os seus fun
damentos. III- Publique-se. Em 12/06/2001. RIDER NOGUEIRA 
DE BRITO - Ministro Relator“.

Brasília, 25 de setembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora- da Secretaria da Quinta Turma 

PROC. N° TST-RR-659923/2000.8TRT - 6a REGIÃO

D E S P A C H O
Considerando que o Exm° Sr. Ministro João Batista Brito 

Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 389, redis
tribuo o processo ao Extn° Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA D E  BRITO 
PRESIDENTE D A  5a T U R M A  

PROC. N a TST-RR-664723/2000.2TRT -I (PR EG IÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

OTÁVIO DE LIMA CHAVES E O U 
TROS
ANTÔNIO FLORIANO D A  SILVA FI
LHO
B A N C O  D O  ESTADO DE P E R N A M B U 
C O  S.A.- BANDEPE 
M A U R A  VIRGÍNIA M A G A L H Ã E S  
CARVALHO

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal sob o 

n°60769/2001.3, na qual o Recorrente MARIA AUXILIADORA 
PASCOAL D A  SILVA , “vem DESISTIR do Recurso de Revista”, foi 
exarado o seguinte despacho: “J. Homologo a desistência. Registre- 
se. Int. Conclusos. Em, 30/05/200l.GELSON D E  A Z E V E D O  - Mi
nistro-Relator.”

Brasília, 20 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a Turma 

PROC. N° TST-RR-663132/2000.4TRT -HPREGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

MARIA ALVES DE SOUZA E O U 
TROS
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FU N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
SÉRGIO D A  CQSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
Considerando que o Exm“ Sr. Ministro João Batista Brito 

Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 394, redis
tribuo o processo ao Exm° Sr. Ministro Gelson de Azevedo, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PRESIDENTE DA 5a T U R M A  
PROC. N° TST-RR-664601/2000.0TRT -HPREGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

PAULO SÉRGIO TAVARES D A  COSTA 
E OUTROS
MAR C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FU N D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
JOSÉ LUIZ R A M O S

D E S P A C H O
Considerando que o Exm° Sr. Ministro João Batista Brito 

Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 504, redis
tribuo o processo ao Exm” Sr. Ministro Gelson de Azevedo, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PRESIDENTE DA 5a T U R M A  
PROC. N° TST-RR-664605/2000.5TRT -HPREGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

M A N O E L  NUNES NETO E OUTROS 
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
Considerando que o Exm° Sr. Ministro João Batista Brito 

Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 320, redis
tribuo o processo ao Exm” Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publiquc-sc.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA D E  BRITO
PRESIDENTE DA 5a T U R M A  

PROC. N a TST-RR-664609/2000.0TRT -HPREGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

: VIRGÍNIA MARGARIDA ALVES E O U 
TROS

: M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE

: F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL FHDF 

: YARA FERNANDES VALLADARES
D E S P A C H O

Considerando que o Exm° Sr. Ministro João Batista Brito 
Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 310, redis
tribuo o processo ao Exm” Sr. Ministro Gelson de Azevedo, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PRESIDENTE D A  5a T U R M A  

PROC. N ” TST-RR-664724/2000.6TRT -10aREGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

MIRIAM CONCEIÇÃO DUARTE 
BAUER E OUTROS 
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
CLÁUDIO BEZERRA TAVARES E ROB
SON CAETANO DE SOUSA

D E S P A C H O
Considerando que o Exm° Sr. Ministro João Batista Brito 

Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 301, redis
tribuo o processo ao Exm° Sr. Ministro Gelson de Azevedo, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA D E  BRITO 
PRESIDENTE D A  5a T U R M A  

PROC. N" TST-RR-664736/2000.8TRT -HPREGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

: INÁCIA D A  SILVA BASTOS E O U 
TROS

: M A R C O S  LUIS BORGES DE RESEN
DE

: F UNDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: GISELE DE BRITO
D E S P A C H O

Considerando que o Exm“ Sr. Ministro João Batista Brito 
Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 160, redis
tribuo o processo ao Exm° Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA D E  BRITO 
PRESIDENTE D A  5a T U R M A  

PROC. N ” TST-RR-664827/2000.2TRT -10aREGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

: CARLOS ROBERTO R O CHA E O U 
TROS

: M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE

: FUN D A Ç Ã O  HOSPITALAR DO  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Considerando que o Exm“ Sr. Ministro João Batista Brito 
Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 169, redis
tribuo o processo ao Exm° Sr. Ministro Gelson de Azevedo, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA D E  BRITO 
PRESIDENTE D A  5a T U R M A  

PROC. N" TST-RR-654828'2000.6TRT -HPREGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A Q O

ILNA H A R D M A N N  DE ARAÚJO E O U 
TROS
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
GISELE DE BRITO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

: A N A  MARILIS GUIMARÃES ROCHA 
E OUTROS

: M A R C O S  LUIS BORGES DE RESEN
DE

: F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: GISELE DE BRITO
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D E S P A C H O

Considerando que o Exm° Sr. Ministro João Batista Brito 
Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 366, redis
tribuo o processo ao Exm" Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PRESIDENTE D A  5* T U R M A  

PROC. N° TST-RR-664831/2000.5TRT -HPREGIÃO

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal em 26/07/2001 sob 

o n°81314/2001.1, na qual o Recorrente “vem requerer seja apre
sentada o presente processo para julgamento ", foi exarado o seguinte 
despacho: “J. Observe-se a ordem cronológica de julgamento em 
relação aos demais processos. Intime-se. Em 08/08/2001.GELSON 
D E  A Z E V E D O  - Ministro-Relator.”

Brasília, 20 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5' Turma 

PROC. N° TST-RR-705967/2000.7TRT - 5“ REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

M A G N A  MENDES E OUTROS 
M A R C O S  LUIS BORGES DE RESEN
DE
FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
ÂNGELA VICTOR BACELAR W A G 
NER

D E S P A C H O
Considerando que o Exm° Sr. Ministro João Batista Brito 

Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 304, redis
tribuo o processo ao Exm° Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PRESIDENTE D A  5’ T U R M A  

PROC. N° TST-RR-665034/2000.9TRT -HPREGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

ALESSANDRA SOUSA CASTELLAR E 
OUTROS
M A R C O S  LUIS BORGES DE RESEN
DE
FU N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
SÉRGIO D A  COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
Considerando que o Exm° Sr. Ministro João Batista Brito 

Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 365, redis
tribuo o processo ao Exm° Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publiquc-sc.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PRESIDENTE D A  5“ T U R M A  

PROC. N ” TST-RR-665118/2000.0TRT -HPREGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

B A NCO BANEB S.A.
JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO 
E D GAR VERÍSSIMO SALDANHA 
JOSÉ E V M A R D  LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal em 07/08/2001 sob 

o n°84810/2001.7, na qual o Recorrido vem requerer seja dada pre
ferência de julgamento ao recurso de revista, foi exarado o seguinte 
despacho: “J. Observe-se a ordem cronológica de julgamento em 
relação aos demais processos. Intime-se.” E m  14/08/2001.GEL S O N  
DE A Z E V E D O  - Ministro-Relator.

Brasília, 20 de setembro de 2001 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5“ Turma 

PROC. N° TST-RR-716720/2000.6TRT -17a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

B A N C O  D O  BRASIL S.A..
CLÁUDIO BISPO OLIVEIRA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
N O  ESTADO D O  Espírito Santo 
MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO
BATO

D E S P A C H O
Na petição protocolizada sob o n° 51783/2001-6 referente ao 

processo supra, na qual o Recorrente, ”vem requerer a extinção do 
processo nos termos do art 267, inciso VIII do CPC‘\ foi exarado o 
seguinte despacho:” 1. Junte-se. 2Assino prazo de 10(dez) dias ao 
sindicato recorrido sobre a petição n° 51783/01.6 e os documentos 
que a instruiu. 3. Após, voltem-me os autos conclusos. 4,Publiqué-se. 
Brasília-DF, 16 de maio de 2001. J O Ã O  BATISTA BRITO PE
REIRA- Ministro Relator”.

Brasília, 20 de setembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

GETÚLIO LOPES CARDOSO E O U 
TROS
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE
F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
SÉRGIO D A  COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
Considerando que o Exm° Sr. Ministro João Batista Brito 

Pereira encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 298, redis
tribuo o processo ao Exm° Sr. Ministro Gelson de Azevedo, nos 
termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PRESIDENTE D A  5a T U R M A  

PROC. N° TST-RR-676260/2000.2TRT -3a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

B A NCO DO  BRASIL S.A.
EDSON DE ALMEIDA M A C E D O  
FÁBIO DE SOUZA FERRAZ 
LUCAS RICARDO RIBEIRO

D E S P A C H O
Na petição protocolizada sob o n“ 59218/2001-7 referente ao 

processo supra, na qual o Recorrido, vem requerer desistência da 
ação, e do recurso neste egrégio TST, com renúncia das verbas tra
balhistas pleiteadas na inicial, bem como sejam devolvidos ao Juízo 
de origem para arquivamento, foi exarado o seguinte despacho: ”1- 
Junte-se. II.Vista ao recorrente (Banco do Brasil S/A) (CPC, art 267, 
§4°). Prazo de 5(cinco) dias o silêncio implica anuência. IH-Publique- 
se. Brasília, 04 de junho de 2001. J O A O  BATISTA BRITO PE
REIRA- Ministro Relator”.

Brasília, 20 de setembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma 

PROC. N ” TST-RR-689531/2000.5TRT - 13a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

FRANCISCO NUNES SOBRINHO 
BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA SO
BRINHO
S.A. DE ELETRIFICAÇÃO D A  PARAÍ
BA - SAELPA
JOSÉ FERREIRA MARQÚÈS

PROC. N* TST-RR-546.301/99.7 17a REGIÃO

RECORRENTES

A D V O G A D O S

RECORRIDO

A D V O G A D A

MOYSÉS ROL D Ã O  GONÇALVES DE
OLIVEIRA E OUTROS
DRS. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO E
ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDA-
NES
BANESTES S.A. - B A NCO D O  ESTA
D O  D O  ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA D A  COSTA 
FONSECA

D E S P A C H O
Os Empregados pretendem, via Recurso de Revista, que seja 

reformada a decisão recorrida quanto aos temas reintegração, in
tegração da ajuda-alimentação e honorários advocatícios.

Por meio da petição de fl. 612, a Recorrente V E R A  LÚCIA 
AGRIZZI CANGUSSU noticia sua desistência do RR quanto ao 
tema reintegração, requerendo "homologação da desistência, libe
ração das guias de seguro-desemprego, FGTS e TRCTs, bem como 
seja oficiada a CEF com vistas a liberar o FGTS".

O  referido documento encontra-se subscrito pelo Dr. Roberto 
Edson Furtado Cevidanes, cujos poderes advêm do substabelecimenlo 
de fl. 639 feito pelo Dr. Ricardo Quintas Carneiro, cujos poderes, por 
sua vez, advêm do instrumento de mandato de fl. 65.

O  art. 501 do CPC dispõe que, verbis:
"O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do 

recorrido ou dos Utisconsortes, desistir do recurso."
H O M O L O G O  o pedido de desistência.
Não havendo como se determinar a baixa dos autos ao TRT 

de origem - porquanto os temas reintegração, integração d a  ajuda- 
alimentação e honorários advocatícios devem ser apreciados rela
tivamente ao demais Recorrentes, enquanto os dois últimos itens 
também devem ser examinados em relação à Recorrente Vera Lúcia 
Agrizzi Cangussu -, intima-se a parte interessada para que se ma
nifeste junto à Secretaria da 5a Turma acerca das peças processuais 
cujas cópias se façam necessárias para fins de remessa ao TRT.

Publique-se.
Após, à pauta.
Brasília, 1° de outubro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-677.373/2000.0 TRT - Ia região
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA
A D V O G A D O

: LUCHINO RESTAURANTE E BAR LTDA. 
: DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA MATTOS 
: PÁULO BORGES DE SOUZA 
f ÚR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

D E S P A C H O
1. A  Primeira Turma desta Corte, mediante o acórdão de fls. 

47/50, entendendo caracterizada a alegada ausência de prestação ju- 
risdicional, deu provimento ao recurso de revista interposto pelo Re
clamado, para determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de 
origem, com a finalidade de que este suprisse omissão relativa à 
média aplicada às gorjetas.

2. Cumprida a determinação, voltam os autos a este Tribunal, 
autuados como agravo de instrumento e distribuídos no âmbito desta 
Quinta Turma em contrariedade ao disposto no art. 136 do Regimento 
Interno desta Corte.

3. Diante do exposto, determino o encaminhamento do feito 
à Secretaria da Quinta Turma para as providências cabíveis, a fim de 
que seja observada a prevenção da Primeira Turma, nos termos des
critos no referido preceito regimental.

4. Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-678.990/2000.7 TRT - Ia região

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D A

: PORTUS - INSTITUTO PORTOBRÁS 
DE SEGURIDADE SOCIAL 

: DR. M A R C O S  D1BE RODRIGUES 
: M A R C O  ANTÔNIO MALTA G O N Ç A L 
VES

: DRA. GERLÂNIA MARIA D A  CONCEI
Ç Ã O

D E S P A C H O
1. A Quarta Turma desta Corte, mediante o acórdão de fls. 

97/98, entendendo caracterizada a alegada ausência de prestação ju- 
risdicional, deu provimento ao recurso de revista interposto pelo Re
clamado, para determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de 
origem, com a finalidade de que este suprisse omissão relativa às 
questões veiculadas nos embargos de declaração opostos pela referida 
parte.

2. Cumprida à determinação, foi interposto novo recurso de 
revista pela Reclamada, que teve seu seguimento denegado pelo Tri
bunal a quo. Dessa decisão agravou de instrumento a Reclamada, 
tendo sido o agravo distribuído no âmbito desta Quinta Turma em 
contrariedade ao disposto no art. 136 do Regimento Interno desta 
Corte.

3. Diante do exposto, determino o encaminhamento do feito 
à Secretaria da Quinta Turma para as providências cabíveis, a fim de 
que seja observada a prevenção da Quarta Turma, nos termos des
critos no referido preceito regimental.

4. Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

DBS
PROC. N ” TST-AIRR-687.236/2000.4 18a REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D A

A B R A H Ã O  OTOCH &  CIA LTDA 
DR. ALCINO JÚNIOR DE M A C E D O  
GUEDES
TARCÍSIO CELESTINO PEREIRA 
DRA. ILÁRIA MARIA RIBEIRO

D E S P A C H O
Às fls. 182/184, a Agravante A B R A H A O  OTOCH &  CIA 

LTDA requer a desistência do Recurso interposto às fls. 02/35.
H O M O L O G O  o pedido de desistência, nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil, determinando, conseqüentcmente, o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal de origem para as providências 
cabíveis na espécie.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N ” TST-ED-RR-366.759/97.4 TRT - 10a REGIÃO

EMBARGANTES

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

PANIFICADORA E LANCHONETE HO- 
MES LTDA. E OUTRO 
DR. RENATO BARCAT NOGUEIRA 
JOSÉ SANTINO SOARES 
DR. BELCHIOR FRANCISCO DE CAS
TRO

D E S P A C H O

Diante do pedido expresso dos Embargantes de que seja 
dado efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista 
a OJ 142 da SDJ/TST, assino ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias 
para manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.

Brasília, 7 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS 
íujz_ Convocado _
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PROC. N” TST-ED-RR-371.686/97.57 TRT - 9* REGIÃO D E S P A C H O D E S P A C H O

E M B A RGANTE

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A 
DR. VICTOR R U S S O M A N O  JR. 
ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUZA 
DR. LUIZ G O N Z A G A  MOREIRA COR
REIA

D E S P A C H O

Diante do pedido expresso da Embargante de que seja dado 
efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se, querendo.

Pubiique-se.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.
ALOYSIO SANTOS

Juiz Convocado

PROC.
GIÃO

N° TST-ED-RR-375.593/97.0 TRT - 10“ RE-

E M B A RGANTE
A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D A

DIVINO ALVES BORBA 
DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 
EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS D A  PREVIDÊNCIA SOCIAL 
- DATAPREV

: DR". ROSEANA MENDES MARQUES 

D E S P A C H O

Diante do pedido expresso do Embargante de que seja dado 
efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.

Brasília, 7 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. N” TST-ED-RR-376.968/97.3 
GIAO

TRT - 15" RE-

PROC. N° TST-ED-RR-378.575/97.8 TRT - 3“ REGIÃO

PROC. N“ TST-ED-RR-381.437/97.4 TRT - 4“ REGIÃO

EM B A R G A N T E

A D V O G A D A
E M B A R G A D A
A D V O G A D O

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR". CRISTIANA R. GONTIJO
ROSÂNGELA PALMAS
DR. PAULO DE FREITAS SOLLER

Diante do pedido expresso do Embargante de que seja dado 
efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intimc-se.
Brasília, 7 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANTOS

Juiz Convocado

PROC. N “ TST-ED-RR-399.262/97.7 TRT - 4* REGIÃO

E M B A R G A N T E  : B A N C O  MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.

A D V O G A D O S  : DR. NEUZA MARIA DE L. P. DE GO-
DOY/VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 

E M B A R G A D O  : JOÃO CLÁUDIO R O C H A  D A  SILVA 
A D V O G A D O  : DR. OSMAIR LUIZ

D E S P A C H O

Diante do pedido expresso do Embargante de que seja dado 
efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANTOS

Juiz Convocado

E M B A R G A N T E  : B A N C O  MERIDIONAL D O  BRASIL
S.A.

A D V O G A D O  : DR. JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL
E M B A R G A D O  : DAVID M O T T A  MENEZES
A D V O G A D O  : DR. MÁRCIO GONTIJO

D E S P A C H O

Diante do pedido expresso do Embargante de que seja dado 
efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.

Brasília, 7 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROC. N° TST-ED-RR-410.374/97.7 TRT - 3“ REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D A
A D V O G A D O

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO B. DE OLIVEIRA/LUZI- 
M A R  DE SOUZA BASTOS 

: OLÉSIA SOARES 
: DR. UBIRAJARA FRANCO RODRI
GUES

D E S P A C H O

Diante do pedido expresso do Embargante de que seja dado 
efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.
ALOYSIO SANTOS

Juiz Convocado

PROC. N° TST-ED-A IR R-704.666/00.0 
GIÃO

TRT - 8a RE-

E M B A R G A N T E  : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

AD V O G A D O S  : DRa. CRISTIANA R. GONTIJO/ROBIN- 
SON N. FILHO

E M B A R G A D A  : ELIANA DE CARVALHO GASPAR 
A D V O G A D O  : DR. RENATO DE ASSIS NOGUEIRA

D E S P A C H O

Diante do pedido expresso do Embargante de que seja dado 
efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 7 de novembro de 2001.
ALOYSIO SANTOS

Juiz Convocado
PROC. N“ TST-ED-RR-721.491/01.8 TRT - 4" REGIÃO

EM B A R G A N T E  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D V O G A D O S  : DR". RITA PERONDI/RICARDO ADOL-
PHO B. DE ALBUQUERQUE

EMBARGANTES : JORGE LUIZ BAZZAN E OUTROS 
AD V O G A D O S  : DR". FERNANDA B. S. B. MITT-

MANN/BEATRIZ V. DE SENA 
E M B A R G A D O S  : OS M E S M O S

Diante do pedido expresso dos Embargantes de que seja 
dado efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista 
a OJ 142 da SDI/TST, assino aos Embargados o prazo de 5 (cinco) 
dias para manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.

Brasília, 7 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS 
Juiz Convocado

PROC. N° TST-ED-A IRR-722.499/013 
GIÃO

TRT - 15a RE-

EM B A R G A N T E
A D V O G A D O S

EM B A R G A D O S

A D V O G A D O

D E S P A C H O

SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. REGIS SALERNO DE AQUINO/OS- 
M A R  MENDES P. CORTES 
JOSÉ REINALDO DOS SANTOS E O U 
TRO
DR. ANTÔNIO SABINO

Diante do pedido expresso da Embargante de que seja dado 
efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino aos Embargados o prazo de 5 (cinco) dias 
para manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

ALOYSIO SANTOS 
Juiz Convocado

PROC. N “ TST-ED-RR-414.912/98.8 4a REGIÃO

EM B A R G A N T E  : F U N D A Ç Ã O  BANRISUL DE SEGURI
D A D E  SOCIAL

A D V O G A D O  : DR. JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL
E M B A R G A D O  : B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO G R A N 

DE D O  SUL S.A. - BANRISUL
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL
E M B A R G A D O  : ELVIO HORÃCIO DE CASTRO FAT- 

TORI
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE M O 

RAES
DESPACHO
A  Reclamada opôs Embargos de Declaração com pedido de 

efeito modificativo do julgado.
Em face da Orientação Jurisprudenciai n° 142 da Eg. SDI 

desta Corte, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da 
parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

E M B A R G A N T E  : TELECOMUNICAÇÕES D O  PARÁ S.A.
- TELEPARÁ

A D V O G A D O S  : DRS. MARIA DE FÁTIMA V. PEN-
NA/MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

E M B A R G A D O S  : WALDINAR LUIZA M O N T E N E G R O
DE ARAÚJO E OUTROS

A D V O G A D O  : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Diante do pedido expresso da Embargante de que seja dado 
efeito modificativo aos embargos de declaração e tendo em vista a OJ 
142 da SDI/TST, assino aos Embargados o prazo de 5 (cinco) dias 
para manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.

ALOYSIO SANTOS 
Juiz Convocado

PROC. N° TST-ED-RR-416.881/98.3 T REGIÃO

EMBARG A N T E  : COMPANHIA DOCAS D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP

A D V O G A D O S  : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA E 
DR. RODRIGO ISONI

E M B A R G A D O  : JOSÉ NONATO CAVALCANTE 
A D V O G A D O  : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR

D E S P A C H O
Ante o pedido da Embargante no sentido de que se imprima 

efeito modificativo aos ED’s, nos termos do Enunciado n° 278/TST, 
concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte con
trária, cm observância ao item n° 142 da Orientação Jurisprudência da 
egrégia SDI desta Corte.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N “ TST-ED-RR-461.467/98.9 2a REGIÃO

E M B A R G A N T E  : M A R C E L O  FERREIRA PINA
A D V O G A D O  : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EM B A R G A D O S  : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA

LHO D A  2" REGIÃO e F U N D A Ç Ã O  
PARA A CONSER V A Ç Ã O  E A  P R O 
D U Ç Ã O  FLORESTAL D O  ESTADO 
DE S Ã O  PAULO

Patronos : Dra. Ruth Maria Fortes Andalafet e José Eduai 
Ramos Rodrigues, respectivamente
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D E S P A C H O
Ante o pedido do Embargante no sentido de que se imprima 

efeito modificativo aos E D ’s, nos termos do Enunciado n° 278/TST, 
concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação das partes 
contrárias, em observância ao item n° 142 da Orientação Jurispru- 
dcncial da egrégia SDI desta Corte.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-523.642/1998.4 2* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D A

A D V O G A D O

DAVID PIRES DE ALMEIDA 
DRS. JOSÉ CARLOS A R O U C A  E UBI- 
RAJARA W. LINS JÚNIOR 
FANIA - FÁBRICA NACIONAL DE 
INSTRUMENTOS PARA A U T O  VEÍ
CULOS LTDA.
DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

D E S P A C H O
Ante o pedido do Embargante no sentido de que se imprima 

efeito modificativo aos E D ’s, nos termos do Enunciado n° 278 do 
TST, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte 
contrária, em observância ao item n° 142 da Orientação Jurispru- 
dencial da egrégia SDI desta Corte Superior.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-549.658/99.0 21* REGIÃO

EMBARGANTES

A D V O G A D A S

E M B A R G A D A

A D V O G A D O

BENEDITO MA R C O N D E S  LEITE E 
OUTROS
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
E DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - C O NAB 
DR. JOSÉ M A R C E L O  DE AMO R I M

DESPACHO

Ante o pedido do Embargante no sentido de que se imprima 
efeito modificativo aos E D ’s, nos termos do Enunciado n° 278 do 
TST, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte 
contrária, em observância ao item n° 142 da Orientação Jurispru
dência da egrégia SDI desta Corte Superior.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

E D I T A L
De ordem do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, pre

sidente da egrégia Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
comunico que as publicações dos acórdãos dos processos AIRR e 
RR-666.798/00.5, AIRR-721.683/01.1, AIRR-721.686/01.2 e do des
pacho do ED-AIRR-749.779/01.0, ocorridas no DJ de 30 de outubro 
de 2001, seção 1, às fls. 534/535, 535/536, 536/537 e 537, res- 
pectivamcnte. bem como dos despachos dos ED-AIRR-672.698/00.1 
e ED-A1RR-723.294/0L0, publicados no DJ de 06 de novembro de 
2001, seção 1, a fl. 472, ficam sem efeito.

Publique-sc.
Brasília, 08 de novembro 2001

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

S U B S E C R E T Á R I A  D E  R E C U R S O S

DESPACHOS
PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-638.111/2000.1 (P-109.300/2001.5)

REQUERENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO B Á 
SICO D O  ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP

A D V O G A D A  : DRA. LUZIA DE A N D R A D E  COSTA
FREITAS

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato - GP n° 444/96, 
à SSEREC para, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, juntar aos 
autos e providenciar as alterações nos registros, desde que observadas 
pelo(a) Requerente as formalidades legais.
2- Atendido o item 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 5/11/2001.

V A L ^ I Q  AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretòr-Geral de ÇoprderyiçãjijJydiciária

Diário da Justiça - Seção 1
P R O C  N° TST-AIRE-31.172/2001.1 (P-114.573/2001.4)

REQUERENTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN- 
DUVA S.A. AÇÚ C A R  E ÁLCOOL 

A D V O G A D O  : DR. H U G O  GUEIROS BERNARDES FI
LHO

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 16/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-30.722/2001.5 (P-118.388/2001.1)

REQUERENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT

A D V O G A D A  : DRA. LUZIA DE A N D R A D E  COSTA
FREITAS

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para, nos termos do § 4” do art. 162 do CPC, juntar aos 
autos e providenciar as alterações nos registros, desde que observadas 
pelo(a) Requerente as formalidades legais.
2- Atendido o item 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 31/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N" TST-AIRE-30.854/2001.7 (P-109.195/2001.3)

REQUERENTE : B A N C O  D O  BRASIL S.A.
A D V O G A D A  : DRA. LUZ1MAR DE SOUZA AZERE

D O  BASTOS
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraia-se a certidão de acordo com o contido nos autos ou nos 
registros, juntando-a, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, ao 
AIRE a ser formado, conforme requerido.
3- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
4- Dê-se ciência.
E m  4/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-31.041/2001.4 (P-115.979/2001.4)

REQUERENTE : B A N C O  D O  BRASIL S.A.
A D V O G A D A  : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

D O  BASTOS
D E S P A C H O

i No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraia-se a certidão de acordo com o contido nos autos ou nos 
registros, juntando-a, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, ao 
AIRE a ser formado, conforme requerido.
3- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
4- Dê-se ciência.
Em 18/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-30.877/2001.1 (P-112.498/2001.3)

REQUERENTE : B A N C O  BAMERINDUS D O  BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO

A D V O G A D O  : DR. ROB1NSON NEVES FILHO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 9/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-30.918/2001.0 (P-112.497/2001.0)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
, BRASILEIROS S.A.

A D V O G A D O  : DR, ROBJNSjON NEVÇS (T^jlQ

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 9/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária PROC. N° TST-A I RE-30.976/2001.3 (P-11L153/2001.4)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

A D V O G A D A  : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
TUO
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
E m  9/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
' Diretor-Geral de Coordenação Judiciária PROC. N° TST-AIRE-30.986/2001.9 (P-lll.154/2001.8)

REQUERENTE : KLABIN - FABRICADORA DE PAPEL 
E CELULOSE S.A.

A D V O G A D A  : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
T1JO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 9/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-31.050/2001.5 (P-116.240/2001.6)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

A D V O G A D A  : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n” 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dè-se ciência.
Em 18/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-31.158/2001.8 (P-115.412/2001.4)
REQUERENTE : KLABIN - FABRICADORA DE PAPEL 

E CELULOSE S.A.'
A D V O G A D O  : DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 18/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-A1RE-31.117/2001.1 (P-116.241/2001.0)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

A D V O G A D A  : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito c cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 18/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-A IRE-31.284/2001.2 (P-119.841/2001.1)

REQUERENTE : B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 

ADVQGAD/\ . J : JJRA,CRISTIANARODRIGUESPPNUJO
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1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proccda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-sc ciência.
E m  30/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-30.894/2001.9 (P-111.645/2001.4)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS D O  
B A NCO D A  AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

A D V O G A D O  : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1- À  SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370 
c 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidão de tempestividade do Recurso Ex
traordinário, porquanto é da Parte a obrigação de apresentar os do
cumentos que formarão o instrumento do Agravo (§ Io do art. 544 do 
CPC).
3- Dê-sc ciência.
Em 18/10/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro PresidentePROC. N° TST-AIRE-31.170/2001.2 (P-114.739/2001.9)

REQUERENTE : V1RGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN- 
DUVA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL 

A D V O G A D O  : DR. H U G O  GUEIROS BERNARDES FI
LHO

PROC. N° TST-AIRE-31.105/2001.7 (P-116.272/2001.7)
REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERG1PE
A D V O G A D A  : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

SOUTO
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-sc ü carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-sc ciência.
E m  18/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária PROC. N° TST-AIRE-31.245/2001.5 (P-116.274/2001.4)

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 10/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-30.896/2001.8 (P-111.646/2001.8)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS D O  
B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

A D V O G A D O  : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA D A  SILVA
D E S P A C H O

1- À  SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370 
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidão de tempestividade do Recurso Ex
traordinário, porquanto é da Parte a obrigação de apresentar os do
cumentos que formarão o instrumento do Agravo (§ Io do art. 544 do 
CPC).
3- Dê-se ciência.
Em 9/10/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-31.116/2001.7 (P-115.994/2001.5)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS D O  
B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

A D V O G A D O  : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA D A  SILVA
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraia-se a certidão de acordo com o contido nos autos ou nos 
registros, juntando-a, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, ao 
AIRE a ser formado, conforme requerido.
3- Após, proceda-sc à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
4- Dê-se ciência 
Em 18/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-31.216/2001.3 (P-115.962/2001.4)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS D O  
B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

A D V O G A D O  : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS
D E S P A C H O

1- À  SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370 
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidão de tempestividade do Recurso Ex
traordinário, porquanto é da Parte a obrigação de apresentar os do
cumentos que formarão o instrumento do Agravo (§ Io do art. 544 do 
CPC).
3- Dê-se ciência.
Em 18/10/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-31.217/2001.8 (P-115.963/200L8)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS D O  
B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

A D V O G A D O  : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
._____ S ‘ir i r 111 i. i \ 4 4 i t 1.1: I' A 1 < /----------------

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 16/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-A1 RE-30.875/2001.2 (P-112.443/2001.2)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

A D V O G A D A  . DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
SOUTO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
E m  9/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-30.947/2001.1 (P-112.444/2001.6)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA D E  SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

A D V O G A D A  : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
SOUTO

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n“ 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
E m  9/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-A IRE-30.991/2001.1 (P-112.445/2001.0)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPEADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
SOUTO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-sc ciência.Em 10/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

PROC. N° TST-AIRE-31.059/2001.6 (P-116.270/2001.0)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

A D V O G A D A  : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
SOUTO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após. proccda-se à carga dos autos ao requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
E m  18/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O
Diretor-Geral de Cpordetijaçãy Jutpciária' _________

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

A D V O G A D A  : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
SOUTO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n’ 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito c cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-sc ciência.
Em 22/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária PROC. N° TST-AIRE-31.246/2001.0 (P-116.271/2001.3)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

A D V O G A D A  : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
SOUTO

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
E m  22/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária PROC. N° TST-AIRE-31.247/2001.4 (P-116.273/2001.0)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

A D V O G A D A  : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
SOUTO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência 
E m  22/10/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N” TST-AIRE-29.937/2001.3TRT - 5a REGIÃO
AGRAVANTE
A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D O

HÉLIO SILVA SANTOS
DR. JAIRO A N D R A D E  DE MIRANDA
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
D E S P A C H O

Ao indeferir o recurso extraordinário, exauriu-se a competência e a 
jurisdição deste Tribunal, incumbindo ao e. Supremo Tribunal Federal, ór
gão competente para o julgamento do presente agravo de instrumento, de
cidir o pedido de concessão de justiça gratuita.

Por medida de economia e celeridade processual, fica pre
judicado o agravo regimental de fl. 126.

Subam os autos.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro PresidentePROC. N" TST-RE-ED-ROAR-478.172/98.0TRT - 2" REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O S

RECORRIDO

AD V O G A D O S

: FACULDADE DE ECONOMIA, FINAN
ÇAS E ADMINISTRAÇÃO DE SÃO 
PAULO

: DRS. AMAURI VINCIGUERA E GRE
GORIO MEL C O N  DJAMDJIAM 

: SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
SÃO PAULO

: DRS. SANDRA REGINA CAMARNEI- 
RO É HÉLIO CARVALHO SANTANA
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A  Faculdade de Economia, Finanças e Administração de São 
Paulo colaciona termos de renúncia assinados por 19 trabalhadores 
(fls. 340/359), admitindo haverem recebido o pagamento das dife
renças salariais decorrentes do reajuste pela URP de fevereiro de 
1989. Requer sejam excluídos da lide.

Indefiro o pedido, por ser incabível neste processo de ação 
rescisória ajuizada peia própria Faculdade, devendo ser deduzido no 
processo principal onde houve a condenação c tramita a execução da 
sentença.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ROMS-495.537/98.8TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDA
A D V O G A D O S

LUIZ CARLOS BARBOSA PEQUENO 
DR. ANTÔNIO BERNARDO D A  SILVA 
FILHO
NARCISO MAIA TECIDOS LTD A. 
DRS. SÍLVIO NEVES B. FILHO E R O 
BERTO FERREIRA CAMPOS

D E S P A C H O
O  reclamante manifesta agravo regimental contra o r. des

pacho de fl. 105, publicado no DJU de 24/8/2001 (fl. 106), que não 
admitiu seu recurso extraordinário.

O ato judicial em referência desafiava agravo de instrumento 
para o c. Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 544 do Código de 
Processo Civil.

O princípio da fungibilidade do recurso não socorre o agra
vante, visto sua aplicação restringir-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico 
medida judicial específica para contestar decisão desfavorável ao in
teressado. Nesse sentido é a orientação da Suprema Corte como 
exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 
Ia Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-627.368/2000.7TRT - 4* REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
RECORRIDA

A D V O G A D O

LUIZ A R M A N D O  PULGATI D E  LI
M A  .
DR.“ LUCTANA MARTINS BARBOSA 
C O M P A N H I A  ESTADUAL D E  E N E R 
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. J O R G E  S A N T ’A N N A  BOPP

D E S P A C H O
Luiz Armando Pulgatti de Lima, por intermédio de sua ad

vogada, requer a desistência do recurso extraordinário.
Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre

judicado o presente recurso.
Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
- Ministro Presidente

PROC. N ” TST-RODC-728.504/2001.8TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO 
DR. A R M A N D O  VERGÍLIO BUTTINI

RECORRIDO

A D V O G A D O S

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO -SI- 
N A M G E
DRS. FERNANDA EGÉA CHAGAS 
CASTELO BRA N C O  E JOSÉ PINTO 
D A  M O T A  FILHO

D E S P A C H O
Homologo o pedido de desistência do recurso extraordinário 

apresentado pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde de São Paulo (fls. 333/334).

Baixem os autos. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-ES-729.258/2001.5TRT - 2a REGIÃO

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O S

RECORRIDO

A D V O G A D O

SINDICATO DOS E M P R E G A D O S  
E M  ESTABELECIMENTOS DE SER
VIÇOS D E  SAÚDE DE SÃO PAULO
DRS. VALDEMIR SILVA GUIMARÃES 
E A R M A N D O  VERGÍLIO BUTTINI 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS D E  ODONTOLOGIA DE GRUPO 
- SINOG
DR. DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYER 
LIMA

D E S P A C H O
As partes comunicam a celebração de acordo perante o e. 

TRT da 2a Região, requerendo a desistência do efeito suspensivo (fls. 
172/173).

Homologo o pedido, para os fins de direito, declarando ex
tinto o presente processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 
artigo 267 do CPC.

Custas pelas partes em R$200,00 (duzentos reais) calculadas 
sobre R$10.000,00 (dez mil reais), valor arbitrado à causa. 

Publíque-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-691.738/2000.8 (TST-P-112.2S3/2001-6)

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADOS

A D V O G A D O

: COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
C VRD

: DR. NILTON CORREIA 
: FRANCISCO VALDIR PEREIRA LIMA 
E OUTRO

: DR. PAULO HENRIQUE AZEVEDO LI
M A

D E S P A C H O
A  Reclamada, por intermédio do seu advogado, requer o 

processamento do agravo de instrumento nos autos, desobrigando o 
Tribunal da extração de numerosas peças, todas elas autenticadas, 
alivíando-a, por outro lado, do pagamento das fotocópias.

Até este momento o agravo - sintomaticamente denominado 
de instrumento - vem sendo instruído com cópias das peças cons
tantes do processo original, algumas delas obrigatórias, outras vo
luntariamente indicadas pelas partes.

Determina a CLT, no art. 765, que "Os juízos e Tribunais do 
Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo 
andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência 
no esclarecimento delas". O  art. 794, por sua vez, prescreve: "Nos 
processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá 
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às 
partes litigiosas”.

Atendendo-se o requerimento formulado, não vejo como se 
imporão prejuízos às partes. A  execução poderá prosseguir, porque 
havendo interesse em iniciá-la, e sendo o caso, o autor poderá re
querer a extração da Carta de Sentença às expensas da agravante. Por 
outro lado, o processamento do agravo nos autos eliminará entraves 
burocráticos reduzindo a permanência do apeio nesta Corte em vir
tude da desnecessidade da instrumentalização.

Defiro o pedido, condicionando o processamento do agravo 
nos autos à apresentação, pela agravante, das peças eventualmente 
indicadas para formar a Carta de Sentença.

Defere-se o prazo de 5 (cinco) dias para o agravado, que
rendo, apontar os documentos que instruirão a Carta de Sentença.

À  SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-657.097/2000.2 (TST-P- 
116.263/2001-6)

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS D O  
B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 
DR. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA D A  SIL
VA
PAULO NOLETO CRUZ 
DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES 
FILHO

D E S P A C H O
p  Banco da Amazônia S.A. - BASA, por intermédio do seu 

advogado, requer o processamento do agravo de instrumento nos 
autos, desobrigando o Tribunal da extração de numerosas peças, todas 
elas autenticadas, aliviando-o, por outro lado, do pagamento das fo
tocópias.

Até este momento o agravo - sintomaticamente denominado 
de instrumento - vem sendo instruído com cópias das peças cons
tantes do processo original, algumas delas obrigatórias, outras vo
luntariamente indicadas pelas partes.

Determina a CLT, no art. 765, que "Os juízos e Tribunais do 
Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo 
andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência 
no esclarecimento delas". O  art. 794, por sua vez, prescreve: "Nos 
processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá 
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às 
partes litigiosas".

Atendendo-se o requerimento formulado, não vejo como se 
imporão prejuízos às partes. A  execução poderá prosseguir, porque 
havendo interesse em iniciá-la, e sendo o caso, o autor poderá re
querer a extração da Carta de Sentença às expensas do agravante. Por 
outro lado, o processamento do agravo nos autos eliminará entraves 
burocráticos reduzindo a permanência do apelo nesta Corte em vir
tude da desnecessidade da instrumentalização.

Defiro o pedido, condicionando o processamento do agravo 
nos autos à apresentação, pelo agravante, das peças eventualmente 
indicadas para formar a Carta de Sentença.

Defere-se o prazo de 5 (cinco) dias para o Reclamante, 
querendo, apontar os documentos que instruirão a Carta de Sen
tença.

À SSEREC, para adotar as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

OS AGRAVADOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR 
MEIO DE SEUS ADVOGADOS, A  APRESENTAR, N O  PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS, A  CONTRAM1NUTA PARA F O R M A Ç Ã O  D O  
AGRAVO DE INSTRUMENTO E M  RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO.
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: AIRE 24159/00.8 (RXOEROAR 
560757/99.0 - TRT 7a REGIÃO)

: UNIVERSIDADE FEDERAL D O  CEA
RÁ - UFC

: MARIA CLEIDE PIRES MOREIRA E 
OUTROS
A O  DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO 
BEZERRA

: AIRE 30132/01.2 (AIRR 645085/00.0 - 
TRT 15“ REGIÃO)

: VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN- 
DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 

: ORIVALDO LUIZ PEREIRA PINTO 
A O  DR. CARLOS ADALBERTO R O 
DRIGUES

: AIRE 30144/01.7 (AIRR 672092/00.7 - 
TRT 1“ REGIÃO)

: B A N C O  SAFRA S.A.
: JOSÉ LUÍS BLAMIRE PACHECO 
A O  DR. CARLOS ALBERTO SOARES 
CARDOSO

: AIRE 30226/01.1 (AIRR 645750/00.7 - 
TRT 23“ REGIÃO)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS D O  
B A N C O  DA AMAZÔNIA S.A. - C A 
PAF

: IVANILDES BISPO D E  BARROS 
A O  DR. ISRAEL ANÍBAL SILVA 

: AIRE 30244/01.3 (RXOFROMS 
399047/97.5 - TRT 3* REGIÃO)

: JOSÉ GODOI FILHO 
: UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ
BLICO D O  TRABALHO D A  3' RE
GIÃO
AOS PROCURADORES DRS. WALTER 
BARLETTA E GUILHERME MASTRI- 
CHI BASSO

: AIRE 30262/01.5 (AIRR 646848/00.3 - 
TRT 8“ REGIÃO)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS D O  
B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - C A 
PAF

: FRANCISCO ALTA Ml R DAS CHAGAS 
MOREIRA DE FREITAS 
A O  DR. ANTÔNIO CARLOS BERNAR
DES FILHO

: AIRE 30294/01.0 (AIRR 707833/00.6 - 
TRT Ia REGIÃO)

: B A N C O  SAFRA S.A.
: EZER G O M E S  D E  BARROS 
A O  DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FA
C H A D A

: AIRE 30298/01.9 (AIRR 572185/99.3 - 
TRT 1" REGIÃO)

: UNIBANCO - SEGURADORA S.A.
: DURVAL PEREIRA DOS SANTOS 
A O  DR. REINALDO DIAS DOS SAN
TOS

: AIRE 30317/01.7 (AIRR 676423/00.6 - 
TRT 10“ REGIÃO)

: B A N C O  A B N  A M R O  S.A.
: GEORGIA AGUIAR VIADEMONTE 
A O  DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERL- 
LE

: AIRE 30331/01.0 (AIRR 625954/00.8 - 
TRT 15“ REGIÃO)

: CARGILL CITRUS LTDA.
: ADILSON JOSÉ SARAN RODRIGUES 
A O  DR. IBIRAC1 NAVARRO MARTINS 

: AIRE 30333/01.0 (AIRR 656246/00.0 - 
TRT 23a REGIÃO)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 

: C A R M E M  NUNES DE BARROS 
A O  DR. FRANCISCO ANIS FAIAD 

: AIRE 30334/01.4 (RR 492073/98.5 - 
TRT 7a REGIÃO)

: B A N C O  COMERCIAL BANCESA S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SOBRAL
A O  DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
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: AIRE 30335/0L9 (AIRR 562497/99.4 - 
TRT 4" REGIÃO)

: B A N C O  BAMERINDUS DO  BRASIL
S.A.

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  4* REGIÃO 
A O  PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRE 30337/01.8 (RMA 486238/98.4 - 
TRT 5“ REGIÃO)

: O S W A L D O  DE BRITTO MOREIRA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  5* REGIÃO 
A O  PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRE 30338/01.2 (RXOFROMS 
488332/98.0 - TRT 3a REGIÃO)

: PAULO EMÍLIO DE FARIA VECCHIO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  3“ REGIÃO 
A O  PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRE 30339/01.7 (AIRR 658730/00.4 - 
TRT 9a REGIÃO)

: B A N C O  BAMERINDUS D O  BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO 

: JOSEPH LUZYCKI 
A O  DR. LUIZ D O  NASCIMENTO LI
M A

: AIRE 30341/01.6 (AIRR 686517/00.9 - 
TRT 12a REGIÃO)

: HSBC B A N K  BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: CLÁUDIO ANTÔNIO G R A N E M A N N  
A O  DR. DIVALDO LUIZ DE AMO R I M  

: AIRE 30349/01.2 (AIRR 619021/99.5 - 
TRT 23a REGIÃO)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS D O  
B A N C O  DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

: MARIA PEREIRA DE ABREU 
A O  DR. RA I M U N D O  EXPEDITO M O 
TA BARBOSA

: AIRE 30351/01.1 (AIRR 673053/00.9 - 
TRT 6a REGIÃO)

: BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN
CIA SOCIAL

: A N A  MARIA BASTO SANTOS 
A O  DR. VALDEMILSON PEREIRA DE 
FARIAS

: AIRE 30354/01.5 (RXOFROMS 
488293/98.6 - TRT 3a REGIÃO)

: PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
L H O  D A  3a REGIÃO 
A O  PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRE 30364/01.0 (RXOFROMS 
509952/98.9 - TRT 3a REGIÃO)

: DAVID ELIUDE SILVA 
: UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ
BLICO D O  TRABALHO D A  3a RE- 
. GIÃO
AOS PROCURADORES DRS. WALTER 
D O  C A R M O  BALETTA E GUILHER
M E  MASTRICHI BASSO 

: AIRE 30438/01.9 (RR 361826/97.3 - 
TRT 3a REGIÃO)

: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: MÁRCIA JUNQUEIRA RIBEIRO E O U 
TRA
A O  DR. FRANCISCO BELLEZZIA 

: AIRE 30472/013 (RXOFROMS 
488291/98.9 - TRT 3a REGIÃO)

: ÂNGELA MARIA PROENÇA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  3a REGIÃO 
A O  PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRE 30496/01.2 (ROAR 612121/99.6 - 
TRT 2a REGIÃO)

: B A NCO D O  BRASIL S.A.
: MARIA ÂNGELA FERRAZ RODRI
GUES
A O  DR. R O M E U  GUARNIERI 

: AIRE 30506/01.0 (AIRR 600562/99.0 - 
TRT 8a REGIÃO)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BAN C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - C A 
PAR
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AGRAVADO(S) : MARIA HENRIQUES PEREIRA SAN

TOS E OUTROS
A O  DR. MIGUEL DE OLIVEIRA C A R 
NEIRO

PROCESSO : AIRE 30524/01.1 (RR 383013/97.1 - 
TRT 4a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO

AGRAVADO(S) •: BRU N O  RUFF 
A O  DR. ALBERTO VARRIALE

PROCESSO : AIRE 30525/01.6 (RR 343249/97.9 - 
TRT Ia REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  

EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES 
A U T Ô N O M O S  DÊ SEGUROS PRIVA
DOS E DE CRÉDITO E M  EMPRESAS 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E DE 
CORRETORAS DE SEGUROS PRIVA
DOS E CORRETORAS DE FUNDOS 
PÚBLICOS E CÂMBIO E DE DISTRI
BUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS N O  ESTADO D O  RIO 
DE IANEIRO
A O  DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRE 30526/01.0 (RR 315302/96.0 - 
TRT 11a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS D O  
BANCO D A  AMAZÔNIA S.A..- CAPAF

AGRAVA DO(S) : DÉRCIO VENCESLAU DE AND R A D E  
A O  DR. DANIEL ISIDORO DE M E L 
LO

PROCESSO : AIRE 30550/01.0 (ROAR 636602/00.5 - 
TRT 3a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : B A NCO D O  BRASIL S.A.
AGRAVADO(S) : OSVALDO MORAIS D A  SILVEIRA 

A O  DR. HUM B E R T O  MARCIAL FON
SECA

PROCESSO : AIRE 30567/01.7 (ROAR 619258/99.5 - 
TRT 9a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : BANCO D O  BRASIL S.A.
AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LONDRINA
A O  DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRE 30594/01.0 (ROMS 650209/00.5 - 
TRT 4a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO

AGRAVADO(S) : JOÃO CARLOS R A M A L H O  
A O  DR. PAULO ROBERTO CANABAR- 
RO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRE 30665/01.4 (RR 406073/97.8 - 
TRT 10a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : MARLIZETE D A  SILVA E OUTROS
AGRAVADO(S) : FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À  PROCURADORA DRA. ÚRSULA RI
BEIRO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRE 30687/01.4 (AIRR 625106/00.9 - 
TRT Ia REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : SANDRA LOPES M A C H A D O  E O U 
TROS

AGRAVADO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL D O  RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
A O  PROCURADOR DR. WALTER D O  
C A R M O  BARLETTA

PROCESSO : AIRE 30703/01.9 (RR 353430/97.0 - 
TRT 3a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : B A N C O  D O  BRASIL S.A.
AGRAVADO(S) : ROBSON M Ã X I M O  VIEIRA 

A O  DR. SÉRCIO D A  SILVA PEÇANHA
PROCESSO : AIRE 30755/01.5 (AR 404026/97.3 - 

TST)
AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO) S) : RUBENS GARIGAN PINTO E O U 

TROS
A O  DR. LÚCIO JAIMES ACOSTA

PROCESSO : AIRE 30757/01.4 (RR 299864/96.7 - 
TRT 10a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO(S) : MARIA A N D R A D E  RIBEIRO 

A O  DR. CARLOS BELTRÃO HELLER
PROCESSO : AIRE 30761/01.2 (ROAG 395373/97.5 - 

TRT 24a REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : F U NDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE

RAL DE M A T O  GROSSO D O  SUL - 
FUFMS

AGRAVADO(S) : CÁSSIA VIRGÍNIA CASSANHO DE 
OLIVEIRA

• * À AGRAVADA '

PROCESSO : AIRE 30765/01.0 (RR 527974/99.4 - 
TRT 10a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : EDINEIDE PEREIRA DE SOUZA
AGRAVADO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

M E N T O  DE DADOS - SERPRO 
A O  DR. ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : AIRE 30768/01.4 (AIRR 672003/00.0 - 
TRT 3a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

AGRAVADO(S) : MÁRCIA CRI STINE RODRIGUES 
A O  DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEI
R A  BRAGA

PROCESSO : AIRE 30770/01.3 (RR 237574/95.4 - 
TRT 10a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO(S) : JOSÉ DE MATOS SILVA 

A O  DR. NILTON CORREIA
PROCESSO : AIRE 30780/01.9 (AIRR 570331/99.4 - 

TRT 2a REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
AGRAVADO(S) : CELSO LOURENÇO PASTA 

À  DRA. EUNEIDE PEREIRA DE SOU-
ZA

PROCESSO : AIRE 30782/01.8 (RXOFRMA 
523045/98.2 - TRT 15a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : O S W A L D O  GUARNIERI DE LARA
AGRAVADO(S) : UNIÃO FEDERAL 

A O  PROCURADOR DR. WALTER DO 
C A R M O  BARLETTA

PROCESSO : AIRE 30783/01.2 (RMA 525920/99.4 -
TRT 16a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : JOAQUIM JORGE VIEIRA NETO
AGRAVADO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRA B A 

LHO D A  16a REGIÃO 
A O  PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO

PROCESSO : AIRE 30796/01.1 (RXOFROAR 
555968/99.3 - TRT 17a REGIÃO)

AGRAVANTE( S) : UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO(S) : JAMIR GERALDO D A  SILVA E OU-

TRO
A O  DR. FERNANDO COELHO MADEI
RA DE FREITAS

PROCESSO : AIRE 30815/01.0 (RR 312232/1996.3 - 
TRT 11a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO(S) : A N A  MARIA D A  COSTA SENA E O U 

TROS
A O  DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SIL
VA

PROCESSO : AIRE 30819/01.8 (ROAR 492362/98.3 - 
TRT 3a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
CVRD

AGRAVADO(S) : A M A U R Y  CÉSAR DE BRITO 
A O  DR. JOSÉ M O A M E D E S  D A  COS
TA

PROCESSO : AIRE 30832/01.7 (RXOFROAR 
615583/99.1 - TRT Ia REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO(S) : ALCIONE DE OLIVEIRA CAVALCAN

TI E OUTROS
A O  DR. FERNANDO BAPTISTA FRÈI- 
RE

PROCESSO : AIRE 30839/01.9 (AIRR 633459/00.3 - 
TRT 2a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR

AGRAVADO(S) : ANTÔNIO VIEIRA ARR U D A  
À  DRA. HELOÍSA CRISTINA DRUGO- 
VICH OLIVEIRA

PROCESSO : AIRE 30843/01.7 (RR 503185/98.1 - 
TRT 3a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

AGRAVADO(S) : EUSTÁQUIO FARIA DOS SANTOS 
A O  DR. JOSÉ R A IMUNDO DE OLIVEI
RA

PROCESSO : AIRE 30846/01.0 (AIRR 716892/00.0 - 
TRT 4a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA 
D O  BRASIL S.A.

AGRAVADO(S) : SEBASTIÃO FAUSTO
- - - -V - - A O  DR. LUIZ ROTTENFUSSER
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PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 30848/01.0 (ROAR 553109/99.3 - 
TRT 1“ REGIÃO)

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE NITERÓI
A O  DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 

: AIRE 30850/01.9 (AIRR 717970/00.6 - 
TRT 5" REGIÃO)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: ELÍSIO DE MATOS SANTOS 
A O  DR. ARTHUR ALVARES 

: AIRE 30855/01.1 (ROAG 696168/00.0 - 
TRT 4“ REGIÃO)

: PAULO H U G O  CORSETTI 
: B A NCO D O  BRASIL S.A.
A O  DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 

: AIRE 30856/01.6 (ROAR 712201/00.8 - 
TRT 1* REGIÃO)

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
D O  SUL FLUMINENSE 
A O  DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 

: AIRE 30857/01.0 (AIRR 658727/00.5 - 
TRT 9a REGIÃO)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DOLORES APARECIDA PARDINHO 
A O  DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA 

: AIRE 30858/01.5 (AIRR 658726/00.1 - 
TRT 9a REGIÃO)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: ERONILDA SENEGAGLIA D A  SILVA 
A O  DR. CARLOS ALBERTO D A  SIL
VA

: AIRE 30859/01.0 (ROAR 472624/98.4 - 
TRT 4” REGIÃO)

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: RON A L D O  GONÇALVES DOS SAN
TOS E OUTRO
A O  DR. THIAGO TORRES GUEDES 

: AIRE 30869/01.5 (RR 628998/00.0 - 
TRT 3” REGIÃO)

; M A SSA FALIDA DE LUNDGREN IR
M Ã O S  TECIDOS INDÚSTRIA E C O 
MÉRCIO S.A.

: WILLY JOSÉ SALLUM 
A O  AGRAVADO

: AIRE 30870/01.0 (AIRR 614314/99.6 - 
TRT 1* REGIÃO)

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

: JOSÉ CARLOS PINTO MADUREIRA E 
OUTROS
A O  DR. ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ D O  
NASCIMENTO

: AIRE 30876/01.7 (RR 591010/99.6 - 
TRT 5“ REGIÃO)

: CARLOS ALBERTO MATOS 
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
À  DRA. MARIA VITÓRIA B. TOURI- 
N H O  DANTAS

: AIRE 30878/01.6 (RXOFROAR 
628828/00.2 - TRT Ia REGIÃO)

: IRÁÍ MARTINS BOHRER 
: INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO 
SOCIAL - INSS
A O  PROCURADOR DR. ROBERTO N U 
NES

: AIRE 30880/01.5 (RXOFAR 
515745/98.6 - TRT 9" REGIÃO)

: CENTRO FEDERAL DE E D UCAÇÃO 
TECNOLÓGICA D O  PARANÁ - CE- 
FET/PR

: LUIZ CARLOS DE LIMA E OUTROS 
A O  DR. JOÃO H O R T M A N N  

: AIRE 30881/01.0 (RR 449463/98.0 - 
TRT 2" REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: CÉLIO MOREIRA D A  CRUZ 
A O  DR. ESDRAS ALVES PASSOS DE 
OLIVEIRA FILHO

: AIRE 30882/01.4 (RR 336949/97.9 - 
TRT 9a REGIÃO)

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
P A R ANAGUA E ANTONINA 

: JOÃO CARLOS GONÇALVES 
A O  DR. HÉLIO CARVALHO SANTA
NA

PROCESSO

AGRAVANTE(S) 

AGRAVADO) S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

AIRE 30883/01.9 (RR 355571/97.0 - 
TRT 8a REGIÃO)
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 
MARIA D A  PAIXÃO C U N H A  DE SOU
SA BATISTA
A O  DR. JOSÉ WILSON MENDES 
SAMPAIO
AIRE 30884/01.3 (AIRR 593226/99.6 - 
TRT Ia REGIÃO)
UNITED DISTILLERS &  VINTNERS 
BRASIL LTD A.
LUIZA M A C H A D O  CARNEIRO 
A O  DR. MAURÍCIO PESSOA VIEIRA 
AIRE 30885/01.8 (AIRR 685180/00.7 - 
TRT 5a REGIÃO)
ANTÔNIA MOREIRA DE ARAÚJO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
A O  DR. E D U A R D O  LUIZ SAFE C A R 
NEIRO
AIRE 30886/01.2 (RR 337196/97.3 - 
TRT 6a REGIÃO)
B A NCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
CARLOS DE SANTANA ARAÚJO 
A O  DR. PETRÔNIO T H O M É  ARAÚJO 
AVELINO D A  SILVA 
AIRE 30887/01.7 (RR 408228/97.7 - 
TRT 4a REGIÃO)
ROZAH GONÇALVES PEREIRA E O U 
TROS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
À  DRA. ROSÂNGELA GEYGER 
AIRE 30888/01.1 (RR 341820/97.7 - 
TRT 6a REGIÃO)
B A NCO BANORTE S.A.
JOSÉ CARLOS M A G N O  JÚNIOR 
AO DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO 
AIRE 30889/01.6 (AIRR 648605/00.6 - 
TRT Ia REGIÃO)
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
R O N A L D O  FADIGAS E OUTROS 
A  DRA. M A R L A  SUEDY RODRIGUES 
ESCUDERO
AIRE 30890/01.0 (AIRR 684146/00.4 - 
TRT 2a REGIÃO)
G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE BOR R A C H A  LTDA.
ANTÔNIO LEAL SOUZA 
A O  DR. HENRIQUE CALIXTO G O 
MES
AIRE 30891/01.5 (ROAR 712234/00.2 - 
TRT 10a REGIÃO)
OLÍMPIA MARTINS M O U R A  E O U 
TROS
DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR D A  
FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL)
A O  PROCURADOR DR. EDSON C H A 
VES D A  SILVA
AIRE 30892/01.0 (RR 371831/97.7 - 
TRT 9a REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
ROBERTO ODER MASTECK CORREIA 
À DRA. IGUARACI APARECIDA DE 
CARVALHO
AIRE 30893/01.4 (RR 377002/97.1 - 
TRT 9a REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DAVI MOACIR RIBEIRO GOMES E 
OUTROS
A  DRA. CLAIR D A  FLORA MARTINS 
AIRE 30895/01.3 (AIRR 738565/01.6 - 
TRT 15a REGIÃO)
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
WILSON MENDES FILHO
A O  DR. SAMUEL DE A N D R A D E  •
VASCONCELOS
AIRE 30897/01.2 (RR 346436/97.3 - 
TRT 7a REGIÃO)
LUIZ FERNANDO LEMOS BARRETO 
MOREIRA
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
A O  DR. N O R M A N D O  AUGUSTO C A 
VALCANTI JÚNIOR

PROCESSO
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AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADOíS)

PROCESSO

AGRAVANTE( S) 
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADOíS)

PROCESSO

AGRAVANTEfS)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADOS)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 30898/01.7 (ROAR 432319/98.2 - 
TRT Ia REGIÃO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TERESÓPOLIS

: B A NCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FINASA
A O  DR. VICTOR RU S S O M A N O  JÚ
NIOR *

: AIRE 30899/01.1 (ROAR 573120/99.4 - 
TRT 15a REGIÃO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE B A URU

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
A O  DR. HELVÉCIO ROSA D A  COSTA 

: AIRE 30900/01.8 (RR 563335/99.0 - 
TRT T REGIÃO)

: CARLOS ALBERTO ELEUTÉRIO G O 
MES E OUTROS

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
À  DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 
DE VASCONCELOS 

: AIRE 30901/01.2 (AIRR 604210/99.9 - 
TRT 3a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: WILSON FELÍCIO SOARES 
A O  AGRAVADO

: AIRE 30902/01.7 (RR 589108/99.0 - 
TRT 7a REGIÃO)

: MARIA MARIANO TEIXEIRA RODRI
GUES E OUTROS

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
A O  DR. FRANCISCO DAS CHAGAS . 
ANTUNES M A R Q U E S  

: AIRE 30903/01.1 (AIRR 612909/99.0 - 
TRT 3a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: JOÃO BATISTA (ESPÓLIO DE)
À  DRA. MARIA DAS GRAÇAS C A R 
REIRA ALVIM P. A R M A N D O  

: AIRE 30904/01.6 (RR 540501/99.0 - 
TRT 2a REGIÃO)

: JOSÉ NATAL FERRARI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
A O  DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: AIRE 30905/01.0 (AIRR 626302/00.1 - 
TRT 15a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: EONIR CONCEIÇÃO CASTELLINI 
À  DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZ- 
Z1 MENDES

: AIRE 30906/01.5 (RR 290466/96.7 - 
TRT 9a REGIÃO)

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA 

: FELIPE D A  SILVA CORDEIRO 
A O  DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

: AIRE 30907/01.0 (AIRR 673923/00.4 - 
TRT 4a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: REINALDO LOURENÇO DUARTE ISS- 
LER
A O  DR. GASTÃO BERTIM PONSI 

: AIRE 30908/01.4 (AIRR 688914/00.2 - 
TRT 10a REGIÃO)

: WALKÍRIA AGUIAR DUPIM E O U 
TROS

: FU N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
A O  PROCURADOR DR. ROBSON 
CAETANO DE SOUSA 

: AIRE 30909/01.9 (RR 350446/97.7 - 
TRT 3a REGIÃO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS -DIRETORIA 
REGIONAL DE MINAS GERAIS 

: PEDRO PAULO DA ROCHA NOGUEIRA 
A O D R  CARLOS ALBERTO DE ALBU
QUE R Q U E  PACHECO 

: AIRE 30910/01.3 (AIRR 497245/98.1 - 
TRT 3" REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: M O Z A R  CAMILO D A  SILVA 
À  DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO A R M A N D O
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AGRAVANTE(S)
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AGRAVANTE(S)
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AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)
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AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

AIRE 30911/01.8 (AIRR 679342/00.5 - 
TRT 9- REGIÃO)
MAS S A  FALIDA DE B A N C O  D O  PRO
GRESSO S.A.
AUGUSTO PEREIRA NEVES 
A O  DR. SEBASTIÃO MENDES DA 
SILVA
AIRE 30912/01.2 (AIRR 550918/99.9 - 
TRT 3a REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JOÃO DA C U N H A  CASTRO 
À DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO A R M A N D O
AIRE 30913/01.7 (RODC 581152/99.0 - 
TRT 4a REGIÃO)
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE BENTO G O N 
ÇALVES
SINDICATO D A  INDÚSTRIA D A  
CONSTRUÇÃO CIVIL N O  ESTADO 
D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
A O  DR. VITOR H U G O  P. TRICERRI 
AIRE 30914/01.1 (AIRR 644129/00.7 - 
TRT 15a REGIÃO)
SINGER D O  BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE CAMPINAS E REGIÃO 
A O  DR. M A R C O S  FERREIRA D A  SIL
VA
AIRE 30915/01.6 (RR 460658/98.2 - 
TRT 9a REGIÃO)
REDE FERROVrÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
CLAUDINEI BRITO 
À  DRA. CLAIR D A  FLORA MARTINS 
AIRE 30916/01.0 (RR 352059/97.3 - 
TRT 9a REGIÃO)
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
JOÃO DE SOUZA PEIXOTO 
A O  DR. JOSÉ MARIA GONÇALVES 
JÚNIOR
AIRE 30917/01.5 (RR 650080/00.8 - 
TRT 5a REGIÃO)
ANTÔNIO RENAN PEDREIRA COR
REIA E OUTROS
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 
À  DRA. O L G A  MÁRIA DE MENEZES 
AIRE 30919/01.4 (RR 492114/98.7 - 
TRT 3a REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
TARCÍSIO LUIZ DE MESQUITA 
A O  DR. JOAQUIM FELÍCIO D O  CAR
M O  VALE
AIRE 30920/01.9 (RR 541689/99.7 - 
TRT 2a REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JOANES SIMEÃO FAUSTINO 
A O  AGRAVADO
AIRE 30921/01.3 (AIRR 622986/00.0 - 
TRT 15a REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JOSÉ MARIA MOREIRA LEITE 
A O  DR. N E W T O N  COLENCI 
AIRE 30922/01.8 (AIRR 648791/00.8 - 
TRT 3a REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
VALMIR BELOZJ 
A O  DR. R O N A L D O  BRETÃS 
AIRE 30923/01.2 (RR 578106/99.9 - 
TRT 3a REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
SEBASTIÃO DONIZETE PEDROSA E 
OUTROS
A O  DR. NICANOR EUSTÁQUIO PIN
TO A R M A N D O
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: AIRE 30924/01.7 (AIRR 672913/00.3 - 
TRT 15* REGIÃO)

. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: JOÃO M Á X I M O  FERREIRA 
A O  DR. JEFFERSON FRANCISCO DE 
PAULA

: AIRE 30925/01.1 (AIRR 597718/99.1 - 
TRT 3a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: AFONSO JOSÉ DE CASTRO 
A O  DR. NICANOR EUSTÁQUIO PIN
TO A R M A N D O

: AIRE 30926/01.6 (RR 463845/98.7 - 
TRT 3a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: JORGE LUIZ PEREIRA 
A O  DR. LÉVERSON BASTOS DUTRA 

: AIRE 30927/01.0 (RR 221395/95.7 - 
TRT 12a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: JOSÉ CARLOS DURANTE 
A O  DR. JORGE LUIZ VOLPATO 

: AIRE 30928/01.5 (RR 373402/97.8 - 
TRT Ia REGIÃO)

: MIRZA RODRIGUES BARBOSA 
: INSTITUTO EDUCACIONAL M A G Ã O  
LTDA.
A O  DR. EDELVITO BARBOSA DOS 
SANTOS

: AIRE 30929/01.0 (RR 367000/97.7 - 
TRT 9a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ALUIR M E G E R  E OUTROS 
À DRA. CLAIR D A  FLORA MARTINS 

: AIRE 30930/01.4 (AIRR 726372/01.9 - 
TRT 15a REGIÃO)

: B A N C O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA 

: JOSÉ BARBOSA LUCIANO 
A O  DR. ADMIR JESUS DE LIMA 

: AIRE 30931/01.9 (RR 363076/97.5 - 
TRT 4a REGIÃO)

: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
: CENTRAIS GERADORAS D O  SUL D O  
BRASIL S.A. - GERASUL 
A O  DR. JOSÉ MOACIR SCHMIDT 

: AIRE 30932/01.3 (ROAR 653364/00.9 - 
TRT 10a REGIÃO)

: ADELSON GUIMARÃES D A  COSTA E 
OUTROS

: F U N D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
A O  PROCURADOR DR. PLÁCIDO FER
REIRA G O MES JÚNIOR 

: AIRE 30933/01.8 (RR 264649/96.7 - 
TRT 8" REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: ARIVALDO G O M E S  CORREA E O U 
TROS
A O  DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO 

: AIRE 30934/01.2 (RR 462853/98.8 - 
TRT r REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ALTEVIR RIBEIRO 
À  DRA. CLAIR D A  FLORA MARTINS 

: AIRE 30935/01.7 (AIRR 614470/99.4 - 
TRT 15a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: JOÃO BATISTA GALDINO 
A O  DR. ULISSES NUTTI MOREIRA , „ , 

: AIRE 30936/01.1 (RR 2725MWÄU- 
TRT 9a REGIÃO)

: TRANSPORTADORA ALEXANDRA 
LTDA.

: WILSON WURMEISTER 
A O  DR. S ÁMUEL G O M E S  DOS SAN
TOS

: AIRE 30937/01.6 (AIRR 736129/01.8 - 
TRT 19a REGIÃO)

: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. - TELASA

: DACILENE ALMEIDA DOS SANTOS 
A O  DR. PAULO CÉSAR MATOS DA 
SILVA
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: AIRE 30938/01.0 (RR 341424/97.0 - 
TRT 3a REGIÃO)

: SAINT CLAIR BATISTA RABELO NE
TO E OUTROS

: BENEFICÊNCIA D A  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
A O  DR. HAROLDO M. DE S. LIMA 

: AIRE 30939/01.5 (AIRR 365207/97.0 - 
TRT 10a REGIÃO)

: EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO

: LUIGI PRATESI 
A O  DR. ISRAEL JOSÉ D A  CRUZ 
SANTANA

: AIRE 30940/01.0 (RR 532310/99.5 - 
TRT Ia REGIÃO)

: AGÊNCIA ESPECIAL D E  FINANCIA
M E N T O  INDUSTRIAL - FINAME 

: RENE AZEVEDO MONTEIRO 
A O  DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

: AIRE 30941/01.4 (ROAR 488359/98.5 - 
TRT 2a REGIÃO)

: FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: ALVARO D O  NASCIMENTO NAVAR
RO
A O  DR. A D E M A R  NYIKOS 

: AIRE 30942/01.9 (AIRR 703814/00.5 - 
TRT 2a REGIÃO)

: SODEXHO D O  BRASIL COMERCIAL 
LTDA.

: NEUSA MARIA DE OLIVEIRA SAN
TOS
A O  DR. EDIVALDO SILVA DE M O U 
RA

: AIRE 30943/01.3 (AIRR 676870/00.0 - 
TRT 2a REGIÃO)

: A G A X T U R  TURISMO S.A.
: SUSIE ANTUNES 
À DRA. SILMARA N A G Y  LÁRIOS 

: AIRE 30944/01.8 (RR 454177/98.9 - 
TRT 3a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: CLÁUDIO LUIZ DE OLIVEIRA 
À DRA. DOROTHY PINTO RIBEIRO 
MORAES

: AIRE 30945/01.2 (AIRR 645157/00.0 - 
TRT 15a REGIÃO)

: V O L K SWAGEN D O  BRASIL LTDA.
: JOÃO JOSÉ DA SILVA E OUTROS 
A O  DR. D A L M O  D O  NASCIMENTO 

: AIRE 30946/01.7 (AIRR 622969/00.1 - 
TRT 2a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: FÁBIO MOREIRA DIAS E OUTRO 
A O  DR. ERALDO AURÉLIO RODRI
GUES FRANZESE

: AIRE 30948/01.6 (AIRR 603902/99.3 - 
TRT 3a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: EUCLIDES JORGE RODRIGUES E O U 
TRO
A O  DR. NICANOR EUSTÁQUIO PIN
TO A R M A N D O

: AIRE 30949/01.0 (RR 463484/98.0 - 
TRT 9a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ARIEL LUCIANO CAGNI 
À DRA. CLAIR DA  FLORA MARTINS 

: AIRE 30950/01.5 (AIRR 662189/00.6 - 
TRT 10a REGIÃO)

: LIM PAK LING E OUTROS 
: F U N D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
A O  PROCURADOR DR. ERNANI TEI
XEIRA DE SOUSA

: AIRE 30951/01.0 (AIRR 614516/99.4 - 
TRT 3a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA ( E M  LIQUIDAÇÃO )

: ALENCAR DE SOUZA M A C H A D O  
À DRA. M A U R A  LUCÍENE DE ALMEI
D A  BARBOSA

: AIRE 30952/01.4 (RR 589308/99.0 - 
TRT 7a REGIÃO)

: FRANCISCA FÉLIX VIEIRA BRAZ 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
À DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 
DE VASCONCELOS
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AGRAVADO(S)

: AIRE 30953/01.9 (ROAR 611774/99.6 - TRT 15* REGIÃO)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CATANDUVA 

: B A N C O  BANDEIRANTES S.A.
A O  DR. VICTOR R U S S O M A N O  JÚ
NIOR

: A1RE 30954/013  (ROAR 501364/98.7 - TRT 14* REGIÃO)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
D O  ESTADO DE RONDÔNIA 

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
A O  DR. RICARDO LEITE LUDUV1CE 

: AIRE 30956/01.2 (RR 412112/97.4 - TRT 9* REGIÃO)
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: ROBERTO FERNANDES 
À  DRA. JOSÉ MARÍA GONÇALVES 
JÚNIOR

: AIRE 30957/01.7 (ROAR 581560/99.9 - TRT 6* REGIÃO)
: DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DANIELLE PATRÍCIA DE PAULA CA
BRAL E OUTRAS 
A O  DR. OS W A L D O  MORAIS 

: AIRE 30958/0L1 (AIRR 684735/00.9 - TRT 2* REGIÃO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: SÉRGIO ANTÔNIO T A MBASCO E O U 
TRO
A O  DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOU
ZA

: AIRE 30959/01.6 (AIRR 680185/00.3 - TRT 1* REGIÃO)
: CÍRCULO D O  LIVRO LTDA.
: W I L M A  M O U R A  DIAS 
A O  DR. JOAQUIM MOREIRA BRAN
D Ã O  FILHO

: AIRE 30960/01.0 (RR 567905/99.5 - TRT 3* REGIÃO)
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: FLÁVIO G O M E S  L A N N A  E REDE FER
ROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ÀS DRAS. MARIA AUXILIADORA 
PINTO A R M A N D O  E MÁRCIA RODRI
GUES DOS SANTOS 

: AIRE 30961/01.5 (RR 348179/97.9 - TRT 16* REGIÃO)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
N O  ESTADO D O  M A R A N H Ã O  

: BANCO MERCANTIL D O  BRASIL 
S.A.
A O  DR. CARLOS E D U A R D O  G. VIEI
RA MARTINS

: AIRE 30962/01.0 (RR 323872/96.1 - TRT 11* REGIÃO)
: RAIMUNDO PEREIRA GALUCIO B A 
TISTA

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
A O  DR. EDU A R D O  LUIZ SAFE C A R 
NEIRO

: AIRE 30963/01.4 (RR 327009/96.8 - TRT 1* REGIÃO)
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: LÚCIA REGINA GASPAR D A  SILVA 
À  AGRAVADA

: AIRE 30964/01.9 (RR 390515/97.4 - TRT 10* REGIÃO)
: IVONE DAS DORES TEIXEIRA R O 
DRIGUES E OUTROS 

: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FU N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL)
A O  PROCURADOR DR. FABIANO OLI
VEIRA MASCARENHAS 

: AIRE 30965/01.3 (ROAR 705500/00.2 - TRT 9" REGIÃO)
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: LEONEL R O CHA 
A O  DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRE 30966/01.8 (AIRR 577538/99.5 - PROCESSOTRT 3* REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S) : JOSÉ PAULO DE BRITO E FERROVIA 

CENTRO ATLÂNTICA S.A. AGRAVADO(S)
AOS DRS. R O N A L D O  SANTOS E JO
SÉ ALBERTO C O U T O  MACIEL PROCESSO

PROCESSO : AIRE 30967/01.2 (AIRR 617208/99.0 -TRT 15* REGIÃO) AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) : A.C. NIELSEN IX) BRASIL LTDA.
AGRAVADO(S) : CARLOS ROBERTO MOLOGNI AGRAVADO(S)

A O  DR. BENEDITO LUIZ DE CARVA
LHO PROCESSO

PROCESSO : AIRE 30968/01.7 (RR 311008/96.0 - TRT 1* REGIÃO) AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

M E N T O  DE DADOS AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : MARIA ELIANA BERNARDI 

À  DRA. LEONORA WAIHRICH PROCESSO
PROCESSO : AIRE 30969/01.1 (RR 568024/99.8 - TRT 1* REGIÃO) AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) : NILDA DOS SANTOS CABRAL

AGRAVADO(S)AGRAVADO(S) : BANKBOSTON, N.A.
A O  DR. A LEXANDRE FERREIRA DE 
CARVALHO PROCESSO

PROCESSO : AIRE 30971/01.0 (RR 435698/98.0 - TRT 2* REGIÃO) AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) : EUCLIDES BROSCH

AGRAVADO(S)AGRAVADO(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE
A O  DR. VICTOR RUS S O M A N O  JÚ- PROCESSO
NIOR

AGRAVANTE(S)PROCESSO : AIRE 30972/01.5 (AIRR 682623/00.9 - TRT 1* REGIÃO)
AGRAVADO(S)AGRAVANTE(S) : B A N C O  DO ESTADO D O  RIO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

AGRAVADO(S) : LÊDA MARIA M A C E D O  JARDIM M E 
NEZES
A O  DR. LUIZ L EONARDO DE SA- 
BOYA ALFONSO PROCESSOPROCESSO : AIRE 30974/01.4 (RR 591897/99.1 - TRT 12* REGIÃO) AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

: AGIPLIQUIGÁS S.A.
: MÍRIO SEDREZ (ESPÓLIO DE)
À  DRA. MARIA DE FÁTIMA DE SOU
ZA

PROCESSO : AIRE 30975/01.9 (AIRR 673939/00.0 - TRT 17* REGIÃO) PROCESSO
AGRAVANTE(S) : B A N C O  D O  ESTADO D O  ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S) : MIGUEL ARCANJO SOARES 

A O  DR. RAFAEL DE ANCHIETA PIZA 
PIMENTEL

AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 30977/01.8 (RR 352040/97.6 - TRT 14* REGIÃO) PROCESSO
AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO(S) : LINDÓIA M A D A L E N A  SCHERER 

A O  DR. R O N A L D O  CARLOS BARATA
AGRAVANTE(S)

PROCESSO : AIRE 30978/01.2 (RR 567031/99.5 - 
TRT 3* REGIÃO) AGRAVADO(S)

AGRAVANTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A. PROCESSO

AGRAVADO(S) : O S W A L D O  M A G E L A  DE M O U R A  E 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

AGRAVANTE(S)

AOS DRS. ATHOS GERALDO DOLA- 
BELA D A  SILVEIRA E JULIANO RI
C A R D O  DE VASCONCELLOS COSTA 
COUTO

AGRAVADO(S)

PROCESSO
PROCESSO

AGRAVANTE(S)

: AIRE 30979/01.7 (AIRR 648504/00.7 - 
TRT 4* REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
AGRAVADO(S) : BELINDA MARINA LEONE MORAES 

1ENCZAK
A O  DR. THIAGO TORRES GUEDES

PROCESSO : AIRE 30980/01.1 (RR 372643/97.4 - 
TRT 2* REGIÃO) PROCESSO

AGRAVANTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S) : ALCIMAR FERRAZ DE ALMEIDA 
A O  DR. ANDRÉ LUIZ G A L EMBECK AGRAVADO(S)

PROCESSO : AIRE 30981/01.6 (AIRR 673136/00.6 - 
TRT 1* REGIÃO) PROCESSO

AGRAVANTE(S) : B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S) : JOSÉ MARIANO DE LIMA PACHECO 
A O  DR. FERNANDO ANTONIO M A R 
TINS DUARTE

AGRAVADO(S)

AIRE 30982/01.0 (AIRR 602888/99.0 - TRT 2* REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
A N A  MARIA ASSUMPÇÃO SANTANA 
A O  DR. ADEMIR BENEPLÁCITO 
AIRE 30983/01.5 (AIRR 624647/00.1 - TRT 1* REGIÃO)
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
WALTER ROSA
A O  DR. ALMIR BISPO DOS SANTOS 
AIRE 30984/01.0 (ROMS 638917/00.7 - TRT 2* REGIÃO)
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
VERÍCIO MARCIANO GOM E S  
A O  DR. O S M A R  MARQUEZINI 
AIRE 30985/01.4 (AIRR 718417/00.3 - TRT 17* REGIÃO)
B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
SÉRGIO DOS SANTOS SOUZA 
A O  DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 
AIRE 30987/013 (AIRR 658724/00.4 - TRT 9* REGIÃO)
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS 
A O  DR. EWALDINO PINTO M A C E D O  
AIRE 30988/01.8 (ROMS 632424/00.5 - TRT 23* REGIÃO)
TELECOMUNICAÇÕES DE M A T O  
GROSSO S.A. - TELEMAT 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÔNICAS N O  ESTADO D O  M A T O  
GROSSO - SINTTEL- M T  
À  DRA. JOCELDA MARIA D A  SILVA 
STEFANELLO
AIRE 30989/01.2 (RR 511794/98.0 - TRT 5" REGIÃO)
CARAÍBA METAIS S.A.
OTONIEL VÍTOR DOS SANTOS E O U 
TROS
À  DRA. LÚCIA SOARES LEITE C A R 
VALHO
AIRE 30990/01.7 (RR 451233/98.2 - TRT 17* REGIÃO)
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
C VRD
JOSÉ GERALDO DE ALMEIDA M A T 
TOS
A O  DR. ROGÉRIO DOS REIS AVE
LAR
AIRE 30993/01.0 (AIRR 711324/00.7 - TRT 2“ REGIÃO)
G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE B ORRACHA LTDA.
CARLOS ALBERTO D A  SILVA BATIS- 
TUCCI
À  DRA. LÚCIA DE LIMA FERREIRA 
AIRE 30994/01.5 (AIRR 711317/00.3 - TRT 2" REGIÃO)
G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE BOR R A C H A  LTDA.
JOSÉ RUBENS SALGADO 
A O  DR. JOSÉ OLIVEIRA D A  SILVA 
AIRE 30996/01.4 (RXOFROAR 559044/99.6 - TRT 11* REGIÃO) 
UNIÃO FEDERAL
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PÚBLICOS FEDERAIS E M  SAÚDE^ 
PREVIDÊNCIA, T R ABALHO E A ÇAO 
SOCIAL N O  ESTADO D O  A M A Z O 
NAS
A O  DR. HELIONAR MADEIRA DE 
M A C E D OAIRE 30997/01.9 (ROAR 689959/00.5 - TRT 4* REGIÃO)
GENERAL ACCIDENT COMPANHIA 
DE SEGUROS 
CINTIA IZABEL SELBACH 
A O  DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN 
AIRE 30998/013 (RR 514915/98.7 - TRT 8* REGIÃO)
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
C VRD
L A URO LUIS SOUSA SANTOS 
À  DRA. AURENICE PINHEIRO BOTE
LHO
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AIRE 30999/01.8 (RXOFROAR 
588409/99.3 - TRT 8" REGIÃO)
UNIVERSIDADE FEDERAL D O  PARÁ 
- UFPA
MARGARIDA MARIA RODRIGUES 
FERREIRA DE CARVALHO 
À AGRAVADA
AIRE 31000/01.8 (A1RR 676695/00.6 - 
TRT 18* REGIÃO)
CCA ADMINISTRADORA DE C O N 
SÓRCIO LTDA. E OUTRAS 
FRANCISCO CARLOS R A M O S  LA
CERDA
A O  DR. JOSÉ MÁRIO G O M E S  DE 
SOUSA
AIRE 31001/01.2 (AIRR 639906/00.5 - 
TRT 15* REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)
JOSÉ GONÇALVES TEIXEIRA 
A O  DR. SEBASTIÃO JOSÉ O. M A R 
TINS
AIRE 31002/01.7 (AIRR 670499/00.1 - 
TRT 3* REGIÃO)
DISTRIBUIDORA E REPRESENTA
ÇÕES M O U R A  LTDA.
AERBENS GONÇALVES DE OLIVEI
RA
A O  DR. ALTAMIR SANTOS DOS A N 
JOS
AIRE 31003/01.1 (AIRR 692165/00.4 - 
TRT 5* REGIÃO)
ESTADO D A  BAHIA 
JOSÉ AUGUSTO G O M E S  AZEVEDO 
A O  DR. PAULO CABRAL TAVARES 
AIRE 31004/01.6 (RR 657563/00.1 - 
TRT 1“ REGIÃO)
DORIVAL DE OLIVEIRA E OUTROS 
COMPANHIA DE N A V EGAÇÃO DO 
ESTADO D O  RIO DE JANEIRO - CO- 
NERJ
A O  DR. E D U A R D O  FONTES MOREI
RA
AIRE 31005/01.0 (RXOFROAR 
414828/98.9 - TRT 5* REGIÃO)
UNIVERSIDADE FEDERAL D A  B A 
HIA - UFBA
LÍGIA FREIRE MOREIRA DANTAS E 
OUTROS
A O  DR. CARLOS ANTUNES B. NAS
CIMENTO
AIRE 31006/01.5 (AIRR 610184/99.1 - 
TRT 3* REGIÃO)
FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - 
FOSFERTIL
M A N O E L  SEBASTIÃO PERES 
A O  DR. M A R C E L O  NAVES B RU N O  
AIRE 31007/01.0 (ROAR 619946/99.1 - 
TRT 2a REGIÃO)
HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT
DA.
JAYME PIRES FERREIRA FILHO E 
OUTROS
A O  DR. AGENOR BARRETO PAREN
TE
AIRE 31008/01.4 (AIRR 662280/00.9 - 
TRT 19a REGIÃO)
TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. - TELASA
CARLOS ROBERTO D O  NASCIMEN
TO M  ATIAS
A O  DR. ADRIANO COSTA AVELINO 
AIRE 31010/01.3 (RR 403461/97.9 - 
TRT 10a REGIÃO)
M A N O E L  CLEMENTINO SOBRINHO 
INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO 
SOCIAL - INSS
A O  PROCURADOR DR. LENILSON 
FERREIRA M O R G A D O  
AIRE 31011/01.8 (AIRR 581374/99.7 - 
TRT 2a REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
W A L D E M A R  SOBRINHO 
A O  DR. TARCÍSIO FONSECA DA SIL
VA
AIRE 31012/01.2 (AIRR 649060/00.9 - 
TRT 5* REGIÃO)
B A N C O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
EVANDRO ANTÔNIO AZEVEDO 
A O  DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA
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: AIRE 31013/01.7 (AIRR 649482/00.7 - TRT 18* REGIÃO)
: ULTRAFÉRTIL S.A.
: LUIZ ANTÔNIO FERNANDES 
A O  AGRAVADO

: AIRE 31014/01.1 (AIRR 728237/01.6 - TRT Ia REGIÃO)
: FACULDADES CATÓLICAS - SOCIE
DADE CIVIL M A N T E N E D O R A  DA 
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ
LICA D O  RIO DE JANEIRO 

: CARLOS ALBERTO A R A G Ã O  DE 
CARVALHO FILHO E OUTROS 
A O  DR. WÁLTER BENINI WANICK 
DE ALMEIDA

: AIRE 31015/01.6 (AIRR 711352/00.3 - TRT 17* REGIÃO)
. E L U M A  S.A. INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO

. ALCIDES EVANGELISTA CRISTO JÚ
NIOR E OUTROS
A O  DR. CHRISTIANO PIMENTEL PE
REIRA

: AIRE 31016/01.0 (RR 343285/97.2 - TRT 2a REGIÃO)
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: CRISTINA GUIMARÃES 
À DRA. MARCIZE GARCIA 

: AIRE 31017/01.5 (RR 346337/97.1 - TRT 2* REGIÃO)
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: SEBASTIÃO FIRMINO SOBRINHO 
A O  DR. ROBERTO JOSÉ REIS 

: AIRE 31018/01.0 (RR 384839/97.2 - TRT 9a REGIÃO)
: UNIÃO FEDERAL 
: ALTEMIR JOSÉ CHAVES 
A O  DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS 

: AIRE 31019/01.4 (AIRR 654639/00.6 - TRT 2a REGIÃO)
: G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE B O R R A C H A  LTDA.

: RAFAEL DOS SANTOS 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA : AIRE 31021/01.3 (RR 351928/97.9 - TRT 17* REGIÃO)

: JAIR CAETANO MONTEIRO 
: B A N C O  ABN A M R O  S.A.
A O  DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚ
NIOR

: AIRE 31022/01.8 (RR 348113/97.0 - TRT 3a REGIÃO)
: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: LÚCIA MARIA CEOLIM MENDES E 
OUTROS
A O  DR. CARLOS ALBERTO DELGA
D O  A R M A N D O

: AIRE 31023/01.2 (ROAR 619989/99.0 - TRT 3a REGIÃO)
: CONSELHO REGIONAL DE CONTA
BILIDADE DE MINAS GERAIS 

: Á G U E D A  LÚCIA DE M O U R A  FER
NANDES SILVEIRA 
A O  DR. ALEXANDRE B U ENO CATEB 

: AIRE 31024/01.7 (RR 343580/97.0 - TRT 10a REGIÃO)
: A N A  MARIA DOS SANTOS PESSOA 
E OUTROS

: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
F U N D A Ç Ã O  CULTURAL D O  DISTRI
TO FEDERAL)
A O  PROCURADOR DR. LUÍS A U GUS
TO SCANDIUZZI 

: AIRE 31025/01.1 (RXOFROAR 576354/99.2 - TRT 11a REGIÃO)
: INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO 
SOCIAL - INSS

: MARIZA DIDIER SOBREIRA E O U 
TROS
A O  DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA M O U 
RA

: AIRE 31026/01.6 (AIRR 676340/00.9 - TRT 8a REGIÃO)
: JOSÉ JÚLIO DE MIRANDA COELHO 
: VITORIANO CARDOSO TEIXEIRA 
A O  AGRAVADO

: AIRE 31027/01.0 (AIRR 534715/99.8 - TRT 16a REGIÃO)
: B A N C O  D O  ESTADO D O  M A R A  
N H Ã O  S.A.

: RAIMUNDO BARROS DE GÓIS 
AO DR. JQSÉiEYMARD LOGUÉRCIO
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: AIRE 31028/01.5 (AIRR 521216/98.0 - 
TRT 8* REGIÃO)

: TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES 
E TURISMO LTDA.

: BENEDITA A D E L M O  LISBOA RIBEI
RO
À  AGRAVADA

: AIRE 31029/01.0 (AIRR 593155/99.0 - 
TRT 3* REGIÃO)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
A O  DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

: AIRE 31030/01.4 (AIRR 602212/993 - 
TRT 8a REGIÃO)

: ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 
DA EMPRESA COPALA - INDÚS
TRIAS REUNIDAS S.A.

: ELIANO FRANÇA CAVALCANTE E 
OUTROS
AOS AGRAVADOS

: AIRE 31031/01.9 (AIRR 602230/99.5 - 
TRT 8* REGIÃO)

: TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES 
E TURISMO LTDA.

: CLODOMIR ALVES DOS SANTOS 
A O  AGRAVADO

: AIRE 31032/01.3 (AIRR 615563/99.2 - 
TRT Ia REGIÃO)

: JOSÉ ÓGENES PINHEIRO DE LUCE- 
NA

: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
A O  DR. ROGÉRIO AVELAR 

: AIRE 31033/01.8 (AIRR 618702/99.1 - 
TRT 4a REGIÃO)

: B A N C O  ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: MARIA NOELI K U H N  
A O  DR. EVARISTO LUIZ HEIS 

: AIRE 31034/01.2 (AIRR 626399/00.8 - 
TRT 3* REGIÃO)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: JOSÉ VALDECI
A O  DR. PEDRO ROSA M A C H A D O  

: AIRE 31035/01.7 (AIRR 638675/00.0 - 
TRT 6* REGIÃO)

: B A N C O  ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: IRACEMA RIBEIRO MENDES 
À  AGRAVADA

: AIRE 31036/01.1 (AIRR 658502/00.7 - 
TRT 4* REGIÃO)

: B A N C O  ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: DELMIRO DE MELLO FIGUEIRÓ 
AO AGRAVADO

: AIRE 31038/01.0 (RR 319126/963 - 
TRT 17* REGIÃO)

: JOÃO CAMILO TAVARES E OUTROS 
: COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
A O  DR. NILTON CORREIA 

: AIRE 31039/01.5 (ROAR 685047/00.9 - 
TRT 2* REGIÃO)

: ABERLINO LEITE DOS SANTOS E O U 
TROS

: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
- CEAGESP
A O  DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS 

: AIRE 31040/01.0 (AIRR 637873/00.8 - 
TRT 2* REGIÃO)

: JOSELITO ALMEIDA D O  C A R M O  
: METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E C O 
MÉRCIO 
À  AGRAVADA

: AIRE 31043/01.3 (RR 403396/97.5 - 
TRT 10a REGIÃO)

: MARIA DAS MERCÊS FONSECA TE
LES E OUTRAS

: FUN D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
À PROCURADORA DRA. MARIA CE
CÍLIA FARO RIBEIRO 

: AIRE 31044/01.8 (RR 403184/97.2 - 
TRT 10a REGIÃO)

. EUNICE APARECIDA SPADER E O U 
TRAS

: F UNDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
A O  PROCURADOR DR. MAR C E L O  RE- 
BELLO PINHEIRO
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: AIRE 31045/01.2 (AIRR 659708/00.6 - 
TRT 15" REGIÃO)

: B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: REGINA APARECIDA SALICANO 
CONTIN
À DRA. A N A  LÚCIA FERRAZ DE A R 
R U D A  ZANELLA

: AIRE 31046/01.7 (AIRR 699322/00.0 - 
TRT 1“ REGIÃO)

: B A NCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: JOAQUIM LOPES CASTANHEIRA JÚ
NIOR
A O  DR. ANGELITO PORTO CORRÊA 
DE M E LLO FILHO

: AIRE 31047/01.1 (AIRR 678858/00.2 - 
TRT 2a REGIÃO)

: G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE B O R R A C H A  LTDA.

: ANTÔNIO FERREIRA LIMA 
A O  DR. PAULO SÉRGIO D O  L AGO 

: AIRE 31048/01.6 (AIRR 668703/00.9 - 
TRT 2a REGIÃO)

: G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE BOR R A C H A  LTDA.

: ANTÔNIO JOSÉ D A  SILVA 
À  DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

: AIRE 31049/01.0 (AIRR 498178/98.7 - 
TRT 2a REGIÃO)

: G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE BOR R A C H A  LTDA.

: GERALDO NUNES DE GOES 
A O  DR. JOSERCY GO MES DE C A R 
VALHO

: AIRE 31051/01.0 (AIRR 731539/01.2 - 
TRT 2a REGIÃO)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: A N A  PAULA NEVES D A  SILVA 
A O  DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 

: AIRE 31052/01.4 (AIRR 736118/01.0 - 
TRT 15a REGIÃO)

: B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: ANGÉLICA CRISTINA G O M E S  MASIE- 
RO
A O  DR. ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO 
ALVAREZ

: AIRE 31053/01.9 (AIRR 685642/00.3 - 
TRT 2" REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: M A R C O  ANTÔNIO D A  SILVA 
A O  DR. EBENÉZER MOREIRA VITAL 

: AIRE 31054/01.3 (AIRR 703930/00.5 - 
TRT 2* REGIÃO)

: G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE BOR R A C H A  LTDA.

: WILSON D A M A S C E N O  DOS SANTOS 
A O  DR. JOÃO FERREIRA 

: AIRE 31056/01.2 (AIRR 684718/00.0 - 
TRT 15a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: ADILSON LUIZ D A  SILVA E OUTROS 
À  DRA. LÚCIA SOARES LEITE C A R 
VALHO

: AIRE 31057/01.7 (RR 403348/97.0 - 
TRT 10a REGIÃO)

: MARIA HELENA BURATO R O M E R O  
E OUTRAS

: DISTRITO FEDERAL 
A O  PROCURADOR DR. ROBSON 
CAETANO DE SOUSA 

: AIRE 31058/01.1 (RR 352588/97.0 - 
TRT 9* REGIÃO)

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA 

: LEVY SANTIAGO DOS SANTOS 
A O  DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

: AIRE 31060/01.0 (AR 605782/99.1 - 
TST)

: UNIÃO FEDERAL 
: A LAN KARDEC D O  C A R M O  
A O  DR. ALEXANDRE DE MIRANDA 
CARDOSO
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AIRE 31061/01.5 (RR 629498/00.9 - 
TRT 10" REGIÃO)
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TF.LF.BRASI1.IA 
ANTÔNIO ALMEIDA ALVES E O U 
TROS
À DRA. DEBORAH FERNANDES 
AIRE 31062/01.0 (AIRR 697802/00.6 - 
TRT 24a REGIÃO)
CORINA D A  SILVA MATIDA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
A O  DR. ALDENIR ALCÂNTARA BE
ZERRA DE LIMA
AIRE 31063/01.4 (AIRR 751439/01.1 - 
TRT Ia REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
LAILTON R A M O S  
A O  DR. WALDIR NILO PASSOS FI
LHO

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

AIRE 31074/01.4 (RR 390511/97.0 - 
TRT 10" REGIÃO)
SILVANEIDE ALVES MARINHO 
INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO 
SOCIAL - INSS
A O  PROCURADOR DR. LENILSON 
FERREIRA M O R G A D O  
AIRE 31075/01.9 (AIRR 710024/00.4 - 
TRT 3a REGIÃO)
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
GILMAR NILSON DE CARVALHO E 
OUTRO
A O  DR. WILSON ABADIO FONTOU
RA
AIRE 31076/013 (RR 390513/97.7 - 
TRT 10* REGIÃO)
RUTH UNGARELLI TOLEDO 
DISTRITO FEDERAL 
AO'PROCURADOR DR. FABIANO OLI
VEIRA MASCARENHAS

AIRE 31064/01.9 (AIRR 704657/00.0 - PROCESSO
TRT 8" REGIÃO)
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARÁ S.A. AGRAVANTE(S)
- TELEPARÁ

AIRE 31077/01.8 (RR 328798/96.2 - 
TRT 3a REGIÃO)
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
C VRD

REINALDO C H A A R  E OUTROS AGRAVADO(S) CRISPINIANO GLORIA E OUTROS
A O  DR. EDILSON ARAUJO DOS 
SANTOS

A O  DR. VICTOR R U S S O M A N O  JU
NIOR

AIRE 31065/01.3 (RR 542152/99.7 - 
TRT 12" REGIÃO)
B A N C O  SUDAMERIS BRASIL S.A. 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
N O  ESTADO DE SANTA CATARINA 
A O  DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 
AIRE 31066/01.8 (AIRR 736683/01.0 - 
TRT 3" REGIÃO)
B A NCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
KLEBER ALBUQUERQUE DE VAS
CONCELOS
A O  DR. MAGUI PARENTONI M A R 
TINS
AIRE 31067/01.2 (AIRR 713230/00.4 - 
TRT 17" REGIÃO)
BANESTES S.A. - B A N C O  D O  ESTA
D O  D O  ESPÍRITO SANTO 
GIOVANA MAIA G A M A  CANAL 
A O  DR. FERNANDO BRASIL OLIVEI
RA
AIRE 31068/01.7 (AIRR 648326/00.2 - 
TRT 5a REGIÃO)
ESTADO D A  BAHIA 
MIRIAM CELESTE D A  SILVA 
À  AGRAVADA
AIRE 31069/01.1 (AIRR 707967/00.0 - 
TRT 3a REGIÃO)
PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE 
VALORES
LUIZ TADEU GOM E S  
A O  DR. M A R C O  ANTÔNIO SALES 
AIRE 31070/01.6 (AIRR 704574/00.2 - 
TRT 8a REGIÃO)
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
AZAEL DE OLIVEIRA TRINDADE E 
OUTRO
A O  DR. EDILSON ARAÚJO DOS 
SANTOS
AIRE 31071/01.0 (RR 467542/98.5 - 
TRT 10a REGIÃO)
ANTONIO BENTO D A  SILVA E O U 
TROS
DISTRITO FEDERAL (SERVIÇO DE 
LIMPEZA U R B A N A  D O  DISTRITO FE
DERAL - SLU/DF)
À  P ROCURADORA DRA. SOLANGE 
CABRAL DE PINA VIANA 
AIRE 31072/01.5 (RR 377883/97.5 - 
TRT 10a REGIÃO)
DILZA PEIXOTO BATISTA PAITER E 
OUTROS
FU N D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
A O  DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 
AIRE 31073/01.0 (RR 434672/98.3 - 
TRT 3a REGIÃO)
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
CARLOS FERREIRA CARVALHO 
A O  DR. GERALDO INOCÊNCIO DE 
SOUZA
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AIRE 31078/01.2 (RR 328741/96.5 - 
TRT 3a REGIÃO)
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
CVRD
MARIANO PEREIRA DE M E L O  E O U 
TROS
A O  DR. VICTOR R U S S O M A N O  JÚ
NIOR
AIRE 31079/01.7 (RR 598258/99.9 - 
TRT 21* REGIÃO)
ESTADO D O  RIO GRAN D E  D O  N O R 
TE
ANTÔNIA MARIA D A  COSTA 
A O  DR. FRANCISCO SOARES DE 
QUEIROZ
AIRE 31080/01.1 (RR 398141/97.2 - 
TRT 10" REGIÃO)
CÉLIA MARIA REIS D A  SILVA E O U 
TRAS
DISTRITO FEDERAL 
A O  PROCURADOR DR. FABIANO OLI
VEIRA MASCARENHAS 
AIRE 31081/01.6 (RODC 638888/00.7 - 
TRT 2a REGIÃO)
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO 
SINDICATO PATRONAL DOS MÉDI
COS VETERINÁRIOS D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO
A O  DR. THEOTÔNIO MAURÍCIO 
MONTEIRO DE BARROS 
AIRE 31082/01.0 (AIRR 683899/00.0 - 
TRT 2a REGIÃO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
JÉSSICA APARECIDA BRIVILIERI D A  
SILVA
A O  DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU 
MOCARZEL
AIRE 31084/01.0 (AIRR 680589/00.0 - 
TRT 9a REGIÃO)
A.C. NIELSEN D O  BRASIL LTDA. 
CRISTIANO DE BASTIANI 
À  DRA. ROSÂNGELA APARECIDA 
DE M E L O  MOREIRA 
AIRE 31085/01.4 (AIRR 669821/00.2 - 
TRT 15a REGIÃO)
NOSSA CAIXA - NOSSO B A N C O  S.A. 
EDELER M A N D O  DOMINGOS PRETTI 
A O  DR. D ORLAN JANUÁRIO 
AIRE 31086/01.9 (RR 338332/97.9 - 
TRT 9a REGIÃO)
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
PAULO GONÇALVES FRANÇA 
A O  DR. LUIZ G O N Z A G A  MOREIRA 
CORREIA
AIRE 31087/01.3 (RR 331344/96.5 - 
TRT 2a REGIÃO)
V O L K SWAGEN D O  BRASIL LTDA. 
DAVI VENTURA OLIVEIRA 
A O  DR. A D E M A R  NYIKOS
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L.íiíiVtt/Vid yít /.
PROCESSOA2E.-rjoaci rfo ~it-
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 31088/01.8 (AIRR 675433/00.4 - 
TRT 15* REGIÃO)

: V O L K S W A G E N  D O  BRASIL LTDA.
: CARLOS DIMAS D A  SILVA 
À  DRA. BENEDITA MARIA BERNAR- 
DES

: AIRE 31089/01.2 (RR 337763/97.1 - 
TRT 10“ REGIÃO)

: MARIA JOSÉ GUTIERREZ E OUTROS 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCÊSSA- 
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 
A O  DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR 

: AIRE 31090/01.7 (RR 630702/00.2 - 
TRT 1* REGIÃO)

: DOMINGOS GARCIA TEIXEIRA 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
A O  DR. ROGÉRIO AVELAR 

: AIRE 31091/01.1 (AIRR 730777/01.8 - 
TRT 15“ REGIÃO)

: GABRIEL JOSÉ LAGUERRA 
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
À  DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA

: AIRE 31092/01.6 (AIRR 680173/00.1 - 
TRT 15“ REGIÃO)

: TARCÍSIO VECCHINI 
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
À  DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
D O  BASTOS

: AIRE 31093/01.0 (RR 542332/99.9 - 
TRT 6“ REGIÃO)

: B A NCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: JOSÉ HYGINO RIBEIRO CAMPOS NE
TO E B A N C O  BANDEIRANTES S. A. 
A O  DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 

: AIRE 31094/01.5 (RR 437999/98.3 - 
TRT 10“ REGIÃO)

: EDVALDO ATHAYDE CAVALCANTE 
FILHO E OUTROS

: FUN D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
A O  PROCURADOR DR. ERNANI TEI
XEIRA DE SOUZA

: AIRE 31095/01.0 (AIRR 648293/00.8 - 
TRT 10" REGIÃO)

: OLZELY DUARTY DE CAMPOS TEI
XEIRA

: DISTRITO FEDERAL - FUN D A Ç Ã O  
EDUCACIONAL
A O  PROCURADOR DR. ROBSON 
CAETANO DE SOUSA 

: AIRE 31096/01.4 (AIRR 685325/00.9 - 
TRT 4“ REGIÃO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: NESTOR TONIASSO 
À  DRA. DENISE BEATRIZ S. OBRE- 
G O N

: AIRE 31097/01.9 (RR 438410/98.3 - 
TRT 2“ REGIÃO)

: CARLOS ALBERTO RODRIGUES JU- 
N O T

: GENERAL MOTORS D O  BRASIL LT
DA.
A O  DR. VICTOR R U S S O M A N O  JÚ
NIOR

: AIRE 31098/01.3 (RR 362203/97.7 - 
TRT 5" REGIÃO)

: MARIA NASCIMENTO CERQUEIRA 
:■ PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
AO DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 

: AIRE 31099/01.8 (AIRR 686735/00.1 - 
TRT 15“ REGIÃO)

»/ I. VO L K S W A G E N  D O  BRASIL LTDA.
; ALMIRO- PEREIRA COSTA 
A O  DR. FLORIVAL DOS SANTOS 
AIRE 31100/01.4 (RR 117734/94.3 - 
TRT 4“ REGIÃO)

: VERA PORTICH
ÉSTÁDt) D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
À  P ROCURADORA DRA. YASSODA- 
RA CAMOZZATO

: AIRE 31101/01.9 (AIRR 722163/01.1 - 
TRT 3’ REGIÃO)

: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: WANIA CRISTINA PESSOA 
À  DRA. ELIZABETE INES DE ALMEIDA
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: AIRE 31102/01.3 (AIRR 669131/00.9 - 
TRT 17“ REGIÃO)

: COMPANHIA DOCAS D O  ESPÍRITO 
SANTO - CODESA

: ADEMIR SIMÕES DOS SANTOS E O U 
TROS
A O  DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 

: AIRE 31103/01.8 (RR 412131/97.0 - 
TRT 10“ REGIÃO)

: JADICELE DE ALMEIDA BORGES E 
OUTROS

: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR D A  
FU N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL)
A O  PROCURADOR DR. RODRIGO 
ALVES CHAVES

: AIRE 31104/01.2 (RR 403186/97.0 - 
TRT 10* REGIÃO)

: ROSÂNGELA MARIA RAFAEL E O U 
TROS

: FU N D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
A O  PROCURADOR DR. DILEMON PI
RES SILVA

: AIRE 31106/01.1 (AIRR 734008/01.7 - 
TRT 15“ REGIÃO)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: ALESSANDRO LUIZ DE OLIVEIRA 
A O  AGRAVADO

: AIRE 31107/01.6 (RR 406549/97.3 - 
TRT 3“ REGIÃO)

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 

: DALVA ALVES GREGÓRIO 
A O  DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

: AIRE 31108/01.0 (AIRR 639013/00.0 - 
TRT 2“ REGIÃO)

: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO C A 
M A R G O  CORRÊA S.A.

: LÁZARO LISBOA GARCIA 
A O  DR. LINEU ÁLVARES 

: AIRE 31109/01.5 (AIRR 713587/00.9 - 
TRT 17“ REGIÃO)

: BANESTES S.A. - B A N C O  D O  ESTA
D O  D O  ESPÍRITO SANTO 

: BRAZ ALVES DE SOUZA 
A O  DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO 
SAMPAIO JÚNIOR

: AIRE 31110/01.0 (AIRR 652025/00.1 - 
TRT 18“ REGIÃO)

: B A NCO D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: SEBASTIÃO DE SOUZA E OUTROS 
A O  DR. LUIZ G O N Z A G A  CORDEIRO 

: AIRE 31111/01.4 (AIRR 730606/01.7 - 
TRT 15“ REGIÃO)

: ANTÔNIO MIGUEL TEODORO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
A O  DR. A D E L M O  DA SILVA EMEREN- 
CIANO

: AIRE 31112/01.9 (RR 361963/97.6 - 
TRT 10“ REGIÃO)

: ALDACIRA DE OLIVEIRA LIMA 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
A O  PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO-BARLETTA 

: AIRE 31113/01.3 (AIRR 694268/003 - 
TRT 10“ REGIÃO)

: DRIVE-CAR TRANSPORTES E C O M 
BUSTÍVEIS LTDA.

: FRANCISCO VENÂNCIO D A  SILVA 
:7 Ã O  DR. AMÉRICO JOSÉ D A  CRUZ 
: AIRE 3H14/01.8 (AIRR 663718/00.0 - 
TRT .3“ REGIÃO)

: MOS H É  GRUBERGER
AGRAVADO(S) LUIZ DE PAULA E EMIT ESTRUTU

RAS,’ MONTAGENS E INSTALAÇÕES 
•. ; , TÉRMICAS LTDA.

AOS AGRAVADOS « .
PROCESSO - : AIRE 31115/01.2 (AIRR 663718/00.0 - 

TRT 3" REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : M O S H É  GRUBERGER
AGRAVADO(S) : LUIZ DE PAULA
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AIRE 31118/01.6 (RR 324766/96.0 - 
TRT 17" REGIÃO)
MOACIR DALTON
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE
DE SANEAM E N T O  - CESAN
A O  DR. STEPHAN E D U A R D  SCHNE-
EBELI
AIRE 31119/01.0 (AIRR 614312/99.9 - 
TRT 1“ REGIÃO)
CELSO PEREIRA SOARES 
BAN C O  D O  BRASIL S.A.
A O  DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEI
RA
AIRE 31120/01.5 (AIRR 696860/00.0 - 
TRT 1* REGIÃO)
B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
WILIANA DE SOUZA WAISE 
A O  DR. WILLIANS LIMA DE CARVA
LHO
AIRE 31121/01.0 (RXOFROAR 
616432/99.6 - TRT 2“ REGIÃO)
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PAULO - UNIFESP
ADEMIR DE MEDEIROS E OUTROS
A O  DR. E D U A R D O  TOFOLI
AIRE 31122/01.4 (AIRR 638208/00.8 -
T R T  2“ REGIÃO)
CATERPILLAR BRASIL LTDA.
JOSÉ FRANCISCO D A  SILVA 
A O  DR. ANTÔNIO LUCIANO TAM- 
BELLI
AIRE 31123/01.9 (AIRR 739885/01.8 - 
TRT 17“ REGIÃO)
A R A C R U Z  CELULOSE S.A.
ELIOMAR U N O  DE LACERDA E O U 
TROS
A O  DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS 
DOS SANTOS
AIRE 31124/013 (RR 412129/97.4 - 
TRT 10* REGIÃO)
VILMA RODRIGUES TERRA E O U 
TROS
DISTRITO FEDERAL - FUN D A Ç Ã O  
EDUCACIONAL
A O  PROCURADOR DR. LUCAS AI
RES BENTO GRAF 
AIRE 31125/01.8 (RR 394660/97.0 - 
TRT 10" REGIÃO)
MARIA DE JESUS SOUSA DE C A M 
POS
DISTRITO FEDERAL - F U N D A Ç Ã O  
EDUCACIONAL
A O  PROCURADOR DR. LUCAS AI
RES BENTO GRAF 
AIRE 31126/01.2 (AIRR 696279/00.4 - 
TRT 1“ REGIÃO)
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
ELIAS DIAS DOS SANTOS
À  DRA. CÉLIA MARIA FERNANDES
BELMONTE
AIRE 31127/01.7 (AIRR 678636/00.5 - 
TRT 1“ REGIÃO)
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
MARIA DAS GRAÇAS CELES SILVA 
MO N N E R A T
A O  DR. M A R C E L O  DE CASTRO FON
SECA
AIRE 31128/01.1 (AIRR 699703/00.7 - 
TRT 1* REGIÃO)
B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
ALBERTO C O UTO FILHO
A O  DR. SÉRGIO JORGE DE LIMA
TORRES
AIRE 31129/01.6 (AIRR 404194/97.3 - 
TRT II“ REGIÃO)
ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRE
TARIA DE ESTADO D A  EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
JANETE; D A  SILVA LEOCÁDIO 
À  DRA. LIA TORRES DIAS B A RBO
SA
AIRE 31130/01.0 (AIRR 746295/01.8 - 
TRT 15" REGIÃO)
NOSSA CAIXA - NOSSO B A N C O  S.A. 
O R L A N D O  DANTE CHARAMELLI 
; A O  DR, JOSÉ ROBERTO GALLI
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AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 31131/01.5 (AIRR 731043/01.8 - 
TRT 15“ REGIÃO)

: B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: DENYS CRUZ THIBES 
À  DRA. CELINA APARECIDA JU- 
B R A M  GOMES

: AIRE 31132/01.0 (RR 598259/99.2 - 
TRT 21* REGIÃO)

: ESTADO DO RIO G R A N D E  D O  N O R 
TE

: MARIA D A  CONCEIÇÃO G O M E S  E 
OUTROS
A O  DR. M A N O E L  BATISTA DANTAS 
NETO

: AIRE 31133/01.4 (AIRR 706849/00.6 - 
TRT 6a REGIÃO)

: WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS D O  NORDESTE S.A.

: JOSÉ NATALÍCIO DE SANTANA 
À  DRA. MAR L E N E  ZULEIDE BISPO 
MONTEIRO

: AIRE 31134/01.9 (RXOFROMS 
584706/99.3 - TRT 13a REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: A N A  CLOTILDE TAVARES SANTA 
CRUZ COSTA
A O  DR. HÉRCIO LEITE N ÓBREGA FI
LHO

: AIRE 31135/01.3 (RR 343772/97.4 - 
TRT 3* REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DES
TRO
A O  DR. MÁRIO NOR1SIGUE YOSHI- 
M O T O

: AIRE 31136/01.8 (AIRR 700468/00.1 - 
TRT 4“ REGIÃO)

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 

: CARLOS FERNANDO M A R  PINTO E 
OUTROS
A O  DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CAS
SOU BARBOSA

: AIRE 31Í37/01.2 (RR 401093/97.5 - 
TRT 10“ REGIÃO)

: DILMA SÔNIA LEAL E OUTROS 
: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR D A  
F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL)
A O  PROCURADOR DR. LUIZ A U GUS
TO SCANDIUZZI

: AIRE 31138/01.7 (AIRR 700573/00.3 - 
TRT 4“ REGIÃO)

: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: M A R C O  ANTÔNIO LOPES CABRAL 
A O  DR. M A R C O  AURÉLIO R. DA 
SILVA

: AIRE 31139/01.1 (AIRR 706881/00.5 - 
TRT 3“ REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: NILSON FERREIRA D A  SILVA 
A O  DR. ATHOS GERALDO DOLABE- 
LA D A  SILVEIRA

: AIRE 31140/01.6 (AIRR 693994/00.4 - 
TRT 10* REGIÃO)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO - PÃO DE AÇÚ C A R  

: FRANCISCO A D A M O R  FREIRE PI
MENTEL
A O  DR. LUIZ G O N Z A G A  BAIÃO 

: AIRE 31141/01.0 (AIRR 535780/99.8 - 
TRT 18“ REGIÃO)

: EQUILÍBRIO COMERCIAL DE VEÍCU
LOS LTDA. E OUTRAS 

: JOVINO JOSÉ D A  FONSECA 
A O  DR. O R L A N D O  ALVES BEZERRA 

: AIRE 31142/01.5 (RR 355022/97.3 - 
TRT 10“ REGIÃO)

: A B R A Ã O  ALVES CABRAL E O U 
TROS

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
À  DRA. LÚCIA ONOFRE DE A N D R A 
D E  FR A M B A C H

PROCESSO : AIRE 31144/01.4 (AIRR 698151/00.3 - 
TRT 7“ REGIÃO)

PROCESSO : AIRE 31159/01.2 (AIRR 606111/99.0 - 
TRT 1* REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA D O  CEA
RÁ - COELCE

AGRAVANTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

AGRAVADO! S) : CARLOS ALBERTO DE M O U R A  
À  DRA. FRANCISCA JANE E. C. DE

AGRAVADO(S) : ALFREDO ALVES D A  MOTTA 
À  DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE* ALMEIDA ZERRA

PROCESSO : AIRE 31145/01.9 (AIRR 686275/00.2 - 
TRT 2* REGIÃO)

PROCESSO : AIRE 31160/01.7 (RR 389888/97.3 - 
TRT 1" REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : ZF D O  BRASIL S.A. AGRAVANTE(S) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A.
AGRAVADO(S) : OSVALDO SELAN - ELETRONUCLEAR

A O  DR. ALEXANDRE G O M E S  CAS
TRO

AGRAVADO(S) : DENISE TELLES CORDEIRO 
À  DRA. JOYCE CARDIM

PROCESSO : AIRE 31146/01.3 (AIRR 646909/00.4 - 
TRT 2“ REGIÃO)

PROCESSO : AIRE 31161/01.1 (AIRR 552545/99.2 - 
TRT 1“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : VO L K S W A G E N  D O  BRASIL LTDA. AGRAVANTE(S) : PAULO ROBERTO PINTO DE FARIAS
AGRAVADO(S) : CLÁUDIO ROSENSTOCK E OUTROS

A O  DR. FERDINANDO C O S M O  CRE- 
DIDIO

AGRAVADO(S) : B A N C O  D O  BRASIL S.A.
A O  DR. ÂNGELO AURÉLIO G O N 

PROCESSO : AIRE 31147/01.8 (AIRR 672991/00.2 - ÇALVES PARIZ

AGRAVANTE(S)
TRT 15“ REGIÃO) PROCESSO : AIRE 31162/01.6 (RR 342843/97.6 -

: A N A  NEIDE CASAGRANDE ESTEVES TRT 1* REGIÃO)
AGRAVADO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO B A N C O  S.A. AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA INTER-

A O  DR. JOSÉ ALBERTO C O UTO M A  BRÃS
CIEL AGRAVADOíS) : ROBERTO MILEO VIOLA

PROCESSO : AIRE 31148/01.2 (AIRR 711199/00.6 - 
TRT 2“ REGIÃO) A O  DR. ALBETO LÚCIO MORAES N O 

GUEIRA
AGRAVANTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. PROCESSO

AGRAVADO(S) : M A U R O  MIRANDA 
A O  DR. MAR C U S  ANTONIO C A R D O 
SO LEITE

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)
PROCESSO : AIRE 31149/01.7 (RR 521550/98.3 - 

TRT 9a REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA PROCESSOAGRAVADO(S) : SUELI DE OLIVEIRA

À  DRA. MARIA TEREZINHA HANEL 
ANTONIAZZI AGRAVANTE(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

: AIRE 31150/01.1 (AIRR 713218/00.4 - 
TRT 9“ REGIÃO) AGRAVADOíS)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT PROCESSOAGRAVADOíS) : LAELSON ADRIANO DOS SANTOS
A O  DR. FERNANDO CÉZAR FERREI
RA DE SOUZA AGRAVANTE(S)

PROCESSO : AIRE 31151/01.6 (AIRR 665547/00.1 - 
TRT 5“ REGIÃO) AGRAVADO(S)

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO PROCESSO

AGRAVADOíS) : M A N O E L  IRAPUAN DE SOUZA 
A O  DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR AGRAVANTE(S)

PROCESSO : AIRE 31152/01.0 (AIRR 682608/00.8 - 
TRT 3a REGIÃO) AGRAVADO(S)

AGRAVANTE(S) : TEKSID D O  BRASIL LTDA.
AGRAVADOíS) : ANTÔNIO AMÉRICO PEDRA 

A O  DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

PROCESSO

AGRAVANTE(S)PROCESSO : AIRE 31153/01.5 (AIRR 682020/00.0 - 
TRT 5“ REGIÃO)

AGRAVADO(S)AGRAVANTE(S) : B A N C O  ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

AGRAVADO(S) : GILBERTO DE SOUZA 
A O  DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO PROCESSO

PROCESSO : AIRE 31154/01.0 (AIRR 669840/00.8 - 
TRT 6“ REGIÃO) AGRAVANTE(S)

AGRAVANTE(S) : B A N C O  ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL) AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S) : ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DIAS E 
OUTROS
AOS AGRAVADOS PROCESSO

PROCESSO : AIRE 31155/01.4 (AIRR 677390/00.8 - 
TRT 1“ REGIÃO) AGRAVANTE(S)

AGRAVANTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO

AGRAVADO(S)

AGRAVADOÍS) : O R L A N D O  TERREZO NUNES 
À  DRA. MÔNICA CARVALHO DE 
AGUIAR

PROCESSO
PROCESSO : AIRE 31156/01.9 (AIRR 683952/00.1 - TRT 1* REGIÃO) AGRAVANTE(S)

AGRAVANTE(S) : B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL) AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S) : JORGE A R M A N D O  DE M A C E D O  PI
MENTEL
A O  DR. NELSON LUIZ DE LIMA PROCESSOPROCESSO : AIRE 31157/01.3 (RR 536142/99.0 -TRT 8a REGIÃO) AGRAVANTE(S)

AGRAVANTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES D O  PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S) : RAIMUNDO BEZERRA D A  SILVA 
A O  DR. RAIMUNDO NILVALDO SAN
TOS DUARTE

AIRE 31163/01.0 (RR 503719/98.7 - 
TRT 15“ REGIÃO)
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
A M A D E U  VIEIRA GUERRA E O U 
TROS
A O  DR. R O N A L D O  BAZILLI COSTA 
AIRE 31164/01.5 (AIRR 692719/00.9 - 
TRT 9“ REGIÃO)
B A N C O  BAMERINDUS D O  BRASIL 
S.A. EM  LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL E OUTROS 
MARIA ISABEL POCAI PEREIRA 
A O  DR. SIDNEI M A C H A D O  
AIRE 31165/01.0 (AIRR 587153/99.1 - 
TRT 24“ REGIÃO)
EMPRESA ENERGÉTICA DE M A T O  
GROSSO D O  SUL S.A. - ENERSUL 
CARLOS JOSÉ GAVIRA 
A O  DR. CARLOS NERI FOLCH1NI 
AIRE 31166/01.4 (AIRR 651336/00.0 - 
TRT 7“ REGIÃO)
B A N C O  D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.
ROSIMEIRE GUEDES DE CARVALHO 
LIMA
A O  DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 
AIRE 31168/01.3 (AIRR 661557/00.0 - 
TRT 16“ REGIÃO)
B A N C O  D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.
FRANCISCO XAVIER DE SOUSA FI
LHO
A O  DR. JOSÉ RIBAMAR SANTOS 
AIRE 31169/01.8 (AIRR 711275/00.8 - 
TRT 5“ REGIÃO)
TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA 
ADAILTON T O M A Z  DE AZEVEDO 
A O  DR. ALÒÍSIO M A G A L H Ã E S  FI
LHO

: AIRE 31171/01.7 (RXOFROAR 
392808/97.0 - TRT 2“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: ADALBERTO RODRIGUES DE QUEI
RÓS E OUTROS 
À  DRA. SIBELE MAURI 

: AIRE 31173/01.6 (AIRR 685797/00.0 - 
TRT 1* REGIÃO)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS D O  SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ANTÔNIO CARLOS M O U R A  
A O  DR. MA R C E L O  DE CASTRO FON
SECA

: AIRE 31174/01.0 (AIRR 691795/00.4 - 
TRT 10* REGIÃO)

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 

: ANTÔNIO UILSON FEITOSA RODRI
GUES
À DRA. ALESSANDRA C A M A R A N O  
MARTINS JANIQUES DE MATOS

---
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AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

AIRE 31175/01.5 (RR 607248/99.0 - 
TRT 11* REGIÃO)
ESTADO DO AM A Z O N A S  - SECRE
TARIA DE ESTADO D A  EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
MILTON DE OLIVEIRA SOARES 
À  DRA. RITACLEY LEOTTY 
AIRE 31176/01.0 (RR 528370/99.3 - 
TRT 11“ REGIÃO)
ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRE
TARIA DE ESTADO D A  EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
JOSEMI SILVA SOUZA 
A O  DR. JOSÉ MARIA G O MES D A  
COSTA
AIRE 31177/01.4 (AIRR 686877/00.2 • 
TRT 17" REGIÃO)
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 
G U A N A H Y R A  G O M E S  M A C H A D O  
A O  DR. GILBERTO ÁLVARES DOS 
SANTOS
AIRE 31178/01.9 (AIRR 699071/00.3 - 
TRT 5“ REGIÃO)
TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA 
MARIDALVA SILVA DE CARVALHO 
A O  DR. VALDELÍCIO MENÊZES 
AIRE 31179/013 (RR 314232/96.7 - 
TRT 2* REGIÃO)
MUNICÍPIO DE OSASCO 
JOÃO MARIA FERREIRA DE ARAUJO 
A O  DR. EDSON GRAMUGLIA A R A Ú 
JO
AIRE 31180/013 (RR 403189/97.0 - 
TRT 10* REGIÃO)
INÁCIA ALVES BESERRA E OUTROS 
FUN D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
A O  PROCURADOR DR. PLÁCIDO FER
REIRA G O M E S  JÚNIOR 
AIRE 31181/01.2 (RR 398158/97.2 - 
TRT 10“ REGIÃO)
MARIA DOLORES PINHEIRO G O N 
ÇALVES E OUTRAS 
DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL. D O  DIS
TRITO FEDERAL
A O  PROCURADOR DR. LUCAS AI
RES BENTO GRAF 
AIRE 31182/01.7 (RR 403187/97.3 - 
TRT 10“ REGIÃO)
CÉLIO ROL1M M A R Q U E S  E OUTROS 
FU N D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
À  P ROCURADORA DRA. DENISE MI- 
NERVINO QUINTIERE 
AIRE 31183/01.1 (AIRR 602875/99.4 - 
TRT 2“ REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(ÈM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ROSA MARIA MATHEUS ANICETO E 
OUTROS
AOS AGRAVADOS
AIRE 31184/01.6 (RR 356053/97.7 -
TRT 10“ REGIÃO)
MARIA APARECIDA NEVES E SILVA 
E OUTROS 
DISTRITO FEDERAL 
A O  PROCURADOR DR. ROGÉRIO M A 
RINHO LEITE CHAVES 
AIRE 31186/01.5 (RR 401788/97.7 - 
TRT 10“ REGIÃO)
LINO HIGUTI E OUTROS 
DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL)
A O  PROCURADOR DR. LUIZ E D U A R 
D O  SÁ RORIZ
AIRE 31187/01.0 (AIRR 696262/00.4 - 
TRT 15* REGIÃO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA) 
CARLOS EDU A R D O  RIBEIRO MORE- 
LATO
À  DRA. JÚLIA C A M P O Y  FERNAN
DES D A  SILVA

PROCESSO : AIRE 31188/01.4 (RR 398165/97.6 - 
TRT 10“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : FRANCISCO ALBERI MARIANO E O U 
TROS

AGRAVADO(S) : DISTRITO FEDERAL 
A O  PROCURADOR DR. RODRIGO 
ALVES CHAVES

PROCESSO : AIRE 31189/01.9 (AIRR 727163/01.3 - 
TRT 10“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : MARILUCI FÁTIMA DE SOUZA G O 
MES M O R A E S  E OUTROS

AGRAVADO(S) : DISTRITO FEDERAL 
A O  P R O C URADOR DR. M A R C E L O  
REBELLO PINHEIRO

PROCESSO : AIRE 31190/01.3 (RR 463367/98.6 - 
TRT 10“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : ROSA ANGELA GOM E S  SOARES E 
OUTROS

AGRAVADO(S) : DISTRITO FEDERAL 
À  P ROCURADORA DRA, TATIANA 
BARBOSA DUARTE

PROCESSO : AIRE 31191/01.8 (AIRR 656200/00.0 - 
TRT 17“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : A RACRUZ CELULOSE S.A.
AGRAVADO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO E 

OUTROS
A O  DR. JERÔNIMO GONTIJO DE 
BRITO

PROCESSO : AIRE 31192/01.2 (AIRR 685117/00.0 - 
TRT 10" REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : LAURICE SILVA DE AZEVEDO E O U 
TROS

AGRAVADO(S) : DISTRITO FEDERAL 
A O  PROCURADOR DR. ROGÉRIO M A 
RINHO LEITE CHAVES

PROCESSO : AIRE 31193/01.7 (AIRR 696390/00.6 - 
TRT 15“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
AGRAVADO(S) : JOSÉ SOARES CARLOS E OUTRO 

A O  DR. BENEDITO TADEU F. GALLI
PROCESSO : AIRE 31195/01.6 (AIRR 648122/00.7 - 

TRT 8“ REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 

C V R D
AGRAVADO(S) : MAURÍCIO LUCAS DE OLIVEIRA 

A O  DR. FERNANDO MENEZES C U 
N H A

PROCESSO : AIRE 31196/01.0 (AIRR 638972/00.6 - 
TRT 8a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : B A NCO D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA
AGRAVADO(S) : PAULO NOLETO CRUZ 

À  DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI- 
N H O  D A  SILVA MATTOS

PROCESSO : AIRE 31197/01.5 (AIRR 638949/00.8 - 
TRT 8“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : B A NCO D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA
AGRAVADO(S) : MOD E S T O  SILVA FILHO (ESPÓLIO 

DE)
A O  DR. NILTON M A R A N H Ã O  DOS 
SANTOS

PROCESSO : AIRE 31198/01.0 (AIRR 636221/00.9 - 
TRT 8“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA
AGRAVADO(S) . GERALDO BORGES D A  SILVA 

À  DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI- 
N H O  D A  SILVA MATTOS

PROCESSO : AIRE 31199/01.4 (AIRR 634395/00.8 - 
TRT 6“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : B A N C O  BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

AGRAVADO(S) : PAULO FRANCISCO D A  SILVA 
AO.DR. FABIANO G O M E S  BARBOSA

PROCESSO : AIRE 31200/01.0 (AIRR 626402/00.7 - 
TRT 3“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
S.A.

AGRAVADO(S) : A D E M A R  MOREIRA PINTO E O U 
TROS
A O  DR. SÉRCIO D A  SILVA PEÇANHA

PROCESSO : AIRE 31202/01.0 (AIRR 616617/99.6 - 
TRT 3“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
AGRAVADO(S) : MIRACI FRANCISCO A M A R A L  

A O  DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA 
RIBEIRO

PROCESSO : AIRE 31203/01.4 (AIRR 616546/99.0 - 
TRT 8“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 
D A  EMPRESA COPALA - INDÚS
TRIAS REUNIDAS S.A.

AGRAVADO(S) : TEOBALDO GOES NERY E OUTROS 
À  DRA. SELMA LÚCIA LOPES LEÃO
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AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
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AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 31204/01.9 (AIRR 600563/99.3 - 
TRT 8“ REGIÃO)

: B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A.
: MARIA HENRIQUES PEREIRA SAN
TOS E OUTROS
A O  DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CAR
NEIRO

: AIRE 31205/01.3 (AIRR 582221/99.4 - 
TRT 13“ REGIÃO)

: NÚBIA DE OLIVEIRA TORRES E O U 
TRA

: B A N C O  ITAÚ S.A.
A O  DR. GERALDO DE M A R G E L A  M A 
D R U G A

: AIRE 31206/01.8 (AR 343427/973 - 
TST)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CURITIBA 

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
A O  DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 

: AIRE 31208/01.7 (AIRR 686233/00.7 - 
TRT 10“ REGIÃO)

: MARISA MARIA BRITO D A  JUSTA 
NEVES E OUTROS

: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR D A  
FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL)
A O  PROCURADOR DR. ROBSON 
CAETANO DE SOUSA 

: AIRE 31209/01.1 (ROMS 616396/99.2 - 
TRT 2“ REGIÃO)

: CCE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS S.A.

: REGINA MARIA SADDI 
A O  DR. C Y R O  FRANKLIN DE AZEVE
D O

: AIRE 31210/01.6 (RR 311158/96.1 - 
TRT 4“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL
: ÁLVARO DORNELES MENDES E O U 
TROS
A O  DR. CELSO PEREIRA D A  SILVA 

: AIRE 31211/01.0 (RR 329938/96.0 - 
TRT 1* REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL 
: BEATRIZ ACETI LENZ CÉSAR 
A O  DR. H A R O L D O  CARNEIRO LEÃO 

: AIRE 31212/01.5 (RXOFROAR 
340657/97.9 - TRT 11“ REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL
: MARIA DE NAZARÉ LIMA SANTANA 
E OUTROS 
AOS AGRAVADOS 

: AIRE 31213/01.0 (RXOFROAG 
616361/99.0 - TRT 17“ REGIÃO)

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: ANTÔNIO CARLOS MARTINS E O U 
TROS
AOS AGRAVADOS 

: AIRE 31214/01.4 (RXOFROAG 
542056/99.6 - TRT 17“ REGIÃO)

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: ATÍLIO BERTOQUI 
A O  AGRAVADO

: AIRE 31218/01.2 (AIRR 732303/01.2 - 
TRT 15" REGIÃO)

: CEBRACE - CRISTAL PLANO LTDA.
: ROSÂNGELA MARTINS M A C H A D O  
A O  DR. CLÉVIO D O  A M A R A L  

: AIRE 31219/01.7 (AIRR 702508/00.2 - 
TRT 15* REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: CLÓVIS MAR Q U E S  
A O  DR. M A R C O S  LUÍS BORGES DE 
RESENDE

: AIRE 31220/01.1 (AIRR 643982/00.6 - 
TRT 15“ REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: JAIR DE OLIVEIRA 
A O  DR. ODAIR AUGUSTO NISTA 

: AIRE 31221/01.6 (AIRR 703404/00.9 - 
TRT 15“ REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: MARLI DE SOUSA FERRACIOLI 
A O  DR. LUCIO LUIZ CAZAROTTI



N °  206, terça-feira, 13 de novembro de 2001 ISSN 1415-1588 845
PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTECS)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTECS)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTECS)

AGRAVADOCS)

PROCESSO

AGRAVANTECS)
AGRAVADOCS)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADOCS)

PROCESSO

AGRAVANTECS) 

AGR AVADO(S) ,
'j

Diário da Justiça - Seção 1
: AIRE 31222/01.0 (AIRR 703405/00.2 - 
TRT 15* REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
CEM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: JOSÉ EUSTÁQUIO DOS REIS 
A O  DR. WILSON JOSÉ DORTA DE 
OLIVEIRA

: AIRE 31223/01.5 CAIRR 708927/00.8 - 
TRT 1* REGIÃO)

: ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
LTD A.

: FRANCISCO DE PAULA CARVALHO 
TEIXEIRA
A O  DR. ROBERTO T. D. CANCELLA 

: AIRE 31224/01.0 (RR 345268/97.7 - 
TRT 8* REGIÃO)

: UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO D A  
JUSTIÇA - POLÍCIA RODOVIÁRIA FE
DERAL

: JOÃO FERREIRA FRAZÃO E OUTROS 
À DRA. GLAUCE MARIA BRABO 
PINTO

: AIRE 31225/01.4 (AIRR 648532/00.3 - 
TRT 3* REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: SEBASTIÃO VIEIRA BORGES 
A O  AGRAVADO

: AIRE 31226/01.9 (AIRR 731718/01.0 - 
TRT 15* REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: DANIEL D E  OLIVEIRA 
A O  DR. SÉRGIO MENDES VALIM 

: AIRE 31227/01.3 (AIRR 545442/99.8 - 
TRT 3* REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: JÚLIO CÉSAR SOARES E OUTROS 
À DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO A R M A N D O

: AIRE 31228/01.8 (AIRR 619215/99.6 - 
TRT 2* REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(INCORPORADORA D A  FEPASA)

: ALEX DE ASSUMPÇÃO 
A O  DR. OTÁVIO ANTÔNIO MALFAT- 
TO MAR Q U E S  CAETANO 

: AIRE 31229/01.2 (RXOFROAG 
616358/99.1 - TRT 17* REGIÃO)

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
N O  ESTADO D O  ESPÍRITO SANTO - 
SINDIRODOVIÁRIOS - ES.
A O  AGRAVADO

: AIRE 31230/01.7 (RR 383006/97.8 - 
TRT 4* REGIÃO)

: ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
: OLMIRO DE OLIVEIRA QUINTANA 
A O  AGRAVADO

: AIRE 31231/01.1 (RR 352476/973 - 
TRT 9“ REGIÃO)

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: IVO LACERDA LEOCÁDIO MATOZO 
A O  DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

: AIRE 31232/01.6 (ROAR 679198/00.9 - 
TRT 17* REGIÃO)

: PERY QUINTAES JÚNIOR E OUTRO 
: EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN
SÃO RURAL - EMCAPER 
À  DRA. LÊDA DIANNI ALMEIDA 
MARINATO

: AIRE 31233/01.0 (AIRR 674109/00.0 - 
TRT 3* REGIÃO)

: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
: JOSÇ APARECIDO DIAS VIANA 
ÁO.DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEIRO

: AIRE 31-234/01.5 (AIRR 673065/00.0 - 
TRT 8“ REGIÃO)

: .COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
I : -SALUSTIANO CÇSÁRIO LEITE,

À DRAi AURÈNIÇE PINHEIRO BOTELHO

PROCESSO : AIRE 31235/01.» (AIRR 680325/00.7 - 
TRT 3* REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
AGRAVADO(S) : MOACIR JOSÉ B R A N D Ã O  

A O  DR. CLARINDO DIAS A N D R A D E
PROCESSO : AIRE 31236/01.4 (AIRR 675906/00.9 - 

TRT 9* REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

P A R ANAGUÁ E ANTONINA - APPA
AGRAVADO(S) : WALDIR S A L M O N  

A O  AGRAVADO
PROCESSO : AIRE 31237/01.9 (AIRR 672103/00.5 - 

TRT 5* REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : T V M  - TRANSPORTES V E R D E M A R  

LTDA.
AGRAVADO(S) : N A N C Y  CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

A O  DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR
PROCESSO : AIRE 31238/01.3 (AIRR 658816/00.2 - 

TRT 15* REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : B A N C O  BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
AGRAVADO(S) : REYNALDO LUCIANO SILVA U N G U R  

A O  DR. KENEY SU
PROCESSO : AIRE 31239/01.8 (AIRR 656871/00.9 - 

TRT 6* REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : B A NCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
AGRAVADO(S) : ANS E L M O  DE OLIVEIRA MENEZES 

A O  DR. JOSÉ G O M E S  DE M E L O  FI
LHO

PROCESSO : AIRE 31240/01.2 (AIRR 655942/00.8 - 
TRT 12“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : OTACÍLIO BENTO DOS SANTOS
AGRAVADO(S) : CONDOMÍNIO D O  EDIFÍCIO SÃO 

LUIZ
A O  DR. ALBERTO HENRIQUE D U A R 
TE

PROCESSO : AIRE 31241/01.7 (RR 619431/99.1 - 
TRT 7* REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
AGRAVADO(S) : MAR C O S  ROGÉRIO RIBEIRO TAU

M A T U R G O
À  DRA. MARIA ADEIS D A  SILVA 
CARNEIRO

PROCESSO : AIRE 31242/01.1 (AIRR 728270/01.9 - 
TRT 3“ REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
CVRD

AGRAVADO(S) : IVANI LUIZ COSTA 
A O  DR. SEBASTIÃO VICENTE DA 
CRUZ

PROCESSO : AIRE 31243/01.6 (AIRR 727781/01.8 - 
TRT 3* REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
AGRAVADO(S) : DANILO MARTINS BARCELOS 

À  DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA 
DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRE 31244/01.0 (AIRR 681773/00.0 - 
TRT 2* REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : B A N C O  ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

AGRAVADO(S) : BARBARA BARBATO CASTILHO 
A O  DR. AÍRTON CAMILO LEITE M U 
NHOZ

PROCESSO : AIRE 31248/01.9 (AIRR 728203/01.8 - 
TRT 3* REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE
AGRAVADO(S) : LUCAS MENDES D A  SILVA 

A O  DR. JORGE R O M E R O  CHEGURY
PROCESSO : AIRE 31249/01.3 (AIRR 676740/00.0 - 

TRT 3“ REGIÃO)
AGRAVANTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
AGRAVADO(S) : JOSEFA TEIXEIRA BATISTA 

A O  DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA 
RIBEIRO

PROCESSO : AIRE 31250/01.8 (DC 410760/97.0 - 
TST)

AGRAVANTE(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS N O  
ESTADO DE'SÃO PAULO

AGR AVADO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS AERO- 
N A Ü T A S E  af.r o v i á r i o s  E SINDI-

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

r j i j  '
U , V  . P .</ .

CATO NACIONAL DAS EMPRESAS 
AEROVIÁRIAS - SNEA 
AOS DRS. ALZIRA DIAS SIROTA ROT- 
BANDE E EMÍLIO ROTHFUCHS NE
TO ■ -
AIRE 31251/01.2 (ROAR 620933/00.3 - 
TRT 5" REGIÃO)
JUVENAL EUDES SANGLARD 
LOJAS AMERICANAS S.A.
■AO' DR. ' H U G O  GUEIROS BERNAR- 
DES/FILHO ,

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

AIRE 31252/01.7 (AIRR 627543/00.0 - TRT 18* REGIÃO)
REDE INFORMÁTICA LTD A. 
CLÁUDIO LUIZ BEZERRA DOS SAN
TOS
A O  AGRAVADO
AIRE 31253/01.1 (AIRR 633106/003 - TRT 18* REGIÃO)
COLÉGIO EMBRAS ÇTDA.
MÁRCIO B R U N O  TEIXEIRA DE OLI
VEIRA
A O  DR. N O É  RESENDE DE MORAIS 
AIRE 31254/01.6 (AIRR 642626/00.0 - TRT 18* REGIÃO)
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
CARMENCI GONÇALVES COSTA 
A O  DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE 
ALMEIDA
AIRE 31255/01.0 (AIRR 701932/00.0 - TRT 16* REGIÃO)
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
CVRD
ANTÔNIO PINHEIRO DE ALMEIDA 
À  DRA. M A L B A  D O  ROSÁRIO MA- 
LUF BATISTA
AIRE 31256/013 (AIRR 718758/00.1 - TRT 10* REGIÃO)
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BRASÍLIA 
B A N C O  ITAÚ S.A.
A O  DR. VÍCTOR R U S S O M A N O  JÚ
NIOR
AIRE 31258/01.4 (AIRR 714900/00.5 - TRT 6" REGIÃO)
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS
JOANITA LÚCIA MOR A E S  BARBOZA 
A O  DR. VANCRILIO M A R Q U E S  TOR
RES
AIRE 31259/01.9 (RR 491930/98.9 - TRT 1* REGIÃO)
RAUL DOS SANTOS FILHO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 
À  AGRAVADA
AIRE 31261/01.8 (AIRR 708489/00.5 - TRT 2" REGIÃO)
CONSTRUTORA ASPECTO LTDA. 
ANTÔNIO CARLOS ALVES D A  SILVA 
A O  AGRAVADO 
AIRE 31262/01.2 (RXOFROAR 578050/99.4 - TRT 1* REGIÃO) 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF
MARIA D A  GLÓRIA RIBEIRO D A  
SILVA E OUTROS 
A O  DR. M A R C E L O  CHALRÉO 
AIRE 31263/01.7 (RR 616253/99.8 - TRT 7* REGIÃO)
ESTADO D O  CEARÁ 
JOSÉ PEDRO DOS SANTOS E O U 
TROS
À  DRA. MARIA D O  SOCORRO S. FEI- 
TOSA CARVALHO
AIRE 31264/01.1 (AIRR 671275/00.3 - TRT 1* REGIÃO)
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
JOSÉLIA MARIA DAS GRAÇAS COS
TA VALLE
A O  DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 
AIRE 31266/01.0 (AIRR 674133/00.1 - TRT 10* REGIÃO)
BRASIL TELECOM S.A. - TEÇEBRA- 
SÍLIA BRASIL TELECOM 
JORGE LUÍS SILVESTRE E OUTROS 
À  DRA. LÍDIA K A O R U  Y A M A M O T O  
AIRE 31267/01.5 (RR 461246/98.5 - 
TRT 12" REGIÃO)
. ESTADO DE SANTA CATARINA 
liU MARIA. PEREIRA CAETANO 
A O  DR. M A N O E L  AGUIAR NETO ■ 
AIRE: 31268/01.0 (ROAR 672952/00.8 - TRT 4" REGIÃO)
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
Z A G E M  INDUSTRIAL - SENAI 
CLÓVIS VIANA DA  FRANÇA 
À  DRA. 'HELOÍSA SERGIO PIRES
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PROCESSO : AIRE 31269/01.4 (AIRR 707611/00.9 - 
TRT 4a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : B A NCO D O  ESTADO DO  RIO G R A N 
DE D O  SUL S.A.

AGRAVADO(S) : LOURDES MARIA BORCIONI 
A O  DR. H U G O  AURÉLIO KLAFKE

PROCESSO : AIRE 31270/01.9 (AIRR 743411/01.9 - 
TRT Ia REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : B A NCO D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

AGRAVADO(S) : M A R C O  ANTONIO PINTO D A  LUZ 
A O  DR. LUIZ CLÁUDIO LOUREIRO 
PENAFIEL

PROCESSO : AIRE 31272/01.8 (AIRR 668825/00.0 - 
TRT 9a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

AGRAVADO(S) : ANTÔNIO EROCI SCHUASTZ AUPT 
A O  DR. GERALDO ROBERTO C O R 
RÊA VAZ D A  SILVA

PROCESSO : AIRE 31273/01.2 (ROAR 662868/00.1 - 
TRT 7a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : JOSÉ DE ARAÚJO NUNES E OUTRA
AGRAVADO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - C O NAB 
A O  DR. JOSÉ MAR C E L O  DE A M O 
RIM

PROCESSO : AIRE 31274/01.7 (RXOFROAR 
616392/99.8 - TRT 3a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) . UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA - UFU

AGRAVADO(S) : MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA 
CÉSAR
A O  DR. ALEXANDRE R O C H A  DE M E 
NEZES

PROCESSO : AIRE 31277/01.0 (AIRR 678600/00.0 - 
TRT Ia REGIÃO)

AGRAVANTE( S) : B A N C O  D O  ESTADO DO  RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

AGRAVADO(S) : SHEILA MARIA DA  SILVA MARQUES 
A O  DR. NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : AIRE 31278/01.5 (AIRR 711299/00.1 - 
TRT 19a REGIÃO)

AGRAVANTEfS) : REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTD A.
AGRAVADO(S) : JOSÉ LÚCIO DOS SANTOS 

A O  DR. RICARDO ANTÔNIO DE BAR- 
ROS WA N DERLEY

PROCESSO : AIRE 31279/01.0 (ROAR 613147/993 - 
TRT 4a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS D A  
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVI
MENTAÇÃO, TERRAPLENAGEM E 
OBRAS E M  GERAL D O  ESTADO D O  
RIO G R A N D E  D O  SUL - SICEPOT

AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE PASSO FUN
D O
A O  DR. DAVID RODRIGUES D A  C O N 
CEIÇÃO

PROCESSO : AIRE 31286/01.1 (RR 501606/98.3 - 
TRT 5a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O  
SÃO FRANCISCO - CHESF

AGRAVADO(S) : M A N O E L  SERAFIM D A  SILVA E O U 
TROS
À  DRA. ELIZABETH GUEDES DE C. 
PIMENTEL

PROCESSO : AIRE 31290/01.0 (RR 296555/1996.4 - 
TRT 3a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : HSBC INVESTMENT B A N K  BRASIL 
S.A. - BA N C O  MÚLTIPLO

AGRAVADO(S) : HELENA MARIA DOS SANTOS 
À  DRA. JANE VIEIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRE 31291/01.4 (AIRR 700629/00.8 - 
TRT 9a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA 
D O  BRASIL S.A.

AGRAVADO(S) : OLAERTE MARTINS 
A O  DR. AGENIR BRAZ DALLA VEC- 
CHIA

PROCESSO : AIRE 31295/01.2 (RR 361968/1997.4 - 
TRT 10a REGIÃO)

AGRAVANTE(S) : TAÍSA HONESKO
AGRAVADO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRAS

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 31298/01.6 (AIRR 513434/98.9 - TRT 5a REGIÃO)
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: JUCY JOÃO BARRETO 
A O  DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO 
A N D R A D E

: AIRE 31299/01.0 (AIRR 639014/00.3 - TRT 2a REGIÃO)
: G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE B O RRACHA LTD A.

: NARCISO MONTEIRO 
A O  DR. JOSÉ OLIVEIRA D A  SILVA 

: AIRE 31300/01.7 (AIRR 671444/00.7 - TRT 9a REGIÃO)
: EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: ELUIR FRANSCISCO RODRIGUES 
DOS SANTOS
A O  DR. CASEMIRO LAPORTE AM- 
BROZEWICZ

: AIRE 31301/01.1 (AIRR 655750/00.4 - TRT 18a REGIÃO)
: ESTADO DE GOIÁS 
: JOSÉ PAULA FILHO 
À  DRA. DANIELLE PARREIRA BELO 
BRITO

: AIRE 31312/01.1 (ROMS 740593/01.9 - TRT Ia REGIÃO)
: W A L D Y R  CAMILLO JORGE 
: REGINA CÉLIA FERREIRA G O MES 
À  AGRAVADA

: AIRE 31313/01.6 (AIRR 731036/01.4 - TRT 15a REGIÃO)
: PANASONIC COMPONENTES ELE
TRÔNICOS D O  BRASIL LTD A.

: HIROSHI M A S U D A  
A O  AGRAVADO: AIRE 31314/01.0 (AIRR 734650/01.3 - TRT 15a REGIÃO)

: CNEC ENGENHARIA S.A 
: JOSÉ ROBERTO MIGUEL 
A O  AGRAVADO: AIRE 31328/01.4 (RR 470980/98.0 - TRT 3a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: M A R C O S  ANTÔNIO COUTINHO 
A O  DR. FRANCISCO FERNANDO 
DOS SANTOS: AIRE 31329/01.9 (AIRR 665332/00.8 - TRT 22a REGIÃO)

: TELECOMUNICAÇÕES D O  PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA

: TERESA CRISTINA DE SOUSA B A R 
BOSA
A O  DR. HELBERT MACIEL 

: AIRE 31330/01.3 (RR 547230/99.8 - TRT 3a REGIÃO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

: IVO DE JESUS ROBELDO E OUTROS 
A O  DR. PAULO RICARDO DIAS BICU
D O: AIRE 31331/01.8 (AIRR 699895/00.0 - TRT Ia REGIÃO)

: TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 

: VITOR D A  SILVA FLORIANO E O U 
TROS
A O  DR. DAVI BRITO GOULART 

: AIRE 31332/01.2 (AIRR 696231/00.7 - TRT 15a REGIÃO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: VALDECIR FERIAN 
A O  DR. JOÃO OSMIR BENTO : AIRE 31333/01.7 (RR 372191/97.2 - TRT 22a REGIÃO)

: ANTÔNIO RODRIGUES D A  SILVA E 
OUTROS

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
A O  DR. ALDENIR ALCÂNTARA BE
ZERRA DE LIMA

: AIRE 31335/01.6 (AIRR 713785/00.2 - TRT 5a REGIÃO)
: ILDETE IRACI JESUS D A  E N C A R N A 
ÇÃO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

A O  DR. RAIMUNDO D A  C U N H A  
ABREU

A O  DR. E D U A R D O  LUIZ SAFE C A R 
NEIRO

: AIRE 31336/01.0 (RR 549708/99.3 - 
TRT 15a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DIRCEU DE OLIVEIRA E OUTROS 
A O  AGRAVADOS

: AIRE 31337/01.5 (AIRR 727095/01.9 - 
TRT 5a REGIÃO)

: MARIA DE ALCANTARA COSTA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
A O  DR. E D U A R D O  LUIZ SAFE C A R 
NEIRO

: AIRE 31338/01.0 (ROAR 685419/00.4 - 
TRT 5a REGIÃO)

: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O  
SÃO FRANCISCO - CHESF 

: JOÃO PEREIRA SANTOS E OUTROS 
A O  DR. JOÃO CARLOS C U N H A  C A 
VALCANTI

: AIRE 31349/01.0 (AIRR 727162/01.0 - 
TRT 10a REGIÃO)

: APARECIDO MONTEIRO E OUTROS 
: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL)
A O  PROCURADOR DR. RODRIGO 
ALVES CHAVES

: AIRE 31353/01.8 (RR 539304/99.0 - 
TRT 2a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: M A U R O  BUENO FERRAZ 
À  DRA. ELIZABETE ANTÔNIO DE 
SOUZA

: AIRE 31354/01.2 (AIRR 696246/00.0 - 
TRT 15a REGIÃO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: NOEL KARACHELIS 
A O  DR. HUM B E R T O  D A  SILVA M O N 
TEIRO

: AIRE 31355/01.7 (RR 361071/1997.4 - 
TRT 5a REGIÃO)

: MARIA CAMPOS CHAVES 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
A O  DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITO- 
SA PENNA FERNANDEZ 

: AIRE 31357/01.6 (AIRR 672197/00.0 - 
TRT 10a REGIÃO)

: MAR L E N E  D A  SILVA OLIVEIRA E O U 
TROS

: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL)
A O  DR. ROGÉRIO MARINHO LEITE 
CHAVES


